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Juiz Waldemir Luiz da Rocha
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Quintas - Feiras
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Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
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Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras
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Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
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PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Aurélio Feijó”

Quintas-Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS

Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS

1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente

Juiz Waldemir Luiz da Rocha

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury

Juíza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro

Juiz Rogério Kanayama

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS

2ª E 4ª Quartas - Feiras

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL

FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO

PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....

Horario regimental para início das sessões

ordinárias: 13h30min.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO

MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS

PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente
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RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº  0906-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº
105.303/2004, resolve “ad referendum” do egrégio
Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

a pedido e a partir de 23 de junho do ano em curso, o afasta-
mento do Desembargador JONNY DE JESUS CAMPOS
MARQUES, membro deste Tribunal de Justiça, autorizado
em razão do Concurso para o Ingresso na Carreira da Magis-
tratura do Paraná, pelo item “I” da Portaria nº 0799-D.M.,
de 15/06/2004.

Curitiba, 06 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   0907-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve “ad referendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por  necess idade  do  se rv iço  e  a  pa r t i r  de  05  de  ju -
lho  do  ano  em cu r so ,  t endo  em v i s t a  o  Concur so
pa ra  o  Ing res so  na  Car re i r a  da  Mag i s t r a tu ra  do  Pa -
raná ,  a s  f é r i a s  a lus ivas  ao  2 º  pe r íodo  de  2004 ,  con-
ced idas  ao  Desembargador  ANTONIO LOPES DE
NORONHA,  membro  des t e  Tr ibuna l  de  Jus t i ça ,  a s -
segurando- lhe  o  d i r e i to  de  usu f ru i r  o s  27  (v in te  e
se t e )  d i a s  em época  opor tuna .

Curitiba, 06 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

             Nos termos  do contido no art. 41, § 4º, da  Constituição  Federal, e  no  art. 6º
do  Decreto Judiciário nº 484, publicado  no  Diário da  Justiça  do dia 13 de dezembro
de 2001,  homologo  as avaliações dos servidores a seguir relacionados.

76074/2003 GILDA MARINA HERINGER 02/07/2004 1

4970/2003 JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI 02/07/2004 1

100949/2003 OSMAR LOPES DA SILVA FILHO 02/07/2004 1

93807/2003 OSEMIR APARECIDO QUEIROZ 02/07/2004 1

61481/2003 KARIN TERRA CSAPO 02/07/2004 1

100956/2003 SIDNEY PINHEIRO FILHO 02/07/2004 1

100955/2003 NEY MARCELO PACHECO 02/07/2004 1

100957/2003 WANDERLEY ARLINDO DE SOUZA 02/07/2004 1

93808/2003 GERSON IASTRENSKI 02/07/2004 1

95108/2003 NEWTON CESAR LIKES 02/07/2004 1

97929/2003 NIVALDO MATOSO DOS SANTOS 02/07/2004 1

Nome Data do despachoProtocolo Etapa

Curitiba, 7 de Julho de 2004

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETARIO DO T.J.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

             Nos termos  do contido no art. 41, § 4º, da  Constituição  Federal, e  no  art. 6º
do  Decreto Judiciário nº 484, publicado  no  Diário da  Justiça  do dia 13 de dezembro
de 2001,  homologo  as avaliações dos servidores a seguir relacionados.

119104/2002 MARIA LUIZA ZANOL PENSO 02/07/2004 2

94538/2002 NEUZA MARIA MATTOS KMETIUK 02/07/2004 2

94515/2002 JACSON LUIZ ALBERTI 02/07/2004 2

119072/2002 MARINES PIARDI 02/07/2004 2

119133/2002 MARCIO CESAR SFREDO MONTEIRO 02/07/2004 2

119127/2002 ROGER DE CASTRO GOTARDI 02/07/2004 2

119076/2002 ELDA CRISTINA VON KNOBLAUCH LOPES 02/07/2004 2

119078/2002 DEISY ELLEN SCHWANZ 02/07/2004 2

119154/2002 ILTON NORBERTO ROBL FILHO 02/07/2004 2

119214/2002 JULIANA BORIM DA SILVA 02/07/2004 2

119090/2002 AILTON PAULO WASILEWSKI 02/07/2004 2

119092/2002 ALEXANDRE RIBAS PAIVA 02/07/2004 2

119086/2002 CARLOS EDUARDO SUPRINYAK 02/07/2004 2

119106/2002 ANDRE LUIS CHARAN 02/07/2004 2

155529/2002 MARIZABEL DEINA 02/07/2004 2

155488/2002 MARCELO KAWASAKI 02/07/2004 2

155484/2002 RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA SEGUNDO 02/07/2004 2

119200/2002 HERMES RIBEIRO DA FONSECA FILHO 02/07/2004 2

155486/2002 RICARDO DIAS DOURADO 02/07/2004 2

Nome Data do despachoProtocolo Etapa

Curitiba, 7 de Julho de 2004

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETARIO DO T.J.

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 46/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos cinco dias do mês de julho de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 20.517/2004.
CONVITE Nº 39/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de São João
do Triunfo.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa CASA DO EPI LTDA.,
por desatendimento ao item 06 das observações do edital (dei-
xou de citar na proposta o prazo de garantia dos móveis cota-
dos);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do plei-
to;
III – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 39/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa MÓVEIS E INSTALAÇÕES
GLOBO LTDA, no Anexo I, pelo valor total de R$ 17.676,92
(dezessete mil seiscentos e setenta e seis reais e noventa e dois
centavos);
IV – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora o
fornecimento dos mobiliários licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 07 de julho de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

Corregedoria da Justiça

                                           AGOSTO
Dias Comarcas Última Correição Período

16 PARANAGUÁ Maio/2001 01/01/2001 a 30/07/2004
17 PARANAGUÁ Maio/2001 01/01/2001 a 30/07/2004
18 PARANAGUÁ Maio/2001 01/01/2001 a 30/07/2004
19 MORRETES Judicial/2001

Extrajudicial/2000
01/01/2001 a 30/07/2004
01/01/2000 a 30/07/2004

20 ANTONINA     Novembro/2000 01/01/2000 a 30/07/2004

2.  Recomendar aos Doutores Juízes de Direito das

ORDEM DE SERVIÇO Nº  17/2004

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ROBER-
TO PACHECO ROCHA, Corregedor-Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inc. III, do artigo 20, do Re-
gimento Interno do Tribunal de Justiça e item 1.13.1
do Código de Normas,

RESOLVE

1. Determinar a realização de Correição Geral Or-
dinária nas seguintes Comarcas:

2.  Recomendar aos Doutores Juízes de Direito das
aludidas comarcas que orientem os servidores, notários e regis-
tradores na elaboração dos relatórios e anexos exigidos no ca-
pítulo 1, seção 13, do Código de Normas, bem como seja ofici-
ado à sub-seção da Ordem dos Advogados do Brasil, dando
ciência da Correição-Geral Ordinária (CN 1.13.3).

Publique-se.
Cumpra-se.
Curitiba, 07 de julho de 2004.

Des.  ROBERTO PACHECO ROCHA,
Corregedor-Geral da Justiça

Tribunal de Alçada

Divisão de
Processo Crime

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 07/07/2004

Relação No. 2004.02691 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alexandre Salomão 005 0267075-7
Ali Fauaz 006 0259583-9
Ayr Azevedo De Moura Cordeiro 003 0268376-3
Iderson Daian Frizzo Toigo 001 0267357-4
Oswaldo Telles  002  0268366-7
Paulo Henrique Da Cruz 002 0268366-7
Roosevel Arraes  006 0259583-9
Thays Mara Da Silva 004 0268561-2

Despachos Presidente

001. 0267357-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/105478.  Materia: Criminal.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000096
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000252 Pedido de
Reabilitação.  Autos Complementares: 2652324 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Iderson Daian Frizzo Toigo.  Paciente: Vander-
lei Tiburcio Réu Preso.  Adv.: Iderson Daian Frizzo Toigo.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Fran-
cisco Beltrão.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
Impetrantes - Bel. Iderson Daian Frizzo Toigo.
Paciente - Vanderlei Tiburcio (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Francisco Beltrão.
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Iderson Daian Frizzo Toigo
em favor do paciente Vanderlei Tiburcio, acusado de praticar,
em tese, os crimes capitulados pelo art. 12, caput (tráfico), c.c.
art. 14 (associação para o tráfico), ambos da lei 6.368/76, em
liame com o art. 29 do Código Penal.
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, em virtude da
falta de justa causa para a ação penal. Aduz que o paciente não
praticou o crime, apenas foi vítima de uma circunstância, uma
vez que foi surpreendido na companhia de portador de entor-
pecente (Leandro Luiz Lopes), sem ter conhecimento de que
este portava consigo substância para consumo.
III- Diante das informações trazidas ao processo, não vislum-
bro a possibilidade de conceder a liminar pretendida.
IV- Solicitem-se à autoridade apontada como coatora informa-
ções circunstanciadas a respeito do feito, e, após as mesmas
terem sido prestadas, colha-se a manifestação da Ilustre Procu-
radoria Geral de Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 06 de julho de 2004.
        Tufi Maron Filho
      Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0268366-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/106818.  Materia: Criminal.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Não Identifi-
cada.  Autos Complementares: 200300000686 Ação Penal.
Autos Complementares: 200300000033 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200300000030 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200300000028 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200300000026 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Oswaldo
Telles.  Impetrante: Bel. Paulo Henrique da Cruz.  Paciente:
Geneci Guilherme Pitorv.  Adv.: Oswaldo Telles.  Adv.: Paulo
Henrique da Cruz.  Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Es-
pecial Criminal da Comarca de Pato Branco.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas.  Despacho:
Impetrante - Bel. Oswaldo Telles e outro.
Paciente - Geneci Guilherme Pitorv.
Impetrado - MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal
da Comarca de Pato Branco.
Vistos e examinados.
Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus preventivo, im-
petrado pelos advogados Oswaldo Telles e Paulo Henrique da
Cruz em favor do paciente Geneci Guilherme Pitorv, oficial de
justiça, o qual foi acusado de praticar o crime capitulado no
artigo 319 do Código Penal (prevaricação), sustentando que
está na iminência de sofrer constrangimento ilegal, ante a falta
de justa causa para a instauração de Termo Circunstanciado
contra o mesmo.
Não há formulação de pedido liminar.
Assim, solicitem-se informações à autoridade apontada como
coatora, e, após, colha-se a manifestação da ilustre Procurado-
ria Geral de Justiça.
Diligências necessárias.
Curitiba, 02 de julho de 2004.
        TUFI MARON FILHO
      Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0268376-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/111445.  Materia: Criminal.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000015 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400000061 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Ayr Aze-
vedo de Moura Cordeiro.  Paciente: Ambrósio Dovhi.  Adv.:
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro.  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Prudentópolis.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho:
Impetrante - Bel. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro.
Paciente - Ambrósio Dovhi.
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Prudentópolis.
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Ayr Azevedo de Moura Cor-
deiro em favor do paciente Ambrósio Dovhi, acusado de prati-
car, em tese, o crime capitulado no artigo 12 da Lei 10.826/03
(posse de arma de fogo de uso permitido).
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pois, diante do
disposto nos arts. 30, 31 e 32 da Lei 10.826/03, conjugado com
a alteração feita pelo art. 1º da Lei 10.884/04, o crime do art.
12 da Lei 10.826/03 somente poderá incidir após 180 dias a
contar da data de 23/06/2004. Assim, deve ser determinado o
trancamento da ação penal que sofre o paciente, restituindo-se
as armas apreendidas no interior de sua residência, ou orde-
nando-se o pagamento de indenização, nos termos das Leis nº
10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), nº 14.171/03 (Lei do
Estado do Paraná) e do Decreto Estadual nº 2.276/03.
III- Entendo que no caso em exame se faz necessária a solicita-
ção de informações à autoridade apontada como coatora, o que,
devido à urgência, deverá ser encaminhada via fac-símile. Re-
servo-me para apreciar o pedido liminar oportunamente.
IV- Após, voltem-me conclusos.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 05 de julho de 2004.
        Tufi Maron Filho
      Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0268561-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/112192.  Materia: Criminal.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200100000058 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Thays Mara da
Silva.  Paciente: Fábio Murilo Rodrigues Alves de Souza Réu
Preso.  Adv.: Thays Mara da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Impetrante - Bel. Thays Mara da Silva.
Paciente - Fábio Murilo Rodrigues Alves de Souza (Réu pre-
so).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Campina Grande do Sul.
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pela advogada Thays Mara da Silva, em fa-
vor do paciente Fábio Murilo Rodrigues Alves de Souza, acu-
sado de praticar, em tese, o crime previsto no artigo 16, da Lei
nº 6.368/76 (porte de substância entorpecente), sustentando que
o mesmo está a sofrer constrangimento ilegal, ante o excesso
de prazo da instrução criminal.
II - Diante das informações trazidas ao processo, não vislum-
bro a possibilidade de conceder a liminar pretendida.
III - Solicite-se da eminente autoridade apontada como coatora
informações circunstanciadas a respeito do feito.
IV - Com as informações, colha-se manifestação da ilustre Pro-

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 07/04
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ

SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembar-
gador J. VIDAL COELHO, Presidente da Comissão do Con-
curso, e consoante disposições do Regulamento do referido
certame, faço público que, após análise dos pedidos de revi-
são pela referida Comissão, foram aprovados na Prova Es-
crita Teórica da 2ª Fase, os seguintes candidatos, em ordem
de classificação:

Os candidatos supramencionados, deverão com-
parecer para prestar a Prova Escrita Prática da 2ª Fase nas
dependências do Bloco I -  Ciências Humanas da Ponti-
fícia Universidade Católica do Paraná – Av. Imaculada
Conceição, nº 1155, Prado Velho, nos dias 17 de julho
(sábado) às 8:00 horas – Sentença Criminal e 18 de ju-
lho de 2004 (domingo) às 8:00 horas - Sentença Cível.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria do Con-
curso, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária do Concurso

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME RG UF NOTA
1 1382 MANUELA TALLAO 64671278 PR 6,550

2 1275 CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR 56943145 PR 6,300

3 1059 ANA PAULA BECKER 289129667 SP 6,250

4 1261 GIOVANNA DE SA RECHIA 63389501 PR 6,250

5 1411 CAMILA HENNING SALMORIA 61908315 PR 6,250

6 609 FABIO RIBEIRO BRANDAO 66063364 PR 6,150

7 379 LETICIA PACHECO LUSTOSA 66195015 PR 6,100

8 1600 ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL 58740012 PR 6,025

9 1119 JOSIANE PAVELSKI FONCECA 60017182 PR 6,000

10 1539 GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 41869135 PR 6,000

11 1072 RENATA BARDUCO DE OLIVEIRA 53886353 PR 5,925

12 1925 MARCELO DIAS DA SILVA 50985318 PR 5,925

13 1595 JULIANA ARANTES ZANIN 68892180 PR 5,875

14 1662 THAIS MACORIN CARRAMASCHI 68130875 PR 5,825

15 1154 MATHEUS ORLANDI MENDES 68471575 PR 5,800

16 598 RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR M4250907 MG 5,750

17 1135 WENDEL FERNANDO BRUNIERI 4516030 PR 5,725

18 1780 ADRIANO CEZAR MOREIRA 71736032 PR 5,725

19 272 LARYSSA ANGELICA COPACK 52846145 PR 5,700

20 607 LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO 42160741 PR 5,700

21 1237 JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES 43313967 PR 5,700

22 468 ORNELA CASTANHO 63158526 PR 5,675

23 498 JULIANO NANUNCIO 70154080 PR 5,675

24 334 DIEGO SANTOS TEIXEIRA 62412917 PR 5,650

25 1074 SIMONE TRENTO 69151019 PR 5,650

26 839 CAROLINA ARANTES DA CONCEICAO 32694641X SP 5,625

27 810 BRUNO REGIO PEGORARO 48218695 PR 5,600

28 1562 DANIELA FLAVIA MIRANDA 54194307 PR 5,600

29 1299 LUIZ VALERIO DOS SANTOS 48353967 PR 5,475

30 446 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES 51174178 PR 5,300

31 1041 NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES 49943156 PR 5,175

32 1205 CAMILA TEREZA GUTZLAFF 73093210 PR 5,025

PORTARIA Nº   0908-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
“ad referendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de julho do ano
em curso, tendo em vista o Concurso para o Ingresso na
Carreira da Magistratura do Paraná, as férias alusivas ao 2º
período de 2004, concedidas ao Desembargador JONNY DE
JESUS CAMPOS MARQUES, membro deste Tribunal de
Justiça, assegurando-lhe o direito de usufruir os 27 (vinte e
sete) dias em época oportuna.

Curitiba, 06 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício
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curadoria Geral de Justiça.
V - Diligências necessárias.
Curitiba, 06 de julho de 2.004.
        TUFI MARON FILHO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

Despachos Presidente em exercício

005. 0267075-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/103702.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300108001
Ação Penal.  Autos Complementares: 2484375 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 200400040301 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Alexandre Salomão.  Pa-
ciente: José Cícero da Conceição Réu Preso.  Adv.: Alexandre
Salomão.  Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despa-
cho:
1.O impetrante requereu às fls. 257/258 o reexame do pedido
liminar, sem apresentar, no entanto, novos fatos ou argumentos
que possibilitem o atendimento do pedido de reconsideração.
Conforme já analisado pelo eminente Juiz Relator, os elemen-
tos contidos nos autos não propiciam, de plano, aferir-se ilega-
lidade praticada, razão pela qual ratifico a decisão anterior,
denegando o pleito em sede de liminar.

2. Cumpra-se o despacho de fls. 253.
3. Diligências necessárias
Curitiba, 05 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Relator

006. 0259583-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/52466.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200100103766
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100103766 Inquerito
Policial.  Apelante: Sergio Luiz Vierira.  Adv.: Ali Fauaz.  Ape-
lante: Inilton Luiz Monteiro Réu Preso.  Def Dat: Roosevel
Arraes.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
1. Cumpra-se o despacho de fls. 277v., ítem 3, renumerando-se
as folhas dos autos, observando-se que de fls. 352 passa para
253. 2. Isso feito devidamente certificado dera-se vista dos au-
tos à d. Procuradoria Geral da Justiça.

Comarca da Capital

Crime

5ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 034/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004253-0
REU: AGOSTINHO DE SOUZA,ROBERTO ANGELO DE
SIQUEIRA,DERVAIL GRIBALDO,RUI RODRIGUES LI-
BRETTI.
ADV: EMERSON LUIZ LAURENTI, JOAO CASILLO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, GERSON MASSIGNAN
MANSANI.
OBJETO: CIENTES DA SENTENCA DE EXTINCAO DA
PUNIBILIDADE PELA PRESCRICAO DA PRETENSAO
PUNITIVA

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005754-1
REU: ALEXANDRE HAAG FORTUNATO.
ADV: JUAREZ BORTOLI.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA DE EXTINCAO DA PU-
NIBILIDADE PELA PRESCRICAO DA PRETENCAO EXE-
CUTORIA

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003245-3
REU: DARCI ARTIGAS LEAL.
ADV: ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010977-4
REU: CARLOS EDUARDO ALVES MACHADO,CLEITON
JOSE ARCENO.
ADV: MARIA HELENA MACENO LOPES.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 31.08.2004 AS 14.30 HS

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011202-3
REU: MARCELO KLAUS CORREA PERUCI.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008022-0

REU: SIDNEI ALVES PORTES.
ADV: HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO.
OBJETO: DENTRO DE CINCO DIAS SE MANIFESTAR
SOBRE O LAUDO JUNTADO AS FLS.132/137 DOS AUTOS

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010793-5
REU: EDSON CARLOS PROENCA.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA ABSOLUTO-
RIA DO REU EDSON CARLOS PROENCA POR INSUFICI-
ENCIA DA PROVAS NOS TERMOS DO ART.386, VI DO
CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000714-2
REU: LEONARDO DAVI SOUZA DE PASQUALE,CARLOS
EDUARDO MENDES DOS SANTOS.
ADV: WILSON JOSE DOS SANTOS, CONSTANCE MARIA
CORTES SANTOS, JOAO FRANCISCO DE PASQUALE,
EDGARD POLCHLOPEK.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 03.12.2004 AS 14.00 HS

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002436-5
REU: SAMUEL BARBOSA DE CASTRO.
ADV: SILVIO CESAR MICHELETTI.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 03 ANOS DE RECLUSAO E MULTA EM REG. FE-
CHADO NAS PENAS DO ART.180 CAPUT DO CP

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003588-0
REU: JOSENEI LEMOS DA SILVA.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 11 ANOS E MULTA EM REG.FECHADO BEM COMO
NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS RAZOES DE RECUR-
SO DE APELACAO

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 034/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CONSTANCE MARIA CORTES
SANTOS 08 2004.0000714-2
EDENAN MARTINEZ BASTOS 05 2002.0011202-3
EDGARD POLCHLOPEK 08 2004.0000714-2
EDUARDO CASILLO JARDIM 01 1999.0004253-0
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ 03 2002.0003245-3
EMERSON LUIZ LAURENTI 01 1999.0004253-0
GERSON MASSIGNAN MANSANI 01 1999.0004253-0
HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO 06 2003.0008022-0
JOAO CASILLO 01 1999.0004253-0
JOAO FRANCISCO DE PASQUALE 08 2004.0000714-2
JUAREZ BORTOLI 02 2000.0005754-1
MARIA HELENA MACENO LOPES 04 2002.0010977-4
SILVIO CESAR MICHELETTI 09 2004.0002436-5
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 07 2003.0010793-5
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 10 2004.0003588-0
WILSON JOSE DOS SANTOS 08 2004.0000714-2

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS -
RELAÇÃO NR. 024/2004

01 AÇÃO PENAL NRO.: 1994.0006105-6
REU: VALTER HIGINO.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: Aud. test. de acusação dia 13/09/2004 as 16:00hs.

02 AÇÃO PENAL NRO.: 1997.0005741-0
REU: SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA,JOSE CARLOS
BASTOS DE OLIVEIRA JUNIOR,RAUL PRESTES BORTO-
LETTO, RENI FERREIRA LEAL.
ADV: SANDRA MARA HINATA.
OBJETO: Interrogatório designado para o dia 19/08/2004 as
16:40hs.

03 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0004848-8
REU: FABIO ESPINOZA ARRUDA.
ADV: JOAO LUIS COSTA.
OBJETO: Aud. dia 16/09/2004 as 13:30hs para oitiva das test.
de defesa junto a 2a. Vara Criminal da Barra Funda - SP.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0005380-5
REU: MARCOS ANTONIO HENEMANN RODOLPHO, JE-
FERSON DOS SANTOS.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 10/08/2004 as
15:00hs.

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0004906-4
REU: SILVIO DZIKOVICZ.
ADV: SERGIO ALVES RAYZEL.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 15/08/2004 as 14hs.

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0008379-3
REU: SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA,RENI FERREI-
RA LEAL.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: Manifeste-se a defesa em 03 dias sobre eventual subst.
de testemunhas.

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0011227-0
REU: ITAMAR ALVES DA SILVA,HENRIQUE MARIANO
VICENTE.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

08 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0011948-8
REU: ERSON DE JESUS DE LIMA.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: Aud. dia 23/02/2005 as 14:00hs para aud. de instru-
ção e julgamento.

09 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0012813-4
REU: JEFFERSON PRZYSBECZYSKI,REGINALDO PEREI-
RA APARECIDO.
ADV: GLAUCO SANSON DA SILVA.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0000948-0
REU: GILMAR PEREIRA TEIXEIRA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO.
OBJETO: Condenado a cinco anos e dez meses de reclusão e
multa de R$ 280,00 em regime semi-aberto.

11 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0002336-9
REU: ALBERT RAFAEL PRESTES,CLAUDINEI GOMES DE
OLIVEIRA.
ADV: WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID.
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

12 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0003368-2
REU: EDERSON MACHADO.
ADV: ANTONIO HENRIQUE DO AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: Ciente da expedição de C.precatória a Comarca de
Almirante Tamandaré para oitiva das testemunhas de defesa.

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS -
RELAÇÃO NR. 024/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADYR TACLA FILHO 06 2003.0008379-3
ANTONIO HENRIQUE DO
AMARAL RABELLO DE MELLO 12 2004.0003368-2
ARIBERT JOAO RANNOW 04 2000.0005380-5
ELIAS HENRIQUE DA SILVA
SOUZA 01 1994.0006105-6
FRANCISCO AFFONSO DE
C. BELTRAO 10 2004.0000948-0
GLAUCO SANSON DA SILVA 09 2003.0012813-4
JOAO LUIS COSTA 03 2000.0004848-8
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 08 2003.0011948-8
SANDRA MARA HINATA 02 1997.0005741-0
SERGIO ALVES RAYZEL 05 2003.0004906-4
VERA DIAS GOMES 07 2003.0011227-0
WILLIAN ESPERIDIÃO DAVID 11 2004.0002336-9

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 025/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000329-5
REU: SUNG CHEN CHIH,ALDORI DE OLIVEIRA NASCI-
MENTO, CHEN TSE MING,MANOEL VALMIR SANTANA.
ADV: LUCIANA CORDEIRO D.DE OLIVEIRA, OSLI DE
SOUZA MACHADO,LUIZ F.M.BONETTI,.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE, QUERENDO, NO ART.499
DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008293-0
REU: VALDEMAR CIRILO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006132-2
REU: FLAVIO FAGUNDES FERREIRA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007542-6
REU: ANTONIO CARLOS CELLA SIMOES.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007638-6
REU: CLAUDIO VICENTE RIBAS.
ADV: ADNILTON JSOE CAETANO OAB/PR.25.650.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA 05/08/2004 AS 14:30 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006680-3
REU: ALEXANDRE LEONETTI.
ADV: ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, FLAVIA
ELIZA HOLLEBEN PIANA.
OBJETO: ADMITIDOS OS SIGNATARIOS COMO ASSIS-
TENTES DE ACUSACAO

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011966-6
REU: ODAIR JOSE SANTIAGO.
ADV: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE, OAB/PR 10.933.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INQUIRIGCO
DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA NA

DATA DE 20.07.2004 AS 8:30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012296-9
REU: JOAO ANTONIO GONCALVES.
ADV: FRANCISCO AFFONSP DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0014032-0
REU: MARCO ANTONIO DA CUNHA.
ADV: DEBORA MARIA CEZAR DE ALBUQUERQUE OAB/
PR 12403.
OBJETO: INFORMAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, O CORRE-
TO ENDERECO DE REU, SOB PENA DE SER REVOGADO
O BENEFICIO DA LIBERDADE PROVISORIA

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000997-8
REU: WILLIAN CORDEIRO DE PAULA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: CIENCIA DE SENTENCA

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002360-1
REU: DIEGO APARECIDO GOMES.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA OAB/
PR.13.161.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 025/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JSOE CAETANO
OAB/PR.25.650 05 2001.0007638-6
ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES 06 2002.0006680-3
DEBORA MARIA CEZAR DE
ALBUQUERQUE OAB/PR 1240 09 2003.0014032-0
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE 07 2003.0011966-6
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA 06 2002.0006680-3
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO 02 1998.0008293-0
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO 03 1999.0006132-2
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO 04 2000.0007542-6
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO 10 2004.0000997-8
FRANCISCO AFFONSP DE
CAMARGO BELTRAO OAB/PR.1 08 2003.0012296-9
LUCIANA CORDEIRO D.DE
OLIVEIRA 01 1995.0000329-5
LUIZ F.M.BONETTI 01 1995.0000329-5
OAB/PR 10.933 07 2003.0011966-6
OSLI DE SOUZA MACHADO 01 1995.0000329-5
SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA OAB/PR.13.161 11 2004.0002360-1

7ª Vara Criminal

10ª Vara Criminal
Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 024/2004

01 1995.0002395-7/0 - Execução de Título Judicial JOHN
EMERSON PIRES DO NASCIMENTO X JORGE MAT-
SUNE (E OUTRO) REPUBLICAÇÃO: IGNORAR A PU-
BLICAÇÃO ANTERIOR. “ O PEDIDO DEVE SER EN-
TENDIDO COMO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PES-
SOA JURÍDICA. DEFIRO. EXPEÇA-SE MANDADO”
Adv(s) ERENI INES CASARIN, CLAUDIA MARA
C.TRENTIN, IRINEU ROVEDA JUNIOR

02 1996.0011091-4/0 - Execução de Título Judicial EVAN-
DRO LUIZ PEREIRA X ANTONIO DE BONFIM (E OU-
TRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MAURO CURY FILHO , MARCO AURELIO
CARNEIRO

03 1997.0001684-5/0 - Execução Título Extrajudicial EVA DA
SILVA X NICE GLOCK PEREIRA PRIMEIRO LEILÃO
DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS E SE-
GUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO
ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE CURITIBA Adv(s) NEITON MYRTON PRIEBE

04 1997.0007132-3/0 - Execução de Título Judicial JAIR
YOSHIKAZU ENEMOTO X ORESTES MAZUQUELLI
(E OUTRO) PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/
08/2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/
08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) PAU-
LO AMBROSIO

05 1997.0007475-6/0 - Execução de Título Judicial GUIDO
ALFREDO VILLAVICENCIO PEREZ X OUROCLIN AS-
SISTENCIA A SAUDE S/C LTDA REITERO O DESPA-
CHO ANTERIOR Adv(s) GILBERTO LUIZ QUEROLIN,
RITA DE CASSIA RIBEIRO

06 1997.0010638-0/0 - Execução de Título Judicial HELIO
GNECCO X EDGARD JOSE DE ARAUJO PRIMEIRO
LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15 HO-
RAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15
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HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE CURITIBA. DEVOLVER OS AUTOS
EM CARTÓRIO EM 48 HORAS, SOB AS PENAS DA
LEI Adv(s) CELIO LUCAS MILANO, ANISIO DOS SAN-
TOS, FABIANO BUZETTI MILANO

07 1997.0010663-1/0 - Execução Título Extrajudicial HELIO
ORLANDO BALAO X TEOBALDO ROCHA GINAR In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA

08 1997.0011876-1/0 - Execução de Título Judicial WILSON
GOMES X ANTONIO JOSE XAVIER DA SILVA PRIMEI-
RO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15
HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15
HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) NILTON BUSSI

09 1997.0013514-3/0 - Execução de Título Judicial ERONI
MIGUEL BAUMANN X JAIRO JOSE DA VEIGA BUE-
NO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO

10 1998.0002861-4/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
MIRO AMASILIO GUGIK X OSWALDO GUSSO DOS
SANTOS EVENTUAL ACORDO DEVE SER REALIZA-
DO ENTRE AS PARTES E POSTERIORMENTE LEVA-
DO A JUÍZO Adv(s) ANA MARIA PASSOS, MARCO
AURELIO CARNEIRO, MOACIR DE CASTRO FARIA

11 1998.0003491-6/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS BUENO X PAULO ROBERTO D.S. PAI-
VA (E OUTRO) REITERO O DESPACHO DE FLS. 111
NO QUE SE REFERE AO FATO DA PENHORA NÃO
PODER SE REALIZAR NO LOCAL DE TRABALHO DO
DEVEDOR Adv(s) JULIO CESAR MELO LOPES, LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO, DR. JOAO ALFREDO
COOPER

12 1998.0007624-4/0 - Execução de Título Judicial THIAGO
FELIPE DE SOUZA DINIZ X SERGIO AUGUSTO GO-
MES FERREIRA PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO
PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEI-
LÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO
FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITI-
BA Adv(s) VINICIUS KOBNER

13 1998.0010814-6/0 - Execução de Título Judicial RAIMUN-
DO ZIMNY X JOSE CORREA DA SILVA Retirar ofício
em Cartório Adv(s) CLAUDIO MELCHIORETTO

14 1998.0011222-4/0 - Execução Título Extrajudicial ENA-
CLI RIBEIRO MUDERNO X MARILENE SCHATZ-
MANN PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/
2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/
2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) DR.
JOSE MARCOS ALMEIDA

15 1998.0013384-1/0 - Execução de Título Judicial ALVARO
ANTONIO DA FONSECA X CIDADELA S/A PRIMEI-
RO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15
HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15
HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) AYRTON LOPES DA
SILVA, VINICIOS MORO CONQUE

16 1999.0002199-7/0 - Execução Título Extrajudicial BER-
NADETE PEZZI TODESCHI X HEFER-CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA SENTENÇA JULGANDO EXTINTA A
AÇÃO. LEVANTE-SE A PENHORA ... Adv(s) BENJA-
MIM PEDRO ZONATO, MAURICIO ADAMOWSKI,
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO

17 1999.0004911-5/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
BARBOSA DE SALES X RAIMUNDO VIANA PIANCO
PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às
19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS
19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) RAFAELLO
FONTANA, MARCO ANTONIO RIBAS, KARINA TA-
VARES ROLIM RIBAS

18 1999.0005206-0/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
MIR SANTA MARIA X CARLOS JOSE FRANCO DE
SOUZA PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/
2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/
2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) JOSE
DO CARMO BADARO

19 1999.0006349-5/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO MARGARIDI X FININVEST S.A. MANIFES-
TAR-SE SOBRE O DEPÓSITO DAS CUSTAS TENDO
EM VISTA O NÃO RECEBIMENTO DO RECURSO
Adv(s) FRANCISMERY MOCCI, CRISTIANE FERRER,
AMAURI SILVA TORRES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA

20 1999.0008802-1/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDO GODOI BUENO X IMOBILIARIA ALBA S/C
LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, IDE LOYO-
LA

21 1999.0008888-9/0 - Execução Título Extrajudicial NILSON
RAIZER DE OLIVEIRA X EDILBERTO DOS SANTOS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)

DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL ANGELO CURY
SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES

22 1999.0010200-8/0 - Execução Título Extrajudicial ROSAL-
DO NICHELE X JOSE LEONARDO PAULI (E OUTRO)
Retirar ofício em Cartório Adv(s) PATRICIA C. GAI BA-
LHES, JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA

23 1999.0011491-0/0 - Execução de Título Judicial ADEMAR
RIZZO X RACILUAN COMERCIO DE CALCADOS
LTDA ( DOMENI CALCADOS) PRIMEIRO LEILÃO
DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS E SE-
GUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO
ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE CURITIBA Adv(s) JORGE LUIZ BERNARDI, ADEL
EL TASSE

24 1999.0012074-0/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA X BORA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

25 1999.0013029-0/0 - Execução de Título Judicial NELSON
TADEU FERNANDES X EDEZILNA DA LARA NEGRE-
LLO (E OUTRO) PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO
PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEI-
LÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO
FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITI-
BA Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

26 1999.0014997-7/0 - Execução Título Extrajudicial LINEU
FERREIRA X MARLON CORREIA TIBINKA AGUAR-
DE-SE A RESPOSTA DO OFÍCIO DE FLS. 105 Adv(s)
SCHEILA MARIA CIELLO, JOSE HENRIQUE PAIVA DE
CARVALHO, JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO

27 1999.0015272-2/0 - Execução de Título Judicial DINAR-
TE EHLERS JUNIOR X ANA PAULA LEUKOS Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
WINSTON PICKLER, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, WINSTON PICKLER

28 2000.0000592-4/0 - Execução de Título Judicial ZAMBON
& COSTA LTDA X DINEI ANTONIO CICHOCKI Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) KLAUS PETER KLEIN, LUIZ
ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FON-
SECA

29 2000.0004246-3/0 - Execução Título Extrajudicial SIDNEI
ANTONIO MARQUES X IVONE STRUCK Manifestar-
se sobre a avaliação Adv(s) IVONE STRUCK

30 2000.0006352-5/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
SLOMINSKI X MARIA HELENA VERENKA (E OU-
TRO) PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/
2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/
2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) MAR-
CELO GERALDO ZANICOTTI BARAN

31 2000.0006730-0/0 - Execução de Título Judicial NILZA
APARECIDA DE PAIVA X CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA. Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) MARIA CRISTINA GARMATTER, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

32 2000.0006971-0/0 - Execução de Título Judicial ORLAN-
DO CONTADOR X PAULO GURNAKI PRIMEIRO LEI-
LÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS
E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS
NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL DE CURITIBA Adv(s) WELLINGTON TORRES
COSENZA

33 2000.0008347-0/0 - Execução de Título Judicial OLY MI-
RANDA VAINE X LUZARDO THOMAZ DE AQUINO
Retirar ofício em Cartório Adv(s) LUZARDO THOMAS
DE AQUINO

34 2000.0010344-6/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO RODRIGUES DE MATOS X ALDAIR WEBER
PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às
19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS
19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) MAX HERCI-
LIO GAONCALVES, EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA

35 2000.0010808-1/0 - Execução de Título Judicial MARTIM
AUGUSTO SEGOVIA CONZALEZ X JONAS FERNAN-
DES HOLANDA PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO
PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEI-
LÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO
FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITI-
BA Adv(s) RENATO BRUNO FUHRMANN, SHEYLA D.
B. DOS SANTOS

36 2000.0016156-0/0 - Execução de Título Judicial MARIO
CONTIN RIBEIRO X EMERSON SILVEIRA (E OUTRO)
INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DOS REQUERI-
DOS E BENS A PENHORA EM 10 DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO Adv(s) DR. ROGERIO OSTERNACK
RIBEIRO, IRANI FERREIRA RIBEIRO, GISELE CAR-
TA RIBEIRO

37 2000.0016368-6/0 - Execução de Título Judicial MARIO
CONTIN RIBEIRO X CONDOMINIO EDIFICIO NEVA-
DA PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004
às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004
ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZA-

DO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) DR. RO-
GERIO OSTERNACK RIBEIRO, GISELE CARTA RIBEI-
RO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, DIRCE
SUGUI A SILVEIRA

38 2000.0017147-6/0 - Execução de Título Judicial OSVAL-
DINO PEREIRA DE ALMEIDA X LOJAS RENOVAR
PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às
19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS
19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) ANDRE PE-
REIRA DA SILVA, ANA CLAUDIA CERICATTO, CAR-
LOS AUGUSTO ZENI

39 2001.0004675-2/0 - Processo de Conhecimento SUZANA
KALIL FADEL FANTE X KENNEDY CENTER BINGO
(E OUTROS) DIZER DE QUEM É O ENDEREÇO INDI-
CADO ÀS FLS. 63 Adv(s) EUGENIO DE LIMA BRAGA,
DR. ADYR TACLA FILHO

40 2001.0004700-7/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
GUEL THEODOSE PLYMENOS X PHILIP BUENO
KHOURI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO

41 2001.0007022-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCINHA
BATISTA CORDEIRO X VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE S/A - VARIG AO EXECUTADO PARA DEPOSI-
TAR O VALOR DE R$ 11.464,50, SOB PENA DE CONS-
TRIÇÃO FORÇADA Adv(s) JOSE CARLOS CAL GAR-
CIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA, CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO

42 2001.0007546-9/0 - Processo de Conhecimento MARTHA
DE OLIVEIRA PEREIRA X CIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO (EXTRA SUPERMERCADOS ) AO EXE-
CUTADO PARA DEPOSITAR O VALOR DE R$2.609,22,
SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA (R$78,75 -
CUSTAS DA EXECUÇÃO. SE HOUVER PRONTO PA-
GAMENTO NÃO É NECESSÁRIO O DEPÓSITO DAS
CUSTAS Adv(s) JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISABETH
NAIME, DANIELE ESMANHOTTO

43 2001.0009095-6/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
LINO DOS SANTOS X ELIZABETH VIEIRA DIAS PRI-
MEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15
HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15
HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA, ELIZABETH VIEIRA DIAS

44 2001.0009681-4/0 - Execução de Título Judicial DIVA
RENI DA CRUZ X COENGE- CONSTRUCAO E EM-
PREEDIMENTOS LTDA PRIMEIRO LEILÃO DESIGNA-
DO PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO
LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO
DO FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CU-
RITIBA Adv(s) ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI,
DR. JOSE CARDOSO

45 2001.0009896-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE OS-
MAIR POSSEBAM X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA A EXECUTADA PARA MANIFESTAR-SE SO-
BRE O PAGAMENTO DAS CUSTAS TENDO EM VIS-
TA O NÃO RECEBIMENTO DO RECURSO Adv(s) VA-
LERIA JARUGA BRUNETTI

46 2001.0010179-6/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
CARLOS SANCHES X TC ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) ANGELICA OLIVEIRA SANTOS,
RONY CESAR CENTENARO VALENZA

47 2001.0011708-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ RO-
BERTO LAYNES KRACIK X AUTO ELETRICA PEREI-
RA AO RECORRENTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE
AS CUSTAS PROCESSUAIS Adv(s) LUIZ ROBERTO L.
KRACIK, EDUARDO LUCIANO FRAZONI

48 2001.0012279-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LAURA DA SILVA X TELEPAR BRASIL TELECOM Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACE-
DO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, SILVIANI IWERSON BARONE, FABIANE KIE-
NEN DOS SANTOS SILVA, JOAO CARLOS DELAY

49 2001.0013307-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ROSA DE LIMA X SEGURADORA GRALHA AZUL A
EXECUTADA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O VA-
LOR DEPOSITADO A MAIS Adv(s) RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS, JOSE OLINTO NERCOLINI

50 2001.0014600-5/0 - Execução Título Extrajudicial AMA-
DEU COSTA MONTEIRO X RENI ORMINDA SERFAS
(E OUTRO) PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/
08/2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/
08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) AL-
VARO PEDRO JUNIOR, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA

51 2001.0016779-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO NAMI X RENOVAR- COMERCIO DE ELETRODO-
MESTICOS E MOVEIS LTDA AO EXECUTADO PARA
DEPOSITAR O VALOR DE R$2.689,17, SOB PENA DE
CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) CLAUDINEI DOM-

BROSKI, CARLOS AUGUSTO ZENI, ANA CLAUDIA
CERICATTO

52 2001.0022481-2/0 - Processo de Conhecimento HAILTON
CORREA DO NASCIMENTO X RENOVAR COMERCIO
DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA PRIMEI-
RO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15
HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15
HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPE-
CIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES, CARLOS AUGUSTO ZENI

53 2001.0022646-7/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X AGENTIL ANTUNES DOS
SANTOS Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) DORVAL ANGELO
CURY SIMOES, DIGELAINE MEYRE SANTOS

54 2002.0000400-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
JOSE RESCAROLI X TEREZINHA B DE MELLO DEFI-
RO MEDIANTE RECIBO E SUBSTITUIÇÃO POR FO-
TOCÓPIA Adv(s) FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA, HELDER EDUARDO VICEN-
TINI, ALZIRO DA MOTTA S FILHO

55 2002.0003727-3/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
ANO HOROCHOSKI X PHENIX SEGURADORA S/A
SOLICITAR ALVARÁ DO LEVANTAMENTO DAS CUS-
TAS Adv(s) PAULO CESAR HOROCHOSKI, JACKSON
GLADSTON NICOLODI

56 2002.0008493-0/0 - Execução de Título Judicial HENRI-
QUE MALTACA X JOAO SOARES DOS REIS O PEDI-
DO FORMULADO E DEFERIDO REFERE-SE APENAS
À RECEITA FEDERAL. INFORMAÇÃO JUNTO AO
DETRAN PODE SER OBTIDA PELA PARTE Adv(s)
NEREU DE OLIVEIRA, JOAO SOARES DOS REIS

57 2002.0008614-2/0 - Processo de Conhecimento ROGERIO
VENTURA LAMUNIER MEDEIROS X DEMAIR MAR-
QUES RAMOS JUNIOR (E OUTRO) Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS, GABRIEL JOCK GRANADO

58 2002.0010150-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
REIRA DA SILVA (E OUTRO) X OSSAMU KAYA Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) MANOEL CELIO DZIEDZICK,
FABRICIO PASSOS AZEVEDO

59 2002.0012303-0/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE MARQUES BARBOSA X BANCO BRADESCO S/A
HOUVE PENHORA E NÃO PAGAMENTO, PELO QUE,
INDEFIRO O PEDIDO SUPRA Adv(s) NEUDI FERNAN-
DES, JOAO LEONEL ANTOCHESK

60 2002.0012838-4/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO HENRIQUE DA CRUZ SANCHES X MAXIMA PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA AO EXECUTADO PARA
DEPOSITAR O VALOR DE R$ 597,09, SOB PENA DE
CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS, FERNANDO OLIVEIRA SI-
KORSKI

61 2002.0016572-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FERNANDES DE AGUIAR X MARCOS DE SOUZA
ALVES (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 14:30 do dia 13/08/2004 Adv(s) SERGIO RO-
BERTO RODRIGUES

62 2002.0016597-2/0 - Execução Título Extrajudicial ARIS-
TIDES GERONIMO DA SILVA X OSMAR COELHO PO-
LYDORO PRIMEIRO LEILÃO DESIGNADO PARA 03/
08/2004 às 19:15 HORAS E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/
08/2004 ÀS 19:15 HORAS NO ÁTRIO DO FÓRUM DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA Adv(s) GI-
SELE VENZO

63 2002.0017166-2/0 - Processo de Conhecimento JULIANE
MARIA FONSECA SILVA LUNARDON X GETHUR -
TRANSPORTES LTDA. (E OUTRO) FACE A DEVOLU-
ÇÃO DA CARTA DIGA O AUTOR Adv(s) MARCELO
PACHECO PIROLO

64 2002.0017808-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CE-
SAR SENKO X BANCO DO BRASIL S.A Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) IDELANIR ERNES-
TI, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI

65 2002.0018633-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DA SILVA BORALLI X CONDOMINIO
EDIFICIO LIDO SENTENÇA JULGANDO PROCEDEN-
TE EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARA REDUZIR O VALOR PARA R$1044, 61 Adv(s)
CHARLES ERVIN DREHMER

66 2002.0021468-0/0 - Execução Título Extrajudicial GER-
SON JOSE CIONECKI X ANA PAULA MAFRA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DANIELLE ANNE PAMPLONA

67 2002.0021996-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ALBERTO CENTURION X SUL AMERICA AETNA
SEGURO SAUDE S/A (E OUTRO) O VALOR ATUALI-
ZADO DA DÍVIDA É DE R$2664,13, INCLUINDO CUS-
TAS DA EXECUÇÃO Adv(s) FLAVIO MENDES BENIN-
CASA, ANGELIANE MARIA SCHEJELINSKI

68 2002.0023003-0/0 - Processo de Conhecimento CAMILE
ANDRADE IURK X LOJA DE MALHAS CLIMAX
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LTDA. REPUBLICAÇÃO: “AO REQUERENTE PARA
ESCLARECER SE PRETENDE A EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO” Adv(s) JULIANA DAHER ALVARES DELFINO,
ROBSON OCHIAI PADILHA

69 2002.0023101-0/0 - Processo de Conhecimento GERUZA
DIAS FRANCA X LOJAS RENOVAR PRIMEIRO LEI-
LÃO DESIGNADO PARA 03/08/2004 às 19:15 HORAS
E SEGUNDO LEILÃO DIA 17/08/2004 ÀS 19:15 HORAS
NO ÁTRIO DO FÓRUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL DE CURITIBA Adv(s) CARLOS AUGUSTO ZENI

70 2002.0023478-8/0 - Processo de Conhecimento ISIONE
STEENBOCK FIM (E OUTRO) X CLAUDIO ROBERTO
DOS REIS Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARLI DA CASSIA MENESES FRANCA REGIANI,
DRA. MARIZA CARLA GUIS

71 2002.0024598-4/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO KAISER VIEIRA X FININVEST S/A Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) DEBORA GNA-
TA BALECHE, ESTEVAO BUSATO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

72 2002.0025349-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO GUTERRES X DENIZE MARCAL VIEI-
RA Retirar ofício em Cartório Adv(s) JOSE VALTER RO-
DRIGUES

73 2002.0025448-7/1 - Processo de Conhecimento ANTONIO
PAULA CORDEIRO X SUPERMERCADOS CARRE-
FOUR AO EXECUTADO PARA DEPOSITAR O VALOR
DE R$ 4.191,79, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FOR-
ÇADA Adv(s) LUIZ EDUARDO CHOMA, ANDRÉ ME-
LLO SOUZA

74 2002.0027349-0/0 - Processo de Conhecimento CLECIO
MENDES VOICHCOSKI X GABRIEL MARCONDES
KARAN Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO, VITO-
RIO KARAN

75 2002.0027499-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO GAIVICZ X SUPERMERCADO MERCADO-
RAAMA - SONAE - DISTRIBUICAO BRASIL A REQUE-
RIDA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A SOLICITA-
ÇÃO DE RETIRADA DOS BENS DE FLS. 78 Adv(s)
NELSON KNOB, RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA

76 2002.0027567-0/0 - Processo de Conhecimento ADELIA
YOKO SAKAMOTO X ITAUCARD CARTAO DE CRE-
DITO SENTENÇA DANDO PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS A FIM DE DECLARAR A MULTA FIXADA
DIÁRIA Adv(s) TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA
E SENE, GYSELE VIEIRA DA SILVA

77 2002.0027630-8/0 - Processo de Conhecimento ROSANE
NEUMANN PERINI X BANCO ITAÚ S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) FERNANDO BOTTO LAMOGLIA, LEO-
NARDO DAVID, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

78 2002.0027997-8/0 - Processo de Conhecimento EVERLI
DO CARMO OLIVEIRA MACHADO COSTA (E OUTRO)
X JOSE MERCANTE DA SILVA A PROPOSTA DE HO-
NORÁRIOS DO PERITO É DE R$ 180,00. FAZER O
DEPÓSITO EM 10 DIAS Adv(s) EVANDRO LIMONGI
MARQUES DE ABREU

79 2003.0001805-0/0 - Processo de Conhecimento SYLVA-
NA CARUSO X GABIANNA PIZZA LOUNGE (E OU-
TRO) SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Adv(s) MARIA SO-
LANGE MARECKI PIO VIEIRA, RODRIGO FONTOU-
RA DA SILVA, EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS
BARRIONUEV

80 2003.0001902-5/0 - Processo de Conhecimento ZELI DE
ALMEIDA LISBOA X PHENIX SEGURADORA GRUPO
FIAT (E OUTRO) SENTENÇA JULGANDO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO PARA QUE CONSTE, NO QUE SE REFERE A DA-
NOS MATERIAIS, A REDAÇÃO “ DANOS MATERIAIS
CORRIGIDOS MONETARIAMENTE A PARTIR DE DE-
ZEMBRO DE 2001". EFETUADO PAGAMENTO EM 02/
07/2004 Adv(s) BEATRIZ SCHIEBLER, HOMERO MATI-
AS, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA

81 2003.0002363-1/0 - Execução Título Extrajudicial RICAR-
DO KREISS NETO X MARCIA REGINA ABBA ROME-
RO INDICAR O ENDEREÇO DA RÉ EM 15 DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO Adv(s) RICARDO KREISS NETO

82 2003.0005076-5/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
SCHETZ X SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, ROSANGELA FURTADO DE MELO

83 2003.0006154-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
STANDLER NETTO X RODONORTE CONS. DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS S/A Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 09/08/2004
Adv(s) LEONARDO KOVARA BOARETTO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

84 2003.0007110-7/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE SALETE PERON X FABIANA MAIA FASHION
LTDA REPUBLICAÇÃO: AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃOE JULGAMENTO DESIGNADA PARA 27/07/2005,
ÀS 15:00 HORAS Adv(s) SILVIO ESPINDOLA, MARIA
NOELI FAE

85 2003.0007593-0/0 - Processo de Conhecimento ZENHO
MAGAS X ROBERTO LOLIS Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) MARLENE LILI BREHM

86 2003.0007937-1/0 - Processo de Conhecimento EDNEI
MORENO MELICIANO X AIRTON DOS SANTOS POR-
TO (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 15:30 do dia 18/08/2004 Adv(s) LUCIA MARIA BELLO-
NI CORRREA DIAS, MARDEM M. L. CORDEIRO

87 2003.0009734-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANA VIVIURKA X VALDAIR ZAHN (E OUTRO) Indi-
car o correto endereço de quilber fischer zahn Adv(s)
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICAR-
DO LUCAS CALDERON, PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE

88 2003.0013037-3/0 - Processo de Conhecimento JOANA
D’ARC TEIXEIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES (EMBRATEL) Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 25/08/
2005 Adv(s) RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

89 2003.0014317-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
DE OLIVEIRA X CARLA ANDREA DE CASTRO Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA

90 2003.0014961-4/0 - Execução Título Extrajudicial MARIO
LUIZ MANZOCHI X IVAN CARLOS HEIN Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANES-
SA MATTOS MORENO

91 2003.0016832-1/0 - Processo de Conhecimento RUI JOSE
DE CAMARGO X TERUKO IWAKAMI BELTRÃO IN-
DEFIRO O PEDIDO DE CHAMAMENTO DE TERCEI-
RO FACE VEDAÇÃO LEGAL. AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
26 DE AGOSTO DE 2005 ÀS 14:00 HORAS. Adv(s) JOSE
EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI

92 2003.0021006-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ AL-
BERTO ROCHA X BANCO PANAMERICANO S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 26/08/2005 Adv(s) ALEXANDRE MARTINS CA-
LIL, SANDRA APARECIDA BORITZA

93 2003.0021669-0/0 - Processo de Conhecimento SERAFIM
FERREIRA DOS SANTOS X MECANICA 2 AMIGOS AO
EXECUTADO PARA DEPOSITAR A DIFERENÇA DE
R$7,35 (SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS),
SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) GE-
NESIO TAVARES

94 2003.0023106-7/0 - Processo de Conhecimento ZEFERI-
NO DO ROSARIO ARAUJO X ZENILDA NASCIMEN-
TO (E OUTRO) Sentença julgando improcedentes os em-
bargos Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LORGA, CARLOS
ALEXANDRE LORGA

95 2003.0023459-7/0 - Processo de Conhecimento MAISA
PEREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) EDILAMAR TERE-
ZINHA PEREIRA SERRA

96 2003.0024131-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
BENATO X HSBC Sentença julgando procedente o pedi-
do Adv(s) GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, SA-
MIR NAQUAF HALABI, BEATRIZ SCHIEBLER

97 2003.0024603-0/0 - Processo de Conhecimento GIRSO DE
MEDEIROS X JOAQUIM RIBAS DE ANDRADE NETO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
13/08/2004 Adv(s) DR. GIL DUARTE SILVA

98 2003.0024813-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA GONCALVES VIANA X BM - IMOVEIS
LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

99 2003.0025254-6/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO ANTONIO PEREIRA DE LIMA X JOSE DE BAR-
ROS ESCLAREÇA OS TÍTULOS ESTAREM EM NOME
DE TERCEIROS Adv(s) RENATA CARELLI DOS SAN-
TOS RIBEIRO

100 2003.0025556-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO CE-
SAR MESQUITA X ADRIANA PEREIRA Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) ALTAIR SANTANA DA SILVA

101 2003.0027449-2/0 - Execução Título Extrajudicial LIANE
GRASSI X JORGE LUIZ ZYCH Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JEFFERSON GREY SANTANNA

102 2003.0027905-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE BORNIA X JOSE MARIA DA SILVA INDEFIRO O
PEDIDO SUPRA EIS QUE NÃO CITADO O EXECUTA-
DO, PODENDO AINDA OFERECER BENS NO PRAZO
LEGAL. DESENTRANHE-SE MANDADO PARA EFE-
TIVO CUMPRIMENTO, CIENTE O MEIRINHO QUE O
NÚMERO DA CASA FOI LOCALIZADO PELOS COR-
REIOS Adv(s) DARLISA DA SILVA

103 2003.0028074-5/0 - Processo de Conhecimento REGINA
HOÇODA YANAGIYA X VISOMAX OTICA HOMOLO-
GO O ACORDO REALIZADO Adv(s) ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES

104 2004.0001971-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE LOU-
RENÇO DE SOUZA NETO X BARBATO.FILHOS- ES-

CRITÓRIO ENCAMINHADOR DE PAPÉIS E DOCU-
MENT Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ARIADENE DE ARAUJO SELLA

105 2004.0002004-3/0 - Processo de Conhecimento LAURA
LORY ANGUISKI X LOSANGO VEICULOS /LLOYDS
TSB ARQUIVE-SE Adv(s) ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER

106 2004.0002188-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HENRIQUE GOULART X ARNALDO MARTINS DE
SOUZA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SILVENEI DE CAMPOS

107 2004.0002551-2/0 - Processo de Conhecimento JAMES
ALMEIDA BONFIM X LAURA MARIA FERREIRA DE
ALMEIDA (E OUTRO) Aguarde-se a audiência designa-
da Adv(s) SIDNEY GMACH, ANTONIO FERREIRA

108 2004.0002596-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
L. GRABAS X MERCADORAMA Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 15:30 do dia 18/08/2004 Adv(s)
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, BRUNO TORTO-
RELLI WINCHE

109 2004.0002808-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO GUIRAUD X BRASIL TELECOM S/A INDEFIRO O
CHAMAMENTO DE TERCEIRO FACE A VEDAÇÃO
LEGAL. AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA Adv(s) MARCEL
EDUARDO DE LIMA, ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS,
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA

110 2004.0003466-1/0 - Processo de Conhecimento ANA LÍ-
DIA FARIA CARDOSO X BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A A discussão é sobre a inci-
dência de juros abusivos e anatocismo. A matéria, face a
prova necessária, pericial, é complexa e foge à competen-
cia destes juizados. Pelo que, julgo extinta a presente ação
face a incompetencia, sem julgamente de mérito. Adv(s)
JAIR APARECIDO AVANSI

111 2004.0003695-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS ALBUQUERQUE DO AMARAL X JOLY GLEY
BARBOSA CUBAS VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS
PARA SENTENÇA Adv(s) ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL

112 2004.0007643-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA DAMASCENO ARCHER (E OUTRO) X DIMAS
LOURIVAL FREIRE Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 15:00 do dia 04/08/2004 Adv(s) JEFERSON
RICARDO LOPES SALDANHA

113 2004.0011305-4/0 - Execução Título Extrajudicial SCHIR-
LEI BRUNING X PAULO ROBERTO CORDEIRO RIBAS
(E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANGELICA OLIVEIRA SANTOS

114 2004.0011658-4/0 - Processo de Conhecimento VALDECI
NUNES DA SILVA X ADALERMO MIQUELASSO JU-
NIOR (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW

115 2004.0011962-4/0 - Processo de Conhecimento ISMAIR
RICARDO DA COSTA X BANCO SANTANDER S/A
DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE LIMINAR
POR INCABÍVEL EM SEDE DE JUIZADOS ESPE-
CIAIS ANTES DA AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA.
INEXITOSA ESSA PODERÁO AUTOR RENOVAR O
PEDIDO. DEFIRO O PEDIDO DE OFICIO AOS SER-
VIÇOS DE PROTEÇÃOAO CRÉDITO. AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO ANTECIPADA PARA O DIA 22/
07/2004 AS 15: 00 HORAS Adv(s) JOSE NAZARE-
NO GOULART

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 021 1999.0008888-9/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 053 2001.0022646-7/0
EUGENIO DE LIMA BRAGA 039 2001.0004675-2/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 046 2001.0010179-6/0
ADEL EL TASSE 023 1999.0011491-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2001.0012279-3/0
ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES 103 2003.0028074-5/0
ALEXANDRE MARTINS CALIL 092 2003.0021006-9/0
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO
BARBOSA 080 2003.0001902-5/0
ALTAIR SANTANA DA SILVA 100 2003.0025556-0/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 050 2001.0014600-5/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 054 2002.0000400-6/0
AMAURI SILVA TORRES 019 1999.0006349-5/0
ANA CLAUDIA CERICATTO 038 2000.0017147-6/0
ANA CLAUDIA CERICATTO 051 2001.0016779-7/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 048 2001.0012279-3/0
ANA MARIA PASSOS 010 1998.0002861-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 048 2001.0012279-3/0
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 105 2004.0002004-3/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 073 2002.0025448-7/1
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 111 2004.0003695-2/0
ANDRE PEREIRA DA SILVA 038 2000.0017147-6/0
ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS 109 2004.0002808-0/0
ANGELIANE MARIA SCHEJELINSKI 067 2002.0021996-7/0
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 046 2001.0010179-6/0
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 113 2004.0011305-4/0

ANISIO DOS SANTOS 006 1997.0010638-0/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 077 2002.0027630-8/0
ANTONIO FERREIRA 107 2004.0002551-2/0
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 104 2004.0001971-5/0
ARIBERT JOAO RANNOW 114 2004.0011658-4/0
AYRTON LOPES DA SILVA 015 1998.0013384-1/0
BEATRIZ SCHIEBLER 080 2003.0001902-5/0
BEATRIZ SCHIEBLER 096 2003.0024131-0/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 016 1999.0002199-7/0
BRUNO TORTORELLI WINCHE 108 2004.0002596-5/0
CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL 111 2004.0003695-2/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 094 2003.0023106-7/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 094 2003.0023106-7/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 038 2000.0017147-6/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 051 2001.0016779-7/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 052 2001.0022481-2/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 069 2002.0023101-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 083 2003.0006154-9/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 089 2003.0014317-0/0
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 027 1999.0015272-2/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 025 1999.0013029-0/0
CELIO LUCAS MILANO 006 1997.0010638-0/0
CESAR AUGUSTO TERRA 041 2001.0007022-0/0
CHARLES ERVIN DREHMER 065 2002.0018633-3/0
CLAUDIA MARA C.TRENTIN 001 1995.0002395-7/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 051 2001.0016779-7/0
CLAUDIO MELCHIORETTO 013 1998.0010814-6/0
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS 041 2001.0007022-0/0
CRISTIANE FERRER 019 1999.0006349-5/0
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO 074 2002.0027349-0/0
DANIELE ESMANHOTTO 042 2001.0007546-9/0
DANIELLE ANNE PAMPLONA 066 2002.0021468-0/0
DARLISA DA SILVA 102 2003.0027905-1/0
DEBORA GNATA BALECHE 071 2002.0024598-4/0
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 050 2001.0014600-5/0
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 054 2002.0000400-6/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 108 2004.0002596-5/0
DENISE FABIANE ROSA FONSECA 028 2000.0000592-4/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 053 2001.0022646-7/0
DIRCE SUGUI A SILVEIRA 037 2000.0016368-6/0
DORVAL MACEDO SIMOES 021 1999.0008888-9/0
DR. ADYR TACLA FILHO 039 2001.0004675-2/0
DR. GIL DUARTE SILVA 097 2003.0024603-0/0
DR. JOAO ALFREDO COOPER 011 1998.0003491-6/0
DR. JOSE CARDOSO 044 2001.0009681-4/0
DR. JOSE MARCOS ALMEIDA 014 1998.0011222-4/0
DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 036 2000.0016156-0/0
DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 037 2000.0016368-6/0
DRA. MARIZA CARLA GUIS 070 2002.0023478-8/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 095 2003.0023459-7/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 109 2004.0002808-0/0
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 034 2000.0010344-6/0
EDUARDO LUCIANO FRAZONI 047 2001.0011708-0/0
EDUARDO O’REILLY CABRAL
COVAS BARRIONUEV 079 2003.0001805-0/0
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 057 2002.0008614-2/0
ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI 044 2001.0009681-4/0
ELIZABETH VIEIRA DIAS 043 2001.0009095-6/0
ERENI INES CASARIN 001 1995.0002395-7/0
ESTEVAO BUSATO 071 2002.0024598-4/0
EVANDRO LIMONGI MARQUES
DE ABREU 078 2002.0027997-8/0
FABIANE KIENEN DOS SANTOS
SILVA 048 2001.0012279-3/0
FABIANO BUZETTI MILANO 006 1997.0010638-0/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 058 2002.0010150-8/0
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 054 2002.0000400-6/0
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 077 2002.0027630-8/0
FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI 060 2002.0012838-4/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 067 2002.0021996-7/0
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 054 2002.0000400-6/0
FRANCISMERY MOCCI 019 1999.0006349-5/0
GABRIEL JOCK GRANADO 057 2002.0008614-2/0
GENESIO TAVARES 093 2003.0021669-0/0
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO 096 2003.0024131-0/0
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 005 1997.0007475-6/0
GISELE CARTA RIBEIRO 036 2000.0016156-0/0
GISELE CARTA RIBEIRO 037 2000.0016368-6/0
GISELE VENZO 062 2002.0016597-2/0
GYSELE VIEIRA DA SILVA 076 2002.0027567-0/0
HELDER EDUARDO VICENTINI 054 2002.0000400-6/0
HOMERO MATIAS 080 2003.0001902-5/0
IDE LOYOLA 020 1999.0008802-1/0
IDELANIR ERNESTI 064 2002.0017808-0/0
IRANI FERREIRA RIBEIRO 036 2000.0016156-0/0
IRINEU ROVEDA JUNIOR 001 1995.0002395-7/0
IVONE STRUCK 029 2000.0004246-3/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 055 2002.0003727-3/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 082 2003.0005076-5/0
JAIR APARECIDO AVANSI 110 2004.0003466-1/0
JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA 112 2004.0007643-0/0
JEFFERSON GREY SANTANNA 101 2003.0027449-2/0
JOAO CARLOS DELAY 048 2001.0012279-3/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 059 2002.0012303-0/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 041 2001.0007022-0/0
JOAO SOARES DOS REIS 056 2002.0008493-0/0
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
MACEDO 048 2001.0012279-3/0
JORGE LUIZ BERNARDI 023 1999.0011491-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 019 1999.0006349-5/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 071 2002.0024598-4/0
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO 041 2001.0007022-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 018 1999.0005206-0/0
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JOSE EDILSON DE SOUZA
CAVALCANTI 091 2003.0016832-1/0
JOSE HENRIQUE PAIVA DE
CARVALHO 026 1999.0014997-7/0
JOSE HENRIQUE PAIVA DE
CARVALHO 026 1999.0014997-7/0
JOSE NAZARENO GOULART 115 2004.0011962-4/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 049 2001.0013307-8/0
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 042 2001.0007546-9/0
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 052 2001.0022481-2/0
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 037 2000.0016368-6/0
JOSE VALTER RODRIGUES 072 2002.0025349-9/0
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA 022 1999.0010200-8/0
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO 068 2002.0023003-0/0
JULIO CESAR MELO LOPES 011 1998.0003491-6/0
KARINA TAVARES ROLIM RIBAS 017 1999.0004911-5/0
KLAUS PETER KLEIN 028 2000.0000592-4/0
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE
SA RIBEIRO 016 1999.0002199-7/0
LEONARDO DAVID 077 2002.0027630-8/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 083 2003.0006154-9/0
LUCIA MARIA BELLONI CORRREA
DIAS 086 2003.0007937-1/0
LUIZ EDUARDO CHOMA 073 2002.0025448-7/1
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 031 2000.0006730-0/0
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO 011 1998.0003491-6/0
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 047 2001.0011708-0/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 028 2000.0000592-4/0
LUZARDO THOMAS DE AQUINO 033 2000.0008347-0/0
MANOEL CELIO DZIEDZICK 058 2002.0010150-8/0
MARCEL EDUARDO DE LIMA 109 2004.0002808-0/0
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 024 1999.0012074-0/0
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 098 2003.0024813-1/0
MARCELO GERALDO ZANICOTTI
BARAN 030 2000.0006352-5/0
MARCELO PACHECO PIROLO 063 2002.0017166-2/0
MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES 021 1999.0008888-9/0
MARCO ANTONIO RIBAS 017 1999.0004911-5/0
MARCO AURELIO CARNEIRO 002 1996.0011091-4/0
MARCO AURELIO CARNEIRO 010 1998.0002861-4/0
MARDEM M. L. CORDEIRO 086 2003.0007937-1/0
MARIA CRISTINA GARMATTER 031 2000.0006730-0/0
MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT 087 2003.0009734-4/0
MARIA NOELI FAE 084 2003.0007110-7/0
MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA 079 2003.0001805-0/0
MARLENE LILI BREHM 085 2003.0007593-0/0
MARLI DA CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI 070 2002.0023478-8/0
MAURICIO ADAMOWSKI 016 1999.0002199-7/0
MAURO CURY FILHO 002 1996.0011091-4/0
MAX HERCILIO GAONCALVES 034 2000.0010344-6/0
MOACIR DE CASTRO FARIA 010 1998.0002861-4/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER 048 2001.0012279-3/0
NEITON MYRTON PRIEBE 003 1997.0001684-5/0
NELSON KNOB 075 2002.0027499-2/0
NEREU DE OLIVEIRA 056 2002.0008493-0/0
NEUDI FERNANDES 059 2002.0012303-0/0
NILTON BUSSI 008 1997.0011876-1/0
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 043 2001.0009095-6/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 007 1997.0010663-1/0
PATRICIA C. GAI BALHES 022 1999.0010200-8/0
PATRICIA SAFINI GAMA 041 2001.0007022-0/0
PAULO AMBROSIO 004 1997.0007132-3/0
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 087 2003.0009734-4/0
PAULO CESAR HOROCHOSKI 055 2002.0003727-3/0
RAFAELLO FONTANA 017 1999.0004911-5/0
RENATA CARELLI DOS SANTOS
RIBEIRO 099 2003.0025254-6/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 035 2000.0010808-1/0
RICARDO KREISS NETO 081 2003.0002363-1/0
RICARDO LUCAS CALDERON 087 2003.0009734-4/0
RITA DE CASSIA RIBEIRO 005 1997.0007475-6/0
ROBSON OCHIAI PADILHA 068 2002.0023003-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 088 2003.0013037-3/0
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 079 2003.0001805-0/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 075 2002.0027499-2/0
ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO 040 2001.0004700-7/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 082 2003.0005076-5/0
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 049 2001.0013307-8/0
SAMIR NAQUAF HALABI 096 2003.0024131-0/0
SANDRA APARECIDA BORITZA 092 2003.0021006-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2001.0012279-3/0
SCHEILA MARIA CIELLO 026 1999.0014997-7/0
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA 020 1999.0008802-1/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 061 2002.0016572-7/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 035 2000.0010808-1/0
SIDNEY GMACH 107 2004.0002551-2/0
SILVENEI DE CAMPOS 106 2004.0002188-8/0
SILVIA ELISABETH NAIME 042 2001.0007546-9/0
SILVIANI IWERSON BARONE 048 2001.0012279-3/0
SILVIO ESPINDOLA 084 2003.0007110-7/0
STELA MARLENE SCHWERZ 042 2001.0007546-9/0
SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI 064 2002.0017808-0/0
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 090 2003.0014961-4/0
TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE 076 2002.0027567-0/0
VALERIA JARUGA BRUNETTI 045 2001.0009896-5/0
VANESSA MATTOS MORENO 090 2003.0014961-4/0
VINICIOS MORO CONQUE 015 1998.0013384-1/0
VINICIUS KOBNER 012 1998.0007624-4/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 009 1997.0013514-3/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 009 1997.0013514-3/0
VITORIO KARAN 074 2002.0027349-0/0
WELLINGTON TORRES COSENZA 032 2000.0006971-0/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS 060 2002.0012838-4/0
WINSTON PICKLER 027 1999.0015272-2/0
WINSTON PICKLER 027 1999.0015272-2/0
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LISTAGEM DA PUBLICAÇÃO:

01 – Autos n.º 0256/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PRO-
VISÓRIOS – A.R.S.O. rep/p L.A.S. – X – A.J.G.O. – (...) 2 –
Intime-se o exeqüente, por seu procurador judicial, para que, a
vista do acordo celebrado entre as partes nos Autos n.º 0487/
01, em apenso, diga se ainda possui interesse no prossegui-
mento da presente execução, desde logo requerendo, em caso
positivo, o que melhor lhe aproveite. ADVS.: CINTHIA ZA-
CHARIAS.

02 – Autos n.º 1229/03 – DIVÓRCIO DIRETO – S.A.M. – X –
L.F.L.S. – (...) desde logo, ficou nomeado curador, nos termos
do art. 9º, inciso II, do CPC, o Dr. FÁBIO ANDRÉ MARTINS
ZAKSESKI, OAB/PR – 31.466, que deverá ser intimado para
apresentar resposta. (...), desde já fica designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 16 de novembro de 2004, às
13:40 horas, (...) ADVS.: FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAK-
SESKI, CLEBER BARBOSA SIQUEIRA.

03 – Autos n.º 0719/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA – P.C.G.R. rep/p N.G.G. – X – M.P.R.J. – (...) 2 –
Diante do substabelecimento juntado pela requerente às folhas
042, sendo ele posterior ao pedido de arquivamento solicitado
pelo antigo procurador judicial, determino a intimação da au-
tora, por sua nova procuradora, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, informe se ainda possui interesse em desistir da ação,
promovendo, em caso positivo, o que melhor lhe convir. 3 –
Ressalta-se, no entanto, que sua inércia será considerada como
concordância tácita ao pedido já formulado. ADVS.: DALVA
MARIN.

04 – Autos n.º 1647/00 – ACIDENTE DE TRABALHO – L.P.
– X – I.N.S.S. – 1 – Recebo a apelação interposta pelo requeri-
do, ora apelante, contra a sentença de fls. 178-183 (da qual
também recorro de oficio) em seu duplo efeito. 2 – Intime-se o
requerente, ora apelado, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contra-razoes ao recurso
interposto pelo requerido. (...) ADVS.: MARCO ANDRÉ S.
BACELAR, ADILSON MIRANDA GASPARELLI.

05 – Autos n.º 0553/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
R.F.F.M. – X – P.C.M. – Diga a parte autora, sobre o contido
nas folhas 101. ADVS.: MATEUS PEDRO TURRA, GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS.

06 – Autos n.º 2657/03 – ALIMENTOS – R.C.P. rep/p N.A.C.S.
– X – S.G.P. – 1 – Intime-se a parte autora para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar sobre a certidão proferida pelo meiri-
nho às folhas 020-verso, promovendo o que melhor lhe convir.
ADVS.: JAIME MARIANO.

07 – Autos n.º 2098/03 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – I.V.S.V.
– X – S.L.V. – 1 – Nomeio, nos termos do artigo 9º, II, do CPC,
o Dr. FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI, inscrito na OAB/
PR sob o n.º 31.466, para atuar como curador especial ao re-
querido revel citado por edital, (...) 2 – Intime-se-o da presente
nomeação, bem como para que conteste os termos da presente
ação, ainda que por negativa geral, no prazo estipulado na lei.
(...) ADVS.: FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI.

08 – Autos n.º 0575/99 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – M.P.G. e M.C.G. rep/p L.C.R. – X – M.C.G. – 1 –
Defiro o pedido de fls. 34. Aguarde-se manifestação da parte
interessada no arquivo. ADVS.: PAULO RENEU S. SANTOS.

09 – Autos n.º 0939/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – M.M. rep/p W.C.M. – X – J.M. – 1 – Intime-se a
procuradora judicial do executado, a fim de que firme a petição
de fls. 047-048. (...) ADVS.: MARA BENNEMANN.

10 – Autos n.º 0915/02 – RECONHECIMENTO DE SO-
CIEDADE CONCUMBINÁRIA c/c INDENIZAÇÃO –
I.L.S. – X – J.D.S. – 1 – Para atuar no feito como cura-
dor à lide, nos termos do artigo 9º, II, do CPC, nomeio
a Dra. JANETE M. CLASER SILVA, inscrita na OAB/
PR sob o n.º 24.865, que atuará sob fé de seu grau. 2 –
Intime-se da presente nomeação, bem como para que
conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral. (.. .) ADVS.: JANETE M.
CLASER SILVA.

11 – Autos n.º 1531/03 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSU-
AL – E.L.D. e J.D. – X – JUIZO – 1 – Cumpra-se o item 1 do
despacho de fls. 18. (1 – Abra-se o prazo de 10 (dez) dias, para
que os procuradores juntem aos autos copia da matricula do
bem do casal. (...)) – Intime-se o advogado do cônjuge varão,
para o mesmo assinar o Termo de Audiência de fls. 18, bem
como, juntar aos autos procuração. ADVS.: DONIZETTI DE
OLIVEIRA, LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

12 – Autos n.º 2448/03 – ALIMENTOS – C.R.V.Z. e A.V.Z.
rep/p C.R.V. – X – J.Z. – 1 – Manifeste-se a parte autora, atra-
vés de seu procurador judicial, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça às fls. 21-verso, bem como sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento, ficando a mesma desde já intimada. ADVS.:
CINTHIA ZACHARIAS.

13 – Autos n.º 0128/89 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO
DE FATO EM DIVORCIO CONSENSUAL – W.G. e M.T.P.G.
– X – JUIZO – Intime-se a requerente Sra. Marlene Teresinha
Peixer, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05
dias, manifeste-se sobre a petição de fls. 020. ADVS.: JOSÉ
LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS.

14 – Autos n.º 2406/03 – CAUTELAR DE BUSCA E APRE-
ENSÃO DA MENOR – C.J.S. – X – N.S. – Intime-se a parte
requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 dias, manifeste-se acerca do parecer ministerial de fls. 017.
ADVS.: MIGUELITO REGIS CARGNIN.

15 – Autos n.º 0750/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
K.C.N. rep/p C.N – X – A.C.S. – Intime-se a parte requerente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 dias,
manifeste-se sobre a certidão de fls. 014, verso, requerendo o
que melhor lhe aproveite. ADVS.: MARCELO MANOEL.

16 – Autos n.º 2641/03 – DIVÓRCIO DIRETO – F.O. – X –
J.B.O. – 1 – Nomeio curador especial ao requerido, na pessoa
do Dr. Jaime Mariano, que deverá apresentar defesa, no prazo
da lei. 2 – Intime-se. ADVS.: JAIME MARIANO.

17 – Autos n.º 1563/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – R.R.M. rep/p F.R.M. – X – W.A.S.R. –
Intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 018,
requerendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.: TATIANA
WALESKA CARDOZO ZAROR.

18 – Autos n.º 2085/03 – DIVÓRCIO DIRETO – A.A.S. – X –
N.C.S. – Intime-se a parte requerente, por seu procurador judi-
cial, para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 022, requerendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.:
PETRONIUS BRASIL LUCONI.

19 – Autos n.º 0104/00 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA –
F.A.O. – X – J.N.B. – 1 – Manifeste-se a autora, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. ADVS.: GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS.

20 – Autos n.º 0239/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
J.F.B. rep/p F.A.O. – X – J.N.B. – 1 – Manifeste-se a autora,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência.
ADVS.: GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS.

21 – Autos n.º 1139/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – F.S.M. – X – N.G.M. – 1 – Manifeste-se a autora,
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. (...) ADVS.: FÁBIO
ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI.

22 – Autos n.º 2159/03 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSU-
AL – M.F.B. e G.B. – X – JUIZO – 1 – Manifeste-se (o) a autor
(a), sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias, requerendo o que for de sua conveniência, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. (...)
ADVS.:JAIME MARIANO.

23 – Autos n.º 2381/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – E.C.S.W. – X – S.W. – 1 – Intime-se o pólo ativo, através
de seu procurador judicial, para se manifestar sobre o seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, III, do CPC. ADVS.: LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO.

24 – Autos n.º 1651/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
E.A.M. rep/p J.A.A. – X – P.C.M. – 1 – Defiro o pedido de fls.
024, declarando suspenso o presente processo pelo prazo de 60
(sessenta) dias. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

25 – Autos n.º 0698/01 – ALIMENTOS – E.L.M. – X – P.C.M.
– 1 – Defiro o pedido de fls. 035, declarando suspenso o pre-
sente processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias. (...) ADVS.:
JAIME MARIANO.

26 – Autos n.º 1837/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
J.H.G. rep/p D.R.H. – X – F.G. – 1 – Defiro o pedido de fls.
026, determinando a suspensão do feito, por 30 (trinta) dias.
(...) ADVS.: EDUARDO OLEINIK, LUCILEI ORIBKA.

27 – Autos n.º 1142/02 – DIVÓRCIO DIRETO – A.A.P. – X –
C.A.S. – 1 – Diga a parte interessada em 10 (dez) dias, sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de arquiva-
mento dos autos sem o seu julgamento. 2 – Intime-se. ADVS.:
RICARDO ZANLORENZI CERANTO, MARCELO MANO-
EL.

28 – Autos n.º 2394/03 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL –
R.D.K. e C.A.K. – X – JUIZO – 1 – Diga a parte interes-
sada em 10 (dez) dias, sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de arquivamento dos autos sem
o seu julgamento. 2 – Intime-se. ADVS.: JOSÉ GERAL-
DO CANDIDO.



88888 2ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/2004

29 – Autos n.º 0363/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – L.J.M. rep/p L.F.M. – X – L.R. – 1 –
Para nova audiência de instrução e julgamento, designo o dia
05 de outubro de 2004, às 16:00 horas. (...) ADVS.: ANTO-
NIO CARLOS KUHN, VILMAR COZZER.

30 – Autos n.º 2248/03 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE
NASCIMENTO – G.M.S. – X – JUIZO – 1 – Defiro o pedido
de fls. 014, declarando suspenso o presente processo pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

31 – Autos n.º 1060/00 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
L.M.S.F. – X – J.S. – 1 – Defiro em termos o pedido de fls.
029, determinando a suspensão do presente processo pelo pra-
zo de 06 (seis) meses. (...) ADVS.: PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIÃO.

32 – Autos n.º 1602/03 – ALIMENTOS – A.R.C. e OUTROS –
X – L.C. – 1 – Defiro o pedido de fls. 032, determinando a
suspensão do presente processo pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. (...) ADVS.: RICARDO ZANLORENZI CERANTO.

33 – Autos n.º 1283/96 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – T.C.S. rep/p N.F.C.S. – X – N.G. –
Designo, para realização do ato frustrado, o dia 18/08/04, às
15:20 horas, (...) ADVS.: TERESINHA DEPUBEL DANTAS,
GLAUCO SALVATTI.

34 – Autos n.º 0391/04 – DIVÓRCIO DIRETO – O.F.M.S. – X
– V.S. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia de conci-
liação, designo o dia 17/08/2004, às 14:40 horas, (...) ADVS.:
JULIANO RICARDO TOLENTINO.

35 – Autos n.º 2153/03 – PEDIDO DE GUARDA – M.A.F. – X
– JUIZO – 1 – Para realização da audiência descrita no artigo
166, parágrafo único, da Lei n.º 8.069/90, na qual serão ouvi-
dos Marinalva Gonçalves Faxina e Seir Cerqueira Leite, desig-
no o dia 11/08/2004, às 16:00 hrs. 2 – Intime-se. ADVS.: JOSÉ
RICARDO MESSIAS.

36 – Autos n.º 0661/03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
J.A.F. – X – F.S.F. – 1 – Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 18/08/04, às 14:00 horas, (...)
ADVS.: BRENO FAGUNDES RAMOS, NEUSA MARA LE-
MOS.

37 – Autos n.º 0921/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – C.O.K. – X – J.E.K. – (...) 6 – Para realização de audiên-
cia de conciliação, designo o dia 27/10/2004, às 14:00 horas,
(...) ADVS.: SUELI MARIA OLTRAMARI.

38 – Autos n.º 1000/98 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – B.N. rep/p Z.F.N. – X – O.M.O. – 1 – Designo o dia 23/
08/2004, às 14:00 horas, para as partes comparecerem ao IBOP
– Central de Exames, situado à Rua Paraná, n.º 2278 – Casca-
vel – PR, munidos de seus documentos pessoais, ficando cien-
tes que o não comparecimento acarretará a presunção de que
não querem se submeter ao exame, prosseguindo a ação, então,
seus ulteriores termos. (...) ADVS.: TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, NEUSA FÁTIMA REFATTI.

39 – Autos n.º 1060/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – G.P.M. rep/p A.P.M. – X – E.A.O. – 1
– Para realização de audiência de conciliação e saneamento
(artigo 331, do CPC), designo o dia 30/08/2004, às 16:00 ho-
ras, (...) ADVS.: MARCELO MANOEL, JAIME MARIANO.

40 – Autos n.º 0148/04 – ALIMENTOS – S.L. – X – N.L. – (...)
3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo 125, IV,
do CPC), designo o dia 10/08/2004, às 15:20 horas, (...) ADVS.:
GILCEO JAIR KLEIN.

41 – Autos n.º 1458/02 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO e PARTILHA DE BENS c/c ALIMENTOS – N.M. –
X – J.D.M. – 1 – Para realização de audiência de instrução e
julgamento, (...), designo o dia 24/08/2004, às 14:00 horas. (...)
ADVS.: DEISE GRAPLIGIA, FABRICIO ROGÉRIO BECE-
GATO.

42 – Autos n.º 0585/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – M.G.M. – X – D.B.M. – 1 – Designo o dia 12/08/2004, às
13:20 horas, para realização de audiência de instrução e julga-
mento, (...) ADVS.: VERIDIANE APARECIDA THOMAZI-
NHO, GERSON LUIZ MOREIRA ROSA.

43 – Autos n.º 1165/03 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – M.G.M. e OUTROS – X – D.B.M. – (...) 2 –
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar sobre a certidão proferida pelo meirinho às folhas
020-verso, promovendo o que melhor lhe convir. ADVS.: VE-
RIDIANE APARECIDA THOMAZINHO.

44 – Autos n.º 1085/04 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
J.N.M. – X – E.M.M. – (...) 2 – Para realização de audiência
previa de conciliação designo o dia 19/08/04, às 13:00 horas,
(...) ADVS.: JOSÉ SMARCZEWSKI FILHO.

45 – Autos n.º 0760/01 – ALIMENTOS – T.O. e OUTROS – X
– J.A.O. e E.A.O. – (...) 2 – Com o falecimento do avô paterno
dos requerentes, subsiste somente a obrigação alimentar em
relação à avó paterna, (...) Ou seja, jamais os outros sucessores
do falecido, alem, é claro, do próprio pai dos requerentes, pode
compor o pólo passivo de ação de alimentos, por não possuí-
rem obrigação alimentar (artigos 397 e 398, do Código Civil de
1916 e artigos 1696 e 1697, do Novo Código Civil). Vale dizer,
não há obrigação alimentar entre primos e nem entre tios e so-
brinhos. 3 – Designo o dia 29/09/04, às 13.20 horas para reali-
zação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, (...)
ADVS.: CLAZANCIA LUCIA ESTEVES, YVES CONSEN-
TINO CORDEIRO.

46 – Autos n.º 0054/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
T.O. e OUTROS – X – J.A.O. e E.A.O. – 1 – Não é função do

Poder Judiciário ficar atuando como instituição financeira para
às partes. 2 – Sendo assim, deixo para apreciar o pedido de
levantamento das importâncias depositadas nos presentes au-
tos apenas após a exeqüente informar os dados de conta banca-
ria onde a executada possa efetuar os futuros depósitos. (...)
ADVS.: CLAZANCIA LUCIA ESTEVES, YVES CONSEN-
TINO CORDEIRO.

47 – Autos n.º 0522/03 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – M.S. – X – V.L.B. – (...) 8 –
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, e, por conse-
guinte, decreto o divorcio do casal, dissolvendo-se definitiva-
mente o vinculo matrimonial, com fulcro no artigo 1.580, do
Código Civil. (...) ADVS.: GILBERTO NALON GONZAGA,
MARCO ANTONIO PADOVANI, CARLOS JOSÉ DAL PIVA.

48 – Autos n.º 0051/03 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
M.P.V. – X – L.V. – 1 – Tendo em vista a juntada de documen-
tos, manifeste-se o requerido, abrindo-se vista dos autos após,
ao Ministério Público. 2 – Para realização do ato postergado
designo desde já o dia 09 de agosto de 2004, às 15:00 horas.
(...) ADVS.: ARNALDO COSTA FARIA, CINARA STOCK
DOS SANTOS.

49 – Autos n.º 2117/02 – ORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE CONCUMBINÁRIA c/c PARTILHA DE BENS
OU INDENIZAÇÃO – H.P. – X – A.L.B. – 1 – Designo o dia
12/08/2004, às 14:40 horas, para realização de audiência de
instrução e julgamento, (...) ADVS.: EDSON RODRIGO DA
SILVA, SHIRLEI DALVA BENTO.

50 – Autos n.º 1765/03 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
c/c TUTELA ANTECIPADA – P.V.L. – X – J.F. – 1 – Para
realização de audiência de conciliação e saneamento (artigo
331, do CPC), designo o dia 25/08/2004, às 15:00 horas, (...)
ADVS.: MARCO D. MEULAM, ANA LÚCIA DE CAMAR-
GO MASCARELLO.

51 – Autos n.º 0141/02 – PEDIDO DE GUARDA e RESPON-
SABILIDADE DO MENOR – J.C.F.S. – X – R.V. – 1 – Para
realização de ato frustrado redesigno o dia 17/08/2004, às 15:40
horas. 2 – Intimem-se, devendo a intimação da ré se dar no
endereço declinado às folhas 046. ADVS.: JAIME MARIA-
NO, MIGUELITO RÉGIS CARGNIN.

52 – Autos n.º 2043/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
A.S. e S.N. – X – C.M.S. – 1 – Indefiro o pedido de expedição
de ofícios “às repartições públicas e instituições financeiras”,
pois, nos moldes em que formulado, seu cumprimento é abso-
lutamente impossível. 2 – Para realização de instrução e julga-
mento, designo o dia 11/08/2004, às 14:40 horas, (...) ADVS.:
RONALDO JOSÉ e SILVA, NÁDIA MAZUREK.

53 – Autos n.º 0780/04 – MEDIDA CAUTELAR INCIDEN-
TAL DE SEQUESTRO – C.M.S. – X – A.S.S.N. e M.I.D. –
(...) 3 – Não há nos presentes autos, nem tampouco nos Autos
n.º 2043/02, de Ação de Divorcio Direto, movido pelo requeri-
do contra a requerente, qualquer prova de que o imóvel matri-
culado sob o n.º 7,092, do Cartório do Registro de Imóveis de
Catanduvas (PR) pertença ou tenha em qualquer momento per-
tencido às partes. Ademais, a pretensa aquisição teria ocorrido
em 1997, época em que o casal já estaria separado de fato.
Assim sendo, encontra-se ausente o “fumus boni júris”, razão
pela qual indefiro a liminar pleiteada pela requerente. (...)
ADVS.: RONALDO JOSÉ e SILVA.

54 – Autos n.º 2429/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTEN-
CIOSA – J.M.C. – X – E.P.S. – 1 – Intime-se o pólo ativo,
através de seu procurador judicial, para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 26-verso, bem como
sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. ADVS.: MAR-
CIO ELEANDRO BRUNHARA.

55 – Autos n.º 2607/03 – ALIMENTOS – M.O.S. rep/p M.S.O.
– X – A.C.S. – Reporto-me ao despacho de fls. 23. (1 – Intime-
se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se sobre a informação prestada pelo correio às folhas 020-ver-
so, promovendo o que melhor lhe convir). ADVS.: RICARDO
ZANLORENZI CERANTO, ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE.

56 – Autos n.º 1468/03 – DIVÓRCIO DIRETO – I.S.H.S. – X
– J.C.F.S. – 1 – Para o ato postergado, designo o dia 17 de
novembro de 2004, às 15:20 horas. Intime-se o curador. ADVS.:
FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI, JAIME MARIANO.

57 – Autos n.º 0192/04 – DIVÓRCIO DIRETO – N.B.P.B. – X
– A.J.B. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia de con-
ciliação, designo o dia 19 de agosto de 2004, às 15:40 horas,
(...) ADVS.: JAIME MARIANO.

58 – Autos n.º 1749/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – D.F.M.S. e E.A.S. – X – JUIZO – 1 – Para o ato pos-
tergado, designo o dia 09 de agosto de 2004, às 15:20 horas,
(...) ADVS.: ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE.

59 – Autos n.º 0113/04 – DIVÓRCIO DIRETO – M.A.F.L. – X
– L.P.L. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia de con-
ciliação, designo o dia 12 de agosto de 2004, às 15:20 horas,
(...) ADVS.: JAIME MARIANO.

60 – Autos n.º 1502/03 – ALIMENTOS – L.F.G.F. rep/p L.P. –
X – S.G.F. – 1 – Para o ato postergado, designo nova audiência
de conciliação prévia para o dia 09 de agosto de 2004, às 13:40
horas, (...) ADVS.: MARCELO MANOEL.

61 – Autos n.º 0322/04 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL c/c  PENSÃO ALIMENTÍCIA – A.B.Q.  –  X –
A.J.D.M. – (...) 3 – Designo o dia 26 de agosto de 2004,
às 13:40 horas, para realização de audiência de concilia-
ção (artigo 125, IV, do CPC), (...) ADVS.: IVON PAN-
CARO DA CUNHA.

62 – Autos n.º 1640/03 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSU-
AL – N.A.E.S. e V.D.S. – X – JUIZO – (...) 3 – Para realização
de audiência previa de conciliação designo o dia 25 de agosto
de 2004, às 14:40 horas, (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

63 – Autos n.º 0071/04 – DIVÓRCIO DIRETO – R.A.M. – X –
E.S.B. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia de conci-
liação, designo o dia 05 de agosto de 2004, às 14:40 horas, (...)
ADVS.: ELISÂNGELA ALENÇO DOS REIS.

64 – Autos n.º 0307/04 – DIVÓRCIO CONSENSUAL – E.O. e
E.A.B.O. – X – JUIZO – (...) 2 – Para audiência de ratificação
(artigo 1.122, do CPC) designo o dia 17 de agosto de 2004, às
16:00 horas, (...) ADVS.: CINTHIA ZACHARIAS PREISNER.

65 – Autos n.º 0330/04 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
J.V.S. – X – L.F.M.S. e P.M.S. rep/p I.M. – (...) 2 – Para reali-
zação de audiência de conciliação (Artigo 125, IV, do CPC)
designo o dia 31 de agosto de 2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.:
ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA.

66 – Autos n.º 0193/04 – DIVÓRCIO DIRETO – N.E.L. – X –
M.L.L. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia de conci-
liação, designo o dia 19 de agosto de 2004, às 15:20 horas, (...)
ADVS.: JAIME MARIANO.

67 – Autos n.º 1191/03 – ALIMENTOS c/c PEDIDO LIMI-
NAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS – S.F. rep/p F.M.S.F.
– X – V.S.F. – 1 – Para realização do ato frustrado (audiência
de conciliação – artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 25 de
agosto de 2004, às 15:40 horas, (...) ADVS.: CRISTIANE
AGATTI STANOGA.

68 – Autos n.º 0333/04 – ALIMENTOS – V.S.Q. e OUTROS –
X – A.Q. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 31 de agosto de 2004, às
14:20 horas, (...) ADVS.: FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAK-
SESKI.

69 – Autos n.º 0310/04 – ALIMENTOS – W.S.S. e P.D.S.S.
rep/p M.F.S.S. – X – W.F.S. – (...) 3 – Para realização de audi-
ência de conciliação (artigo 125, IV, do CPC) designo o dia 24
de agosto de 2004, às 16:00 horas, (...) ADVS.: MICHEL HI-
ROMI Z. MIYAZAKI.

70 – Autos n.º 0325/04 – ALIMENTOS c/c ALIMENTOS PRO-
VISIONAIS – E.M.S.V. rep/p E.B.S. – X – A.R.V. – (...) 3 –
Para realização de audiência de conciliação (artigo 125, IV, do
CPC) designo o dia 26 de agosto de 2004, às 14:00 horas, (...)
ADVS.: JANETE M. CLASER SILVA.

71 – Autos n.º 0216/04 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO c/c ALIMENTOS – R.A.A. – X – A.A.G. – (...) 3 –
Designo o dia 18 de agosto de 2004, às 15:40 horas, para reali-
zação de audiência de conciliação (artigo 125, IV, do CPC),
(...) ADVS.: JAIME MARIANO.

72 – Autos n.º 0228/04 – REVISIONAL DE PENSÃO ALI-
MENTICIA – F.S.M. rep/p I.S.M. – X – N.G.M. – (...) 2 – Para
realização de audiência de conciliação (artigo 125, IV, do CPC),
designo o dia 18 de agosto de 2004, às 16:00 horas, (...) ADVS.:
FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI.

73 – Autos n.º 0323/00 – ACIDENTE DE TRABALHO – P.C.
– X – I.N.S.S. – Intimem-se as partes, por seus procuradores
judiciais, da data designada pelo perito para realização da perí-
cia (17/08/04), ficando o requerido intimado também a, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, recolher os honorários periciais (R$
234,80) e o requerente a comparecer no dia designado à Rua
Rio de Janeiro, n.º 1235, nesta cidade, a fim de se submeter ao
exame pericial, ficando ciente que seu não comparecimento
injustificado levará à preclusão da prova. ADVS.: ADILSON
MIRANDA GASPARELLI, MARCO ANDRÉ S. BACELAR.

74 – Autos n.º 1051/02 – DIVÓRCIO – L.J.S. – X – V.S. – (...)
4 – Sendo assim, e em razão de já ter sido decretado o divorcio
do casal litigante, perdeu este processo seu objeto, faltando à
requerente interesse processual, razão pela qual declaro extin-
to o presente processo sem julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.:
JAIME MARIANO, MARA BENNEMANN.

75 – Autos n.º 1919/03 – DIVÓRCIO DIRETO – N.M.S.R. –
X – S.R. – (...) 11 – Ante o exposto, julgo procedente a presen-
te ação, com fulcro no referido artigo 1.580, § 2º, do Código de
Processo Civil, e, conseqüentemente, decreto o divorcio do
casal, N.M.S.R. e S.R., dissolvendo o vinculo matrimonial exis-
tente entre eles. 12 – Condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais, e dos honorários advocatícios,
(...) ADVS.: JAIME MARIANO, FÁBIO ANDRÉ MARTINS
ZAKSESKI.

76 – Autos n.º 2194/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – C.O. rep/p S.J.O. – X – C.G. – 1 –
Homologo por sentença, para que produzam seus jurídicos
e legais efeitos, o reconhecimento feito por C.B.H.S.G. (fo-
lhas 089-091), onde declara ser o genitor de C.O., bem como
os demais termos do acordo realizado, relativos à fixação
da pensão alimentícia em ½ (meio) salário mínimo e a for-
ma de pagamento dos alimentos em atraso, quais sejam os
devidos a partir da citação até a elaboração da transação,
declarando extinto o presente processo, com julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Proces-
so Civil. (...) ADVS.: JANAINA DOCKHORN MACHA-
DO, CLAUDIO STABILE.

77 – Autos n.º 1033/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – W.F.B. rep/p M.B. – X – M.R.
– (...) 9 – Ante o exposto, julgo improcedente a presente
ação. 10 – Condeno o requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, (...) ADVS.:
JANETE M. CLASER SILVA, ALAIDE RODRIGUES
BALIERO.

78 – Autos n.º 2470/03 – PEDIDO DE GUARDA DE MENOR
c/c ANTECIPAÇAO DE TUTELA – D.C. – X – E.G. – (...) 8 –
Ante o exposto, e com fulcro no artigo 33, § 2º, da Lei n.º
8.069/90, defiro o pedido inaugural, concedendo a guarda das
menores R.G.C. e J.G.C. aos requerentes D.C., S.C. e M.L.C.
9 – Expeça-se termo de guarda, (...) ADVS.: DEISE CARDO-
SO.

79 – Autos n.º 0403/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
N.W.G. e L.G. rep/p S.M.G. – X – N.G. – (...) 3 – Ante o
exposto, julgo extinta a presente execução, com fulcro no arti-
go 569, “caput”, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.:
MARCELO PILATTI BLASKOSKI, ALVARO MARTINHO
WALKER.

80 – Autos n.º 2045/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – F.H.T. rep/p S.G. – X – S.T. – 1 – Homologo por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os
termos do acordo extrajudicial de fls. 165-166, celebrado entre
as partes, e, por conseqüência, julgo extinto o presente proces-
so com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 794, II, do
Código de Processo Civil. (...) ADVS.: MARCOS ROGÉRIO
DE SOUZA, CLAYTON CARDOSO.

81 – Autos n.º 0154/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.F.M.S. e P.M.S. rep/p I.M. – X – J.V.S. – (...) 5 – Sendo
assim, por apresentar a petição inicial defeitos e irregularida-
des capazes de dificultar o julgamento do mérito, vez que não
indicou os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, o pedido
com suas especificações, o valor da causa, as provas que pre-
tendia produzir e o requerimento para a citação do réu, bem
como não apresentou demonstrativo atualizado do debito (re-
quisito indispensável nas ações executivas), indefiro a petição
inicial, com fulcro nos artigos 282, 614, II e 598, c/c 295, VI,
do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: JANETE MARIA
CLASER SILVA, ADEMAR ANTÔNIO DA SILVA.

82 – Autos n.º 2353/03 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – J.A.C.C. rep/p J.R.C. – X – M.C.R. – 1 – Homo-
logo por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, os termos do acordo extrajudicial de fls. 017-018, celebra-
do entre as partes, e, por conseqüência, julgo extinto o presente
processo com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269,
III, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: MIGUELITO
RÉGIS CARGNIN.

83 – Autos n.º 0508/04 – ALIMENTOS – E.M.S.V. rep/p E.B.S.
– X – A.R.V. – (...) 4 – Sendo assim, nada obsta ao deferimento
de tal requerimento, pelo que julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

84 – Autos n.º 0834/04 – ALIMENTOS CONSENSUAL – G.F.e
I.O.F. – X – JUIZO – 1 – Presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, homologo por sentença, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos, e com fulcro no artigo
57, da Lei n.º 9.099/95, o acordo de fls. 002-003, celebrado
entre as partes, relativo à fixação consensual de pensão ali-
mentícia, a ser paga pelo primeiro requerente à segunda, sua
genitora. (...) ADVS.: EDÉSIO RAMID NASSAR.
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de Cascavel – Estado do Paraná.
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Freitas.
Escrivão: Euripedes Mateus Tinoco.
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ERIKA J.R. WATERMANN DE CASTRO 01 1201/03
FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI 04 0885/02

44 0072/02
47 2071/03
60 1070/03

FERNANDA FUMAGALI 77 1701/99
FLÁVIO A. A. FERNANDES 52 1613/98
GÉRCI LIBERO DA SILVA 69 0163/01
GILCEO JAIR KLEIN 03 1910/01

63 2398/03
GIOVANI WEBBER 27 1156/03
GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 19 0241/04

41 2324/03
71 0276/04

INES APARECIDA DE PAULA DIAS 04 0885/02



2ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/2004 99999

37 0171/04
30 0170/04
85 2136/03

ISABELA MARQUES HAPNER 54 1271/00
JAIME MARIANO 02 1722/02

17 2169/02
23 0156/02
28 1562/03
29 1496/02
35 2655/03
72 0116/04
84 1467/03
85 2136/03

JOÃO EDMIT DE LIMA PORTELA 78 2543/02
JORGE APPI DE MATTOS 61 0653/04
JOSÉ HENRIQUE S. ASTOLFI 53 0294/97
JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 03 1910/01
KÁTYA MARIA ALVES HERMISDORFF 38 2321/03
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 70 0263/04

74 0378/04
LUIZ PAULO WILLE 51 1619/98
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 05 0794/03
MARA LUCIA DRI 69 0163/01
MARCELO MANOEL 12 0046/03

64 1600/98
MARCELO RENÊ REINHARDT 08 0191/00
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 83 1461/03
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 52 1613/98
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 06 0026/04
MAURO SÉRGIO SOARES DE OLIVEIRA 05 0794/03
MIGUELITO CARGNIN 10 2100/02
MIGUELITO REGIS CARGNIN 56 1759/01

73 1735/03
MILTON POLISZUK 50 1027/04
NEUSA FÁTIMA REFATTI 77 1701/99
NEUSA MARA LEMOS 36 0302/04
NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 43 1263/03

55 2321/02
OSCAR JOÃO MUGNOL 22 0326/04
PATRICIA MARA GUIMARÃES 76 0247/04
PATRICIA REGINA PEREIRA 47 2071/03
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 38 2321/03
PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA 16 1497/02
PETRONIUS BRASIL LUCONI 58 1396/01
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO 20 0215/04
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 59 0705/02
RICARDO ZANLORENZI CERANTO 60 1070/03

62 2343/03
65 0339/04

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 48 0040/04
RONALDO DA FONSECA 56 1759/01
RONALDO LUIZ BARBOZA 09 0322/02
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 34 1221/03

51 1619/98
ROZELI BRESSIANI 45 0514/04
SALAZAR BARRREIROS JUNIOR 46 1974/03
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 25 0128/04
SHIRLEI DALVA BENTO 24 0091/04
SILMARA BORGUELOT MILANEZE 31 2436/02
SILVIA ALBARELLO 26 0382/04
SIMONE SOARES PEREIRA 32 1613/03
SOLANGE DA SILVA MACHADO 42 1761/03
SOLANGE JOSÉ DA SILVA 18 0827/04
TATIANA WALESKA CARDOZO ZAROR 28 1562/03
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS 27 1156/03
VANESSA TREZZI 80 1099/04
VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO 66 2334/03
VITOR HUGO SCARTEZINI 13 0592/03
ZELINDO TIBOLA 49 0585/02

LISTAGEM DA PUBLICAÇÃO:

01 – Autos n.º 1201/03 - AÇÃO DE ALIMENTOS c/c LIMI-
NAR DE ALIMENTOS PROVISIORIOS – G.L.A. rep/p M.A.S.
– X – J.M.A. – 1 – Homologo por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo extrajudici-
al de fls. 034, celebrado entre as partes, e, por conseqüência,
julgo extinto o presente processo com julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. (...)
ADVS.: CRISTIANE AGATTI STANOGA, ERIKA J.R. WA-
TERMANN DE CASTRO.

02 – Autos n.º 1722/02 – ALIMENTOS – D.M. rep/p A.F.O. –
X – A.M. – (...) 4 – Ante o exposto, e com fulcro no artigo 267,
III, c/c § 1.º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente processo sem julgamento do mérito. (...) ADVS.: JAIME
MARIANO.

03 – Autos n.º 1910/01 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – J.C.G. – X
– C.R.C.G. – (...) 15 - Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente a presente ação, para o fim de: A) Decretar, com fulcro
no artigo 40, da Lei n.º 6.515/77, sobretudo em estando devi-
damente comprovado nos autos o lapso temporal da separação
de fato, o divorcio do casal J.C.G. e C.R.C.G., dissolvendo o
vinculo matrimonial existente entre eles. B) Declarar que 50%
(cinqüenta por cento) do imóvel matriculado sob o n.º 43.920,
e da quota ideal do imóvel matriculado sob o n.º 36.545, regis-
trados em nome do requerente, pertencem à requerida, resguar-
dados os ônus reais sobre eles instituídos (hipoteca sobre o pri-
meiro e usufruto vitalício para o segundo). (...) ADVS.: GIL-
CEO JAIR KLEIN, JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA.

04 – Autos n.º 0885/02 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA e
EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – L.M. – X –
I.E. – (...) 9 – Ante o exposto, julgo procedente a presente ação,
para os fins de: A) Modificar a guarda dos menores T.L.M e
T.C.M., que doravante passará ao requerente. B) Declarar o
requerente exonerado da obrigação alimentar assumida quando
da separação judicial para com os filhos do casal. (...) ADVS.:
INES APARECIDA DE PAULA DIAS, FÁBIO ANDRÉ MAR-
TINS ZAKSESKI.

05 – Autos n.º 0794/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-

TÍCIA – T.F.P. REP/P G.M.S. – X – G.P. – (...) 6 – Ante o
exposto, e tendo o executado obtido a remissão total de sua
divida, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo
794, II, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS, MAURO SÉRGIO SOARES DE
OLIVEIRA.

06 – Autos n.º 0026/04 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS c/c GUARDA PROVISÓRIA –
M.M.B.V.D. – X – N.D. – (...) 3 – Sendo assim, nada obsta ao
deferimento de tal requerimento, pelo que julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI.

07 – Autos n.º 2100/03 – INVSETIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – L.P.B. rep/p M.I.B. – X – G.M. – 1 –
Homologo por sentença, para que surtam seus jurídicos e le-
gais efeitos, os termos do acordo extrajudicial de fls. 025-027,
celebrado entre as partes, e, por conseqüência, julgo extinto o
presente processo com julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: BE-
ATRIZ REGINE TONDO RIBEIRO.

08 – Autos n.º 0191/00 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL –
R.L.D.V. e J.P.D.V. – X – ESTE JUIZO – 1 – Homologo por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os
termos do acordo extrajudicial de fls. 020, celebrado entre as
partes, e, por conseqüência, julgo extinto o presente processo
com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. (...) ADVS.: MARCELO RENÊ
REINHARDT.

09 – Autos n.º 0322/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – J.A.S.R. e D.R.A.S.R. – X – JUIZO – (...) 3 – Ante o
exposto, sendo juridicamente possível o pedido formulado pe-
los requerentes, defiro o pedido, declarando o restabelecimen-
to de sua sociedade conjugal, ficando ressalvados eventuais
direitos de terceiros, adquiridos antes e durante a separação.
(...) ADVS.: RONALDO LUIZ BARBOZA.

10 – Autos n.º 2100/02 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – S.G. –
X – E.G.S. – (...) 5 – Sendo assim, nada obsta ao deferimento
de tal requerimento, pelo que julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. (...) ADVS.: MIGUELITO CARGNIN.

11 – Autos n.º 2405/02 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – N.V.R.
– X – R.V.R. – (...) 3 – Sendo assim, por apresentar a petição
inicial defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julga-
mento do mérito, indefiro a petição inicial, com fulcro nos ar-
tigos 282, V e 295, VI, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.:
DULCINÉIA DAS NEVES CERQUEIRA.

12 – Autos n.º 0046/03 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO c/
c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS – M.E.F. – X – P.F.F. – (...)
2 – Assim, designo o dia 03 de agosto de 2004, às 16:00 horas,
para realização de audiência de instrução e julgamento, (...)
ADVS.: MARCELO MANOEL.

13 – Autos n.º 0592/03 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA c/c LIMI-
NAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS c/c ALIMENTOS –
M.I.P.M. – X – E.B.M. – 1 – Redesigno para o dia 18 de agosto
de 2004, às 13:20 horas, para realização de audiência de ins-
trução e julgamento, (...) ADVS.: VITOR HUGO SCARTEZI-
NI.

14 – Autos n.º 1794/00 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
I.J.J. – X – D.S.J. – 1 – Para o ato postergado, designo o dia 13
de outubro de 2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.: CINTHIA
ZACHARIAS.

15 – Autos n.º 2440/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL c/c SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS e ALIMENTOS – R.G.F. – X – E.A.M.F.
– 1 – Para realização do ato frustrado (audiência prévia de con-
ciliação) designo o dia 23 de agosto de 2004, às 15:20 horas,
mantidos todos os demais termos do despacho de fls. 033. (...)
ADVS.: DIRLEI DE SOUZA.

16 – Autos n.º 1497/02 – ALIMENTOS – R.O.M. rep/p M.J.O.
– X – A.S.M. – 1 – Para o ato postergado (audiência prévia de
conciliação, art. 125, IV, do CPC), designo o dia 03 de agosto
de 2004, às 15:20 horas. (...) ADVS.: PAULO SÉRGIO MAL-
DONADO GARCIA.

17 – Autos n.º 2169/02 – ALIMENTOS – R.D.B. rep/p N.B.S.
– X – V.B. – 1 – Para realização do ato frustrado (audiência de
conciliação) designo o dia 05 de agosto de 2004, às 15:20 ho-
ras, mantidos os demais termos dos despachos de fls. 012 e
021. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

18 – Autos n.º 0827/04 – ALIMENTOS c/c PEDIDO DE ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS – A.N. rep/p Z.A.Z.N. – X – A.N. –
(...) fixo provisoriamente a prestação alimentícia devida pelo
requerido ao requerente em ½ (meio) salário mínimo mensal,
atualmente R$ 120,00 (...) 3 – Para realização de audiência de
conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), de-
signo o dia 18 de outubro de 2004, às 16:00 horas, (...) ADVS.:
SOLANGE JOSÉ DA SILVA.

19 – Autos n.º 0241/04 – ALIMENTOS – A.R.R. rep/p L.M.B.R.
– X – V.E.R. – (...) 3 – Para realização de audiência de conci-
liação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 18 de agosto de 2004, às 15:00 horas, (...) ADVS.: GISELE
CAETANO PINTO MAFFESSONI.

20 – Autos n.º 0215/04 – ALIMENTOS – G.F.P. rep/p R.M.F. –
X – P.E.P. – (...) 3 – Para realização de audiência de concilia-
ção (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 17 de agosto de 2004, às 14:40 horas, (...) ADVS.: PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

21 – Autos n.º 2643/03 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – F.M.F. –

X – M.D.F. – (...) 3 – Para realização de audiência de concili-
ação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 04 de agosto de 2004, às 16:00 horas, (...) ADVS.: CIN-
THIA ZACHARIAS.

22 – Autos n.º 0326/04 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
V.F. – X – L.V.L. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia
de conciliação designo o dia 26 de agosto de 2004, às 14:20
horas, (...) ADVS.: OSCAR JOÃO MUGNOL.

23 – Autos n.º 0156/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – A.G. rep/p L.A.G. – X – M.A.E. – (...)
3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo 125, IV,
do Código de Processo Civil), designo o dia 12 de agosto de
2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

24 – Autos n.º 0091/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – E.M.H.G. – X – M.C.G. – (...) 3 – Para realização de
audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Proces-
so Civil), designo o dia 10 de agosto de 2004, às 14:00 horas,
(...) ADVS.: SHIRLEI DALVA BENTO.

25 – Autos n.º 0128/04 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
J.T.Z.L. rep/p V.L.Z. – X – M.A.L. – (...) 2 – Para realização de
audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Proces-
so Civil), designo o dia 11 de agosto de 2004, às 14:20 horas,
(...) ADVS.: SANDRO MATTEVI DAL BOSCO.

26 – Autos n.º 0382/04 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
B.S.C.M. rep/p P.S. – X – V.C.M. – (...) 2 – Para realização de
audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Proces-
so Civil), designo o dia 31 de agosto de 2004, às 15:40 horas,
(...) ADVS.: SILVIA ALBARELLO.

27 – Autos n.º 1156/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – C.R.C.O. – X – L.Z. – 1 – Para realização de audiência
de conciliação e saneamento (artigo 331, do Código de Proces-
so Civil), designo o dia 30 de agosto de 2004, às 15:20 horas,
(...) ADVS.: TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, GIOVANI
WEBBER.

28 – Autos n.º 1562/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – J.C.S. rep/p S.C. e T.C. – X – E.R. – 1 – Para realização
de audiência de conciliação e saneamento (artigo 331, do Có-
digo de Processo Civil), designo o dia 30 de agosto de 2004, às
13:40 horas, (...) ADVS.: TATIANA WALESKA CARDOZO
ZAROR, JAIME MARIANO.

29 – Autos n.º 1496/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – I.C.R. rep/p L.R. – X – J.M. – 1 – Para
o ato postergado, designo nova audiência de conciliação previa
para o dia 26 de agosto de 2004, às 15:40 horas, (...) ADVS.:
JAIME MARIANO, ALAIDE RODRIGUES BALIERO.

30 – Autos n.º 0170/04 – ALIMENTOS – M.M. rep/p G.T.R. –
X – D.M. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o dia 11
de agosto de 2004, às 15:40 horas, (...) ADVS.: INES APARE-
CIDO DE PAULA DIAS.

31 – Autos n.º 2436/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – E.A.M.S.
– X – C.J.S. – 1 – Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 25/08/04, às 15:20 horas, (...) ADVS.: EDSON
RUBENS ANDRADE, SILMARA BORGUELOT MILANE-
ZE.

32 – Autos n.º 1613/03 – ALIMENTOS – J.R.A. rep/p R.R. –
X – M.G.A. – 1 – Recebo a petição de fls. 018, como emenda à
inicial. (...) 3 – Intime-se para audiência designada às fls. 017
(1 – Para o ato postergado, designo nova audiência de concili-
ação prévia para o dia 09 de agosto de 2004, às 14,20, (...)
ADVS.: SIMONE SOARES PEREIRA.

33 – Autos n.º 1674/03 – ALIMENTOS – A.P.S.S. rep/p A.F.S.
– X – V.A.S. – (...) 2 – Para realização de audiência de concili-
ação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 23 de agosto de 2004, às 16:00 horas, (...) ADVS.: ALAI-
DE RODRIGUES BALIERO.

34 – Autos n.º 1221/03 – ALIMENTOS – L.A.O.C. rep/p L.F.O.
– X – V.C. – 1 – Para realização do ato frustrado (audiência
previa de conciliação) designo o dia 11 de agosto de 2004, às
16:00 horas, (...) ADVS.: ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE.

35 – Autos n.º 2655/03 – ALIMENTOS – F.F.M. e OUTROS –
X – S.F.M. – (...) 3 – Para realização de audiência de concilia-
ção (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 04 de agosto de 2004, às 14:20 horas, (...) ADVS.: JAIME
MARIANO.

36 – Autos n.º 0302/04 – ALIMENTOS – E.R.F.D. e V.E.F. –
X – E.J.D. – (...) 3 – Para realização de audiência de concilia-
ção (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 24 de agosto de 2004, às 15:00 horas, (...) ADVS.: NEUSA
MARA LEMOS.

37 – Autos n.º 0171/04 – ALIMENTOS – L.M.L. rep/p F.B.M.
– X – G.L. – (...) 3 – Para realização de audiência de concilia-
ção (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 11 de agosto de 2004, às 14:40 horas, (...) ADVS.: INÊS
APARECIDA DE PAULA DIAS.

38 – Autos n.º 2321/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – A.C.P. e M.D.P. – X – JUIZO – 1 – Homologo por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os
termos do acordo extrajudicial de fls. 111-113, celebrado entre
as partes, e, por conseqüência, julgo extinto o presente proces-
so com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. (...) ADVS.: KÁTYA MARIA AL-
VES HERMISDORFF, PAULO RENEU S. DOS SANTOS.

39 – Autos n.º 1636/99 – EXECUÇÃO DE TITULO JUDICI-

AL – R.P.J e OUTROS – X – J.P.J. – (...) 3 – Ante o exposto, e
com fulcro no artigo 267, III, c/c § 1.º, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo sem julgamento do
mérito. (...) ADVS.: ANA PAULA FEDRIGO.

40 – Autos n.º 2018/02 – RECONHECIMENTO DE SOCIE-
DADE CONCUBINÁRIA c/c DISSOLUÇÃO, PARTILHA DE
BENS e ALIMENTOS – I.B. – X – A.D.S. – (...) 27 – Ante o
exposto: A) Julgo parcialmente procedente o pedido de decla-
ração de existência de sociedade concubinária (Autos n.º 2018/
02), declarando porem que esta teria se iniciado em 1978 e
terminado em 1983, e não no período indicado pela requerente;
B) Julgo improcedente o pedido de partilha de bens adquiridos
durante esta união (Autos n.º 2018/02), por (...) C) Julgo im-
procedente o pedido de alimentos formulado pela requerente
(Autos n.º 2018/02), primeiro porque (...) D) Julgo improce-
dente o pedido de arrolamento de bens formulado pela reque-
rente (Autos n.º 1767/02), por não (...) E) Julgo procedente o
pedido de exoneração de obrigação alimentar formulado pelo
requerido (Autos n.º 0329/04), em razão da já aludida (...)
ADVS.: DEISE CARDOSO, BRENO FAGUNDES RAMOS.

41 – Autos n.º 2324/03 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO c/c MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO
DE BENS e PENSÃO ALIMENTÍCIA – L.T.C.S. – X – V.A.S.
– 1 – Intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contesta-
ção e documentos apresentado pelo requerido. (...) ADVS.:
GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI.

42 – Autos n.º 1761/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – H.A.B.S. rep/p N.B. – X – A.A.S. – Intime-se o exe-
qüente, por seu procurador judicial, para que tome ciência dos
documentos juntados às fls. 029-037 dos autos, bem como para
que, no mesmo prazo, requeira o que melhor lhe aproveite.
ADVS.: SOLANGE DA SILVA MACHADO.

43 – Autos n.º 1263/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – J.C.D.S. rep/p A.M.S. – X – C.D.S. – Intime-se o
exeqüente, por seu procurador judicial, para que tome ciência
dos termos da certidão de fls. 018, verso, bem como para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que melhor lhe aprovei-
te. ADVS.: NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO.

44 – Autos n.º 0072/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – A.M. rep/p L.S.S. – X – R.M.N. – Intime-se o exe-
qüente, por seu procurador judicial, para que tome ciência da
juntada aos autos do documento de fls. 055. ADVS.: FÁBIO
ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI.

45 – Autos n.º 0514/04 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – I.J.C. e M.E.M. – X – JUIZO –
(...) 7 – Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, e,
por conseguinte, decreto o divorcio do casal requerente, dis-
solvendo-se definitivamente o vinculo matrimonial, com ful-
cro no artigo 1.580, § 1º do Código Civil. (...) ADVS.: ROZE-
LI BRESSIANI.

46 – Autos n.º 1974/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA – R.F.L. e OUTROS – X – P.A.L. – (...) 3 – Ante o
exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do arti-
go 794, II, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: ALES-
SANDRO ANTONIAZZI, SALAZAR BARRREIROS JUNI-
OR.

47 – Autos n.º 2071/03 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
I.I.S. – X – L.M.R. – (...) 3 – Como pontos controvertidos,
sobre os quais deverão incidir a prova, fixo o lapso temporal da
separação de fato do casal, a necessidade dos menores em re-
ceber alimentos e a possibilidade do requerente de prestá-los. 4
– Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir em audiência, sob pena de preclusão. (...) ADVS.:
FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI, PATRICIA REGINA
PEREIRA.

48 – Autos n.º 0040/04 – RETIFICAÇÃO DE NOME – M.L.A.
– X – JUIZO – (...) 6 – Ante o exposto, julgo procedente o
pedido formulado pelos requerentes, a fim de que se expeçam
os competentes mandados de retificação, para que: (...) ADVS.:
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS.

49 – Autos n.º 0585/02 – REVISÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – R.A.B. – X – P.M.B. e R.M.B. – 1 – Não haven-
do mais provas a produzir, intime-se o requerente, por seu pro-
curador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
querendo, suas alegações finais por memoriais. (...) ADVS.:
ZELINDO TIBOLA.

50 – Autos n.º 1027/04 – DECLARATÓRIA DE NEGATIVA
DE PATERNIDADE c/c RETFICAÇÃO DE REGISTRO CI-
VIL e EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – A.S. –
X – E.C. – Intime-se a parte requerente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, em sede de
emenda a inicial, regularize o pólo passivo da presente ação,
sob pena de indeferimento da inicial. ADVS.: MILTON PO-
LISZUK.

51 – Autos n.º 1619/98 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
H.A.B.S. rep/p N.B. – X – A.A.S. – (...) 2 – Intime-se o exe-
qüente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se nos autos, requerendo o que melhor
lhe aproveite. ADVS.: ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, LUIZ PAULO WILLE.

52 – Autos n.º 1613/98 – EMBARGOS DE EXECUTADO –
A.P.M. – X – R.T.P.P. – (...) 14 – Ante o exposto, julgo proce-
dente os presentes embargos, com fulcro no artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, para o fim de declarar nula a ação de
execução embargada, conforme dispõe o artigo 618, I, do mes-
mo diploma legal, uma vez que o titulo no qual se encontra
alicerçada não é exigível. (...) ADVS.: MARCOS ROGERIO
SCHMIDT, FLÁVIO A. A. FERNANDES.
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53 – Autos n.º 0294/97 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – F.G.B. – X – J.N. –
(...) 4 – Prestadas tais informações, intime-se a requerente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se nos autos, requerendo o que melhor lhe aproveite,
sendo que, caso insista em cobrar os alimentos pretéritos, de-
verá apresentar petição observando o artigo 282, do Código de
Processo Civil e demais dispositIvos pertinentes. ADVS.: JOSÉ
HENRIQUE S. ASTOLFI.

54 – Autos n.º 1271/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – R.H.F.S. e L.F.S. rep/p R.F.F.S. – X – J.B.B.A. – 1 –
Recebo a apelação interposta pela requerente em seu duplo efei-
to, exceto no que tange aos alimentos fixados, ponto no que a
recebo apenas em seu efeito devolutivo, a teor do disposto no
artigo 520, II, do Código de Processo Civil. 2 – Intime-se o
requerido, ora apelado, por seu procurador judicial, para ofere-
cimento de contra-razões, em 15 (quinze) dias. (...) ADVS.:
ADEMAR ANTONIO DA SILVA, ISABELA MARQUES
HAPNER.

55 – Autos n.º 2321/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – B.C.V. e OUTROS – X – J.V.S. – Intimem-se os
exeqüentes, por seu procurador judicial, para que, no praz ode
05 (cinco) dias, manifestem-se nos autos, requerendo o que
melhor lhes aproveite. ADVS.: NILDA MARIA DE OLIVEI-
RA MELITO.

56 – Autos n.º 1759/01 – PARTILHA LITIGIOSA DE BENS –
T.L.O.M. – X – I.M. – Cumpra-se o item 9 do despacho de fls.
102. (...) 9 – Realizada a avaliação, sobre ela digam as partes
e o Ministério Publico, bem como a Fazenda Publica, no prazo
de 10 (dez) dias. ADVS.: RONALDO DA FONSECA, MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN.

57 – Autos n.º 0545/03 – REVISIONAL PREVIDENCIÁRIA
– H.J.L. e OUTROS – X – I.N.S.S. – 1 – Recebo a apelação
interposta pela requerente em seu duplo efeito, (devolutivo e
suspensivo). 2 – Intime-se o requerido, ora apelado, por seu
procurador judicial, para oferecimento de contra-razões, em 15
(quinze) dias. (...) ADVS.: ADILSON MIRANDA GASPARE-
LLI.

58 – Autos n.º 1396/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA c/c ALIMENTOS e REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
COM TUTELA ANTECIPADA – A.J.O. – X – E.H.O. – O
pedido de fls. 033-037, não pode ser apreciado por este juízo,
devendo ser processado em apenso, nos termos do artigo 35, §
Único da lei 6.515/77, observados os requisitos dos artigos 282
e 283 do Código de Processo Civil. ADVS.: PETRONIUS
BRASIL LUCONI.

59 – Autos n.º 0705/02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – E.D. – X – J.F.S. – (...) 11 –
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, e, por conse-
guinte, decreto o divorcio do casal, dissolvendo-se o vinculo
matrimonial, com fulcro nos artigos 25 e 35, ambos da Lei n.º
6.515/77 c/c artigo 226, § 6º da, Constituição Federal. (...)
ADVS.: EDER WAINE CUARELI, RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO.

60 – Autos n.º 1070/03 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO –
O.K.D. – X – R.N.O.D. – (...) 10 – Ante o exposto, julgo pro-
cedente a presente ação, com fulcro no artigo 1.580, § 2º do
Código Civil, e, por conseguinte, decreto o divorcio do casal
O.K.D. e R.N.O.D., dissolvendo o vinculo matrimonial, exis-
tente entre eles. (...) ADVS.: RICARDO ZANLORENZI CE-
RANTO, FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAKSESKI.

61 – Autos n.º 0653/04 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – A.B. e L.J.K. – X – JUIZO – (...)
07 – Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, e, por
conseguinte, decreto o divorcio do casal requerente, dissolven-
do-se definitivamente o vinculo matrimonial, com fulcro no
artigo 1.580, do Código Civil. (...) ADVS.: JORGE APPI DE
MATTOS.

62 – Autos n.º 2343/03 – ALIMENTOS – R.I.L. e R.I.L. rep/p
M.N. – X – F.I.L. – (...), intimem-se os requerentes, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifestem-se sobre a certidão de fls. 027, requerendo o que me-
lhor lhes aproveite. ADVS.: RICARDO ZANLORENZI CE-
RANTO.

63 – Autos n.º 2398/03 – ALIMENTOS – M.B.N.J. rep/p
H.R.S.N. – X – M.B.N. – Intime-se o requerente, por seu pro-
curador judicial, para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se
sobre a certidão de fls. 019, requerendo que melhor lhe apro-
veite. ADVS.: GILCEO JAIR KLEIN.

64 – Autos n.º 1600/98 – RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE – D.C.U. – X – J.A.B. – (...) desde logo ficou nome-
ado Curador, nos termos do art. 9º, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, o Dr. Marcelo Manoel OAB/PR – 26.727, que de-
verá ser intimado para apresentar resposta. (...) desde já fica
designada audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de
setembro de 2004, às 16:10 hrs, (...) ADVS.: EDSON RUBENS
ANDRADE, MARCELO MANOEL.

65 – Autos n.º 0339/04 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – J.J.H. – X
– M.B.H. – (...) 2 – Para realização de audiência previa de
conciliação, designo o dia 04 de agosto de 2004, às 16:00 hrs,
(...) ADVS.: RICARDO ZANLORENZI CERANTO.

66 – Autos n.º 2334/03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
C.M. – X – A.F.M. e A.M. rep/p C.A.H.M. – (...) 2 – Para
realização de audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Có-
digo de Processo Civil), designo o dia 24 de agosto de 2004, às
13:40 hrs, (...) ADVS.: VERIDIANE APARECIDA THOMA-
ZINHO.

67 – Autos n.º 0169/04 – ALIMENTOS – I.A.S. – X – A.L.F. –
(...) 3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo 125,

IV, do Código de Processo Civil), designo o dia 17 de agosto de
2004, às 13:40 hrs, (...) ADVS.: ADEMIR JESUS DA VEIGA.

68 – Autos n.º 2698/03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
A.J.T. – X – A.C.T. rep/p V.P.S.T. – (...) 2 – Para realização de
audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Proces-
so Civil), designo o dia 25 de agosto de 2004, às 14:20 hrs, (...)
ADVS.: EDUARDO OLEINIK.

69 – Autos n.º 0163/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – F.G.C. rep/p R.E.C.P. – X – E.J.A. – 1
– Para o ato postergado designo o dia 20 de setembro de 2004,
às 14:00 horas. (...) 3 – Intime-se a procuradora do requerido
pelo Diário da Justiça, ressalvando que desde que intimada a
procuradora judicial do requerido, a audiência será realizada
independente da intimação pessoal do requerido. (...) ADVS.:
GÉRCI LIBERO DA SILVA, MARA LUCIA DRI.

70 – Autos n.º 0263/04 – ALIMENTOS – L.G.B.B. rep/p V.B.
– X – V.B. – (...) 3 – Para realização de audiência de concilia-
ção (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil), designo o
dia 24 de agosto de 2004, às 14:00 hrs, (...) ADVS.: LEONAR-
DO DOLFINI AUGUSTO.

71 – Autos n.º 0276/04 – DIVÓRCIO DIRETO – D.L.C. – X –
L.C. – (...) 3 – Para realização de audiência previa de concilia-
ção, designo o dia 24 de agosto de 2004, às 14:40 hrs, (...)
ADVS.: GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI.

72 – Autos n.º 0116/04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – E.L.S.D.
– X – P.L.D. – (...) 3 – Para realização de audiência previa de
conciliação, designo o dia 12 de agosto de 2004, às 14:40 hrs,
(...) ADVS.: JAIME MARIANO.

73 – Autos n.º 1735/03 – DIVÓRCIO DIRETO – E.A.M.A. –
X – G.A. – 1 – Nomeio, nos termos do artigo 9.º, II, do Código
de Processo Civil, o Dr. Miguelito Régis Cargnin, inscrito na
OAB/PR sob o n.º 26.554, para atuar como curador especial ao
requerido revel citado por edital. 2 – Intime-se-o da presente
nomeação, (...) 3 – Para realização de audiência de instrução e
julgamento, na qual deverão ser inquiridas as testemunhas que
possam comprovar o lapso temporal da separação de fato do
casal, os quais deverão comparecer independentemente de inti-
mação, designo o dia 24 de agosto de 2004, às 14:40 horas. 4 –
Intime-se. ADVS.: CINTHIA ZACHARIAS, MIGUELITO
RÉGIS CARGNIN.

74 – Autos n.º 0378/04 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
G.I.Z.M. e G.F.Z.M. – X – G.M.F. – (...) 2 – Para realização de
audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Proces-
so Civil) designo o dia 31 de agosto de 2004, às 16:00 horas,
(...) ADVS.: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

75 – Autos n.º 0265/04 – REGULAMENTAÇÃO DO DIREI-
TO DE VISITA – A.D.M. – X – M.A.C.M. – (...) 2 – Para
realização de audiência de conciliação (artigo 125, IV, do Có-
digo de Processo Civil) designo o dia 24 de agosto de 2004, às
15:20 horas, (...) ADVS.: DEISE GRAPIGLIA.

76 – Autos n.º 0247/04 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
R.R.B.S. – X – E.G.B.S. – (...) 3 – Para realização de audiên-
cia de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Ci-
vil) designo o dia 23 de agosto de 2004, às 15:00 horas, (...)
ADVS.: PATRICIA MARA GUIMARÃES.

77 – Autos n.º 1701/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – P.V.R. rep/p D.B.R. – X – G.R.F. – (...) 2 – Para realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento, (...) designo o dia
10 de agosto de 2004, às 13:20 horas, (...) ADVS.: NEUSA
FÁTIMA REFATTI, FERNANDA FUMAGALI.

78 – Autos n.º 2543/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA c/c TUTELA ANTECIPADA – A.R.S. – X – V.A.B.P.S. – 1
– Para realização de audiência de instrução e julgamento, (...)
designo o dia 31 de agosto de 2004, às 15:20 horas, (...) ADVS.:
JOÃO EDMIT DE LIMA PORTELA, CELSO SOUZA GUER-
RA JUNIOR.

79 – Autos n.º 0124/04 – ORDINÁRIA DE EXONERAÇÃO
ALIMENTAR c/c PEDIDO LIMINAR – A.H.S. – X – A.G.B.
– Despacho de fls. 014 (...) 2 – Para realização de audiência de
conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) de-
signo o dia 19 de agosto de 2004, às 14:40 horas, (...) Despa-
cho de fls. 017: 1 – Sobre a certidão de fls. 16, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Int. ADVS.: ELOÁ REGINA
BITTENCOURT RAMOS PINTO.

80 – Autos n.º 1099/04 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
c/c TUTELA ANTECIPADA – L.A.D. – X – J.L. rep/p J.L.D.
– (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação (artigo
125, IV, do Código de Processo Civil) designo o dia 11 de no-
vembro de 2004, às 15:00 horas, (...) ADVS.: VANESSA TRE-
ZZI.

81 – Autos n.º 0879/01 – ALIMENTOS – J.W.C. rep/p M.G.G.
– X – C.A.C. – (...) 2 – Para realização de audiência de conci-
liação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) redesigno
o dia 31 de agosto de 2004, às 15:00 horas, (...) ADVS.: ADRI-
ANO JOSÉ DE OLIVEIRA.

82 – Autos n.º 1110/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
J.W.C. rep/p M.G.G. – X – C.A.C. – (...) 3 – Em face ao expos-
to, faltando ao titulo uma de suas condições de exeqüibilidade,
declaro nulo o presente processo, co fulcro no artigo 618, I, do
Código de Processo Civil. (...) ADVS.: ADRIANO JOSÉ DE
OLIVEIRA.

83 – Autos n.º 1461/03 – ALIMENTOS – M.E.G.R. rep/p
E.G. – X – E.R. – 1 – Para realização do ato frustrado
(audiência previa de conciliação) designo o dia 05 de agos-
to de 2004, às 15:00 horas, mantidos os demais termos do
despacho de fls. 011. (...) ADVS.: MARCIO ELEANDRO
BRUNHARA.

84 – Autos n.º 1467/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – R.L.S. rep/p M.L.S. – X – J.C.F. – 1 –
Para realização de audiência de conciliação e saneamento, (ar-
tigo 331, do Código de Processo Civil) designo o dia 30 de
agosto de 2004, às 14:00 horas, (...) ADVS.: JAIME MARIA-
NO, DONIZETI DE OLIVEIRA.

85 – Autos n.º 2136/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – W.A.F.S. rep/p D.I.F. – X – J.A.N.F. –
1 – Para realização de audiência de conciliação e saneamento,
(artigo 331, do Código de Processo Civil) designo o dia 30 de
agosto de 2004, às 14:20 horas, (...) ADVS.: JAIME MARIA-
NO, INES APARECIDO DE PAULA DIAS.

COBRANÇA DE AUTOS

Conforme os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado, ficam os Advogados
abaixo relacionados intimados para DEVOLUÇÃO dos autos
que se encontram com carga com o prazo excedido, no prazo
legal de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.

Autos Data Advogado
0639/1999 08/10/2001 André Acassio Barbosa
0223/1997 19/03/2002 Evanil Peliçon
0160/2000 12/04/2002 Luiz Eduardo Volpato
0138/1999  12/02/2003 Evanil Peliçon
0056/2003 21/03/2003 Albino A de Vitto
0256/2000  10/07/2003 Dezirre Z. H. Ferrer
0716/1999 11/08/2003 Gisele S. Consalter
0620/1999 03/10/2003  Fernando Ribas
0501/1999 24/10/2003  Cristiano H. Stone
0472/2003 26/11/2003 Takao Kaetsu
0305/1991 28/11/2003 Elizeu de Carvalho
0556/1997 02/12/2003 Luiz Eduardo Volpato
0204/1998 13/02/2004 Joaquim Mariano Paes de

Carvalho Neto
0088/2000 13/02/2004 Silvio H. Marques Junior
0137/2003 18/02/2004 Alessandra Cristina Bortolon
1187/1996 20/02/2004 Laurici Pelegrini Junior
0529/1998 20/02/2004 Laurici Pelegrini Junior
0300/2000 20/02/2004 Laurici Pelegrini Junior
0197/1999 26/02/2004 Laercio Fondazzi
0736/2003 04/03/2004 Julio Jacob Junior
0494/2001 05/03/2004 Laercio Fondazzi
0293/1998 26/03/2004 Odair Mario Bordini
0140/2000 05/04/2004 Alcides Siqueira Gomes
0083/2001 06/04/2004 Maristela F. G. Salvador
0795/2002 06/04/2004 Alessandra L. Cantarotti
0006/2004 06/04/2004 Glaucio Hashimoto
0579/2003 08/04/2004 Lourival Pereira dos Santos
0740/2002 13/04/2004 Luiz Carlos O. Esteves
0486/1998 13/04/2004 Carlos Eduardo Buchweitz
0410/2001 16/04/2004 Milton Plácido de Castro
0365/1999 16/04/2004 Fiori Augusto M. Faustino
0142/2001 16/04/2001 Juliana Barrachi
0539/2003 20/04/2004 Laercio Nora Ribeiro
0678/1998 20/04/2004 Rui Carlos Aparecido Picolo
0069/2002 23/04/2004 Emilio Picioli
0649/1999 23/04/2004 Alcides Caetano Vieira
0016/2004 26/04/2004 Ary Lucio Fontes
0046/2003 26/04/2004 Odair Mario Bordini
0278/1994 29/04/2004 Joaquim Mariano Paes de

Carvalho Neto
0806/1995 04/05/2004 Joaquim Roberto Tomaz
0662/2002 05/05/2004 Maria Augusta Costa Takeuti
0745/2003 06/05/2004 Ary Lucio Fontes
0074/2000 06/05/2004 Edson M. Tiujo
0089/2001 07/05/2004 Joaquim Mariano Paes de

Carvalho Neto
0621/2002 14/05/2004 Vilma Carla L. S. Ribeiro
0390/1997 14/05/2004 Alexandre Pelissari Cidade
0199/2003 14/05/2004 Rhoger Martin Rodrigues Silva
0458/2003 17/05/2004 Heleno Galdino Lucas
0730/2003 19/05/2004 Eugenio Sobradiel Ferreira
90627/03 (precatório) 19/05/2004 Walter Alexandrino
0107/1999 20/05/2004 Alessandra Takaki
0286/1997 25/05/2004 Luiz Henrique Andreatta da Rosa
0278/2004 25/05/2004 Sergio Pavesi Figueroa
1196/1996 27/05/2004 Marcio Miatto
0206/2004 28/05/2004 Laurici Pelegrini Junior
0146/2000 28/05/2004 Marcos de Lamare Paula
0275/2001 03/06/2004 Marlon Fabio Paladini
0697/2002 03/06/2004 Elza Mauricio
0571/1997 03/06/2004 Calisto Vendrame Sobrinho
0054/2003 04/06/2004 Maria C. Nascimento

Maringá, 06 de Julho de 2004

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juiz : Rafael Velloso Stankevecz
RELAÇÃO: 15/2004
DATA: 30.06.2004.

1- CASSIANO RICARDO BOCALÃO - OAB 35.717
2- FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR - OAB. 16.578

1- Revogação de Prisão Preventiva: 353/04. Requerente Edil-

son Antonio Gestinari. Indeferido o pedido com fulcro no arti-
go 312, do CPP, eis que presentes indícios de autoria e materi-
alidade na pessoa do requerente, sendo que a manutenção na
prisão visa garantir a ordem pública, conveniência da instrução
criminal e garantia de aplicação da lei penal. Advogado: Cassi-
ano Ricardo Bocalão - OAB 35.717.

2- Revogação de Prisão Preventiva 353/04. Requerente Marce-
lo Toso Carpes. Indeferido o Pedido com fulcro no artigo 312,
do CPP, eis que presentes indícios de autoria e materialidade
na pessoa do requerente, sendo que a manutenção na prisão
visa garantir a ordem pública, conveniência da instrução crimi-
nal e garantia de aplicação da lei penal. Advogado: Felix Este-
ves Rodrigues. OAB 16.568.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 017/04.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. VANESSA BASSANI.
URGENTE – RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO 01
- CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO 02
- MARIA APARECIDA AVELINO 03
- SIMONE CRISTINA DOMINGUES 02

1- PC Nº 24/03 – ADRIANO DE OLIVEIRA – Designado o
dia 17.08.2004, às 09 horas, para oitiva das testemunhas arro-
ladas pela Acusação, em Santo Antonio da Platina/PR – Dr.
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

2 – PC Nº 13/04 – ANDREA COSTA NASCIMENTO e NILO
GOMES – Designado o dia 15.07.2004, às 13:30 horas, para
oitiva das testemunhas arroladas pela Acusação, nesta Comar-
ca e expedida carta precatória para a oitiva das testemunhas
residentes em Wenceslau Braz/PR – Dr. SIMONE CRISTINA
DOMINGUES e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

 3 – PC. 02/01 – LUIZ AURELIANO – .... JULGO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do réu pelo integral cumprimento da sus-
pensão condicional do processo... – Dra. MARIA APARECI-
DA AVELINO.

4 – QUEIXA-CRIME 01/2004 - BENEDITO BRUNIERI x JAIR
TOZO – Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 18/outubro/2004, às 15 horas – DR. HUMBERTO BAGA-
TIN.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS DE MARINGÁ – PARANÁ
RELAÇÃO N. 06/2004
DATA 06/07/2004
DENISE HAMMERSCHMIDT – Juíza de Direito
FRANCISCO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR - ES-
CRIVÃO DESIGNADO
INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

27 ADALBERTO ANTÔNIO DA SILVA
35 ADALBERTO ANTÔNIO DA SILVA
14 AFONSO MASAKAZU KAWAMURA
24 ANTONIO SANTORO
18 ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA
19 ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA
21 CELIA CARLA LEPREVOST
05 CLÁUDIO ESPARRINHA LENTO
01 EDI ERI FROEMING
16 EDI ERI FROEMING
26 ELIANE REGINA DOS SANTOS
39 EMÍLIA ABECHE ROCHA
17 EMMA APARECIDA GUAZZELLI
38 GILMAR APARECIDO CARDOSO
30 IONE GUASTALLA DOS SANTOS
16 IONE GUSTALLA DOS SANTOS
13 ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIRRA
20 JOÃO ALVES DA CRUZ
33 JOSÉ VALDECIR CAVALINI
36 LUCIANO JOÃO TEIXEIRA XAVIER
03 LUIS CARLOS MOREIRA DA SILVA
11 LUIZ CARLOS O. ESTEVES
34 MARCIO BERBET
40 MARCIO BERBET
05 MARCO ANTONIO DE CARVALHO SANTOS
06 MARCOS C. C. DA SILVA
28 MILTON HIROSHI TAZIMA
12 NILSON ROBERTO CUSTÓDIO
29 PAULO DE TARSO WALDRIGUES
42 ROBERTO JONAS
25 RONALDO CAMILO
32 RUBENS DE OLIVEIRA
04 SANDRA DE MORAES PEPORINI
15 SEBASTIÃO MIGUEL MORALES
07 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
08 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
09 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
10 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
22 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
23 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
31 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
37 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
41 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
02 SIDNEI DE SOUZA JARDIM

01 – Cad. 73.076. Sentenciado ARILSON DE SOUZA BAR-
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BOSA. Regime Aberto n. 417/2004. Por decisão datada de 15/
04/2004, concedeu o regime aberto. ADV. EDI ERI FROEMING

02 – Cad. 120.882. Sentenciado VALDIR BATISTA DA MATA.
Livramento Condicional 262/2004. Por sentença datada de 18/
06/2004, concedeu o benefício. ADV. SIDNEI DE SOUZA
JARDIM

03 – Cad. 113.133. Sentenciado APARECIDO MOREIRA DA
SILVA. Livramento Condicional n. 703/2002. Por sentença da-
tada de 26/04/2004, julgou extinta a pena imposta. ADV. LUIS
CARLOS MOREIRA DA SILVA

04- Cad. 123.482. Sentenciado FELIX RENATO SUZI. Exe-
cução de Sentença. Por decisão datada de 26/04/2004, julgou
extinta a pena imposta. ADV. SANDRA DE MORAES PEPO-
RINI

05 – Cad. 102.074. Sentenciado JOSÉ ALVES VITORIANO.
Livramento Condicional n. 293/2004, concedeu o benefício.
ADV. CLÁUDIO ESPARRINHA LENTO e MARCO ANTO-
NIO DE CARVALHO SANTOS

06 – Cad. 113.144. Sentenciado ROGÉRIO MORAES DA SIL-
VA. Semi-aberto n. 11/2004. Por sentença datada de 15/06/2004,
foi indeferido o pedido. ADV. MARCOS C. C. DA SILVA

07 - Cad. 102.038. Sentenciado JOSMAR BUSS RUIZ. Semi-
aberto n. 625/2004. Por sentença datada de 30/04/2004, foi in-
deferido o pedido. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA.

08 – Cad. 102.038. Sentenciado JOSMAR BUSS RUIZ. Indul-
to n. 131/2004. Por sentença datada de 04/06/2004, foi indefe-
rido o pedido. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA.

09 – Cad. 96.551. Sentenciada MARIA MARLICE MORAES
DA SILVA. Remição de pena n. 655/2004. Por sentença datada
de 14/06/2004, foi concedido o benefício, remindo 828 dias da
pena. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA.

10 – Cad. 96.551. Sentenciada MARIA MARLICE MORAES
DA SILVA. Semi – aberto n. 791/2004. Por sentença datada de
14/06/2004, foi indeferido o pedido. ADV. SÉRGIO PAVESI
FIGUERÔA.

11 – Cad. 126.433. Sentenciado APARECIDO CAROLINO DA
SILVA. Semi-Aberto n. 326/2004. Por sentença datada de 24/
05/2004, foi concedido o pedido de progressão para o regime
semi-aberto ao réu. ADV. LUIZ CARLOS O. ESTEVES

12 – Cad. 102.179. Sentenciado EDUARDO LUIZ ZAVI-
LENSKI. Prisão Domiciliar n. 13/03. Por decisão datada de
07/06/2004, foi indeferido o pedido. ADV. NILSON ROBER-
TO CUSTÓDIO

13 – Cad. 112.960. Sentenciado GERSON MOREIRA. Execu-
ção de Sentença. Por decisão de 22/06/2004, julgou extinta a
pena imposta ao réu. ADV. ISABELA C. DAL BÓ LIMA
AGUIRRA

14 – Cad. 90.938. Sentenciado JESUÍNO GERALDO DOS
ANJOS. Trabalho Externo n. 16/2004. Por decisão datada de
25/06/2004, foi concedido o benefício. ADV. AFONSO MA-
SAKAZU KAWAMURA

15 – Cad. 122.648. Sentenciado ODAIR CARDOSO DA SIL-
VA. Livramento Condicional n. 574/2004. Por decisão datada
de 16/06/2004, foi concedido o benefício. ADV. SEBASTIÃO
MIGUEL MORALES

16 – Cad. 128.486. Sentenciado LUCIANO APARECIDO
ROSSI. Trabalho Externo n. 08/2004. Por decisão datada de
06/05/2004, foi indeferido o pedido. ADV. IONE GUSTALLA
DOS SANTOS e EDI ERI FROEMING

17 – Cad. 126.432. Sentenciado DIONSÍSIO MARTINS VE-
NIALGO. Pedido de retorno da Penitenciária Estadual de Ma-
ringá para a cadeia pública de Umuarama. Por decisão datada
de 22/06/2004, foi indeferido o pedido. ADV. EMMA APARE-
CIDA GUAZZELLI

18 – Cad. 128.204. Sentenciado MÁRCIO ALEXANDRE
MOYA. Remição de pena n. 617/2004. Por decisão datada de
14/04/2004, foi declarado remido 70 dias. ADV. ARISTÓTE-
LES RONDON GOMES PEREIRA

19 - Cad. 128.204. Sentenciado MÁRCIO ALEXANDRE
MOYA. Remição de pena n. 1036/2004. Por decisão datada de
18/06/2004, foi declarado remido 21 dias. ADV. ARISTÓTE-
LES RONDON GOMES PEREIRA

20 – Cad. 122.652. Sentenciado ELIAS STEVANATO. Regime
Aberto n. 1305/2003. Por decisão datada de 22/06/2004, foi
deferido o pedido, convertendo a condição de prestação de ser-
viços à comunidade para pagamento de cestas básicas, no valor
unitário de 1/8 do salário mínimo vigente, a ser entregue no
Conselho Comunitário das Execuções Penais (CCEPMA). ADV.
JOÃO ALVES DA CRUZ

21 – Cad. 129.526. Sentenciado ALDO MARCELO FERRA-
CINE. Execução de Sentença. Ao procurador do sentenciado
para que se manifeste sobre a possibilidade de concessão de
progressão para o regime aberto ao apenado, caso em que de-
verá anexar aos autos, o competente atestado de permanência e
conduta carcerária para análise do mérito subjetivo. ADV. CE-
LIA CARLA LEPREVOST

22 – Cad. 100.759. Sentenciado ROBERTO CESAR LOURES.
Remição de Pena n. 1203/2004. Por decisão datada de 29/06/
2004, foi delcarado remidos 19 dias em favor do réu. ADV.
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

23 – Cad. 64.031. Sentenciado MOISÉS FERNANDES PIRES.

Remição de Pena n. 927/2004. Por decisão datada de 29/06/
2004, foi delcarado remidos 51 dias em favor do réu. ADV.
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

24 – Cad. 107.938. Sentenciado MOACIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA. Pedido de Restabelecimento de regime aberto. Por
decisão datada de 02/07/2004, foi determinada a remessa da
petição de restabeleciemento do benefício do regime aberto à
Comarca de Lins – SP, tendo em vista que os autos de execução
de sentença encontram-se em trâmite. ADV. ANTONIO SAN-
TORO

25 – Cad. 102.716. Sentenciado PAULO SÉRGIO DE ARAU-
JO. Livramento Condicional n. 582/2004. Por decisão datada
de 28/05/2004, julgou improcedente o pedido de Livramento
Condicional ao réu. ADV. RONALDO CAMILO

26 – Cad. 128.208. Sentenciado BRAZ PRATA SANTOS. Re-
mição de Pena n. 738/2004. Por decisão datada de 30/04/2004,
foi declarado remidos 103 dias em favor do réu. ADV. ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS

27 – Cad. 125.308. Sentenciado CARLOS SOARES DA SIL-
VA. Remição de Pena n. 2073/2003. Por decisão datada de 23/
12/2003, foi declarado remidos 77 dias em favor do réu. ADV.
ADALBERTO ANTÔNIO DA SILVA

28 – Cad. 109.814. Sentenciado NIVALDO DOS SANTOS
MARTINS. Livramento Condicional n. 653/2002. Por decisão
datada de 07/06/2004, foi extinta a pena imposta ao réu, face o
integral cuprimento da pena. ADV. MILTON HIROSHI TAZI-
MA

29 – Cad. 113.137. Sentenciado GENI FRANCISCA LOUREN-
ÇO. Remição de Pena n. 102//2004. Por decisão datada de 0/
06/2004, foi declarado remidos 57 dias em favor do réu. ADV.
PAULO DE TARSO WALDRIGUES

30 – Cad. 100.593. Sentenciado LUIZ CARLOS ALVES DA
SILVA. Semi-Aberto n. 1447/2003. Por decisão datada de 07/
06/2004, julgou prejudicado o pedido de progressão de regime.
ADV. IONE GUASTALLA DOS SANTOS

31 – Cad. 128.972. Sentenciado VANDERLEI PEREIRA. Re-
mição de Pena n. 737/2004. Por decisão datada de 30/04/2004,
foi declarado remidos 143 dias em favor do réu. ADV. SÉR-
GIO PAVESI FIGUERÔA

32 – Cad. 108.388. Sentenciado JOÃO TOMAZ DA SILVA.
Livramento Condicional n. 421/2003. Por decisão datada de
03/05/2004, foi extinta a pena imposta ao réu. ADV. RUBENS
DE OLIVEIRA

33 – Cad. 128.455. Sentenciado JOSÉ LUIZ NUNES. Semi-
Aberto n. 12/2004. Por decisão datada de 13/02/2004, julgou
procedente o pedido de progressão ao réu. ADV. JOSÉ VAL-
DECIR CAVALINI

34 – Cad. 116.614. Sentenciado ANTÔNIO CARLOS BER-
NARDES DE SOUZA. Comutação de Pena n. 797/2003. Por
decisão datada de 01/06/2004, julgou procedente o pedido co-
mutação. ADV. MARCIO BERBET

35 – Cad. 64.107. Sentenciado NELSON SCHIAVO. Livramen-
to Condicional n. 1223/2003. Por decisão datada de 03/02/2004,
julgou improcedente o pedido de livramento condicional. ADV.
ADALBERTO ANTÔNIO DA SILVA

36 – Cad. 121.956. Sentenciado LUIZ CARLOS ALVES. Li-
vramento Codicional n. 261/2004. Por decisão datada de 15/
03/2004, julgou procedente o pedido de livramento condicio-
nal. ADV. LUCIANO JOÃO TEIXEIRA XAVIER

37 – Cad. 101.913. Sentenciado CLEBES DOS SANTOS. Semi-
Aberto n. 562/2004. Por decisão datada de 04/06/2004, julgou
procedente o pedido de progressão para o regime semi-aberto.
ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

38 – Cor. 181.399. Sentenciado RENATO RABELO PEREI-
RA. Autos de Remoção n. 441/2003. Por decisão datada de 14/
06/2004, indeferiu o pedido de remoção ao réu. ADV. GIL-
MAR APARECIDO CARDOSO

39 – Cad. 126.192. Sentenciado LINDENBERG ALBUQUER-
QUE PEREIRA. Livramento Condicional n. 802/2003. Por de-
cisão datada de 27/05/2004, foi extinta a pena imposta ao réu.
ADV. EMÍLIA ABECHE ROCHA

40 – Cad. 86.218. Sentenciado JOSÉ CARLOS DE OLIVEI-
RA. Regime Aberto n. 604/2002. Por decisão datada de 02/06/
2004, foi extinta a pena imposta ao réu. ADV. MARCIO BER-
BET

41 – Cad. 101.700. Sentenciado DIVALDO MARQUES DOS
REIS. Semi-Aberto n. 776/2004. Por decisão datada de 25/05/
2004, indeferiu o pedido de progressão para o regime semi-
aberto. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

42 – Cad. 101.550. Sentenciado AFONSO FERRER MURRO.
Remição de Pena n. 64/2004. Por decisão de 14/04/2004, foi
declarado remidos 196 dias em favor do réu. ADV. ROBERTO
JONAS

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR

RELAÇÃO Nº 16/04

01 – Processo Crime n. 22/03 – réus: Doraci Ferreira Tavares,
Luiz Antonio Solano de Oliveira, Olinto de Abreu e Ariel de

Abreu. “Designado o dia 19 de julho de 2004, às 13:30 horas,
para o sorteio de jurados e o dia 29 de julho de 2004, às 09:00
horas, para o Júri”. Adv.: Dr. Auro Almeida Garcia e Dr. Bene-
dito de Paula.

02 – Processo Crime n. 76/00 – réus: Davi de Oliveira de Carva-
lho e Altair Antonio Martins. “Por decisão datada de 14-06-04,
foi declarada extinta a punibilidade do réu Davi em face do inte-
gral cumprimento das condições da suspensão condicional do
processo e do réu Altair, em face do integral cumprimento da
pena a que fôra condenado”. Adv.: Dra. Laura Pereira Folda.

03 – Processo Crime n. 97/00 – réu: Darci Gruba. “Ao defensor
para que apresente alegações finais”. Adv.: Dra. Laura Pereira
Folda.

ADVOGADO ORDEM
Auro Almeida Garcia 01
Benedito de Paula 02
Laura Pereira Folda 03, 04

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.

RELAÇÃO N. º 17/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOAQUIM GONÇALVES PIGARRO 1 28/01
MILTON TEODORO DA SILVA 2 31/04
OMAR ABES SALLE 3 33/01
TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA OLIVER 4 19/02

01- PROCESSO CRIME 28/01- Douglas Moreno. Declarada
extinta a punibilidade do acusado com fulcro no art. 89, § 5°,
da Lei n.9.099/95, sem que houvesse revogação do benefício.
Adv. Dr. Joaquim Gonçalves Pigarro.

02- CARTA PRECATÓRIA N.31/04– PRUDENTÓPOLIS-PR-
Gabriel Caetano de Moraes Filho. Designado o dia 18 de agos-
to de 2004, às 16:30 horas, neste Juízo para inquirição da teste-
munha de acusação. Adv. Dr. Milton Teodoro da Silva.

03- PROCESSO CRIME N. 33/01– Sérgio Barbosa. Designa-
do o dia 06 de outubro de 2004, às 14:00 horas pelo Juízo de
Direito da Comarca de Rolândia-PR para inquirição da teste-
munha Hélio Aparecido Alvin Pires arrolada na defesa. Adv.
Dr. Omar Abes Salle.

04- PROCESSO CRIME N. 19/02 – Manifestar-se, querendo,
no prazo de 5 (cinco) dias sobre os documentos juntados aos
Autos da empresa Concessionária de Rodovias do Norte S/A
(ECONORTE). Adv. Drª. Tânia Valéria de Oliveira Oliver.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 58/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ROSICLER ADRIANA LOURENÇO DE
ALMEIDA/EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR 01 3494/03
CÉSAR AUGUSTO MORENO/
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 02 190/03
MANOEL PERES/LUIZ ALBERTO
VALÉRIO 03 390/04
ELISEU GONÇALVES SAMPAIO/
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 04 149/04
AMILCAR DOUGLAS PACKER 05 541/01
DENISE AKEMI MITSUOKA 06 4088/01
CLÁUDIA CRISTINA FIORINI 07 186/01
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYIO 08 2716/02
ELIANE REGINA DOS SANTOS/
ALAOR GREGÓRIO DE OLIVEIRA 09 3285/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA/
ORLANDO ALEXANDRINO 10 3429/03
HELENO GALDINO LUCAS/
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 11 199/04
EMERSON LAUTESNCHLAGER
SANTANA 12 314/00
OSCAR IVAN PRUX/ELIZEU DE
CARVALHO 13 3469/03
AIRTON KEIJI UEDA 14 2296/98
SAULO DE MELO JÚNIOR 15 2404/98
DANIELA ALMENARA/CARLOS
VICTOR BRUNE 16 3824/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA/
ORLANDO ALEXANDRINO 17 2712/03
CLÉBER TADEU YAMADA/
MARCELO DANTAS LOPES 18 3577/02
RODRIGO BEVILÁQUA 19 2884/02

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3494/03 – JOSÉ FRANCA-

LIN NETO X HSBC BANK BRASIL S/A. Encaminhe-se à
Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do estado do Paraná, com as nossas homenagens.
ADV. ROSICLER ADRIANA LOURENÇO DE ALMEIDA/
EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR

02 – RESTRIÇÃO CONTRATUAL – 190/03 – SABRINA
BENEDETI CABRERA X CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA. Encaminhe-se à Egrégia Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
do estado do Paraná, com as nossas homenagens. ADV.
CÉSAR AUGUSTO MORENO/MARCELO TESHEINER
CAVASSANI

03 – RESCISÃO DE CONTRATO – 390/04 – ERNA LUIZA
ZESSIN X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. Para ciência da sentença que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido contraposto e parcialmente procedente o pe-
dido inicial. ADV. MANOEL PERES/LUIZ ALBERTO VA-
LÉRIO

04 – RESTITIÇÃO DE PARCELAS – 149/04 – ELISEU
GONÇALVES SAMPAIO X ARAUCÁRIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Para ciência da
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
inicial. ADV. ELISEU GONÇALVES SAMPAIO/LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA

05 – REPARAÇÃO DE DANOS – 541/01 – ERICK VINÍCIUS
BARBOSA MOZER X JOSÉ ROQUE DE LIMA. Para mani-
festação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
ADV. AMILCAR DOUGLAS PACKER

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 4088/01 – GUILHERME DE
LIMA BASTOS X LUCIDIO FERREIRA. Para manifestação
nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DENI-
SE AKEMI MITSUOKA

07 – AÇÃO DE COBRANÇA – 186/01 – EDES CARMO CAR-
VALHO X DAVI ANTUNES DE OLIVEIRA. Para manifesta-
ção nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV.
CLÁUDIA CRISTINA FIORINI

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2716/02
– HELIO MESQUITA X VLADEMIR FURTADO DE ALMEI-
DA. Para manifestar-se nos autos. ADV. SHIRLEY FAETTHE
DE ANDRADE KARIGYIO

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3285/02 – EDILSON FRAN-
CISCO NEVES X NADIR FERREIRA DE OLIVEIRA. Audi-
ência de Instrução e Julgamento designada para o dia 14/09/04,
às 08h30min. ADV. ELIANE REGINA DOS SANTOS/ALA-
OR GREGÓRIO DE OLIVEIRA

10 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3429/03 – IDILIA VIDAL
MONTEIRO X ITAÚ SEGUROS S/A – Audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 21/09/04, às 09h30min.
ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA/ORLANDO ALEXAN-
DRINO

11 – REPARAÇÃO DE DANOS – 199/04 – HELENO GALDI-
NO LUCAS X BANCO ITAÚ S/A – Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/08/2004, às 15h30min.
ADV. HELENO GALDINO LUCAS/OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 314/00 – EDMYLSON PENA
DOS SANTOS X OSWALDO ARAMBUL MALDONADO.
Para manifestação nos autos. ADV. EMERSON LAUTESN-
CHLAGER SANTANA

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3469/03 – ELAINE ALVES
LEÃO X CONDOR SUPER CENTER LTDA. Para ciência do
recebimento do recurso interposto pelo requerido, em ambos
os efeitos legais. Ao recorrido para apresentar as contra-razões,
querendo. ADV. OSCAR IVAN PRUX/ELIZEU DE CARVA-
LHO

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2296/98 – IVALDO MENE-
GUETTE X NET PROD – REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
LTDA. Para manifestação nos autos ante o documento de fls.
115. ADV. AIRTON KEIJI UEDA

15 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2404/98
– GIULIO COCCO X ANTÔNIO DONATTI E OUTRO. Para
manifestação nos autos, ante o expediente retro. Prazo 05 dias.
ADV. SAULO DE MELO JÚNIOR

16 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3824/03 – EDEMIR FERREI-
RA DA SILVA X RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C. LTDA. Para ciência do recebimento do recurso in-
terposto pelo requerido, no efeito devolutivo. Ao apelado para
contra-razões, querendo. ADV. DANIELA ALMENARA/CAR-
LOS VICTOR BRUNE

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2712/03 – ELIZABETH DE
OLIVEIRA SOTTI X BRADESCO SEGUROS S/A - Para ci-
ência do recebimento do recurso interposto pelo requerido, no
efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões, querendo.
ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA/ORLANDO ALEXAN-
DRINO

18 – DECLARATÓRIA – 3577/02 – ETEVALTO PEREIRA
BARBOZA X JOSÉ RENATO PATARO. Para ciência do
recebimento do recurso interposto pelo requerido, no
efeito devolutivo. Ao apelado para contra-razões, que-
rendo. ADV. CLÉBER TADEU YAMADA/MARCELO
DANTAS LOPES

19 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2884/02 – FABIANO APA-
RECIDO PUPULIM X SONAE DISTRIBUIDORA BRASIL
S/A - Para ciência da baixa do processo. ADV. RODRIGO
BEVILÁQUA

Quedas do Iguaçu
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Maringá
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SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 31/04
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ
CARAPUNARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
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ODAIR MARIO BORDINI 39 3067/02
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ORLANDO ALEXADRINO 60 107/04
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ORLANDO ALEXANDRINO 15 07/03
ORLANDO ALEXANDRINO 27 345/04
ORLANDO ALEXANDRINO 35 3526/02
ORLANDO ALEXANDRINO 44 3539/03
ORLANDO ALEXANDRINO 46 3783/03
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 29 466/03
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 59 3157/03
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR 29 466/03
RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI 18 1189/03

REGINA CELIA C. DE ANDRADE ASSIS 20 1589/02
RITA DE C. B. BONFIM 12 1945/02
SANDRO ROGÉRIO PASSOS 55 3471/02
SIDNEY PEREIRA NUNES 16 2832/00
VALDEMAR LEITE MORAES 31 2213/01
VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 47 229/04
WANDERLEI LUKACHEWSKI 48 1635/02
YURIM ALEXANDRE LUCAS 09 122/02
ZACARIAS QUINTALHA 08 3945/01

01 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2348/01
– WILSON ZUNA X EUFROZINA L. MARTINS – MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. FÁTIMA BIGNARDI
SANDOVAL

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1267/02 – VALDEMAR VIC-
TOR X ÍCARO H. UTSONOMIYA - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQUENTE ADV. MARCELOS DANTAS LOPES

03 –AÇÃO DE COBRANÇA – 328/04 – VALENTIM BAIO X
TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA -“POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE em parte, o pedi-
do inicial para, de consequência, CONDENAR a parte recla-
mada, já qualificada, a restituir à parte reclamante o valor que
o mesmo pagou...” ADV. GENTIL GUIDO DE MARCHI /
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2801/01
– WALTER BAGON X JAQUES GUIMARÃES e OUTRO -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM

05 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3462/02 – WILSON SESMI-
LO X VALDEMAR F. GONÁLVES E OUTRO – “Deixo de
receber o recurso interposto, visto que apresentado
intempestivamente”ADV. NEI CARVALHO DA SILVA / MAU-
RO COMINATO MEN

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2651/96 – VERONICA AP.
VRENNA X MARCONATO - MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QUENTE ADV. ELIANE REGINA DOS SANTOS

07 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3634/02 – VALDEMAR AP. CAR-
REIRA X TAMRA COM. DE EXTINTORES e OUTRA - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. ARNILDO ANGELI

08 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3945/01 – VANDERLEI SIL-
VA SANTOS X VALDIR S. DE MELO - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQUENTE ADV. ZACARIAS QUINTALHA

09 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 122/02 – VALDERI
R. DE OLIVEIRA X CONSTRUTORA VICKY e OUTRO – “Deve
o exequente cumprir o disposto noa rt. 614, inciso II do CPC” ADV.
YURIM ALEXANDRE LUCAS e ALEX PANERARI

10 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1573/02 – VERA
LUCIA SIMONI X WILIAM S. KITSSUSE - “Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos”ADV. FABIO PEREZ MEISTER /
MANOEL PERES

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3779/03 – WILLIANM DE
OLIVEIRA CANDÃO X ITAÚ SEGUROS - “Recebo o recur-
so interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos
do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º
da citada Lei” ADV. ORLANDO ALEXANDRINO / EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1948/03 – SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG. E VIGILÂNCIA
X SPB SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA e OUTRO – “POSTO
ISSO, INDEFIRO a petição inical...e art. 267, VI do CPC”ADV.
CARMEM LUCIA BASSI e RITA DE C. B. BONFIM

13 – AÇÃO DE COBRANÇA – 355/04 – TOSHIO MIKUNI X
HSBC BANK BRASIL – Ao autor para apresentar, no prazo
legal, impugnação a contestação. Adv. NEUZA TEBINKA
SENHORINI

14 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 112/04 – TIA-
GO SILVA DOS SANTOS X CONSORCIO NAC. HONDA -
“POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE em parte, o pedido inici-
al para, de consequência, CONDENAR a parte reclamada, já
qualificada, a restituir à parte reclamante o valor que o mesmo
pagou...” ADV. HIPÓLITO N. PORTO JUNIO / LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 07/03 – TEODORO T. YA-
MAMOTO X PARANÁ COMPANHIA DE SEGUROS - “POS-
TO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de con-
sequência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a pagar
para a parte Reclamante, também já qualificada, o valor equi-
valente a 15.39 salários mínimos...” ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA / ORLANDO ALEXANDRINO

16 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2832/00 – TEREZINHA B.
HIRATA X APRECIDO CAPOCCI – “Indefiro o pedido de fls.
56, posto que o exequente deve indicar bens passíveis de pe-
nhora pertencentes a pessoa física, Sr. Aparecido Capocci e
náo de pessoa jurídica, a qual não é parte no processo. Assim,
deve a prte indicar bens penhoráveis em 10 dias, sob pena de
extinção do feito”ADV. SIDNEY PEREIRA NUNES

17- AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1636/01 – SE-
GIO P. DE BRITO X ANTONIO CARLOS CAMPOS SILVA
“Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. ANTONIO
LUIZ DE JESUS

18 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1189/03 – SOLEDADE G.
CAMPANO X BANCO BAMERINDUS - “Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o
banco reclamado a efetivar o pagamento ao reclamante, do va-
lor a ser apurado, das diferenças verificadas entre ao índice de
correção monetária efetivamente pago e o índice apurado pelo

IPC...” ADV. EDISON FERREIRA SANTOS, RAQUEL GON-
ÇALVES JOSEPETTI e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

19 – DECLARATÓRIA – 384/04 – TEREZINHA APARECIDA
GUEDES X CESUMAR - “julgo EXTINTO o presente feito com
fulcro no art. 269, III do CPC por analogia” ADV ADRIANO
MARCOS MARCON / LUCIANA SATIKO NO MENDES

20 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1589/02 – SIL-
VIA H. CEREZINE X MIRIELE U. BONFIM E OUTRO -
MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE ADV. REGINA CE-
LIA C. DE ANDRADE ASSIS

21 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1769/00 – TA-
NIA MARIA PEDRACINI X TELEPAR - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQUENTE ADV. JOSÉ VALDECIR CAVALINI

22 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 55/03 –
SEBASTIÃO LEME DE OLIVEIRA X JULIANO C. ROCHA
- MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. CESAR AU-
GUSTO MORENO

23 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1994/00 – TÉCNICA CAN-
ÇÃO REFRIGERAÇÃO X OSVALDO P. MAXIMINO e OU-
TRO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. ANTONIO
JUSTINO FORCELLI e ANDRE R. FORCELLI

24 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3347/03
– TOSHIAKI YAMAOKA X CLAUDIO C. DE OLIVEIRA –
“Deve a parte exequente, indicar bens da parte executada pas-
síveis de serem penhorados, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do feito” ADV. MARIO SENHORINI

25 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 70/01 – APA-
RECIDA CLAR ISOLINI X CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN – “POSTO ISSO, julgo EXTINTO o presente fei-
to, sem julgamento do mérito...”ADV. ANTONIO JUSTINO
FORCELLI e ANDRE RICARDO FORCELLI / ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO

26- AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 108/04 – ALAN
R. DE SOUZA X JAIME AP. RIBEIRO – “julgo extinto o pre-
sente feito com julgamento do mérito, reconhecendo a proce-
dência do pedido inicial, para condenar o requerido a indenizar
o requerente na importância de R$ 1.746,00...”ADV. CARLOS
ALBERTO C. DE LUCENA / MARIO CESAR F. DA SILVA

27 – AÇÃO DE COBRANÇA – 245/04 – ANTONIO JOSE
DA SILVA X SU AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS –
“julgo parcialmente procedente o pedido constante da inicial,
para condenar a requerida pagar para o reclamante a importân-
cia de R$ 2.8 salários mínimos...”ADV. LUIZ MANRIQUE /
ORLANDO ALEXANDRINO

28 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2418/01 – ALUI-
ZIO L. MONTEIRO X UNIMED - “Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos”ADV. MÁRCIO LUIS PIRATELLI / MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

29 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 466/03 – AFON-
SO ARRIAS REGINATO X DANIEL VACILIO - “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequ-
ência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a pagar para
a parte Reclamante, também já qualificada, a quantia de R$
3.338,38...” ADV. OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR
/ OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR e MARIA HELENA
SCHWARTZ ROSA

30 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2224/03 – ADRI-
ANO BERCKER FERREIRA X CESUMAR - “POSTO ISSO,
julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequência,
CONDENAR os reclamados, já qualificados, a pagar par a
parte Reclamante, também já qualificada, a quantia de R$
780,00...” ADV. LUCIANA SATIKO NO MENDES

31 – RESCISÃO CONTRATUAL CC AÇÃO DE COBRAN-
ÇA – 2213/01 – ALEX SANCHES TORQUATO X IMPER-
TEX - “Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. VAL-
DEMAR LEITE MORAES / ADILSON REINA COUTINHO
e ANICI PREMEMBIDA

32 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 128/04 –
ALESSANDRO CRISTIAN GONDO X ALEXANDRE G. DA
FONSECA e OUTRO - “Recebo o recurso interposto somente em
seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cum-
pra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. FERNANDO
RIBAS e MARCO A MARTINI FILHO / NEY SALLES

33 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 226/02 – ALME-
RINDA NEVES DE LEMOS X MARLI ZANELLI - “Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos”ADV. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE / MAYCON FELICIANO COE-
LHO

34 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2633/00 – APARÍCIO NUNES
DA SILVA X RITA DE CÁSSIA LORGA - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQUENTE ADV. CELSO PIRATELLI

35 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3536/02 – ARGEMIRO A
BURGATE X ITAÚ SEGUROS -“Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos”ADV. ORLANDO ALEXANDRINO / EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA

36 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3119/03 – ANTONIO MU-
NHOZ X HSBC SEGUROS – “POSTO ISSO, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial...”ADV. EDMYLSON PENA DOS
SANTOS / EDSON GONSALVES ARAÚJO e LUIZ CARLOS
CHECOZZI

37 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2725/03 – ALINE T. VAS-
QUES X HSBC SEGUROS - “POSTO ISSO, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR
os reclamados, já qualificados, a pagar par a parte Reclamante,

também já qualificada, a quantia de R$ 10.400,00...” ADV.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ADRIANO FERNANDES
FERREIRA e CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT

38 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2931/03
– ANDRE S. RESUN X CONSTRUTORA SIMEONI - MANI-
FESTAÇÃO DO RECLAMANTE ADV. JULIANA RESUN

39 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3067/02 – AN-
TONIO F. DE JESUS X PAULO C. SPAGIARI MACHADO E
OUTRO - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido ini-
cial para, de consequência, CONDENAR os reclamados PAU-
LO C. SPAGIARI MACHADO e IRACI S. MACHADO, já
qualificados, a pagarem solidariamente para a parte Reclaman-
te, também já qualificada, a quantia de R$ 8.000,00...” ADV.
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS e LUCIANA ROMANI
STADLER / ODAIR MARIO BORDINI

40 – AÇÃO DE COBRANÇA – 629/04 – APARECIDO MO-
RANGONI X LEIA P. DOS SANTOS e OUTRO - Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 05/08/04, às
09.00 horas. ADV. HÉLIO FRANÇA

41 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 508/03 – CELSO
H. MACCEO X VIAPAR – “julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, condenando a reclamada VIAPAR a pagar para o recla-
mante a importância de R$ 823.00...”ADV. EDSON LUIZ DAL
BEM / JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA e FABIANA C.
V. LONGHINI

42 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2064/02 – CLEU-
ZANIR IVANTES X JOSE CLAUDIO VENDRUSCOLO e
OUTRO - Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 06/10/04, às 10.00 horas. ADV. LUIZ GUILHERME V.
TURCHIARI / KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

43 - AÇÃO DE COBRANÇA – 59/04 – CEZAR FERRARI X
BANCO BAMERINDUS - “Posto isso, julgo PROCEDENTE
o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclama-
do a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apura-
do, das diferenças verificadas entre ao índice de correção mo-
netária efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...” ADV.
CEZAR FERRARI / LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO
KOVALHUK

44 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3539/03 – CLÁUDIA B. BAR-
BOSA X SUL AMERICA SEGUROS - “POSTO ISSO, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CON-
DENAR o reclamado, já qualificados, a pagar para a parte Re-
clamante, também já qualificada, a quantia de R$ 666,01...”
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO

45 - AÇÃO DE COBRANÇA – 172/04 – DIRCEU MICHE-
LAN X CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE em parte, o pe-
dido inicial para, de consequência, CONDENAR a parte recla-
mada, já qualificada, a restituir à parte reclamante o valor que
o mesmo pagou...” ADV. DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS / JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO A GONÇALVES
FILHO

46 - AÇAO DE COBRANÇA – 3783/03 – DELVAIR ROSSI e
OUTRO X ITAÚ SEGUROS - “POSTO ISSO, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR
o reclamado, já qualificados, a pagar para a parte Reclamante,
também já qualificada, a quantia de R$ 9.600,00...” ADV.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEXANDRI-
NO e JULIO A GIROTTO ALEXANDRINO

47 – EXECUÇÃO – 229/04 – DOLORES G. DE OLIVEIRA X
JOÃO B. FERNANDES e OUTRO – “Deve a parte exequente,
indicar bens da parte executada passíveis de serem penhora-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito”
ADV. VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS

48 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1635/02 – DA-
VID REDMERSKI X BANESTADO ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO – “POSTO ISSO, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido inicial...” ADV KELLY CRISTINA DE SOU-
ZA / WANDERLEI LUKACHEWSKI

49 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 2856/00 –
EMERSON DA SILVA P. JUNIOR X SANTA ALICE - MANI-
FESTAÇÃO DO AUTOR ADV. JOSÉ OSVALDO MOROTI

50 - AÇÃO DE COBRANÇA – 377/04 – FERNANDO YATA-
RO SUZUKI e OUTRO X BANESTADO – “Considerando a
possibilidade de julgamento antecipado do feito, intime-se o
reclamante para apresentar impugnação a contestação, em 10
dias”ADV ADEMIR ARMELIN e JOSEMAR CAETANO

51 - AÇÃO DE COBRANÇA – 81/04 – IVONE AP. LESSI X AIG
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS - “POSTO ISSO, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDE-
NAR o reclamado, já qualificados, a pagar para a parte Reclamante,
também já qualificada, a quantia de R$ 30,77 salários mínimos ...”
ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA

52 - AÇÃO DE COBRANÇA – 332/04 – FERNANDO ALVES
DE LUNA X CONSÓRCIO ARAUCÁRIA - “POSTO ISSO,
julgo PROCEDENTE em parte, o pedido inicial para, de con-
sequência, CONDENAR a parte reclamada, já qualificada, a
restituir à parte reclamante o valor que o mesmo pagou...” ADV.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI / LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA

53 – DECLARATÓRIA – 228/04 – FLÁVIO J. DE LIMA X
TELEPAR – “Julgo parcialmente procedente... para declarar
nulo o apontamento realizado pela requerida contra o
requerente...Condeno a requerida a indenizar o requerente na
importância de cinco salários minimos...”ADV. ISABELLA
CABRAL KISTNER / ELAINE PATRÍCIA DA SILVA



2ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/2004 1313131313

54 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2444/03 – GERALDO FER-
NANDES X THIRSO EMPRRENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA - “ julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de
consequência, CONDENAR os reclamados, já qualificados, a
pagar para a parte Reclamante, a importância de R$ 2.006,50...”
ADV. ADELINO GARBÚGGIO / JOÃO ROBERTO DOMIN-
GOS e HÉLIO DOMINGOS

55 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3471/02 – IRE-
NE BARBOSA LIMA X JB PISOS – “POSTO ISSO, julgo
EXTINTO o presente feito sem julgamento do mérito...”ADV.
SANDRO ROGÉRIO PASSOS / ODAIR MARIO BORDINI

56 –AÇÃO DE COBRANÇA – 3964/03 – HELOÍSA ORLAN-
DINI JORDÃO e OUTRO X UNIMED MARINGÁ - “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequ-
ência, CONDENAR os reclamados, já qualificados, a pagar par
a parte Reclamante, também já qualificada, a quantia de R$
6.253,98...” ADV. ANTONIO CAMARGO JUNIOR / MAR-
CIO LUIS PIRATELLI

57 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1128/03
– GERALDO MAZARAN X NELSON TAPPARO - Audiência
de EMBARGOS designada para o dia 30/08/04, às 10.00 ho-
ras. ADV. MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

58 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1680/03 – EMERSON DE
SOUZA FONTINHAS X RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA - MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
ADV. MANOEL PERES / FÁBIO YOSHIHARU ARAKI

59 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3157/03 – FER-
NANDO F. DE ALENCAR X SERGIO RANIERI - “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequ-
ência, CONDENAR os reclamados, já qualificados, a pagar par
a parte Reclamante, também já qualificada, a quantia de R$
2.224,00...” ADV. OSVALDO SILVA DOS SANTOS

60 - AÇÃO DE COBRANÇA – 107/04 – IRENE DE FARIA PAL-
MIERI X BRADESCO SEGUROS – “POSTO ISSO, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR
os reclamados, já qualificados, a pagar par a parte Reclamante,
também já qualificada, a quantia de R$ 10.400,00...” ADV. LE-
CIR MARIA SCALASSARA / ORLANDO ALEXADRINO

COMARCA DE RIO NEGRO – ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL  CRIMINAL
JUÍZA: DRA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

RELAÇÃO Nº 08/04
RÉU PRESO

ÍNDICE NOMINAL DE ADVOGADOS ........................... nº
01. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI ....................... 02
00. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES ............................ 06
01. IRMELI MELZ NARDES ............................................ 01
02. JOSÉ VALMOR RIBEIRO NARDES .................... 02-09
03. LUIZ CARLOS G TAQUES ......................................... 07
04. MÁRCIO MAGNABOSCO DA SILVA ....................... 08
05. MÁRCIO RUIZ PALOMA ........................................... 09
06. MÁRCIUS L.M. DE MATTOS .................................... 07
07. MAURO E JACEGAUY ZAMATARO ....................... 08
08. NEI LUIS MARQUES .................................................. 07
09. PAULO CESAR DE LARA .......................................... 07
10. RICARDO GONÇALVES FURQUIM ........................ 04
11. SANDRA BERTIPAGLIA ............................................ 05

01.Ação Penal  09/04 -  Infrator: Celso Baungartner . Aud Instr
Julg  21.03.05 às 15:00 horas .Adv Dra Irmeli Melz Nardes

02.Ação Penal  08/04 -  Infratora: Aglair Maria Colaço Kmie-
cik . Aud Instr Julg  14.03.05 às 15:00 horas .Adv Drs Carlos
Alberto Soares Nolli e José Valmor Ribeiro Nardes .

03.Queixa-crime  28/04 – Querelantes:  Manoel Carlos Flores
e Boêmia Gomes Flores. Aud preliminar 08.09.04 às  14:45
horas. Adv Dr Ricardo Gonçalves Furquim.

04.Ação Penal nº 31/04 JECr. Infratora: Joice do Nascimento.
Aud Instr Julgamento  20.06.05 às 15:00 horas. Adv Dr Ricar-
do Gonçalves Furquim.

05.Processo Crime 115/96 traslado – Réu : Cristiano de Souza
Martins. Aud inq. tests denúncia dia 14.09.04 às 15:30 horas.
Adv Dra Sandra Bertipaglia.

06. Processo Crime nº 39/03 – Réu: Salvador de Moura Santos.
Acórdão  10.952-IIICr conheceu e negou provimento  ao recur-
so apel crim. Autos recebidos em cartório em 08.06.04 p/cum-
primento sentença. Adv Dr Edval Monteiro Rodrigues .

07.Carta Precatória nº 36/04 – Réus: Altair Teixeira,Antonio
Schelbauer, Clarice F T Wormsbecker, Roberto Ramos
Otton,Roberto Carlos Kuhl,Cleiton Teixeira, Marcos M Ho-
nes, Maria  C F Teixeira, Josiane F S Kuhl. Aud inq tests acu-
sação dia 19.08.04 às  16:00 hrs. Advs Drs Luiz Carlos G Ta-
ques , Március L.M. De Mattos ,Nei Luis Marques , E Paulo
Cesar De Lara

08. Termo Circunstanciado 70/04- Infrator: Lucio Mauro Pinto
da Silva. Determ arquivamento ante  apresentação de queixa-
crime e a transação penal oferecida  quanto ao crime de alçada
pública. Adv Dr Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro e Márcio
Magnabosco da Silva.
09.Ação Penal nº 04/02 JECr – Infrator: Luiz Alberto de Lima.
Absolvido ( falta de provas da materialidade do crime imputa-
do na denúncia, com base Art 386 VI CPP) .Advs Drs Márcio
Ruiz Paloma, José Valmor Ribeiro Nardes.

Rio Negro

Ministério Público

PORTARIA Nº 126

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 621, de 12 de
abril de 2004, e tendo em vista o contido no Parecer nº 689/04-
AJ, exarado no protocolo nº 11914/02-MP/PR, resolve

MANDAR CONTAR

em favor da servidora ADRIANA PAULA DA CRUZ RIBE-
RO, RG nº 4.745.764-5/PR, Assessora Jurídica, para os efei-
tos de aposentadoria, disponibilidade e gratificação adicio-
nal, o tempo de 07 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias, rela-
tivo aos períodos de 30/01/2003 a 01/06/2003 e 02/06/2003 a
15/09/2003, em que prestou serviços ao Ministério Público do
Estado do Paraná, nos cargos de Assistente 1-C e Assessor Ju-
rídico DAS-4, respectivamente, de conformidade com os arti-
gos 40, § 9º da Constituição Federal, 35, § 9º da Constituição
do Estado e 129, inciso I, da Lei nº 6.174/70 (Estatuto dos Fun-
cionários Civis do Paraná).

Curitiba, 23 de junho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JUNIOR
Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau

Diretor-Geral

P O R T A R I A  Nº 127

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 621, de 12 de abril de 2004, resolve

A T R I B U I R

à servidora efetiva LIBERTAD APARECIDA RIQUELME
DE CARVALHO, a gratificação pelo exercício de encargos
especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Esta-
dual nº 6.174/70, no percentual de 100% (cem por cento) do
valor constante na tabela anexa ao Decreto n.º 3.105/97, para o
cargo de Assistente 3-C, a partir de 19 de abril de 2004, respei-
tando o redutor constitucional e legal, ficando, em conseqüên-
cia, revogada a Portaria nº 248/2002.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A  Nº 128

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 621, de 12 de abril de 2004, resolve

A T R I B U I R

à servidora efetiva ROSIMAR ANDERLI WITKOWSKI, a
gratificação pelo exercício de encargos especiais, de acordo
com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual nº 6.174/70, no
percentual de 100% (cem por cento) do valor constante na ta-
bela anexa ao Decreto n.º 3.105/97, para o cargo de Assistente
3-C, a partir de 1º de julho de 2004, respeitando o redutor cons-
titucional e legal, ficando, em conseqüência, revogado em par-
te o Ato do protocolado nº 16.145/98.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

RESOLUÇÃO  Nº 1099

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no  uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
10198/04-PGJ, resolve

C O N C E D E R

3 (três) dias de licença à Promotora de Justiça
Doutora SIMONE LÚCIA LORENS para tratamento de sua
saúde, a partir do dia 28 de junho do ano em curso.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1100

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no  uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
9843/04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora VILMA
LEIKO KATO para tratamento de sua saúde, no dia 02 de julho
do ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor LEANDRO ANTU-
NES MEIRELES MACHADO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de CARLÓPOLIS, durante a licença da respectiva ti-
tular.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1101

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

C O N C E D E R

aos Promotores de Justiça Substitutos em 2º Grau
as férias relativas ao segundo período do ano de 2004 para se-
rem usufruídas conforme escala abaixo:

JULHO
Adolfo Vaz da Silva Júnior, Ângela Khury Mu-

nhoz da Rocha, Alcides Bittencourt Neto, Antonio Carlos Pau-
la da Silva, Celso Jair Mainardi, Chede Mamédio Bark, Cid
Raymundo Loyola Júnior, Cristina Maria Sutter Correia da Sil-
va, João Rodrigues de Almeida Sobrinho, Luiz Eduardo Canto
Azevedo Bueno,  Luiz Roberto Merlin Clève, Mauro Mussak
Monteiro, Moacir Gonçalves Nogueira Neto, Ney Roberto Zan-
lorenzi, Ronaldo Luiz Baggio, Rosana Beraldi Bevervanço, Sér-
gio Renato Sinhori, Terezinha de Jesus Souza Signorini,  Valéria
Teixeira de Meiroz Grilo e Wanderlei Carvalho da Silva.

ÉPOCA OPORTUNA

Alberto Eloy Alves, Alberto Vellozo Machado, Cid
Marcus Vasques, José Carlos Dantas Pimentel Júnior, Reginal-
do Rolim Pereira e Sonia Maria de Oliveira Hartmann.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1102

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2ª período de 2004 dos Pro-
motores de Justiça abaixo relacionados, assegurando-lhes o
direito de fruição das mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça:

ADÉLIA SOUZA SIMÕES, ADRIANO
MIYOSHI, ALESSANDRA FERREIRA  DE ARAÚJO RIBEI-
RO, ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO PASSO, ALEXAN-
DRE MISAEL SOUZA, ALEXANDRE RAMALHO DE FA-
RIAS, ALMIR CARREIRO JORGE SANTOS, ALMIR CI-
ZAURRE FUSCO, ÁLVARO LUIZ TORRENS, ANA MARIA
DE OLIVEIRA SANTOS, ANA PAULA TOMASI SERRANO,
ANDRÉA FABIANA PUSSI BARADEL, ANDRÉ GUSTAVO
DE CASTRO RIBEIRO, ANDRÉ MERHEB CALIXTO, AN-
DRÉ THIAGO PASTERNACK GLITZ, ÂNGELA DOMIN-
GOS CALIXTO DE CARVALHO, ANGELA MARIA MAI-
LAN ZAMARIAM, ANTONIO CARLOS NERVINO, AR-
MANDO ANTONIO SOBREIRO NETO, AURÉLIO JOSÉ
AGGIO, BIANCA NASCIMENTO MALACHINI, CAMILLE
MARQUES DIB CRIPPA, CARLITO ANTONIO RUPP, CAR-
LOS EDUARDO AZEVEDO, CARLOS ROBERTO MORE-
NO, CAROLINA SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ, CAROLI-
NE DEMANTOVA FERREIRA, CLÁUDIA REGINA DE PAU-
LA E SILVA DO RÊGO MONTEIRO ROCHA, CLÁUDIA
TONETTI BIAZUS, CLÁUDIO CESAR CORTESIA,
CLAYTON MARANHÃO, CLEMÉN SÍLVIA DE LARA PI-
RES BATISTA GOMES, CLEONICE APARECIDA MARIA-
NO QUINTEIRO, CLEVERSON LEONARDO TOZATTE,
COLMAR JOSÉ RIBEIRO CAMPOS, CRISTIANE APARE-
CIDA RAMOS, CRISTIANE PODGURSKI, CUSTÓDIO APA-
RECIDO PEREIRA, DANIELA SAVIANI LEMOS, DANIEL-
LE CRISTINE CAVALLI, DANIELLE GARCEZ DA SILVA,
DANIELLE GONÇALVES THOMÉ,  DARTAGNAN CADI-
LHE ABILHOA, DENILSON SOARES DE ALMEIDA, DE-
NIS PESTANA, DIEGO FERNANDES DOURADO, DIVON-
ZIR JOSÉ BORGES, DOMINGOS THADEU RIBEIRO DA
FONSECA, DORENIDES GUERRA PIRES, EDMÁRCIO
REAL, EDMUNDO SIDOLI,  EDUARDO AUGUSTO CABRI-
NI, EDUARDO DE MELLO CHAGAS LIMA, ELAINE CRIS-
TINA DE LIMA, ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA,
ÉLCIO SARTORI, ELISIANE DA SILVA MORAES, ELZA
KIMIE SANGALE VENDRAMETH, FÁBIA TEIXEIRA FRI-
TEGOTTO GIMENEZ, FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO,
FÁBIO HIDEKI NAKANISHI, FABRÍCIO TREVIZAN DE
ALMEIDA, FERNANDA LACERDA TREVIZAN SILVÉRIO,
FERNANDA MARIA CAMPANHA MOTTA RIBAS, FER-
NANDA SCHNAIDER, FERNANDO DE PAULA XAVIER
JÚNIOR, FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS, FRANCISCO
JOSÉ ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO, FRANCIS-
CO SOARES DIAS FILHO, GALATÉIA FRIDLUND, GIO-
VANI FERRI, GUILHERME MARTINS AGOSTINI, GUSTA-
VO FERNANDES MARINHO, HAROLDO NOGIRI, HÉLIO
AIRTON LEWIN, HIDERALDO JOSÉ REAL, IARA MAR-

QUES DIB, ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ, IVANA OS-
TAPIV RIGAILO, IVONEI SFOGGIA, JACSON LUIZ ZÍLIO,
JACQUELINE BATISTI, JANAÍNA BRÜEL MARQUES, JÂ-
NIO LUIZ PEREIRA, JOÃO CARLOS MADUREIRA, JOÃO
EDUARDO FONSECA, JOÃO MILTON SALLES, JOEL CAR-
LOS BEFFA, JOEL CARNEIRO DA SILVA FILHO,  JOEL-
SON LUIZ PEREIRA, JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COS-
TA, JOSÉ APARECIDO DA CRUZ, JOSÉ CARLOS FARIA
DE CASTRO VELLOZO, JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIA-
NA, JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO, JOSÉ LUIZ
LORETO DE OLIVEIRA, JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU
NETO, JOSÉ ROBERTO MANCHINI, JOSÉ ROBERTO
MOREIRA, JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA, JULIANA
SOARES DE OLIVEIRA, KARLA GIOVANA FREITAS LOU-
RENÇO, KÁTIA KRÜGER, KELE CRISTIANI DIOGO
BAHENA, LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA, LARISSA
HAICK VITORASSI, LEIDI MARA WZOREK DE SANTA-
NA, LEONARDO DA SILVA VILHENA, LEONARDO GA-
BARDO FAVA, LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA, LEO-
NIR BATISTI, LÉO WEBER SCHILLER, LÚCIA INEZ GIA-
COMITTI ANDRICH, LUCIANA LINERO, LUCIANA MAR-
COS RABELLO, LUCÍLIO DE HELD JÚNIOR, LUCIMARA
SALLES FERRO, LUIS CARLOS HALVÁSS FILHO, LUÍS
MARCELO MAFRA BERNARDES DA  SILVA, LUÍS PAU-
LO ZANETTI, LUIZ DO AMARAL, LUIZ EDUARDO TRI-
GO RONCAGLIO, LUÍZA HELENA NICKEL, MANUEL
ESTEVAM DA CONCEIÇÃO ROMUALDO, MARCEL DE
ALEXANDRE COELHO, MARCELO ADOLFO RODRI-
GUES, MARCELO ALVES DE SOUZA, MARCELO BRISO
MACHADO, MARCELO CAMARGO DE ALMEIDA, MAR-
CELO PATO CUNHA, MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREI-
RA, MÁRCIA FRANCINE BROIETTI, MÁRCIA ISABELE
GRAF BENINCA, MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE ME-
NEZES DOS ANJOS, MÁRCIO FERREIRA, MARCO AN-
TONIO TEIXEIRA, MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI TA-
VARES, MARCOS ANTONIO DE SOUZA, MARGARETH
MARY PANSOLIN FERREIRA, MARIA APARECIDA MO-
RELI PANGONI, MARIA CECÍLIA DELISI ROSA PEREI-
RA, MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES, MARIA LÚCIA FI-
GUEIREDO MOREIRA, MARIA LUIZA CORRÊA DE ME-
LLO, MARIA NATALINA NOGUEIRA DE MAGALHÃES
SANTAROSA, MARIA SONIA FREIRE GARCIA, MARI-
CLÉA BÓRIO DA SILVA, MARILU SCHNAIDER, MARIS-
TELA APARECIDA CANHOTO CARULA, MICHELE NA-
DER, MICHELE RIBEIRO MORRONE, MIGUEL JORGE
SOGAIAR, MÔNICA HELENA DERBLI BAGGIO, MURI-
LLO JOSÉ DIGIÁCOMO, NADIR EMÍLIA DE MELLO,
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO JÚNIOR, OCTACÍLIO
SACERDOTE FILHO, OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR
NETO, OSVALDO LUIZ SIMIONI, PATRÍCIA CRISTINA
SCHIMIDT GRILLI DE MACEDO, PAULO CONFORTO,
PAULO JOSÉ KESSLER, PAULO ROBERTO ROBLES ES-
TEBON, PEDRO WALTER TORREZAN, RAIMUNDO NO-
GUEIRA SOARES, RAMATIS FÁVERO, RAPHAEL ADAL-
BERTO SOARES, RAQUEL JULIANA FÜLLE, RÉGIS RO-
GÉRIO VICENTE SARTORI, RENATO DE LIMA CASTRO,
RICARDO KOCHINSKI MARCONDES, ROBERTA WINTER
SUGAUARA, ROBERTO OURIQUES, ROBERTO TONON
JÚNIOR, RODNEY ANDRÉ CESSEL, RODRIGO OTÁVIO
MAZUR CASAGRANDE, ROMEU RUTTE, ROSANA MA-
RIA LONGO, ROSANE CIT, ROSÂNGELA GASPARI, ROS-
SANA OVERCENKO KAMINSKI,  RUDI RIGO BURKLE,
RUI RIQUELME MACEDO, SANDRES SPONHOLZ, SÉR-
GIO AUGUSTO ALTHAUS, SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO,
SÉRGIO ROBERTO MARTINS, SILVANA CARDOSO LOU-
REIRO, SÍLVIA TESSARI FREIRE, SÍLVIO APARECIDO
DOS SANTOS,  SIMONE LÚCIA LORENS, SIMONE MA-
RIA TAVARNARO PEREIRA, SIMONE RODRIGUES BOR-
BA PAIM, SIDNEY MAYNARDES JÚNIOR, SÍLVIO COU-
TO NETO, SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN, SO-
NIA REGINA DE MELO ROSA, STELLA MARIA FLORES
FLORIANI BURDA, SUZANE MARIA CARVALHO DO PRA-
DO PATRÍCIO, SYMARA MOTTER, TARCILA SANTOS
TEIXEIRA, THADEU AUGIMERI DE GÓES LIMA, TIAGO
DE OLIVEIRA GERARDI, TIBÉRIO ARAÚJO QUADROS,
VALÉRIO VANHONI, VENÂNCIO STEFANO FILHO, VERA
DE FREITAS MENDONÇA, VERA LÚCIA PITTA, VILMA
APARECIDA BONIFÁCIO BENITES ENCISO, VILMA LEI-
KO KATO, VILMAR ANTONIO FONSECA, VIRGÍNIA GRA-
CIA PRADO, VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO, WALTER
SHINJI YUYAMA, WASHINGTON LUIZ SANTOS, WILDE
SOARES PUGLIESI e WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1103

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista a imperiosa necessidade de
serviços, resolve

C O N C E D E R

aos Promotores de Justiça de entrância final com
funções de Substituição, as férias relativas ao segundo período
do ano de 2004 para serem usufruídas conforme escala abaixo:

JULHO
Aline Bilek Bahr, Carlos Alberto de Araújo Costa,

Cláudia Cristina Rodrigues Martins, Daniella Sandrini Bassi,
Danuza Nadal, Dicesar Augusto Krepski, Eduardo Nagib Mat-
ni, Elaine Sanches, Fuad Chafic Abi Faraj, Gislaine de Abreu
Stadler, Guilherme de Albuquerque Maranhão Sobrinho, Gui-
lherme Freire de Barros Teixeira, Henrique Cesar Alves Cleto,
Inácio Bernardino de Carvalho Neto, José Geraldo Gonçalves,
Karina Anastácio Faria de Moura Cordeiro, Laís Letchacoski,
Loriane Zaniolo Correia,  Luciane E.Cleto Melluso Teixeira de
Freitas, Luciane Maria Duda, Luciano Machado de Souza,
Marcelo Balzer Correia,  Marcelo Paulo Maggio, Márcio Tei-
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xeira dos Santos, Marco Aurélio de Oliveira São Leão,  Maria
Ângela Camargo Kiszka, Marione Souza Bandeira, Marla Lur-
des de Freitas Blanchet,  Mauro Sérgio Rocha, Michele Rocio
Maia Zardo, Mônica Louise de Azevedo, Nelsino Moura de
Oliveira, Pedro Carvalho Santos Assinger,  Roberto Moellmann
Gonçalves  Barros, Salvari José Dias Mancio, Swami Mouge-
not Bonfim dos Reis,

ÉPOCA OPORTUNA

Andréa Vercesi Beraldi, Arisângela Cristina Tibe-
letti  Vargas da Silva, Carla Moretto Macarinni, Cláudio Fran-
co Félix, Cláudio Smirne Diniz, Cristina Corso Ruaro, Cynthia
Maria de Almeida Pierri, Francisco Zanicotti, Hirmínia Dori-
gan de Matos Diniz, Humberto Eduardo Pucinelli, Luiz Fer-
nando Ferreira Delázari, Marcela Marinho

Rodrigues, Mário Luiz Ramidoff, Maurício Ciri-
no dos Santos, Maximiliano Ribeiro Deliberador, Mônica Lie-
vore, Mônica Sakamori,  Paulo Ovídio dos Santos  Lima, Paulo
Sérgio Markowicz de Lima, Terezinha Rezende Carula  Walber
Alexandre de Souza e Wilson José Galheira.

Curitiba, 30 de junho de 2004

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1104

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista a imperiosa necessidade de
serviços, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 2º período de 2004 dos Pro-
motores Substitutos Doutores

FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOARES e WIL-
SON TOMÉ TROPIANI, para serem usufruídas em época opor-
tuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de junho de 2004

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1105

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a imperiosa necessi-
dade de serviços, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 2º período de 2004 do Procu-
rador-Geral de Justiça Doutor

MILTON RIQUELME DE MACEDO, para serem
usufruídas em época oportuna, a critério da Procuradoria-Ge-
ral de Justiça.

Curitiba, 30 de junho de 2004

  Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça
     para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO  Nº 1106

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2004 dos Pro-
motores de Justiça abaixo nominados e designá-los para res-
ponderem pelos serviços do Ministério Público nas seguintes
comarcas, conforme segue:

ADAUTO SALVADOR REIS FACCO dia 02/07
CURITIBA - Juizados Especiais Cíveis e Criminais
AMARÍLIS FERNANDES PÍCARELLI de 19 a 31/07
1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de
ASSAÍ e 35ª Zona Eleitoral.
ANDRÉA SIMONE FRIAS de 19 a 31/07
CASCAVEL – 2ª Promotoria  Criminal,Juizado
Especial Criminal e 185ª Zona Eleitoral
CÁSSIO MATTOS HONORATO  dia 02/07
GUARAPUAVA – 1ª a 8ª Promotorias
CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS de 16 a 31/07
1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de
PALOTINA e 124ª Zona Eleitoral
CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES  de 19 a 31/07
LONDRINA - Promotoria de Investigações Cri-
minais, 3ª Promotoria Criminal, 50% dos feitos
relativos  à  5ª Promotoria Criminal (ímpares)  e
42ª Zona Eleitoral
FERNANDA NAGL GARCEZ de 19 a 31/07
1ª a 4ª Promotorias de Justiça da comarca de
TOLEDO e 201ª Zona Eleitoral
JOÃO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA de 19 a 31/07
Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Defesa  do  Consumidor,  Centro  de Apoio
Operacional   das   Promotorias  da  Educação,
Centro de  Apoio  Operacional das  Promotorias
de  Proteção   à   Saúde,   Centro   de   Apoio
Operacional das  Promotorias  de   Defesa  da
Saúde  do  Trabalhador  e  de   Reparação do
Dano  Resultante  de  Crime, Centro  de Apoio

Operacional das Promotorias da Educação.
JOSÉ JÚLIO AMARAL CLETO  de 19 a 31/07
Procuradorias de Justiça
LUÍS EDUARDO SILVEIRA DE
ALBUQUERQUE de 12 a 31/07
CURITIBA – Promotoria de Inquéritos Policiais
LUCIANE MARIA DUDA    de 12 a 31/7
Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de   Proteção   à   Saúde,   Centro  de  Apoio
Operacional  das Promotorias  de  Defesa  da
Saúde  do Trabalhador e   de  Reparação  do
Dano Resultante de Crime.
MARCO ANDRÉ DA SILVA CORREIA                 de 05 a 18/07
1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de
MARIALVA e 81ª Zona Eleitoral
MARIONE SOUZA BANDEIRA de 12 a 31/07
CURITIBA - Juizados Especiais Criminais
VANESSA HARMUCH PEREZ ERLICH dia 02/07
Ponta Grossa – Promotorias Criminais e
Promotoria do Tribunal do Júri

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1107

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

C O N C E D E R

aos Membros do Ministério Público abaixo nomi-
nados, as férias relativas ao 2º período de 2004, conforme se-
gue:
ALBERTO VELLOZO MACHADO de 05 a 16/07
ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO de 19 a 31/07
CARLA MORETTO MACCARINNI de 19 a 31/07
CARLITO ANTONIO RUPP de 12 a 16/07
CLÁUDIO FRANCO FÉLIX de 12 a 31/07
CLÁUDIO SMIRNE DINIZ de 19 a 23/07
CRISTINA CORSO RUARO de 12 a 31/07
DOMINGOS THADEU RIBEIRO DA
FONSECA de 12 a 31/07
ELISIANE DA SILVA MORAES de 19 a 31/07
ELZA KIMIE SANGALE VENDRAMETH     de 12 a 31/07
FRANCISCO ZANICOTTI de 05 a 16/07
GIOVANI FERRI de 19 a 31/07
HIRMÍNIA DORIGAN DE MATOS DINIZ de 19 a 23/07
HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI de 05 a 21/07
JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA de 19 a 31/07
LEONIR BATISTI de 19 a 31/07
LUIZ CARLOS HALVÁSS FILHO de 19 a 31/07
MARIA APARECIDA MORELI PANGONI de 05 a 16/07
MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES de 16 a 31/07
MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS de 19 a 31/07
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR de 19 a 31/07
MÔNICA LIEVORE de 26 a 31/07
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO de 12 a 31/07
PAULO JOSÉ KESSLER

                de 14 a 31/07
PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA de 19 a 31/07
PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA de 05 a 31/07
ROBERTA WINTER SUGAUARA de 12 a 25/07
SONIA MARIA DE OLIVEIRA HARTMANN de 19 a 31/07
TEREZINHA RESENDE CARULA de 13/07 a 10/08
WALBER ALEXANDRE DE SOUZA de 05 a 25/07

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1108

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
10089/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ISABEL CLÁU-
DIA GUERREIRO para, sem prejuízo das atuais atribuições,
atuar nos Autos nº 37.123, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1109

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
5070/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor GUILHERME DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO SOBRINHO para oferecer
denúncia nos Autos de Prisão em Flagrante Delito nº 2004.672-
6, em trâmite na comarca de CASCAVEL, ficando, em conse-
qüência, revogada a Resolução nº 0724/04.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1110

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
7737/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor RICARDO MALEK
FREDEGOTO para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito
Policial nº 83/97, em trâmite na comarca de CAMBARÁ, bem
como acompanhar a respectiva ação penal, se for o caso.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1111

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
9342/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCILA MARIA
SALES ARAÚJO DE MACEDO para oferecer denúncia nos
Autos de Inquérito Policial nº 52/1993, em trâmite na comarca
de ANTONINA, bem como acompanhar a respectiva ação pe-
nal, se for o caso.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1112

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
8731/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAROLINA DIAS
AIDAR DE OLIVEIRA para oferecer denúncia nos Autos de
Inquérito Policial nº 150/2004, em trâmite na comarca de GUA-
RATUBA, bem como acompanhar a respectiva ação penal, se
for o caso.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1113

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
5907/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOÃO BATISTA DE
ALMEIDA para oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Po-
licial nº 171/1995, em trâmite na comarca de UMUARAMA,
bem como acompanhar a respectiva ação penal, se for o caso.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1114

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
8406/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ROSANE CIT para
atuar nos Autos de Indenização nº 221/2002, em trâmite junto
à 20ª Vara Cível da comarca de CURITIBA, em face do acolhi-
mento da suspeição argüida pela Doutora CIBELE CRISTINA
FREITAS DE RESENDE.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1115

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
9274/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANA PAULA
MARTINS CESCONETTO para atuar nos Autos de Mandado
de Segurança nº 170/2004, em trâmite na comarca de PITAN-
GA, em face do acolhimento da suspeição argüida pela Douto-
ra CRISTIANE PODGURSKI.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1116

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
7953/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor DENIS PESTANA
para atuar nos Autos de Ação de Guarda e Responsabilidade nº
003/99, em trâmite junto à Vara da Infância e Juventude da
comarca de ARAPONGAS, em face do acolhimento da suspei-
ção argüida pelo Doutor LUIS MARCELO MAFRA BERNAR-
DES DA SILVA.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1117

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
8094/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS JOSÉ
PORTO SOARES para atuar nos Autos de Mandado de Segu-
rança números 10/2004 e 24/2004, em trâmite na comarca de
SÃO JOÃO DO IVAÍ, em face do acolhimento da suspeição
argüida pelo Doutor RAPHAEL ADALBERTO SOARES.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1118

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
9451/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora RAQUEL JULIA-
NA FÜLLE para atuar nos Autos de Ação Penal nº 13/2002,
em trâmite na comarca de CORONEL VIVIDA, em face do
acolhimento da suspeição argüida pelo Doutor MARCO AU-
RÉLIO ROMAGNOLI TAVARES.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1119

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
8486/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDMARCIO REAL
para compor a Banca Examinadora do Concurso Público desti-
nado ao provimento do cargo de Oficial de Justiça, a ser reali-
zado na comarca de SANTA IZABEL DO IVAÍ, em face do
acolhimento da suspeição argüida pelo Doutor ADRIANO
MIYOSHI, ficando em conseqüência revogada a Resolução nº
0686/04.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1125

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

os Procuradores de Justiça, Promotores de Justiça
Substitutos, Promotores de Justiça e Promotores Substitutos
abaixo nominados, para responderem pelos serviços do Minis-
tério Público nas Comarcas de entrância final, durante o mês
de julho de 2004, conforme segue:

FORO CENTRAL DE CURITIBA

TEREZINHA RESENDE CARULA  - de 2 a 12/7
HIRMÍNIA DORIGAN DE MATOS DINIZ – de 2 a 18 e de
26 a 31/7
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Cidadania.
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos
Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos
Direitos do Idoso

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO – de 2 a 11/7
MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e
do Adolescente;

MARCO ANTONIO TEIXEIRA – de 2 a 11/7
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LUCIANE MARIA DUDA – de 12 a 31/7
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR – de 2 a 11/7
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção à
Saúde.
- Centro de Apoio Operacional  das Promotorias de Defesa da
Saúde do Trabalhador e de Reparação do Dano Resultante de
Crime.

JOÃO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA – de 19 a 31/7
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR – de 2 a 18/7
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa do
Consumidor;
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao
Meio Ambiente.

HIRMÍNIA DORIGAN DE MATOS DINIZ – de 2 a 18 e de
26 a 31/7
JOÃO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA – de 19 a 25/7
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Educação.

ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO (175ª Zona Elei-
toral)
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias Eleitorais

MÁRIO LUIZ RAMIDOFF
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias Cíveis, Fali-
mentares e de Liquidações Extrajudiciais

MARIA LÚCIA FIGUEIREDO MOREIRA (1ª Zona Elei-
toral)
PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA – de 2 a 18/7
CARLA MORETTO MACCARINI – de 2 a 18/7
HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI – de 2 a 4 e de 22 a
31/7
CLÁUDIO SMIRNE DINIZ – de 2 a 18 e de 26 a 31/7
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao
Patrimônio Público
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias das Fundações
e do Terceiro Setor

REGINALDO ROLIM PEREIRA
CLÁUDIO SMIRNE DINIZ – de 2 a 18 e de 26 a 31/7
MARCELO ALVES DE SOUZA
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Proteção à Ordem Tributária;
- Setor de crimes praticados por Prefeitos Municipais

DARTAGNAN CADILHE ABILHOA
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Controle
Externo da Atividade Policial;
- Centro de Apoio Operacional das Promotorias Criminais e de
Execuções Penais

BEATRIZ SPINDLER DE OLIVEIRA LEITE
SÍLVIA LEME CORRÊA
- Promotoria de Investigação Criminal (réus presos)
- 1ª e 2ª Varas do Tribunal do Júri

LUÍS EDUARDO SILVEIRA DE ALBUQUERQUE – de
12 a 31/7
MÔNICA LIEVORE – de 2 a 25/7
WALBER ALEXANDRE DE SOUZA – de 2 a 4 e de 26 a
31/7
CLÁUDIO FRANCO FÉLIX – de 2 a 11/7
Promotoria de Investigação Criminal

CLAYTON MARANHÃO
ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO (175ª Zona Elei-
toral)
- Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

MÔNICA SAKAMORI
WILSON JOSÉ GALHEIRA
- 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas

LÚCIA INEZ GIACOMITTI ANDRICH (174ª Zona Elei-
toral)
- 1ª e 2ª Varas do Tribunal do Júri
- 1ª, 2ª e 3ª Varas de Delitos de Trânsito

PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA – de 2 a 4/7
MARCELA MARINHO RODRIGUES
-  Vara da Infância e da Juventude (2º Ofício)

LUÍS FERNANDO FEITOSA
CYNTHIA MARIA DE ALMEIDA PIERRI
- 1ª e 2ª  Varas de Execuções Penais
- Vara da Corregedoria dos Presídios

ADAUTO SALVADOR REIS FACCO – de 2 a 4/7
MARIONE SOUZA BANDEIRA – de 12 a 31/7
RICARDO MALEK FREDEGOTTO – a partir de 5/7
- Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

ROSANE CIT (145ª Zona Eleitoral)
- 2ª, 3ª, 7ª, 8ª, 17ª, 18ª e 19ª Varas Cíveis
- Registros Públicos
- Precatórias Cíveis

LUÍZA HELENA NICKEL
- 4ª, 6ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 20ª e 22ª Varas Cíveis
- Registros Públicos
- Precatórias Cíveis
- 1ª e 2ª Varas do Tribunal do Júri

GALATÉIA FRIDLUND (2ª Zona Eleitoral)
- 1ª, 5ª, 9ª, 10ª, 11ª, 16ª e 21ª Varas Cíveis
- Registros Públicos
- Precatórias Cíveis

VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO (176ª Zona Eleitoral)
- 1ª e 3ª  Varas de Família

JACQUELINE BATISTI (178ª Zona Eleitoral)
- 2ª e 4ª  Varas de Família

CRISTIANE PODGURSKI
- 1ª e 2ª Varas Criminais;
- Auditoria da Justiça Militar.
- Central de Penas Alternativas
- Precatórias Criminais

ANA PAULA PINA COSTA
-  3ª, 4ª e 5ª Varas Criminais
- 1ª e 2ª Varas da Infância e da Juventude (1º Ofício)

MARGARETH MARY PANSOLIN FERREIRA (177ª Zona
Eleitoral)
- 6ª, 7ª e 8ª Varas Criminais

ROSÂNGELA GASPARI (3ª Zona Eleitoral)
- 9ª, 10ª e 11ª Varas Criminais

LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO
- Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
- Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça

VALÉRIO VANHONI
Diretor-Secretário da Procuradoria-Geral de Justiça

CLAYTON MARANHÃO
ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO
COLMAR JOSÉ   RIBEIRO CAMPOS
PAULO JOSÉ   KESSLER – de 2 a 13/07
DOMINGOS THADEU RIBEIRO DA FONSECA – de 2 a
11/07
- Assessoria do Gabinete do PGJ

HÉLIO AIRTON LEWIN
JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA – de 2 a 18/7
JOSÉ JÚLIO AMARAL CLETO – de 19 a 31/7
LUIZ DO AMARAL
ALBERTO ELOY ALVES
- Procuradorias de Justiça

JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA
FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA
BRANCO
ALBERTO VELLOZO MACHADO – de 2 a 4 e de 19 a 31/7
CRISTINA CORSO RUARO – de 2 a 11/7
FRANCISCO ZANICOTTI – de 2 a 4 e de 19 a 31/7
MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS – de 2 a 18/7
SONIA MARIA DE OLIVEIRA HARTMANN – de 2 a 18/7
- Corregedoria-Geral do Ministério Público

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ e
171ª Zona Eleitoral
DIEGO FERNANDES DOURADO

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA
1ª Promotoria de Justiça e 50ª Zona Eleitoral;
STELLA MARIA FLORES FLORIANI BURDA

2ª Promotoria de Justiça e 50ª Zona Eleitoral;
LEIDI MARA WZOREK DE SANTANA

FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL e 48ª Zona
Eleitoral
JOEL CARNEIRO DA SILVA FILHO

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL e
195ª Zona Eleitoral
OCTACÍLIO SACERDOTE FILHO

FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO
1ª  Promotoria de Justiça e 9ª Zona Eleitoral
CLÁUDIA REGINA DE PAULA E SILVA DO RÊGO MON-
TEIRO ROCHA

2ª Promotoria de Justiça e 182ª Zona Eleitoral
ÁLVARO LUIZ TORRENS

FORO REGIONAL DE COLOMBO
1ª Promotoria de Justiça e 49ª  Zona Eleitoral
VERA LÚCIA PITTA

2ª Promotoria de Justiça e 186ª Zona Eleitoral
DANIELLE GONÇALVES THOMÉ

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE e 144ª
Zona Eleitoral
PAULO CONFORTO

FORO REGIONAL DE PINHAIS e 188ª Zona Eleitoral
ÂNGELA DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO

FORO REGIONAL DE  PIRAQUARA
1ª e 2ª Promotorias de Justiça e 155ª Zona Eleitoral
MÁRCIO FERREIRA

FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL e 156ª Zona
Eleitoral
WANDERLEI GONÇALVES CUSTÓDIO

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
2ª e 5ª Promotorias de Justiça e 8ª Zona Eleitoral;
MÁRCIA ISABELE GRAF BENINCA

1ª e 4ª Promotorias de Justiça e 200ª Zona Eleitoral
DIVONZIR JOSÉ BORGES

3ª Promotoria de Justiça e 199ª Zona Eleitoral
CLEMÉN SÍLVIA DE LARA PIRES BATISTA GOMES

C  A  S  C  A  V  E  L

JOÃO CARLOS MADUREIRA
1ª, 2ª e 3ª Promotorias Cíveis
Promotorias Especializadas (Fundações, Saúde do trabalhador,
Defesa dos Direitos e Garantias Constitucionais)
143ª Zona Eleitoral

LUCIANA LINERO
Promotoria da Infância e Juventude
Promotorias Especializadas (Patrimônio Público Criminal e
Cível, Defesa do Consumidor, Meio Ambiente, Saúde Pública)
184ª Zona Eleitoral

AURÉLIO JOSÉ AGGIO
Promotoria de Família e Anexos
Promotoria de Execuções Penais
68ª Zona Eleitoral

SIMONE LÚCIA LORENS
1ª Promotoria Criminal
Promotoria de Inquéritos Policiais
Promotorias Especializadas (Sonegação Fiscal, Reparação do
Dano Resultante de Crime, Direito das Pessoas Portadoras de
Deficiência, Defesa dos Direitos do Idoso)

ELISIANE DA SILVA MORAES (de 2 a 18/7)
ANDRÉA SIMONE FRIAS ( de 19 a 31/7)
2ª Promotoria Criminal
Juizado Especial Criminal
185ª Zona Eleitoral

F O Z    D O    I G U A Ç U

1ª A 13ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
WILDE SOARES PUGLIESI (46ª Zona Eleitoral)
MARCELO CAMARGO DE ALMEIDA (204ª Zona Elei-
toral)
LEONARDO GABARDO FAVA (147ª Zona Eleitoral)
RUDI RIGO BURKLE (205ª Zona Eleitoral)

G U A R A P U A V A

1ª A 8ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
CLÁUDIO CESAR CORTESIA (43ª Zona Eleitoral)
RICARDO KOCHINSKI MARCONDES (44ª Zona Eleito-
ral)
CÁSSIO MATTOS HONORATO (dia 2/7)

L  O  N  D  R  I  N  A

EDUARDO DE MELLO CHAGAS LIMA
- 6ª, 7ª, 9ª e 10ª Promotorias Cíveis
- 146ª Zona Eleitoral

ALMIR CIZAURRE FUSCO
- 1ª, 3ª, 4ª, 5ª e 8ª Promotorias Cíveis
- 189ª Zona Eleitoral

FRANCISCO SOARES DIAS FILHO
- Promotoria de Execuções Penais
- 1ª Promotoria Criminal
- 191ª Zona Eleitoral

RAIMUNDO NOGUEIRA SOARES
- Promotoria de Investigações Criminais
- 3ª Promotoria Criminal
- 50% dos feitos da 5ª Promotoria Criminal (ímpares)
- 42ª Zona Eleitoral

LEONIR BATISTI – de 2 a 18/7
CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES – de 19 a 31/7
- Promotoria de Investigações Criminais
- Sonegação Fiscal
- 2ª Promotoria Criminal
- 50% dos feitos da 5ª Promotoria Criminal (pares)
- 190ª Zona Eleitoral

SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN
- Promotoria de Defesa do Patrimônio Público
- Promotoria de Proteção ao Meio Ambiente
- Promotoria de Defesa das Pessoas Portadoras de Deficiência
- Promotoria das Fundações
- Promotoria de Inquéritos Policiais
- 4ª Promotoria Criminal
- 157ª Zona Eleitoral

MIGUEL JORGE SOGAIAR
- Promotoria de Defesa do Consumidor
- 2ª Promotoria Cível
- 41ª Zona Eleitoral

THIAGO DE OLIVEIRA GERARDI
- Promotorias de Família
- Promotoria da Infância e da Juventude
- Promotoria de Defesa do Idoso
- Promotoria de Defesa dos Direitos e Garantias Constitucio-
nais
- Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador

M  A  R  I  N  G  Á

JOSÉ APARECIDO DA CRUZ
- Promotorias Especializadas
- 66ª Zona Eleitoral

ELZA KIMIE SANGALE VENDRAMETH (de 2 a 11/7)
- Promotoria de Defesa do Consumidor
- Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador
- Promotoria de Defesa da Saúde Pública
- Promotoria de Defesa dos Direitos e Garantias Constitucio-
nais

LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA
- 1ª e 2ª Promotorias Criminais
- 4ª, 5ª e 6ª Promotorias Cíveis
- 137ª Zonas Eleitorais

JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO
- 3ª e 4ª Promotorias Criminais
- 1ª, 2ª e 3ª Promotorias Cíveis
- 154ª Zonas Eleitorais

WASHINGTON LUIZ SANTOS
- 1ª e 2ª Promotorias de Família
- 192ª Zona Eleitoral

ARISÂNGELA CRISTINA TIBELETTI VARGAS DA
SILVA
- Promotorias de Execuções Penais
- Promotoria da Infância e Juventude
- Juizado Especial Criminal
- 193ª Zona Eleitoral

P O N T A    G R O S S A

ROBERTO OURIQUES
Promotoria de Execução Penal
50% da Promotoria da Infância e Juventude (pares)
197ª Zona Eleitoral

SÉRGIO AUGUSTO ALTHAUS
Promotorias Cíveis
Promotoria de Registros Públicos
198ª Zona Eleitoral

SÍLVIO COUTO NETO
Promotoria de Família
50% da Promotoria da Infância e Juventude (ímpares)
15ª Zona Eleitoral

SUZANE MARIA CARVALHO DO PRADO PATRÍCIO
Promotorias Criminais
Promotoria do Tribunal do Júri
139ª Zona Eleitoral

VANESSA HARMUCH PEREZ HERLICH (dia 2/7)
Promotorias Criminais
Promotoria do Tribunal do Júri

FABRÍCIO BITTENCOURT DA CRUZ
- Promotorias Especializadas;
- Promotoria do Tribunal do Júri
- Juizado Especial Criminal;
- 14ª Zona Eleitoral

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1126

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

os Promotores de Justiça e Promotores Substitutos
abaixo nominados, para responderem pelos serviços do Minis-
tério Público nas Comarcas de entrância intermediária e inici-
al, durante o mês de julho de 2004, conforme segue:

ANDIRÁ
OSVALDO LUIZ SIMIONI (57ª Zona Eleitoral)
RICARDO MALEK FREDEGOTO – dia 2/7

1ª a 4ª Promotorias de Justiça da comarca de APUCARANA
MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE MENEZES DOS AN-
JOS (150ª Zona Eleitoral)
SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO (179ª Zona Eleitoral)
GUSTAVO FERNANDES MARINHO (28ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ARAPONGAS
DENIS PESTANA (61ª Zona Eleitoral)
LUÍS MARCELO MAFRA BERNARDES DA SILVA (180ª
Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ASSAÍ
AMARÍLIS FERNANDES PICARELLI (35ª Zona Eleitoral) –
de 19 a 31/7
ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO (35ª Zona Eleito-
ral) – de 2 a 18/7

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
KARLA GIOVANA FREITAS LOURENÇO (113ª Zona Elei-
toral)
FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO

ASTORGA
EDUARDO AUGUSTO CABRINI (67ª Zona Eleitoral)

BANDEIRANTES
VIRGÍNIA GRACIA PRADO (58ª Zona Eleitoral)
RICARDO MALEK FREDEGOTO – dia 2/7

BELA VISTA DO PARAÍSO
CARLITO ANTONIO RUPP (77ª Zona Eleitoral) – de 2 a 11 e
de 17 a 31/7
PATRÍCIA CRISTINA SCHIMIDT GRILI DE MACEDO – de
12 a 16/7

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CAMBÉ
WILSON TOMÉ TROPIANI (78ª e 181ª Zonas Eleitorais)
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1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de CAMPO MOU-
RÃO
SONIA REGINA DE MELO ROSA (31ª Zona Eleitoral)
DENILSON SOARES DE ALMEIDA (183ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CAPANEMA
LARISSA HAICK VITORASSI (107ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CASTRO
CAROLINA SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ (16ª Zona Elei-
toral)

1ª a 3ª Promotorias de Justiça da comarca de CIANORTE
JOELSON LUIZ PEREIRA (88ª Zona Eleitoral)
ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA (149ª Zona Eleitoral)
SÉRGIO ROBERTO MARTINS

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de COLORADO
MÁRCIA FRANCINE BROIETTI (95ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CORNÉLIO
PROCÓPIO
JOÃO EDUARDO FONSECA (26ª Zona Eleitoral)
MANUEL ESTEVAM DA CONCEIÇÃO ROMUALDO

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CRUZEIRO
DO OESTE
ELAINE CRISTINA DE LIMA (187ª Zonas Eleitoral)
WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO (86ª Zona Eleitoral)

1ª Promotoria de Justiça da comarca de DOIS VIZINHOS
SANDRES SPONHOLZ
2ª Promotoria de Justiça da comarca de DOIS VIZINHOS
ROBERTO TONON JÚNIOR (115ª Zona Eleitoral)

1ª a 3ª  Promotorias  de  Justiça  da  comarca  de  FRANCIS-
CO  BELTRÃO
FABRÍCIO TREVIZAN DE ALMEIDA (140ª  Zona Eleitoral)
CAMILLE MARQUES DIB CRIPPA (69ª Zona Eleitoral)
CLÁUDIO SIMINOVICH

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de GOIOERÊ
MÁRIO AUGUSTO DRAGO DE LUCENA (92ª Zona Eleito-
ral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de GUAÍRA
CLEONICE APARECIDA MARIANO QUINTEIRO (90ª Zona
Eleitoral)

GUARATUBA
LUCÍLIO DE HELD JÚNIOR (161ª Zona Eleitoral)

IBAITI
MARIA CECÍLIA DELISI ROSA PEREIRA (79ª Zona Eleito-
ral)
LEANDRO ANTUNES MEIRELES MACHADO

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de IBIPORÃ
RENATO DE LIMA CASTRO (80ª Zona Eleitoral)

IRATI
TIBÉRIO ARAÚJO QUADROS (34ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de IVAIPORÃ
LEONARDO DA SILVA VILHENA (152ª Zona Eleitoral)
CLEVERSON LEONARDO TOZATTE (93ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de JACAREZI-
NHO
MARISTELA APARECIDA CANHOTO CARULA (24ª Zona
Eleitoral)

LAPA
RUI RIQUELME MACEDO (10ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de LARANJEI-
RAS DO SUL
ROSANA MIKRUT (45ª Zona Eleitoral)

LOANDA
EDMÁRCIO REAL (85ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
ANA PAULA TOMASI SERRANO (121ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de MARIALVA
MARIA APARECIDA MORELI PANGONI (81ª Zona Eleito-
ral) – de 2 a 4 e de 19 a 31/7
MARCO ANDRÉ DA SILVA CORREIA (81ª Zona Eleitoral)–
trabalha de 5 a 18/7

MATINHOS
LUCILA MARIA SALES ARAÚJO  DE MACEDO (194ª Zona
Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de MEDIANEIRA
JOÃO MILTON SALLES (114ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de NOVA ESPE-
RANÇA
MARILU SCHNAIDER (71ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PALMAS
MICHELE RIBEIRO MORRONE (32ª Zona Eleitoral)

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PALOTINA
MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES (124ª Zona Eleitoral) – de
2 a 15/7
CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS (124ª Zona Eleitoral)
– de 16 a 31/7

PARANAGUÁ
50% dos feitos relativos à 5ª Promotoria de Justiça
SIMONE MARIA TAVARNARO PEREIRA (158ª Zona Elei-
toral)
1ª Promotoria de Justiça
ANDRÉ MERHEB CALIXTO
3ª Promotoria de Justiça
DORENIDES GUERRA PIRES (5ª Zona Eleitoral)
2ª, 4ª e 50% dos feitos relativos à 5ª Promotoria de Justiça
LUCILA MARIA SALES ARAÚJO DE MACEDO

1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de PARANAVAÍ
ANTONIO EURIS BOTON JÚNIOR (72ª e 138ª Zonas Eleito-
rais)

1ª a 4ª Promotorias de Justiça da comarca de PATO BRAN-
CO
MÔNICA HELENA DERBLI BAGGIO (73ª Zona Eleitoral)
SYMARA MOTTER (151ª Zona Eleitoral)

PEABIRU
ALEXEY CHOI CARUNCHO ( 74ª Zona Eleitoral)
ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA
JOELSON LUÍS PEREIRA

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PITANGA
CARLOS EDUARDO AZEVEDO (38ª Zona Eleitoral) – de 2
a 11/7
LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA (38ª Zona Eleitoral)– de
12 a 21/7
FERNANDO DE PAULA XAVIER JÚNIOR (38ª Zona Eleito-
ral) – de 22 a 31/7

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PORECATU
CUSTÓDIO APARECIDO PEREIRA (65ª Zona Eleitoral)

RIO NEGRO
MARIA NATALINA NOGUEIRA DE MAGALHÃES SAN-
TAROSA (11ª Zona Eleitoral)

1ª Promotoria de Justiça da comarca de ROLÂNDIA
HIDERALDO JOSÉ REAL

2ª Promotorias de Justiça da comarca de ROLÂNDIA
LUCIMARA SALLES FERRO (59ª Zona Eleitoral)

SARANDI
ALEXANDRE MISAEL SOUZA (206ª Zona Eleitoral)
RICARDO ALESSANDRO DOS SANTOS

1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de SANTO AN-
TONIO DA PLATINA
MARICLÉA BÓRIO DA SILVA ( 22ª Zona Eleitoral)

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EDMUNDO SIDOLI (83ª Zona Eleitoral)

SÃO MATEUS DO SUL
FERNANDA SCHNAIDER (12ª Zona Eleitoral)

1ª a 2ª Promotorias de Justiça da comarca de TELÊMACO
BORBA
DANIELLE CRISTINE CAVALLI (111ª Zona Eleitoral) - de 2
a 11/07
IVANA OSTAPIV (111ª Zona Eleitoral) - de 12 a 21/7
RODNEY ANDRÉ CESSEL (111ª Zona Eleitoral) – de 22 a
31/7

1ª a 4ª Promotorias de Justiça da comarca de TOLEDO
FERNANDA NAGL GARCEZ (201ª Zona Eleitoral) – de 19 a
31/7
GIOVANI FERRI (201ª Zona Eleitoral) – de 2 a 18/7
ILDEMAR MOREIRA DA CRUZ (148ª Zona Eleitoral)
FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS (75ª Zona Eleitoral)

1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de UMUARAMA
MARCELO BRISO MACHADO (89ª Zona Eleitoral)
PEDRO WALTER TORREZAN (142ª Zona Eleitoral)
PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON (202ª Zona Eleito-
ral)

1ª a 3ª Promotorias de Justiça da comarca de UNIÃO DA
VITÓRIA
ALEXANDRE GAIO (33ª Zona Eleitoral)
ROSANA MARIA LONGO (153ª Zona Eleitoral)

WENCESLAU BRAZ
ANDERSON OSÓRIO DE RESENDE (20ª Zona Eleitoral)
LEANDRO ANTUNES MEIRELES MACHADO (somente a
20ª Zona Eleitoral)

ALTÔNIA e 123ª Zona Eleitoral
JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU NETO

ALTO PARANÁ e 87ª Zona Eleitoral
ANDRÉA FABIANA PUSSI BARADEL

ALTO PIQUIRI e 128ª Zona Eleitoral
KÁTIA KRÜGER

ANTONINA e 6ª Zona Eleitoral
ANDRÉ MERHEB CALIXTO

ARAPOTI e 164ª Zona Eleitoral
ADÉLIA SOUZA SIMÕES

BARBOSA FERRAZ e 133ª Zona Eleitoral
FERNANDA LACERDA TREVIZAN SILVÉRIO

BARRACÃO e 131ª Zona Eleitoral
JACSON LUIZ ZÍLIO

CAMBARÁ e 25ª Zona Eleitoral

MARCEL DE ALEXANDRE COELHO

CAMPINA DA LAGOA e 169ª Zona Eleitoral
ROBERTA WINTER SUGAUARA – de 2 a 11 e de 26 a 31/7
JOSÉ CARLOS FARIA DE CASTRO VELLOZO – trabalha
de 12 a 25/7

CÂNDIDO DE ABREU e 106ª Zona Eleitoral
ALEXANDRE RAMALHO DE FARIAS

CANTAGALO e 203ª Zona Eleitoral
CAROLINE DEMANTOVA FERREIRA

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES e 165ª Zona Eleitoral
ANDRÉ THIAGO PASTERNACK GLITZ

CARLÓPOLIS e 56ª Zona Eleitoral
VILMA LEIKO KATO
LEANDRO ANTUNES MEIRELES MACHADO (dia 2/7)

CATANDUVAS e 166ª Zona Eleitoral
GUILHERME MARTINS AGOSTINI

CENTENÁRIO DO SUL e 159ª Zona Eleitoral
SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS

CÊRRO AZUL e 7ª Zona Eleitoral
MARCELO PATO CUNHA

CHOPINZINHO e 103ª Zona Eleitoral
RAQUEL JULIANA FÜLLE

CIDADE GAÚCHA e 127ª Zona Eleitoral
MICHELE NADER

CLEVELÂNDIA e 47ª Zona Eleitoral
DANIELA SAVIANI LEMOS

CONGONHINHAS  e 99ª Zona Eleitoral
LUCIANA MARCOS RABELLO

CORBÉLIA e 126ª Zona Eleitoral
CLÁUDIA TONETTI BIAZUS

CORONEL VIVIDA e 101ª Zona Eleitoral
MARCO AURÉLIO ROMAGNOLI TAVARES

CURIÚVA e 119ª Zona Eleitoral
MARIA LUIZA CORRÊA DE MELLO

ENGENHEIRO BELTRÃO e 116ª Zona Eleitoral
FERNANDA LACERDA TREVIZAN SILVÉRIO

FAXINAL e 110ª Zona Eleitoral
FERNANDA MARIA CAMPANHA MOTTA RIBAS

FORMOSA DO OESTE  e 120ª Zona Eleitoral
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO JÚNIOR

GRANDES RIOS e 136ª Zona Eleitoral
WALTER SHINJI YUYAMA

GUARANIAÇU e 112ª Zona Eleitoral
FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOARES

ICARAÍMA e 172ª Zona Eleitoral
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

IMBITUVA e 29ª Zona Eleitoral
ÉLCIO SARTORI

IPIRANGA e 36ª Zona Eleitoral
MARCELO ADOLFO RODRIGUES

IPORÃ e 97ª Zona Eleitoral
THADEU AUGIMERI DE GÓES LIMA

IRETAMA e 141ª Zona Eleitoral
FERNANDO DE PAULA XAVIER JÚNIOR

JAGUAPITÃ  e 64ª Zona Eleitoral
FÁBIA TEIXEIRA FRITEGOTTO GIMENEZ

JAGUARIAÍVA e 18ª Zona Eleitoral
RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASAGRANDE

JANDAIA DO SUL e 70ª Zona Eleitoral
GEORGIA TAUIL NOBRE

JOAQUIM TÁVORA e 55ª Zona Eleitoral
ALMIR CARREIRO JORGE SANTOS

MALLET e 37ª Zona Eleitoral
BIANCA NASCIMENTO MALACHINI

MAMBORÊ e 170ª Zona Eleitoral
VERA DE FREITAS MENDONÇA

MANDAGUAÇU e 102ª Zona Eleitoral
SIMONE RODRIGUES BORBA PAIM

MANDAGUARI e 60ª Zona Eleitoral
MARIA SONIA FREIRE GARCIA

MANGUEIRINHA e 168ª Zona Eleitor
JÂNIO LUIZ PEREIRA

MANOEL RIBAS e 196ª Zona Eleitoral
LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA

MARILÂNDIA DO SUL e 76ª Zona Eleitoral
ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

MATELÂNDIA e 118ª Zona Eleitoral
VENÂNCIO STEFANO FILHO

MORRETES e 51ª Zona Eleitoral
LUIS CARLOS HALVÁSS FILHO – de 2 a 18/7
ANDRÉ MERHEB CALIXTO – de 19 a 31/7

NOVA FÁTIMA e 108ª Zona Eleitoral
ALESSANDRA FERREIRA DE ARAÚJO RIBEIRO

NOVA LONDRINA e 96ª Zona Eleitoral
SIDNEY MAYNARDES JÚNIOR

ORTIGUEIRA e 167ª Zona Eleitoral
DANIELLE CRISTINE CAVALLI

PALMEIRA e 13ª Zona Eleitoral
ANTONIO CARLOS NERVINO

PALMITAL e 134ª Zona Eleitoral
CARLOS EDUARDO AZEVEDO

PARAÍSO DO NORTE e 100ª Zona Eleitoral
NADIR EMÍLIA DE MELLO

PARANACITY e 91ª Zona Eleitoral
JOSÉ ROBERTO MOREIRA

PÉROLA e 135ª Zona Eleitoral
VILMAR ANTONIO FONSECA

PINHÃO e 160ª Zona Eleitoral
ALESSANDRO BETTEGA DE ALMEIDA

PIRAÍ DO SUL e 27ª Zona Eleitoral
DANIELLE GARCEZ DA SILVA

PRIMEIRO DE MAIO e 104ª Zona Eleitoral
PATRÍCIA CRISTINA SCHIMIDT GRILLI DE MACEDO

PRUDENTÓPOLIS e 30ª Zona Eleitoral
JANAÍNA BRÜEL MARQUES

QUEDAS DO IGUAÇU e 163ª Zona Eleitoral
ROSSANA OVERCENKO KAMINSKI

REALEZA e 130ª Zona Eleitoral
JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA

REBOUÇAS e 62ª Zona Eleitoral
SILVANA CARDOSO LOUREIRO

RESERVA e 39ª Zona Eleitoral
RODNEY ANDRÉ CESSEL

RIBEIRÃO CLARO e 23ª Zona Eleitoral
LUÍS PAULO ZANETTI

RIBEIRÃO DO PINHAL e 82ª Zona Eleitoral
KELE CRISTIANI DIOGO BAHENA

SALTO DO LONTRA e 162ª Zona Eleitoral
RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SARTORI

SANTA HELENA e 129ª Zona Eleitoral
ALESSANDRA SANDRI KLOCK DO PASSO

SANTA ISABEL DO IVAÍ e 94ª Zona Eleitoral
ADRIANO MIYOSHI

SANTA MARIANA e 109ª  Zona Eleitoral
JULIANA SOARES DE OLIVEIRA

SÃO JERÔNIMO DA SERRA e 63ª Zona Eleitoral
CAROLINE GUZZI ZUAN ESTEVES

SÃO JOÃO DO IVAÍ e 132ª Zona Eleitoral
RAPHAEL ADALBERTO SOARES

SÃO JOÃO DO TRIUNFO e 52ª Zona Eleitoral
TARCILA SANTOS TEIXEIRA

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU e 122ª Zona Eleitoral
HAROLDO NOGIRI

SENGÉS  e 54ª Zona Eleitoral
IARA MARQUES DIB

SERTANÓPOLIS e 40ª Zona Eleitoral
ANGELA MARIA MAILAN ZAMARIAM

SIQUEIRA CAMPOS e 21ª Zona Eleitoral
JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA

TEIXEIRA SOARES e 53ª Zona Eleitoral
ROMEU RUTTE

TERRA BOA
SÉRGIO ROBERTO MARTINS (173ª Zona Eleitoral)
ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA
JOELSON LUÍS PEREIRA

TERRA RICA e 105ª Zona Eleitoral
CRISTIANE APARECIDA RAMOS

TERRA ROXA e 125ª Zona Eleitoral
CARLOS ROBERTO MORENO

TIBAGI e 17ª Zona Eleitoral
IVANA OSTAPIV RIGAILO

TOMAZINA e 19ª Zona Eleitoral
JOEL CARLOS BEFFA
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LEANDRO ANTUNES MEIRELES MACHADO (dia 2/7)

UBIRATÃ e 98ª Zona Eleitoral
JOSÉ CARLOS FARIA DE CASTRO VELLOZO

URAÍ e 84ª Zona Eleitoral
JOSÉ ROBERTO MANCHINI

XAMBRÊ e 117ª Zona Eleitoral
FÁBIO HIDEKI NAKANISHI

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Miltozn Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1127

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
10292/04-PGJ, resolve

C A S S A R

6 (seis) dias das férias relativas ao 2º período de
2004 do Promotor de Justiça Doutor MARCELLO AUGUSTO
CLETO MELLUSO, a partir de 7 de julho do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1128

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
10022/04-PGJ, resolve

I - C A S S A R

2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de
2004 do Procurador de Justiça Doutor REINALDO PRADO, a
partir de 7 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito
de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

II – C A S S A R

2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de
2004 da Promotora de Justiça doutora ALINE BILEK BAHR,
a partir de 7 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direi-
to de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

nada criada pela Lei nº 10.842.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 29
de junho de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 110/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, tendo em vista a
não regulamentação da Lei nº 10.842, de 20.02.2004 e consi-
derando o contido no protocolado sob nº 13053/2004-TRE ,

R E S O L V E

DESIGNAR “pro tempore” o Senhor VALDEMIR ZAMBONI
para exercer a função de Chefe de Cartório da 102ª Zona Elei-
toral da Comarca de MANDAGUAÇU, com natureza “pro la-
bore”, a partir da publicação, ante a impossibilidade de desig-
nação de servidor para ocupar a função comissionada criada
pela Lei nº 10.842.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 30
de junho de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 124/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com o
disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, consi-
derando o protocolado nº 12823/2004-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CARE-
ZIA, Juíza Substituta da 38ª Seção Judiciária com sede na Co-
marca de MEDIANEIRA, para, sem prejuízo de suas demais
atribuições, atuar nos Autos de AÇÃO PENAL ELEITORAL
Nº 01/04, que tramitam perante a 122ª Zona Eleitoral da Co-
marca de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, em virtude de manifes-
to impedimento da Juíza de Direito Titular, Doutora Sandra
Tamara Gayer.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 112/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 9829/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSE-
PPIN, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de APU-
CARANA, para responder pelos serviços da 179ª Zona Eleito-
ral da mesma Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 115/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13505/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO,
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de PITAN-
GA, para responder pelos serviços da 38ª Zona Eleitoral da

mesma Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 116/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13505/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor LUIZ CARLOS BOER, Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de PORECATU,
para responder pelos serviços da 65ª Zona Eleitoral da mesma
Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 117/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13505/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor ALDEMAR STERNADT, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de PIRAQUARA, para res-
ponder pelos serviços da 155ª Zona Eleitoral da mesma Co-
marca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 122/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13681/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” o Doutor LEONARDO RI-
BAS TAVARES, Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de DOIS VIZINHOS, para, sem prejuízo de suas de-
mais atribuições, atender os serviços da 163ª Zona Eleitoral da
Comarca de QUEDAS DO IGUAÇU, a partir desta data, até
ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 118/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 11.060/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor ANTONIO IVAIR REINALDIN,
Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro
Regional de CAMPO LARGO, para responder pelos serviços

JUSTIÇA ELEITORAL
JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL

CURITIBA

EDITAL Nº 19

O(A) Dr(a). D’ARTAGNAN SERPA SÁ, MM. Juiz(Juíza) Eleitoral da 1ª
Zona Eleitoral - CURITIBA, faz saber aos interessados que foi requerido
perante este juízo, pelo(a) PMN - Partido da Mobilização Nacional, o re-
gistro dos candidatos abaixo relacionados, para concorrer às eleições de
2004, no Município de CURITIBA.

Cargo / Nome do Candidato / Nrº do Candidato Nrº do
Processo

Prefeito
PEDRO MANOEL DOS SANTOS NETO - 33 496/04
Opção de nome para urna: PEDRO MANOEL NETO

Vice-Prefeito
ODINIR BARBOZA - 33 497/04
Opção de nome para urna: PROFESSOR BARBOZA

Vereador
AIRTON SIDNEI PEREIRA FRANCO - 33440 506/04
Opção de nome para urna: AIRTON FRANCO
DONIZETI APARECIDO DA SILVA - 33669 501/04
Opção de nome para urna: DONIZETI X - DOG
GERALDO FERREIRA LIMA - 33123 508/04
Opção de nome para urna: LIMA
JOANA ALICE ROSSA - 33660 500/04
Opção de nome para urna: NEGA
MILTOM LUIZ DA SILVEIRA - 33133 505/04
Opção de nome para urna: MILTINHO
NIVALDO CIT FILHO - 33033 502/04
Opção de nome para urna: NIVALDO CIT
ORLANDO ANTUNES MARTINS - 33333 509/04
Opção de nome para urna: CHIMBICA
PASCOALINO DE STEFANO - 33014 498/04
Opção de nome para urna: PROFESSOR PASCOAL
RODINEI AUGUSTO DA SILVEIRA - 33456 499/04
Opção de nome para urna: RUDINEI

RUBENS VAZ MOREIRA - 33634 504/04
Opção de nome para urna: RUBINHO

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c art. 38 da Reso-
lução TSE nº 21.608/2004, caberá a qualquer candidato(a), partido políti-
co, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco)
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamen-
tada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura.

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã), no gozo de seus direitos
políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 39 da
referida Resolução.

CURITIBA, 05 de julho de 2004.

_______________________________
D’ARTAGNAN SERPA SÁ

Juiz(Juíza) da 1ª Zona Eleitoral

JUSTIÇA ELEITORAL
JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL

CURITIBA

EDITAL Nº 20

O(A) Dr(a). D’ARTAGNAN SERPA SÁ, MM. Juiz(Juíza) Eleitoral da 1ª
Zona Eleitoral - CURITIBA, faz saber aos interessados que foi requerido
perante este juízo, pelo(a) PT do B - Partido Trabalhista do Brasil, o regis-
tro dos candidatos abaixo relacionados, para concorrer às eleições de 2004,
no Município de CURITIBA.

Cargo / Nome do Candidato / Nrº do Candidato Nrº do
Processo

Prefeito
DANILO BECKER D’AVILA - 70 810/04
Opção de nome para urna: DANILO D’AVILA

Vereador
ACYR HAFEZ JOSÉ FILHO - 70007 812/04
Opção de nome para urna: ACYR JOSÉ
ALCYR JOSE BOZA - 70570 814/04
Opção de nome para urna: ALCYR BOZA
EDSON LUIZ CESAR DE OLIVEIRA - 70170 813/04
Opção de nome para urna: OLIVEIRA
IRINEU CARLOS FRITZ - 70770 816/04
Opção de nome para urna: IRINEU FRITZ

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c art. 38 da Reso-
lução TSE nº 21.608/2004, caberá a qualquer candidato(a), partido políti-
co, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco)
dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamen-
tada, o(s) pedido(s) de registro de candidatura.

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão(ã), no gozo de seus direitos
políticos, poderá dar notícia de inelegibilidade, nos termos do art. 39 da
referida Resolução.

CURITIBA, 05 de julho de 2004.

_______________________________
D’ARTAGNAN SERPA SÁ

Juiz(Juíza) da 1ª Zona Eleitoral

P O R T A R I A N.º 092/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora GABRIELLE ANA SELIG, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para substituir CLARA HIROMI
YOSHIZAWA MUNIZ como Chefe da Seção de Aposentado-
rias e Pensões – FC-05, nos dias 29 e 30 de junho de 2004, em
razão do afastamento da substituta designada, e participação
da titular no Seminário “A Reforma Previdenciária no Setor
Público”, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 25 de junho de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 109/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, tendo em vista a
não regulamentação da Lei nº 10.842, de 20.02.2004 e consi-
derando o contido no protocolado sob nº 13253/2004-TRE ,

R E S O L V E

I - DISPENSAR a Senhora JULIANA VIANA PEREIRA da
função de Chefe de Cartório da 173ª Zona Eleitoral da Comar-
ca de TERRA BOA, a contar de 28.06.2004;

II – DESIGNAR “pro tempore” a Senhora ROSINEY PINHEI-
RO DOS SANTOS para exercer a função de Chefe de Cartório
da 173ª Zona Eleitoral da Comarca de TERRA BOA, com na-
tureza “pro labore”, a partir da publicação, ante a impossibili-
dade de designação de servidor para ocupar a função comissio-
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da 9ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 119/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13671/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de NOVA
ESPERANÇA, para responder pelos serviços da 71ª Zona Elei-
toral da mesma Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 120/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13671/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor HELIO TSUTOMU ARABORI, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de PARANAGUÁ, para
responder pelos serviços da 158ª Zona Eleitoral da mesma Co-
marca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 121/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 11205/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal do
Foro Regional de PINHAIS, para responder pelos serviços da
188ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 123/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13681/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” o Doutor GABRIEL LEONAR-
DO SOUZA DE QUADROS, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND, para, sem
prejuízo de suas demais atribuições, atender os serviços da 112ª
Zona Eleitoral da Comarca de GUARANIAÇU, a partir de 26

de julho do ano em curso, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 126/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13505/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor EVANDRO LUIZ CAMPAROTO,
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de ARA-
PONGAS, para responder pelos serviços da 180ª Zona Eleito-
ral da mesma Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 125/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com o
disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, consi-
derando o protocolado nº 13012/2004-TRE,

R E S O L V E

 DESIGNAR o Doutor VALMIR GRACIANO, Juiz da 87ª Zona
Eleitoral da Comarca de ALTO PARANÁ, para, sem prejuízo
de suas demais atribuições, atuar nos Autos de AÇÃO PENAL
ELEITORAL Nº 01/2002, que tramitam perante a 138ª Zona
Eleitoral da Comarca de PARANAVAÍ, em virtude de manifes-
ta suspeição do Juiz de Direito Titular, Doutor Osvaldo Canela
Júnior.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 111/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13504/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” o Doutor GASPAR LUIZ
MATTOS DE ARAUJO FILHO, Juiz de Direito Substituto da
1ª Seção Judiciária da Região Metropolitana de CURITIBA,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os ser-
viços da 187ª Zona Eleitoral da Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE, a partir desta data, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 113/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13504/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” o Doutor PAULO CESAR

ROLDÃO, Juiz da 93ª Zona Eleitoral da Comarca de IVAIPO-
RÃ, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os
serviços da 152ª Zona Eleitoral da mesma Comarca, a partir
desta data, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a-Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 114/2004

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12,
do Regimento Interno deste Tribunal, em conformidade com a
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002 e considerando o
protocolado nº 13505/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a Doutora LIA SARA TEDESCO, Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de PALOTINA,
para responder pelos serviços da 124ª Zona Eleitoral da mesma
Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 1º
de julho de 2004.

a- Des. JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES
Presidente em exercício

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 11834/03

CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD S/C LTDA SEGURANÇA PATRIMONIAL e IN-
VICTA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., ora em lu-
gar incerto e não sabido, reclamadas nos autos da RT.11834/
2003, em que é reclamante NEWTON HOFFMANN, para com-
parecer à audiência inaugural designada para o dia 06-09-2004,
às 14h00min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 27 de maio de 2004.

CÍCERO CIRO SIMONINI JÚNIOR
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 19815/2003

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CARLOS
HENRIQUE FERNANDES DA CRUZ e MARCIO DO ESPI-
RITO SANTO , ora em lugar incerto e não sabido, reclamada
nos autos da 19815/2003, em que é reclamante ANTONIO
CARLOS BARBOSA, para comparecer à audiência inaugural
designada para o dia 18/08/2004, às 13h40min, a ser realizada
na Sala de Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente
Machado, 400 – 10º piso – Centro – nesta Capital. Na referida
audiência deverá a reclamada comparecer ou se fazer represen-
tar por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados na
petição inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e
848, da CLT. O não comparecimento da reclamada importará
no julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legisla-
ção vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º andar – Centro

Fone: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 17153/2000

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ASR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CGC 02119192/0001-85),
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT
17153/2000, em que é reclamante CELIA MARIA SCHLICH-
TING, para comparecer à audiência de Instrução designada para
o dia 20/09/2004, às 14h10 min, a ser realizada na Sala de
Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400
– 10º andar – Centro – nesta Capital. Deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhadas das
testemunhas que pretenda ouvir, sendo estas no máximo de três.
O não comparecimento da reclamada importará na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos
da legislação vigente, assim como também será declarada en-
cerrada a instrução processual.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 22452/2002

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ANTONIO APARECIDO CAMBI ENGENHARIA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, reclamado nos autos da 22452/2002,
em que é reclamante TEREZA TABSZ, para comparecer à au-
diência inaugural designada para o dia 16/08/2004, às 13h31min,
a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro – nesta Capital.
Na referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se
fazer representar por preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos alegados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimento da reclama-
da importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação
da pena de confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos
da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 19920/2003

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CONSÓRCIO CONMEC, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da 19920/2003, em que é reclamante EGUI-
BERTO JOSÉ DAMASCENO DO NASCIMENTO, para com-
parecer à audiência inaugural designada para o dia 18/08/2004,
às 13h32min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho
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02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000063-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Carga: 00091061 Data da Carga: 28-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000151-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERBERTO KLOCK
Réu: WORD KEY PLANEJAMENTO ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EM INFORMATICA LTDA TECNOSUL
Advogado(s): GILBERTO ADRIANE DA SILVA-PR32085
Carga: 00033860 Data da Carga: 11-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000204-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MANOEL VARELA
Réu: SEBASTI¶O PINTO
Advogado(s): GABRIEL ANTONIO H NEIVA DE LIMA FI-
LHO-PR23378
Carga: 00003826 Data da Carga: 17-09-2002
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001210-1988-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS CARDOSO DOS SANTOS
Réu: HERON EMIR CARDOSO DE MIRANDA
RAHEN DO BRASIL INDÚSTRIA E COM.DE MOVEIS
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00119167 Data da Carga: 14-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003385-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON INACIO
Réu: DENT UNION FRANCHAISING LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00098002 Data da Carga: 01-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004975-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO HENRIQUE CARDOSO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Carga: 00118444 Data da Carga: 14-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005847-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENAL ANTONIO MELLEO AMARAL
Réu: ELISABEL DE ALMEIDA
ESIMAR COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
MARIA DA CONCEICAO GOMES
SANDRO MURILO GOMES
Advogado(s): MOACIR DE CASTRO FARIA-PR18545
Carga: 00099620 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo

civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006824-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE DA APARECIDA ALEIXO
Réu: QUERO MAISS MASSAS CASEIRAS LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
Carga: 00091392 Data da Carga: 28-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007220-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIA MIRANDA
Réu: AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-PR29421
Carga: 00130206 Data da Carga: 18-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008439-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENAU WAGNER KRAINSKI
Réu: TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
Carga: 00108704 Data da Carga: 07-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008657-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: PANIFICADORA REDE PAO QUENTE LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Carga: 00091196 Data da Carga: 28-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010740-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICHARD VAZ DE ALMEIDA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
METALMEC INDÚSTRIA METALURGICA E MECANICA
LTDA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
Carga: 00119358 Data da Carga: 14-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011354-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DOS REIS
Réu: DEPROVENEL DEPOSITO DE OVOS NOVA ESPE-
RANCA LTDA
Advogado(s): ALBERTO FERREIRA ALVIM-PR20043
Carga: 00129327 Data da Carga: 18-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011733-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDOMAR DE CARVALHO PEREIRA
Réu: CASA DO PROJETO COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
EDSON PAIVA DE SIQUEIRA
SO ARMARIOS COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
Carga: 00121573 Data da Carga: 15-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012211-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERIK RESENDE CANDIDO
Réu: ITACAD DIGITALIZACOES LTDA
Advogado(s): MARIA ZILA CORREA VEIGA-PR9024

Carga: 00102624 Data da Carga: 03-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012755-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO RAMOS
Réu: SITESE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
Carga: 00096464 Data da Carga: 31-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014893-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL CRISOSTOMO CARDOZO
Réu: LANCHONETE BURKNER LTDA (ME)
MARCO AURELIO BURKNER
SONIA MARIA BURKNER
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00098011 Data da Carga: 01-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017030-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON MARTINS DE SOUZA
Réu: FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
Carga: 00041836 Data da Carga: 25-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017453-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CLAUDIA FOSCARINI
Réu: GIOVANNA SIMONE STRUCK GUAREZI
Advogado(s): IVONE STRUCK-PR8541
Carga: 00112509 Data da Carga: 09-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017474-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO FERREIRA GONCALVES
Réu: AGE CONSTRUCOES
ALBERTO GONCALVES
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
Carga: 00112914 Data da Carga: 09-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018725-1994-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO LUIZ DE MORAES
Réu: TRANSDUQUE LTDA
Advogado(s): ANTONIO BUENO-PR5770
Carga: 00000906 Data da Carga: 03-02-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018874-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE RODRIGUES LEITE
Réu: FUSOFLEX INDÚSTRIA METALURGICA LTDA
OSVALDO TZECIUK
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
Carga: 00109605 Data da Carga: 07-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-

considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020022-1994-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON JOSE SDROIEVSKI
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO-PR23787
Carga: 00127035 Data da Carga: 17-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020847-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORINDO DA LUZ
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
Carga: 00111661 Data da Carga: 08-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020998-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE DE FATIMA MAIA
Réu: ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS LTDA
ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): NAO CADASTRADO-PR23530
Carga: 00100714 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021379-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODOMAR BOFFI DO AMARAL
Réu: DOCE RENOVO LTDA
SONHOS E SONHOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-PR20819
Carga: 00108091 Data da Carga: 07-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022186-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA BIELESKI
Réu: MFC PROJETOS EM ARQUITETURA LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
Carga: 00097140 Data da Carga: 01-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022332-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDINOR KOTARSKI
Réu: BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
CIDADELA S-A
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00098006 Data da Carga: 01-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023321-1991-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELSON PINOTTI
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
Carga: 00106050 Data da Carga: 04-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027408-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR DO CARMO ROSA
Réu: DOCE RENOVO LTDA
SONHOS E SONHOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-PR20819
Carga: 00108092 Data da Carga: 07-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
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civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 031075-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA BUGALSKI
Réu: LUCIMERI MARTINS DO PRADO
RADICAL INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Carga: 00091193 Data da Carga: 28-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033019-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO KARAZAWA GUERRA
Réu: GOYANA S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
Carga: 00097129 Data da Carga: 01-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 038419-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARTUR TEIXEIRA DE SOUZA
Réu: DORIVAL JOAO DA SILVA
HILDA DA SILVA
TIGRE VIGILANCIA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Carga: 00132589 Data da Carga: 21-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00060-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-MC 000045-2004-( dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERCIA MACHADO DO NASCIMENTO
Réu: TIM TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES-PR31367
INDEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, ÀS FLS 113,
BEM COMO CIÊNCIA DA DATA DE AUDIENCIA MAR-
CADA PARA O DIA 24-8-2004 ÀS 15h00.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001425-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE APARECIDA EUCO
Réu: STACTUS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA-
BIL S-A LTDA
STACTUS ASSESSORIA E GESTAO EMPRESARIAL S-C
LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INFORMAR O ENDEREÇO CORRETO DAS RECLAMA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001708-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Réu: EVALDO MARTINS DE OLIVEIRA BAR E RESTAU-
RANTE FI
Advogado(s): PAULO ROBERTO LOPES-PR32638
INFORMAR O ENDEREÇO CORRETO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004370-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO MARINHO DO NASCIMENTO
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
Advogado(s): ADEMILSON DE MAGALHAES-PR22229
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-PR23184
JULGADO PROCEDENTES OS EMBARGOS Á EXECU-
ÇÃOE DETERMINADO A EXCLISÃO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS DO VALOR DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004385-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGER SANDRO DE SANTANA
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA E CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004467-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSSANDRA GONCALVES DOS SANTOS GAL-
VAO LIMA

Réu: DONNA I UOMO CABELEREIROS LTDA
Advogado(s): CLAUDINEI DOMBROSKI-PR30248
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004553-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL REGINA LEPIENSKI
Réu: REGIANE FIRSZT DE ALMEIDA
Advogado(s): JOAO OTAVIO SIMOES NETO-PR19574
NEUDI FERNANDES-PR25051
COMPROVAR A ANOTAÇÃO NA CTPS DA RECLAMAN-
TE, CONFORME DETERMINADO EM SENTENÇA. NO
MESMO PRAZO, DEVERAO INFORMAR A DISCRIMINA-
ÇÃO DAS PARCELAS INTEGRANTES DO ACORDO, ATRI-
BUÍDAS COMO INDENIZATÓRIAS.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004611-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMARA PIRES
Réu: PANASUL TRANSPORTES E TURISMO S-C LTDA
Advogado(s): GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-PR12503
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004782-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLADIS REGINA VENDRAME
Réu: ROBERTO LUIS MARQUES (ME)
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
INFORMAR ENDEREÇO ATUALIZADO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 004873-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO APARECIDO DE AGUIAR
Réu: AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005195-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO DA ROSA
Réu: LIMPINGA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E MAO
DE OBRA LTDA
MARIA LUZINETE DIAS
SOLANGE APARECIDA BELLI
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
CIÊNCIA DE DESPACHO DE FLS. 67.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005383-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO LOOS RAMOS
Réu: PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFORMATI-
CA LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005413-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO FERREIRA
Réu: COM ARTES SERRALHERIA LTDA
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005470-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THAIS REGINA LOPES RODRIGUES
Réu: CELINA PAPELARIA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005484-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDEMAR RICARDO DE JESUS
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS-PR24703
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA E CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 005513-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENITA DE LIMA DA SILVA
Réu: TOP COM DISTRIBUIDORA LIMA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005689-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RALF NAFFIN
Réu: IDEALUCE BRASIL IMPORTACAO E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO E CORRETO DA
RECLAMADA, SOB PENA DE APLICAÇÃO DO ART.267,
III, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006082-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS OZORIO SANTOS
Réu: CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
INVEST EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
CIÊNCIA DE DESPACHO DE FLS.366.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006093-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOMAR LEITHOLDT
Réu: MARCELO NAMI
Advogado(s): CLAUDINEI DOMBROSKI-PR30248
Ciência de que, se no prazo de 10 dias, não houver remição da
execução, será designada hasta publica com expedição de au-
torização judicial de remoção do bem, sendo que, a partir de
então serão imediatamente agregadas novas despesas proces-
suais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo único
do artigo 20 do CPC, especialmente despesas de remoção e
honorários do leiloeiro arbitrados com amparo no art. 705, IV,
do CPC. Os atos expropriatórios somente serão suspensos com
o pagamento integral das despesas processuais, inclusive as do
leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006211-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILDE PEREIRA DA SILVA
Réu: T B INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
IDEFERIDO REQUERIMENTO DE FLS.37.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006485-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: LEONIR ANGELO SLAIFER (ME)
Advogado(s): ELIZETE MARCONDES FRECCEIRO DE MI-
RANDA-PR19602
EM 48 HORAS, COMPROVAR O ADIMPLEMENTO DA 6ª
E 7ª PARCELA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006518-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANCELMO LOPES DE ALMEIDA
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479
A GR SOLICITADA, SOMENTE SERÁ EXPEDIDA EM SEU
NOME, MEDIANTE PROCURAÇÃO E-OU SUBSTABELE-
CIMENTO COM FIRMA RECONHECIDA, NOS TERMOS
DO ART.71, ç 1º DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORRE-
GEDORIA DO TRT DA 9ª REGIÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006767-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IARA MARCIA VIEIRA DOS SANTOS
Réu: MONICA CAROLINE CELLI LOPES
Advogado(s): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA-PR24566
VISTA DO NÚMERO DO PIS INFORMADO PELA RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006798-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA DE FATIMA LEITE
Réu: OTICAS BRASIL LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
DILAÇÃO DE PRAZO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006881-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES DE AZEVEDO
Réu: C ON LINE COMÉRCIO REPRESENTACAO E TREI-
NAMENTO LTDA
Advogado(s): DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-PR22515
REALIZADA PENHORA ÀS FLS.50.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007056-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA BOURSCHEID MACHADO
Réu: BAVARIUM PARK CHOPARIA
ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROYAL PALACE BINGO
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
PARA, EM 48 HORAS, COMPROVAR O ADIMPLEMENTO
DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007165-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIANE MACHADO CONERADO
Réu: MARISTAINE CRISTINA MILLER
Advogado(s): ROSANGELA LISBOA CONERADO-PR17695
INFORMAR O Nº DO CPF DA RECLAMADA A FIM DE
VIABILIZAR CONSULTA.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007177-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLIDADE DA CONCEICAO CAMARGOS MOLTA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
INDEFERIDO REQUERIMENTO NOS TERMOS DO
ART.631, PARÁGRAFO ÚNICO, À FLS.32.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007366-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON MACHADO
Réu: K R DA SILVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
DISPENSADO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007568-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO WAGNER
Réu: LOSANGO
REDECRED
Advogado(s): ASBRA MICHEL MATEUS IZAR-SC17121
PREJUDICADO O REQUERIMENTO ANTE TEOR DA ATA
DE AUDIÊNCIA DE FLS.21.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007621-2001-(5 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Réu: AUTO POSTO ROTA 66 LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA,

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007767-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO LOURENCO ALVES
Réu: ANTONIO HORDOLINO DE SOUZA
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
INFORMAR ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008405-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERALDO ANTONIO DA SILVA
Réu: CENTRO MEDICO AMAI
OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S-C LTDA
VICTOR DE PAULA MUNIZ
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
APRESENTAR CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DO IMÓ-
VEL INDICADO À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008723-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO FARIA
Réu: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-PR6629
VISTA DA PETIÇÃO DE FLS. 104.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013824-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA BARBETA DA SILVA
Réu: ELCELY TEREZINHA FRANKLIN
Advogado(s): ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMINHA-
PR7844
VISTA COS CALCULOS ELABORADOS PELA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015506-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO SOARES DE LIMA
Réu: EMPRESA CRISTO REI LTDA
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): LEILA GARCIA REQUENA-PR20038
MARIA AUGUSTINHO-PR20723
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO-PR21010
VISTA DE DOCUMENTOS JUNTADOS.
PRAZO SUCESSIVO-AUTOR: 13 A 19-7
1ª RE: 22 A 26-7
2ª RE: 29-7 A 2-8

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016195-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: QUEILA MRTVI MONTEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO NOSSA SENHORA DE FATI-
MA
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA
COLEGIO PALOTTI
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274
AO RÉU:APRESENTAR RECIBOS DE PAGAMENTOS RE-
FERENTES AO PERIODO DE ABRIL A OUTUBRO-2000
DO FUNCIONARIO GILSON GROSSI E MAIO A DEZEM-
BRO-2000 DA FUNCIONARIA FABIANE CORTES VERDU.
A AUTORA: COMPARECER À SECRETARIA A FIM DE
COLHER PADRÕES GRÁFICOS, CONFOME ATA DE
FLS.762.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016828-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU GASPECHACH
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021058-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE BATISTA MEIRA
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-
PR7797
INDICAR DEPOSITÁRIO PAR O BEM PENHORADO, SOB
PENA DE REMOÇÃO E NOMEAÇÃO DO LEILOEIRO OFI-
CIAL PAR O ENCARGO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028397-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO MAURI DESENTENIKI
Réu: SERRATO E NETZEL LTDA
Advogado(s): DANIELA RACHE GEBRAN-PR20106
GR A DISPOSIÇÃO DA EMPRESA NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 033315-1995-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA OLIVEIRA ALQUINO
Réu: BANCO NACIONAL S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS-
PR8772
PROLATADA SENTENÇA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO: REJEITADOS.
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08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000064-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA E REGIÃO SIE-
MACO
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
ESTADO DO PARANA INSTITUTO MEDICO LEGAL IML
ESTADO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CACAO
ESTADO DO PARANA SECRETARIA DE SEGURANCA
PUBLICA
SETA SERVICOS ESPECIAIS LTDA ME
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

diga o autor sobre os veículos indicados às fls.12, com palacas
“KD”, bem como sobre a retro-escavadeira, também indicada
às fls.12, em face do informado pelo DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000306-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINEIA PEREIRA DE LIMA
Réu: LIMEIRA & SILVA LTDA
T J C PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
Advogado(s): AIRTON MIRANDA BOZZA-PR8746
CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
VISTAS. PRAZO COMUM. SENTENCA ADIADA PARA
19.7.04, AS 17H52.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001131-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI EUSTACHIO SILVA
Réu: MATEC ENGENHARIA LTDA
TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA
ZEUS ENGENHARIA DE MONTAGEM LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830

Em face da determinação contida às fls.62, observado que o
locativo do reclamado a ser intimado por oficial de justiça é na
cidade de São Paulo e, ainda, a exigüidade cronológica para o
cumprimento e a audiência aprazada (22.07.2004), determino
a retirada destes autos da pauta de audiências em procedimento
sumaríssimo antes mencionada para designação em data futura
compatível com o cumprimento da r.determinação aludida.
Designe-se, portanto, nova data para audiência nestes autos,
intimando-se partes da redesignação através de seus procura-
dores, bem como a expedição de deprecata para cumprimento
em São Paulo, observada a redesignação da audiência. Cum-
pra-se com urgência. Audiência adiada para 28.10.04, as 13h30.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001265-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE MARA DOMINGUES MACIEL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H16.

PROCESSO TRT-PR 0008-CPE 001869-2002-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVEZ PAULO BRUSCHI
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
DEPOSITAR EM CONTA A SER ABERTA NA CEF, SOB AS
PENAS DA LEI, O VALOR INCONTROVERSO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002222-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABELE RODERJAN KUTZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CARLOS ANTONIO VARGAS-PR29290
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H14.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002454-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEISI DENIR LEGNANI LANOGLIA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808

Preliminarmente, apresente o autor cópia de concessãodo bne-
fício previdenciário oficial, bem como cópia (legível e inte-
gral) de regulamento do PAMS com que sustenta a pretensão.
Após, voltem.

PROCESSO TRT-PR 0008-CS 002708-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CUNHA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
LUCIEMARIE REGINA DONADELLO-PR16009
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
JUNTAR COPIAS DE DOCUMENTOS QUE PORVENTURA
SE ENCONTREM SEU PODER, PARA RECONSTITUICAO
DO 4º VOLUME FALTANTE.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002949-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOISA PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A

Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H17.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004012-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON ROBERTO HENCH
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H12.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004335-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAIDE DA APARECIDA GONCALVES MARTINS
Réu: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL DEI BAMBINI
LTDA
Advogado(s): ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO-
PR28192

Intime-se a reclamante para que proceda à restrição do número
de testemunhas arroladas, nos termos do artigo 821 da CLT, em
cinco dias, observada a proximidade cronológica da audiência
já aprazada. Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006239-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON OLANDOSKI
Réu: MGM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA
SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO DE JESUS-PR6217
EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001

Indefiro a liberação do depósito recursal, como requerido, com
fulcro no art.24 do Decreto-lei 7661-45, bem como entendi-
mento, “mutatis mutandis” da OJ-SE nº 48 deste E.Regional.
Nesta esteira, proceda-se à transferência do depósito recursal
de fls.143 à disposição do MM.Juízo Falimentar, dando-se ci-
ência. Observada a citação positiva da executada (fls.319), bem
como a aquiescência da Massa Falida com os cálculos de liqui-
dação (fls.387), intime-se, primeiramente, o INSS para mani-
festação em DEZ DIAS, sob pena de preclusão. Após, proce-
da-se à atualização dos cálculos, expedindo-se as competentes
certidões de habilitação. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006424-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL FURLAN
Réu: MASSA FALIDA DE ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA
RICARDO FAGUNDES DOS REIS FRANCESCHI
ROBERTA FAGUNDES DOS REIS FRANCESCHI
ROYAL TRANSPORTADORA LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006619-1993-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR WILSINSKI
Réu: OURO E PRATA CARGAS S-A
Advogado(s): MARCIA MONTALTO-PR16823
CIÊNCIA DO LEVANTAMENTO DA PENHORA SOBRE O
BEM DE FL. 172
ALVARÁ JÁ EXPEDIDO.
CIÊNCIA AO EXECUTADO E DEVOLVA-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008248-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMELINA BORGES DA COSTA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008314-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS AFONSO GRIEBELER GUCISCH
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H18.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010736-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011223-1998-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDE CAVALHEIRO
Réu: AMERICA PUBLICIDADE E NEGOCIOS LTDA
AMERICAPAR PARTICIPACOES LTDA
CABOPARBS PARTICIPACOES LTDA
GLOBO CABO S-A
GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES LTDA
GLOBOSAT COMUNICACOES LTDA
HORIZONTE COMUNICACOES LTDA
INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE LTDA
TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA
TV GLOBO LTDA
VTV TELEVISAO A CABO LTDA
Advogado(s): LIDSON JOSE TOMASS-PR14044

Indefiro o requerido pelo exeqüente, porquanto a tratativa en-
tre procurador e seus constituintes não se encontra na alçada

desta Justiça do Trabalho, cuja atribuição encerrou-se com a
quitação de fls.1514-1519. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011715-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRANI FURTADO
Réu: SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO CARLOS REQUIAO-PR10399
GR DEVOLVIDA A VARA SEM SAQUE. AGENDAR EN-
VIO AO BB. AUTOS AGUARDANDO REMESSA AO AR-
QUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012241-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA RAMOS
Réu: ANTONIO ESTORILIO
LUIZ CARLOS DE BARROS LEMOS FILHO
MASSA FALIDA HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER
ROBERTO MARCHESE DE SEIXAS PINTO
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013128-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CAETANO MARTIN
Réu: CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA
GLOBAL VILAGE TELECOM LTDA
METRORED TELECOMUNICACOES LTDA
TELEMAR MG
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468

Revejo parcialmente a r.determinação de fls.337, constatado o
equívoco em relação ao número de testemunhas arroladas pela
1ª reclamada às fls.304. Assim sendo, intime-se a reclamada
em questão para restringir o número de testemunhas nos ter-
mos do art.821 da CLT, em cinco dias, observado que em rela-
ção à testemunha Irene (fls.305), já expedida correspondente
carta precatória (fls.339). Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014530-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIR DA SILVA MEDEIROS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H15.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014530-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA DE FATIMA DUPEZAK
Réu: ELO TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Intime-se somente a primeira testemunha arrolada às fls. 293, a
segunda, em razão do endereço da mesma pertencer a jurisdi-
ção da Vara de São José dos Pinhais-Pr, aguarde-se primeira-
mente a oitiva de partes e demais testemunhas, neste Juízo.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015660-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERGMAN FRANCO VACA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
REMETAM-SE OS AUTOS A 10ª VARA, EM RAZÃO DE
PREVENÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015776-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ORLANDO MORO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANDRE GONCALVES ZIPPERER-PR29222
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H13.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016351-1992-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDENILSON PAMPLONA
Réu: SOCIEDADE ARTEMA LTDA PES. IRANI PETRI-
COSKI
SOCIEDADE ARTEMA LTDA SOC MARCELINO PETRI-
COSKI
Advogado(s): DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
AUTOS DEVOLVIDOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016539-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEILOR DE QUADROS DO AMARAL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H11.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020839-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO TAVARES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ELISA GEHLEN-PR26225
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021518-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO YOSIYUKI HIRATSUKA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
SENTENCA ADIADA PARA 30.9.04, AS 17H19.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022651-1996-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON LUIZ LUCAS LAURINDO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
AUTOS IRAO PARA O ARQUIVO PROVISORIO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00150-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000163-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON BATISTA DE LIMA
Réu: HUSSEIN SALIM EL TALEH
Advogado(s): EDSON JOSE DA SILVA-PR18755
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.64
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, BEM
COMO DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007097-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICIO BATISTA SOBRINHO
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-
PR23025
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.316
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. DE FLS. SUPRA,
BEM COMO DO INDEFERIMENTO DO REQUERIDO AS
FLS. 315.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 007267-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA MACHADO DE ALMEIDA
Réu: HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): EVELYN FABRICIA DE ARRUDA-PR28224
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.71
INDEFERIDO O REQUERIDO AS FLS. 70, DIANTE DA
INEXISTENCIA DE COMPROVACAO DO RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA POR PARTE
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007874-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR VICENTE GONCALVES
Réu: A LEAL & CIA LTDA
CONVILLE CONSULTORIA E ENGENHARIA CIVIL LTDA
JAMAG IMOVEIS LTDA
PAVISERVICE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
STABILITE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
TECON TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.233
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO FLS. 231

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008611-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FRANCO DE OLIVEIRA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.245
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM INDICADO A PE-
NHORA E, CASO CONCORDE COM O MESMO, APRESEN-
TAR CÓPIA ATUALIZADO DO REFERIDO IMOVEL.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009605-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEITOR WOLFF JUNIOR
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL TRANSMISSAO S-A
Advogado(s): CARLOS FREIRE FARIA-PR4708
ARNALDO FERREIRA-PR7291
ANA LETICIA FELLER-PR30259
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.577
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICI-
AIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011418-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO APARECIDO MARCELINO
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.183
REGULARIZAR A PETIÇÃO DE FLS. 130, EIS QUE A MES-
MA NAO SE ENCONTRA ASSINADA PELO SIGNATARIO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011527-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA DE LIMA ANDRE
Réu: CARTORIO DISTRITAL CAJURU
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.1031
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELO
RECLAMADO, EM CINCO DIAS SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO. DEVE A RE PROCEDER O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONF. DE-
TERMINADO AS FLS. SUPRA.
AUTOR: ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA
CEF GR NR. 135284
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PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012838-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu: REFERENCIA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
TRANSPORTE GRITSCH LTDA
Advogado(s): SERGIO RAINHO TEIXEIRA-MS3748
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.713
PROCEDER O PAGAMENTO DA DIFERENCA NO IMPOR-
TE DE R$ 1.901,31, ATUALIZADA ATE 18-06-04, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013425-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR DE ALMEIDA
Réu: METALURGICA M CARRARO LTDA
Advogado(s): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA-PR24566
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.415
DEFERIDA VISTAS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014001-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANILSON FRANCIO
Réu: EXPRESSO FRIMESA LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.216
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, SUS-
PENDENDO A EXECUCAO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014597-1995-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO SOUZA
Réu: COALBRA COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL
LTDA
WAGNER FRANKLIN DE SOUZA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.215
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, INFORMAN-
DO INCLUSIVE O ENDEREÇO ATUALIZADO DOS SOCI-
OS FRANCISCO PAULO SILVA SALDUMBIDES E JOSE
BALAN FILHO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014801-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAIQUEL RUTHNER
Réu: ASSOCIACAO FORCA SINDICAL DO ESTADO DO
PARANA
INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS ID-
DEHA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.174
COMPARECER A SECRETARIA DA VARA E RETIRAR A
CTPS. EM IGUAL PRAZO, APRESENTAR CALCULOS DE
LIQUIDACAO, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
INCLUSIVE COM RELACAO A EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS E FISCAIS., DE AMBAS AS PARTES,
BEM COMO MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015073-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA CAROLINE DA COSTA
Réu: MOSES MOTORS LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.92
RETIRAR A CTPS EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015935-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO MARCOS ANTUNES
Réu: FORTALEZA CENTRAL DE MONITORAMENTO DE
ALARME LTDA
FORTIGER ALARMES MONITORADOS LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.117
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 113 E
115..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016022-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO PEREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SITESE SISTEMAS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.211
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RE-
LACAO A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E
FISCAIS, DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016636-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACKSON RENATO DA SILVA
Réu: PARASTOP BAR E SALLON LTDA
Advogado(s): LUCELIA MARIA COLLE-PR28795
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.319
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RE-
LACAO A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E
FISCAIS, DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016705-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PEREIRA DE FREITAS
Réu: MARILDA DE SOUZA DUTRA
BELMASER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SEBASTIAO GOMES DA SILVA
Advogado(s): EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-
PR32531
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.146
INDEFERIDO O REQUERIDO, VEZ QUE NAO COMPRO-

VADA DOCUMENTALMENTE A QUESTAO DA ILEGITI-
MIDADE, AVENTADA PELA RE NA PETIÇÃO DE FLS. 144

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017851-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO CORREA PARDAL
Réu: FORMAPLAS COZINHAS LTDA
Advogado(s): CLAUDINEI BELAFRONTE-PR25307
GIULIANO DOMIT OD ROCHA-PR26231
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.354
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
CUSTAS PELA RE, NO IMPORTE DE R$ 583,00, EM CIN-
CO DIAS. PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA CONF. DESP. FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018909-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORMA MARTINS ALMEIDA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.319
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RE-
LACAO A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E
FISCAIS, DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019334-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR ISIDORO
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO BRAGA-PR12809
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.99
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RE-
LACAO A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E
FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020186-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ARI MOREIRA
Réu: SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO DE LIMA-PR12930
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.260
COMPROVAR A OBRIGACAO DE FAZER, CONFORME
DETERMINADO EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020266-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO BOABAEDE
Réu: SANTA MARINA VITRAGE LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.123
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RE-
LACAO A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E
FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020544-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO DA SILVA GOMES
Réu: CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.173
APRESENTAR A CTPS PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020613-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ERNESTO LOUREIRO DA SILVEIRA
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.534
COMPROVAR OS DEPOSITOS DO FGTS SOBRE TODAS
AS PARCELAS SALARIAIS AUFERIDAS PELO AUTOR
DURANTE O PERIODO DE VIGENCIA DO PACTO LABO-
RAL, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELAS DIFE-
RENCAS EXISTENTES, DEVENDO APRESENTAR, AIN-
DA, EXTRATO ATUALIZADO DA CONTA VINCULADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020915-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA RIBEIRO DE JESUS BUENO
Réu: CARTROM EMBALAGENS LTDA
RBT LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.65
RETIRAR, EM SECRETARIA, CTPS ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020920-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE ROSANGELA DA SILVA
Réu: ATRA PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.142
MANIFESTAREM-SE SOBRE A DESISTENCIA DA AUTO-
RA COM RELACAO AO PEDIDO DE HORAS EXTRAS,
SALIENTANDO-SE QUE O SILENCIO SERA INTERPRE-
TADO COMO ANUENCIA.
PRAZO DA 1A. RE: DE 12-07 A 19-07-2004
PRAZO DA 2A. RE: DE DE 26-07 A 30-07-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021103-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITAMAR JOSE CHEQUIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.853
MANIFESTAR-SE SOBRE A DESISTENCIA DO PEDIDO
“B” DA EXORDIAL. EM IGUAL PRAZO, JUNTAR OS DO-
CUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021934-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASSIS ROQUE DE SOUZA
Réu: W CAR ESTACIONAMENTO
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.61
COMPARECER A SECRETARIA DA VARA E RETIRAR A
CTPS. EM IGUAL PRAZO, APRESENTAR CALCULOS DE
LIQUIDACAO, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
INCLUSIVE COM RELACAO A EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS E FISCAIS., DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022257-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS PIRES NEVES
Réu: BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.383
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO
A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022410-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO ADRIANO DO CARMO CASSIANO
Réu: CASA DE REPOUSO CURITIBA LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.121
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO
A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022444-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INA DO CARMO PIRES DA ROSA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.272
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO FLS. 271

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 024816-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA CAMARGO
Réu: KOFFER RAISER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOL-
SAS LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.183
INFORMAR SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACORDO VEZ
QUE AUSENTE MANIFESTACAO DO ADVOGADO DA RE,
QUANTO A REGULARIZACAO DE REPRESENTACAO
PROCESSUAL. EM IGUAL PRAZO REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO COM RELACAO A PENDENCIA
DE ANOTACAO DA CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025266-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TADEU KIEUTEKA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): GILBERTO GAESKI-PR21838
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.352
CONTR-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026069-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REJANE GUEDES DE MORAIS
Réu: SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDI-
COS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA MEDIPAR
Advogado(s): FABIO RICARDO FERRARI-PR17498
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.340
CONTR-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026305-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA DE LIMA PINTO
Réu: WALDEMAR ALEXANDRE
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.238
ENTRAR EM CONTATO COM A ASSISTENTE DA DIRE-
CAO DO FORUM, NA SALA PRORIA INSTALADA NO
TERREO DESTE PREDIO, NO HORARIO DAS 14 AS 18H,
A FIM DE QUE TENHA VISTA DAS COPIAS DAS DECLA-
RACOES DE BENS RELATIVA AO CONTRIBUINTE WAL-
DEMAR ALEXANDRE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027845-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENIVALDO VITORINO DE MELLO
Réu: CALHAS E RUFOS A&R SERVICOS DE COLOCACAO
E CONSERTOS DE CALHAS E TELHADOS LTDA
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.109
INFORMAR AO JUIZO SE TEM INTERESSE EM ADJUDI-
CAR O BEM PENHORADO. NO SILENCIO, DEVERA SER
DESIGNADA NOVA DATA PARA A REALIZACAO DO LEI-
LAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028634-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEMENTE CHANDOCHA
Réu: LAPPALU INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA
MEDWORLD EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.149

APRESENTAR CERTIDÃO ATUALIZADA DO IMOVEL
MENCIONADO NO ITEM “B” DOS REQUERIMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 029183-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IDELENE CETNAROVSKI
Réu: DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚSTRIAL E IM-
PORTADORA
Advogado(s): AIRTON MIRANDA BOZZA-PR8746
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.639
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO JUNTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031764-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ZITO MARTINS DA SILVA
Réu: ALESSANDRO RODRIGO DE PAULA CORDEIRO
DECORADORA ROMA LTDA
Advogado(s): MARLO FROELICH FRIEDRICH-PR20737
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.162
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO SERA DE-
SIGNADA HASTA PUBLICA, COM EXPEDICAO DE AU-
TORIZACAO JUDICIAL PARA REMOCAO DOS BENS PE-
NHORADOS. A PARTIR DE ENTAO, SERAO IMEDIATA-
MENTE AGREGADAS NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS
A CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 032748-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIOMAR AGOSTINHO FINATO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.5
CIÊNCIA DOS FINS PREVISTOS NO ART. 884 DA CLT. .

PROCESSO TRT-PR 0016-MC 035503-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIAS GERSON SANTOS
Réu: COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS BOM RETIRO LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.187
COMPROVAR O ALEGADO, JUNTANDO AOS AUTOS A
FOTOCOPIA DA GUIA DE DEPOSITO EXISTENTE NOS
AUTOS DE MC 35502-1996, EM TRAMITE NA 14ª VT DE
CURITIBA.

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 071/2004

Autos : RT 2405/1998
Exeqüente : JOSÉ IVANIR CHAVES
Executados : ANTONIA MOURA DE OLIVEIRA

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 28.675,96 (vinte e oito mil, seiscentos e setenta e cinco
reais, noventa e seis centavos) atualizada até 30.6.2004 por força
da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 072/2004

Autos : RT 19484/2001
Exeqüente : JOEL DE OLIVEIRA POMBO
Executados : TELESUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 75.432,64 (setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois
reais, sessenta e quatro centavos) atualizada até 31.5.2004 por
força da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Fone: (041) 310-7017 -

80420-010 Curitiba- PR.

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA
N.º 073/2004

AUTOS : CP 713/2004
AUTOR : KACIANA MORAIS DE MATOS
RÉU : MASTER SERVICE

AUDIÊNCIA: 12 / 07 / 2004 às 14 h 00 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala de
Audiências da 5 ª Vara do Trabalho de Florianópolis/SC, situa-
da na Rua Esteves Júnior, 377, 5º andar, Centro, Florianópolis/
SC, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT, bem como, apresentar as provas que julgar neces-
sárias.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
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Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
desta Vara.
Curitiba, 29 de junho de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 080/2004

Autos : RT 20284/2002
Exeqüente : JOSE DA SILVA GONÇALVES
Executados : ELEANDRO FINGER

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 3.354,98 (três mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais, no-
venta e oito centavos) atualizada até 30.6.2004 por força da
execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 081/2004

Autos : RT 3748/2002
Exeqüente : ARCENIR BORGES DE FREITAS
Executada : SERIBRAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 1.971,26 (um mil, novecentos e setenta e um reais, vinte e
seis centavos) atualizada até 30.6.2004 por força da execução
processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Curitiba, 29 de junho de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 082/2004

AUTOS : PS 4599/2002
AUTOR : MILTON JESS
RÉU : D N OLIVEIRA CONST. CIVIS LTDA.

Pelo presente, fica a ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA de que nos autos do processo
supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, julgando o pedido PROCEDENTE
EM PARTE e de que dispõe do prazo legal para interpor re-
curso, bem como para apresentar contra-razões ao recurso or-
dinário interposto pelo autor, encontrando-se cópia do inteiro
teor à disposição na Secretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 077/2004

Autos : RT 31064/1995
Exeqüente : ZILDA GONÇALVES DE ASSUNÇÃO
Executada : ATENAS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C
LTDA.

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 6.722,08 (seis mil, setecentos e vinte e dois reais, oito cen-
tavos) atualizada até 30.6.2004 por força da execução proces-
sada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 078/2004

Autos : RT 20834/2002
Exeqüente : ZIRDA SANTANA PEREIRA
Executada : MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉC-
NICOS S/C LTDA.

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 1.594,17 (um mil, quinhentos e noventa e quatro reais, de-
zessete centavos) atualizada até 30.6.2004 por força da execu-
ção processada nos autos acima nominados.

O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Curitiba, 29 de junho de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 079/2004

AUTOS : MC 148/2002
AUTOR : MALVINA GONÇALVES
RÉU : CRONOTEC TRANSMISSÕES MECÂNICAS E MÁ-
QUINAS ESPECIAIS LTDA.

Pelo presente, fica a ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA de que nos autos do processo
supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, EXTINGUINDO o processo sem
julgamento do mérito e de que dispõe do prazo legal para inter-
posição de recurso. Encontra-se cópia da referida Sentença à
disposição na Secretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.º 083/2004

Autos : PS 1949/2002
Exeqüente : ANDRE PEREIRA DOS SANTOS
Executada : CONSTRUPAVE CONST. CIVIS LTDA.

Pelo presente, fica a executada acima indicada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADA de que o juízo encon-
tra-se garantido e de que dispõe do prazo legal para opor em-
bargos na forma do artigo 884 da CLT.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Curitiba, 24 de maio de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 084/2004

Autos : RT 6336/2000
Exeqüente : HILÁRIO COLAÇO
Executada : GEOBETON FUNDAÇÕES E GEÓTICA LTDA.

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 44.472,79 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e
dois reais, setenta e nove centavos) atualizada até 30.6.2004
por força da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.º 085/2004

Autos : RT 30549/1999
Exeqüente : NOELI FERNANDES
Executado : GIOVANI MARCOS RODRIGUES

Pelo presente, fica o réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADO de que foi exarado despa-
cho pela MMª 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, determi-
nando a realização de PRAÇA e LEILÃO dos bens penhorados
no dia 06.8.2004 (sexta-feira), a partir das 14:00 h e dia
20.8.2004 (sexta-feira), a partir das 14:00 h, na Rua Sylvano
Alves da Rocha Loures,262 (barracão dos fundos), CIC, Curi-
tiba, PR.
Fica INTIMADO também de que eventual remição, no prazo
legal, só será admitida com o pagamento das despesas proces-
suais inclusive as do leiloeiro e que eventual acordo com o
exeqüente não o eximirá do pagamento da comissão devida ao
leiloeiro e prevista no art. 21, § 3º do Código de Processo Civil
se os autos já tiverem sido incluídos no edital de praça e leilão
e, ainda, de que a praça e leilão só serão suspensos se compro-
vado previamente nos autos o pagamento de todas as despesas
processuais, inclusive as decorrentes de publicação de edital.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 074/2004

AUTOS : PS 4103/2002
AUTOR : REGINALDO VITORINO DA SILVA
RÉU : TRIGO DORO DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS
LTDA.

Pelo presente, fica a ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA de que nos autos do processo
supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, julgando o pedido PROCEDENTE

EM PARTE, encontrando-se cópia do inteiro teor à disposição
na Secretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
N.º 076/2004

AUTOS : RT 2293/2003
AUTOR : RENIVALDO DA SILVA
RÉU : ESTRELA DO ORIENTE CONST. CIVIL LTDA.

Pelo presente, fica a ré acima nominada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA de que nos autos do processo
supra foi proferida Sentença de mérito pela MMª 17ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, julgando o pedido IMPROCEDEN-
TE, encontrando-se cópia do inteiro teor à disposição na Se-
cretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

ÉRICA YUMI OKIMURA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

N.º 075/2004

Autos : PS 138/2002
Exeqüente : TEOFILO VINICIUS SANTOS PEREIRA
Executados : HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI

Pelo presente, fica a executada acima nominada atualmente em
lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no prazo de 48
horas ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia de
R$ 1.166,66 (um mil, cento e sessenta e seis reais, sessenta e
seis centavos) atualizada até 30.6.2004 por força da execução
processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Curitiba, 29 de junho de 2004.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 -
CEP: 83702-440 - ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando MANUEL SALGUEI-
RO DOS SANTOS E SONIA SALGUEIRO DOS SANTOS,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamados nos autos de
Reclamatória Trabalhista RT n° 1730/99, em que é reclamante
EVA DO PILAR PIMENTEL, para pagar em 48 horas a impor-
tância abaixo descrita, nos termos do art. 880 da CLT, confor-
me despacho de fls.183.
PRINCIPAL ........................................... R$ 3.081,65
CLAUSULA PENAL 40% .................... R$ 1.232,67
DESP LEILOEIRO ............................... R$ 154,09
DILIG OFICIAL JUST ......................... R$ 11,13
TOTAL .................................................. R$ 4.479,54
TOTAL DE QUATRO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA
E NOVE REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS,
ATUALIZADOS ATÉ 30/06/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 8 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 -
CEP: 83702-440 - ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando CE INSTALAÇÕES
INDUSTRIAIS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, re-
clamada nos autos RT n° 361/02, em que é reclamante SAN-
DRO JOSE DO PRADO DA SILVA, para pagar em 48 horas a

importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls.76 dos autos.
PRINCIPAL ........................................... R$ 9752,97
CUSTAS PROCESSUAIS ..................... R$ 207,71
FGTS ..................................................... R$ 728,29
INSS EMPREGADOR .......................... R$ 1427,14
EDITAIS ................................................ R$ 111,46
TOTAL .................................................. R$ 12.227,57
TOTAL DE DOZE MIL, DUZENTOS E VINTE E SETE RE-
AIS E CINQÜENTA E SETE CENTAVOS, ATUALIZADOS
ATÉ 30/06//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 8 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 -
CEP: 83702-440 - ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SERGIO CASAGRAN-
DE, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos RT
n° 1967/98, em que é reclamante JANDRES JOSÉ DA SILVA,
para pagar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos ter-
mos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.216 dos
autos.
PRINCIPAL ........................................... R$ 10635,39
CUSTAS PROCESSUAIS ..................... R$ 212,71
HON CONTABEIS ............................... R$ 389,27
INSS EMPREGADOR .......................... R$ 1823,19
DILIF OFICIAL JUSTIÇA ................... R$ 22,60
TOTAL .................................................. R$ 13.083,16
TOTAL DE TREZE MIL , OITENTA E TRÊS REAIS E DE-
ZESSEIS CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 30/06//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 8 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 -
CEP: 83702-440 - ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando CE INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA, FLAVIO MARCIANO DE LIMA E
DAVID HONORATO DA SILVA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamados nos autos RT n° 493/2001, em que é recla-
mante EDNALDO PEREIRA ALVES, para pagar em 48 horas
a importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls.239 dos autos.
PRINCIPAL ........................................... R$ 8161,71
CUSTAS PROCESSUAIS ..................... R$ 163,23
HON CONTABEIS ............................... R$ 524,72
INSS EMPREGADOR .......................... R$ 826,58
CUSTAS LEI 10537/02 ........................ R$ 11,31
TOTAL .................................................. R$ 9.687,55
TOTAL DE NOVE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS, ATUALIZA-
DOS ATÉ 30/06//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 8 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 648,00 - 38107/2004

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 -
CEP: 83702-440 - ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando DAMASIO E HAS-
PER LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos RT n° 833/1998 em que é reclamante OSMAR LEMOS
JUNIOR, para pagar em 48 horas a importância abaixo descri-
ta, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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fls.162 dos autos.
PRINCIPAL ........................................... R$ 10415,31
CUSTAS PROCESSUAIS ..................... R$ 208,31
HON CONTABEIS ............................... R$ 420,11
INSS EMPREGADOR .......................... R$ 743,60
TOTAL .................................................. R$ 11.787,33
TOTAL DE ONZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ
30/06//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 8 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 -
CEP: 83702-440 - ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
TRANSPORTADORA TEM TEM CARGAS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando TRANSPORTA-
DORA TEM TEM CARGAS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 1712/98,
em que é autor ESPÓLIO DE NELSON FELIX DA SILVA
JUNIOR, de que foi proferida Decisão de Sentença às fls.218/
230.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 06 de Maio de 2004. Eu _________________ Mar-
celo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000068-2004
12-07-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00011-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :IRENE SIQUEIRA HIKISHIMA
Embargado(s) :JOB ZELA
Adv(s) :JOAO BATISTA DE TOLEDO PR8716
Vistas ao embargado, pelo prazo de dez dias, para, querendo,
apresentar resposta ao embargo de fls. 02-04.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00056-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROBERTO ESTEVAO DE LIRA
Reclamada(s) :ASSOCIACAO ANDORINHAS DE ARTESA-
NATO
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Intima-se o autor para que, em cinco dias, apresente em Se-
cretaria sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00135-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCIA DA LUZ DE LARA VIANA
Reclamada(s) :MF RAMOS EMPREITEIRA TRANSP LTDA
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 02.08.2004, as 10h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00136-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCELO JOSE MARTINS
Reclamada(s) :SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FERTI-
LIZANTES LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 02.08.2004, as 10h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00137-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :BENEDITA ROSALIA SCHIMIDT FRANCO
Reclamada(s) :GETULIO FAVARO
Adv(s) :EMMANUEL ASSAD GUIMARAES PR35260
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 02.08.2004 as 11h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00138-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :NADIR DE FATIMA CARDOSO GOOD
Reclamada(s) :MARIA ISABEL S PIERIN

Reclamada(s) :TEREZINHA PIERIN
Adv(s) :ALBERTO FRANCISCO CACHUBA JUNIOR
PR36331
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 02.08.2004 as 11h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00139-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JULIANA DE LIMA
Reclamada(s) :JM ASSISTENCIA TECNICA DE INFORMA-
TICA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 05.08.2004 as 09h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00160-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CLEMENTINA DE GOIS
Reclamada(s) :RAQUEL REIS PINHEIRO
Adv(s) :GRAZIELLY PALINGER ANDROCHENCHEN
PR30434
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00273-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LOURDES PEREIRA BARTH
Reclamada(s) :ADRIANA FRANCISCA SILVA DE JESUS
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Decorridos mais de 30 dias com exito de penhora on line
BACEN-JUD apenas parcial, intima-se o exequente para que,
em
10 dias preclusivos, indique bens do devedor passiveis de pe
nhora, livres e desembaracados, sob pena de arquivamento pro
visorio dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00289-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARIA ONICE DOS SANTOS
Reclamada(s) :CONFEITARIA DOCES FINOS (ROSARIA
FATIMA VIDAL TEIX
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00295-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCOS PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) :FHD MANUTENCAO MECANICA LTDA
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
Vistas ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00320-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROMEU ANTONIO RABELO
Reclamada(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA B. E LOPES PR24273A
Vistas ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.
Nesse mesmo prazo, devera proceder as devidas anotacoes na
CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00326-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :REINALDO DE ALMEIDA
Reclamada(s) :FHD MANUTENCAO MECANICA LTDA
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
Vistas ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.
Nesse mesmo prazo, devera proceder as devidas anotacoes na
CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00001-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS ANTONIO WOJCIK
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO PR21667
Adv(s) :RENATO CAMARGO NAVARRO PERES PR33049
Audiencia de instrucao designada para o dia 27.10.2004, as
09h30min, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00002-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO LUIZ WALTER
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Vista as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias
a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 13.07.2004 a 22.07.2004.
Reclamada- de 26.07.2004 a 04.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00041-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MANOEL PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) :AJG TRANSPORTE E SERVICOS LTDA
Adv(s) :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (642-2809)
PR24653

Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00157-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTEN•AO LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00184-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CEZAR AUGUSTO SCHIPIURA
Réu(s) :CNEC - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE
Adv(s) :JOAO MAESTRELI TIGRINHO (3238464) PR4844
manifeste-se a reclamada, em dez dias, sobre o pedido de exe
cucao formulado pelo autor, o qual alega descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00188-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILMAR PEDROSO MARINS
Réu(s) :STC SERVICOS TECNICOS COMPLEMENTARES
LTDA S-C
Adv(s) :FABIO AMARAL ROCHA PR24861
Intima-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, indique
o correto endereco da testemunha indicada a fl.113 (Valdemar
Bispo dos Santos).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00189-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO SERGIO MARINS
Réu(s) :STC SERVICOS TECNICOS COMPLEMENTARES
LTDA S-C
Adv(s) :FABIO AMARAL ROCHA PR24861
Intima-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, indique
o correto endereco da testemunha indicada a fl.118 (Valdemar
Bispo dos Santos).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00223-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO DE SOUZA COELHO
Réu(s) :DISCAVA DISTRIBUIDORA CAVALLI DE CARNES
LTDA
Adv(s) :FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
Os alvaras ja foram expedidos em nome da executada. Sua re-
presentacao cabe a parte faze-lo perante o Orgao pagador.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00227-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MENDES LEAO
Réu(s) :ENGELETRICA PROJ E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Adv(s) :JOAO CARLOS FLOR PR5682
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00255-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JEFERSON MASSOQUETTO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Apresente o autor seu calculo de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (intro-
duzido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00259-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIELLI APARECIDA FRANQUITO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Apresente o autor seu calculo de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (intro-
duzido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00274-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVA APARECIDA MARQUES CAMPESE
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :ARNILDO IVO MAURER (322-8872) PR5580
Audiencia de encerramento de instrucao designada para o dia
05.10.2004, as 14h17min.
Pericia designada para o dia 02.09.2004, as 16h30min.
Endereco- Rua Barao do Rio Branco, 63, cjs 1402-1403, Cen-
tro
Curitiba-PR.
PERITO- CARLOS CESAR PROPST.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00283-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELENICE RIBEIRO
Réu(s) :GUZATTI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Réu(s) :N-P SOCIO - ROGERIO GUZATTI
Réu(s) :N-P SOCIO - ELCO LUIZ GUZATTI
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :NILTO SALES VIEIRA (46-523-3083) PR11038
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00298-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FRANCO
Réu(s) :GONVARI LTDA
Adv(s) :GIANE WANTOWSKY PR29203
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de fl. 356 e fl.370.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00299-2004

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANGELINA DE PONTES
Réu(s) :CLADIR CITTA
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Regularize a autora, em dez dias, sua representacao proces-
sual, sob pena de nao homologacao do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00301-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :THAIS CRISTINA RODRIGUES
Réu(s) :MARILENE GANZERT WEINHARDT
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA (642-1554) PR6058
Deferido o prazo de 30 dias acerca do pedido formulado na
peticao de fl. 198.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00301-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO IRMAO
Réu(s) :JPS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - ME
Réu(s) :GEICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Adv(s) :AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
O autor nao atendeu ao disposto no art.282, inciso II, do
CPC. Ciente de que, nos termos do art.284, do CPC, deveria,
em 10 dias, apresentar o atual e correto endereco do reu pa-
ra sua regular notificacao, sob pena de extincao do processo
sem julgamento do merito (art.284, paragrafo unico, do CPC),
o autor apresentou o mesmo endereco da notificacao de fl.40,
cuja diligencia restou negativa conforme fl.40-verso.
Assim, nos termos do art.267, inciso I, tambem do CPC, extin
gue-se o processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00323-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILMARA PRUDENCIO DA SILVA
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Apresente o autor seu calculo de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (intro-
duzido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00324-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO REGINALDO FERNANDES
Réu(s) :JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) :NH ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o autor para indicar bens do executado passiveis
de penhora, livres e desembaracados, no prazo de dez dias,
sob pena de arquivamento provisorio, nos termos do art.40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00328-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELENA BARBOSA
Réu(s) :IBPC INST.BRASILEIRO PATRIMONIO CULTURAL
Adv(s) :WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-6381)
PR31378
Indeferido pedido formulado na peticao de fls. 190-191.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00332-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALIPIO ALVES VIEIRA
Réu(s) :RESINAS YSER LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a nome
acao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda a-
carretaria demora no andamento processual, intima-se o autor
para que informe, em dez dias, se concorda com o calculo da
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00342-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIUSON LUIZ DE SOUZA
Réu(s) :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s) :FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(342-0011)
PR25936
Vista a(s) reclamada(s), pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer impugnacao especificada na forma do
art.879, Paragrafo 2, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00347-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARILIS FLEITER DE OLIVEIRA
Réu(s) :EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Deferido ao autor o desentranhamento dos documentos de fl.
20-189, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00373-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HENRIQUE TOMAZ PIKULSKI
Réu(s) :NOVOZYMES LATIN AMERICA LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA PILONI (232-6061) PR14504
Adv(s) :CLAUDIA C. TOESCA ESPINHOSA PR19236
Audiencia de encerramento de instrucao designada para o dia
05.10.2004, as 14h15min.
Pericia designada para o dia 20.07.2004, as 09h00min.
Endereco- Alameda Princesa Izabel, 2081 - Curitiba-PR.
PERITA- MARIA ROSA RISKALLA JAKOBI.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00404-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CASSIANO HENRIQUE CAMILLO
Réu(s) :JOSE BROLHANI
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Adv(s) :ALCEU BOLLIS PR7685
Tendo em vista que no item 1.a. do acordo de fls.436-438 fi-
cou estabelecido que o Reclamado pagaria ao Reclamante o
va-
lor de R$ 4.000,00 referente ao deposito recursal (fl.399) e
considerando que o saldo existente na conta judicial na data
do levantamento era de R$ 3.710,59, intima-se a reclamada pa
ra que, em 48 horas, deposite o valor devido a titulo de com
plementacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00420-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WAGNER DOMINGOS BARBOSA
Réu(s) :PEDRO DE SOUZA FAGUNDES E CIA LTDA
Réu(s) :ATACADO JOINVILLE
Adv(s) :TATIANA VALESKA VROBLEWSKI PR27293
Intima-se a reclamada, para que, em 48 horas, proceda a en-
trega das guia TRCT e CD, dentro dos padroes exigidos pela
Caixa Economica Federal, sob pena de aplicacao da clausula
penal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00425-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON WAGNER DA LUZ
Réu(s) :MIGUEL LESNIOVSKI, ESPOLIO DE - TRIGO - ME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00446-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO JOSE DEBERNE
Réu(s) :ISAQUE PEREIRA SANTANA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.188.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00480-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCI ASSUMPCAO DA SILVA
Réu(s) :PLUMETIS COMERCIO DE TECIDOS,SACARIAS
E AVIAMENTOS
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Vistas ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, paragrafo segundo da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00586-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WANDERLEI SOARES FRAGOSO
Réu(s) :PHF COMERCIAL DE PRODUTOS COLONIAIS
Réu(s) :ELOI ERNI PETRY
Réu(s) :OLAVIO OSCAR KOCH
Réu(s) :NORMELIO PETRY
Réu(s) :JOAO PEDRO HERZER
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre os documentos de
fl.369-372.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00621-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIANE APARECIDA MOREIRA
Réu(s) :AIRTON NEUBAUER & CIA LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Indeferido requerimento de fl.92. Primeiro, porque o documen
to apresentado trata-se de auto de arrematacao e nao da car-
ta de arrematacao. Segundo, a adjudicacao foi deferida de
forma solidaria entre as exequentes, nao podendo este Juizo
transmudar a natureza juridica tal como ja deferida.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00622-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DIVALDO DE OLIVEIRA GUSMAO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE WALLUDSEN INDUSTRIA DE
ESPUMAS LTD
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMETROS LTDA
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480) PR11363
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre certidÆo
do Sr. Oficial de Justica a fl. 165.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00651-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILZA DE JESUS SOUZA PERES
Réu(s) :THIAGO ARTES GRAFICAS LTDA
Adv(s) :VERA LUCIA SCHREINER PR8025
Comprove a reclamada, em dez dias, sua filiacao ao sistema
simples de tributacao, apresentando o documento denominado
“tela”, do qual conste sua permanencia ao referido programa,
sob pena de execucao pela diferenca.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00663-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONARDO GUTERRES MACHADO
Réu(s) :REAL CENTER PARK-PARK MALLMANN
Réu(s) :ALOIZIO OTTO MALLMANN
Réu(s) :MARCO AURELIO MACHADO MALLMANN
Réu(s) :LACI MARIA MACHADO MALLMANN
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da peticao de fl.76-77.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00664-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO MARCIA SAVIOLI
Réu(s) :INCOSEL IND COM E ENGENHARIA ELETRICA
LTDA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :IVANDO SANTOS SOUZA PR6915
Audiencia inicial designada para o dia 24.08.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.

OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00688-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURIVAL JOSE COSTA
Réu(s) :CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES IN-
DUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Indeferido o requerimento de dilacao de prazo para apresenta
cao de contra-razoes, tendo em vista que o prazo da requeren
te iniciou-se em 04.06.2004, data em que os autos ja se en-
contram em Secretaria a disposicao, conforme certidao de bai
xa de carga de fl.381.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00689-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS AUGUSTO MAZUR
Réu(s) :CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES IN-
DUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Indeferido o requerimento de dilacao de prazo para apresenta
cao de contra-razoes, tendo em vista que o prazo da requeren
te iniciou-se em 04.06.2004, data em que os autos ja se en-
contram em Secretaria a disposicao, conforme certidao de bai
xa de carga de fl.361.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00689-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON SLUGEK DA SILVEIRA
Réu(s) :TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGIS-
TICA LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA
Réu(s) :F SOUTO LOGISTICA LTDA
Réu(s) :TRANSQUADROS MUDANCAS E TRANPORTES
LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO MUNIZ(223-8205) PR14325
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00694-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO CESAR NUNES
Réu(s) :OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s) :IMCOPA IMPORTACAO E EXPORTACAO E IND.
DE OLEOS LTD
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Adv(s) :JUAN CARLOS CHIBINSKI PR15900
Intima-se a Segunda Reclamada para, em cinco dias, proceder
as devidas anotacoes na CTPS do autor, sob pena de pagamen-
to
de multa no valor de R$ 1.000,00, nos termos da decisao de
fl.235-246.
Deferido o prazo de dez dias para que o autor apresente seus
calculos de liquidacao, devendo observar que foi sucumbente
na pretensao relativa ao objeto da pericia, ficando a seu
cargo, portanto, os honorarios periciais, no valor de
R$ 500,00.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00699-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIONISIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRASIL
LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA PILONI (232-6061) PR14504
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00699-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE MARIANO NEVES
Réu(s) :TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGIS-
TICA LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA
Réu(s) :F SOUTO LOGISTICA LTDA
Réu(s) :TRANSQUADROS MUDANCAS E TRANPORTES
LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO MUNIZ(223-8205) PR14325
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00701-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JURANDIR DOMINGUES DOS SANTOS
Réu(s) :TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGIS-
TICA LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA
Réu(s) :F SOUTO LOGISTICA LTDA
Réu(s) :TRANSQUADROS MUDANCAS E TRANPORTES
LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO MUNIZ(223-8205) PR14325
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00702-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS ANTONIO DE SIQUEIRA
Réu(s) :TRANSQUADROS ARMAZENS GERAIS E LOGIS-
TICA LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA
Réu(s) :F SOUTO LOGISTICA LTDA
Réu(s) :TRANSQUADROS MUDANCAS E TRANPORTES
LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO MUNIZ(223-8205) PR14325
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.

OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00706-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO BUDZIAK
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Vistas ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00709-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FLAVIA FERRAZ DE QUADROS
Réu(s) :SHELL BRASIL LTDA
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00712-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WERLY MARIA MARTINS COLACO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Audiencia inicial designada para o dia 03.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00714-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MARCOS BENTO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00715-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :XAVIER HUGO SARCOS DELGADO
Réu(s) :ROMASI MOVEIS E DECORACOES
Réu(s) :ROBERT DUCK
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00716-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIAS FERREIRA
Réu(s) :COCEL COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE
ENERGIA
Adv(s) :GERCINO BETT JR PR18722
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 14h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00717-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELTON LOURENCO LINZMEIER
Réu(s) :GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Réu(s) :GM EDITORA PARANAENSE LTDA
Adv(s) :JACKSON LUIZ DEIP (329-5987) PR14867
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00718-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALNEI PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :MEG MANUTENCAO ELETRICA LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00719-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENIVAL LEANDRO DE LIMA
Réu(s) :CIA ENXOVAIS ZZ N-P SOCIO SR JOSE ALVES
DO NASCIME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00720-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVA OENING
Réu(s) :RESTAURANTE PAPA LEGAL (M&S RESTAURAN-
TE E PETISCAR
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 23.08.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00721-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO FIGUEREDO, ESPOLIO DE REPRE-
SENTADO POR JO
Réu(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00722-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR DE SOUZA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00723-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CICERO PINHEIRO DA SILVA
Réu(s) :CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S-A
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA PEREIRA DE ANDRADE ZANETTI
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVARISTO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S-A
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LENIZE MARIA PACHECO
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGNALDO BONKA
Réu(s) :NILO REINALDIN
Réu(s) :ANELIZE BEBER REINALDIN
Réu(s) :TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Adv(s) :NORTON PASSOS WALDRAFF (345-2221) PR18884
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00726-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIRTA CORREA ALVES
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00726-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEODENIR SODRE
Réu(s) :MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) :MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Réu(s) :CISA CSN INDUSTRIA DE ACOS REVESTIDOS S-
A
Adv(s) :VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00727-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PABLO FERNANDO DRUSZCZ CABRERA
Réu(s) :IDEAL STANDART WABCO TRANE INDUTRIA E
COMERCIO LTD
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00728-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR



2626262626 2ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/2004

Autor(es) :JOAO CARLOS RODRIGUES GONCALVES
Réu(s) :PALMONT MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :VERA LUCIA SANTOS PR20076
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00729-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO LANGNER ANTUNES MACIEL PINTO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez di-
as, a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 13.07.2004 a 22.07.2004.
Reclamada- de 26.07.2004 a 04.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00729-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZA CHILK
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00729-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURO MARQUES MOTTA
Réu(s) :MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUS-
TIVEL LTDA
Adv(s) :NEY LUIZ PEREIRA (264-6919) PR15675
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00730-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIZA DO ROCIO FERREIRA DA SILVA CAR-
LOTO
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00730-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERSON HOLTMANN
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (223-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00731-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZINHA DIAS DE SALES GOMES
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Adv(s) :RODOLFO VON MULLER BERNECK (382-7240)
PR30372
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00731-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIO FRANCO DE LIMA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (223-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00732-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RODRIGO AZEVEDO CORDEIRO
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELO MANAS (223-6906)
PR29190
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00733-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RHONEY COMELLI DIAS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00733-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :JOSE CARLOS FRACARO
Réu(s) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUS-
TRIA DE CERAMI
Adv(s) :RENATO CELSO BERALDO JR PR36493
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00736-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO
Réu(s) :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00737-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIA SANTOS DA SILVEIRA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS LTDA
Réu(s) :GILSON MULLER BERNECK
Adv(s) :ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (324-0965)
PR23963
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00738-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDINEIA APARECIDA SILVEIRA LIMA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS LTDA
Réu(s) :GILSON MULLER BERNECK
Adv(s) :ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (324-0965)
PR23963
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00739-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLEIDE DE FATIMA SILVEIRA LIMA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS LTDA
Réu(s) :GILSON MULLER BERNECK
Adv(s) :ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (324-0965)
PR23963
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00740-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIO ANDERSON WERLICH
Réu(s) :MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUS-
TIVEL LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA PR23034
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00741-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDISON CARMO DOS SANTOS
Réu(s) :THOMPSON & CIA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00742-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NEIVA APARECIDA BATISTA
Réu(s) :DIRCE TK BORGES LTDA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :PLASTICOS DO PARANA
Adv(s) :CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Intima-se a parte autora para retirar sua CTPS na Secretaria
desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00743-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUSIE MORAIS DA SILVA
Réu(s) :VIACAO TINDIQUERA LTDA
Adv(s) :DANTON ILYUSHIN BASTOS PR35297
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00744-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ FILLA
Réu(s) :SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FERTILIZAN-
TES LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00745-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HAMILTON DE PAULA LEAL
Réu(s) :SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FERTILIZAN-
TES LTDA

Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00746-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDINEI NADOLNY DE BARROS
Réu(s) :CERAMICA MICHEL LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00747-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOISES REGIS MOKSINSKI
Réu(s) :MAQUINAS DE LAVAR BATATAS CONTENDA
(EMILIO DZIERWA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00748-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO HORNUNG
Réu(s) :CEREALISTA HORNUNG (DE SERRALHERIA DOIS
PRIMOS LTD
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00749-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO EUGENIO BUDZIACK
Réu(s) :BRITAMIX MANUFATURADOS DE CONCRETO
LTDA N-P DE ALF
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00750-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BENEDITO BELLO
Réu(s) :ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA CANCELA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00751-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALBINO DOS SANTOS
Réu(s) :GIE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Réu(s) :COMAU DO BRASIL IND. E COM.LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00783-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.20 e despacho de
fl.22 da carta precatoria, sob pena de arquivamento proviso-
rio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00798-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO BORGES SOBRINHO
Réu(s) :BELCONAV S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00817-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CLARINDO DE LIMA
Réu(s) :ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS
LTDA
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Vistas ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, paragrafo segundo da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00865-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA APARECIDA GUERCHESKI
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA MG89933
Vistas ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, paragrafo segundo da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00961-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR BARBOZA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.109.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00962-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WALDEMAR FERREIRA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.114.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00965-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENE SELMER
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.68.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00985-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EURICO SOARES FRAGOSO JUNIOR
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.107.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00991-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO DE LIMA AZEVEDO
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ DA RO-
CHA PR21530
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.375.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00998-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOCELI APARECIEDA KUKLA
Réu(s) :ALIMIND ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01009-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCEU AMARAL
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :IND NAC ACOS LAMINADOS INAL S-A
Adv(s) :WILIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, para se manifes-
tar sobre documento de fl. 265.
Prazo- 13.07.2004 a 22.07.2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01025-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANSELMO SERAPIAO DOS PRAZERES
Réu(s) :CECOL COMERCIAL EXPORTADORA CONTEN-
DA LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, indique
bens da executada passiveis de penhora, livres e desembara-
cados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01033-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANA MARIA NHNES DIAS LOURES
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Manifeste-se o credor, em 10 dias, acerca do(s) bem(ns) ofe-
recido(s) a penhora, devendo indicar, em caso de discordan-
cia, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do devedor passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01056-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LADISLAU KUBNIK
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :MARIA AMELIA ROCHA MAGALHAES
Réu(s) :FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
Adv(s) :DENISE ADRIANE LIRA PR17616
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.84.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01058-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO CARLOS SALVADOR MENDES
Réu(s) :SERGIO NIEDZIELUK - ME
Adv(s) :MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
PR33820
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01080-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIRLEI APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :TROPICAL IND E COM DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA
Réu(s) :PRODUCTA IND COM UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA
Réu(s) :ALECTOR PARTICIPACOES ADMINISTRACAO S-
C LTDA
Adv(s) :JOAO BELMIRO DOS SANTOS (233-1987) PR6433
Impugnacao a Sentenca de Liquidacao interposta pelo exequen-
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te as fl.208-209.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 13.07.2004 a 19.07.2004.
Segunda Reclamada- de 22.07.2004 a 26.07.2004.
Terceira Reclamda- de 29.07.2004 a 02.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01128-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE ALVES BAPTISTA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica a fl.76.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01169-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARACILDO MARINHO SANTANA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE LABRA IND BRASILEIRA DE
LAPIS S-A
Adv(s) :PAULO ROBERTO MUNIZ(223-8205) PR14325
Audiencia designada para o dia 06.10.2004 as 14h17m, manti-
das as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01170-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADILSON ANTONIO DE FREITAS
Réu(s) :CONSTRUTORA PEDRO PAULO LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE ZANELATTO (233-1303) PR29421
Informe o autor, em cinco dias, se tem interesse em que as
guias de retirada sejam reencaminhadas ao Banco.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01171-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON LUIZ BORA
Réu(s) :COLEGIO CENECISTA PRESIDENTE KENNEDY
Adv(s) :DANIEL MORENO PORTELLA PR32296
Adv(s) :JOAO MAESTRELI TIGRINHO (3238464) PR4844
Vista as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias
dos laudos de fl.2883-2893 e 2894-2902.
PRAZOS-
Autor- de 13.07.2004 a 22.07.2004.
Reclamada- de 26.07.2004 a 04.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01177-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGNALDO BASSANI FABRICIO
Réu(s) :I ANZOLIN E ANZOLIN LTDA
Réu(s) :IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :GIOVANI DA SILVA PR18452
Adv(s) :GECE SOARES CHAISE PR18921A
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Vistas as reclamadas, pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pela primeira, do calculo de liquidacao apresenta
do pelo Autor, devendo, em caso de divergencia, oferecerem
impugnacao especificada na forma do art. 879, paragrafo 2§,
da CLT, sob pena de preclusao.
Primeira reclamada- 13.07 a 22.07
Segunda reclamada- 26.07 a 04.08
Terceira reclamada- 09.08 a 17.08

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01197-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIMARI CRISTINA PEREIRA
Réu(s) :W E W COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA.
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01200-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS HASSELMANN FORBECK
Réu(s) :FABRIMONT FABRICACAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.34 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01215-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGUINALDO DIAS DE ALMEIDA
Réu(s) :CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
Adv(s) :ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Apresente o autor seu calculo de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (intro-
duzido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01244-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GONCALVES DA SILVA
Réu(s) :POLOVI ENERGETICA LTDA
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Apresente a reclamada, no prazo de dez dias, o recolhimento
das parcelas previdenciarias, nos termos da peticao de folha
160, bem como as despesas remanescentes, sob pena de execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01255-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADIR BORDINHAO
Réu(s) :PAZZOTTO TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO (345-5819)
PR14755
Audiencia designada para o dia 13.10.2004 as 14h17m, manti-
das as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01267-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :EDUARDO FELIPE DOS SANTOS
Réu(s) :SOCIEDADE OPERARIA BENEFICIENTE DE
ARAUCARIA-SOBA
Adv(s) :ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA PR10425B
Intima-se o autor para que apresente, em dez dias, sua CTPS
em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01286-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DARILSON FERREIRA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Audiencia adiada para o dia 23.09.2004, as 14h50min, manti-
das as cominacoes impostas na ata de fl.23.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01307-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR SEBEN
Réu(s) :TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MARIA LUCIA DE QUEIROZ PR21168
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01345-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DORACY OCRASKA
Réu(s) :FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL
DE CONTENDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE CONTENDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Apresente o autor, em dez dias, seus calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01353-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TERESINHA LEONCI CUTURE DE PAULA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s) :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Intimam-se as executadas para fins do art.884, da CLT.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 13.07.2004 a 19.07.2004.
Segunda Reclamada- de 22.07.2004 a 26.07.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01356-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DELCIDIO BERNUSSI
Réu(s) :IMCOPA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE OLE-
OS LTDA
Adv(s) :JUAN CARLOS CHIBINSKI PR15900
Intima-se a executada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01373-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSALINA ARANTES
Réu(s) :ALIMIND ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Deferido o desarquivamento dos autos.
Vistas ao autor pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01376-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REMY SESILIO BRUNELLI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Impugnacao a Sentenca de liquidacao apresentada as fls.654-
664.
Intima-se a executada de que dispoe do prazo de cinco dias
para que, querendo, apresente impugnacao especificada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01376-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BRASILINO CAETANO PINHEIRO
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01381-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALDA MARA ERTHAL
Réu(s) :ASSOCIACAO E PROTECAO AOS IDOSOS LUZ E
VIDA
Adv(s) :OLGA GUALBERTO PR16226
Indeferido o requerimento da exequente formulado a fl.73-74.
Concede-se a autora novo prazo de 30 dias para que forneca
os dados necessarios ao prosseguimento da execucao ou requei
ra o que entender de direito, sob pena de arquivamento pro-
visorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01385-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GONCALVES
Réu(s) :SINDICATO RURAL DE CONTENDA
Adv(s) :VALERIO SCHMIDT PR11299
Intima-se a Reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01414-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA
Réu(s) :AVICOLA CORE ETUBA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :CARISI MARA ARPINI MIGUEL PR18513
Audiencia adiada para o dia 14.10.2004, as 10h30m, mantidas
as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01423-2003

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRO FERREIRA DE MELO
Réu(s) :SOCIEDADE OPERARIA BENEFICENTE ARAUCA-
RIA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01426-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRA REGINA LOPES
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :MARCOS WILSON SILVA (222-6767) PR11693
Considerando-se que a testemunha Rejane Woigt de Souza resi-
de em outra jurisdicao, intima-se a autora para que, em 24
horas, junte aos autos as pecas necessarias para a formacao
da carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01559-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON ROCHA HORN
Réu(s) :IMCOPA IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE OLE-
OS LTDA
Adv(s) :JUAN CARLOS CHIBINSKI PR15900
Adv(s) :JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Vista as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias
a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 13.07.2004 a 22.07.2004.
Reclamada- de 26.07.2004 a 04.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01589-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURO LUCIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :IMPERADOR SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Dada pequena diferenca entre o calculo do autor e da segunda
reclamada e o custo da nomeacao de perito judicial, intima-
se o autor para dizer em 10 dias, se concorda com o calculo
da executada ou nao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01620-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIR ANTONIO PLOMBON
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Intima-se a executada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01688-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO FELIX DA HORA
Réu(s) :MAURO ANTONIO DA SILVA-ME-EMPREITEIRA
Réu(s) :LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.25 da carta pre-
catoria 4685-2003.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01712-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDECIR SALVADOR
Réu(s) :MONT STEEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Nao houve recolhimento fiscal nestes autos por conta do acor
do de fl.114-116. Da decisao de fl.117 restou especificada a
responsabilidade da executada, que nao incluiu a fiscal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01787-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AZARIAS AKIO KUMAGAI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO
PR17974
Adv(s) :CELSO WOLF (323-1623) PR6755
Vistas as partes, pelo prazo de dez dias, dos calculos de
fl.951-955.
PRAZOS-
Autor- de 13.07.2004 a 22.07.2004.
Reclamada- de 26.07.2004 a 04.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01901-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELCELIA APARECIDA SOARES
Réu(s) :GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Adv(s) :ROCHELI SILVEIRA (322-2490) PR20210
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil, Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01954-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS ANDRE
Réu(s) :DAMAEQ DAVILLA INDUSTRIA MECANICA DE
MAQUINAS LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se a reclamada a efetuar e comprovar nos autos, no
prazo de 10 dias, o recolhimento das parcelas previdencia-
rias, nos termos da peticao de fls. 156-158, sob pena de exe
cucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01967-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JANDRES JOSE DA SILVA
Réu(s) :FEDATTO, CASAGRANDE & CIA LTDA
Réu(s) :NESTOR FRANCISCO FEDATTO (SOCIO)
Réu(s) :NILO FEDATTO (SOCIO)
Réu(s) :SERGIO CESAGRANDE (SOCIO)
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Concede-se ao exequente o prazo de 10 dias para que se mani-
feste acerca da certidao da Sra. Oficiala de Justica de fl.
11 da carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02025-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SONIA DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARA-
NA S-A
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (323-8464)
PR26018
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02281-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MILTON CEZAR MAZOLLA
Réu(s) :MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Adv(s) :JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M. PEREIRA
PR12588
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Tomar ciencia da decisao de fl.831.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02619-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA ROSA DOMINGUES
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Apresente o autor, em dez dias, seus calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02772-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ACIR ALFREDO HORST
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL
Adv(s) :ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
Apresente a reclamada, em dez dias, os documentos solicita-
dos a fl. 1127.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000069-2004
12-07-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00009-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :GERCINA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :PAZZOTTO TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :NELSON GONCALVES PR29387A
Adv(s) :SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO PR7189
Decisao de sentenca as fls. 82-86

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00374-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ALBERTO DA SILVA
Réu(s) :CMVG ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Decisao de sentenca as fls. 24-26

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01338-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VILMACIR LANHI
Réu(s) :SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Adv(s) :JAMES DANTAS PR27512
Decisao de embargos de declaracao as fls. 122-124

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01712-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE NELSON FELIX DA SILVA JUNI-
OR
Réu(s) :TRANSPORTADORA TEM TEM CARGAS LTDA
Réu(s) :ATIVA TRANSPORTADORA E ARMAZENS GERAIS
LTDA
Adv(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Decisao de sentenca as fls. 218-230

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000070-2004
12-07-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00201-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SAMUEL FRIZZAS
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
RO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00244-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSCAR PONCIANO DE ALMEIDA
Réu(s) :FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Réu(s) :ESSENCCE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA (225-5044) PR15629
RO interposto pelo Autor
PRAZOS-
PRIMEIRA RECLAMADA- DE 13-07-2004 A 20-07-2004
SEGUNDA RECLAMADA- DE 23-07-2004 A 30-07-2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00308-2002 - (8 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVANA MILDEMBERG NUNES
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :VANESSA CAPELI (362-5297) PR31377
RO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00439-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO BENEDITO PINTO
Réu(s) :JOAO CARLOS LEONARDI FILHO
Adv(s) :ELI CEZAR RIBEIRO (044-226-7358) PR29648
RO INTERPOSTO PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00925-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WERNER BUSCH
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RECLAMADA
PRAZOS-
AUTOR- 13.07.2004 A 20.07.2004
SEGUNDA RECLAMADA- 23.07.2004 A 30.07.2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01501-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTAIR RUBENS DE SOUZA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) :PETROS FUNDACAO PETROBRAS SEGURIDADE
SOCIAL
Adv(s) :ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
Adv(s) :CHRISTIAN MARCELLLO MANAS PR18533
Adv(s) :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
RO INTERPOSTO PELAS PARTES
PRAZOS-
AUTOR- 13.07.2004 A 20.07.2004
PRIMEIRA RECLAMADA- 23.07.2004 A 30.07.2004
SEGUNDA RECLAMADA- 02.08.2004 A 09.08.2004

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu:
WLADMIR AUGUSTO ANDRADE - ME, atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos nº 868/2002, em que figu-
ra como autor: MARIA DA SILVA FLIEGNER, da decisão de
fls. 74: “Com a análise efetuada sobre os cálculos apresentados
pelo Autor as fls. 39/69, reputo-os adequados à sentença profe-
rida. Por isso, homologo-os. Atualizem-se, acresçam-se as des-
pesas processuais e cite-se. Em 11 de novembro de 2003. (a)
Luiz Antonio Bernardo – Juiz do Trabalho”, bem como, CI-
TANDO a executada para pagar em 48 horas e/ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$35.544,57
(trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e
cinqüenta e sete centavos), representados por: R$27.843,82 a
título de principal; R$489,86 de custas processuais; R$1.668,42
de INSS (empregado); R$5.508,37 de INSS (cota/empregador)
e R$34,10 de diligências dos oficiais, valores estes atualizados
até 30.11.2003, e mais despesas de publicação de edital, se for
o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 18 de junho de 2004. Eu __________________
Maria José Bacarin – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

Autos : RT 00175/2004
Autor : MARIA SALETE REICHEMBACH DE LIMA
Réus : 1) ATIVA ADMINISTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.
2) ESTADO DO PARANÁ

Pelo presente edital, fica intimado a ré : ATIVA ADMINISTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA. que, nos autos supra mencio-
nados, a ação proposta por MARIA SALETE REICHEMBA-
CH DE LIMA foi julgada PROCEDENTE EM PARTE, no dia
02 de julho de 2004.
Fica ciente a Ré de que, a partir do vencimento do prazo edita-
lício, fluirá o prazo de oito dias, para interposição de recurso
ordinário.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital de Intimação, que será publicado na
imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, no átrio da
sede desta Vara, durante vinte dias.

Francisco Beltrão, 8 de julho de 2004.

Eu,________________________Pedro Albino Vieira Vilande,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
JUÍZA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

Processo : RT 00384/2004
Reclamante : EDITH GERALDELLO GALUPO
Reclamada : ARAUSERV SERVIÇOS E OBRAS LTDA.
Audiência : 25/08/2004 às 14h25min.

Pelo presente edital, fica notificada o reclamado,
ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer na audiência INI-
CIAL a realizar-se no dia e horário acima aprazados, na Sala
de Audiências da MMª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/
PR, sita na Rua Tenente Camargo, 2176, Francisco Beltrão/
PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 844 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do
Trabalho.

Francisco Beltrão, 8 de julho de 2004.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª. ILSE M. BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho.

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

Processo : RT 00385/2004
Reclamante : MARIA JULCE SOARES
Reclamada : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS S/
C LTDA.
Audiência : 18/08/2004 às 14h00min.

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, ATIVA AD-
MINISTRADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer na audiência INI-
CIAL a realizar-se no dia e horário acima aprazados, na Sala
de Audiências da MMª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/
PR, sita na Rua Tenente Camargo, 2176, Francisco Beltrão/
PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 844 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do
Trabalho.

Francisco Beltrão, 8 de julho de 2004.

Eu,__________________________ PEDRO ALBINO VILAN-
DE, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª. ILSE M. BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho.

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
Nº 2523/2003, ENTRE PARTES: ANTONIO BATISTA DE
SOUZA, RECLAMANTE, e WANDERLEY DE OLIVEIRA/
SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS S/A , RECLAMA-
DA.

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a WANDER-
LEY DE OLIVEIRA/SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS
S/A, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compare-
cer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º
Andar, Centro, nesta cidade de Londrina - PR, na audiência a
ser realizada às 13h25min do dia 30 (trinta) de AGOSTO DE
2004, para responder aos termos da ação trabalhista proposta
por: ANTONIO BATISTA DE SOUZA. A cópia da inicial se
encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhe facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conheci-
mento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas
declarações estará obrigado.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina- PR, aos 02 (dois) dias do mês de julho de dois mil e
quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª advertida que
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de teste-
munhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do venci-
mento do prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sen-
do que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória
poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO ÀS RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
037572003, ENTRE PARTES: ROBSON MARTINS COELHO
(RECLAMANTE), PIZZARIA TARANTELA LTDA, GISLAI-
NE SAMNATHA DA SILVA TEIXEIRA E APARECIDA DO-
NIZETE DA SILVA (RECLAMADAS).

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz Substituto da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as RECLAMA-
DAS GISLAINE SAMANTHA DA SILVA TEIXEIRA E APA-
RECIDA DONIZETE DA SILVA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para comparecerem perante esta Vara, com ende-
reço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de
Londrina-PR, na audiência a ser realizada às 13h40min. do dia
20 (vinte) de setembro de 2004, para responder aos termos da
ação trabalhista proposta por ROBSON MARTINS COELHO.
A cópia da inicial encontra-se na Secretaria desta Vara, sendo
que o não comparecimento importará em julgamento à revelia
e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de fato.
Nesta audiência, deverão oferecer as provas que julgarem ne-
cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no
máximo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pes-
soa que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro
preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina-PR, aos 06 (seis) dias do mês de julho de dois mil e
quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs adverti-
das que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do pro-
cesso até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação
de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data
do vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Cláudia K. B. de Almeida, Diretora de Secretaria Substitu-
ta, subscrevi.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
00432/2004, ENTRE PARTES: EDSON DUARTE DE ALMEI-
DA (RECLAMANTE), SISG SISTEMA DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA E CGE ENGENHARIA LTDA (RECLAMADAS).

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz Substituto da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a RECLAMA-
DA SISG SISTEMA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecerem pe-
rante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar,
Centro, nesta cidade de Londrina-PR, na audiência a ser reali-
zada às 14h40min. do dia 05 (cinco) de agosto de 2004, para
responder aos termos da ação trabalhista proposta por EDSON
DUARTE DE ALMEIDA. A cópia da inicial encontra-se na
Secretaria desta Vara, sendo que o não comparecimento impor-
tará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confis-
são quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofere-
cer as provas que julgarem necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhe
facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conhecimen-
to dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas de-
clarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina-PR, aos 07 (sete) dias do mês de julho de dois mil e
quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs adverti-
das que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do pro-
cesso até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação
de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data
do vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Cláudia K. B. de Almeida, Diretora de Secretaria Substitu-
ta, subscrevi.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DESPACHO
PARA DESIGNAÇÃO DE LEILÃO

Processo: CP 798/2001
Autor : JOÃO LOPES

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando PRINCIPAL
COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA e HEN-
RIQUE CÉSAR GALLI, atualmente em local incerto e não sa-
bido, para que tome ciência do despacho exarado nos supra
mencionados cujo inteiro teor é o seguinte:
1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o
Sr. Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada Praça/leilão para o dia 06/08/2004, a partir
das 14h01min, a ser realizada no auditório da Câmara Munici-
pal de São José dos Pinhais, à Rua Veríssimo Marques, 699,
São José dos Pinhais/PR. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o se-
guinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo lei-
loeiro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o)
executada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação
tempestiva do pagamento de todos os valores devidos na exe-
cução, inclusive de despesas processuais, emolumentos e ho-
norários do leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,
começará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta
pública, independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida dire-
tamente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.
BEM ENCAMINHADO A HASTA PÚBLICA: 01 TERRENO
URBANO, S/ BENFEITORIAS, 03, QD. L, PL JD. 84, GUA-
TUPÊ, AREA 455M2. ,ATROCIÇA 53721 DO 1º OFICIO DO
CRI DE SÃO JOSE DOS PINHAIS.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 07 de julho de 2004.Subscrito por mim,
__________ Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria,

BRAULIO GABRIEL GUSMAO
JUIZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de São José dos Pinhais-Pr.
Rua Joaquim Nabuco, 2176 - 41 2836064 - CEP 83005-160

O Doutor Bráulio Gabriel Gusmão, Juiz Titular da Vara do Tra-
balho de São José dos Pinhais, Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quantos o edital virem, ou
dele tomarem conhecimento, que fará realizar PRAÇA e LEI-
LÃO, na Câmara Municipal de São José dos Pinhais, localiza-
da à Rua Veríssimo Marques, 699, em São José dos Pi- nhais-
Pr, a saber:

Autos nº ........................ RT-0988/99 - Lote 38
Exeqüente...................... José Rubens Dea

Autos nº ........................ RT-1644/99
Exeqüente...................... Nelsi Espaki
Adv. Exeqüente............. Sérgio Antonio Cavet
Executado(a) ................ Hugarelli Ind.e Com. de Móveis Ltda
Endereço-Executado(a). R.Adir Pedroso, 1407-São José dos
Pinhais
Adv. Executado(a)........ Vitor Hugo Scartezini
Depositário Fiel ............ Paulo Setsuo Nakakogue
Local da guarda ............ Rua Pará, 605-São José dos Pinhais
Praça e Leilão .............. 06.08.2004 - às 14H38
Qualificação do Bem(01):.................................. R$ 18.000,00
01 Coladeira de borda (destopadeira),Giben, tipo GPS-104 A
F, cód.8076, em bom estado, c/01 conversor, 01 motor c/
cx.de redução “SEW DO BRASIL LTDA”, nº 700159280\
8010003, e 6 motores menores.
Qualificação do Bem(02):................................. R$ 22.000,00
01 Seccionadora Giben tipo ST5500, cód.7955.00.320, c/pai-
nel elétrico, braço de acionamento de chaves, 4 motores
funcionando, em bom estado (incluso 4 mangueiras p/ar
comprimido).
Qualificação do Bem(03):................................. R$ 36.000,00
01 Perfiladeira/esquadrejadeira, tipo Rio-n, cód. 1979.127.20
5, base c/inscrição Giben, painel elétrico CNI PIC 200 Gi-
ben, funcionando c/motores.
Total ................................................................ R$ 76.000,00

Autos nº ......................... CPE-0128/04 - Lote 39
Exeqüente/Exeqüente..... Carlos dos Reis Freitas

Autos nº ......................... CPE-0143/04
Exeqüente/Exeqüente..... José Aparecido Caputo

Autos nº ......................... CPE-0295/03

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Londrina

São José dos Pinhais
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Exeqüente/Exeqüente..... Severino Augusto de Lima

Executado(a)/ré .............. Cidadela S/A
Endereço - Executado(a). Br 116, 3312-Curitiba
Depositário Fiel .............. Gilmar Antonio Cardoso
Local da guarda .............. R.Pe.Leo Pientka, 485-Cidade Jd.S.
J.Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H39
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 30.000,00
01 Apartamento de nº 101, bloco 07, Conj.Residencial Jd.das
Palmeiras II, matr.58453 do 1º CRI de São José dos Pi-
nhais, + ou - 50m2, bem conservado.
Este bem também garante outros processos.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual
nº 11.960/97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis,
tais como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolu-
mentos de cartório, registros, averbações, escrituras,
Funrejus e outras, são de inteira responsabilidade
dos Arrematantes.

Autos nº ......................... CPE-0322/03 - Lote 40
Exeqüente/Exeqüente..... Sebastião Pereira Viana
Adv. Exeqüente............... Nilton Garrido Moscardini

Autos nº ......................... CPE-0162/04
Exeqüente/Exeqüente..... João Batista Pereira de Castro
Adv. Exeqüente............... Edu Monteiro Junior

Executado(a)/ré ............. Alfa Sistemas de Eletricidade Ltda
Endereço - Executado(a). R.Quirino Zagonel, 315-Braga-S.
José Pinhais
Adv. Executado(a) ......... Sérgio Cabral
Depositário Fiel ............. Carlos Daniel Bernini Amaral
Endereço da Guarda....... R.Quirino Zagonel, 315-Braga-S.
José Pinhais
Praça e Leilão .............. 06.08.2004 - às 14H40
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 30.000,00
01 Imóvel urbano, matr.26506 do 2º CRI de São José dos Pi-
nhais, área 360m2, c/01 depósito de materiais qual não se
tem valor comercial, frente pavimentada (asfalto).
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual
nº 11.960/97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis,
tais como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolu-
mentos de cartório, registros, averbações, escrituras,
Funrejus e outras, são de inteira responsabilidade
dos Arrematantes.

Autos nº .......................... CPE-0010/04 - Lote 41
Exeqüente/Exeqüente...... Sandro Luiz Gramodow
Adv. Exeqüente............... Oralando Bencz de Camargo
Executado(a)/ré .............. Maria Isabel Gontarski Menine/Car
los Cesar Menine
Endereço - Executado(a). R.Ermelino Becker, 185-Rio Negro
Depositário Fiel .............. Carlos Cesar Menine
Endereço da Guarda........ R.Ermelino Becker, 185-Centro-
Rio Negro
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H41
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 15.500,00
01 Veículo Saveiro ,placa AGY 8215, branco, 1997/1997, ga-
solina, chassi 9BW222308VP005324, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ......................... R$ 3.000,00
01 Microcomputador mod.extradivarios Intel Pentium 3 moni-
tor 14"cobr, teclado, mouse, impressora HP-656c, compu-
tador e acessórios novos.
Total................................................................. R$ 18.500,00

Autos nº .......................... ET-0020/02 - Lote 42
Exeqüente/Exeqüente..... Vilson kreiling Junior e Fazenda Na
cional
Adv. Exeqüente............... José Mauro Langer
Executado(a)/ré .............. Pousada Riomafrense Ltda
Endereço - Executado(a). R.XV de Novembro, s/n-Rio Negro
Adv. Executado(a) .......... Luiz Fernando Feltran
Depositário Fiel .............. Alexandre Gagala
Endereço da Guarda........ R.XV de Novembro, 40-Centro-Rio
Negro
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H42
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 500,00
02 TVs Broksonic, 14", 220 volts, preta, funcionando, s/os
controles remotos, R$ 250,00 cada.

Autos nº ........................ CPE-0040/04 - Lote 43
Exeqüente/Exeqüente..... Elio Rauber
Executado(a)/ré ............. Ebrasen Empresa Brasileira de
Engenharia Ltda
Endereço - Executado(a).R.Gago Coutinho, 345-Bacacheri-
Curitiba
Depositário Fiel ............. Jorge Seleme
Endereço da Guarda....... R.Gago Coutinho, 345-Bacacheri-
Curitiba
Praça e Leilão ............... 06.08.2004 - às 14H43
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ....................... R$ 580.000,00
01 Imovel, matr.14116 do 2º CRI de São José dos Pinhais, c/
01 barracão 27x15 simples e algumas construções simples
s/valor, uns alicerceres s/valor, murado, frente pavimenta-
da (paralelepipedo).
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual
nº 11.960/97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis,
tais como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolu-
mentos de cartório, registros, averbações, escrituras,
Funrejus e outras, são de inteira responsabilidade
dos Arrematantes.

Autos nº .......................... CPE-0042/97 -**Lote 44
Exeqüente/Reclamante.... Joel Nizer e Fazenda Nacional
Adv. Exequente............... Carlos Alberto Soares Nolli
Executado(a)/ré .............. Fennacel Constr. Empr. Ltda.

Endereço - Executado(a). R Ernesto Sabóia,599 - Rio Negro
Depositário Fiel .............. Julio Cesar Paluch
Endereço da Guarda........ R.Ernesto Saboia, 599 - Rio Negro
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H44
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 150,00
01 TV colorida, marca CCE 20", s/mod.aparente, em bom es-
tado e func.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .......................... R$ 200,00
01 Aparelho CD “player”, sharp, mod.3 BEAM, 20 TRACK,
em bom estado e em funcionamento.
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: .......................... R$ 150,00
01 TV Telefunken em cores, 16", em bom estado e funciona-
mento.
Qualificação do(s) Bem(ns) 09: .......................... R$ 120,00
01 Rádio, marca Frahn, mod.ST 720, c/2 caixas acústicas, em
bom estado e em funcionamento.
Qualificação do(s) Bem(ns) 11: .......................... R$ 100,00
02 Cadeiras de sala (decorativas), em madeira e estofamento
rosa,em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 12: .......................... R$ 100,00
01 Aparelho telefone celular gradiente, em bom estado.
Total................................................................... R$ 820,00

Autos nº .......................... CPE-0098/04 - Lote 45
Exeqüente/Exeqüente...... Valtair da Silva
Executado(a)/ré .............. Eduardo Wacheleski (Serrados e
Laminas Ouro Verde)
Endereço - Executado(a). Rod.427, km 04-Campo do
Tenente
Depositário Fiel .............. Francisco Wacheleski
Endereço da Guarda........ Rod.427, km04, Campo do Tenente
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H45
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 600,00
1,5m3 Madeira de pinus bruto, cerrado em tábuas, R$ 400,00
o m3.

Autos nº .......................... RT-0109/00 - Lote 46
Exeqüente/Exeqüente...... Jeneton José dos Santos
Adv. Exeqüente............... Pedro Raymundo Chandelier
Executado(a)/ré .............. AJR Montagens Manutenção de
Máq.e Eq.Ltda
Endereço - Executado(a). Av. Estados Unidos, 802-Fazenda
Rio Grande
Dep.Fiel (1) .................... Amilton Justino Rosa
Endereço da Guarda........ R.Laudelino F.Lopes,2007-Curitiba
Dep.Fiel (2, 3, 4) ............ Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda ....... R.Pará, 605-São José dos Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H46
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 700,00
01 Compressor de ar, azul, cap.estimada de 180 litros, c/mo-
tor e filtro, em regular.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .......................... R$ 250,00
01 Mesa de escritório em formato de “L”, compr.+- 3,50m,
0,70m larg., sendo estrutura metálica, preta, tampo e late-
rais em compensado de madeira, acabamento laminado
cinza, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: .......................... R$ 150,00
01 Bancada c/03 lugares, sendo a estrutura em ferro e assen-
tos em tecido, vermelho, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: .......................... R$ 150,00
01 Arquivo de canto, “pequeno”dotado de 01 gaveta e 01 por-
ta, acabamento cinza e ainda 01 cadeira giratória de escri-
tório (tecido vermelho).
Total ................................................................. R$ 1.250,00

Autos nº .......................... CPE-0199/01 - Lote 47
Exeqüente/Exeqüente...... João Pacheco Farias
Adv. Exeqüente............... Bráulio Renato Moreira
Executado(a)/ré .............. Acir de Lima
Endereço - Executado(a). BR PR saída p/Lapa (após a Serra-
ria Castro à 300m lado direito),
Campo do Tenente
Depositário Fiel .............. Acir de Lima
Endereço da Guarda........ Pr 427, Km 05-Rio da Vargea-
Campo do Tenente
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H47
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 2.000,00
01 Arado reversível, 3 discos, marca Cipolla c/alavanca de re
versão, em bom estado.

Autos nº .......................... RT-0227/98 - *Lote 48
Exeqüente/Exeqüente...... Liliane de Fátima Dissenha
Executado(a)/ré .............. Josimar Gazola Picanço-Me
Endereço - Executado(a). R Ulisses Cordeiro, 656-S.Marcos-
S.J.Pinhais
Depositário Fiel .............. Josimar Gazola Picanço
Endereço da Guarda........ R Ulisses Cordeiro, 656-São José
dos Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H48
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 7.000,00
01 Kit construtivo, “só materiais” (madeira e alvenaria), de ca-
da med. 8,00x6,80m em madeira de pinus moldurada (sist.
encaixe macho/femea, c/beneficiamento superior e inferi-
or), banheiro em alvenaria, cobertura em fibrocimento de
4mm, fundação de pilaretes de alvenaria hidraúlica e elé-
trica interna, janelas venezianas de 1,00x1,00m, 3 quar-
tos, sala, cozinha, banheiro e varanda frontal.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ......................... R$ 4.000,00
01 Kit construtivo, idem ao anterior exceto ser em madeira de
pinus, tabúas 1" x 6" e acima in natura “normal de merca-
do”e demais dados cfe.item 1.
Total ................................................................. R$ 11.000,00

Autos nº .......................... CPE-0236/03 - Lote 49
Exeqüente/Exeqüente...... Josiane Catarina dos Reis e Outras
Executado(a)/ré .............. Sigmund Confecções Ltda
Endereço - Executado(a). R.Barão do Cerro Azul, 2432-Bom
Jesus-S.J.P.
Depositário Fiel .............. Paulo Setsuo Nakakogue
Local da guarda .............. Rua Pará, 605-São José dos Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H49
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 15.000,00
1000 Bolsas med. 40x30x12, azul e bege, feminina,c/botões

de pressão, alça de ombro, c/bolso interno. R$ 15,00 ca
da.

Autos nº .......................... PS-0336/01 - Lote 50
Exeqüente/Exeqüente...... Lourival Rodrigues da Silva
Adv. Exeqüente.............. Sofia S.Machado
Executado(a)/ré (1)......... José Luiz Ribeiro da Silva
Executado(a)/ré (2)......... Antonio Carlos Ribeiro da Silva
Executado(a)/ré (3)......... Valdir Ribeiro Couros
Endereço - Executado(a). R.Samambaia, s/n-Jd.Colonial-Faz.
Rio Grande
Adv. Executado(a) .......... Caio Bueno Lopes
Depositário Fiel .............. Lourival Rodrigues da Silva
Endereço da Guarda ....... R.da Laranjeira, 474-Faz.Rio Gran-
de
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H50
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................... R$ 4.064,00
128,06m2 Raspa cabeça, acabamento de uma face, espessura
1,3mm, diversas cores, dispostos em 20 volumes.

Autos nº .......................... CPE-0348/02 - Lote 51
Exeqüente/Exeqüente...... Sandra Lucia Figura
Executado(a)/ré .............. Clínica Odontologia São José Ltda
Endereço - Executado(a). R.Barão do Cerro Azul, 1339-
S.J.Pinhais
Adv. Executado(a) ......... Ana Meri Simoni Lovizotto
Depositário Fiel ............. Murilo de Andrade
Endereço da Guarda....... R.Rocha Pombo, 1947-S.J.Pinhais
Praça e Leilão ............... 06.08.2004 - às 14H51
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................... R$ 1.000,00
01 Microcomputador, pentium 100 K.H2, HD, 2,1 G.bytes,
leitor de disco, 31/4 monitor, 14", colorido, c/mouse e
teclado.

Autos nº .......................... CPE-356/03 - Lote 52
Exeqüente/Exeqüente...... Sandra Rodrigues dos Santos
(INSS)
Executado(a)/ré .............. Maria Iraci Resner
Endereço - Executado(a). Av.Miguel Komarchewski, 3135-
Campo do Tenente
Depositário Fiel .............. Maria Iraci Resner
Endereço da Guarda........ Av.Miguel Komacheshi, 3135-Cam
po do Tenente
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H52
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 500,00
01 Fogão industrial, 6 bocas, s/marca aparente, funcionando.

Autos nº .......................... CPE-0384/03 - Lote 53
Exeqüente/Exeqüente...... Marilene de Fátima da Silva
Executado(a)/ré .............. Maria Iraci Resner
Endereço - Executado(a). R.Noemia Komacheski, 3135-Cam-
po Tenente
Depositário Fiel .............. Maria Iraci Resner
Endereço da Guarda........ R.Miguel Komacheski, 3135-Lagea
do-C.Tenente
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H53
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................... R$ 1.300,00
01 Fogão industrial, s/marca aparente, c/5 bocas, chapa e for-
no, funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ......................... R$ 1.100,00
01 Balcão frigorifico p/bebidas c/2,50m de larg., 2 portas, mo
tor.
Total ................................................................. R$ 2.400,00

Autos nº .......................... CPE-0420/03 - Lote 54
Exeqüente/Exeqüente...... Valdir de Paula Proença
Executado(a)/ré .............. PCM Estrutura Metalicas
Endereço - Executado(a). R.Ten.Djalma Dutra, 240-Centro-S.
J.Pinhais
Depositário Fiel ............. Antonio Nunes da Rocha Rios Júni-
or
Endereço da Guarda....... R.Tenente Djalma Dutra, 240-Cen-
tro-S.J.P.
Praça e Leilão ............... 06.08.2004 - às 14H54
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 19.200,00
01 Estrutura metálica med.18mx20m, c/4 tesouras metalicas
(vão de 18m), 8 colunas c/5m de alt., c/telha de aço zinca-
do trapezoidal, em bom estado, desmontada.

Autos nº .......................... CPE-0759/01 - *Lote 55
Exeqüente/Exeqüente...... Floriano Emerson Ferreira Brandao
Executado(a)/ré .............. Aderson Ribeiro Cabral e Carlos Al
berto F.Cabral
Endereço - Executado(a). R. Jabora, 171-Apto. 303-Garcia-
Blumenau
Adv. Executado(a)........... Alexandre Madrid
Depositário Fiel .............. Paulo Setsuo Nakakogue
Local da guarda .............. Rua Pará, 605-São José dos Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H55
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .................... R$ 119.000,00
01 Terreno urbano, L.9, Qd.8, Pl.V.Edith, Col.Afonso Pena,
área 400,32m2, matr.25.579 da 1ª CRI de São José dos
Pinhais, 01 prédio industrial de 420m2, não averbado, c/
02 níveis, térreo e mezzanino.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual
nº 11.960/97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis,
tais como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolu-
mentos de cartório, registros, averbações, escrituras,
Funrejus e outras, são de inteira responsabilidade
dos Arrematantes.
3) Protesto e Inalienabilidade do Imóvel expedidas nos
autos nº 994/97 em favor de Ingra Indústria Gráfica
S/A da 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
4) Bloqueo, impedido de transferência nos autos nº
18347/97 em favor de Adriano Chemtchak da Silva
da 5ª Subsecretária de Curitiba.
5) Penhora nos autos 008.03.004773-8/0000 de Execu
ção do Juiza do Especial Cível da Comarca de Blu-
menau-SC em favor de Américo Antunes.

Autos nº .......................... CPE-0803/01 - Lote 56

Exeqüente/Exeqüente..... Karin Patricia Frazao
Executado(a)/ré .............. Thelma Nara Wagnitz
Endereço - Executado(a). R. Pasteur 225, Ap.71-Batel-Curi-
tiba
Depositário Fiel .............. Asuil Carlos Vacari
Endereço da Guarda........ R. Visconde Rio Branco, 1617-S.
José Pinhais
Praça e Leilão ............... 06.08.2004 - às 14H56
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 10.500,00
01 Veículo VW, Gol CLI, ano 1996, placa AGH-2142, bran-
co, renavam 65643618-2, chassi 9BWZZZ371T111847,
em bom estado.
Obs.: Sem reserva (livre) de domínio.

Autos nº .......................... RT-0811/02 - Lote 57
Exeqüente/Exeqüente...... Cledson Marques dos Santos
Adv. Exeqüente............... Edson Massara Postalli
Executado(a)/ré .............. Sérgio Henrique Guarda (Rebocado
Lanches)
Endereço - Executado(a). R.Veríssimo Marques, 584-Centro-
S.J.Pinhais
Adv. Executado(a) .......... Emerson Eduardy Senko
Depositário Fiel .............. Sérgio Henrique Guarda
Endereço da Guarda........ R.Veríssimo Marques, 584-Centro-
S.J.Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H57
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 300,00
01 Freezer Consul mod.1200 super freezer, beje, c/abertura
frontal, funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .......................... R$ 200,00
01 Geladeira Prosdócimo 280 litros, branca, funcionando.
Total .................................................................. R$ 500,00

Autos nº .......................... RT-1370/97 - Lote 58
Exeqüente/Exeqüente...... José Luiz Pinto Ferraz
Adv. Exeqüente............... Beatriz Uriarte Riera Sureda
Executado(a)/ré .............. Bar e Hotel Castelo Ltda
Endereço - Executado(a). Av.Rocha Pombo, 3600-Aeroporto
-S.J.Pinhais
Adv. Executado(a)........... Gilvan Antonio Dal Pont
Depositário Fiel .............. Osmar Plinio Caldeira
Endereço da Guarda........ R.Duque de Caxias, 1665-São José
dos Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H58
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................... R$ 7.500,00
01 Automóvel Ford/Escort, 1.0 Hobby, placa AFT-5476, re-
navam 64634905-8, chassi 9BFZZZ54ZSB797953, ano de
fabr.1995, à gasolina, preto, de propriedade do sócio do
executado, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ........................ R$ 13.000,00
01 Automóvel Monza GLS, placa AGB-4620, Renavam 6524
0893-1, chassi 9BGMK69RTTBO11139, ano fabricação
1996, vermelho, de propriedade do sócio do executado,
em bom estado.
Total ................................................................ R$ 20.500,00

Autos nº ......................... RT-1838/99 - Lote 59
Exeqüente/Exeqüente..... Luzia Marques de Sousa da Silva
Adv. Exeqüente............... Carlos Vanderlei Muhlstedt
Executado(a)/ré(1) ........ .Restaurante Sol Nascente
Endereço - Executado(a). Casemiro Gross - Contenda-S.J.
Pinhais-PR
Adv. Executado(a) ......... Valdete Maria Kuzman
Executado(a)/ré(1) ......... Pedreira Tibagi-Engenharia Cons-
trução e Mineração Ltda
Endereço - Executado(a). Av.Iguaçu, 734-Curitiba
Adv. Executado(a) .......... Paulo Roberto Pereira
Depositário Fiel .............. Valdete Maria Kuzman
Endereço da Guarda........ Casemiro Groska, 493-Contenda-S.
J.Pinhais
Praça e Leilão ................ 06.08.2004 - às 14H59
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 400,00
01 Fogão industrial c/forno, frente em aço inoxidável, 4 bo-
cas, funcionando.

Autos nº .......................... RT-2020/95 - Lote 60
Exeqüente/Exeqüente..... José Everaldo da Silva
Adv. Exeqüente............... Anselmo Maschio
Executado(a)/ré .............. Metalurgica Atra Ltda
Endereço - Executado(a). Av.Rui Barbosa, 310-São José dos
Pinhais
Adv. Executado(a) .......... Luciana Rocha Lopes
Depositário Fiel .............. Elcio José Rini
Praça e Leilão ................06.08.2004 - às 15H00
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ...................... R$ 100.000,00
01 Prensa excêntrica, Jundiai, mod.TCI 200 F5, c/cap.200
ton., em bom estado e funcionando.

Caso os Exequentes e/ou Executados não sejam encontrados
ou intimados por qualquer razão, valerá o presente como edi-
tal de intimação de hasta e leilão e demais atos daí decorren-
tes.
Ficam cientes as partes litigantes e os advogados, bem como
terceiros interessados em participar da Hasta Pública designa
da, de que a Praça e Leilão serão realizados em um único pre-
gão, sendo que, apregoados os Bens e não havendo licitantes
pelo valor equivalente a avaliação constante no presente Edi-
tal, os referidos Bens serão imediatamente VENDIDOS PELO
MAIOR LANCE OFERTADO.
Os Bens serão Leiloados no Estado de Conservação descritos
em que se encontram.
Os pagamentos efetuados em cheques, serão considerados pa
gos, após a compensação dos mesmos.
Ficam intimados os executados de que o prazo para apre-senta-
ção de quaisquer medidas processuais contra os atos de expro-
priação como embargos ou recursos começará a fluir 5 (cinco)
dias após a realização da Hasta Pública, independen- temente
de nova intimação.
Os Arrematantes concorrerão com: ônus existentes sobre os
Bens e honorários do Leiloeiro, que serão informados na Pra-
ça e Leilão.
Os pagamentos efetuados em cheques, serão considerados pa
gos, após a compensação dos mesmos.
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Demais informações poderão ser obtidas juntamente com o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue, Leiloeiro Oficial ou perante a Secre-
taria da Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da MMª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais, Paraná, aos 06 dias do mês julho de dois mil
e quatro.

Eu, ............................. Renato Martins do Santos, Diretor de
Secretaria, subscrevi,

Bráulio Gabriel Gusmão
Juiz Titular

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de 5A. TURMA
PARA 15 de JULHO de 2004, ÀS 0900 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os
recursos principais a eles vinculados deverão ser julgados na
mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.

TRT-PR-55769-2003-012-09-00-7 (ROPS-01119/2004)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : CARLOS ROBERTO TYZSKOVSKI
Recorrido : SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S/C LTDA
Advogado : CLEUSA MARIA GIARETTA - GERMANO LA-
ERTES NEVES - JOSE HERIBERTO
MICHELETO

TRT-PR-01184-1999-654-09-00-0 (AI-00116/2004)
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante : NERI COLACIO
Agravado : METODIO BALADAN - DAGRANJA AGROIN-
DUSTRIAL LTDA
Advogado : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - TO-
MAZ da CONCEICAO - MARCELO
BARBOSA LEITE - PAULO SERGIO FERRARI

TRT-PR-00221-2003-094-09-00-0 (AI-00327/2003)
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante : ARI TAVARES FREIRE
Agravado : ALVORADA INDUSTRIA e COMERCIO de BA-
TERIAS LTDA
Advogado : ARNI DEONILDO HALL - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ - IRENEU ANTONIO
FEITEN

TRT-PR-51282-2003-671-09-40-6 (AI-00082/2004)
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante : EVA das GRACAS BUENO
Agravado : ZENO GURALH
Advogado : MARCELL FIGUEIREDO BUENO - SILVIO
CESAR de MEDEIROS

TRT-PR-14266-1999-008-09-00-5 (RO-12847/2003)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : PHILIP MORRIS BRASIL S/A e outro - KRAFT
FOODS BRASIL S/A -
JOSE LUCIDIO ARAUJO CONCEICAO
Recorrido : OS MESMOS.
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS do
FUMO no ESTADO
DO PARANA
Advogado : EDIMAR PORTELA MARCONDES - MANOEL
HERMANDO BARRETO - PATRICIA
TOSTES POLI - THAIS PERRONE PEREIRA da COSTA -
MARIO CELSO
BILEK

TRT-PR-00314-2001-670-09-00-2 (RO-13111/2003)
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO de UTILI-
DADES DOMESTICAS
Recorrido : MARIA DENILDE RODRIGUES da SILVA
Advogado : JURANDIR XAVIER GONZAGA - DANIELA
BRANDT SANTOS - JOAOZINHO
SANTANA

TRT-PR-00514-2001-654-09-00-6 (RO-13239/2003)
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A - JANIO CAR-
LOS GLEDEN das NEVES
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - LUCIANA PISA
QUEIROZ - MARCOS WILSON
SILVA - TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO

TRT-PR-12748-2001-005-09-00-7 (RO-02906/2004)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA - HILARIO KUCHM -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - ALEXAN-
DRE E. ROCHA - OLIMPIO PAULO
FILHO

TRT-PR-15523-2001-002-09-00-3 (RO-03004/2004)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A -
EDIVAL FRANCISCO DE
OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS.
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado : JOSE NAZARENO GOULART - LILLIAN SIMO-
NE BONETI - LUIZ ANTONIO
BERTOCCO - MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN -
PATRICIA DARINA
CAMENAR

TRT-PR-15551-2001-002-09-00-0 (RO-01578/2004)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUICAO
Recorrido : ALYSSON ADRIANO dos SANTOS - SENFF
PARATI S/A
Advogado : SILVIA ELISABETH NAIME - CARLOS ALBER-
TO da SILVA - STELA
MARLENE SCHWERZ - LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-16764-2001-652-09-00-5 (RO-14529/2003)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : HORUS TELECOM COOPERATIVA de SERVI-
COS INTEGRADA PARA A
TECNOLOGIA da COMUNICACAO LTDA - SIEMENS LTDA
- JOSENILDO DE
ARAUJO PINHO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO - MARILUIZA
RAZENTE

TRT-PR-18919-2001-002-09-00-2 (RO-00746/2004)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BANCO ABN AMRO REAL S/A - VLADIMIR
RUSSO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALEXANDRE DALLA VECCHIA - CARLOS
ZUCOLOTTO JUNIOR - KATIA
BARROS FERRAZ - VICTOR FEIJO FILHO

TRT-PR-22503-2001-010-09-00-3 (RO-14467/2003)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA - PAU-
LO CESAR de ANDRADE -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK - CLAUDIO ROBERTO
ANDRADE de PROENCA - WALDEMAR LOPEZ HEREK

TRT-PR-00047-2002-023-09-00-8 (RO-13181/2003)
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : SANDRA MARIA FERREIRA de CAMARGO -
ME
Recorrido : CAROLINA REIS de ALMEIDA
Advogado : LUIZ GUSTAVO FRAGOSO da SILVA - BRUNO
MOREIRA ALVES

TRT-PR-00093-2002-019-09-00-8 (RO-13278/2003)
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : AMC CONSTRUCOES LTDA - ADENIR DO-
CHE e SILVA
Recorrido : OS MESMOS.
EMPRESA CONCESSIONARIA de RODOVIAS do NORTE
S/A
Advogado : DEBORAH ALESSANDRA de OLIVEIRA DA-
MAS - FABIANE MUNHOZ ROSSONI
- MARCOS DAUBER - VANIA REGINA SILVEIRA QUEI-
ROZ - LUIS DANIEL
ALENCAR

TRT-PR-00142-2002-093-09-00-2 (RO-13308/2003)
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JULIA PEREIRA da SILVA
Recorrido : JOCELIA MARTINS de MELLO
Advogado : RODRIGO CARLO SOTTILE - PAULO GIOVA-
NI FERRI

TRT-PR-00246-2002-069-09-00-3 (RO-13087/2003)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ANDREIA BERNINI JORENTE MARROQUE -
GLOBAL TELECOM S/A -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - FABI-

ANO SILVEIRA ABAGGE -
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS - GIOVAN-
NI WEBBER - HELIO
GOMES COELHO JUNIOR - JULIANO ANDRESSO PAESE
- LUIZ AUGUSTO
BROETTO

TRT-PR-00265-2002-026-09-00-1 (RO-13228/2003)
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : NIVALDO FRANCISCO
Recorrido : CONPAV CONSTRUCAO e PAVIMENTACAO
LTDA
Advogado : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA - GIL-
BERTO TADEU DOMBROSKI - LUIS
RENATO CARVALHO PINTO

TRT-PR-00277-2002-071-09-00-0 (RO-13059/2003)
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL - SILVANIR
NUNES FONSECA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JULIANA da COSTA MENDES - KARYNA PIE-
ROZAN - NILBERTO RAFAEL
VANZO

TRT-PR-00320-2002-661-09-00-0 (RO-13147/2003)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BANCO do BRASIL S/A - CELINA KAZUMI
YOSHIZAWA - Recurso
Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : NILSON CEREZINI - WALTER da COSTA

TRT-PR-00422-2002-654-09-00-7 (RO-13295/2003)
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA -
CLAUDINES MEDEIROS da SILVA -
Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI -
GELSON AREND - JOSE
NAZARENO GOULART - LETICIA NERY VILLA STAN-
GLER AREND

TRT-PR-00497-2002-513-09-00-4 (RO-13303/2003)
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JOAQUIM de ABREU FILHO
Recorrido : JURANDIR de SOUZA
Advogado : PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO - ANA
PAULA DELGADO de SOUZA

TRT-PR-00512-2002-653-09-00-1 (RO-13113/2003)
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : TV CABO RESISTENCIA S/C LTDA
Recorrido : RENATO CELESTINO da SILVA
Advogado : MARIA de FATIMA GARBUIO ROSSETTO -
MARCOS EUGENIO

TRT-PR-00528-2002-010-09-00-7 (RO-13461/2003)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SILKTEX DISTRIBUIDORA de PRODUTOS
TEXTEIS LTDA - ARNALDO
APARECIDO CARDOSO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : IVETE de CARVALHO LINHARES SERPA - PLI-
NIO ALOISIO BACH

TRT-PR-00600-2002-669-09-00-9 (RO-13377/2003)
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA e COMERCIO
Recorrido : BENEDITO MANOEL da SILVA
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE MARIA
da SILVA - KARINA ZANIN DA
SILVA

TRT-PR-00641-2002-025-09-00-1 (RO-13422/2003)
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : AGRO PASTORIL ALIANCA LTDA
Recorrido : VALTER DIAS
Advogado : ALDO HENRIQUE ALVES - CICERO ALLYS-
SON BARBOSA SILVA

TRT-PR-00642-2002-025-09-00-6 (RO-13418/2003)
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : AGRO PASTORIL ALIANCA LTDA
Recorrido : OSVALDO DIAS
Advogado : ALDO HENRIQUE ALVES - CICERO ALLYS-
SON BARBOSA SILVA

TRT-PR-00876-2002-091-09-00-9 (RO-11606/2003)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.

Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SABARALCOOL S/A ACUCAR e ALCOOL -
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA -
JOSE ELIAS SARDINHA - Recurso Adesivo (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ELSON de SOUZA FONSECA - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-00955-2002-017-09-00-0 (RO-01878/2004)
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOAO BATISTA GONCALVES - VIACAO GAR-
CIA LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : DEBORAH ALESSANDRA de OLIVEIRA DA-
MAS - MARCOS DAUBER - WAGNER
PIROLO

TRT-PR-08886-2002-002-09-00-3 (RO-02744/2004)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ELETROLUX do BRASIL S/A
Recorrido : JOVANE PASCASIO RIBEIRO
Advogado : ISRAEL CAETANO SOBRINHO - MAURO JO-
SELITO BORDIN - JOAOZINHO
SANTANA

TRT-PR-09198-2002-007-09-00-2 (RO-00794/2004)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : ELIANA FERREIRA da CRUZ PAIXAO
Advogado : SIONARA PEREIRA - JULIANA BRAGA COE-
LHO

TRT-PR-10984-2002-005-09-00-0 (RO-02770/2004)
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMERCIO e MONTAGEM de EMBALAGENS
BRAGANTE LTDA
Recorrido : ARMANDO MENOCCI
Advogado : BRASIL PARANA de CRISTO II - IVAN SERGIO
TASCA - PEDRO
RAYMUNDO CHANDELIER

TRT-PR-11035-2002-001-09-00-1 (RO-14534/2003)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BRASILSAT HARALD S/A
Recorrido : EVERSON MARCELO de ALMEIDA
Advogado : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA - PAULO
de TARSO WALDRIGUES

TRT-PR-11487-2002-009-09-00-4 (RO-03001/2004)
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BANCO ALFA de INVESTIMENTO S/A - FI-
NANCEIRA ALFA S/A - ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Recorrido : MARCELO BUZATO
Advogado : KATIA BARROS FERRAZ - VICTOR FEIJO FI-
LHO - PATRICIA DARINA
CAMENAR

TRT-PR-12532-2002-010-09-00-8 (RO-00664/2004)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CLAUDIO ANTONIO OKULSKI MARIANO
Recorrido : BIOSYSTEMS COMERCIAL IMPORTADORA e
EXPORTADORA de EQUIPAMENTOS
PARA LABORATORIO LTDA e outro - EQUIPAR COMER-
CIO DE
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS e HOSPITALARES
LTDA
Advogado : VALDIR NUNES PALMEIRA - CARLOS EDUAR-
DO GRISARD

TRT-PR-12838-2002-011-09-00-0 (RO-12822/2003)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : HORUS TELECOM COOPERATIVA de SERVI-
COS INTEGRADA PARA A
TECNOLOGIA da COMUNICACAO LTDA - SIEMENS LTDA
- EXEMPLO MP
LTDA - JOAO ROBERTO QUIRINO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO - JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE - MARILUIZA RAZENTE

TRT-PR-13355-2002-016-09-00-5 (RO-01797/2004)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : REKSIDLER & CIA LTDA - MATILDE BATIS-
TA RIBEIRO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOSE VIDOTTI - NELSON KNOB - VICENTE
GANTER de MORAES

TRT-PR-13411-2002-011-09-00-0 (RO-12825/2003)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
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Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Recorrido : JACINTO CALVO FILHO - CONSTRUCOES e
EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA
Advogado : PATRICIA de CASTRO CAMARGO - RAUL ANIZ
ASSAD

TRT-PR-13424-2002-012-09-00-5 (RO-02815/2004)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOSE PEREIRA MACHADO
Recorrido : PHILIPS da AMAZONIA INDUSTRIA ELETRO-
NICA LTDA - QUALIDADE
EXCLUSIVA LOCACAO e SERVICOS LTDA
Advogado : CASSIO ARIEL MORO - ANTONIO PEDRO
TASCHNER JUNIOR - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

TRT-PR-13613-2002-002-09-00-0 (RO-12901/2003)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : TROX do BRASIL DIFUSAO de AR ACUSTICA
FILTRAGEM e VENTILACAO
LTDA
Recorrido : VILMAR RONSON
Advogado : MELISSA KARINA TOMKIW - HELEN ANDRI-
CH da MOTA - VITOR PAES
LOUREIRO FILHO - MARCIA REGINA MORSELLI

TRT-PR-15422-2002-015-09-00-0 (RO-00700/2004)
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : GLAUCIO RICARDO LEWIN
Recorrido : ASCOTEC FERRAMENTAS LTDA
Advogado : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER - ITEL
EDUARDO TUBAY POLONIO

TRT-PR-16207-2002-016-09-00-2 (RO-02900/2004)
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Recorrido : JOSE GOIS
Advogado : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - VIVI-
ANE CASTELLI - JAMIL
FERNANDO de MIRA FILHO

TRT-PR-16699-2002-651-09-00-2 (RO-12947/2003)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : LUCIANO ATAMANZUCK
Recorrido : RIBAMAR FABIANO ROCHA
Advogado : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - ALO-
ISIO CANSIAN

TRT-PR-17170-2002-008-09-00-5 (RO-00725/2004)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : HUMANITAS ADMINISTRACAO PRISIONAL
PRIVADA S/C LTDA
Recorrido : JOSE CARLOS CASSOLI
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - CLAU-
DIA SUSANA HANEL - ROGERIO
POPLADE CERCAL

TRT-PR-17302-2002-008-09-00-9 (RO-00724/2004)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ESTER CARNEIRO GIRALDES
Recorrido : INSTITUTO PARANAENSE de CEGOS
Advogado : OSNIR MAYER - LUIZ CEZAR TREVISAN

TRT-PR-17421-2002-651-09-00-2 (RO-00690/2004)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOSE DOMINGOS GONCALVES FILHO - FU-
RUKAWA INDUSTRIAL S/A
PRODUTOS ELETRICOS
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JANE LABES - MARA DENISE VASSELAI

TRT-PR-17667-2002-652-09-00-0 (RO-00527/2004)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : IOB INFORMACOES OBJETIVAS e PUBLICA-
COES JURIDICAS LTDA
Recorrido : PAULO ROBERTO de SOUZA
Advogado : LUCIANA PISA QUEIROZ - TATIANA VILLAS
BOAS ZANCONATO - LUIZ DO
NASCIMENTO LIMA

TRT-PR-18473-2002-008-09-00-5 (RO-12870/2003)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : LINDA ARIEL
Recorrido : HAIR LOCADORA S/C LTDA
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - LUIZ
ANTONIO ABAGGE

TRT-PR-18496-2002-010-09-00-6 (RO-12873/2003)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Recorrente : TONER PRINT COMERCIO e MANUTENCAO
de EQUIPAMENTOS e PRODUTOS
DE INFORMATICA LTDA
Recorrido : LORIVAL RODRIGUES de OLIVEIRA
Advogado : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE -
NEY ROLIM de ALENCAR FILHO
- DACIA VALERIA ROTONDO - GERALDO CARLOS da
SILVA

TRT-PR-18553-2002-007-09-00-4 (RO-12910/2003)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : LOURIVAL NUNES JUNIOR
Advogado : NEWTON DORNELES SARATT - LUCELIA
LACERDA da SILVA

TRT-PR-19338-2002-008-09-00-7 (RO-00607/2004)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUICAO
- SENFF PARATI S/A -
WILSON do CARMO ASSIS
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS de CAMARGO - JOAO
LUIS VIEIRA TEIXEIRA -
MARCO ANTONIO PEIXOTO - ROSANGELA VIEIRA dos
SANTOS TEIXEIRA -
STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-20809-2002-651-09-00-0 (RO-12752/2003)
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ULTRACENTER COMERCIO de GAS e ASSES-
SORIOS LTDA
Recorrido : JOSE GILBERTO BORTOTTI
Advogado : AMARILIS ROCHA NUNES - FABIO CIUFFI -
MARIA JOSE CARVALHO
DANTAS CAVALCANTE

TRT-PR-21464-2002-008-09-00-1 (RO-12963/2003)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : LUIZ CARLOS LICHOVESKI
Recorrido : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
- ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRASIL S/A
Advogado : JULIANA MARTINS PEREIRA - ELIO VALDI-
VIESO FILHO - SANDRA
CALABRESE SIMAO

TRT-PR-21515-2002-652-09-00-2 (RO-00682/2004)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : KATIA MARISA da ROCHA de OLIVEIRA
Recorrido : EDITORA ABRIL S/A
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - OSCAR RA-
MON ABADIE

TRT-PR-21845-2002-011-09-00-3 (RO-00714/2004)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ELSON FLAVIO LINDNER
Recorrido : COMPANHIA NACIONAL de ABASTECIMEN-
TO CONAB
Advogado : MARIA ELVIRA JUNQUEIRA - MARIVAL CAR-
VALHAL SANTOS - MARCELO
LINHARES FREHSE - NEWTON ROBERTO TEIXEIRA de
CASTRO

TRT-PR-22191-2002-004-09-00-7 (RO-00550/2004)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : FRANCISCA VALLE
Recorrido : GENOVEVA MICKOSZ
Advogado : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE - PAULO
ROBERTO BURMESTER MUNIZ

TRT-PR-22512-2002-008-09-00-9 (RO-00759/2004)
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOSIELE MARIA MUNHOZ LEMES
Recorrido : SWIMMER COMERCIO de PISCINAS LTDA
Advogado : MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FER-
NANDO da SILVA - CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI

TRT-PR-22630-2002-007-09-00-0 (RO-12904/2003)
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ELISSANDRO VANTUIR de CARVALHO
Recorrido : COMERCIAL de ALUMINIOS SILVA LTDA
Advogado : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA - CLAUDIOMIRO PRIOR

TRT-PR-00037-2003-091-09-00-1 (RO-13180/2003)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ROBERTO VILLELA MENDES
Recorrido : AMILTON MONTEIRO
Advogado : CASSIA MARIA SILVA - JAIR APARECIDO
ZANIN

TRT-PR-00043-2003-653-09-00-1 (RO-13105/2003)
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SOMOPAR MOVEIS LTDA - CELSO JOSE dos
SANTOS - Recurso Adesivo
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALEXANDER CAMPOS de LIMA - ED NOGUEI-
RA de AZEVEDO JUNIOR

TRT-PR-00071-2003-092-09-00-2 (RO-02485/2004)
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : FAVILLY CONFECCOES de ROUPAS LTDA
Recorrido : ELIANE CRISTINA CARLOS COMAR
Advogado : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES - JESUS
ALVES SOARES - MARCIA
CRISTINA da SILVA - RODRIGO AUGUSTO BEGO SOA-
RES - JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO

TRT-PR-00089-2003-092-09-00-4 (RO-13197/2003)
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MARLIANA de GODOI
Recorrido : INDUSTRIA de CONFECCOES STRAZZA LTDA
Advogado : JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR - MAR-
CIA YARA FECCHIO RENON

TRT-PR-00128-2003-656-09-00-9 (RO-13328/2003)
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MIGUEL de JESUS GONCALVES MARTINS
Recorrido : EVERSON ROSNEI KIRCHOF
Advogado : ANGELA NAIRA BELINSKI - LINCOLN
TAYLOR FERREIRA

TRT-PR-00136-2003-092-09-00-0 (RO-13169/2003)
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ADADEUS ARCANJO dos SANTOS
Recorrido : COOPERATIVA de CAFEICULTORES e AGRO-
PECUARISTAS de MARINGA LTDA
COCAMAR
Advogado : GLAUCIO MIAKI - MARCIA YARA FECCHIO
RENON

TRT-PR-00147-2003-073-09-00-1 (RO-02581/2004)
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MARIA HELENA de SOUZA BARRETO
Recorrido : JOAO KOZAN SOBRINHO - COMERCIO de
CEREAIS UNIDOS do VALE LTDA
- CENTRAL AGRICOLA PARANA RURAL LTDA
Advogado : CELSO HIDEO MAKITA - MARCELLO CESAR
PEREIRA FILHO

TRT-PR-00164-2003-053-09-00-4 (RO-13219/2003)
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : IVO ZANROSSO
Recorrido : ARAUPEL S/A
Advogado : NEMORA PELLISSARI LOPES - NADIA TERE-
SINHA da MOTA FRANCO

TRT-PR-00173-2003-661-09-00-9 (RO-13149/2003)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A -
RENATO CONSTANTINO PAIXAO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : PATRICIA FONTANA - RUBENS PINHEIRO da
SILVA

TRT-PR-00195-2003-068-09-00-4 (RO-02445/2004)
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : VALDECI RODRIGUES OSORIO
Recorrido : BMG USINAGEM LTDA
Advogado : SOLANGE da SILVA - PEDRO ANTONIO COE-
LHO de SOUZA FURLAN

TRT-PR-00206-2003-068-09-00-6 (RO-13046/2003)
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : NILSON CUSTODIO do AMARAL
Recorrido : MOVEIS ROMERA LTDA
Advogado : NESTOR HARTMANN - JOSE MANOEL GAR-
CIA FERNANDES

TRT-PR-00215-2003-664-09-00-0 (RO-13250/2003)
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MUNICIPIO de LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO - NEVITON DE
OLIVEIRA - Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
APM ESCOLA MUNICIPAL HIKOMA UDIHARA
Advogado : CELSO ZAMONER - ELLIS SHIRAHISHI TO-
MANAGA - WILLIAN PEIXOTO FERREIRA dos REIS

TRT-PR-00283-2003-669-09-00-1 (RO-13999/2003)
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.

Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : CHAVES CHAVES & CIA LTDA - CARLOS
ALBERTO RODRIGUES FREITAS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANTONIO CARDIN - MARIA CRISTINA VIEI-
RA SILVA - SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA - VALERIA CALIANI

TRT-PR-00301-2003-659-09-00-8 (RO-02399/2004)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ANTONIO GILBERTO ZANONA
Recorrido : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Advogado : OLINDO de OLIVEIRA - ALANA MARCHAND
RENAUD

TRT-PR-00321-2003-661-09-00-5 (RO-13144/2003)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ALVINA DORNELLAS LAQUILO
Recorrido : USINA de ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
e outro
Advogado : EDSON ELIAS de ANDRADE - FABIO TSUTO-
MU IAMAMOTO - ROBERTO
JONAS - HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES

TRT-PR-00323-2003-655-09-00-2 (RO-13495/2003)
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : CARLOS da SILVA CAVALHER
Recorrido : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR
Advogado : WILSON JOSE ASSUMPCAO - JOSE CARLOS
PEREIRA MARCONI da SILVA

TRT-PR-00334-2003-669-09-00-5 (RO-02507/2004)
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido : SEBASTIAO CORREIA
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE MARIA
da SILVA - KARINA ZANIN DA SILVA

TRT-PR-00359-2003-669-09-00-9 (RO-02562/2004)
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : S/A FABRICA de PRODUTOS ALIMENTICIOS
VIGOR - HUMBERTO MACHADO
GOIS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ - JAIME DOMIN-
GUES BRITO - MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO - MOACIR SALMORIA

TRT-PR-00361-2003-669-09-00-8 (RO-02460/2004)
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : S/A FABRICA de PRODUTOS ALIMENTICIOS
VIGOR - MARIA APARECIDA
DA SILVA MARTINS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ - JAIME DOMIN-
GUES BRITO - MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO - MOACIR SALMORIA

TRT-PR-00382-2003-669-09-00-3 (RO-13207/2003)
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : WALTER NEIVA
Recorrido : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR
Advogado : JOSE ROBERTO BEFFA - MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA - JOSE CARLOS
PEREIRA MARCONI da SILVA

TRT-PR-00392-2003-091-09-00-0 (RO-02155/2004)
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : SANDRA REGINA BOSCARDIN de ARAUJO
Recorrido : ORIETE MARIA MARODIM & CIA LTDA e ou-
tro - OM FASHION INDUSTRIA
E COMERCIO IMPORTACAO e EXPORTACAO de CONFEC-
COES LTDA
Advogado : IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN - ADE-
MAR KENHITI ISSI

TRT-PR-00407-2003-068-09-00-3 (RO-02466/2004)
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : DELMAR DUARTE
Recorrido : ANUIR ALCEU BRESCIANI
Advogado : GERCI LIBERO da SILVA - DARIO GENARI -
DAYRO GENARI

TRT-PR-00409-2003-661-09-00-7 (RO-13148/2003)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BENEDITO SERGINO PEREIRA
Recorrido : CONDOMINIO do EDIFICIO MATISSE
Advogado : JOSE FRANCISCO PEREIRA - JOANA MARIA
PERES COLHADO
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TRT-PR-00418-2003-020-09-00-3 (RO-13184/2003)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MARCOS VILELA RODRIGUES
Recorrido : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
Advogado : RONALDO ALESSANDRO VICTOR - ANTO-
NIO RAMALHO XAVIER - CARLOS
FERNANDO UZELOTTO - JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH

TRT-PR-00425-2003-069-09-00-1 (RO-02565/2004)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL - ROBERTO CARLOS
RAMOS
Recorrido : OS MESMOS.
EMPLOYER ORGANIZACAO de RECURSOS HUMANOS
LTDA
Advogado : LEANDRO BATISTA FACCIN - ROGERIO PO-
PLADE CERCAL - SILVIO
SIDERLEI BRAUNA - NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA

TRT-PR-00436-2003-068-09-00-5 (RO-13092/2003)
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : FUNDICAO IGNIS LTDA - CARLOS MARTINS
- Recurso Adesivo
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : DARIO GENARI - DAYRO GENARI - JAIME
ALBERTO STOCKMANNS

TRT-PR-00472-2003-068-09-00-9 (RO-02459/2004)
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : IVONE REGINATO
Recorrido : CASA de SAUDE BOM JESUS LTDA
Advogado : ALIDO DEPINE - NESTOR HARTMANN - RO-
BERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
- FLAVIO GOTARDO FURLAN

TRT-PR-00475-2003-094-09-00-9 (RO-13408/2003)
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : COMPANHIA NACIONAL de ABASTECIMEN-
TO CONAB
Recorrido : CRISTIANO RIBEIRO de OLIVEIRA - SINDI-
CATO dos TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO de MERCADORIAS EM GERAL de
FRANCISCO BELTRAO
Advogado : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA de CASTRO -
MARCELO LINHARES FREHSE -
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA de CASTRO - NILO NOR-
BERTO NESI - PAULO
CESAR CARDOSO BRAGA

TRT-PR-00493-2003-069-09-00-0 (RO-13069/2003)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : REINALDO da SILVA
Recorrido : DINAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA -
PALAGAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
Advogado : MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS - SI-
DONIA SAVI MORO - ANTONIO
CARLOS SILVA KHUN - LUIZ AUGUSTO BROETTO

TRT-PR-00500-2003-654-09-00-4 (RO-02256/2004)
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : NILTON CEZAR FAUSTINO
Recorrido : ARAUCARIA RACOES LTDA
Advogado : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - TO-
MAZ da CONCEICAO - ANDREA
GUEDES BORCHERS

TRT-PR-00502-2003-659-09-00-5 (RO-02385/2004)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : EMANUELLE de ROCCO BOESE
Advogado : REINALDO MIRICO ARONIS - ALAIR VALTRIN

TRT-PR-00507-2003-654-09-00-6 (RO-02250/2004)
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : DINART SCHFAUZER de ALMEIDA
Recorrido : HELIO ARI BORTOLINI
Advogado : MAURICIO PIZZATTO de SOUZA NETO - NEL-
SON GONCALVES

TRT-PR-00538-2003-069-09-00-7 (RO-13077/2003)
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : IZIDRO CASTILHO MARCELINO
Recorrido : RAQUEL TELES YEHEZKEL
Advogado : OMAR SFAIR - CRISTINA FILOMENA PACE
SCATUTTO

TRT-PR-00548-2003-661-09-00-0 (RO-13127/2003)

ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MARIA EUNICE AMANCIO PIZZAS - ME
Recorrido : JOSE RIBEIRO SOARES
Advogado : PAULO CESAR SIQUEIRA da SILVA - ALEX
PANERARI

TRT-PR-00556-2003-658-09-00-4 (RO-02474/2004)
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JOSE BORGES da SILVA - GILBERTO MEZO-
MO
Recorrido : OS MESMOS.
VALDIR MEZOMO
Advogado : GILDER CEZAR LONGUI NERES - MARCO
AURELIO FAGUNDES - VAGNER DE
OLIVEIRA

TRT-PR-00597-2003-659-09-00-7 (RO-13473/2003)
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : CGC do BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Recorrido : AUGUSTINHO PILATI - AUGUSTO DZIUBATE
- ME
Advogado : GILBERTO GARCIA REDONDO - GUSTAVO
BUFFARA BUENO - SAULO
FRANCISCO RODRIGUES DOURADO

TRT-PR-00599-2003-020-09-00-8 (RO-13196/2003)
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
Recorrido : ANTONIO BRAULIO DORIGAO
Advogado : RENATA STRAPASSON - ROLAND KLASSEN -
IVANI SIRIANI da SILVA -
JAMAL RAMADAN AHMAD

TRT-PR-00644-2003-071-09-00-7 (RO-13080/2003)
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MOACIR de JESUS - ASSOCIACAO PARANA-
ENSE de ENSINO e CULTURA
APEC
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : CARLOS ROBERTO MARIANI - DOMINGOS
BORDIN

TRT-PR-00654-2003-654-09-00-6 (RO-02396/2004)
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : EUCLIDES LOPES da SILVA
Recorrido : TROMBINI ARTEFATOS COMERCIO e BENE-
FICIAMENTO de PAPEIS LTDA
Advogado : MARIA JAQUELINE ROD de SOUZA KLINGEL-
FUS - ANDRE LUIZ DE
OLIVEIRA BRANDALISE - APARECIDO JOSE da SILVA

TRT-PR-01038-2003-661-09-00-0 (RO-00570/2004)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARIA DALVA ALVES PEREIRA
Recorrido : MUNICIPIO de MANDAGUARI
Advogado : FABIANA ALEXANDRE da SILVEIRA de SOU-
ZA - MARLENE de CASTRO
MARDEGAM - MARIA GECILDA RAMOS

TRT-PR-01045-2003-661-09-00-2 (RO-00568/2004)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : SEBASTIAO ANTONIO
Recorrido : MUNICIPIO de MANDAGUARI
Advogado : FABIANA ALEXANDRE da SILVEIRA de SOU-
ZA - MARLENE de CASTRO
MARDEGAM - MARIA GECILDA RAMOS

TRT-PR-01064-2003-661-09-00-9 (RO-00572/2004)
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARLI SILVA LEITE
Recorrido : MUNICIPIO de MANDAGUARI
Advogado : FABIANA ALEXANDRE da SILVEIRA de SOU-
ZA - MARLENE de CASTRO
MARDEGAM - MARIA GECILDA RAMOS

TRT-PR-06255-2003-004-09-00-3 (RO-03050/2004)
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : OPERADORA de POSTOS de SERVICO LTDA
Recorrido : MARLY GONCALVES dos SANTOS
Advogado : ARLINDO FERNANDES FERREIRA - ARLIN-
DO FERREIRA de SOUZA - ILSON
NEY BEMBEM

TRT-PR-06913-2003-652-09-00-0 (RO-03000/2004)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ROSENICE RODRIGUES da SILVA
Recorrido : VISAUTO ADMINISTRADORA e CORRETORA
de SEGUROS S/C LTDA
Advogado : ANTONIO SBANO JUNIOR - ISABEL de FATI-
MA SZARY HERBER - MARCO
AURELIO BAPTISTA da SILVA MATOS

TRT-PR-07144-2003-011-09-00-2 (RO-03053/2004)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : GLEIDE REZENDE de OLIVEIRA
Recorrido : JOAO DAVI PINTO
Advogado : DJALMA SALLES JUNIOR - MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO -
ALCIONE ROBERTO TOSCAN

TRT-PR-08311-2003-010-09-00-6 (RO-00541/2004)
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : HAVAN LOJAS de DEPARTAMENTOS LTDA
Recorrido : GISELE AST
Advogado : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS -
ANDRE PEREIRA da SILVA

TRT-PR-09963-2003-002-09-00-3 (RO-02917/2004)
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOAO ISAIAS da SILVA
Recorrido : COMPANHIA BRASILEIRA de BEBIDAS
Advogado : SEBASTIAO VERGO POLAN - EDSON LUIZ
RODRIGUES da SILVA -
LILLIAN SIMONE BONETI

TRT-PR-09987-2003-012-09-00-0 (RO-02800/2004)
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : SERVICO FEDERAL de PROCESSAMENTO de
DADOS SERPRO
Recorrido : VERA LUCIA VARGAS PEDRO
Advogado : OCTAVIO HENRIQUE MENDONCA FILHO -
AIRTON PEDRO dos SANTOS

TRT-PR-10202-2003-001-09-00-8 (RO-03104/2004)
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOEL JOSE LOURENCO
Recorrido : TECHNOS da AMAZONIA INDUSTRIA e CO-
MERCIO LTDA
Advogado : NELSON RAMOS KUSTER - RENATO SOARES
DIAS - ROBSON da SILVA
NEVES

TRT-PR-10221-2003-011-09-00-1 (RO-03059/2004)
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : SIEMENS LTDA
Recorrido : ELIZETE do ROSARIO OLIVEIRA PINHEIRO
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - JOSIEL VACISKI
BARBOSA

TRT-PR-11003-2003-652-09-00-9 (RO-02997/2004)
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : DENISE VIANNA BARBOSA
Recorrido : INFORMANET EDITORA de PUBLICACOES
PERIODICAS LTDA - INFORMARE
LTDA
Advogado : MARCIA MARIA MARCELINO - SIMONE RITA
ZIBETTI de SOUZA -
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO - SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO

TRT-PR-01926-2003-024-09-00-4 (RXOF-00023/2004)
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Reclamante : GILSON ANDRE da LUZ
Reclamado : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - SUELI MARIA
ZDEBSKI
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de
nova publicação.

Curitiba, 7 de JULHO de 2004

ALMIR SOARES
5A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 117/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-00761-1995-053-09-00-8
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : RENATO JOSE NASCIMENTO
Advogado(s) : CERES PACZKOSKI BAITALA - ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA

TRT-PR-00007-1996-071-09-00-0

ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ROBERTO MARQUES de SOUZA - Recurso
Adesivo
BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DARCI LUIZ MARIN - DOMINGOS BORDIN
– JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS - MARIA FI-
LOMENA MARTINS PESTANA

TRT-PR-00312-1996-655-09-00-2
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : GERCINDO CHAGAS NETO
Advogado(s) : MARLENE LEITHOLD - EDESIO RAMID
NASSAR

TRT-PR-00486-1996-023-09-00-1
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : PEDRO FRANCISCO VICENTIN
Advogado(s) : WALTER da COSTA - WALDUR TRENTINI

TRT-PR-00387-1998-022-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : OTONI CARVALHO MOREIRA
Agravado(s) : COMPANHIA DOCAS do RIO de JANEIRO
Advogado(s) : MARCO CEZAR TROTTA TELLES - OSWAL-
DO CUPELLO

TRT-PR-00584-1998-668-09-00-0
ORIGEM : VT de MARECHAL CANDIDO RONDON-PR.
Agravante(s) : JOSIAS CASTRO de SOUZA
Agravado(s) : SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSO-
CIADAS DE ENGENHARIA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
– CRISTIANE FURQUIM MEYER KAHN - LAURINDA da
CONCEICAO DA COSTA CAMPOS

TRT-PR-00665-1998-665-09-00-1
ORIGEM : VT de IRATI-PR.
Agravante(s) : MIROSLAU GLUSZCZYNSKI
Agravado(s) : MARIA RITA FUTERKO
MAURICIO CHAMI
Advogado(s) : MARIO PIETROSKI JUNIOR - GILBERTO
TADEU DOMBROSKI - TATIANA BERTUOL de OLIVEIRA
- JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO

TRT-PR-00721-1998-089-09-00-9
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : BANCO AMERICA do SUL S/A
Agravado(s) : RONIE GALEANO
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA - DEUSDERIO TOR-
MINA

TRT-PR-00851-1998-025-09-00-2
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : GISELE BELICE
Agravado(s) : CARMELITA AMANCIO dos SANTOS
Advogado(s) : ROBINSON ELVIS KADES de OLIVEIRA e
SILVA - TEREZINHA DIAS dos SANTOS

TRT-PR-00138-1999-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : MARIA CLAUDIA de OLIVEIRA CAMPOS
Agravado(s) : APP SINDICATO dos PROFESSORES das RE-
DES PUBLICAS ESTADUAL e MUNICIPAIS no PARANA
Advogado(s) : PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO - OLGA
MACHADO KAISER

TRT-PR-00219-1999-653-09-00-8
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : SOCIEDADE AGROPECUARIA TRES BOCAS
LTDA
Agravado(s) : ANTONIO PINHEIRO dos SANTOS
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES -
ELTON LUIZ DE
CARVALHO

TRT-PR-00386-1999-654-09-00-5
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : PEDRO MONTOVANI FILHO
Agravado(s) : MASSA FALIDA de RISSI INDUSTRIA de
MOVEIS LTDA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Advogado(s) : MIRIAN de FATIMA KNOPIK - VALDYNEI
LUIZ TREVISAN

TRT-PR-00487-2000-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : TAM LINHAS AEREAS S/A
Agravado(s) : BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES
de TRANSPORTES
AEREOS LTDA GRACINDA BUENO
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES - VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES - JOAO BATISTA MEN-
DES LUSTOSA

TRT-PR-00764-2000-663-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : CINIRA GARCIA LOPES
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE de LONDRI-
NA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ED NOGUEIRA de AZEVEDO JUNIOR - ELE-
AZAR FERREIRA - JACQUELINE FERREIRA EMERICK
MATOS

TRT-PR-00784-2000-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
Agravado(s) : EBERVAL LOPES
Advogado(s) : JAMES DANTAS - SIMONE ARCE ANDRE-
ATTI
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TRT-PR-00381-2001-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : ALDINEI da SILVA BENTO
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI -
JAIME COMAR

TRT-PR-00578-2001-653-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : VALDEMAR APARECIDO MARTINS
Agravado(s) : OFICINA TASSI COMERCIO e RECUPERA-
DORA de PECAS LTDA
Advogado(s) : REMY DYONISIO CARRASCO - CLAUDE-
MAR APARECIDO MAGRI

TRT-PR-00613-2001-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO e
EXPORTACAO LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - PATRI-
CIA S EINHARDT MEULAM

TRT-PR-71039-2001-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL
Agravado(s) : JOSE ANTONIO FERRAZ DERBLI
Advogado(s) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES -
CARLOS ROBERTO FERREIRA - MONICA RIBEIRO BO-
NESI

TRT-PR-00032-2002-666-09-00-7
ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
PAULO SERGIO de OLIVEIRA CASTRO
Agravado(s) : MADEST MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI -
MARCIO NUNES DA SILVA - ALAN MIRANDA - EDIL-
SON FERNANDES

TRT-PR-00807-2002-094-09-00-4
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : ELIZEU BONATTO
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - VAL-
DECIR VALERIO LOPES da SILVA

TRT-PR-00410-2003-657-09-00-2
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : ERIVELTO MATOZO MARCIANO
Agravado(s) : EUCAMOVEIS INDUSTRIA e COMERCIO de
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - OSMI-
RES JOAO CARLOS TURRA

TRT-PR-71164-2003-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JULIANA da ROSA
Agravado(s) : CONSTRUTORA EXATA SUL LTDA
Advogado(s) : ANESIO KOWALSKI - EDUARDO BIACCHI
GOMES - GUILHERME LUIZ SANDRI

À Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-16835-1992-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : HUMBERTO REMIGIO GAMBA e outros (05)
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DOMINGUES FAGUN-
DES – GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT - JOAO
HORTMANN – MANIF ANTONIO TORRES JULIO

TRT-PR-10348-1994-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : FABIO SETTI XIMENES
Agravado(s) : BANCO NACIONAL S/A
Advogado(s) : JOAO AUGUSTO da SILVA - LUIZ ALBERTO
SANTOS DE MATTOS

TRT-PR-26117-1994-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Agravado(s) : CARLOS ROBERTO MOURA
Advogado(s) : CHRISTIANO da ROCHA KUSTER NETO -
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER - RAFAEL LEO-
NARDO BERNA SANABRIA -
BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA - MARTA
CORBETTA MAZZA - LELIA WOLFF

TRT-PR-15040-1995-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA de ONIBUS NOSSA SENHORA da
PENHA S/A
Agravado(s) : DAVID NUNES de SOUZA
Advogado(s) : LUIZ FELIPE HAJ MUSSI - NELSON OLI-
VAS – FLAVIO DIONISIO BERNARTT - JOSE NAZARENO
GOULART

TRT-PR-15438-1995-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : NESTLE INDUSTRIAL e COMERCIAL LTDA
Agravado(s) : CELSO LUIS DIONISIO
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - MARIO BIER-
NASKI

TRT-PR-31870-1995-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.

Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MARIA ZIZA LEDO da SILVA
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA - JOZILDO MOREI-
RA

TRT-PR-33410-1996-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO ITAU S/A
BANCO FRANCES e BRASILEIRO S/A
ZENON de CAMILIS CUNHA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - LUIZ
do NASCIMENTO LIMA - PAULO HENRIQUE RIBEIRO de
MORAES

TRT-PR-34574-1996-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LITISC: UNIBANCO UNIAO de BANCOS
BRASILEIROS S/A
BANCO BANDEIRANTES S/A
Agravado(s) : PAULO SERGIO MORO
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - NEWTON DOR-
NELES SARATT - ANGELO GIOVANNI LEONI

TRT-PR-40468-1996-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : RENY JOSE RAMOS SANTOS
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES - RAFA-
EL FADEL BRAZ

TRT-PR-26388-1998-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : IDARIO GASPARIM
Agravado(s) : ELMO NUNES da SILVA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO -
RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-14996-1999-012-09-00-5
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S/
C LTDA
Agravado(s) : JUCELIA ALVES NOGUEIRA de SOUZA
Advogado(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PATRI-
CIA DARINA CAMENAR - MARCIA HELENA BADER
MALUF

TRT-PR-19721-1999-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DISTRIBUIDORA de MEDICAMENTOS SAN-
TA CRUZ LTDA
Agravado(s) : NEIRY APARECIDA RINALDO
Advogado(s) : ARMANDO LUIZ MARCON - ALINE FABIA-
NA CAMPOS PEREIRA

TRT-PR-21848-1999-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANIEL COMERCIO de MOVEIS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : MIRIAM PERSIA de SOUZA - MURILO CLE-
VE MACHADO - LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MA-
DER SUNYE

TRT-PR-26445-1999-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : NELSON DONIZETE MIZAEL
Agravado(s) : MASSA FALIDA de PEDRO NETO CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA SINDICO: VERY CECCATTO
Advogado(s) : MIRIAM de FATIMA KNOPIK - RITA de CAS-
SIA PILONI

TRT-PR-26764-1999-010-09-41-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : JULIO VALENTINI JUNIOR
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - MARCIA JOKOWISKI - WILSON
RAMOS FILHO

TRT-PR-28446-1999-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EXCELER CONSULTORES ASSOCIADOS S/
C LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : EDILSON JAIR CASAGRANDE - ROSANGE-
LA de FATIMA SANTANA DALPIAZ

TRT-PR-32955-1999-005-09-40-7
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : FRIGORIFICO BONATO LTDA
Agravado(s) : MARIA ROSANE ORSO
Advogado(s) : ROSEMARY CHRISTINA PILA - MARIANA
SILVA MARQUEZANI

TRT-PR-11689-2000-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CARREFOUR COMERCIO e INDUSTRIA
LTDA
Agravado(s) : ROSANA VALLA
Advogado(s) : ADILSON CORREIA - MAURO JOSELITO
BORDIN – RAPHAEL ZARPELON - IVO CEZARIO GOB-
BATO de CARVALHO

TRT-PR-19269-2000-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CLISAMA OPERADORA de PLANOS de AS-
SISTENCIA A SAUDE
S/C LTDA
Agravado(s) : ANDRE RICARDO de JESUS
Advogado(s) : VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS –

RODRIGO GUIMARAES

TRT-PR-20038-2000-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ESTADO do PARANA
Agravado(s) : MARILZA MARQUES da SILVA
OLIMPO CONSERVACAO e LIMPEZA S/C LTDA
Advogado(s) : ROLAND HASSON - ALEXANDRE NISHI-
MURA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-24193-2000-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VITORIO ANTONIO ANDRADE
Agravado(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - ARA-
RIPE SERPA GOMES PEREIRA - LEO MARCOS PAIOLA -
SILVIA LOURDES SOUZA
DE BUENO GIZZI
TRT-PR-28946-2000-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ANECY MICHELE ZAMBONI
Advogado(s) : GUILHERME KIRTSCHIG - MOACYR FA-
CHINELLO – PAULO IVAN LORENTZ

TRT-PR-51233-2001-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : ALCIDES BRANDAO PIMENTEL VARGAS
Agravado(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A
AURORA SEGURANCA e VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - ELI-
SABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI - JOSE ANTO-
NIO de FREITAS

TRT-PR-51318-2001-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : H FUMAGALLI & CIA LTDA
Agravado(s) : FABIANA SIZINO
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- CICERO MOREIRA DOS SANTOS

TRT-PR-09181-2002-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ROSSANE CRISTINA de OLIVEIRA
Agravado(s) : MDM CONSULTORIA de MARKETING LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSE AUACHE - FREDERICO AU-
GUSTO KURAMOTO PEREIRA

TRT-PR-51388-2002-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : WANDER FUKUDA
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-05499-1994-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO BRASILEIRO de GEOGRAFIA e
ESTATISTICA IBGE
Agravado(s) : EDSON LUIS MELLER
Advogado(s) : SIDNEI DI BACCO - ALBERTO AUGUSTO
de POLI – JOAO REGIS FASSBENDER TEIXEIRA - MAR-
CELO ALESSI – REMY JOAO BROLHI

TRT-PR-06926-1994-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Agravado(s) : APARECIDO ALVES VIEIRA
Advogado(s) : CARLOS SERGIO CAPELIN - FIRMINO SER-
GIO da SILVA

TRT-PR-06098-1995-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MARCIA APARECIDA REZENDE e SILVA
Advogado(s) : WALTER KRUSE - NILSON CEREZINI

TRT-PR-02575-1996-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - SIBELY
de OLIVEIRA LAZARI

TRT-PR-05311-1996-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HELCIO da SILVA
Agravado(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s) : MIRIAM de FATIMA KNOPIK - MARCO AU-
RELIO GUIMARAES - VANESSA KARAM de CHUEIRI
SANCHES

TRT-PR-06325-1996-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : NILTON PEREIRA de JESUS
Agravado(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Advogado(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI - NERIO
ANDRADE de BRIDA

TRT-PR-06462-1996-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : DIONISIO ROBERTO RODRIGUES
Agravado(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - MARCIA
REGINA RODACOSKI

TRT-PR-08352-1996-513-09-40-7
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JUN MAEDA
Agravado(s) : PAULO ISAMU SHIRAISHI
Advogado(s) : OTAVIO PAULO M GENTA - CELSO dos SAN-
TOS FILHO

TRT-PR-08554-1996-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : LOSANGO PROMOTORA de VENDAS LTDA
e outro
Agravado(s) : SONIA SUELI ALVES de LIMA
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - GER-
SON da SILVA

TRT-PR-05059-1997-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Agravado(s) : BOAS ROBERTO da SILVA
Advogado(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO - ADEL-
CIO JOSE ZENNI - DONIZETTE SIMOES

TRT-PR-07597-1997-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA de PRODUTOS
PARA PISCINAS LTDA
Agravado(s) : ELIANE GONCALVES MOREIRA
Advogado(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO -
OSVALDO ALENCAR SILVA

TRT-PR-02263-1998-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RAFAGNIN MARAN & CIA LTDA
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - MELISSA
PORTELLA PLIACEKOS

TRT-PR-05179-1998-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BANCO do ESTADO de SAO PAULO S/A
BANESPA
MARCO ANTONIO GOUVEIA - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
- MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - ROMUALDO ME-
LHADO - TARCISIO ARAUJO
KROETZ - VALDEMAR WAGNER JUNIOR

TRT-PR-06013-1998-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PERMA COSMETICOS LTDA
Agravado(s) : JOAO CARLOS GODRI
Advogado(s) : VICENTE GANTER de MORAES - IDERAL-
DO JOSE APPI

TRT-PR-06105-1998-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : JOSE OCTAVIO HAGGI RODRIGUES FER-
REIRA
Agravado(s) : HAMILTON de AZEVEDO
Advogado(s) : ROGERIO QUAGLIA - ELIANE APARECIDA
DAVID STAUB

TRT-PR-06416-1998-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA
Agravado(s) : LINDOMAR DONIZETE dos SANTOS
Advogado(s) : WAGNER da MATTA e CALDAS - ANA PAU-
LA BARRANCO SARAIVA do BRASIL

TRT-PR-06891-1998-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Agravado(s) : FRANCISCO APARECIDO RINK
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK - JOSE CARLOS CARDOSO GOES SIL-
VA

TRT-PR-05390-1999-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Agravado(s) : NELSON MEIRA da SILVA
Advogado(s) : MARGARIDA SATHLER - RAQUEL CABRE-
RA BORGES - ROBERTO MURAWSKI RABELLO - SILVA-
NA MOREIRA FARIA

TRT-PR-06754-1999-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : CARLOS GILBERTO de SOUZA MIRANDA
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Recurso Adesi-
vo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM - RA-
QUEL CABRERA BORGES - ROBERTO MURAWSKI RA-
BELLO – SILVANA MOREIRA FARIA
TRT-PR-04984-2000-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Agravado(s) : LUCILENE dos SANTOS SILVA
Advogado(s) : CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA
- SANDRA ABATE MURCIA - HUGO FRANCISCO GOMES
- MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-06348-2000-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : IRMANDADE da SANTA CASA de LONDRI-
NA
Agravado(s) : VALERIA CRISTINA RODRIGUES do PRA-
DO
Advogado(s) : MARCOS DAUBER - RAQUEL CABRERA
BORGES – ROBERTO MURAWSKI RABELLO - SILVANA
MOREIRA FARIA
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TRT-PR-08472-2000-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
Agravado(s) : LUIZ ASSOLARI
Advogado(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO - ALCIO-
NE ROBERTO TOSCAN

TRT-PR-04370-2001-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BIRA & BIRA COMERCIO de COMBUSTI-
VEIS LTDA
Agravado(s) : FERNANDES ANTONIO JORGE da SILVA
Advogado(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN -
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

TRT-PR-05464-2001-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO do RIM do PARANA S/C LTDA
Agravado(s) : MARIA CRISTINA ARANTES SILVA
Advogado(s) : IRACEMA ELIS de FARIA - ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA - FABIANO KRAUSE de
FREITAS

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-01815-1989-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : UNIAO
ADELAIDE MACHADO SILVA e OUTROS 108 - Recurso
Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DANIELLE BITTENCOURT LIASCH - JOR-
GE WILLIANS TAUIL - MARCOS OSSAMU NAKAGUMA
- RITA de CASSIA REZENDE

TRT-PR-02903-1994-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ODAURO VITORIANO
Agravado(s) : ESPOLIO de WALDEZ PEREIRA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- MELQUISEDEC DE CARVALHO

TRT-PR-02232-1995-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JOSE FORTUNATO TRINDADE
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - DINEI FA-
VERSANI

TRT-PR-03259-1995-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MARIA HELENA VIEIRA KHOURI
Agravado(s) : VERA LUCIA GABRIEL de OLIVEIRA
Advogado(s) : CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA - EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR - PAULO de BEM

TRT-PR-04054-1995-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ZENI dos SANTOS SILVA
Advogado(s) : MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA -
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

TRT-PR-04660-1995-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : HAMILTON GARBIERI de SOUZA
Advogado(s) : WALTER da COSTA - ARARIPE SERPA GO-
MES PEREIRA

TRT-PR-04164-1996-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : MARCIA ELIZA de SOUZA - GRAZIELLA
ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI

TRT-PR-04472-1996-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BANCO INDUSTRIAL e COMERCIAL S/A
Agravado(s) : NELCI BENEDITA de MORAIS RODELLA
Advogado(s) : GISELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA -
LETICIA DANIELE SIMM - MEIRE REGINA PALLA FON-
TES - PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM - LUIS FER-
NANDO GOMES

TRT-PR-02397-1997-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : APARECIDO de FREITAS
SOCIEDADE EQUATORIAL de COMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO - GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS

TRT-PR-02608-1997-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JOSE AUGUSTO GALERA da SILVA
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - ADILSON
VIEIRA de ARAUJO

TRT-PR-02694-1997-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : EDSON JOSE de ARAUJO
Advogado(s) : MARLENE LEITHOLD - ADRIANA DOLIWA
DIAS – ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

TRT-PR-01198-1998-654-09-00-3

ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL
Agravado(s) : AGNELO de ARAUJO PIRES
Advogado(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA - ADRIANO
MUNIZ REBELLO

TRT-PR-01574-1998-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : RUBENS BEIRA
Agravado(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
VIACAO MARUMBI LTDA
Advogado(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - ARA-
RIPE SERPA GOMES PEREIRA - DOMICELA TRYBUS
STANCZYK PAIOLA – LEO MARCOS PAIOLA - SILVIA
LOURDES SOUZA de BUENO GIZZI

TRT-PR-02468-1998-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : SADIA S/A
Agravado(s) : WALTER do NASCIMENTO FILHO
Advogado(s) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - MARI-
NEIDE SPALUTO

TRT-PR-03140-1998-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : INDUSMODA INDUSTRIA de MODAS LTDA
Agravado(s) : IVONE COELHO FARIA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO - ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-02823-1999-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : VIDEO CABO CASCAVEL LTDA
Agravado(s) : NEY FERRAZ MATIAS
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT

TRT-PR-03358-1999-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA
Agravado(s) : ANTONIO DARCI de ARRUDA PINTO
Advogado(s) : DANIELA BRUM da SILVA - PAULO ANDRE
MIARA

TRT-PR-04380-1999-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : NEIDE CAVERSAN RIGON - Recurso Adesi-
vo
BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ADRIANA DOLIWA DIAS - ELZI MARCILIO
VIEIRA FILHO - MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

TRT-PR-02866-2000-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PITANGUA IMOVEIS S/C LTDA e outro
Advogado(s) : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - GISLAI-
NE APARECIDA GOBETI MAZUR

TRT-PR-01451-2001-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SIDNEI EDUARDO BATISTA
Agravado(s) : SHALLON RESTAURANTE e PIZZARIA LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - CARLOS
ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

TRT-PR-02131-2001-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS e MONTA-
GENS S/A
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - CON-
CEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE - ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER – PAULO ANTONIO DORNELES
DANTAS

TRT-PR-02222-2001-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Agravado(s) : JANDIR MAXIMINO ZENI
Advogado(s) : RENATA GONCALVES FELIX - NEUSA
MARA LEMOS

TRT-PR-04469-2001-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ROSIMEIRE AVELINO de SOUZA CHOUCI-
NO
Agravado(s) : EMPRESA BRASILEIRA de PESQUISA AGRO-
PECUARIA EMBRAPA
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR - CARLOS MAR-
CAL de LIMA SANTOS

TRT-PR-04684-2001-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO FILADELFIA de LONDRINA
Agravado(s) : TELMA BARROS SILVA RIBEIRO
INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
- ANA PAULA DELGADO de SOUZA

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00230-1988-022-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : JOAO CARLOS GELASKO
Agravado(s) : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado(s) : JOAO CARLOS GELASKO - TATIANA LA-

ZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-00032-1993-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : GERALDO FELISBING da SILVA
Agravado(s) : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR
INSTITUTO AMBIENTAL do PARANA IAP
Advogado(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - JOAO CAR-
LOS MARINONI -
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI da SILVA - MARCE-
LO
BARBOSA LEITE

TRT-PR-09212-1996-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : PROFORTE S/A TRANSPORTE de VALORES
Agravado(s) : LUIZ GERALDO NORONHA
Advogado(s) : LUCIANO EHLKE RODRIGUES - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO - CARLOS ALBERTO MARI-
CATO

TRT-PR-12858-1996-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ELIANE MARTINS FERNANDES LOPES
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS -
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH

TRT-PR-00185-1997-017-09-00-7
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ALVARO GONCALVES de ABREU
Advogado(s) : ALCEU PAIVA de MIRANDA - DINEI FAVER-
SANI

TRT-PR-12916-1997-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ORLANDO de OLIVEIRA FRANCA - Arrema-
tante
Agravado(s) : ALFREDO FOGACA NETO
Advogado(s) : ROBERTA SANDOVAL FRANCA - ANA CE-
LIA PIRES CURUCA LOURENCAO

TRT-PR-27413-1997-007-09-43-1
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : RUBENS de SOUZA PEREIRA
Agravado(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRA-
SIL S/A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : JULIANA MARTINS PEREIRA - SANDRA
CALABRESE SIMAO - VALMIR PALU

TRT-PR-32370-1997-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ACO MINERACAO LTDA
Agravado(s) : PAULO SERGIO CAMILO PINTO
Advogado(s) : TOBIAS de MACEDO - NIVALDO MIGLIOZ-
ZI

TRT-PR-19714-1998-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTI-
PLO e OUTRO
Agravado(s) : PAULO ARMANDO CAETANO de OLIVEIRA
INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS -
MANOEL
FRANCISCO de SOUZA NETO - EDIVALDO BRUZAMO-
LIN SILVA da ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI – GI-
ZELA MARY LOPES PINHEIRO CARVALHO

TRT-PR-00020-1999-091-09-00-7
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : JOSE ONDARLEY SANCHES
Agravado(s) : AUTO POSTO ADRIANA LTDA
Advogado(s) : MARIA de FATIMA LOPES - ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI

TRT-PR-09268-1999-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : FIACAO de SEDA BRATAC S/A
Agravado(s) : ROBERTO INOCENCIO ALVES
Advogado(s) : EDUARDO TANIGUCHI - ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA

TRT-PR-08725-2000-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : RUBENS MIGUEL PEREIRA FILHO
Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA da COSTA HAUARE –
VALERIA HATSBACH

TRT-PR-16804-2000-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MAKRO ATACADISTA S/A
Agravado(s) : AMILTON SIDGLEI PEREIRA FRANCO
Advogado(s) : TOBIAS de MACEDO - KATIA REGINA RO-
CHA RAMOS

TRT-PR-26969-2000-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ARTBIER DISTRIBUIDORA e REPRESENTA-
CAO COMERCIAL DE
BEBIDAS LTDA
Agravado(s) : MARGARETH LAVRATTI GRACIANO RIBEI-
RO
Advogado(s) : JOSE CARLOS ALVES SILVA - FERNANDI-
NO MAXIMIANO ROQUE

TRT-PR-09902-2001-003-09-00-0

ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ARI ALBERTO RUSCHEL
BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
- WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-52853-2001-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/A
Agravado(s) : JOSE OLIVEIRA LOURENCO
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARION de AGUIAR -
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

TRT-PR-86295-2002-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
Agravado(s) : TANIA VIDAL de ALMEIDA
Advogado(s) : RENATA STRAPASSON - ROLAND KLAS-
SEN - PAULO ROBERTO LOPES

TRT-PR-71003-2003-089-09-00-5
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : LUCIANA GIORDANI de LIMA
Agravado(s) : ELIANE LEAL de MATOS
Advogado(s) : ALEX SANDER REZENDE - LOURIVAL LINO
de SOUZA

TRT-PR-71013-2003-023-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : MARIA APARECIDA VESSONI DUBIELLA
Agravado(s) : ROSELI MARTINS da SILVA e outros (07)
Advogado(s) : LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT - BRU-
NO MOREIRA ALVES

TRT-PR-71017-2003-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ADEMIR FERREIRA LEAO
Agravado(s) : LAURO YOSHIMITSU MIYAMOTO
Advogado(s) : GERCI LIBERO da SILVA - EVERALDO BE-
RALDO - JEFERSON CRAVOL BARBOSA

TRT-PR-71025-2003-023-09-00-3
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : VITOR ASSIS FARIAS
Advogado(s) : WILSON JOSE de FREITAS - EDVINO JASKO-
WIAK

TRT-PR-71027-2003-023-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : JOAQUIM do VALE MORAES
Advogado(s) : WILSON JOSE de FREITAS - EDVINO JASKO-
WIAK

TRT-PR-71028-2003-023-09-00-7
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : JONAS de PAULA TOSTA
Advogado(s) : WILSON JOSE de FREITAS - EDVINO JASKO-
WIAK

TRT-PR-71043-2003-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : RICARDO AKIRA HAYAMA
Agravado(s) : BENILDO BENTO de OLIVEIRA
Advogado(s) : DANIEL MESSIAS MENDES - LUIS EDUAR-
DO PALIARINI

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01615-1989-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : OTAVIO RODACHINSKI
Agravado(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL do PARANA
UFPR
Advogado(s) : EDISON LUIZ MACHADO - MARIA RITA
SANTIAGO - ANDYARA MARIA MUNIZ REBACK

TRT-PR-00968-1991-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : BEOR RODRIGUES FIGUEIREDO
Advogado(s) : ROBERTO STOLTZ - DERMOT R FREITAS
BARBOSA

TRT-PR-01518-1994-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL de ACUCAR e
ALCOOL LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-01692-1994-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Agravado(s) : ABEL FRANCISCO da SILVA
Advogado(s) : RICHARDSON CARVALHO - JORGE WILLI-
ANS TAUIL

TRT-PR-01795-1994-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SERGIO CAMARGO MORAES
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS de MACE-
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DO – CARLOS ROBERTO SCALASSARA - JORGE WILLI-
ANS TAUIL

TRT-PR-01671-1995-669-09-40-3
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO e OUTRA
Agravado(s) : RAIMUNDO JOAQUIM de SANTANA
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

TRT-PR-00387-1996-669-09-40-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO da SILVA
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - OSMAR
TOME JESUS

TRT-PR-01012-1996-669-09-40-8
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
Agravado(s) : SEBASTIAO TELLES
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - FLORINDO
MARCOS PEDRAO

TRT-PR-02148-1996-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : CURTIDORA CAIOA LTDA
Agravado(s) : JAIR CANDIDO de SOUZA
Advogado(s) : ESTEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI -
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

TRT-PR-00862-1997-671-09-00-1
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SEBASTIAO MARCIO da SILVA
Advogado(s) : FABIO FREITAS MINARDI - MANUEL AN-
TONIO TEIXEIRA FILHO – ROSANGELA VIEIRA dos SAN-
TOS TEIXEIRA - MARCO ANTONIO JOAQUIM

TRT-PR-00039-1998-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SERJO GOMES MARQUES
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA - NILSON CERE-
ZINI

TRT-PR-01890-1998-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : VALDIR DEOCLIDES
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO

TRT-PR-02120-1998-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : ILDO ESTRAICH
Advogado(s) : GERSON ANTONIO BALUTA - LUIZ CAR-
LOS GOMES

TRT-PR-00940-2000-654-09-00-9
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de FAM FABRICA de ARTE-
FATOS METALICOS LTDA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Agravado(s) : ARMANDO do SETIMO de SOUZA
Advogado(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA - JOSE
ADAIR DOS SANTOS

TRT-PR-01282-2000-660-09-01-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Agravado(s) : ANTONIO de MOURA BORBA
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO -
MARCELO RODRIGUES - ALZIRO da MOTTA SANTOS
FILHO

TRT-PR-01674-2000-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-00279-2001-669-09-40-6
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : HENRIQUE MENDES LOTERIO
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - LUIZ HEN-
RIQUE VIEIRA

TRT-PR-01427-2001-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
LILIAN TAVARES da SILVA
Advogado(s) : VERGINIA BERNARDO JORGE - ADILSON
MIRANDA GASPARELLI

TRT-PR-01869-2001-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : VERNO DOEBBER
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO

TRT-PR-01896-2001-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : DENTAL PRESS TRADUTORIA e PESQUISA
ODONTOLOGICA S/C LTDA
Agravado(s) : MARIA ALEXANDRA PALMA CONTAR
GROSSO
Advogado(s) : JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO - RE-
GINA MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-02119-2001-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - CLAU-
DIA ALESSANDRA BILACHI - LAERCIO LOSSO LISBOA

TRT-PR-00354-2002-669-09-40-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO e outro
Agravado(s) : LIDIO dos SANTOS
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO - WALDERI SANTOS da SILVA

TRT-PR-01902-2002-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR de RODOVIAS
PARANA e outro
Agravado(s) : GILSON AMERICO
Advogado(s) : JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA - JOAO
PAULO MARIN - MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA

TRT-PR-02093-2002-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : FRONTUR FRONTEIRA TURISMO LTDA
Agravado(s) : VALERIA BORGES da SILVA
Advogado(s) : SERGIO VULPINI - TELMAR CARLOS
SCHOSSLER

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializada.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 118/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-51223-2003-094-09-00-8
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : CARMELITA PICKLER CABRAL
Agravado(s) : MARLI MARIA MALDANER
Advogado(s) : LILIANE GRUHN PAGANI - ARNI DEONIL-
DO HALL

À Exma Juíza ENEIDA CORNEL foi distribuído o seguinte
processo:

TRT-PR-17188-1999-652-09-40-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTE de
VALORES E SEGURANCA
Agravado(s) : MARCEL ROGE KEDROSKI
Advogado(s) : SUSANA MATEUS de ALMEIDA - LUIZ
EDUARDO CHOMA

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-00130-2001-023-09-40-0
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : OLAVIO FREITAS de ARAUJO - ME
Agravado(s) : DURVALINO de SOUZA
Advogado(s) : VALDER de ALENCAR PRAXEDES - BRU-
NO MOREIRA ALVES

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído o seguinte
processo:

TRT-PR-02665-1998-022-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : OVERSEAS AGENCIAMENTO e DESPACHOS
S/C LTDA
Advogado(s) : ANILIZA C ARAUJO DIRIENZO - MARINEI-
DE SPALUTO CESAR - REGINALDO MARTINS

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-51222-2003-094-09-00-3

ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : CARMELITA PICKLER CABRAL
Agravado(s) : TEREZINHA BRITO FERREIRA
Advogado(s) : LILIANE GRUHN PAGANI - ARNI DEONIL-
DO HALL

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-00570-2003-094-09-00-2
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : CARMELITA PICKLER CABRAL
Agravado(s) : CLAIR MARIA MALDANER de SOUZA
Advogado(s) : LILIANE GRUHN PAGANI - ARNI DEONIL-
DO HALL

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 119/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-06335-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : CONCEICAO de ALMEIDA
Advogado(s) : OSIRES GERALDO KAPP - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS

À Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foi distribuído o seguinte
processo:

TRT-PR-06252-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : USIMIX SERVICOS de CONCRETAGEM LTDA
BAT NIVEL SERVICOS e TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : JOSE CHAGAS da SILVA CARDEAL
Advogado(s) : ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES - LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06134-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : JAIR APARECIDO DIAS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VILAGGIO SAN CARLO
Advogado(s) : WALTER dos ANJOS - CARLOS AUGUSTO
MARINONI – LUIZ GUSTAVO MARINONI

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06001-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : RIMAPAR LTDA
Réu(s) : IVAN DONATO CHEVALIER
Advogado(s) : NELSON STEFANIAK JUNIOR - WALDOMI-
RO FERREIRA FILHO

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06011-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTI-
VOS LTDA
Réu(s) : LUIZ DOLORES GARCIA
Advogado(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES - RAFAEL FA-
DEL BRAZ

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 120/2004
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi

realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-16045-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : SINDICATO dos TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS DE
FIACAO e TECELAGEM de GOIOERE CAMPO MOURAO
e REGIAO
Suscitado : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA COAGEL
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES - MURILO CLEVE
MACHADO - ABDIAS ABRANTES NETO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 121/2004
AÇÃO ANULATÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-28008-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
REQUERIDO(s) : SINDICATO dos TRABALHADORES EM
CARTORIOS DE CURITIBA REGIAO METROPOLITANA e
LITORAL SIMPAR
SINDICATO dos SERVICOS NOTARIAIS e de REGISTRO
DO ESTADO do PARANA SINOREG
Advogado(s) : CLEVERSON MASSAO KAIMOTO - VITO-
RIO KARAN

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

JUÍZO DA VARA FEDERAL DO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Av. Anita Garibaldi, 888, 7º andar, Curitiba - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 006/2004 -
Prazo : 10 (dez) dias

Carta Precatória nº 2000.70.00.032244-3. ORIGEM: EXECU-
ÇÃO DIVERSA nº 2003.70.08.000044-0 (Vara Federal de Pa-
ranaguá/Pr). EXEQÜENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL – CEF. EXECUTADO(S): JOSÉ ARIMO DA SILVA
BUENO portador do RG 3.651.657-7/PR, CPF 504.175.509-
44. O EXMO. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA DO
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACI-
MA DISCRIMINADOS: FAZ SABER ao(s) executado(a)(s)
supramencionado(a)(s) e seu(s) eventual(is) cônjuge(s) e/ou
herdeiro(s), se houver, por se encontrar(em) em lugar incerto e
não sabido, que pelo Juízo e Secretaria da Vara Federal de Pa-
ranaguá/PR, se processa a EXECUÇÃO em epígrafe, movida
pela Caixa Econômica Federal, com base no inadimplemento
da obrigação contraída com a CEF através do Contrato por Ins-
trumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com Obriga-
ções e Quitação Parcial, referente aos imóveis descritos na
matrícula sob nº 33713 e 33714, do cartório de Registro de
Imóveis da 5ª CircunscriÇão Imobiliária de Curitiba, e fica(m)
por deste CITADO(A)(S) para efetuar(em) o pagamento da
quantia de R$ 124.151,30 (cento e vinte e quatro mil, cento e
cinqüenta e um reais e trinta centavos), posição em 16/12/02,
com os acréscimos legais, ou seu depósito em Juízo, no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de ponhora so bem hipo-
tecado. E para que chegue ao conhecimento de todos, o presen-
te Edital será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Paraná. Aos 2
de junho de 2004. Eu, (a), Analista Judiciária, que o digitei e;
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Eu, (a), (Andréa Vilatore Assef), Diretora de Secretaria da Vara
Federal do Sistema Financeiro da Habitação, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi. (a) Flavio An-
tonio da Cruz - Juiz Federal Substituto da Vara do SFH, no
exercício da titularidade

NF 88593 - R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O DOUTOR MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS,
JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL, CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... Execução Diversa nº
89.00.00635-5 - Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF - Executado(s): DISTRIBUIDORA PESQUEIRA CA-
MORRA LTDA. E OUTROS. FAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execu-
ção Diversa acima referido, cujo objeto é a citação dos execu-
tados DISTRIBUIDORA PESQUEIRA CAMORRA LTDA.
(CNPJ 80.394.570/0001-42); CARLOS ALBERTO PIACQUA-
DIO (CPF 797.522.177-53) e NEDY PIACQUADIO (CPF
797.522.177-53), para o pagamento à Requerente a quantia de
R$ 50.895,11 (cinqüenta mil, oitocentos e noventa e cinco re-
ais e onze centavos), valor válido para junho de 2000, a ser
devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento. Ficam,
por este meio, CITADOS os réus DISTRIBUIDORA PESQUEI-
RA CAMORRA LTDA. (CNPJ 80.394.570/0001-42) na pes-
soa de seu representante legal; CARLOS ALBERTO PIACQUA-
DIO (CPF 797.522.177-53), e NEDY PIACQUADIO (CPF
797.522.177-53), por estarem em lugar incerto e não sabido,
para que paguem, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conta-
do após decorrido o prazo do presente edital, a quantia supra-
mencionada, ou ofereçam bens à penhora, sob pena de penhora
ou arresto em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida, conforme art. 652 e seguintes do CPC e r. despacho das
fls. 237 dos autos em epígrafe. EXPEDIDO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de maio de dois mil e quatro (21.05.04), pela analista judi-
ciária. E eu,...(a) Léa Maria Otani, Diretora de Secretaria da 4ª
Vara Federal, o fiz digitar, reconferi e assino, por ordem do
MM. Juiz Federal. (a)..MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS
SANTOS – Juiz Federal da 4ª Vara.

NF 88594 - R$ 162,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0087/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“Por reputar preenchidos os requisitos processuais, aprecio o
mérito do pedido formulado pela parte autora em ambos os pro-
cessos, a fim de julgá-lo improcedente, nos termos do art. 269,
inc. I, do CPC, porquanto, a teor da prova pericial produzida, e
cujos resultados foram aceitos pelos requerentes, os índices
aplicados pelo agente financeiro para reajustamento dos encar-
gos mensais ficaram aquém daqueles aplicados para variação
do salário da categoria profissional da mutuária paradigma.
Não obstante, os valores depositados em Juízo no bojo do feito
cautelar deverão ser utilizados pela Caixa Econômica Federal,
atual mutuante, para o fim de promover o abatimento dos en-
cargos mensais a que se referem, na exata medida em que bas-
tem para tanto.
Condeno a parte autora ao pagamento de verba sucumbencial
em favor de ambos os réus, no montante total equivalente a
10% (dez por cento) do valor atribuído à ação ordinária, devi-
damente atualizado. Este valor deverá ser distribuído em partes
iguais entre os dois réus (CEF e Bamerindus). O montante foi
fixado em razão do valor da causa; do zelo dos demandados e
do disposto no art. 20, §4º, do CPC.
Oportunamente, expeça-se alvará judicial em favor da Caixa
Econômica Federal (atual agente financeiro mutuante), para
levantamento dos valores consignados, nos termos do art. 899,
§1º do CPC, aplicável analogicamente, já que se cuidam de
valores incontroversos.
P.R.I.”

ACAO CAUTELAR

91.00.03808-3 - IAROSLAU MOROZ E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FLS. 121/124
- DISPOSITIVO)

DECLARATORIA

91.00.07503-5 - IAROSLAU MOROZ E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (FLS. 197/200
- DISPOSITIVO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Cumpra-se o despacho de fl. 324, item 1, intimando-se a parte
autora para comprovar, em 10 (dez) dias, o depósito da segun-
da parcela dos honorários periciais.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014622-0 - HELIA CARNEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-

CKER E SILVA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
(FL. 355)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1. Ante a não concordância da ré com os depósitos a serem
efetuados pela autora, indefiro o pedido de fls. 156.
2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).
3. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.
4. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.
5. Nomeio como perito judicial o Sr.Edison Luiz Krüger, fi-
xando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
6. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032454-4 - GERES ANTONIO LUCGI PINTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REJANE NODARI, (FL. 206, ITENS
1 A 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1. Considerando que os quesitos arrolados às fls. 363/366 re-
vestem-se de caráter complementar, não se tratando de mero
esclarecimento, as custas relativas à nova perícia deverão cor-
rer por conta do Banco Banestado S/A. Assim, intime-se o Banco
Banestado S/A para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se insis-
te na elaboração de laudo complementar e, nesse caso, se ma-
nifestar sobre a proposta de honorários apresentada às fls. 383/
388.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.026545-9 - NOEMI MARIA KIRCHNER E OU-
TRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE
AMBONI PETRI, (FL. 391, ITEM 1)

Processo(s) para intimação da parte autora para manifestação,
em 10 (dez) dias, sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000151-6 - MAGDA DA COSTA ROSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, (FL. 172)

No(s) processo(s) abaixo, foi determinada a intimação da(s)
parte(s) para manifestação acerca do laudo/esclarecimentos
apresentado(s) pelo Sr. Perito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015115-3 - EDSON NOGAROLLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, (FL. 159, ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) 1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
1.2) No tocante à execução judicial, a presente ação não tem o
condão de obstar a persecução, por parte da ré, do crédito que
julga possuir contra os autores(...).
A presente ação declaratória, enfim, não impede que a CEF
formule pretensão executiva, observado o rito da Lei nº 5.741/
71.
2) Com relação à execução extrajudicial, o STF deixou assente
- em decisão incidental - que o rito da execução extrajudicial
não é, por si só, ofensivo aos ditames do devido processo legal.
(...) Daí que - em cognição não exauriente - concluo que, se o
mutuário coloca a discussão sob o crivo do Poder Judiciário,
não é dado ao agente financeiro desencadear o procedimento
executivo extrajudicial. A vingar entendimento contrário, os
próprios fundamentos pelos quais se reputa constitucional o
rito do DL 70/66 cairiam por terra.
(...) Somente tenho deixado de assim decidir, quanto evidenci-

ado o intuito meramente protelatório da discussão judicial, o
que não é o caso dos autos.
Isto posto, procede o pedido de inibição da execução extrajudi-
cial, enquanto tramitar o presente processo. Cuidando-se de
decisão interlocutória, poderá ser revista a qualquer tempo, caso
acorram elementos aos autos que infirmem a conclusão acima
esposada.
3) De igual modo, seguindo posicionamento praticamente pa-
cificado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estan-
do a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro in-
cluir o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao
crédito.
(...) 4) Por fim, compartilho do entendimento pelo qual é possí-
vel o depósito dos encargos contratuais inclusive no bojo de
feito ordinário.
(...) Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito
dos valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se
de parcelas incontroversas, deverão ser entregues diretamente
ao agente financeiro mutuante, para abatimento na conta do
contrato. Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado
pela parte mutuária), o devedor fica autorizado a depositar di-
tos valores em Juízo.
5) Isto posto:
(...) 5.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da
tutela, para que promova o depósito dos valores, diretamente
na conta contratual, observada a ressalva do item “4”, acima,
bem como a respeito do indeferimento do pedido de abstenção,
por parte da ré, de promover a execução judicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017624-9 - JOSEFINA APARECIDA BARBOSA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FLS. 81/83 - EM RESUMO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“I. Recebo os presentes autos ratificando os atos praticados
anteriormente.
II. Intimem-se as partes para ciência da redistribuição.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014726-9 - ANTONIO CLARETE DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
KAREN DALA ROSA, KITTY M R G STAVITZKI, PAULA
CRISTINA PEREIRA GRACHER, ROMY CARRARO BAR-
BOSA, (FL. 85)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do Juízo, em anexo. Intimem-se.”
(OPORTUNIDADE PARA APRESENTAÇÃO DE QUESITOS
SUPLEMENTARES - ART. 425, CPC)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030631-1 - ROBERTO LINESSIO E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS, (FL. 197, ITEM 1 - PRAZO COMUM)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez
(10) dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimentos não poderá se confundir com uma perí-
cia nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de
quesitos já foi concedida às partes.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028587-2 - CALEBU KURIHARA E OUTRO X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, (FL. 284, ITEM 4 - PRAZO SUCESSIVO 10D)

2001.70.00.018555-9 - LAERCIO RUDIMAR BENKENDORF
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, (FL. 148,
ITEM 5)

2001.70.00.025272-0 - IONE SABOIA BAGGIO X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 167, ITEM 5 - PRAZO SU-
CESSIVO 10D)

2002.70.00.055512-4 - EVALDO LUZ MACHADO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEISON MELZER CHINCOSKI, (FL. 153, ITEM
4)

2003.70.00.017933-7 - LOURDES RYBZINSKI X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 141, ITEM 4 - PRAZO
SUCESSIVO 10D)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) homologo a transação realizada entre a ré e os autores,
declarando extinto o processo com julgamento do mérito em
relação a FÁTIMA DO ROCIO PINHEIRO TREVISAN E
ADÍLIO PINHEIRO, nos termos do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil.
Deixo de condenar os requerentes em honorários advocatícios,
uma vez que estes foram fixados pela cláusula sétima do ins-

trumento de transação em referência, a serem pagos na via ad-
ministrativa.
2. Quanto à União, mantenho a sentença de fls. 236/245.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

93.00.17277-8 - FATIMA DO ROCIO PINHEIRO TREVISAN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, (FL.
340 - EM RESUMO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“Em vista do expresso desinteresse da União Federal na execu-
ção da verba sucumbencial devida pela parte requerente (fls.
252), DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos
termos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil,
em relação à União Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

93.00.06737-0 - FATIMA DO ROCIO PINHEIRO TREVISAN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, (FL.
257)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
“(...) Por reputar presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, conheço o mérito do pedido.
Com força no art. 269, inc. I, do CPC, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido formulado na inicial, a fim de declarar que os
autores não são responsáveis pelo resíduo contratual existente
após já terem sido pagas as 180 prestações mensais contratadas
entre as partes.
Declaro também que o resíduo contratual não poderá ser habi-
litado pela Caixa Econômica Federal junto ao Fundo de Com-
pensação das Variações Salariais - FCVS, nos termos da funda-
mentação.
A sucumbência dos autores foi mínima, sendo aplicável o dis-
posto no art. 21, parágrafo único, do CPC.
Por este motivo, responsabilizo a CEF pelo pagamento das cus-
tas e despesas do processo. De outro tanto, condeno-a ao paga-
mento, em favor do procurador dos autores, de verba sucum-
bencial que fixo em 15% (quinze por cento) do valor atribuído
à causa, devidamente atualizado. Considero o zelo dos deman-
dantes, o valor da causa e o disposto no art. 20, §4º, do CPC.
Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se ofício ao
Cartório de Registro de Imóveis respectivo, para que seja pro-
movida a liberação da hipoteca decorrente do contrato de mú-
tuo feneratício discutido nestes autos.
P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068244-4 - JOSE HENRIQUE DO CARMO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FLS. 114/120 - DISPOSITIVO)

CURITIBA, 6 de julho de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF Diretora de Secretaria da Vara
Federal do Sist. Fin. da Habitação

- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0120/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTEM-SE AS PARTES EXECUTADAS SOBRE O
PEDIDO DE FLS. 1138-1139. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.04580-6 - JOAO DE DEUS NUNES PIRES - ESPOLIO,
DARCY COUTO PEREIRA, CELIO FERREIRA, CARMEN
WASILEWSKI, JOSE TOSIN - ESPOLIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS CORREA, LILIAN GESLAINE RIBEI-
RO DA SILVA, FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS
A. ZOLANDECK, ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM,
DESP. FL. 1140

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.006028-0 - GUMERCINDO TEIXEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, ATO FL. 45

2003.70.00.006762-6 - DILAH DE ALMEIDA FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
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FL. 55

2003.70.00.013762-8 - JOAO RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, ATO FL. 93

2003.70.00.021002-2 - VITORIO DYBAS SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ATO FL. 54

2003.70.00.022964-0 - ADAO BATISTA RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, ATO FL. 48

2003.70.00.030472-7 - FABIO MOREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ATO FL. 39

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037316-6 - IRONE JOSE MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, ATO FL.
36

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.037478-0 - ALTAIR DA SILVA E SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, ATO FL. 38

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045596-1 - OSVALDO HENRIQUE FRIEDRICH
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES,
ATO FL.39

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025347-4 - VIRGINIA ZANON DE ARAUJO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NARCISO ROQUE SCHIESSL FILHO, DESP.
FL. 133

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.26141-9 - VALTER ALVES VIEGAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO FL. 444

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030509-3 - ANTONIO FRANCISCO PIMENTA
DE SILOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 203

2001.70.00.035522-2 - CLEMENTINO FERNANDES DE
OLIVEIRA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
282

2002.70.00.037356-3 - HELENA FERRAZ DE OLIVEIRA
NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA ABRAHAO RAAD, ATO FL. 93

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066899-0 - JURACI FRANCISCO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA ABRAHAO RAAD, ATO FL. 49

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070034-3 - ERALDO SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FL. 69

2002.70.00.070956-5 - ADELINO QUEVEDO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 62

2002.70.00.074026-2 - JOSMAR VOLERTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
70

2002.70.00.074146-1 - PEDRO EMILIANO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, ATO FL. 69

2002.70.00.076599-4 - LUIZ CARLOS GAY CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
ATO, FL. 67

2002.70.00.077282-2 - MIGUEL GENTIL DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, ATO FL. 79

2003.70.00.001574-2 - ANTONIO DE PAULA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 72

2003.70.00.002067-1 - JOSE KAMINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 63

2003.70.00.003326-4 - VILBERTO BUSSOLO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FL. 122

2003.70.00.003330-6 - ANTONIO HEITOR DALAVALE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 61

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.006860-6 - FRANCISCO BORGES MAZUR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 58

2003.70.00.006900-3 - ANTONIO CUNICO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 73

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007476-0 - JOSE ADMIR DE MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ATO FL. 85

2003.70.00.007521-0 - JOSE BRAS ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 57

2003.70.00.010605-0 - MARIA TAEKA KATO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, ATO FL. 76

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011620-0 - DEJANDIRA FERNANDES MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
59

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.012205-4 - CLEMENTE DROSDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICO HACK, ATO FL. 59

2003.70.00.015375-0 - ALTAIR KIMITA DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, ATO FL. 93

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017502-2 - NANCI BEATRIZ DE LARA REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, ATO FL. 82

2003.70.00.017636-1 - JOSE ROBERTO VIEIRA TECHY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, ATO FL. 74

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017667-1 - ARISTIDES LOURENCO BRIDI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, ATO FL. 82

2003.70.00.018522-2 - ANTONIO DOS SANTOS FONTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, ATO FL. 78

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 28/07/2004, ÀS 16:00 HORAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,...
INTIMEM-SE O DEPOENTE E OS PROCURADORES DAS
PARTES, DEVENDO ESTES APRESENTAREM OS RESPEC-
TIVOS RÓIS DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, INFORMANDO SE ELAS COMPARECERÃO NESTE
JUÍZO ESPONTANEAMENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084119-8 - ALCEU JOSE COLNAGHI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 448

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.
DETERMINO TAMBÉM O DPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS À FL. 421,
O DEPOENTE E OS PROCURADORES DAS PARTES.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066111-1 - ASSILMO SANDRI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, DESP. FL. 423

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO

LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049042-7 - ENIZIO MIGUEL MOREIRA ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, DESP. FL. 195

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ARQUIVEM-SE O AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007163-3 - ANDREJ KOZA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 184

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O EXTRATO JUNTADO PELO DEMANDANTE REFERE-
SE AO PAGAMENTO DO MÊS DE MAIO, PORTANTO NÃO
HOUVE TEMPO HÁBIL PARA O PROCESSAMENTO DO
VALOR A SER CREDITADO PELO INSS, MOTIVO PELO
QUAL A PARTE AUTORA DEVE AGUARDAR O LANÇA-
MENTO DO PRÓXIMO MÊS, PARA ENTÃO CONFERIR O
PAGAMENTO DO COMPLEMENTO POSITIVO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.047832-4 - UBIRA OLIVEIRA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DESP.
FL. 76

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071431-7 - ARIEL WILLIAM DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 140

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO AO PROCURADOR DA PARTE AUTORA MAIS
TRINTA DIAS DE PRAZO PARA INFORMAR ONDE SEU
REPRESENTADO PODE SE ENCONTRADO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018523-7 - LUIS CESAR VELASQUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, HELDER
EDUARDO VICENTINI, DESP. FL. 150

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTE AUTOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000973-0 - JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, DESP. FL. 151

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O DESFECHO DO LITÍGIO REFERIDO NA
FL. 195 PELO PRAZO DE 90 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002396-8 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO, DESP.
FL. 202

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:

“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO E REDUZO O
VALOR DA EXECUÇÃO PARA R$ 173.635,18, PARA OU-
TUBRO DE 2002. COMO O EMBARGADO SUCUMBIU NA
MAIOR PARTE DO PEDIDO, ARCARÁ COM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO INSS, QUE FIXO EM
R$ 500,00. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS.”

DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE
PRAZO FEITO PELA EMBARGADO À FL. 149, UMA VEZ
QUE SEQUER HAVIA SIDO INTIMADO DA SENTENÇA
EXARADA ÀS FLS. 126/148.
RECEBO A APELAÇÃO DA AUTARQUIA NO DUPLO EFEI-
TO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019347-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSNY SCHMAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, DESP.
FL. 155

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 362, CONCEDENDO AO PRO-
CURADOR DOS REQUERENTES TRINTA DIAS DE PRA-
ZO PARA LOCALIZAR EVENTUAIS SUCESSORES DE
JOSÉ BENEDITO BESTEL.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.02223-9 - JOSE BENEDITO BESTEL - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP. FL. 363

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.08205-3 - SOLANGE DA ROCHA AVRECHACK E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 511

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM FACE DO JULGAMENTO DEFINITIVO DO RECUR-
SO REFERIDO NA CERTIDÃO DA FL. 309-VERSO, DO
DESINTERESSE DA RFFSA NA EXECUÇÃO DE HONO-
RÁRIOS E NA FALTA DE MANIFESTAÇÃO DOS DEMAIS
RÉUS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS E DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.11130-8 - ADELAR ANTONIO GATTERMANN JUNI-
OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL, REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A - RFFSA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, ANDREA
MARIA SOARES QUADROS, DESP. FL. 339

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM VIRTUDE DO EXPOSTO NA FL. 127, NOMEIO PERI-
TO DO JUÍZO O MÉDICO LUIZ EDUARDO MUNHOZ DA
ROCHA. FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 212,00,
...
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2004
ÀS 8:00 HORAS, NA SOCIEDADE BRASILEIRA DE OR-
TOPEDIA E TRAUMATOLOGIA N° 4114 - RUA BUENOS
AIRES N° 1020, ÁGUA VERDE - CURITIBA-PR.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031886-1 - MARIO MECCA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 128

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DIGA A PARTE AUTORA SE A PETIÇÃO DA FL. 199 RE-
ALMENTE SE REFERE AO PRESENTE FEITO, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01590-8 - VENILTON LUIZ BAGATINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, DESP. FL. 200

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE O DESFECHO DO LITÍGIO REFERIDO NA
FL. 195 PELO PRAZO DE 90 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.06438-9 - IGNEZ MOURA PAGANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS,
MARCOS WENGERKIEWICZ, DESP. FL. 200

CURITIBA, 7 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 19/2004

EXECUCAO FISCAL

95.00.12155-7 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X M R REFEI-
COES RAPIDAS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEDRO BRAMBILLA DA COSTA
PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ATO DE SECRETARIA
...proceda-se à intimação do Autor, FARMACIA NOSSA SE-
NHORA DA ABADIA LTDA, na pessoa de seu procurador
judicial, Dr. JOÃO PAULO BOMFIM (OAB/PR nº 20.952),
para que se manifeste sobre o depósito de fl. 866-7, bem como
acerca da satisfação do seu crédito. Prazo de 10 dias. Observa-
ção: Ao ser requerida a expedição de Alvará de Levantamento,
deverá ser juntada aos autos procuração contendo poderes es-
pecíficos de dar e receber quitação, bem como o reconheci-
mento de firma do outorgante, quando se tratar de levantamen-
to de honorários de sucumbência, juntamente com o de reem-
bolso de custas/depósitos. Deverá ser fornecido o nº do CPF/
MF e nº de telefone para contato. Ass. Marina Constantino Max
Pieri, Diretora de Secretaria.

ACAO ORDINARIA

95.00.16458-2 - FARMACIA NOSSA SENHORA DA ABA-
DIA LTDA E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). BENEDITO CORREA BRAZ, JOAO PAULO
BOMFIM
“às fl. 868”
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No(s) processo(s) abaixo relacionadproferido(s) o(s) seguinte(s)
despacho(s):
“ATO DE SECRETARIA
......proceda-se à intimação da Embargante, na pessoa de sua
procuradora judicial, Dra. MARIA DA GRAÇA MENDES
PASSOS (OAB/PR nº 10.403), para que se manifeste sobre o
depósito de fl. 124, bem como acerca da satisfação do seu cré-
dito. Prazo de 10 dias. Observação: Ao ser requerida a expedi-
ção de Alvará de Levantamento, deverá ser juntada aos autos
procuração contendo poderes específicos de dar e receber qui-
tação, bem como o reconhecimento de firma do outorgante,
quando se tratar de levantamento de honorários de sucumbên-
cia, juntamente com o de reembolso de custas/depósitos. De-
verá ser fornecido o nº do CPF/MF e nº de telefone para conta-
to. Ass. Marina Constantino Max Pieri, Diretora de Secretaria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008333-3 - MALUCELLI E FILHOS LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“às fl. 125”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ATO DE SECRETARIA
...proceda-se à intimação do procurador judicial do executado,
Dr. CARLYLE POPP (OAB/PR nº 15.356), para que se mani-
feste sobre o depósito de fl. 121, bem como acerca da satisfa-
ção do seu crédito. Prazo de 10 dias. Observação: Ao ser re-
querida a expedição de Alvará de Levantamento, deverá ser
juntada aos autos procuração contendo poderes específicos de
dar e receber quitação, bem como o reconhecimento de firma
do outorgante, quando se tratar de levantamento de honorários
de sucumbência, juntamente com o de reembolso de custas/
depósitos. Deverá ser fornecido o nº do CPF/MF e nº de telefo-
ne para contato. Ass. Marina Constantino Max Pieri, Diretora
de Secretaria.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.27410-5 - FAZENDA NACIONAL. X CELSO AYRTON
HEY
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP
“às fl. 122”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ATO DE SECRETARIA
...proceda-se à intimação da Embargante, na pessoa de sua pro-
curadora judicial, Dra. MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ
(OAB/PR nº 15684), para que se manifeste sobre o depósito de
fl. 87, bem como acerca da satisfação do seu crédito. Prazo de
10 dias. Observação: Ao ser requerida a expedição de Alvará
de Levantamento, deverá ser juntada aos autos procuração con-
tendo poderes específicos de dar e receber quitação, bem como
o reconhecimento de firma do outorgante, quando se tratar de
levantamento de honorários de sucumbência, juntamente com
o de reembolso de custas/depósitos. Deverá ser fornecido o nº
do CPF/MF e nº de telefone para contato. Ass. Marina Con-
stantino Max Pieri, Diretora de Secretaria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022227-1 - CONSTRUTORA LECTIS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DOS ANJOS PORCIUNCULA WAPNI-
ARZ
“às fl. 88”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... julgo improcedentes os presentes embargos, determinando
o prosseguimento regular da execução fiscal nº
2001.70.00.011081-0...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032020-0 - MADEIREIRA CACADORENSE
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA
“às fl. 108-115”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intimem-se o executado e seu cônjuge para que compare-
çam à Secretaria deste Juízo para assinarem novo termo de pe-
nhora e serem intimados do prazo para a oposição de embar-
gos. Ressalto que a procuração juntada aos autos não se presta
a este fim, carecendo de poderes específicos para tal.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.04378-7 - FAZENDA NACIONAL. X MAURILIO DE
FARIAS DOMBECK
Adv. : Dr(s). LIGIA GOEBEL
“às fls. 147”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil...”.

EXECUCAO FISCAL

95.00.12155-7 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X M R REFEI-
COES RAPIDAS LTDA
Adv. : Dr(s). SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO
“às fls. 154”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o requerente para que comprove suas alegações de
que seu pedido de levantamento da penhora foi deferido por
este Juízo. Na ocasião, deverá apresentar em Secretaria todos
os documentos que porventura estejam em seu poder relativos
aos autos objeto da presente restauração. Prazo de 05 (cinco)
dias”.

RESTAURACAO DE AUTOS

95.00.08591-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONSTRUERG CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES
“às fls. 360, item 2”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

92.00.02229-4 - FAZENDA NACIONAL. X M S Y COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO NALIN, LUCIANE SCHULZ
“às fls. 121, item 1”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada, por seu procurador judicial (f. 19 do
apenso), para que, em 05 (cinco) dias, junte documentos há-
beis a indicar a localização do imóvel nomeado, em face da
certidão de f. 101, sob pena de ficar caracterizado ato atentató-
rio à dignidade da Justiça”.

EXECUCAO FISCAL

92.00.01297-3 - FAZENDA NACIONAL. X BENAFRIGO
COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TADEU GIANNINI, FRANCISCO GIANNINI
NETO
“às fls. 124, item 3”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. Declaro levantadas as penhoras de f. 37 e
202. Oficie-se ao 1º CRI de Joinville solicitando o cancela-
mento do registro e à Comarca de Colombo...”

EXECUCAO FISCAL

89.00.01688-1 - FAZENDA NACIONAL. X ANIBAL CAR-
VALHO DE AGUIAR FILHO
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO
“às fls. 217”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Recebo a apelação interposta às f. 1756-65 em seu duplo efei-
to. Intime-se o embargante para apresentar contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões,
encaminhem-se os autos ao E. TRF da 4ªRegião”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017417-3 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO, ROBERTO
FERRAZ
“às fls. 1766”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil...”.

EXECUCAO FISCAL

97.00.12049-0 - FAZENDA NACIONAL. X GERNOTE GIL-
BERTO KIRINUS
Adv. : Dr(s). ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES
“às fls. 115”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. Declaro levantada a penhora de f. 45.
Oficie-se à 11ª Vara Cível Federal de Curitiba, determinando o
cancelamento da penhora incidente sobre os autos 99.0018824-
1...”

EXECUCAO FISCAL

97.00.14445-3 - FAZENDA NACIONAL. X CARMELIANO
MARCHAN WAGNITZ
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, MARLY
BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES
“às fls. 105”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada por seu procurador judicial para que
pague as custas do leiloeiro, conforme arbitrado à f. 136, e para
que semanifeste acerca dos documentos de f. 140-146. Prazo
de 05 (cinco) dias”.

EXECUCAO FISCAL

97.00.19206-7 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X BOSCA S/A
TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI, SILVIO BATIS-
TA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI WERKHAU-
SER, PATRICIA MARIN DA ROCHA
“às fls. 148”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... Julgo extintos os presentes embargos, sem apreciação do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso V do Código de
Processo Civil...”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.03318-1 - IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ
“às fls. 141 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o embargante para que se manifeste acerca das pe-
ças juntadas aos autos nas f. 428-444, bem como requeira o
que for de direito em 10 (dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.09936-2 - BENTO ILCEU CHIMELLI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIO HOFMEISTER
“às fls. 445”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. Declaro levantada a penhora de f. 20...”.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.030105-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA TATAFARMA LTDA
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
“às fls. 152”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido de vista. Prazo de 05 (cinco) dias”.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.005280-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN
“às fls. 102”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o executado na pessoa de seu procurador judicial,
para que junte aos autos os documentos faltantes indicados na
f. 111, devendo o subscritor do petitório de f. 112 firmá-lo.
Prazo de 05 (cinco) dias”.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.030245-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FRANCISCO MARINHO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA
“às fls. 124”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... julgo extinto o processo declarando nulidade da CDA...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.006623-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X LUIZ ALBERTO BALANDIUK
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, ADYR TA-
CLA FILHO
“às fls. 36/7”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil...”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.021472-5 - C J CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUREO SIMOES JUNIOR, MARIA CECILIA
SANS, VITÓRIO KARAN
“às fls. 105-6”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... julgo improcedentes os presentes embargos, devendo a exe-
cução que tramita nos autosnº 95.0007233-5 e seus apensos
prosseguir regularmente...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016047-9 - MORAR DO BRASIL IND DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O REILLY C COVAS BARRIONUEVO
“às fls. 249 a 253 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a depositária, por seu procurador judicial, para que,
em 05 (cinco) dias, informe nome e endereço do atual repre-
sentante legal da executada, a fim de que este possa assumir o
encargo”.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.032415-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA BORBA CARNEIRO LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA
“às fls. 26”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s)despacho(s):
“ ATO DE SECRETARIA - INTIMAR EMBARGANTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O RETORNO DESTES AU-
TOS DO TRF/4ª REGIÃO ,REQUERENDO O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO, APRESENTANDO, DESDE LOGO,OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO, SOBPE-
NA DE ARQUIVAMENTO. PRAZO DE 15 DIAS “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.021558-8 - ELETRO BATERIAS MARECHAL
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA
“às fls. 443”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, como requerido na peti-
ção de f. 688, para cumprimento do item ‘4’ da decisão de f.
675-6".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026677-8 - POPASA POTINGA PAPEIS S/A -
MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADELCIO CERUTI
“às fls. 689”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que,
em 05 (cinco) dias, junte a matrícula atualizada do imóvel e
autorização do cônjuge, informando o RG, CPF e profissão
deste.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.026764-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X METALURGICA SANTOS LTDA MASSA FALIDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GREICY KEROL PATRIZZI, ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO
“às fls. 69”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada, por seu procurador judicial, a fim de
que o representante legal compareça em Secretaria para assinar
o termo de penhora. Prazo de 05 (cinco) dias”.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004144-6 - FAZENDA NACIONAL. X COPIADO-
RA IGOR LTDA ME
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
“às fls. 182”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s)despacho(s):
“ ATO DE SECRETARIA - INTIMAR EMBARGANTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O RETORNO DESTES AU-
TOS DO TRF/4ª REGIÃO ,REQUERENDO O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO, APRESENTANDO, DESDE LOGO,OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO, SOBPE-
NA DE ARQUIVAMENTO. PRAZO DE 15 DIAS “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018379-8 - PERCY TAMPLIN E CIA LTDA MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“às fls. 128”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s)despacho(s):
“ ATO DE SECRETARIA - INTIMAR EMBARGANTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O RETORNO DESTES AU-
TOS DO TRF/4ª REGIÃO ,REQUERENDO O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO, APRESENTANDO, DESDE LOGO,OS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO, SOBPE-
NA DE ARQUIVAMENTO. PRAZO DE 15 DIAS “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018380-4 - JOSEPH KOHANE CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS
“às fls. 142”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ATO DE SECRETARIA
...proceda-se à intimação da executada para que em 10 (dez)
dias: junte aos autos autorização do(s) proprietário(s) do(s)
bem(ns) nomeado(s) à penhora e se casado(s) for(em),
autorização(ões) de seu(s) cônjuge(s), bem como o nº de suas
carteiras de identidade civil, nºs dos CPF/MF e suas profis-
sões. Ass. Marina Constantino Max Pieri, Diretora de Secreta-
ria”.
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EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.026122-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO GILBERTO ESLABAO HA-
CKBART
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA
“às fls. 31”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“intimação para que o Sr. Manoel Dias e seu cônjuge, compa-
reçam à Secretaria deste Juízo a fim de firmar o termo de pe-
nhora da parte ideal do imóvel de f. 10”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.030527-2 - FAZENDA NACIONAL. X MANOEL
DIAS
Adv. : Dr(s). LUCIANA DRIMEL DIAS
“às fls. 62”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a embargante para que regularize sua representa-
ção, juntando aos autos cópia do seu contrato social e suas al-
terações, noprazo de 10 (dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035785-5 - DECORADORA ROMA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIRIAM SEXTO BRUSCH
“às fls. 287”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“intimação da Sra. BEATRIZ CAVALCANTE de que foi no-
meada depositária e para que compareça à Secretaria deste Ju-
ízo a fim de firmar o termo de penhora dos imóveis de f. 72”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.042101-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGRESTE ENGENHARIA DE CONS-
TRUCOES LDTA
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ FERNANDES
“às fls. 141”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido de vista por 05 (cinco) dias. Intime-se”.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.000114-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO GAZELINSKI
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO
“às fls. 44”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Dessa forma, retifico a sentença de f. 780/782 para fazer
constar no parágrafo o seguinte texto: ‘Embora não tenha a
embargante renunciado expressamente ao direito sobre o qual
se funda a ação, entendo pela extinção com o julgamento do
mérito, uma vez que é requisito para a concessão do parcela-
mento pela Lei nº 10.684/2003, em seu art. 4º, II.
Restando o dispositivo da seguinte forma: POR TAIS FUNDA-
MENTOS, julgo extinto este processo com julgamento do mé-
rito, com fulcro no art. 269, V, do Código de Processo Civil.
POR TAIS FUNDAMENTOS, recebo os presentes embargos
de declaração para retificar a sentença das f. 780/782, fazendo
constar o texto acima, alterando seu dispositivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010854-9 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O REILLY C COVAS BARRIONUEVO
“às fls. 789/790”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013724-0 - FAZENDA NACIONAL. X SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIA-
RIAS NOS ESTADOS DO PARANA E SANTA CATARINA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE P L FLEISCHFRESSER
“às fls. 23”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... 2. O executado, nas f. 10-48, apresentou objeção de pré-
executividade, requerendo a decretação de carência da execu-
ção, alegando a nulidade da CDA e desta execução devido ao
cerceamento de defesa ocorrido no Processo Administrativo e
da pendência de julgamento do Mandado de Segurança n°
2001.34.00.003882-9, e a extinção da execução, devido à ine-
xigibilidade e iliqüidez do título executivo.
O BACEN pugnou pelo não cabimento da objeção e pela regu-
laridade do título, alegando a regularidade do processo admi-
nistrativo que originou a CDA, a presunção de certeza e liqui-
dez do título e a impossibilidade da discussão da matéria atra-
vés da exceção de pré-executividade.

3. Embora a doutrina e jurisprudência admitam a denominada
exceção, ou objeção, de pré-executividade, essa forma de ma-

nifestação na execução só é permitida se se estiver diante de
vício aferível de plano, que torne nulo o título executivo ou a
própria execução, sendo dispensável, nesse caso, a garantia do
juízo por meio de penhora dos bens do executado. Os argu-
mentos da excipiente dizem respeito a questões de fato e de
direito que são controvertidas, que, necessariamente, deman-
dariam dilação probatória, imprópria ao procedimento executi-
vo. Devem, portanto, se for o caso, ser dirimidas pelo meio
processual adequado, conforme previsto na lei, qual seja, me-
diante embargos à execução, após a garantia do juízo.
Assim, quanto a essas alegações, pretendendo a executada dis-
cutir matéria própria de embargos do devedor, é de se reconhe-
cer a impropriedade da exceção de pré-executividade apresen-
tada.
Nesse sentido, o seguinte julgado do e. TRF da 4ª Região, que
corrobora a recente orientação daquela corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.
O meio adequado para se insurgir contra as ações de execução
fiscal são os embargos à execução. A exceção de pré-executi-
vidade é o meio apropriado para flagrantes nulidades e para as
questões de ordem pública que podem ser conhecidas de ofí-
cio, como no caso, a prescrição. Não é possível, contudo, ar-
güir-se a exceção de pré-executividade sem prova inequívoca
do alegado. Não há como pretender dilação probatória, sob pena
de desvirtuar-se a intenção do legislador (...).
(AG nº 2003.04.01.002063-0/PR, 2ª T., Relator Des. Federal.
Vilson Darós, DJU de 07.05.03).

Quanto à apelação no Mandado de Segurança referido pelo
executado, vê-se que esta não goza de efeito suspensivo, ine-
xistindo óbice ao prosseguimento da execução.

4. Intime-se o executado desta, e para que pague o débito ou
ofereça bens à penhora, em cinco dias, sob penda de penhora.

5. Decorrido o prazo preclusivo, expeça-se mandado para pe-
nhora de tantos bens quantos bastem à integral garantia desta
execução.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013791-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
SERGIO ELOI DRUSZCZ
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT
DRUSZCZ
“às fls. 58/59, ítens 2 a 5”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... intime-se o representante legal da executada, Sr. Elimar
Pucci, para que compareça em Juízo, no prazo de 10 (dez) dias,
para assinar o auto de depositário do bem penhorado”.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016608-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NIVEL EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIANO PUCCI DO NASCIMENTO, WILLI-
ANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS
“às fls. 48”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.017742-0 - ROBERTO ANTONIO RUBBO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO RUBBO
“às fls. 47/48”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Em face da satisfação integral da obrigação por parte do deve-
dor, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil...”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.002080-0 - FAZENDA NACIONAL. X ROBER-
TO ANTONIO RUBBO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO RUBBO
“às fls. 53”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido de vista por 05 (cinco) dias. Intime-se”.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.017775-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN
“às fls. 46”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a executada, por seu procurador judicial, a fim de
que o representante legal compareça em Secretaria para que
assine o termo de penhora. Prazo de 05 (cinco) dias”.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.020570-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CAPSA COMERCIO DE AUTO PE-
CAS S/A
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG
“às fls. 47”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... intime-se a executada, por seu procurador judicial, a fim de
que o representante legal compareça em Secretaria para assinar
o termo de penhora, DEVENDO, NESTA OCASIÃO, APRE-
SENTAR AS MATRÍCULAS ATUALIZADAS DOS IMÓVEIS
EM QUESTÃO. Prazo de 15 (quinze) dias...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.025950-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMAOS MAUAD LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS
“às fls. 35”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032954-2 - CONDOR SUPER CENTER LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
“às fls. 47 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com ful-
cro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032955-4 - CONDOR SUPER CENTER LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
“às fls. 43 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada pelo credor, declaran-
do, por conseqüência, extinto o processo, com base no art. 26,
da Lei 6.830/80, c/c o art. 795 do CPC. ... Uma vez que somen-
te foi cancelada a CDA apósintervenção da executada, conde-
no a exequente ao pagamento de honorários de advogado, que
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), a serem devidamente corri-
gidos, desde esta data até aquela do efetivo pagamento.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.075492-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
“às fls. 40”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência manifestada pelo credor, declaran-
do, por conseqüência, extinto o processo, com base no art. 26,
da Lei 6.830/80, c/c o art. 795 do CPC. ... Uma vez que somen-
te foi cancelada a CDA apósintervenção da executada, conde-
no a exequente ao pagamento de honorários de advogado, que
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), a serem devidamente corri-
gidos, desde esta data até aquela do efetivo pagamento.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.075490-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA
“às fls. 40”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...por tais fundamentos, rejeito os presentes embargos de de-
claração...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054825-2 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE, SAMANTHA SADE, WAL-
BER PYDD
“às fls. 154 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Por tais fundamentos, faltando ao embargante legítimo inte-
resse na propositura da demanda, reconheço a carência de ação
e indefiro a inicial, com base no art. 295, III, do Código de
Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054828-8 - DALCI PARANHOS MESQUITA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELIANE NEDOCHETKO
“às fls. 25 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Por tais fundamentos, julgo improcedentesos presentes em-
bargos, mantendo a penhora efetivada sobre o bem objeto da
discussão destes autos. Condeno a embargante a pagar ao em-
bargado, honorários advocaticios, que, em razão da pouca com-
plexidade da questão, fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuído aos presentes embargos. Custas pela embargan-

te, na forma da lei...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.033825-7 - VERA MARIA MOLETTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAYTON CARSTENS JÚNIOR
“às fls. 224 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...por tais fundamentos, julgo parcialmenteprocedentes os pre-
sentes embargos, anulando o auto de infração nº 51495/01, por
inocorrência do ilícito administrativo e tornando sem efeito em
parte a CDA nº 0239/2002(autos nº 2002.70.00.078334-0),
determinando o prosseguimento regular das execuções
fiscais...Condeno a embargante ao pagamento de honorários de
advogado ao embargado, que fixo em R$ 100,00m com fulcro
no art. 20, §4º, do Códigode Processo Civil, devidamente cor-
rigidos pelo IPCA-E...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.066487-2 - FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO S/A X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). TRICIANA CUNHA PIZZATTO
“às fls. 216 a 219 e verso”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a embargante para que cumpra integralmente o des-
pacho de f. 103, juntando aos autos cópia de seu contrato soci-
al e demais alterações, comprovando os poderes do subscritor
da procuração de f. 12. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005121-0 - HELCHIEN REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS
“às fls. 105”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“... por tais fundamentos, julgo improcedentes os presentes
embargos, devendo a execução que tramita nos autos de nº
2002.70.00.028702-6 prosseguir regularmente. Entendo não ser
o caso de condenar a embargante em honorários advocatíci-
os...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005134-9 - AUTO MECANICA CHEVALIER
LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO
“às fls. 132 a 137”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedentes os presentes embargos, para anular a CDA
nº 2110 e extinguir a execução fiscal que tramita nos autos nº
2002.70.00.004185-2...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058841-9 - PETS E GARDENS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA KAVILHUKA
“às fls. 34 a 35”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A executada insurgiu-se, nas f. 61-2, contra a avaliação
dos bens penhorados, sob o argumento de que o valor atribuído
aos bens está muito aquém do valor de mercado.
Intimado a indicar os critérios utilizados na avaliação, o Sr.
Oficial de Justiça informou que seguiu os critérios que nortei-
am a comercialização de equipamentos usados. Especificou em
sua certidão, de forma detalhada, os parâmetros levados em
consideração (f. 65).
Manifestando-se acerca da certidão, a executada limitou-se a
postular pelo recebimento dos embargos (f. 67-9), enquanto a
embargada requereu a rejeição dos embargos, por ausência de
garantia do Juízo (f. 70-1).
A avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça não merece
reparos. Verifico que foi efetuada com base em pesquisa do
valor de mercado dos bens, onde foram consultadas lojas que
comercializam mercadorias semelhantes às penhoradas. Teve
como parâmetro, ainda, a depreciação sofrida. Assim sendo,
não há razão para que se proceda à nova avaliação, como re-
quer a executada.
Intimem-se...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.071335-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STADY - GEODESIA E TOPOGRAFIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA, BIANCA CRIS-
TINA BON
“às fls. 72”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a embargante para que regularize sua representação
processual, juntando aos autos cópia de seu contrato social e
demais alterações, comprovando os poderes do subscritor da
procuração de f. 20. Prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020652-7 - COM DE CARNES RICIERI LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
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Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI
“às fls. 33”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o executado para que pague o débito, em 05 (cinco)
dias”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.002066-6 - FAZENDA NACIONAL. X CLINIO
LEANDRO LINO LIRA
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA
“às fls. 64”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ATO DE SECRETARIA
Com base no inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05, de 20
de junho de 2.003 , da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, proceda-se à intimação do Embargante para ma-
nifestar-se, em 10 (dez) dias acerca da impugnação de fls.27-
41, bem como especifique, justificadamente, as provas que de-
seja produzir, apontando os quesitos que pretende ver respon-
didos, no caso de ser requerida a prova pericial. Ass. Marina
Constantino Max Pieri, Diretora de Secretaria”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017807-6 - FAFELI COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA X CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA-CRF/PR
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA
“às fls. 42”.

CURITIBA, 6 de julho de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 097/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a presente execução de sentença, com fulcro
nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

91.00.16929-3 - MARAVILHA COMERCIO DE LIVROS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSCELINO SAVARIS

92.00.10115-1 - MOISES LEDERER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.10967-9 - CHRISTOVAO MORENO MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

95.00.00727-4 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X FLAVIO
ARAUJO
Adv. : Dr(s). AMILTON FERREIRA DA SILVA

ACAO ORDINARIA

96.00.02540-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL PAN-
TANAL LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

ACAO DIVERSA

97.00.01828-8 - ANTONIO CARLOS DATTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25001-6 - LOSIANA MARCIA ARAUJO COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

97.00.25846-7 - ODETTE MORAIS BARBEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, WILSON ROBER-
TO VIEIRA LOPES

98.00.25353-0 - DARIO JACHINTO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.06517-4 - CARLOS REYNALDO DHEIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA

99.00.11982-7 - WALTEMIR FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

ACAO ORDINARIA

99.00.15507-6 - FACEM-COMERCIO E INDUSTRIA DE
APARELHOS ELETRONICOS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2000.70.00.007085-5 - CASTILHO LTDA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009118-4 - ANTONIO VIEIRA FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

2000.70.00.010455-5 - ABDO CALIL NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA

2000.70.00.019852-5 - ALCEU COSTA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.000948-4 - CAROLINA KASPRZAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANA DE ABEN ATHAR P. GOMES

2001.70.00.004025-9 - CLAUDECIR JOSE VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.008617-0 - COSME GONSALVES DA ROCHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.009998-9 - LEVINO JOSE BALBINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.013795-4 - DAGA REPRESENTACOES CONSUL-
TORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2001.70.00.026623-7 - AUGUSTO KEMPSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.033133-3 - APARECIDO DEL CONTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.034518-6 - ANGELO DOMINGOS NAREZI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.037528-2 - AUGUSTO KINAB FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.039426-4 - AFONSO DONIZETE RICCI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.041548-6 - JOE FLAVIO AYRES DE ARAUJO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI

2002.70.00.001304-2 - TEODORO ROMAIS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.009546-0 - IGOR GENTIL NERY E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA SANTOS

2002.70.00.016246-1 - ANTONIO GARCIA DE SOUZA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

2002.70.00.017521-2 - RENATO DE PAULA E SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

2002.70.00.038527-9 - SIMONE REGINA BORELLA COS-
TACURTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAMIR CASAGRANDE

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050078-0 - EMPRESA SUL AMERICA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALEXANDRE SARAIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051646-5 - JOSE CARLOS DAL COL NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CARAMORI PETRY

2002.70.00.051989-2 - LEONEL PIRES DA SILVA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS

2002.70.00.052537-5 - DORIVAL PFEFFER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS FLOR JUNIOR

2002.70.00.052583-1 - TECLA SZAROVICZ CORTIANO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MENEZES DA SILVA

2002.70.00.053507-1 - ANTONIO JOSE TAVERNA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARLA REGINA SCHULTZ

2002.70.00.053982-9 - PAULO EUGENIO FRANZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

2002.70.00.054294-4 - SERGIO LUIZ WONSOWIS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI

2002.70.00.056078-8 - ELIANE REGINA PAESE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

2002.70.00.056630-4 - VERGILIO EMILIO FLORIANI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO

2002.70.00.058373-9 - ANTONIO PLINIO XAVIER DA SIL-
VEIRA-ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA CARNEIRO LEAO

2002.70.00.058717-4 - JOAO CAZAGRANDA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAMIR CASAGRANDE

2002.70.00.059301-0 - EMERSON ALFREDO DE OLIVEI-
RA CASSEB JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERIA GASPARIN

2002.70.00.062964-8 - JULIO CEZAR DOS SANTOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE LACERDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedentes os pedidos formulados na inicial...”

ACAO ORDINARIA

99.00.20181-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ASG COMERCIO DE ARTIGOS DE
ARMARINHOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vista às partes da certidão e documento colacionados às fls.
308/309. Prazo sucessivo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.006158-1 - JACQUELINE MORAES E SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Vista às partes da certidão da fl. 190/ Prazo sucessivo de 15
dias...”

CONSIGNATORIA

99.00.23775-7 - JACQUELINE MORAES E SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedentes os embargos...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.005685-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON TAUCHMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE

2000.70.00.017323-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERT BORGES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitando-
os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou omis-
são na sentença recorrida...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042215-0 - NOELI VAZ DE CAMPOS X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido deduzido na inicial...”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.064441-8 - CONDOMINIO EDIFICIO LUNGO-
MARE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTINA CIRINO STEDILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...em que pesem os argumentos da autora, entendo que não
está configurada a hipótese de erro material, uma vez que a
sentença deixa claro que a restituição dos valores recolhidos a
título de COFINS somente é possível em relação ao período de
vigência da isenção prevista no art. 6º, II, da citada lei comple-

mentar, excluídos os valores atingidos pela decadência (anteri-
ores a 04.11.92). O período em referência compreende novem-
bro de 1992 a março de 1997.
Assim sendo, mantenho a decisão em referência, por seus pró-
prios fundamentos, salientando ainda que a autora poderia ter
manifestado o su inconformismo por meio do recurso apropri-
ado, no prazo legal. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071358-1 - SISTEMA ESTRUTURAS S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...5. Intime-se a parte autora para promover os pagamentos
futuros diretamente na agência indicada pela Caixa Econômica
Federal - CEF (Ag. Marechal Deodoro).”

“1. Recebo a Apelação interposta pela CEF em ambos os efei-
tos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075561-7 - PAULO ROBERTO PACHECO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo o recurso adesivo interposto pela CEF, em ambos
os efeitos.
2. Intime-se a recorrida para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000546-3 - VIA URBANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO KAVINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al, reconhecendo a insubsistência da CDA n. 90603001265-84
e da CDA n. 90203000157-24, esta última até o montante de
R$ 852,33, ficando extinto o feito, com julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013187-0 - A J B TRANSPORTES LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, com relação
aos valores retidos na fonte antes de 13/08/1998;
julgo improcedente o pedido formulado na inicial, julgando
extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil;
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação
aos autores Gladstone Honório de Almeida Filho e Agostinho
Alves de Oliveira, com fulcro no art. 267, incisos V e VI, do
Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016320-2 - AGOSTINHO ALVES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento tem-
pestivo das custas de recurso, na forma do inciso II, do art. 14,
da Lei nº 9.289/96, tendo em vista que foi colacionada aos au-
tos apenas a guia de porte e de retorno.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029203-8 - ANTONIO BENEDITO DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034415-4 - BS COLWAY REMOLDAGEM DE
PNEUS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI

2003.70.00.044380-6 - EDISON JORGE DAS FLORES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, com relação
aos valores retidos na fonte antes de 23/07/98, tendo em vista o
reconhecimento da decadência;
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julgo procedente o pedido formulado na inicial, julgando ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos no art.
269, I, do CPC, para condenar a União Federal a restituir à
autora os valores recolhidos a título de Imposto de Renda Pes-
soa Física, incidente sobre as parcelas recebidas a título de fé-
rias vencidas e não gozadas, corrigidos monetariamente e com
aplicação de juros nos termos da fundamentação...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036583-2 - MARA APARECIDA ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedentes os pedidos formulados, de forma que
extingo o processo, com julgamento do mérito, na forma do
CPC, art. 269, inciso I...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036049-4 - JOSE LUIZ SAVEGNAGO BUZETTO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, com relação
aos valores retidos na fonte antes de 29/08/98, tendo em vista o
reconhecimento da decadência;
julgo procedente o pedido formulado na inicial, julgando ex-
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, I, do CPC, para condenar a União a restituir ao autor os
valores recolhidos a título de Imposto de Renda de Pessoa Físi-
ca, incidente sobre as parcelas recebidas a título de férias ven-
cidas e não gozadas, corrigidos monetariamente e com aplica-
ção de juros nos termos da fundamentação...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044678-9 - YOSHIO IMAY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial, ficando
extinto o feito, com julgamento do mérito, com fulcro no artigo
269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050943-0 - INDUSTRIA MADEIREIRA ODESSA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

2003.70.00.050966-0 - MADEIRAS ARPO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido do autor e extingo o processo
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código
de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053271-2 - BASILIO E CIA LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Rejeito a exceção de incompetência oposta...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.049803-0 - BANCO DO BRASIL S/A X HELIO
DUSMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN

2003.70.00.056051-3 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X
HELIO DUSMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo procedente o pedido...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060582-0 - VALDIR DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

2004.70.00.005444-2 - MAURO ALVES DO PRADO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, face à ocor-
rência da prescrição...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063406-5 - DANIEL LEMES DE CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o proces-
so, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267,
inciso I, do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.080744-0 - JOSE RUBLESKI NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLLA MARIA MARTINI

2004.70.00.006960-3 - TECLA WONSOVICZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.081877-2 - ATAIR MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido da autora e extingo o processo
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código
de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084275-0 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-
CUARIA DO PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001458-4 - CLAUDIO WILLIAM TRINDADE
LOSS E OUTRO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, no efeito meramente devo-
lutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004176-9 - RICARDO CAMARGO LOPES X
CHEFE DO DECEN DO CENTRO FEDERAL DE EDUCA-
CAO TECNOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LINCOLN TADEU CERKUNVIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo com julgamento do mérito, em re-
lação aos recolhimentos anteriores a 03.02.1004, pela ocorrên-
cia da decadência, nos termos do art. 269, IV, do CPC;
julgo improcedente o pedido do autor e extingo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004365-1 - CASAGRANDE ASSESSORIA E LE-
VANTAMENTO TOPOGRAFICO S/C LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004494-1 - WALDEMAR TRINKEL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA FRANCA DA SILVA

2004.70.00.015513-1 - WILSON FABRIS X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIMAR CROCETTI DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Rejeito a exceção de incompetência oposta, para manter a
tramitação da ação principal perante este Juízo Federal da 2ª
Vara de Curitiba - PR...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.084040-6 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X FRANCISCA
MACHADO BRODAY E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA

2004.70.00.006025-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA MACHADO BRODAY
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedentes os pedidos formulados na inicial...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014079-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X H B COMERCIO E DISTRI-
BUICAO LTDA
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art.
520, V, do CPC)...
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013712-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HENRIQUE MARKIR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE ABREU

2004.70.00.013719-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LEAL DE OLIVEIRA SOBRINHO
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

2004.70.00.013721-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE URCIQUE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA

CURITIBA, 7 de julho de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0162/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.044148-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DALLE-
GRAVE S/A MADEIRAS E PAPEL X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A DE CURITI-
BA, CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, COMER-
CIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA ELETICA
CBEE
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA, LUIZ GERE-
MIAS DE AVIZ, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RA-
MIRES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, justificando-as, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043778-8 - HOMERO RASBOLD X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoco os autos. Quanto as manifestações juntadas, digam os
autores em 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041495-8 - SABURO SUGISAWA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedentea ação.”
OBS: prazo sucessivo iniciando-se pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036326-4 - MARGARETH PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANILCE SOARES MOREIRA, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
acerca da proposta apresentada. Havendo concordância, provi-
dencie a parte requerente o pagamento dos honorários perici-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias. Fixo a princípio, o prazo de 30
(trinta) dias para entrega do laudo, a contar do pagamento da
verba honorária. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034907-0 - PRECIOSA EMPRESA DE MINERA-
CAO LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da

Justiça Federal, dar prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.034090-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ ARAUJO HANNA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.033838-0 - ANTONIO ROSA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. O montante de honorários contratados e sua execução é lide
diversa da presente. Ademais, os valores de FGTS serão depo-
sitados na conta fundiária. Int.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033822-7 - JOAQUIM PEDRO DE CAMARGO
FILHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente aação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 126/141, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033070-2 - ODAIR CABRAL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.032832-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES PEREIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032799-4 - M V A ELETRONICA INDUSTRIAL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se vista à parte autora dos documentos e petitório da CEF.
Prazo: 10 dias. Int.”
Em tempo: Após, arquive-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032563-4 - LEONILDO GARCIA PREVIATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoco os autos. Levante-se os valores mediante alvará. Após,
registrem-se os autos para sentença de extinção.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, indique o advogado que deverá constar no al-
vará a ser expedido, e o nº de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032287-6 - ARTEMOLAS INDUSTRIAL DE
MOLAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELMIRA MULLER

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente aação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 163/170, no efeito devolutivo. II.
Às contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas ho-
menagens. IV. Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.032149-0 - COMERCIO E PARTICIPACAO VOL-
VO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro. Fixo os honorários em R$ 627,00, nos termos do
pedido. Intime-se o autor para depósito e o perito judicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031801-1 - WALTER CARDOSO DE AGUIAR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Entregue o laudo pericial, abra-se vista às partes para que se
manifestem sobre o mesmo, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
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dias, iniciando-se pelo autor. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.030832-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, JOSE ANTONIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista tratar-se de um processo envolvendo lide so-
bre contrato bancário, claramente sendo estabelecida uma rela-
ção de consumo, onde se identifica de plano uma parte como
hipossuficiente em relação à outra, seguindo a esteira jurispru-
dencial do TRF4ªR, adoto no presente caso a inversão do ônus
da prova. ... Feitas essas considerações, defiro o pedido reali-
zação da perícia técnica e atribuo, desde logo, a CEF a obriga-
ção de recolhimento dos honorários periciais, bem como, pas-
so a determinar: 1. Nomeio como perito o Sr. Oswaldo Bace-
llar de Siqueira, com endereço profissional na Rua Benjamin
Constant, 67, sala 704, Centro, CEP 80060-020, fones: 3029-
3565 e 3029-6667. 2. Intime-se a CEF para, querendo, indicar
assistente técnico e apresentar quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias - art. 421 do CPC. 3. O juízo formula, desde já, o seguinte
quesito: “Diga o perito se houve a alegada capitalização dos
juros (anatocismo).” 4. Apresentados os quesitos, intime-se o
Sr. Perito para manifestar sua concordância com o encargo, bem
como, em caso positivo, apresentar a sua proposta de honorári-
os. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030747-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAMIRANO TORRES CARNEIRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Contendo a procuração dos credores poderes específicos, e
conferidos os demais documentos necessários, expeça- se o
Alvará em favor de KAPERSUL IND E COM DE PAPEIS
LTDA, deduzindo- se os débitos de POEL PARANÁ INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS S/C LTDA, referentes ao arresto de fl.
508/510, posto que o mesmo causídico representa as duas em-
presas (vide procuração de fl. 20). 2. Proceda- se a conversão
em renda do valor arrestado em favor da Fazenda CEF PAB
650, oficiando- se a 1ª Vara de Execuções Fiscais. 3. Aguarde-
se pagamento dos demais créditos.”
“1. Avoco os autos. 2. Verifico que houve erro material no des-
pacho de fl. 513, por conta da requisição dizer respeito somen-
te a KAPERSUL IND E COM DE PAPEIS LTDA (fl. 504/ss),
não lhe incidindo a penhora relativa a execução fiscal de fl.
508. 3. Retifico- o pois, fazendo constar o seguinte: “1. Confe-
rida a documentação necessária, expeça- se Alvará em favor de
KAPERSUL IND E COM DE PAPÉIS LTDA. 4. Intime- se
POEL PARANÁ para requerer o que de direito, instruindo o
requerimento com cálculos, em 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29213-6 - KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28102-9 - IZAQUE SOUZA LEAO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA PURIFICACAO VALENTE LUZ

98.00.26389-6 - CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.23775-5 - DARCI AGOSTINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027213-8 - IRACY DOS ANJOS EVANGELISTA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2001.70.00.020700-2 - REGINA MANSUR NASSER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025922-9 - EDIVALDO MOREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Diga a parte adversa, sobre o petitório, em dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025320-6 - LENY BERTUOL PLACIDO NEGRAO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Altere-se a classe para execução de sentença. Expeça-se
precatório requisitório do montante delineado em embargos a
execução. Int.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25290-8 - IRMAOS ABAGE E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Em que pese a juridicidade da tese esposada na inicial, não
se faz presente o requisito do periculum in mora, uma vez que
o pagamento dos títulos, segundo o autor, já vem sendo prote-
lado há várias décadas. Não seria agora, neste momento, que
estaria sofrendo ameaça de perecimento caso o pedido seja
negado. A inércia do autor não justifica decisão inaudita altera
parte, pois não terá sua situação piorada pela demora usual do
processo. Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de
tutela. Intime-se. Cite-se o réu.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024541-7 - GLENIO BLASKIEVICZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022471-1 - EVALDO ALVES OELKE E OUTROS
X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ademais, se houve qualquer ofensa, aparentemente, se não
se deu na esfera do interesse público, mas sim na esfera de
interesse da impetrante, ou seja, interesse privado, conquanto
esta manifestou um preço acima daquele, que em um primeiro
momento, foi apresentado pela empresa vencedora, a qual sa e
que restou como vencedor do certame licitatório.Neste esteio,
por ora, não vislumbro um dos requisitos aptos a concessão da
medida pleiteada, qual seja o fumus boni iuris. Nesse passo,
indefiro o pedido de liminar. Solicitem-se as informações. Após,
abra-se vista ao MPF, registrando ao final para sentença. Inti-
mem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021539-5 - ALERTA SERVICOS DE VIGILAN-
CIA S/C LTDA X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICI-
TACAO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE CU-
RITIBA - PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Observadas as peculiaridades da demanda, indefiro o pedi-
do para conversão do rito para sumário. 2. Por ora, também
indefiro o pedido para expedição de ofício ao comandante do
CINDACTA II (item “c” da fl. 14), visto que, no caso de even-
tual procedência do pedido, a discussão acerca dos valores por
ventura devidos, deverá ocorrer em sede de liquidação de sen-
tença. 3. Decorrido o prazo para eventual recurso relativo a
presente decisão, cite-se a União Federal....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020306-0 - JOAO ALBERTO DA SILVA JANE-
CZKO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de tais considerações, defiro o pedido de liminar para
o fim de determinar que a autoridade impetrada realize a revi-
são das respectivas pensões dos impetrantes, emitindo uma res-
posta favorável ou não, acerca do pedido dos requerentes, no
prazo de 60 (sessenta dias) sob pena de multa diária no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais). Vista ao MPF, após o que regis-
trem-se para a sentença. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015835-1 - AMAZILIA PEREIRA BECHER E
OUTROS X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMA-
NOS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABAS-
TECIMENTO
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Nesse passo, defiro o pedido de liminar para o fim de deter-
minar que autoridade impetrada realize todos os atos necessá-
rios de forma a permitir a liberação das mercadorias, dos bens
constantes nas Proformas nºs 14002776 e 14002775. Vista ao
MPF, registrando-se ao final para sentença. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015088-1 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA PR
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. ... 3. Após,
intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contesta-
ção.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011576-5 - PAULO FRANCISCO MACHADO DA
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cuida-se de pedido visando a extensão dos efeitos da liminar,
conforme pedido de fls. 247/248, para que as ligações realiza-
das do sub-distrito Tiete para Mandirituba, Curitiba e os de-
mais Municípios da Região Metropolitana, sejam tarifadas como
ligações locais. Considerando que as rés já apresentaram suas
respectivas contestações, com base no pedido e causa de pedir
inserido na exordial, não observo a possibilidade de concessão
dos efeitos da tutela, uma vez que o art. 264, § único do CPC
dipõe: “A alteração do pedido ou causa de pedir em nenhuma
hipótese será permitida após o saneamento do processo.” As-
sim sendo, da dicção do artigo supracitado tem-se que não é
possível estender os efeitos da liminar pleiteada. Desta forma,
indefiro o pedido das fls. 247/248. Intimem-se.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.001743-3 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X
ANATEL AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI

CURITIBA, 7 de julho de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0213/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.065202-6 - MABIOLA ANDRIGUETO X PONTI-
FICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA PUC/PR
Adv. : Dr(s). HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...acolho a emenda à inicial...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.022728-2 - PITTHAM ENGENHARIA E MANU-
TENCAO LTDA X CHEFE DE SERVICO DO SETOR DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). PABLO AMERICO PEREIRA, TERESA CRIS-
TINA CRUZ CARDOZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONCEDO O BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICIA-
RIA GRATUITA...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020935-8 - AIRTON ANTONIO MONTANHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

2004.70.00.020991-7 - VALENTIM ALCIDES MARINHO DA
CRUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

2004.70.00.020992-9 - APARECIDO MARINHO DE MATOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023977-6 - WILMAR REINKE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019531-1 - SANDERSON BARBOSA DA SILVA
BELO X DIRETORA DO NUCLEO DE ACOMPANHAMEN-
TO ACADEMICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDERMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023550-3 - BRASOIL DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). EVANDRO MIRALHA DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043196-8 - UNIAO FEDERAL X ELOI SCORZA-
TO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, MICHELE CARON NOVAES

2004.70.00.021895-5 - UNIAO FEDERAL X SERGIO AN-
TONIO KRZYZANOWSKI
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do
seguinte Ato de Secretaria:

“...por ordem dos MM. Juízes desta 5ª Vara Federal, procedi ao
exame da documentação que instrui a petição inicial da presen-
te execução, constatando irregularidades (...). Assim, encami-
nho estes autos para intimação do(s ) exeqüente(s) para que,
em dez dias, emende(m) a peça vestibular, juntando a docu-
mentação faltante ou prestando o devido esclarecimento. Aler-
to que transcorrido ‘in albis’ o prazo, serão os autos conclusos
ao Juiz para fins do art. 284 do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020161-0 - HOMERO DE JESUS SCHARTZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2004.70.00.021164-0 - AFONSO JOSE CHUKEWISKI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056070-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA ALVES LAZARINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.00.056077-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIVO TIEPO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.00.080483-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA MAZAROTTO TREVISAN
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINA DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC...”

DECLARATORIA

98.00.17353-6 - JOSE ATAIR RIBEIRO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10059-6 - IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, RUY JOSE
RACHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

99.00.26692-7 - ALTAIR JOSE GREIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
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“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

98.00.17626-8 - JACQUELINE MARIE ROSALIE DE RID-
DER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED, MARIA JOSE CAR-
VALHO DANTAS CAVALCANTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO MO-
NITÓRIA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.026411-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE MEIRA GOES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
JEFERSON RIBEIRO

2003.70.00.032833-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA TORRE DO VALE
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA

2003.70.00.033310-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
FATIMA MARIA MEDEIROS DITTRICH

2003.70.00.039000-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LILIAM IZABEL CUBAS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA

2003.70.00.058790-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES SUELI DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, MARCEL EDUARDO DE LIMA

2003.70.00.063211-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINE DE SALES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

99.00.25733-2 - CELSO DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM
CRISTINA ARTUR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033590-2 - MARLENE NUNES AVILA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.029146-0 - JULIMAR CESAR GONSALVES DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOANES EVERALDO DE SOUZA, CLAUDIO-
MIRO PRIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018426-5 - UNIAO FEDERAL X VALDA MAR-
CELINO TOLKMITT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO PALU FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, INDEFIRO A PETI-
ÇÃO INICIAL...”

ACAO ORDINARIA

98.00.21056-3 - ADY ALBINO CARDOSO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

CURITIBA, 7 de julho de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0214/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA DEVEDORA (INCLUSIVE OS FEITOS PELA VIA
ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DE ADESÃO) SA-
TISFAZEM SEUS CRÉDITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

98.00.19121-6 - NELSON FOGGIATTO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA, LOCANVIRA DAS
GRACAS ANDRIGUETTO

98.00.21572-7 - VERA LUCIA NUNES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

98.00.27531-2 - CELIO STEINHAUSER e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22360-8 - JURANDIR GARCIA SIMAO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.076754-5 - INDUSCALTA INDUSTRIA DE CAL-
CARIO TAMANDARE LTDA E OUTRO X PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA, EDUARDO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA RAMIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

ACAO ORDINARIA

98.00.23059-9 - THADEU STORI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO, ELIZIANE CRISTI-
NA MALUF

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEFIRO O PRAZO REQUERIDO...”

ACAO ORDINARIA

99.00.24966-6 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES

CURITIBA, 7 de julho de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E PAGAMENTO Nº 023/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

AUTOS DE AÇÃO MONITÓRIA Nº 2002.70.05.005159-2
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
REQUERIDA: WALMIR JOSÉ HAHN E OUTRO
FINALIDADE: CITAÇÃO das pessoas abaixo qualificadas,
dos termos da presente ação e para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, PAGUE a importância de R$ 3.332,67 (três mil, tre-
zentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos), valor
atualizado até 07/2002, acrescido dos encargos legais, a ser
corrigido monetariamente por ocasião do efetivo pagamento,
hipótese em que, em consonância com o art. 1.102c, § 1º, do
CPC, ficará isenta de custas e honorários advocatícios, ou no
prazo, ofereça embargos. Os executados ficam, ainda, AD-
VERTIDOS de que o não havendo manifestação no prazo aci-
ma descrito, proceder-se-á a penhora de bens de sua proprieda-
de para a garantia do débito exeqüendo nos termos do art. 659

do Código de Processo Civil.
QUALIFICAÇÃO: Walmir José Hahn, brasileiro, casado,
portador do RG nº 3.164.428-3 – SSP/PR e CPF nº 391.282.299-
91 e Lindacir Fernandes Hahn, brasileira, casada, comerci-
ante, portadora do RG nº 6.389.304-8 – SSP/PR e CPF nº
839.559.259-00.
OBSERVAÇÕES: Por estarem as pessoas acima qualificadas
em lugar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo
sido possível cita-las pessoalmente, expede-se o presente edi-
tal, que será afixado na Secretaria deste Juízo e publicado na
forma da Lei..
SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767 – 3º andar – Centro –
Cascavel/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 12 de Maio de
2004. Eu, Edson Bleil, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Ama-
rildo Wilxenski, Diretor de Secretaria, conferi.

GUY VANDERLEY MARCUZZO
Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 42/04

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2000.70.05.002496-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: CELSO PEREIRA GUEDES E OUTRO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu LUIZ CARLOS RUFFI-
NI, brasileiro, portador do RG nº 41.774.623-4/SSP/SP, filho
de Joversino Ruffini e Josefina Thomaz Ruffini, nascido aos
25/10/1981, natural de Jardinópolis/SP, cujo último endereço
conhecido situa-se na rua Carlos de Campo, 1404, Monte Ale-
gre, fone: 630-5677, em Ribeirão Preto/SP, para, no prazo de
90 dias, manifestar seu interesse acerca do levantamento da
fiança prestada, advertindo-o que caso a fiança não seja levan-
tada, seu valor deverá ser depositado à disposição do Juízo de
ausentes, nos termos do art. 123, do CPP.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em __ de junho de
2004. Eu,______, Débora C. R. Bedin, A. Judiciária, digitei e
conferi. E eu,________, Vera Lucia Benites Mahlmann, Dire-
tora de Secretaria, reconferi e subscrevo.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO
Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 45/04
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

Autos de Execução Penal nº 2004.70.05.2851-7
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JOSELITO ALVES DE HOLANDA

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu JOSELITO ALVES DE
HOLANDA, brasileiro, filho de José Alves de Holanda e Ana
Alves de Holanda, nascido aos 10.05.1950, natural de Ventu-
rosa/PE, portador do RG nº 1.282.181, cujo último endereço
noticiado é: rua Rua 4-A, C-1, Lote 01, quadra 12, bairro
Santo André, em Anapólis/GO, estando atualmente em lu-
gar incerto e não sabido; para: 1) comparecer à AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA designada por este Juízo Federal para o dia
03 (três) de agosto de 2004, às 14:30 horas, sob pena, no caso
de não comparecimento à audiência, de conversão da pena res-
tritiva de direitos imposta em privativa de liberdade; 2) no pra-
zo de 90 dias, manifestar seu interesse acerca do levantamento
da fiança prestada, advertindo-o que caso a fiança não seja le-
vantada, seu valor deverá ser depositado à disposição do Juízo
de ausentes, nos termos do art. 123, do CPP.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em
__ de ___ de 2004. Eu,_____, Débora C. R. Bedin, A. Judiciá-
ria, A. Judiciário, digitei e conferi. E eu,____, Vera Lucia Be-
nites Mahlmann, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO
Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 35/2000

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo o recurso interposto à fl.
1414, em seu duplo efeito. 2.Tendo em vista que as razões de
apelação já foram apresentadas (fls. 1415-1427), intime-se a
defesa acerca da sentença proferida, bem como para contra-
arrazoar.

ACAO PENAL

99.60.10044-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X YAN
FUAN KWI FUA
Adv. : Dr(s). DANIELLE APARECIDA SATO, JOSE CAR-
LOS CHIBILY, ELONI HAESBAERT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Desentranhe-se a petição das
fls. 69/70 e os documentos das fls. 71/73, entregando-os ao
procurador da Executada...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.008718-5 - FAZENDA NACIONAL. X ATACA-
DO LIDERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Nos termos do art. 6º do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria DA VISTA DOS AUTOS AO PROCURA-
DOR DO ARREMATANTE PELO PRAZO DE 05 DIAS, NOS
TERMOS DO ART. 40, INC. II, DO CPC.

EXECUCAO FISCAL

95.60.11423-9 - FAZENDA NACIONAL. X LAMIRIT INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.A fim de apreciar o pedido de
liberação das contas bloqueadas, expeça-se mandado de avali-
ação dos bens penhorados no termo da fl. 222, devendo a exe-
cutada indicar o endereço do depositário para viabilizar o cum-
primento da ordem. ..

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.001386-0 - FAZENDA NACIONAL. X AGOTRAN
AGOSTINETTO TRANSPORTES DE CEREAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREIA B LAMBRINIDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Tendo em vista que não houve
venda judicial dos bens penhorados nestes autos, as manifesta-
ções acerca da preferência do produto da arrematação perde-
ram objeto. Intimem-se. Após, suspenda-se...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.001504-2 - FAZENDA NACIONAL. X GIACO-
BO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO TESCHEINER CAVASSANI, EDE-
GARD AUGUSTO CRUZZARA LESSNAU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso no efeito
devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do CPC. 2.À Ape-
lada para contra-arrazoar, no prazo legal, querendo...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008300-3 - GASOX COMERCIO DE OXIGENIO
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009694-4 - VANIA MARIA BREDA BORGHE-
SAN X PRESIDENTE DA OAB/PR
Adv. : Dr(s). LEONILDO DE JESUS FERREIRA, JULIANA
MAIA BENATO

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.003025-0 - JURACI DE CONTO GOETTEMS X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2002.70.05.008666-1 - HOSPITAL SAO LUCAS DE CASCA-
VEL LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Verificando erro material na sen-
tença proferida nos autos em apenso, retifico-a para fazer cons-
tar: “... determinando que a execução prossiga pelo valor de R$
39.236,24 (trinta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e
vinte e quatro centavos), em março de 2003....” 2. Outrossim,
em nome do princípio da economia processual, revogo o item
“B” da sentença das fls. 155/158, determinando que o valor
correspondente à verba de sucumbência (10% sobre o valor da
causa) seja incluído na competente requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10544-8 - SUPERMERCADO AMPESSAN LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando o teor da informa-
ção prestada pela CEF à fl. 168, intime-se a procuradora da
parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder
ao depósito da importância indevidamente disponibilizada, re-
lativa ao valor executado por Fábio Inácio Vargas, em conta
judicial vinculada ao presente feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004622-8 - ADILAR BENEDETTI DA COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Varas Federais de
Cascavel
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Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria: intima o
procurador da exequente p/ que apresente procuração com po-
deres expressos para receber e dar quitação, outorgada por Bla-
mir Francisco Bertoli, no prazo de 05 dias, tendo em vista quea
a de fl. 14 encontra-se rasurada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006196-2 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria: intima o
procurador do exequente para que apresente procurações com
poderes expressos para receber e dar quitação, outorgadas por
Elci Julkowski, Maria de Jesus Bitencourt Meassi e João Silvé-
rio de Oliveira, no prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003440-5 - VALDA MARIZA VETTORELLO
BORGES e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE VETORELLO

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 30 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000675-9 - MARIO GEMELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001850-6 - JUVENIL BARBOZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002326-5 - LUCAS GALDINO DUARTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005890-5 - NEIDE MARIA DE MOURA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007142-0 - PAULO MARQUES ALEXANDRE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe
nte(s) para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu
crédito, cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na
concordância tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo:
cinco dias....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000415-2 - ALFREDO SALLES DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) desacolhendo a impugnação ao pedido de assis-
tência judiciária gratuita.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.001948-6 - UNIAO FEDERAL X GILBERTO DE
OLIVEIRA BRUNGHELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) 3. Cumprida a diligência,
dê-se vista ao(s) Credor(es), pelo prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10424-9 - ANTONIO LUIZ GIRON e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) 3. Após, intime-se a CEF
para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta)
dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005901-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURANDIR PAULO HALABURA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.008563-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ROMEU APARECIDO BRITO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o requerimento de fls.
207/208.

2. Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando a devolução da
Deprecata, independentemente de cumprimento.

3. Designe-se audiência de instrução e julgamento, proceden-
do-se as intimações necessárias.”
Outrossim, foi designado o dia 10 de agosto de 2004, às
16h30min para realização da audiência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000304-8 - JOVENIR MAURICIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Considerando que o valor fi-
xado para os honorários periciais mostra-se atualmente insufi-
ciente para a remuneração do trabalho do Sr. Perito, elevo-o
para R$ 459,00 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais), com
base no art. 4º, § 1º da Resolução nº 281, de 15/10/2002. Ofi-
cie-se ao Sr. Corregedor-Geral. Intimem-se.

2. Cumpra-se integralmente a sentença.

CONSIGNATORIA

93.60.10941-0 - MARCIA REGINA FLISSAK DA VEIGA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Baixem os autos à Secretaria.

Intime-se a Autora para que informe acerca da liberação dos
veículos ordenada por este Juízo Federal.

Após, atendida a diligência, venham conclusos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002827-0 - VIACAO OURO E PRATA S/A X
ANTT - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TER-
RESTRES
Adv. : Dr(s). JAIME BANDEIRA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004397-2 - MARILENE IVANETE VANZZO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007191-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE MARIA MESSIAS MAGALHAES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). OMAR SFAIR

Nos termos do prov. 05, de 20/06/03,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, cc/c Portaria nº 01, de 22/06/01
desta Vara Federal, e independentemente de despacho do Juiz,
a Secretaria devolve o pressente petitório ao Subscritor, para
que seja efetuado o recolhimento das custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.11160-0 - ADEMIR CARLOS BOLDRINI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: devolve o
presente petitório ao subscritor, tendo em vista tratar-se de pe-
tição repetida.

ACAO ORDINARIA

98.60.11160-0 - ADEMIR CARLOS BOLDRINI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Nos termos do PROVIMENTO
nº 05, de 20/06/2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fede-
ral da 4ª Região c/c PORTARIA nº 01, de 22/06/2001, desta
Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Instância
Superior, e independentemente de despacho do Juiz, a Secreta-
ria intima as partes para requererem o que for de direito, no
prazo de trinta dias. Caso não haja manifestação, os autos se-
rão arquivados, mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004075-1 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS CASAROTTO LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.000335-7 - AUTO MECANICA DONATTI LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.005589-8 - IRMAOS SULZBACHER LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.05.010211-3 - SEBASTIAO DUMON DE FREITAS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.000197-0 - ALFREDO FLORIANO DE CASTI-
LHO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos termos do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Correge-
doria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Ser-
viço nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000,
01/2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz
da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: inti-
ma a parte autora para cumprir o item “3” de fl. 158.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003545-4 - ODILON DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PRISCILA N. SEBASTIAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Desse modo expeça-se novo
alvará, conforme requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.14008-1 - JAIME JACIR GUZZO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME GUZZO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC. 2.Aos
Apelados para contra-arrazoarem, no prazo legal, querendo...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001326-8 - BANCO DO BRASIL S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.A executada, após receber in-
timação para apresentar os bens constantes no auto das fls. 41/
43, relacionou os bens que se encontram em Cascavel e reque-
reu a expedição de cartas precatórias para proceder à avaliação
dos outros veículos, alegando que os mesmos estão em outros
estados da Federação e que haveria um grande desgaste e pre-
juízo para apresentá-los neste Juízo, devido à longa distância
em que se encontram. 2.Considerando que a avaliação dos re-
feridos bens, neste momento, somente se dará para aferir a ga-
rantia do Juízo e a apreciação do pedido de reforço de penhora
formulado pela Exeqüente, defiro o pedido da executada. Inti-
me-se.

EXECUCAO FISCAL

97.60.12322-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X VIACAO NOSSA SENHO-
RA DE MEDIANEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “tendo em vista a concordância
expressa pela Exequente (fl. 98), cumpra-se o despacho de fl.
85, considerando-se os valores apurados pelo INSS às fls. 89/
92.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009271-5 - EUNILA FRUCTUOSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Após, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006837-3 - COMERCIAL J. B. DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Por ora, encaminhe-se cópia do
demonstrativo de transferência à Caixa Econômica Federal -
CEF, autorizando a movimentação da(s) referida(s) contas
pelo(a) procurador judicial, à exceção da conta nº 113007-5 de
VALMOR ANTÔNIO BURIN, cujo valor deverá permanecer
retido, e determinando o encerramento administrativo da(s)
mesma(s), encaminhando-se comprovante da operação a este
Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Incabível na espécie a
expedição de Requisição de Pequeno Valor complementar, com
fundamento no art. 100, § 4º, da Constituição de 1988, no art.
17, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, e em precedente jurisprudenci-
al do Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº
305.186-5/SP).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005780-6 - HELIO VICENTE DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-

dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima \o INSS do retorno
dos autos... Após, intima a parte autora p/ requerer o que for de
direito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000427-9 - LORENA VANIR KLASSMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

98.60.10021-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LE-
ANDRO MIOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Expeça-se alvará de levantamen-
to. Fica ressalvado que o levantamento da data-base das contas
fica condicionado à expressa renúncia dos rendimentos do pe-
ríodo respectivo. Incabível na espécie a expedição de requisi-
ção de Pequeno Valor complementar, com fundamento no art.
100, § 4º da constituição de 1988, no art. 17, § 3º, da Lei nº
10.259/2001, e em precedente jurisprudencial do Supremo tri-
bunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11883-5 - PEDRO MARTINHO LECHETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2002.70.05.007634-5 - JOSE CAVALCANTE DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.004175-2 - CATARINA RINALDI MARIUSSI X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001236-7 - APARECIDA RODRIGUES IRENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria: intima os
procuradores da parte executada para, no prazo de 10 dias, in-
formarem o número de seus CPF’s.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11901-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SIPAL S/A INDUSTRIA COMERCIO E
AGROPECUARIA
Adv. : Dr(s). AIRES AFONSO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... considerando que a parte pro-
cedeu ao recolhimento do valor relacionado à condenação, con-
forme documento da fl. 82, julgo extinto o presente feito nos
termos do art. 794, inc. I, do CPC. 3. Arquivem-se os presentes
autos mediante baixa na Distribuição, intimando-se previamente
as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004239-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ONIMER RODRIGUES BATATA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Dê-se vista a Fazenda Nacional
e à parte Impetrante, acerca das informações prestadas pela
CEF...no prazo de 05 dias. após, arquivem-se...

MANDADO DE SEGURANCA

99.60.11672-7 - CONDIMENTOS GERIBA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

99.60.11673-5 - AUTO PECAS E TINTAS COBRA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “.... Procedidas as diligências,
declaro extinta a obrigação, na forma do art. 794, I c/c o art.
795, ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos median-
te baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001859-0 - ALUIZIO TOMAZELLI e Outros X
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UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Assim sendo, expeça-se o alva-
rá de levantamento em relação à importância depositada aos
exeqüentes Valdir Dalla Corte e Doraclécio Mazon, permane-
cendo retida a parcela referente ao exeqüente Carlos Muller,
tendo em vista a penhora registrada no rosto destes autos, bem
como a condenação em honorários advocatícios no feito nº
2000.70.05.000330-2, com trâmite na Vara Federal de Francis-
co Beltrão. 3. Fica ressalvado que o levantamento antes da data-
base das contas fica condicionado à expressa renúncia dos ren-
dimentos do período respectivo. 4. Incabível na espécie a ex-
pedição de Requisição de Pequeno Valor complementar, com
fundamento no art. 100, § 4º, da Constituição de 1988, no art.
17, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, e em precedente jurisprudenci-
al do Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº
305.186-5/SP). In- timem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11089-0 - CARLOS MULLER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.000877-4 - BV FINANCEIRA S/A - CFI X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEANDRO CABRERA GALBIATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) : “...EM CONCLUSÃO, os réus restaram assim
condenados: a) Alessandro Meneghel - pelo crime previsto no
artigo 1º, incisos I, II, III, IV e V da Lei 8.137/90, ao cumpri-
mento da pena privativa de liberdade de 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão, bem como ao pagamento de uma pena
de multa de 50 (cinqüenta) dias-multa, sendo o valor de cada
dia-multa correspondente a 14 (quatorze) BTN’s, e pelo crime
previsto no artigo 168-A, § 1º, I, do Código Penal Brasileiro,
ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 03 (três)
anos e 06 (seis) meses de reclusão, bem como ao pagamento de
uma pena de multa de 50 (cinqüenta) dias-multa, sendo o valor
de cada dia-multa correspondente a 1/30 (um trigésimo) do sa-
lário mínimo vigente à época do fato delituoso, tudo em con-
curso material - art. 69 do CPB, sendo que as penas privativas
de liberdade deverão ser cumpridas em regime semi-aberto; b)
Joelma Siqueira Cunha Meneghel - pelo crime previsto no arti-
go 1º, incisos I, II, III, IV e V da Lei 8.137/90, ao cumprimento
da pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 11 (onze)
meses de reclusão, bem como ao pagamento de uma pena de
multa de 30 (trinta) dias-multa, sendo o valor de cada dia-mul-
ta correspondente a 14 (quatorze) BTN’s, e pelo crime previsto
no artigo 168-A, § 1º, I, do Código Penal Brasileiro, ao cum-
primento da pena privativa de liberdade de 02 (dois) e 11 (onze)
meses de reclusão, bem como ao pagamento de uma pena de
multa de 30 (trinta) dias-multa, sendo o valor de cada dia-mul-
ta correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vi-
gente à época do fato delituoso, tudo em concurso material -
art. 69 do CPB, sendo que as penas privativas de liberdade
deverão ser cumpridas em regime semi-aberto; c) Demerval
Vieira de Sá - pelo crime previsto no artigo 1º, incisos III e IV
da Lei 8.137/90, ao cumprimento da pena privativa de liberda-
de de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, bem como
ao pagamento de uma pena de multa de 30 (trinta) dias-multa,
sendo o valor de cada dia-multa correspondente a 14 (quator-
ze) BTN’s, e pelo crime previsto no artigo 168-A, § 1º, I, do
Código Penal Brasileiro, ao cumprimento da pena privativa de
liberdade de 02 (dois) e 06 (seis) meses de reclusão, bem como
ao pagamento de uma pena de multa de 30 (trinta) dias-multa,
sendo o valor de cada dia-multa correspondente a 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato delituoso,
tudo em concurso material - art. 69 do CPB, sendo que as pe-
nas privativas de liberdade deverão ser cumpridas em regime
semi-aberto;

ACAO PENAL

95.60.11531-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALES-
SANDRO MENEGHEL, JOELMA SIQUEIRA CUNHA ME-
NEGHEL, DEMERVAL VIEIRA DE SA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR, DELIVAR TADEU
DE MATTOS, RUY ALBERTO ZIBETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Converto o feito em diligên-
cia... tendo em vista que a sede d a autoridade indigitada per-
tence à Subseção...de Curitiba...declino da competência.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004930-9 - CASCAVEL MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A E OUTROS X GERENTE REGIONAL DA COPEL
DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA, EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002395-7 - GOBBI, SPAGNOL E CIA LIMITA-
DA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.05.002984-4 - FREMAPAR MADEIRAS LTDA X

DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

2004.70.05.002986-8 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Apreciarei o pedido de tutela
antecipada por ocasião da sentença. Declara encerrada a ins-
trução. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001967-9 - LIBORIO MOREIRA RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

CASCAVEL, 7 de julho de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 081/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.001691-2
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A-S): MERCADO LIBIA LTDA ME

FINALIDADE: CITAÇÃO da empresa supracitada, na pes-
soa de seu(ua) representante(s) legal(is), Sr(a). LEANDRO
SCHMITZ – CPF 839.710.769-04, o(a) qual encontra-se em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco)
dias, contados após o prazo deste edital, efetue o pagamento de
R$ 10.006,83 (dez mil e seis reais e oitenta e três centavos),
atualizado até 07/2004, mais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei
nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.4.02.010018-35,
inscrita(s) em 28/03/2002.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de julho de
dois mil e quatro. Eu ___, Rita de Cássia dos Santos Miranda,
Analista Judiciária, o digitei e eu, ____, Felini de Oliveira
Wanderley, Diretor de Secretaria, conferi.

ORIGINAL ASSINADO
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 87/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, expe-
dida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subse-
ção Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e
artigos 206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria
intima as partes para, no prazo de 30 dias, manifestar-se acerca
do retorno dos autos da Instância Superior.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004859-0 - ADALBIO RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON SCHIMMELPFENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Os documentos de fls. 613/
616 e 618/620, relativamente aos autores FRANCISCO PE-
RES DOS SANTOS e ADÃO GONÇALVES DA CUNHA,
possibilitam a conferência dos valores creditados espontanea-
mente. ...intime(m)-se o(s) autor(es) da petição da CEF e para
que se manifeste(m) sobre a satisfação de seu(s) crédito(s), no
prazo de 15 dias. Ressalto que o silêncio implicará na aquies-
cência em relação aos valores creditados pela CEF, bem como
na baixa na Distribuição e no arquivamento dos autos. Salien-
to, ainda, que, na hipótese de discordância, o(s) autor(es)
deverá(ão) promover a execução do julgado, deduzindo os va-
lores já creditados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.60.13077-7 - ADALBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... 2. Intime(m)-se o(s)
exequente(s) do depósito, bem como para se manifestar sobre a
satisfação de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Es-
tando os valores depositados em contas vinculadas do(s)
autor(es), deverá(ão) recebê-los administrativamente junto à
CEF, assim que se verificar a ocorrência de qualquer das situa-

ções de saque previstas na legislação do FGTS (Lei 8.036/90,
artigo 20). Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13698-0 - BENEDITO ALVES FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2... proceda-se à intimação do(s)
autor(es) para se manifestar(em) sobre a satisfação de seu(s)
crédito(s) no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo
sem manifestação, arquivem-se os autos mediante baixa na
Distribuição.

ACAO ORDINARIA

98.60.11826-4 - VALDECI BREMM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls. 244, nos
termos do artigo 398 do CPC. Não havendo manifestação, os
autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.12227-0 - FLORIANO LEVANDOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls. 356/357,
nos termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.60.14416-8 - SONIA CRISTINA PRATAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Após, intimem-se as partes
para especificar as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as fundamentadamente, no prazo sucessivo de 05 dias, a
iniciar pela autora...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007903-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se novamente a impetrante
para cumprir “na íntegra” o despacho de fl. 267, inclusive apre-
sentando documentação que demonstre a estrutura organizaci-
onal da EBCT, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
feito, haja vista a certidão de fl. 266/verso.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002919-4 - SAITO TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA X GERENTE DA REGIAO DE ATEN-
DIMENTO E VENDAS 03- CASCAVEL DA EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO TAGLIARI HELBLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
...2. Indefiro o requerimento de liminar, por não vislumbrar a
ineficácia da medida judicial na hipótese de concessão através
de sentença. Intime-se...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002989-3 - FERSUL MANUFATURADOS DE
FERRO LTDA ME X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede a intimação do apelante para com-
provar, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas
de apelação, e/ou pagamento do porte de remessa e retorno e/
ou o preparo, cujo recolhimento deve ter sido efetuado até 5
(cinco) dias após o protocolo do recurso, nos termos do Art.
14, II, da Lei nº 9.289/96.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.05.000962-2 - MUNICIPIO DE TOLEDO E OUTRO
X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A. WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS em ambos os efeitos em relação às parce-
las vencidas e somente no efeito devolutivo em relação às par-
celas vincendas, tendo em vista o caráter alimentar do benefí-
cio. 2.Intime-se o autor da sentença (que julgou parcialmente
procedente o pedido) e da apelação, para, querendo, contra-
arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou
decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
apreciação do recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003465-3 - JOAO MARIA BERNARDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
do INSS somente no efeito devolutivo. 2. Intime-se o Impe-
trante da sentença (que julgou parcialmente procedente o pedi-
do e concedeu parcialmente a segurança pretendida) e da ape-
lação, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apre-
sentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo sem manifesta-
ção, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso interpos-
to.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000055-6 - EUCATUR EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANPORTES E TURISMO LTDA X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS em ambos os efeitos em relação às parce-
las vencidas e somente no efeito devolutivo em relação às par-
celas vincendas, tendo em vista o caráter alimentar do benefí-
cio. 2.Intime-se o autor da sentença (que julgou procedente o
pedido) e da apelação, para, querendo, contra-arrazoar no pra-
zo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o pra-
zo sem manifestação, remetam-se os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003496-3 - SERGIO LUCIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O ponto controvertido dos autos
é a incapacidade do Autor para exercer suas funções habituais,
bastando para julgamento do feito a prova pericial realizada,
dispensando oitiva de testemunhas e depoimento pessoal. 2.
Intimem-se...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001874-0 - DANIEL JOAO REGERT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3... dê-se vista à parte autora,
para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002214-2 - ANTONIO GONCALVES RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Decretando a extinção do feito sem julgamento de mérito (art.
267, VI, do CPC) diante da ausência do interesse no agir.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.001425-7 - MOACIR CELEGUIM BROTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, DIONIZIO
LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela
impetrante, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.001907-3 - UNIVEL - UNIAO EDUCACIONAL
DE CASCAVEL X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação da parte autora
do retorno dos autos da instância superior para requerer o que
for de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo,
caso haja interesse em dar início à execução da sentença, cál-
culos de liquidação e a respectiva contra-fé para citação do
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executado...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001483-2 - BALCAO SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA ME X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede a intimação do autor do retorno dos autos
da instância superior , para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, cálcu-
los de liquidação e a respectiva contrafé para citação do execu-
tado, sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001055-0 - ANA PAULA COZER BANDEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, expe-
dida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subse-
ção Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e
artigos 206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria
intima a parte embargante para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial apresentando: a) cópia da inicial de execução, b) cópia
do título executivo, c) cópia do auto de penhora e d) cópia da
certidão de intimação da penhora.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003457-8 - ORLANDO KRUPEK X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGENOR IRINEU PEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente da objeção de pré-executivida-
de, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13534-5 - GOIN E BURON LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, expe-
dida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subse-
ção Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e
artigos 206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria
intima as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação de sentença, se for o caso, tendo em vista o retorno
dos embargos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.001738-5 - CONSTRUTORA ABC LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.05.000080-8 - EDITORA R T S LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro (suspensão do presente
feito pelo prazo de 30 “trinta” dias). Intime-se.

ACAO ORDINARIA

98.60.10022-5 - ACACIO AURELIO WENDLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima a procuradora Solange da Silva para
manifestar-se quanto a petição de fls. 122/123.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003958-0 - HILARIO BRAND-ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Justifiquem as partes, em 05 dias,
a necessidade de produção de prova testemunhal requerida.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009665-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS

PALMEIRAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ROSELANO MORETTO, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Com base no disposto no artigo 794, inciso I, do Còdigo de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sen-
tença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11343-9 - PAULO CAMPANA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

96.60.11921-6 - DAZINHO ALVES MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

ACAO ORDINARIA

98.60.13696-3 - JAMILE YOUSSEF EL ACHKAR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido do Autor de
fls. 175/176. 2. Designo o dia 22 de julho de 2004, às 14 horas,
para realização da audiência de instrução e julgamento, para
tomada do depoimento pessoal do autor e inquirição de teste-
munhas arroladas pelo Autor, que deverão comparecer inde-
pendentemente de intimação. 3. Solicite-se ao Juízo de Toledo-
PR, para que proceda à realização de audiência somente para
oitiva da testemunha Nelson Valério, arrolada pela União... 5.
Intimem-se as partes da designação da audiência na pessoa dos
respectivos procuradores e o Autor, pessoalmente, por carta
com aviso de recebimento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002537-8 - ALIRIO DONIZETE DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a Impetrante para emen-
dar a inicial: a) informando se a pessoa que assina a procura-
ção de fl. 26 tem poderes para tal ato, devendo juntar aos autos
a Ata de Nomeação da Diretoria da Associação; b) esclarecen-
do qual a relação dos Impetrantes elencados na inicial com os
processos administrativos discutidos, devendo, se for o caso,
juntar procuração constituindo procurador para representá-los
em Juízo; c) indicando corretamente a autoridade coatora in
casu o Gerente Executivo do INSS em Cascavel; no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, conforme dis-
posto no art. 13, I, c/c art. 267, IV, ambos do Código de Proces-
so Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003476-1 - ASSOCIACAO DE ENSINO AGRO-
PECUARIO DO OESTE DO PARANA - AGROPAR E OU-
TROS X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intime-se a embargante para
comprovar o recolhimento das parcelas restantes, no prazo de
10 dias, sob pena de ser reputada a desistência da perícia...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003638-0 - HELENA NEULEMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
somente no efeito devolutivo. 2. Intime-se o Embargado da sen-
tença (que homologou, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado,
decretando extinto o processo, com fundamento no art. 267,
inciso VIII, do CPC) e para , querendo, apresentar as contra-
razões no prazo legal. 3. Após, com ou sem as contra-razões,...
remetam-se os estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, para apreciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000627-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INOCENTE ANTONIO PARTEZANI
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando procedente o pedido formulado pela UNIÃO.
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho (fl.51): 1. Recebo o recurso de apelação em ambos os
efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. 2. Intimem-se os apela-
dos para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. 3. Apre-
sentadas as contra-razões ou decorrido o prazo, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
apreciação dos ecursos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007880-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARY GIORDANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando o lapso temporal
entre a data da entrega do edital nº 07/2004 até a presente data,
intime-se a CEF para que comprove a publicação do referido
edital.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.004249-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
BUHIU COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se, novamente, a CEF para
que comprove o recolhimento das custas judiciais (fl.55 R$
123,62).

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.001833-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDERLEY FRANCISCO VILLACA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR., EDSON
RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Indeferindo a petição inicial, com fundamento no teor dos ar-
tigos 283, 284, parágrafo único, e 267, inciso I, todos do Códi-
go de Processo Civil, decretando a extinção do feito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.010177-0 - JANETE MALIKONSKI DELLBRU-
GGER X Adv. : Dr(s). EDUARDO GUELFI PEREIRA DA
CRUZ

2004.70.05.001519-5 - JOAO CARLOS D ALMEIDA GAR-
RET E OUTRO X Adv. : Dr(s). MARCIO TULIO OCHOA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003041-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4... abra-se vista à parte autora
para se manifestar no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010165-4 - CARLOS ALBERTO MACHADO DE
MEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDO FORCELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Intimem-se os exequentes
para que se manifestem sobre a satisfação de seus créditos e os
autores (que ainda não executaram) para que promovam a exe-
cução. Prazo: 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13119-6 - ANTONIO JUVENAL DA LUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

2000.70.05.001429-0 - ADEMIR GIORDANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“Homologando, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência formulado, decretando
extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006552-2 - INOCENTE ANTONIO PARTEZANI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região, fica o ad-
vogado abaixo nominado intimado a restituir os seguintes au-
tos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se
o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001163-9 - CARLOS ANTONIO AYALA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001855-5 - ARCHANJO DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001963-8 - JOSE LUIZ DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002241-8 - EUCLIDES SAGGIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002364-2 - PAULO ROBERTO BORGES PACHE-
CO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002992-9 - ARTEMIO BONET X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003045-2 - SONIA ROSANI JESKE BEAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005181-9 - LUIZ ALBERTO MENDONCA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005824-3 - GILBERTO VANELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005836-0 - ARDEILDO DE SOUZA GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005849-8 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001226-0 - ORACI DE LIMA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002552-7 - ENONIO LUIZ OSELAME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002576-0 - JURANDIR RAMOS FURTADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002764-0 - OSVALDO GARCIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001513-7 - JACAREZINHO COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006651-0 - EZIDIO LUCAS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELO

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000285-1 - JOSE DOMINGOS VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Cascavel, 07 de julho de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR. Rua Ed-
mundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi. CEP: 85862-310.
Fone: (045) 523-2848. E-mail: prfoz01sec@jfpr.gov.br site:
www.jfpr.gov.br

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO nº 075/2004-EF

Datas
Primeira designação:
- 22 de julho de 2004, por preço não inferior ao da avaliação;
- 02 de agosto de 2004, a quem mais oferecer, não sendo aceito
o preço vil.
Segunda designação:
- 29 de outubro de 2004, por preço não inferior ao da avalia-
ção;
- 12 de novembro de 2004, a quem mais oferecer, não sendo
aceito o preço vil.
Horário: sempre às 14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.

Processo nº: 94.101.00055-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a/s): PAM JUNIOR TRANS CONSTRUÇÃO CIV
E INCORP. LTDA.
Descrição do(s) bem(ns):
Residência nº 02, com dois pavimento, do Conjunto Pam JR II,
situado na Rua Carijós, Jd. Tarobá, nesta cidade, com área útil
de 132,81 m2, área total de 150,08m2, toda em alvenaria, com-
posta de:
Pavimento térreo: sala de estar, sala de jantar, copa de cozinha,
lavabo, área de serviço, quarto e BCW de empregada, todos
com piso frio, churrasqueira e piscina de fibra de vidro, gara-
gem coberta para um veículo.

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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Pavimento Superior: uma suíte, dois quartos, um BCW social,
sacada. Todos quartos tem carpete.
O referido imóvel encontra-se em bom estado de conservação,
e suas divisas e confrontações são as constantes na matrícula
n.º 5214, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de
Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu.
Total da Avaliação: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Depositário: José Maria Machado.
Recai também sobre o presente imóvel:
Arresto em favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná,
Autos n.º 52/1998,
Garantia Hipotecária em 1º grau ao Banco Meridional do
Brasil S/A
Garantia Hipotecária em 2º grau ao Banco Meridional do
Brasil S/A
Penhora junto aos Autos 95.101.0045-5 da 1ª Vara Federal

Processo nº: 2003.70.02.001513-9 (Carta Precatória)
Exeqüente: INSS
Executado(a/s): Compensados Florença Ltda.
Descrição do(s) bem(ns): Lote n.º 13, da quadra 07, do Lotea-
mento denominado PARQUE PRESIDENCIAL PRESIDENTE,
situado nesta Cidade, com dimensões de 13,00 x 32,15, ou se-
jam, 417,95m2, com limites e confrontações constantes na Ma-
trícula 012049 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofí-
cio. Benfeitorias: uma edificação de madeira usada para fins
residenciais com aproximadamente 100,00m2, em bom estado
de conservação, o terreno encontra-se murado e apresenta por-
tão com grade na frente.
Localização: Rua Brasília, 125 (ao lado do n.º69)
Total da Avaliação: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
Depositário: Rubens Kozievitch Sobrinho.
Recai também sobre o presente imóvel:
Penhoras diversas junto a Justiça do Trabalho

Processo nº: 99.101.1435-6
Exeqüente: INSS
Executado(a/s): BARROS COM CONS ÁREAS VERDES
LTDA e BERTÍLIO GOMES DE BARROS
Descrição do(s) bem(ns): 1 (um) lote de terras urbano n.º 201
– D, do imóvel Foz do Iguaçu, Parte II, situado nesta Cidade,
com área de 1,6039 ha, com limites e confrontações constantes
na Matrícula 1262 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º
Ofício. Benfeitorias:
01 (um) campo de futebol suíço possuindo seis postes de con-
creto com luminárias, em bom estado de conservação; 02 (duas)
casas em alvenaria, em regular estado de conservação; 05 (cin-
co) casas de madeira, em regular estado de conservação; 01
(um) galpão em alvenaria utilizado para garagem de caminhões,
em regular estado de conservação; 01 (um) estacionamento
coberto, para veículos pequenos, em regular estado de conser-
vação; 01 (um) quiosque com churrasqueira em regular estado
de conservação.
Localização: Rua das Petúnias, s/n
Total da Avaliação: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Depositário: Jair Vicente Martins

Hipoteca: em 1º e 2º grau para o BANCO AMÉRICA DO SUL
S/A
PENHORA: em favor da Fazenda Nacional junto aos autos n.º
99.101.0874-7 em trâmite na 2ª Vara Federal de Foz do Iguaçu.

Recursos: Possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto e de
embargos de terceiros por parte do cônjuge do executado(a), se
este(a) casado for, no prazo de 05 dias contados da arremata-
ção, adjudicação ou remição, visando a defesa de sua meação.

Ônus do arrematante: Custas de arrematação (0,5%) , comis-
são do leiloeiro (5%) (ambos sobre o valor da arrematação),
ITR e eventuais débitos de condomínio, luz e água em atraso.

Ônus do executado:
1) A suspensão dos leilões designados, por parcelamento ou
pagamento do débito exeqüendo, quando o leiloeiro já tenha
sido intimado dos mesmos, só ocorrerá com prévio pagamento
de todas as despesas judiciais, que compreendem:
I – custas judiciais;
II – custas com a remoção e depósito dos bens móveis, de acor-
do com a tabela fornecida pelo leiloeiro oficial e arquivada em
Secretaria; e
III – custas com atos de promoção de venda dos bens, sendo
que tal valor será arbitrado com base nos seguintes parâmetros:
a) base de cálculo: o valor do débito exeqüendo ou o valor
do(s) bem(ns) – o que for menor;
b) alíquota: 2% (dois por cento);
c) valor mínimo (piso): R$ 100,00 (cem reais);
d) valor máximo (teto): R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1º - os valores devem ser pagos em banco oficial, com base
na guia competente emitida pela Secretaria da Vara. O valor
das custas dos itens II e III retro serão depositados em conta
vinculada a este juízo;
§ 2º - em havendo interesse, poderá a parte discutir o valor das
despesas, devendo apresentar impugnação devidamente funda-
mentada. Todavia, o leilão só será suspenso com o atendimento
do disposto no caput, sendo posteriormente restituídos os valo-
res depositados, acaso acolhida a impugnação. (portaria nº 05/
2002 de 26 de março de 2002 deste juízo);
2) Despesas com levantamento da penhora junto aos Cartórios
de Registro de Imóveis.

Fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s), por meio
deste Edital, da realização dos leilões e da avaliação, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento do(a/s) executado(a/s) e
de terceiros interessados para que não possam, no futuro, ale-
gar ignorância, expediu-se este edital que será afixado no átrio
deste fórum e publicado pela Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.

Expedido e conferido em Foz do Iguaçu - PR, em 8 de julho de
2004, por _____ Wagner Caetano Bruginski, Diretor de Secre-
taria.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 79/2004/EF
– PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVA-
LHO, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Cível da Subseção
Judiciária de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, determinou a expedição do presente edital, conforme
abaixo:

PROCESSO: execução fiscal nº 2001.70.02.003506-3

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S): UNOMERCO COMÉRCIO DE MANUFA-
TURADOS LTDA (CNPJ 02.200.291/0001-97 e NELSON SI-
MANE DE OLIVEIRA, C.P.F. nº 438.431316-00 (fl. 02 e 35).

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s), para que, em
5 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste edi-
tal, compareça(m) neste juízo, na rua Edmundo de Barros, nº
1.989, Jardim Naipi, no horário das 13:00 às 16:00 horas, e
efetue(m) o pagamento de R$ 2.083.775,45 (dois milhões, oi-
tenta e três mil setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e
cinco centavos), valor consolidado em janeiro/2001 (fl. 3), o
qual será devidamente atualizado, por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas processuais e/ou honorários
advocatícios arbitrados, ou, no mesmo prazo, indique(m) bens
à penhora.
Decorrido o prazo legal sem o pagamento ou a garantia do juí-
zo, serão PENHORADOS bens seus, em tantos quantos bas-
tem para a garantia da execução.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa, conforme abai-
xo:
nº 90 2 00 001943-05, da série IRPJ/2000, inscrita em 27/9/
2000.
nº 90 6 00 005092-67, da série DO/200, inscrita em 27/9/2000.

Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2004. Eu,
, Roberto Basílio de Oliveira, Supervisor de Execuções Fis-
cais, o digitei.
Eu, , Wagner Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Federal Cível de Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo,
por ordem do MM. Juiz Federal Substituto.

RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO
Juiz Federal Substituto da 1ª
Vara Cível de Foz do Iguaçu.

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 135/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.
—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Cumprido o item 1, abra-se vista ao autor e, nada sendo re-
querido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11842-4 - JUBRAIR BISSOQUI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Intime-se o autor para apresentar, querendo, suas contra-ra-
zões. 4.Após, remetam os autos para o E. TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002198-2 - EDOAZIO ALEXANDRE X ITAIPU
BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOVANIL TEIXEIRA PEDRO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Revogo o item 1 do r. despacho da fl. 241 porque, de fato, o
recurso interposto pela União é tempestivo.Oficie-se ao desem-
bargadorfederal do agravo. 2.Recebo os recursos de apelação
da União, da autora e da CEF nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo. 3.Após, à autora para contra-razões ao recurso da CEF.
4.Oportunamente, ao E. TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003932-2 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A -
IDISA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Aguarde-se o retorno da Carta Precatória. 2.Após, vista às
partes pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para apresentação
de alegações finais, a começar pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001191-2 - IRINEU BRAZ TORREZAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE MARCARO JUNIOR,
SADI MEINE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Diante do exposto, acolho a exceção e declino da competên-
cia para processar e julgar a causa a uma das Varas da Justiça
Federal deUmuarama.Intimem-se.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.02.007508-2 - UNIAO FEDERAL X VILSON AN-
TONIO RICARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Apresentadan resposta, se arguidas preliminares, intimem-se
os Autores para réplica.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000648-9 - CONSULTORIO DE ECOGRAFIA
MATER DEI S/C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.À autora para a réplica em 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001803-0 - POTENCIAL COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE BEBIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Os autos nº 2004.70.02.003391-2, 2004.70.02.003637-
8,2004.70.02.003636-6, 2004.70.02.003399-7,
2004.70.02.003402-3, e 2004.70.02.003439-4 tratam de ações
ordinárias em que se requer a condenação da CEF no pagamen-
to dos expurgos inflacionáriosocorridos nos meses de março de
1989 e abril de 1990 nas contas vinculadas ao Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço. Cada uma das ações foi ajuizada por
um autor, patrocinado pelo(a) mesmo(a) advogado(a).Todas elas
encontram-se na mesma fase processual, qual seja do despacho
inicial. Assim, determino, com fulcro nos artigos 46,II e 103 do
Código de Processo Civil, a reunião das petições iniciais neste
mesmo caderno processual, cancelando-se a autuação dos de-
mais.
Note-se que não se está causando prejuízo a nenhum dos auto-
res. Ao contrário, reduzindo-se o número de autos, esta Vara
Federal terá condições de dar andamento mais célere aos pro-
cessos.

À SRIP para as providências necessárias.

2. Defiro o pedido de Assistência JudiciáriaGratuita. Anote-se.
4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de 10(dez) dias. 5.Após,considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-
mos do artigo 330,I, do CPC, registrem-se os autos para sen-
tença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003391-2 - FRANCISCO PAULO RODRIGUES
DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de 10(dez) dias. 5.Após, considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-
mos do artigo 330, I, do CPC, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003392-4 - JOSE MARIA PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Os autos nº 2004.70.02.003398-5, 2004.70.02.003404-
1,2004.70.02.003400-0, 2004.70.02.003440-0 e
2004.70.02.0003441-2, tratam de ações ordinárias em que se
requer a condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento
dos expurgos inflacionários ocorridos nos meses de março de
1989 e abril de 1990 nas contas vinculadas ao Fundo de Garan-

tia por Tempo de Serviço.
Cada uma das ações foi ajuizada por um autor, patrocinado
pelo mesmo advogado. Todas elas encontram-se na mesma fase
processual, qual seja do despacho inicial. Assim, determino,
com fulcro nos artigos 46,II e 103 do Código de Processo Civil,
a reunião das petições iniciais neste mesmo caderno processu-
al, cancelando-se a autuação dos demais.
Note-se que não se está causando prejuízo a nenhum dos auto-
res. Ao contrário, reduzindo-se o número de autos, esta Vara
Federal terá condições de dar andamento mais célere aos pro-
cessos.
À SRIP para as providências necessárias.
2. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Anote-
se. 4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
que se manifeste,noprazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003398-5 - VALDEMIR LIOTTO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004091-6 - LUIZA MARIA OLIVEIRA SCARDUA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO

FOZ DO IGUAÇU, 06/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 136/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Cumprido o item 1,dê-se vista à parte autora, por 10(dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

99.10.10546-2 - SALETE G KRULIKOSWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Cumprido o item 1, abra-se vista ao autor, por 15(quinze)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11351-1 - JOSE MACEDO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Após, abra-se vista ao exequente e, nada sendo requerido,
registrem-se para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11831-9 - CLARA ALETA SCHULTZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Após, abra-se vista ao exequente e, nada sendo requerido,
registrem-se para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.002952-2 - GIVALDO MACIEL GOMES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Apresentada a proposta de honorários, intimem-se as partes.
Havendo concordância, deverá a parte autora de liquidação
proceder ao depósito em cinco dias. Valor;(RS 1.970,00(um
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mil novecentos e setenta reais).”

ACAO DIVERSA

2000.70.02.003478-9 - ITAIPU BINACIONAL X MARIA INA-
CITA BRAUN
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS, EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

I.Constato inicialmente que o causídico constituído nestes au-
tos, não detém poderes para”receber e dar quitação”(fls. 16-
56) pelo que esta situação deverá ser previamente
regularizada.Intime-se. II-Sanada a situação, proceda-se de acor-
do com a Portaria nº 03/2002.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003894-1 - VALMOR DUDCZAK E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Após, abra-se vista ao exequente e, nada sendo requerido,
registrem-se para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000028-4 - CLEBER WILLIAN AMARILLA DE
ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Após, abra-se vista ao exequente e, nada sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000489-7 - CLAUDIO ANTONIO DA ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Com o pedido de informações, oficie-se. 2.Intime-se a par-
te exequente para retificar a planilha apresentada porque os
honorários advocatícios foram fixadosem 3%(três por cento)
sobre o valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003476-2 - IRINEU JUNG - ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Abra-se vista à exequente.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.02.002220-0 - FAZENDA NACIONAL. X BLANCO
E MENDONZA LTDA
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA, AVERALDO
FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.intime-se o Condomínio Idaville, através de seu i. procurador
de que a execução por ele proposta em face de Marcos Antonio
Costa Pinheiro será processada na Justiça Estadual,para a qual
serão remetidos os autos após o cumprimento do n.1;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.005618-0 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL IDAVILLE I X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER WOLFESGRAU

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Após, vista às partes por(cinco) dias e voltem conclusos para
sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.006214-2 - UNIAO FEDERAL X IMETAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

—————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Lúcia Valle Figueiredo assim se manifesta sobre o tema :
“Todavia, claro está que o justo receio tem de ser concreto,
palpável, aferível pelo juiz, e aferível de plano, com a inicial.
Portanto, o justo receio não pode ser mera alegação de que está
o jurisdicionado por sofrer constrangimento considerado ile-
gal” (Mandado de Segurança. 2 ed. São Paulo: Malheiros, 1997,
p. 81/2, grifei)
Assim, intime-se a impetrante para comprovar o justo receio de
que a autoridade apontada na inicial aplique a Lei n.º 10.865/
03 em importação que efetuará por esta cidade de Foz do Igua-
çu. Prazo: 10 (dez) dias.
No silêncio, voltem conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004585-9 - COMERCIO E INDUSTRIA DE MAS-
SAS ALIMENTICIAS MASSA LEVE LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ILANA RENATA SCHONENBERG

FOZ DO IGUAÇU, 06/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 140/2004

Intimações de acordo com o art.106, item 41, do Prov. 05, de
20/06/03 , da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª
Região(Devolução de autos).”
—————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

restituir em 24(vinte e quatro) horas, processo não devolvido
no prazo legal, após o que o fato será levado ao conhecimento
do juiz (art. 206, item 41, do Prov.05, de 20/06/03)”.

ACAO ORDINARIA

92.10.11173-7 - ABRILINO DE SOUZA RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR FONTANA

96.10.11220-0 - WAGNER TOMIMATSU E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

96.10.12215-9 - TEREZINHA PEREIRA DE MIRANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

96.10.12222-1 - MARIA ALDERITA LIMA OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

96.10.12746-0 - DOLORES MARIA DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

97.10.10043-2 - VALDIR JOSE COPETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

DESAPROPRIACAO

97.10.11747-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JACINTA ANAS-
TACIA MALLMANN
Adv. : Dr(s). ADEMAR MACIEL DA SILVA

97.10.11749-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LUCIO FRANCIS-
CO STRIEDER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMAR MACIEL DA SILVA

ACAO ORDINARIA

97.10.14098-1 - JOSE ANTONIO ROCHA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

97.10.14122-8 - GERSOIR BARBOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10107-4 - ADEMIR JOSE COMARELLA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

98.10.10116-3 - APARECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10122-8 - ORLANDO PERIUS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10133-3 - ISAIAS GONCALVES DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10259-3 - GIL CESAR SOARES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10263-1 - MELIBIO PEREIRA DE LIMA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10295-0 - ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10302-6 - DEMETRIO ALBERTO PROTINSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

98.10.10331-0 - ANTONIO CORA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10573-8 - RUBENS BORGES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10878-8 - ALDERIGI LOPES MACHADO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11229-7 - VALDIVINA VERA HORBATEY e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

98.10.11854-6 - NILZA APARECIDA CARLOS MACIEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

DESAPROPRIACAO

98.10.12192-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIA NEIVA DA
SILVA
Adv. : Dr(s). RAFAEL SAVARIS GHELLERE

ACAO ORDINARIA

98.10.12527-5 - SELVINO SANGALI MENEGAZZI e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.14140-8 - JOAO DE OLIVEIRA SOUZA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11418-6 - JOAO CARLOS WELTER e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

99.10.11836-0 - JOSE RONALDO GARCIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12270-7 - MATILDE LEMES DE BRITO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003504-6 - GESSI EVANGELISTA DUARTE e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

2002.70.02.000494-0 - JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.000921-4 - PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2002.70.02.001332-1 - JANDIRA DA ROCHA NUNES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.002218-8 - CLEIDE GAMA GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002242-5 - CLADIR CARLOS MAZZUTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2002.70.02.006849-8 - IRACY GRAFFUNDER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.007797-9 - VALDOMIRO FERRAZ DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.001517-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X SUELI TEREZINHA GIRARDI FERMINO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.004411-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIONISIO NUNEZ HERMOSILLA
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005817-5 - WM VIAGENS E TURISMO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.007817-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO NERY CARDEAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001118-7 - EUNIZ ANTONIA DA SILVA SEIXAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2004.70.02.001489-9 - SANDRA TEMPORINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.002233-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA RUGISKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2004.70.02.002786-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR JOSE COMARELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

FOZ DO IGUAÇU, 07/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0031/2004

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: TANI MARIA WURS-
TER

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO N. 05, DE 20 DE JUNHO DE 2003, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi)ram) exarado(s) o(s) seguinte(s)
ato(s) de Secretaria:

-”Certifico e dou fé,em cumprimento ao item III do Despacho
de fls. 5437/5441, verifiquei que ainda não foram juntados os
laudos periciais referentes aos seguintes Mandados de Busca e
Apreensão: 1) MBA 04/03-Nabil Assad Ltaif; 2) MBA 06/03-
Marco Roberto de Souza; 3) MBA 10/03-Nilton SAntos Gon-
çalves; 4) MBA 11/03-Paulo Jair de Souza; 5) MBA 14/03-
Geraldo Rosemberg Farias; 6) MBA 15/03-Jorge Luiz Travas-
sos; 7) MBA 16/03-José Fernando Coutinho; 8) MBA 20/03-
Reginal Amorim; 9)MBA 25/03-José Alves Morato Neto; 11)
MBA 42/03-Edgar Aparecido de Souza; 12)MBA 44/03-Fran-
cisco Robson Vidal Sampaio. Foz do Iguaçu, 25 de maio de
2004. Edenir Guetten da Boaventura-Técnica Judiciária.”(fl.
5675).
-”...Foi juntado aos autos, fls. 5471/5474, o Ofício Ct.0274-
2004-PDJ/E da Brasil telecom S.A., em resposta à Carta Preca-
tória n. 083/2004, expedida em 31/03/2004, nos autos
2003.70.02.004492-9, referente solicitação de históricos de
chamadas telefônicas.” (fls. 5471/5474)
-”Em 31/03/2004 foi juntada a Carta Precatória n. 466/2003
cumprida (última CP expedida para inquirição das testemunhas
arroaldas pela Defesa Técncia) - (fls. 5452/5458).”

-”Certifico, em atenção ao r. despacho proferido às fls. 70 dos
autos n.2004.70.02.000848-6, que a resposta aos temros do
ofício n. 2231/2003, de 01/08/2003 (fl. 2231), deu origem ao
procedimento Criminal Diverso n. 2004.70.02.000848-6 em
trâmite perante esta Secretaria e Juízo...Foz do Iguaçu, 26 de
março de 2004. Marino Flores Galeano-Técnico Judiciário.”
(fls. 5459)
-”Certifico e dou fé, que nos autos 2003.70.02.004406-1m foi
proferido nas fls. 5138/5139, despacho determinando diligên-
cias comuns a todos os feitos atinentes a Operação Sucuri, des-
ta forma transcrevo parcialmente o item I do referido despacho
para que as partes fiquem cientes, tudo conforme determinação
do r. despacho prloatado em 29/03/2004, nos autos
2003.70.02.004406-1:’I. O Minsitério Público Federal, na fase
processual doa rtigo 499 do CPP, postulou a juntada da fita na
qual consta a gravação do depoimento prestado por Jurandir
Pereira de Oliveira perante a autoridade policial, relativa à
Operação Sucuri, nos termos do requerimento da fl. 5031...1.a.
Autorizo, desde já, a entrega de fiéis reproduções dessa fita (ou
CD) ao Ministério Público Federal e às defesas atuantes nestes
autos e em todos os desmembrados da ação penal originada da
chamada “Operação Sucuri, desde que forneçam a fita K-7 ou
mídia para tanto, e assim o requeiram. Intimem-se...’ Certifico
ainda, que a Delegacia de Polícia Federal, em atenção ao ofício
n. 2006/2004, expedido nos autos 2003.70.0004406-1, enca-
minhou a este Juízo 03 (três) fistas VHS, que se encontram
acauteladas nesta Secretaria à disposição das partes nos termos
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da decisão (item 1.a.) acima transcrito. Foz do Iguaçu, 07/06/
200 4. Elaine Regina Zorek Soster. Técnica Judiciária.”

-”Certifico e dou fé que, atendendo à determinação de fls. 010/
12, item IV, dos autos n. 2003.70.02.0008018-1 (PCD), apen-
sei este último ao primeiro volume dos autos desta Ação
Penal...Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2004. Sônia Maria Cor-
deiro Bonfinger - Técnica Judiciária.”

-”Certifico..atendendo à determinação de fls. 5138/5140, item
II, dos autos n. 2003.70.02.004406-1 (conforme transcrito na
Certidão em anexo), formei um apenso com cópia integral do
IPL n. 2176/2003 - capa vermelha...estão apensados ao 1º vo-
lume da Ação Penal...Foz do iguaçu, 30 de junho de 2004. Sô-
nia Maria Cordeiro Bonfinger - Técnica Judiciária.”

-”Certifico e dou fé, atendendo à determinação de fls. 5451,
item III, conforme Relação de Computadores e Armas Apreen-
didos e seus respectivos laudos - Operação Sucuri, em anexo,
procedi à conferência dos laudos elaborados e enviados a este
Juízo, até o presente momento, podendo-se concluir que estão
ainda pendentes de elaboração os laudos pertinentes aos com-
putadores apreendidos por meio dos Mandado de Busca e Apre-
ensão n.: - 04/03-Nabil Assad Boultaif; - 16/03-José Fernando
Coutinho; - 20/03-Reginal Amorim; e 42/03-Edgar Aparecido
de Souza. Foz do Iguaçu, 06 de julho de 2004. (fl. 5482)

ACAO PENAL

2003.70.02.004491-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEWTON HIDENORI ISHII E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
FERNANDA PRUGNER, IRACELE GALLI DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“..., com fundamento no artigo 8 9, § 5º, da lei 9.099/95, decla-
ro extinta a punibilidade do réu Mendelssohn Silva de Melo

ACAO PENAL

98.10.16110-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MEN-
DELSSOHN SILVA DE MELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ADHEMAR PRINCE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“..., com fundamento no artigo 8 9, § 5º da lei 9.099/95, decla-
ro extinta a punibilidade do denunciado José Kawata,...”

ACAO PENAL

2000.70.02.002226-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE KAWATA
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE SOUZA TRINDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... IV. Designo o dia 21 (vinte e um) de setembro de 2004, às
17h30min (dezessete horas e trinta minutos), para realização
da audiência admonitória do executado (...) VII. Intime-se o
defensor constituído (fl. 8)...”

EXECUCAO PENAL

2004.70.02.001669-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU SETEMBRINO BERTE
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...) intimem-se as partes sucessivamente para os fins do artigo
499 do CPP, no prazo de 24 horas (...)

ACAO PENAL

2001.70.02.001355-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO GASPARIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...) intimem-se as partes para que, querendo, apontem qual-
quer discordância quanto aos termos de transcrição dos depoi-
mentos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (...)

ACAO PENAL

2002.70.02.006496-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO ADENIR DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SADI MEINE, GILVANA PESSI MAYORCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a presente peça como embargos de terceiro. Distri-
bua-se. intime-se a parte para emendar a inicial e recolher as
custas, sob pene de indeferimento. Concedo o prazo de dez
dias. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os
autos conclusos imediatamente.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.02.004674-8 - FLAVIO MOZZAQUATRO, RODRI-
GO OCTAVIO DE CASTRO ABRANCHES X MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL SOUZA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“... Ante o exposto, declaro extinta a pena do réu Digno Gon-
zalez Martinez, pelo reconhecimento da prescrição executória
do Estado, pela pena aplicada, considerada a redução do artigo
115 do Código Penal...”

ACAO PENAL

96.10.10137-2 - JUSTICA PUBLICA X DIGNO GONZALEZ

MARTINEZ
Adv. : Dr(s). SERGIO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...I. O ofício jurisdicional deste Juízo findou com prolação da
sentença homologatória da transação penal havida entre os pos-
tulantes e o Ministério Público Federal, na qual ficou expres-
samente estabelecido que os bens ficaram “liberados em rela-
ção à esfera criminal, podendo ser restituídos aos indiciados,
ressalvadas eventuais decisões em contrário em esfera diversa
da criminal, porquanto as instâncias judicial e administrativas
são absolutamente independentes entre si” (fls. 498/501). Des-
ta forma, indefiro o pedido de expedição de ofício ao adminis-
trador do parque Nacional do Iguaçu. 1.a) Intime-se. II. Defiro
o pedido alternativo dos indiciados, razão pela qual recebo a
petição como apelação, nos moldes do §5º do artigo 76 da Lei
9.099/95, porquanto foi protocolizada tempestivamente. 2.a)
Nos termos do §1º do artigo 82 da Lei 9.099/95, as razões e o
pedido dos recorrentes devem constar da petição. Recebo, por-
tanto, a petição de fls. 505/507 como as próprias razões de ape-
lação. 2.b) Intime-se o Ministério Público Federal para apre-
sentar sua resposta escrita, nos moldes do §2º do artigo 82 d
Lei n. 9.099/95. 2.c) Apresentada a resposta escrita, remetam-
se os autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais,
que nesta Seção Judiciária do Paraná tem sede em Curitiba.
2.d) Prejudicado, por ora, o pleito de levantamento dos valores
depositados a título de fiança. Foz do Iguaçu, 29 de junho de
2004".

INQUERITO

99.10.12257-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALDO
ALFREDO COLUSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Abra-se vista as partes para os fins do artigo 500 do CPP.”

ACAO PENAL

96.10.12870-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OMAR
MOHAMAD SLEIMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL
FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Diante das informações prestadas pelo APF...bem assim
diante dos esclarecimentos prestados pela Companhia
[B[Bfônica..., entendo por justificada a disparidade entre os
horários cosntantes nos dados fornecidos pelo Sistema Guar-
dião e pela Companhia Telefônica, nos históricos de chama-
das, de forma a afastar a necessidade da realização de perícia
técnica para tanto. De outro lado, quanto à alegada fragmenta-
ção de uma única ligação em outras, em que pese tenha real-
mente sido constatada a ocorrência, conforme as informações
prestadas por meio do ofício da fl. 4.994-GAB..., não se verifi-
ca que tenha havido “ingerência maliciosa dos investigadores
nos diálogos”..., certo, aliás, que da mesma forma que a defesa
pôde preceber a dita fragmentação, este Juízo, ou aquele que
vier a sentenciar o presente feito, irá proceder a uma análise
aprofundada da prova relativa às interceptações, não havendo
de se deixar induzir em erro, valendo lembrar, inclusive, que
neste sentido as defesas vêm reiteradamente direcionando a
atenção do Juízo. Desnecessária, portanto, a elaboração de pe-
rícia para essa finalidade. Indefiro, portanto o pleito de perícia
técnica para esses fins. III. Diante do retorno da carta precató-
ria n. 088/2004...entendo pela necessidade que o responsável
pel Operadora Tim Sul S.A. esclareça a eventual divergência
dos informes por ela prestados...expeça-se carta precatória...com
prazo improrrogável de 10 (dez) dias...Intimem-se...Foz do Igua-
çu, 30 de junho de 2004.”

No(s) processo(s) abaixo foi)ram) exarado(s) o(s) seguinte(s)
ato(s) de Secretaria:
-Foram juntados aos autos: 1) ofício n. 4994/04-GAB da Dele-
gacia de Polícia Federal que encaminha Informação do NIP/FI/
PR (fls. 5350/5351); 2) ofício n. 4993/04-GAB da Delegacia
de Polícia Federal que encaminha Informação do NIP/FI/PR
(fls. 5355/5358); 3) Expediente da Tim Sul S. A. em resposta à
carta Precatória n. 088/2004 (fls. 5363/5364); 4) cópia da carta
precatória n. 083/2004, expedida nos autos n.
2003.70.02.004492-8 cumprida, com a resposta dada pela Bra-
sil Telecom S.A.

-”Certifico, em atenção ao r. despacho proferido às fls. 70 dos
autos n. 2004.70.02.000848-6, que a resposta aos termos do
ofício n. 2231/2003, de 01/08/2003 (fl. 2231), deu origem ao
Procedimento Criminal Diverso n. 2004.70.02.000848-6 em
trâmite perante esta Secretaria e Juízo...Foz do Iguaçu, 26 de
março de 2004. Marino Flores Galeano - técnico Judiciário.”
(fl. 5371).
-”Certifico e dou fé...desta forma, transcrevo parcialmente o
item I do referido despacho para que as partes fiquem cientes,
tudo conforme determinação do r. despacho prolatado em 29/
03/2004, nos autos n. 2003.70.02.004406-1: ‘O Ministério Pú-
blico Federal, na fase processual do artigo 499 do CPP, postu-
lou a juntada d fita na qual consta a gravação do depoimento
prestado por Jurandir Pereira de Oliveira perante a autoridade
policial, relativa à Operação Sucuri, nos termos do requerimento
da fl. 5031...1.a) Autorizo,d esde já, a entrega de fiéis reprodu-
ções dessa fita (ou CD) ao Ministério Público Federal e às de-
fesas atuantes nestes autos e eme todos os desmembrados d
ação penal originada da chamada “Operação Sucuri”, desde que
forneçam a fita K-7 ou mídia para tanto, e assim o requeiram.
Intimem-se...’ Certifico ainda, que a Delegacia de Polícia Fe-
deral, em atenção ao ofício n. 2006/2004, expedido nos au-
tos2003.70.02.004406-1, encaminhou a este Juízo 03 (três) fi-
tas VHS, que se encontram acauteladas nesta Secretaria à dis-
posição das partes nos termos da decisão (item 1.a.) acima trans-
crito. Elaine Regina Zorek Soster-Técnica Judiciária.” (fl. 5378).
“-Os autos de Procedimento Criminal Diverso n.
2003.70.02.008022-3 foram apensados ao primeiro volume da
presente Ação Penal. (fl. 5379).

“-Foi formado um apenso com cópia integral do IPL n. 2176/
2003 e apensados ao primeiro volume da presente Ação Pe-
nal”. (fl. 5380)
-”Certifico e dou fé que, atendendo à determinação de fls. 5368/
5369, item V, conforme Relação de Computadores e Armas
Apreendidos e seus respectivos laudos - Operação Sucuri, em
anexo, procedi à conferência dos laudos elaborados e enviados
a este Juízo, até o presente momento, podendo-se concluir que
estão pendentes de elaboração os laudos pertinentes aos com-
putadores apreendidos por meio dos Mandados de Busca e
Apreensão n.: - 04/03-Nabil Assad Boutaif; 16/03-José Fer-
nando Coutinho; 20/03-Reginal Amorim; e 42/03-Edgar Apa-
recido de Souza. Foz do Iguaçu, 06 de julho de 2004. Sônia
Maria Cordeiro Bonfinger - Técnica Judiciária.”

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
-”Carta Precatória n. 241/2004,com prazo de 10 dias, para a
Subseção Judiciária de Curitiba/PR, com a finalidade de inti-
mação da Operadora Tim Sul S/A. para prestar esclarecimentos
sobre históricos de chamadas.” (fls. 5382)

ACAO PENAL

2003.70.02.004489-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NILTON SANTOS GONCALVES, ARLINDO ALVARES PA-
DILHA JUNIOR, MARCELO DE OLIVEIRA MIRANDA,
ANTONIO HENRIQUE SOARES MOURAO DE SOUZA,
HUMBERTO CONTI NETO
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR, RO-
GERIO IRINEO OJEDA, OSWALDO LOUREIRO DE ME-
LLO JUNIOR, FERNANDA PRUGNER, IRACELE GALLI
DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Quanto às bicletas apreendidas, intime-se o apelante, por
meio de seus defensores constituídos, para que providencie o
seu levantamento, no prazo de 10 (dez) dias. 2.a decorrido o
prazo, na hipótese de não haver qualquer pedido ou manifesta-
ção a respeito da restituição das bicicletas apreendidas, consi-
derando que o apelante é cidadão estrangeiro, residente no ex-
terior, bem assim levando-se em conta o pequeno valor destes
bens, este Juízo entenderá pelo desinteresse do réu em sua res-
tituição. Desta forma, entendo por bem manter a destinação
das bicicletas ao Lar dos Velhinhos desta cidade, que devrá
levantá-las em cinco dias, mediante a lavratura de termo...

ACAO PENAL

2003.70.02.001532-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MIGUEL ANGEL FIGUEREDO GAONA
Adv. : Dr(s). EDSON MARCOS BRAZ, VALTER CANDIDO
DOMINGOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Designo o dia 10 de agosto de 2004, às 16h00min (dezes-
seis horas), para realização da audiência admonitória do exe-
cutado...”

EXECUCAO PENAL

2004.70.02.001774-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALBERTO HENRIQUE DA SILVA BARTELS
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...) dê-se ciência às partes (...). Assim, ficam intimadas as par-
tes para, no prazo de 24h, querendo, apontem qualquer discor-
dância entre os depoimentos e as respectivas transcrições jun-
tadas aos autos em epígrafe.

ACAO PENAL

2001.70.02.002763-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ABIMAEL BENTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista que a Dra. Regina Gutierrez Arabllo, embora
intimada não trouxe aos autos instrumentos de mandato na for-
ma determinada no item II do despacho de fls. 233/234, julgo
prejudicado o pedido da fl.226.”

ACAO PENAL

2002.70.02.003220-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VICTOR MANUEL DECOUD CARDENAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINA GUTIERREZ ARBALLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intime-se a defesa para que, no prazo de 03(três) dias, faça
prova perante este Juízo do pagamento dos honorários do tra-
dutor, com apresentação em Juízo do respectivo recibo.”

ACAO PENAL

2003.70.02.009787-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
KAZUTO YOKOO
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO, ALLA-
NA CAMPOS MARQUES, TATIANA PIASECKI KAMINSKI

FOZ DO IGUAÇU, 7 de julho de 2004

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 29/2004
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio César Bochenek, Juiz
Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária

do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2003.70.02.004693-8, movida pelo Ministério Público Federal
contra EREN EDUARDO DA SILVA SOUZA, brasileiro,
portador do RG n.º 20324042-X/SSP/SP e do CPF n.º
070.164.608-00, em razão de ter sido denunciado pela prática,
em tese, do delito previsto no artigo 334, caput, 2a figura, do
Código Penal. Tendo em vista que o denunciado encontra-se
em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pes-
soalmente, fica ele, pelo presente, CITADO, nos termos do
artigo 361 do Código de Processo Penal, bem como INTIMA-
DO para comparecer neste Juízo Federal, com endereço na Rua
Edmundo de Barros, nº 1.989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/
PR, no dia 02 de setembro de 2004, às 14 horas, para a audi-
ência na qual será ouvido sobre a proposta de suspensão condi-
cional do processo, na forma do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95,
devendo comparecer à audiência acompanhado por defensor, a
fim de declinar se aceita a proposta, bem como de que, em caso
negativo, será interrogado no mesmo ato. Contudo, caso não
possua condições financeiras para constituir advogado, ser-lhe-
á nomeado defensor dativo para o patrocínio de sua defesa.
Assim, para que chegue ao conhecimento de todos e das dito
acusado, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edi-
tal, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário
da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 8 de
julho de 2004. Eu, __________ Mozart Person Fuchs, Técnico
Judiciário, o digitei, e eu, __________ Andréa Reis Tolazzi,
Diretora de Secretaria, o conferi.

Antônio César Bochenek
Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0150/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
a sentença de extinção conforme art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.10.12572-1 - JOSE CLAUDIO FINOCHIARO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO FRANQUETO

2002.70.02.002549-9 - JOSE OSMAR DE MORAES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da satisfa-
ção da obrigação, ciente que o silêncio será entendido como
tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004165-8 - ZENILDA DA SILVA HENZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
que os autos encontram-se em secretria, à disposição para car-
ga.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001723-8 - KAEFER MOTOS LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________
o despacho que concedeu o prazo de 90 (noventa) dias para
manifestação dos autores em relação ao item 3 da decisão da fl.
224.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12741-5 - SANTO TEIXEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 05 dias, sobre os documentos junta-
dos pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16341-0 - ANGELO GUBERT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção com base no art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC, em relação aos autores HELMUTH ROHLO-
FF, JAIRO ALVES DA SILVA, JOSE CARLOS FERREIRA
DE SOUZA, MARCO ANTONIO HENZEL, EMILSON NO-
GUEIRA KAISER, JAIR STEIN, JOSE SILVA MACIEL E
KLAUS HERBERT BIER. Fica o autor LAURY PEREIRA DA
SILVA intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifes-
tar acerca da satisfação da obrigação, ciente que o silêncio será
entendido como concordãncia com o crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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97.10.10826-3 - MARCO ANTONIO HENSEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________
a sentença que julgou procedente a desapropriação, para o fim
de tornar definitiva a imissão de posse efetuada, consolidar a
propriedade do INCRA sobre os imóveis expropriados e ratifi-
car a posterior alienação, por ele efetuada, junto ao respectivo
cartório de Registro de Imóveis e que julgou improcedente o
pedido de indenização, nada cabendo aos expropriados, nem
mesmo o levantamento do depósito inicial, o qual, qpós o trân-
sito em julgado, deverá ser revertido ao expropriante, sendo o
processo extinto com julgamento do mérito, com fulcro no art.
269, I, do CPC.

DESAPROPRIACAO

95.10.10442-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AMANDA MARIA
PIESKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO OSVALDO PASCUTTI, TANIA MA-
GALI DOS SANTOS

___________________________________________
o despacho que recebeu o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Ficam os embargados intimados para, querendo, ofere-
cer contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.001835-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DECIO CARLOS SCHUTZ
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

___________________________________________
o despacho que recebeu o recurso de apelação em ambos os
efeitos. Fica o embargado intimado da sentença de parcial pro-
cedência dos embargos que reconheceu o excesso de execução
e determinou o prosseguimento da execução conforme os cál-
culos da Contadoria e para, querendo, oferecer contra-razões n
o prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.006510-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANO CORADELI NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

___________________________________________
especificar as provas que pretende produzir, no prazo de 05
dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005975-1 - DENILSON FRANCIOLI DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). CYNTIA SOCCOL BRANCO

___________________________________________
especificarem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de 05 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007974-9 - ALCIONIR LOPES X ITAIPU BINA-
CIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE, JOSE GILMAR
DOS SANTOS, LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE
VERAS, MARCOS ANTONIO BANDEIRA RIBEIRO

___________________________________________
se manifestar sobre a proposta de quitação de débito apresenta-
da pelo Banestado, no prazo de 10 dias.

CONSIGNATORIA

99.10.11884-0 - JORGE SAMPAIO DE CASTILHA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

___________________________________________
se manifestar sobre os documentos juntados pela CEF, especi-
almente com relação à possível configuração de coisa julgada,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000995-8 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR

___________________________________________
o despacho de seguinte teor: “(...) Com relação ao parcelamen-
to da arrematação e o pedido do arrematante (fls. 66 e 67, bem
como manifestação da Fazenda Nacional (fls. 75 e 76), duas
considerações devem ser feitas: a)O vencimento da 2ª parcela,
conforme o despacho da fl. 52, último parágrafo, deu-se em
dezembro de 2003, posto que a retirada da Carta de Arremata-
ção ocorreu em 03/11/03 (fl. 56). b)A correção do valor das
parcelas dá-se a partir do momento do deferimento do parcela-
mento (data da arrematação), conforme o art. 13 da lei 10.522/
2002.(...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.02.000538-1 - FAZENDA NACIONAL. X ILHA DE
CAPRI HOTEL LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

___________________________________________
especificar os lançamentos dos quais discorda, deduzindo as

provas necessárias à comprovação do alegado.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004286-6 - PAULO ALOISIO LUNKES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.02.005482-0 - JERONIMO NOLBERTO STEIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.02.008309-1 - JAIRO LUIZ DUARTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, com fulcro no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003725-0 - UNIAO FEDERAL X RITA INES CAR-
VALHO DAHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 6 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0152/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003916-8 - JAIME VIEIRA DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003881-4 - GUSTAVO PAPOJ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003918-1 - OLINDINA PEREIRA JACINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003878-4 - AVELINO SANTOS FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003908-9 - ALBINO PROCOPIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.002037-8 - ENO THESSING X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003897-8 - HARY KERN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003889-9 - GUILHERME EDUARDO CORNELIO
OSWALD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003910-7 - DORVALINO TOMASINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003879-6 - EGON GENEHR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003886-3 - DALTRO DE ARAUJO CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003890-5 - JOAO PRIMORDIO PECH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008889-1 - VALDEMAR EUGENIO JARABIZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GELCIR ANIBIO ZMYSLONY

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008811-8 - ZAHRIYEH MAHMUD ISMAIL
SHEHADEH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008960-3 - DULCE MARIA FRANCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.007452-1 - JOAO ORESTES LEPINSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008536-1 - MARIA DOS SANTOS GATTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

___________________________________________

Sentença de EXTINÇÃO, sem apreciação do Mérito.(...).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.002032-9 - SADI HOFFMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

Sentença de EXTINÇÃO, sem apreciação do Mérito.(...).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.004897-2 - LAIS BRAZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

___________________________________________

Sentença de EXTINÇÃO, sem apreciação do Mérito.(...).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.000390-7 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELLI

___________________________________________

1) Intime-se a parte autora para proceder à habilitação dos her-
deiros no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
feito. (...).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.003898-0 - HERIBERT HANS JOACHIM GASA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.009097-6 - ZILDA HOLLMANN KOPPER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008620-1 - FLAVIO GEDOZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008630-4 - IDA SOFIA SEVERGNINI CAPELLA-
RI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAIR JOSE ALTISSIMO

___________________________________________

1) Tendo em vista o disposto na súmula nº 17(...), intime-se o
autor para que expressamente diga se pretende renunciar ao
crédito excedente ao limite de sessenta salários mínimos, de-
vendo a renúncia constar inclusive no Instrumento de Procura-
ção. (...).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.003622-6 - JOAQUIM PEDRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

___________________________________________

1) Tendo em vista o disposto na súmula nº 17(...), intime-se o
autor para que expressamente diga se pretende renunciar ao
crédito excedente ao limite de sessenta salários mínimos, de-
vendo a renúncia constar inclusive no Instrumento de Procura-
ção. (...).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004079-5 - LUIZ CARLOS PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

___________________________________________

1) Tendo em vista o disposto na súmula nº 17(...), intime-se o
autor para que expressamente diga se pretende renunciar ao
crédito excedente ao limite de sessenta salários mínimos, de-
vendo a renúncia constar inclusive no Instrumento de Procura-
ção. (...).

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004169-6 - ELIANE MEYER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

___________________________________________

“(...) 2) Intime-se o autor para querendo, oferecer contra-ra-
zões no prazo de 10 (dez) dias.(...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.000419-5 - ZILPA CLAUDINO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

___________________________________________

“(...) determino a suspensão deste processo, até que a matéria
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seja examinada em definitivo (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004077-1 - NAZARETH GONCALVES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

___________________________________________

“(...) quanto à pensão por morte, esta não é objeto destes autos
(...). 1) Expeça-se RPV em favor da parte autora (...).

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.02.005905-9 - MAURIZA ANTONIA LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA BORGHELOT MILANEZE

___________________________________________

“1) Defiro o desentranhamento de documentos das fls. 19/45.
(...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008945-7 - ELIO ERMETE FIAMETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE OLIVIA STRIEDER

___________________________________________

Da baixa dos autos da Turma Recursal.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.002586-8 - JOSE CARLOS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

___________________________________________

“(...) intime-se a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito (...).”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004598-7 - CARLOS ERVINO MOMBACK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL

___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 6 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0153/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
a sentença de extinção com base no art. 267, VIII do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003565-8 - ANTONIO DIONIZIO BOSQUIROLLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2001.70.02.003900-7 - LYRANT MEHL FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO TOCHETTO

___________________________________________
a sentença de extinção, com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.10.11638-9 - ANTONIO JORGE PUHL E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

97.10.10355-5 - MARCEL LE BOURLEGAT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

2001.70.02.001840-5 - ORIDES DELZOTO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.002950-6 - CARLOS ROBERTO BONESPIRITO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.004595-0 - ARGELA REFRIGERACAO COMER-
CIAL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

2002.70.02.000547-6 - IVALINO CASSOL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.000756-4 - JOILSON FAUSTINO DE SOUZA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

2002.70.02.001971-2 - JOSE BARTOLOMEU DE FARIAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

2002.70.02.003044-6 - EDSON SASSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

2002.70.02.003198-0 - ANGELO MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL

2002.70.02.003508-0 - EUGENIO ZAURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR JOSE ALTISSIMO

2002.70.02.003567-5 - NAILON MENEGHETTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA MENEGHETTI

2002.70.02.004182-1 - MARIA LUIZA WALLBACH RIBEI-
RO SCHUCHOWSKI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004357-0 - TEREZINHA DA COSTA MENDES
BATISTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI,
SERGIO VULPINI

2002.70.02.004414-7 - ARLINDO JOSE BREMM - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

2002.70.02.004566-8 - LUIZ CARLOS SILVA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURY PEREIRA ROSA

2002.70.02.004720-3 - NABIL BAHJAT NASSER E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004972-8 - LUIZ PAULO BREITEMBACH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________
a sentença de extinção sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, VI, do CPC, em face da superveniente perda de
objeto

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002905-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o deferimento do prazo de 60 dias requerido pelos autores às
fls. 150/151, cientes que o silêncio será tido como concordãn-
cia com os lançamentos das fls. 146/148.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001465-5 - ODILON JOSE RODRIGUES MOREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________
o indeferimento do pedido de apresentação de extratos das con-
tas do FGTS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004539-8 - CELIA HELENA DIETRICH WENTZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795 do
CPC, bem como para se manifestar(em) sobre os documentos
juntados pela CEF, no prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004107-8 - ARNOLDO SIEGFRIED HENNIG E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

___________________________________________
a concessão de prazo improrrogável de 15 dias para o autor
informar o número do seu PIS, sob pena de extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004074-8 - JANICE TERESA BERGONSI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
se manifestar(em) sobre os documentos juntados pela CEF, no
prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

99.10.10755-4 - LUIZ CARLOS ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO

___________________________________________
se menifestar, no prazo de 10 dias, sobre os cálculos da conta-

doria judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.010180-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ATAIDE
FRANCISCO ROTTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, MARGARETE
INES BIAZU LEAL, FERNANDO DE SOUZA LEAL

___________________________________________
o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos e
para o autor, querendo oferecer contra-razões no prazo legal.
Fica ainda intimado da sentença de procedência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008808-8 - ALECIO MARTINS DINIZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o deferimento do requerido à fl 74 e a concessão de 30 (trinta)
dias para cumprimento da determinação contida no despacho
de fl. 72.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003963-6 - HAMILTON MARIANO DE FREITAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre os lançamentos efetu-
ados, ciente que o silêncio será tido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000026-0 - JOSE APARECIDO XAVIER DE SA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a baixa dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.000106-9 - JAMAL ABDUL HAMID FATTAH X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 6 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0106/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exeqüente, declaro satisfeita a obrigação dos exe-
cutados quanto ao valor devido à Caixa Econômica Federal,
relativo ao título executivo extrajudicial de fls. 06/20 e, via de
conseqüência, julgo EXTINTA a presente execução, com su-
pedâneo no art. 794, incisos I e II, do Código de Processo Ci-
vil. Custas satisfeitas.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003305-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACHILES OLDONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDEMAR MORAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido exarado na inicial, extinguindo o processo com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para
o fim de reconhecer a atividade rural exercida pelo autor no
período de 10.09.1958 a 14.05.1965 e 01.05.1966 a 28.09.1987
e determinar ao INSS que proceda à averbação dos referidos
períodos, anotando-os na CTPS ou forne-cendo certidão ao re-
querente. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determino
que cada parte arque com os honorários de seu patrono, o que
faço com base no artigo 21, ca-put, do Código de Processo
Civil. As custas processuais são isentas, por força do disposto
no ar-tigo 4º, incisos I e II, da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004089-0 - ZEFERINO FILIPPI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido de concessão do benefício assistencial veiculado na ini-
cial por Adelir Pacheco e extingo o feito com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, I, do Codex Processual. Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004556-5 - ADELIR PACHECO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). KAREM CORREA, ADMAR CORREA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Intimem-se as partes, a começar pelos requeridos,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem proposta
concreta de acordo para fins de instrução da audiência de con-
ciliação e verificação de sua real necessidade e conveniência.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000160-7 - GILMAR LINK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador da parte autora para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, regularize o instrumento de mandato
outorgado pelos exequentes, observando a necessidade do re-
conhecimento de firma para a outorga de poderes especiais e
sua validade contra terceiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000853-9 - HILARI CASTOLDI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005832-4 - RENITA DE COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es), para
que, no prazo de 24 horas, restitua(m) à Secretaria os autos, na
devolvidos no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001050-9 - LUIZ SEBASTIAO DIAS CAVALHEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.002003-5 - REINERIO WEBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR MINOZZO

2002.70.07.002216-0 - ELOY ALVES DOS ANJOS-ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.002220-2 - LUIZ AUGUSTO LANZARINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.002938-5 - JATIR PRETO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.002939-7 - ANTONIO LOCKS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.002940-3 - NEREU GRIZAO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, por força do parágrafo único
do art. 158, do Código de Processo Civil, homologo o pedido
de desistência formulado pela parte autora, eis que preenchi-
dos os requisitos legais, notadamente, por fazer-se o demanda-
do concordante com tal providência (art. 267, §4º, do CPC) e
extingo o feito, sem julgamento do mérito, o que faço com su-
pedâneo no art. 267, inciso VIII, do Cânone Processual. As
custas processuais são isentas por força do artigo 4º, inciso II,
da Lei nº 9.289/96 - RCJF. Condeno a parte autora ao paga-
mento de honorários advocatícios à contraparte que, em aten-
ção ao art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$
260,00 (duzentos e sessenta reais), cuja exigibilidade fica sus-
pensa pelo prazo e condições especificados na Lei nº 1.060/
50.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000152-8 - DALMIRA FERREIRA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVECIO ANTONIO OTTOBELLI, ADILSON
SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a COHAPAR para juntar aos autos o(s)
termo(s) de acordo(s) firmado(s) com o(s) autor(es), no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000319-7 - ARTEMIO JOSE SCHNORR E OU-

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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TROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA FATIMA SOARES, GISAH M MAYSON-
NAVE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifico que os elementos contidos nos autos são
suficientes para o deslinde do feito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004033-6 - COHAPAR - COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA X AGLACIR LOVATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISAH M MAYSONNAVE, ENIVALDO TADEU
CUNHA, FABRICIO TORRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto e tendo em vista a manifesta-
ção da exeqüente de fl. 556v, declaro satisfeita a obrigação das
devedoras quanto à ver-ba honorária de sucumbência devida à
União Federal e, via de conseqüência, extingo a presente exe-
cução com supedâneo no art. 794, I, do Código de Processo
Civil. As custas processuais foram satisfeitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002261-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X CAVALI & FILHO LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diante do exposto, não estando plenamente conven-
cido da verossimilhança da alegação da parte autora, de forma
a justificar a antecipação da tutela pretendida, mas, ao revés,
por vislumbrar perigo de irreversibilidade de possível lesão
advinda do provimento antecipado, com supedâneo no pará-
grafo 2º do artigo 273 do CPC, indefiro a liminar pleiteada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001557-7 - LUIS ANTONIO BRAGA SCHUCH E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2004.70.07.001558-9 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2004.70.07.001559-0 - VALMIR CARLOS BIESEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2004.70.07.001560-7 - GUARIENTI VEDANA E MORAES
SC LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2004.70.07.001561-9 - ANA PAULA LYCZACOVSKI RIE-
SEMBERG E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2004.70.07.001562-0 - CARLOS DEMETRIO NUNES OJE-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2004.70.07.001565-6 - CRISTINA SATO GOYA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS, RODRIGO
LONGO

2004.70.07.001566-8 - ALUIZIO CLETO GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS, RODRIGO
LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a manifestação da parte autora
(fls.201/204), bem como a possibilidade de que os valores de-
vidos pela Autarquia efetivamente superem os limites de com-
petência do Juizado Especial Federal, determino a baixa dos
autos em diligência, a fim de que seja retificada a
autuação,voltando o presente feito a tramitar pelo rito ordiná-
rio. Intimem-se as partes da presente decisão, bem como o INSS
para que junte aos autos demonstrativo de todos os valores pa-
gos à parte autora, a fim de possibilitar o cálculo das quantias
eventualmente devidas em caso de procedência do pedido, e a
parte autora para que se manifeste sobre o efetivo pagamento,
na via administrativa,dos valores indicados à fl.192 pelo INSS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003103-7 - ROMEU JOSE DE ASSIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DO VALE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Compulsando os autos, bem como levando-se em
conta os depoimentos tomados na audiência realizada em
24.06.2004, entendo ser necessária a designação de nova perí-
cia técnica para verificação real do imóvel expropriado, bem
como para sanar o ponto controvertido no feito em relação à
perícia, qual seja, se a àrea em que o Perito Judicial realizou a
prova é ou não a área objeto de desapropriação nestes autos.
Deverão ser respondidos os quesitos já formulados pelas par-
tes, bem como o quesito do Juízo: se a área periciada pelo Pe-
rito Laércio Luiz Bufrem Pessoa é ou não a área objeto da lide.
No que diz respeito ao levantamento dos 80% da oferta da ini-
cial, requerido plo Banco do Brasil S.A., dê-se ciência ao Mi-
nistério Público Federal para que se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias. Faculto às partes a indicação de assistentes téc-
nicos, em 10 (dez) dias.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001210-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO
BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BEZERRA, LUIZ CAR-
LOS CACERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Trata-se de ação de execução de título extrajudicial
ajuizada originariamente pelo Banco Meridional S/A contra a
Industria e Comércio de Madeiras Manchester Ltda e outro,
sendo que, posteriormente, os créditos foram cedidos à Caixa
Econômica Federal - CEF (fls.151/152), razão pela qual os autos
foram encaminhados para esta Subseção Judiciária. À fl.262,
foi determinado pelo Juízo a expedição de Carta Precatória à
Comarca de Palmas/PR, para fins de avaliação dos bens penho-
rados, bem como dos demais atos executórios, tendo aquele
Juízo devolvido a deprecata sem cumprimento ante a decreta-
ção da falência da Indústria e Comércio de Madeiras Manches-
ter Ltda, bem como solicitado a remessa dos autos principais
para aquele Juízo, nos termos do artigo 23 da Lei das Falênci-
as. Não obstante a solicitação de fl.60, entendo não ser cabível
a remessa dos autos ao Juizo de Palmas/PR, uma vez que este
Juízo é competente para processar e julgar as causas em que a
União, entidade autárquica ou empresa pública federal, como a
Caixa Econômica Federal- CEF, forem interessadas na condi-
ção de autores, rés, assistentes ou oponentes, nos termos do
artigo 109. I, da Constituição Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.004669-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MAN-
CHESTER LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDEMAR MORAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002116-7 - ALBERTO LICINIO CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor Jaime Dani-
lo Rossi, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Revogo o item VI do despacho da fl.446, eis que o autor Luiz
Enedia Padilha, realizou acordo extrajudicial com a CEF, con-
forme Termo de Adesão- FGTS acostado à fl.445 e aceito pelo
Juízo. Diante disso, deixo de apreciar a petição da fl.449, ten-
do em vista o item III do despacho supracitado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002348-6 - DIONISIO ALBINO PRZYVARA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNAN-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Na sequência, às partes para se manifestarem sobre
o laudo pericial, bem como apresentar suas alegações finais,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte auto-
ra.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002857-9 - JOAO MARIA SUTIL NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, MONICA FRANCO BRESOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da
certidão da fl.37 verso, bem como para requerer o que entender
de direito. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000508-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X ACOUGUE SCALON LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO FARTO LANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que a empresa executada não com-
provou a adesão ao PAES em relação aos débitos previdenciá-
rios, indefiro o peticionado à fl.52/53.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.002217-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS ALDIN LTDA
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS
anexados à contestação e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda
mensal inicial revisada (na DIB) do benefício da parte autora
no valor de R$ 594,11, cujo valor atualizado em 06/03 remonta
em R$ 969,96; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data

de implantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 604,09
(seiscentos e quatro reais e nove centavos), observando-se que
as parcelas vencidas anteriormente a 23.05.1998 foram fulmi-
nadas pela prescrição e já se encontram devidamente deduzi-
das do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 07/2003
deverão ser pagas administrativamente. Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003375-7 - ARI INACIO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
extingo o feito com julgamento de mérito, no ponto, nos ter-
mos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil e adoto
como corretos os cálculos apresenta-dos pelo INSS às fls. 17/
22, para o fim de condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal
inicial revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor
de R$ 632,82, cujo valor atualizado para a competência 11/
2003 remonta em R$ 1.324,69; e 3.2) pagar as diferenças devi-
das desde a data da implantação do benefício até a competên-
cia de 11/2003, até o limite de R$ 14.400,00 (quatorze mil e
qua-trocentos reais), eis que a parte autora renunciou expressa-
mente, na petição inicial (fls. 25/26), aos valores eventualmen-
te excedentes ao limite previsto pela Lei nº 10.259/01, sen-do
que as parcelas vencidas a partir de 11/2003 deverão ser pagas
administrativamente. Considerando que o valor da condenação
corresponde ao valor máximo permitido pela Lei nº 10.259/01,
bem como a renúncia expressa ao montante excedente (fls. 25/
26), não haverá incidência de correção monetária nem juros de
mora. Incabível a condenação em custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005445-1 - LEO ANGELO ZANELLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ANGELO ZANELLA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de homologar os cálculos apresentados pelo INSS às
fls. 18/23 e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial
revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
299,68, cujo valor atualizado para 01/2004 remonta em R$
568,25; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de im-
plantação do benefício (DIB), correspondente a R$ 8.770,86
(oito mil setecentos e setenta reais e oitenta e seis centavos),
observando-se que as parcelas vencidas anteriormente a
20.01.1999 foram fulminadas pela prescrição e já se encon-
tram devidamente deduzidas do valor do crédito, e que as ven-
cidas a partir de 01/2004 deverão ser pagas administrativamen-
te. Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000094-0 - LORENI SCHMITT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
a pretensão deduzida pela parte autora na peça inicial, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, inc. I, do CPC e julgando corretos os cálculos apre-
sentados pela contadoria judicial, os quais passam a fazer parte
integrante desta decisão, para o fim de condenar o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS a: a) aplicar a renda mensal
inicial revisada (na DIB) do benefício da parte autora no valor
de R$ 327,59. b) pagar as diferenças devidas desde a data de
implantação do benefício (DIB), correspondentes a R$ 256,78
(duzentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos),
observando-se que as parcelas vencidas a partir de fevereiro/
2003 deverão ser pagas administrativamente. Incabível a con-
denação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.000733-3 - MARIO KUBIAK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos acostados às fls.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.002581-5 - MARIA DOLORES KUNZ BOITALA-
QUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.07.002599-2 - JOAQUIM CATARINO PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

Francisco Beltrão, 02.07.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0107/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000261-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO SIQUEIRA CARDOSO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO RIBAS, SAUDINO BARBIERO

2004.70.07.000307-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR TRINDADE DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANA ELIZA MATTOS, SEBASTIAO RI-
BAS

2004.70.07.000888-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DENILSON DISARZ ZUANAZZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o prazo até a audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para a juntada da planilha contendo uma
projeção do direito buscado pela autora, conforme requerido
pelo INSS à fl.86/87, item VI, ‘a’. Designo o dia 29 de setem-
bro de 2004, às 15:00 horas para audiência neste Juízo. Em
relação à audiência acima deferida, intimem-se as partes e in-
clusive a parte autora para que compareça, sob pena de extin-
ção do processo (art.51, I da Lei 9.099/95 c/c art. 1º da Lei
10.259/01); para que apresente em Juízo, até a referida data,
todos os documentos pertinentes à causa e, ainda, para que tra-
ga diretamente à audiência referida as testemunhas arroladas
na petição inicial.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005053-6 - MARIA BIGATON LUCCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER, CAMILO DE
TONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o prazo até a audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para a juntada da planilha contendo uma
projeção do direito buscado pela autora, conforme requerido
pelo INSS à fl.84, item VI, ‘a’. Designo o dia 06 de outubro de
2004, às 15:00 horas para audiência neste Juízo. Em relação à
audiência acima deferida, intimem-se as partes e inclusive a
parte autora para que compareça, sob pena de extinção do pro-
cesso (art.51, I da Lei 9.099/95 c/c art. 1º da Lei 10.259/01);
para que apresente em Juízo, até a referida data, todos os docu-
mentos pertinentes à causa e, ainda, para que traga diretamente
à audiência referida as testemunhas arroladas na petição inici-
al.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005479-7 - DANILO KNEBEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, VINI-
CIUS DO VALE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, abra-se vista novamente aos embargados pelo
prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, nada sendo requerido,
retornem os autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000107-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMIDIO CARLOS CONCEICAO FERREIRA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 10% (dez por cento) do valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.000615-1 - GRISLANE FORLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE C BENETTI

2004.70.07.000996-6 - EDUAR GUERIOS JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELITO ARGENTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002607-7 - ACM TRANSPORTES LTDA X UNI-
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AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor Osvaldo
Galvão, em receber os valores pela via administrativa realizan-
do acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a despei-
to de eventual direito decorrente de decisão pela procedência
da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas
partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.” bem
como dos documentos apresentados pela CEF e acostados às
fls.219/260.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002405-6 - ANTONIO ROBERTO STACECHEN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 15
(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002951-0 - ALVINO FRARON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Afonso
Modkowski, Alfredo Vieira, Eloi Vacari, Gomides Gomes de
Brito, Joao Batista Schmoller, Maria Cleudes Vieira e Rosevel-
te Vacari, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.” bem como dos documentos apresenta-
dos pela CEF e acostados às fls.278/286.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003367-8 - GOMIDES GOMES DE BRITO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002668-5 - LADEMIR ARI BARRETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

2001.70.07.002280-5 - AMILTON JOSE DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, NILSO LUIZ
FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista os princípios da celeridade e econo-
mia processuais, defiro o depósito dos valores executados, em
conta vinculada a este Juízo, nomeando como depositário o
gerente do PAB localizado nesta Vara Federal, a fim de evitar a
confecção de cartas precatórias e realização de atos processu-
ais desnecessários.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.004872-0 - NELSON IVODIO FRANZEN X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto e tendo em vista a quitação in-
tegral do débito pelas executadas, conforme documentos de fls.
560/564, declaro satisfeita a obrigação das devedoras quanto à
verba honorária de sucumbência devida à União Federal e ex-
tingo a execução com supedâneo no art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Custas processuais satisfeitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002822-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X DETONI AGROVETERI-
NARIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista que a parte autora apenas compro-
vou que pagou o valor devido a título de porte e remessa, e
deixou de comprovar que complementou as custas processuais,
mantenho a decisão de fl.184 por seus próprios fundamentos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000102-4 - PATRICIA ARLETE GOMES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Retifico o item I do despacho de fl.465 para constar
Luis Jose Vogel no lugar de Jose Luiz Vogel por tratar-se de
mero erro material. Reitere-se a intimação da CEF para que
junte aos autos cópias dos Termos de Adesão-FGTS do autor
supracitado, no prazo de 30 dias. Após, dê-se vista a parte au-
tora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002400-7 - ROSELI KUMMER DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para que comprove que
a Sra. Gemma Luiza Giombelli Debortoli é a co-titular da con-
ta-poupança de nº 24052-3, Ag.301, bem como para, queren-
do, emendar a inicial, promovendo o seu ingresso ao presente
feito.Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em 10%
(dez por cento) do valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.001180-8 - ELMO ALVICIO SPIES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
do INSS e, via de conseqüência, julgo EXTINTA a presente
execução, com supedâneo no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. O INSS é isento do pagamento das custas pro-
cessuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002669-3 - ANICIO PEDRO SCARABELOT E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
da UNIÃO FEDERAL e, via de conseqüência, extingo a pre-
sente execução, com supedâneo no art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Custas processuais satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003616-9 - AUTO POSTO MEIMBERG LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a estimativa dos valores que seriam
devidos ao autor em caso de procedência da ação, apurado pelo
INSS (fl.39), supera em muito o limite de competência dos Jui-
zados Especiais Federais, baixo os autos em diligência deter-
minando a intimação da parte autora para que requeira o que
entender devido no prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003303-4 - ANTONIO BOAVENTURA LISE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Atribua a autora valor da causa compatível com o
valor econômico do objeto da ação, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. No mesmo prazo, recolha as
custas processuais complementares.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001582-6 - SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S/A X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Francisco Beltrão, 06.07.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 117/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 192-195, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do autor ATAIDE DE SOUZA COSTA às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e da
transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do artigo
7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Não há honorários advocatícios a serem executados no
presente feito.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12394-7 - ATAIDE DE SOUZA COSTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

PROVIMENTO Nº 05/2003, INCISO XXVII, DO TRF 4ª Re-
gião e Portaria nº 27/99 - Circunscrição de Guarapuava.
Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de quin-
ze (15) dias.

2001.70.06.000031-0 - CICERO VENANCIO NUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.002553-3 - ANTONIO PIACESKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o decurso do prazo sem que a parte requeren-
te arrolasse testemunhas, conforme certidão constante à fl. 56-
verso, tenho como encerrada a fase de instrução destes autos.

2. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentarem memoriais, iniciando-se pela parte requerente.

3. Após, registrem-se os autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003691-9 - MAURICIO JOSE LEMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o decurso do prazo sem que a parte requeren-
te especificasse provas, conforme certidão constante à fl. 50-
verso, tenho como encerrada a fase de instrução destes autos.

2. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentarem memoriais, iniciando-se pela parte requerente.

3. Após, registrem-se os autos para sentença.

2003.70.06.004042-0 - MAURICIO JOSE LEMES X CAIXA
CARTOES DE CREDITO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Cite-se o INSS, na pessoa de seu Procurador.

2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

Intimações necessárias.

2003.70.06.005199-4 - SERAFINA MAIA SCHIER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Cite-se o INSS, na pessoa de seu Procurador.

2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

Intimações necessárias.

2003.70.06.005201-9 - ERNESTINA MARIA BACKES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...abrindo-se vista, em seguida, às partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000459-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GETULIO HAUCH E OUTROS

Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, à parte exeqüente para, em dez (10) dias,
apresentar as seguintes peças que servirão de contrafé para ci-
tação: cópia dos extratos da contas que ensejaram a propositu-
ra da presente execução, cópia do título executivo, bem como
certidão de trânsito em julgado, ou certidão explicativa que os
substitua, além de cópia da procuração, tudo em duas vias.

2. Com relação aos honorários advocatícios, à luz da regra in-
serta no art. 20, § 4º do CPC, fixo-os desde já em R$ 500,00
(quinhentos reais).

3. Apresentada a contrafé, cite-se a Caixa Econômica Federal,
nos termos do art. 652 do CPC, para que proceda ao pagamento
do valor da execução, além das custas processuais e honorários
advocatícios acima fixados, ou nomeie bens à penhora, expe-
dindo-se carta precatória à Subseção Judiciária de Curitiba/PR.

4. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.06.001352-3 - ERNESTO ARY HORST X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, deve a parte autora demonstrar, no prazo
de quinze (15) dias, que a poupança que ampara este feito foi
iniciada ou renovada no período fixado no título executivo, ou
seja, entre 01/06/87 a 14/06/87 e/ou entre 01/01/89 e 14/01/89,
pois, pelo que vislumbro da análise dos extratos apresentados,
as datas do creditamento dos juros de poupança, que normal-
mente ocorrem no dia do aniversário, não conferem com os
períodos abrangidos pelo título executivo.

2. Com relação aos honorários advocatícios, à luz da regra in-
serta no art. 20, § 4º do CPC, fixo-os desde já em R$ 500,00
(quinhentos reais).

3. Intime-se.

2004.70.06.001465-5 - MARILIA CARPINELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Á parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001473-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELINO ANACLETO DOS SAN-
TOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Á parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
10(dez) dias.

2004.70.06.001474-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALIA KURHAN
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Á parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
10(dez) dias.

2004.70.06.001475-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDIVAL DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Intime-se a embargante para, em dez dias, regularizar a re-
presentação processual, mediante a juntada do respectivo ins-
trumento e cópia de seus atos constitutivos, bem como para
comprovar a tempestividade dos embargos e a garantia do juí-
zo, através de cópia do auto de penhora, laudo de avaliação e
certidão de intimação para oferecimento de embargos lavrados
nos autos de execução fiscal.

2 - Cumprida a determinação, voltem-me conclusos.

2004.70.06.001488-6 - GVA INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

GUARAPUAVA, 06 DE JULHO DE 2004.

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA
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TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos autores José Carlos dos Santos, José Rodrigues Soares
Junior, Mathildes Chiquete, Ademir Gouveia Nehls e Sebasti-
ão Luiz, considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n. 4.777,
de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homologação
judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01 para que
seja possível o recebimento dos valores devidos aos fundiários,
entendo despicienda a referida homologação ante a total au-
sência de interesse, tanto da parte autora, quanto da CEF.
2 - Em relação à autora Maria Neide Fonteque, ante a concor-
dância expressa com relação aos créditos efetuados pela CEF
(fl.316), reputo cumprida espontaneamente a obrigação ema-
nada do julgado.
3 - Em relação ao Autor Marcos Antonio Vicente, consideran-
do o pedido de desistência formulado à fl.316, reputo prejudi-
cada a liquidação do julgado.
4 - (...).
5 - Atendido o item 4, abra-se vista à parte autora por 30(trinta)
dias. Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-
se-á cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julga-
do”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14570-6 - FRANCISCO LAURINDO PEREIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Apresentados os laudos e os pareceres técnicos, dê-
se vista às partes para tecerem suas considerações, no prazo
sucessivo de 15(quinze) dias, iniciando-se pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000594-3 - RITA DE CASSIA ANHEZINI DE
SOUZA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro o pedido da CEF à fl.131, eis que incumbe à
Exeqüente diligenciar no sentido de encontrar bens passíveis
de penhora, salvo se for comprovada a impossibilidade de as-
sim proceder, o que não restou demonstrado. Assim, concedo o
prazo de 15(quinze) dias para a CEF dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011692-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLASTILOPES - INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATEX E PLASTICOS LTDA.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista à parte autora da petição da fl.209 para se
manifestar, requerendo o que entender de direito, no prazo de
15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10871-1 - PAULO JUNIOR MATURANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BASSO, WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À CEF para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15(quin-
ze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008044-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS CARDADOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, defiro a suspensão do processo pelo
prazo de 60(sessenta) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006873-4 - ADRIANA SILVA TAGLIAMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro o pedido formulado à fl.48, uma vez que
incumbe à parte autora diligenciar no sentido de localizar o
endereço para fins de notificação do CRSNRPP. Assim, conce-
do o prazo de 15(quinze) dias para a parte autora requerer o
que entender de direito”.

PROTESTO

2003.70.01.000323-2 - ALCIDES FURLAN e Outro X CON-
SELHO DE RECURSOS DO SIST. NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS, DE PREV. PRIVADA ABERTA E DE CA-
PITALIZACOES-CRSNSP e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista à CEF do expediente encartado à fl.158,
para que tome as providências cabíveis perante o Juízo depre-
cado”.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12937-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ADEMAR PICOLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista à parte autora da petição e expedientes
das fls. 230/233, para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004423-3 - JOSE CARLOS ALVES PALMA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Deixo de homologar o acordo firmado entre a CEF
e os autores ANTONIO PEREIRA e GUSTAVO IGNÁCIO
IRANNIN, considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.
4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01
(...).
2 - Antes de apreciar o pedido das fls. 284/286, intime-se a
parte autora para que se manifeste sobre a liquidação procedi-
da pela Ré à fl.288, relativa aos autores JOSE RAIMUNDO
CANO e LAZARO LEITE OLIVEIRA, no prazo de 30(trinta)
dias.
3 - Havendo concordância ou nada sendo requerido, reputar-
se-á adimplido o comando emanado do julgado nestes autos
quanto aos autores citados no item 2, supra. Neste caso, arqui-
vem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

99.20.10052-8 - ANA QUEIROZ ALCANTARA SOARES e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À Secretaria para que elabore o cálculo das custas
remanescetnes, conforme requerido pela CEF.
2 - Após, dê-se vista à CEF. (Valor apurado: R$ 89,97)”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011963-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO JOSE FERNANDES e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Nesse passo, considerando que o Banco Itaú S/A
jamais figurou na relação jurídica de direito material consubs-
tanciada no contrato de mútuo firmado com o Autor, julgo ex-
tinto o processo sem apreciação do mérito em relação ao refe-
rido Réu, em razão de sua ilegitimidade passiva para a deman-
da, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Como conseqüência, condeno os autores ao pagamento de ho-
norários advocatícios ao Réu excluído da lide, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais).
Considerando que o Banco Banestado S/A espontaneamente
apresentou contestação, em homenagem ao caráter instrumen-
tal do processo, defiro seu ingresso no pólo passivo da presente
relação processual.
Em relação à CEF, indefiro a preliminar de ilegitimidade passi-
va (...).
No mais, indefiro o pedido de extinção do feito sem julgamen-
to de mérito pela ausência dos cônjuges daa autoras, uma vez
que, versando a lide exclusivamente sobre a extinção e revisão
de contrato de mútuo, qual seja, relação jurídica de natureza
meramente obrigacional, não se subsume à hipótese do art. 10
do CPC.
Os Réus suscitaram, ainda, a irregularidade da representação
processual. No entanto, a mencionada deficiência foi sanada à
fl.160.
(...)
Em face do exposto, considerando necessária a produção de
prova pericial para o deslinde de algumas questões suscitadas
pelo autor na inicial e dada a complexidade da matéria sob
discussão, defiro, com fulcro no art. 130 do CPC a realização
de perícia (...).
Assim, nomeio como perito do Juízo o Sr. Sebastião W. G.
Cordeiro, com endereço profissional à Av. João Gualberto, 1134,
Curitiba/PR, tel. 41-253-5773/41-9106-8494.
Tendo em vista que o Perito ora nomeado é especializado em
SFH, atuando como Auxiliar da Justiça, especialmente junto à
Vara Especializada do SFH de Curitiba e que necessitará se
deslocar de Curitiba para a realização das diligências, arbitro
os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a se-
rem pagos após a entrega do laudo pela Justiça Federal, na ru-
brica de pagamento de peritos nomeados para Assistência Judi-
ciária.
(...)
Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos assis-
tentes técnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos ter-
mos do art. 421, p.1o, do CPC. (...)”
(...) Antes de se proceder à perícia devem ser sanadas as se-
guintes irregularidades:
Verifico a ausência dos índices de reajuste salarial da Catego-
ria Profissional contratada nos presentes autos. À fl.19, item 5,
a parte autora requer a expedição de ofício ao respectivo Sindi-
cato para que forneça tais índices. Indefiro o pedido formula-
do, eis que o ônus para tanto é da parte autora (art. 333, I, CPC)
(...). Assim, deverá a parte autora, no mesmo prazo da apresen-
tação de quesitos, apresentar os índices de reajuste a categoria
profissional contratada. Deverá, ainda, a autora Ângela Maria
Mariano Felix esclarecer a divergência entre a grafia constante
na inicial e no documento encartado à fl.23.Indefiro, outros-
sim, o pedido de inversão do ônus da prova (fl.19, item 6),
fazendo-se mister afastar, desde logo, a aplicação do Código
de Defesa do Consumidor, eis que nos contratos de mútuo em
dinheiro não se vislumbra qualquer relação de consumo, con-
soante reiteradamente decidido pelo Eg. TRF da 4a. Região.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021163-8 - ANGELA MARIA MARIANO FELIX
E OUTRO X BANCO ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos autores Valdecir de Souza, Edneida Regina Alfredo Mo-
rales e José Maria Morales, considerando que o art. 1o, p.1o,
do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desneces-
sária a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na
LC n. 110/01 para que seja possível o recebimento dos valores
devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida homo-
logação ante a total ausência de interesse, tanto da parte auto-
ra, quanto da CEF.
2 - Em relação ao Autor Francisco Paulino Tavares, os expedi-
entes encartados às fls. 279/281 comprovam que já houve o
saque dos valores creditados em decorrência de sua adesão ao
acordo previsto na LC 110/01, o que demonstra o interesse na
referida adesão. Em que pese a discordância do procurador da
parte autora em relação ao Termo de Acordo firmado com a
CEF, entendo que o direito pertence ao autor, que é livre para
dele dispor conforme sua vontade. Sendo assim, se prefere o
requerente renunciar ao crédito que receberia judicialmente em
favor daquele que será pago na esfera administrativa, não é
dado ao advogado colocar obstáculo ao exercício desse direito,
especialmente tratando-se de direito disponível, como é o caso
dos autos”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11946-2 - JOSE OSNI DO AMARAL e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, intime-se a parte autora para que oferte
manifestação em igual prazo ao acima concedido (30 dias)”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008874-8 - JOSE GASPARETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte embargante para pro-
ceder ao depósito dos honorários periciais, conforme determi-
nado no item 2 do despacho da fl.132, no prazo complementar
de 10(dez) dias, sob pena de julgamento da lide no estado em
que se encontra”.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007924-3 - ANTONIA GECI THIBAS DOS SAN-
TOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro o pedido da CEF à fl.86, eis que incumbe à
Exeqüente diligenciar no sentido de encontrar bens passíveis
de penhora, salvo se for comprovada a impossibilidade de as-
sim proceder, o que não restou demonstrado. Assim, concedo o
prazo de 15(quinze) dias para a CEF dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.011759-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORPAMAQ - NORTE PARANAENSE DE MAQUI-
NAS PARA ESCRITORIO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Nesse passo, considerando que o Banco Itaú S/A
jamais figurou na relação jurídica de direito material consubs-
tanciada no contrato de mútuo firmado com o Autor, julgo ex-
tinto o processo sem apreciação do mérito em relação ao refe-
rido Réu, em razão de sua ilegitimidade passiva para a deman-
da, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Como conseqüência, condeno os autores ao pagamento de ho-
norários advocatícios ao Réu excluído da lide, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais).
Considerando que o Banco Banestado S/A espontaneamente
apresentou contestação, em homenagem ao caráter instrumen-
tal do processo, defiro seu ingresso no pólo passivo da presente
relação processual.
Em relação à CEF, indefiro a preliminar de ilegitimidade passi-
va (...).
(...)
Em face do exposto, considerando necessária a produção de
prova pericial para o deslinde de algumas questões suscitadas
pelo autor na inicial e dada a complexidade da matéria sob
discussão, defiro, com fulcro no art. 130 do CPC a realização
de perícia (...).
Assim, nomeio como perito do Juízo o Sr. Sebastião W. G.
Cordeiro, com endereço profissional à Av. João Gualberto, 1134,
Curitiba/PR, tel. 41-253-5773/41-9106-8494.
Tendo em vista que o Perito ora nomeado é especializado em
SFH, atuando como Auxiliar da Justiça, especialmente junto à
Vara Especializada do SFH de Curitiba e que necessitará se
deslocar de Curitiba para a realização das diligências, arbitro
os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a se-
rem pagos após a entrega do laudo pela Justiça Federal, na ru-
brica de pagamento de peritos nomeados para Assistência Judi-
ciária.
(...)
Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos assis-
tentes técnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos ter-

mos do art. 421, p.1o, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022948-5 - EVA XAVIER TURKE X BANCO ITAU
SA CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Com a petição da fl.311, o autor ADEMIR MAR-
QUES DA SILVA informa que não teve créditos em sua conta
vinculada até a presente data.
2 - Através das fls. 292/293, verifica-se, todavia, que existen-
tes depóstios a seu favor realizados pela CEF.
3 - Desta feita, intime-se a parte autora para que esclareça o
pedido da fl.311, no prazo de 20(vinte) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10203-9 - OSMAR BRAGGION e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA CONTE BOUCAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista à parte exeqüente dos expedientes encar-
tados pela CEF às fls. 26/30, em que a CEF informa que já
procedeu ao crédito espontâneo dos valores executados, de-
vendo se manifestar, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.008285-5 - NELSON HENRIQUE GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Nesse passo, considerando que o Banco Itaú S/A
jamais figurou na relação jurídica de direito material consubs-
tanciada no contrato de mútuo firmado com o autor, julgo ex-
tinto o processo sem apreciação do mérito em relação ao refe-
rido Réu, em razão de sua ilegitimidade passiva para a deman-
da, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.
Como conseqüência, condeno o Autor ao pagamento de hono-
rários advocatícios ao Réu excluído da lide, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais).
A execução da condenanção, todavia, fica condicionada à com-
provação da perda da condição legal de necessitada, eis que a
parte autora é beneficiária de gratuidade de justiça, nos termos
dos arts. 11, p.2o e 12 da Lei n. 1060/50.
Por conseguinte, intime-se a parte autora para proceder à cita-
ção do litisconsorte necessário Banestado S/A - Crédito Imobi-
liário, uma vez que o contrato de mútuo foi firmado com o
referido agente financeiro, apresentando a respectiva contrafé.
Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias.
Em relação à CEF, indefiro a preliminar de ilegitimidade passi-
va (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021358-1 - EDSON MOREIRA REGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.027561-6 - RICHART LICHTENTHALER e Ou-
tro X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Em exame de admissibilidade, verifica-se que a
apelação (fls. 95/97) interposta pela parte autora foi protocola-
da em 05/09/2003, quando o início do prazo se deu em 20/08/
2003 (fl.94- verso) e término em 03 de setembro de 2003, ex-
cedendo, assim, a apelante o prazo para interposição do recur-
so, consignado no art. 508 c/c 506, inc. II, todos do CPC.
2 - Em vista do ocorrido, não recebo o Recurso de apelação
interposto pela parte autora, em razão de sua intempestividade
e nego-lhe seguimento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002156-7 - ADOLFO ANDRADE BODROFF e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte impetrante para
proceder ao recolhimento das custas de apelação, no prazo de
5(cinco) dias, sob pena de deserção”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015738-7 - GRALHA AZUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESTOFADOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

Londrina, 07 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL
DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E
PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO



2ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/2004 5555555555

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos dos arts. 284, p.único, e 267,
inciso I, ambos do CPC”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002074-0 - DEBORA CELESTINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

2004.70.01.002083-0 - JOAO CATTANEO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

2004.70.01.002090-8 - JAIR GOMES DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, indefiro o pedido de execução complementar e jul-
go extinta a presente execução (...)”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14074-5 - MARILU SIMOMELI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, tendo em vista o pedido de desistência
formulado pela parte autora à fl.33, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, de acordo com o art. 267, inciso
VIII, do CPC. (...)”

ACAO DIVERSA

2003.70.01.000264-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MAZZO NETO e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, tendo em vista o pedido de desistência
formulado pelo autor à fl.26, julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito, de acordo com o art. 267, inciso VIII, do
CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016620-0 - SEVERINO BARBOSA DA SILVA
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, indefiro o pedido de execução complementar e jul-
go extinta a presente execução de sentença promovida pelos
Exeqüentes em face da União, em razão do pagamento integral
e conseqüente satisfação do crédito, nos termos do art. 794,
inciso I, do CPC. (...)”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.20.14647-0 - VALENTIM FILIPUT e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo improcedente a ação mandamental e denego a
segurança”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018669-7 - GRAFICA E EDITORA UNIVERSI-
GRAF LTDA X CHEFE DA SECAO DE ANALISE DE DE-
FESAS E RECURSOS DO INSS
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

2004.70.01.003375-7 - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR X CHEFE DO SERVICO DE ARRECA-
DACAO DO INSS - LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROBERTO LAFFRANCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, indefiro a inicial e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016732-0 - JOAO RODRIGUES GALVAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, extingo o processo sem a análise do mé-
rito, com alicerce no art. 267, inc. VI do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

99.20.13818-5 - EDILSON JOAO CABRERA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, extingo o processo sem análise do méri-
to, com alicerce no art. 267, inciso VI, do CPC. (...)”

ACAO CAUTELAR

99.20.15928-0 - EDILSON JOAO CABRERA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido (...)”.

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.003566-0 - JULIO CESAR LANG X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE KIMAID GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido concernen-
te à anulação da execução extrajudicial, extinguindo o proces-
so com análise do mérito em relação a ele (art. 269, I, do CPC).
No que pertine aos pedidos atinentes à revisão contratual, ex-
tingo o processo sem análise do mérito, com alicerce no art.
267, VI, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003567-1 - JULIO CESAR LANG X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE KIMAID GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017472-5 - ANTONIO MICHELATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, homologo o pedido de desistência e julgo extinto
oprocesso sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do CPC.
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que ins-
truem a inicial. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016724-1 - FERNANDO ULHOA CINTRA OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, rejeito as preliminares e, no mérito, julgo proceden-
tes os presentes embargos à execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017298-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURENCO PELIZZARO
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: Isto
posto: a) julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
com fundamento no art. 269, inciso IV, do CPC, pela ocorrên-
cia de prescrição, em relação às parcelas anteriores ao qüin-
qüênio que antecede a propositura da presente ação;
b) julgo procedente o pedido dos autores para determinar a cor-
reção dos salários-de-contribuição que precedem os 12(doze)
últimos, com base na variação da ORTN/OTN (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015008-3 - ARNALDO BARIONI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, DALVA VERNI-
LLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedentes os embargos à execução (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.010645-4 - UNIAO FEDERAL X SUPERMERCA-
DO VERA CRUZ LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, reconheço a existência de coisa julgada e julgo ex-
tinto o presente feito, com fulcro no art. 267, inciso V, do CPC.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009824-0 - PONCIANO SANCHES BORGES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012594-5 - APARECIDO ANGELO CHAGAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo pela
executada, declaro extinto o processo de execução, com fulcro
no art. 794, I, do CPC. (...)”

ACAO SUMARIA

90.20.10291-5 - ADELINO BEVAN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO ORDINARIA

95.20.13058-6 - ARNALDO RIBEIRO DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11851-0 - NELSON PERAQUI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO ORDINARIA

96.20.12748-0 - KOITI SHINOHARA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

96.20.13597-0 - CARMINO RIZZO e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

96.20.13923-2 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

96.20.14825-8 - ROSNEL WOLNEY LEITE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS

97.20.11480-0 - CLEA SILVIA BERNADELLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011658-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER CAMPANA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

2001.70.01.002289-8 - HIROSHI TAGATA e Outros X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2001.70.01.006233-1 - MARILU SIMOMELI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2002.70.01.010989-3 - LAERCIO DOMINGUES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2002.70.01.012708-1 - AIRTON BATISTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

Londrina, 06 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.207/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se apenas a parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015471-0 - ZENAS PEREIRA MACIEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

2002.70.01.015721-8 - CENTRO EDUCACIONAL LA SAL-
LE S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS GOMES PEREIRA

2002.70.01.016150-7 - GILMAR SOUZA CRUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.016153-2 - HELIO DOLIANITI DE MORAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO LAFFRANCHI

2002.70.01.016342-5 - OSWALDO PERINETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.017029-6 - CARLOS SARTINI NETO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCAS CELSO M.F. GROTA

2002.70.01.018350-3 - LUCILENE FADEL MAXIMIANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2002.70.01.018515-9 - SOBIHE MUHIDDINE CHUKR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLODOALDO CHUKR

2002.70.01.018582-2 - ROSE HARUMI TANIGUCHI HEN-
RIQUE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO TANIGUCHI

2002.70.01.019209-7 - ALCEU EVARISTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU BELIGNI FILHO

2002.70.01.019350-8 - ELIAS PINHEIRO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2002.70.01.019517-7 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
FITHS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.019927-4 - ADEMIR APARECIDO BATTISTELLA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

2002.70.01.020096-3 - VALDEMIR ROBERTO DE MATTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

2002.70.01.020291-1 - JORGE MIYAMOTO YOSHITOMI-
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.020398-8 - PAULO VALENTIN STRASSACAPA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2002.70.01.020526-2 - CLAUDIO ROBERTO RUTHES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCAS CELSO M.F. GROTA

2002.70.01.020544-4 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA

2002.70.01.020728-3 - LINDAURA LOURENÇA DA SILVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

2002.70.01.021013-0 - SAMUEL BENCK - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.021899-2 - TORRIDO LIVIERO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANK SUONO

2002.70.01.022237-5 - ANTONIO ALVES DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

2002.70.01.022386-0 - PAULO ROQUE DA ROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.022454-2 - JOSE GIBIN - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022491-8 - IVAN FABIO GONCALVES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Em face a existência de coisa julgada, JULGO
EXTINTA a presente execução.
Pela litigância de má-fé, condeno a exeqüente ao pagamento
de multa de 1% sobre o valor pretendido, mais 9% sobre este
mesmo valor, à título de indenização, por conta do tempo des-
pendido pela Fazenda Nacional.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007098-4 - IRENE PIEROTTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SETTIMO PIEROTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. (...) Concedo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para
regularização processual, sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022383-5 - NELSON ZAVAGLI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para tomarem ciência da baixa dos autos, bem como
para requererem o quê de direito.
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MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.002368-8 - LEAO DIESEL LTDA E OUTROS X
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: (...) JULGO EXTINTOS SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.024966-6 - NIVALDO APARECIDP BUONO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo pedido de desistência e JULGO
EXTINTA a presente execução.
Defiro o pedido de fls. 191/192. (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.14019-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NIVALDO APARECIDP BUONO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, CATAN-
DUVA SERPA SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão de fls . 205/207: (...) Em face ao pagamento, JULGO
EXTINTA a presente execução, em relação aos exeqüentes
PAULO CORREIA, TRANSPORTADORA ELZEDER LTDA,
HONOFRE DOMINGUES, PEDRO FRANCISCO DO NAS-
CIMENTO, ORLANDO MIGUEL COSTA, AMADEU XAVI-
ER RIBEIRO, DIRCEU BATISTA DA SILVA e JOSÉ CHICO-
NATTO.
Em relação ao exeqüente ROMEU LINO COELHO, para o qual
foi verificada a existência de litispendência, JULGO EXTIN-
TA a presente execução.
E despacho de fl. 202: (...) 2. Quanto ao autor Zilton da Silva
Alves, o levantamento daquantia depositada em seu favor, fica
condicionado à comprovação de sua desistência nos autos nº
2002.70.00.008699-9, que tramita junto à 10ª Vara Federal de
Ctba, através de sentença com trânsito em julgado ou despacho
homologando o pedido de desistência; (...)

ACAO ORDINARIA

96.20.14392-2 - PAULO CORREIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

LONDRINA, 06 DE julho DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.208/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008685-9 - UNIAO FEDERAL X BRASINEL ELI-
AS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.01.008687-6 - JOSE ROMILDO MAROTTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2002.70.01.011731-2 - ANTONIO GENARI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PABLO EDUARDO SOLLER

2002.70.01.017241-4 - CARLOS CESAR BRAGUETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA PENTEADO

2002.70.01.017306-6 - AUTO POSTO QUINTINO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

2002.70.01.017403-4 - ANA MARIA BORALLI BURATTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.018144-0 - DAVID MANSANI NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

2002.70.01.018426-0 - BENENFICENCIA JAPONESA DE
LONDRINA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.018538-0 - SHIROCHI TOMA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

2002.70.01.018701-6 - MILTON BENTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.019320-0 - LAURA MARRONI POLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA AGUIAR KRUSCHKA

2002.70.01.019387-9 - ANTONIO RICARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO PAGNAN ESCUDERO

2002.70.01.019434-3 - ROGERIO SATO CAPELARI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO LEVY

2002.70.01.020666-7 - ALBERTO ZANDO DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

2002.70.01.021942-0 - ALICE DE FREITAS PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

2002.70.01.022506-6 - DEVAIR ALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009665-9 - UNIAO FEDERAL X PAULO DE SOU-
ZA GUIMARAES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2003.70.01.015149-0 - UNIAO FEDERAL X ADAUTO DO-
MINGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ZAVA RIBEIRO

2003.70.01.015153-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE MOSCHI-
ONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO MURIEL DOMINGUES

2003.70.01.015163-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS DE
ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2003.70.01.017268-6 - UNIAO FEDERAL X NEUSA FLORI-
ANO DE BORBA YOCHIDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2004.70.01.000155-0 - UNIAO FEDERAL X ADALGISA
ARANTES LOUREIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILCIMARY REGINA DE SOUZA

2004.70.01.001141-5 - UNIAO FEDERAL X EVERTON LUIS
FERREIRA DA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA A.DA SILVA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro a petição inicial (...) e JULGO EX-
TINTA sem julgamento do mérito a presente ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022257-0 - ANTONIO FERREIRA FILHO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das
execuções originadas da sentença proferida nos autos
930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,
pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-
rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019349-1 - ANTONIO MARASTONI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008474-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MA-
RASTONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- À autora Alzira Hideko Watanabe para requerer o quê de
direito.

ACAO ORDINARIA

93.20.11627-0 - ALZIRA HIDEKO WATANABE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
Às partes sobre depósito judicial existentenos autos, bem como
para que se manifestem acerca de sua destinação.

ACAO ORDINARIA

92.20.13200-1 - ADILSON BESERRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- À parte autora para se manifestar, em 10 dias, e, nessa mes-
ma oportunidade, dizer as provas que pretende produzir, espe-
cificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003043-4 - GREMIO LITERARIO E RECREATI-
VO LONDRINENSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2004.70.01.004427-5 - CARLOS MAKOTO JOO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004895-0 - ANGELO SANCHES DOS SANTOS
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) Processo(s) abaixo relacionados foi proferida a seguinte
DECISÃO: Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal no AI 382298 AgR/RS, em 4 de maio de 2004
(...), determino:
a) A suspensão do pagamento de todos os precatórios/requisi-
ções expedidas, até restar definitivamente julgada a questão
com a publicação, a qual ainda não realizada, autoriza o pre-
sente procedimento, por cautela, pois, além de se tratar de fato
público e notório, a indisponibilidade da coisa pública assim o
recomenda;
b) A suspensão de todas as execuções e embargos porventura
manejados, pelos mesmos fundamentos acima;
c) o recolhimento dos ofícios-pagamentos expedidos à CEF;
d) A intimação da Fazenda e dos exequentes para se manifesta-
rem acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009757-2 - ANGELO SANCHES DOS SANTOS
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de fls. 107/109 (...).

EXECUCAO DIVERSA

94.20.10340-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO SERGIO LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

LONDRINA, 06 DE JULHO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.209/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
Caso já o(s) tenha(m) devolvido(s) em Secretaria, desconside-
rar a intimação.

ACAO ORDINARIA

88.20.17976-8 - JAIR SATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ODAIR PELISON

91.20.11825-2 - JOSE MAURA SOBRINHO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.12281-0 - IRENE TEIXEIRA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.13433-9 - CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARA-
CU S/A REGIONAL LONDRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

93.20.11623-7 - ALDO MATSUMOTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL PERES

95.20.11073-9 - ORLANDO JOSE DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). RODRIGO BRUM SILVA

95.20.11194-8 - CIRSO DOMINGOS SANCHES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

95.20.11200-6 - CARMO LINO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

95.20.11210-3 - EDNA DALUZ CORDEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.13902-0 - FAUSTO SCORSATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

96.20.14666-2 - CARNES FARTURA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

ACAO ORDINARIA

97.20.10510-0 - FRANCISCO MACHADO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

97.20.11477-0 - AMANCIO BENEDITO DA MOTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

97.20.11499-1 - JESUE ROCHA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO BRUM SILVA

97.20.11768-0 - CIRLENE APARECIDA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

97.20.12396-6 - SERGIO YOSHIO MURAKAMI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.12735-0 - FAZENDA NACIONAL. X CERVEJARIAS
REUNIDAS SKOL CARACU S/A REGIONAL LONDRINA
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

ACAO ORDINARIA

97.20.14039-9 - JOSE DOS SANTOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA DA GRACA YUNG

98.20.10033-0 - MANOEL CAETANO DE MORAES X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.12011-0 - MARIA GABRIEL MUNIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

ACAO ORDINARIA

98.20.13874-4 - MANOEL SERAFIM FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14161-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO YOSHIO MURAKAMI E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

98.20.14839-1 - ALCEBIADES JULIANI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.20.15051-5 - JOSE HENRIQUE BRONZE DIAS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

1999.70.01.007010-0 - AMERICO SUSSUMU ARAKAVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

1999.70.01.007016-1 - MARIZETE RAMALHO DE MARCHI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

1999.70.01.008736-7 - ALCIDES LONGUINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.10030-7 - ANTONIO GONCALVES DE CASTRO FI-
LHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10094-3 - BENEDITO LUCIO TRINETTO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

ACAO ORDINARIA
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99.20.10176-1 - OLGA CARNEIRO MATIAS FERREIRA
LEANDRO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

99.20.11267-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OLGA CARNEIRO MATIAS FERREIRA LEANDRO E OTS
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

99.20.11299-2 - JOSE AGRIPINO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12122-3 - YWAO MIYAMOTO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI MARIA MIYAMOTO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12784-1 - SERGIO YOSHIO MURAKAMI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14271-9 - LUIZ CARLOS MARTINS E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

99.20.14310-3 - ELOA STABILLE E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14441-0 - FAZENDA NACIONAL. X YWAAO MIYA-
MOTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI MARIA MIYAMOTO

ACAO ORDINARIA

99.20.14655-2 - NAIR BATISTA CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.15407-5 - JOAO LUCIO DE SOUZA LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.000281-0 - BRAZ GARCIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2000.70.01.001151-3 - ERCILIO RODRIGUES VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001979-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MAURA SOBRINHO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002142-7 - MAURILIO MENEGON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003029-5 - MAURO FRANCO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.003036-2 - JOSE DE QUADROS FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.003052-0 - LUIZ ANTONIO JOAQUIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.003089-1 - ESPÓLIO DE ESTER FRANCO FREI-
TAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.003624-8 - JOAO PEREIRA DA COSTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.003897-0 - BENEDITO SANTO DE SOUZA MIS-
TRINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.004357-5 - ERCILIA DOS SANTOS SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.005413-5 - REINALDO CASSARO GODOY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.005900-5 - DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS BANDEIRANTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER

2000.70.01.006363-0 - JAIRO TORRES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.006369-0 - JOSE BARBOSA NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.006388-4 - MARIA RIBEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006789-0 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CAR-
LOS MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007050-5 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.007714-7 - EDIO CRISPIM DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.007815-2 - CLAUDEMIR ANDREGUETTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.007854-1 - ODETE XAVIER SILVA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.007903-0 - SORAIA CRISTINA NEGREIROS DE
OLIVEIRA RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008390-1 - JOSE GONCALVES DA SILVA JUNI-
OR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008464-4 - ELIO ARANAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.008485-1 - CESAR EDUARDO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009337-2 - MARIA DA CONSOLACAO DE OLI-
VEIRA HATTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009397-9 - CATARINO DIAS LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009439-0 - MARIA ARAUJO DE MORAIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009490-0 - BENEDITO RAIMUNDO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009495-9 - OSWALDO BACARO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009953-2 - LEONILDO MELHADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009988-0 - IRENE LOURDES ALMEIDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010091-1 - ANTONIO BATISTA DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010139-3 - ZENAIDE CARDOSO DE SEQUEI-
RA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010208-7 - VALDEVINO ALVES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010308-0 - PAULO CESAR GUANDELINE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FI-
LHO

2000.70.01.010699-8 - GEOVANI RIO BRANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010736-0 - LUIZ CARLOS BAHIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011302-4 - ANITA TERUKO WATANABE OSA-
WA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011379-6 - PASCHOAL MILTON DO CARMO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011414-4 - JOSE ANTONIO RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011458-2 - DENILSON LINO MARTINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011493-4 - ROSANGELA FERNANDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.012027-2 - CARLOS APARECIDO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.012246-3 - CARLITO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.012272-4 - JOSE BENEDITO RIBEIRO DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013338-2 - LAZARO RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013355-2 - LUIS CARLOS DE SIQUEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013652-8 - SIRIO APARECIDO RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013767-3 - HELENA MARTINS LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014024-6 - GENY PINHEIRO RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014078-7 - ROSALINA SALDANHA RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014111-1 - JOSE CARLOS BENDASOLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.014190-1 - JOSE MARCELINO - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014270-0 - JOSINO JOSE DE SANTANA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014300-4 - AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.014401-0 - SILVIO DE ALMEIDA LEANDRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.000457-4 - TEREZINHA ROCHA DE FRANCA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO BASTO DA COSTA COELHO FI-
LHO

2001.70.01.000827-0 - IZAQUEU DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.000828-2 - JACIRA PEREIRA DA SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001146-3 - APARECIDO MIRANDA DE ARRU-
DA E OUTROS X Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FER-
REIRA E SILVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001215-7 - SILMARA DE FATIMA LEITE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002092-0 - UNIAO FEDERAL X ROSALINA
SALDANHA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002679-0 - ALBERTO MANOEL DA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.002696-0 - OTAVIO RIBEIRO GUIMARÃES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003332-0 - MARIA ROSA TAVARES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003335-5 - MARLEIDE QUEIROZ SANTOS
BONDIOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003369-0 - BENEDITO AMANCIO DA FONSE-
CA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003375-6 - RANULFO RAMOS DA CRUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003457-8 - ATILIO CESAR DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.003550-9 - CLAUDIO CARDOZO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004826-7 - CREUZA APARECIDA DA ROCHA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.004929-6 - APARECIDA PRECE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.005490-5 - JOAO DIAS GUEDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

2001.70.01.005495-4 - JOAO CAMILO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

2001.70.01.006806-0 - MARIA ELISABETE ZANERATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2001.70.01.007000-5 - JAIR PUZENATO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007092-3 - ALDIVINO MARQUES DA CRUZ
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007562-3 - FRANCISCO RODRIGUES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.007667-6 - LINDAIR PENARIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.007701-2 - ADECIO YUKITO MIAMOTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007727-9 - DARI BATISTA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007803-0 - MAURO CAMARGO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.007828-4 - CARLOS DOS SANTOS ANDRADE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.007849-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.007874-0 - JOAO BATISTA DE BRITO X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.008060-6 - JOSE DAS NEVES SOBRINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.008153-2 - INDALECIO APARECIDO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.008158-1 - ILDO SOARES DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.009593-2 - WILSON AUGUSTO SALES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2001.70.01.009986-0 - JOSE CARLOS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.010007-1 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.010144-0 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001091-8 - OSWALDO VIDOTTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.001433-0 - ALEXANDRE MONTANINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR PIMENTA HANNOCHE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.002493-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDEMIR ANDREGUETTI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006474-5 - RUDOLF ERWIN HULSMEYER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.006759-0 - ARCHIBALDO TOMAS CLARK VI-
CENTINI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.007893-8 - OTACILIO MARIANO DE FARIA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS

2002.70.01.011554-6 - PAULO LOPES CARVALHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.012526-6 - NELSON FRANCISCO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE
ARAUJO

2002.70.01.013342-1 - LAERCIO SARTORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA ANGELICA TAQUES SARTORI

2002.70.01.013846-7 - JOAO LOURENCO DA CRUZ NETO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARINA ZANIN DA SILVA

2002.70.01.014682-8 - JOSE PINTO DE FARIAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.014943-0 - CLAUDINEU ARTEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APARECIDO VICENTINI

2002.70.01.016130-1 - ANITA MUNHOL DUARTE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016916-6 - DURVAL PORTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

2002.70.01.017337-6 - ALDO NOBURO TAKAHASHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.017495-2 - JOSE FELIPE DE AZEVEDO FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

2002.70.01.017501-4 - ANDRE OSKAR SCHARER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

2002.70.01.017996-2 - ANGELO MARCATO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI

2002.70.01.018092-7 - HIRAM HERMES BOGADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS

2002.70.01.018179-8 - MARIA LUIZA DE MARCO LEAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.018277-8 - UDORICO BIAZON E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES

2002.70.01.018876-8 - WANDERLEY DOS REIS BELCHI-
OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.019112-3 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARINA ZANIN DA SILVA

2002.70.01.019115-9 - BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARINA ZANIN DA SILVA

2002.70.01.019262-0 - AKEO SATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE
ARAUJO

2002.70.01.019291-7 - ZILTON NAVARRO BOTELHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON ROMEU ARIUKUDO

2002.70.01.019294-2 - ANTONIO CARLOS SALVADOR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON ROMEU ARIUKUDO

2002.70.01.019343-0 - GERALDO CALEGARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.019374-0 - CESARINO GOZZO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA DEQUECH

2002.70.01.019602-9 - JOSE JOAQUIM FERREIRA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APARECIDO VICENTINI

2002.70.01.019604-2 - CLEUSA CORREA DE MOURA ME-
LECK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APARECIDO VICENTINI

2002.70.01.019792-7 - DENIR APARECIDA CAMPIOLO
NASCIMENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI

2002.70.01.019839-7 - DIONEIA CONCEICAO LEUGI BAR-
RETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.020125-6 - FERNANDO WILLIAM DE ABREU
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

2002.70.01.020130-0 - JOE NELSON DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.020657-6 - JURANDIR DE OLIVEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE ASTURIANO MARTINS

2002.70.01.020737-4 - ASTECA CORRETORA DE SEGUROS
SC LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

2002.70.01.020963-2 - ADEMIR SIMOES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR SIMOES

2002.70.01.020992-9 - MARIA INEZ RODRIGUES UTIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.021741-0 - LUCIA HELENA PILEGI FAVORE-
TO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.021897-9 - JOSE VALERIANO SOARES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

2002.70.01.023039-6 - HIROMI TAKACHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.023148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ORLANDO JOSE DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO BRUM SILVA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001394-8 - JOSE SOUZA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIA TONDINELLI

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.01.002502-1 - GISLAINE NADIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2003.70.01.002504-5 - GENTIL CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005078-7 - CARLOS DE JESUS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008212-0 - UNIAO FEDERAL X CLAUDINEU
ARTEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO APARECIDO VICENTINI

2003.70.01.008251-0 - UNIAO FEDERAL X ALDO MOREI-
RA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

2003.70.01.009170-4 - UNIAO FEDERAL X ZILTON NAVAR-
RO BOTELHO
Adv. : Dr(s). JACKSON ROMEU ARIUKUDO

2003.70.01.012840-5 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS SALVADOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACKSON ROMEU ARIUKUDO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014057-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DA PENHA INACIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014197-5 - UNIAO FEDERAL X CLEUSA COR-
REA DE MOURA MELECK
Adv. : Dr(s). SERGIO APARECIDO VICENTINI

LONDRINA, 06 DE julho DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº BEXT-4/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Sem
custas. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

88.20.17290-9 - MARIA APARECIDA DUARTE MUNHON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

91.20.10682-3 - WALDEMAR TAKESHI YNUYAMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

96.20.12658-0 - SATO E FILHOS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR, ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI

96.20.13809-0 - ROMANA CHOROSMICKA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

96.20.13903-8 - WALTER RIGOZZO ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA BOHMANN

96.20.14010-9 - MARIA ADELIA BARRETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

96.20.15073-2 - ANTONIO ALVES DE BRITO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA, GUI-
LHERME RESS BARBOZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10378-7 - SILAS MARRONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO MARRONI

ACAO ORDINARIA

97.20.10495-3 - PEDRO DONIZETE VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

97.20.10552-6 - ASSAD AMIN E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

97.20.11397-9 - MAURICIO FRATUCCI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

97.20.13573-5 - LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

98.20.12547-2 - ROSALINA SALDANHA RODRIGUES E

OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14435-3 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO PEREIRA
LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

DECLARATORIA

98.20.15223-2 - ATTACK DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE APARELHOS DE SOM LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15244-5 - JOSE LIMA TREVISAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

1999.70.01.006944-4 - WALMIR ALVES NUNES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10111-7 - FAZENDA NACIONAL. X JULIO CESAR
TONELLI E OT
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10134-6 - ELIO LAZARETTI E OTS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

DECLARATORIA

99.20.10998-3 - VIRUEL E SOUZA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11053-1 - JORGE KAZUHIKO SATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11442-1 - FAZENDA NACIONAL. X ELZA TEREZI-
NHA RODRIGUES BERALDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

99.20.16655-3 - UNIAO FEDERAL X VICENTE BATISTA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2000.70.01.000237-8 - UNIAO FEDERAL X SERGIO LUIZ
GARLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000932-4 - ANGELO RIBEIRO SALGADO FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001275-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
VEIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002567-6 - ANTONIO BAIRRONUEVO RAMA-
LHO E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002569-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE TEODO-
RO GARCIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002832-0 - JOSE SA GANGUSSU X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2000.70.01.004348-4 - ALCIDES DAL BIANCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ZAVA RIBEIRO, JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.004584-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE DEONIR
ZANELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004889-5 - ANTONIO CARLOS SALMAZO E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
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2000.70.01.005910-8 - BONIFACIO FRANCISCO ROMAO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

2000.70.01.006277-6 - CARLOS ALBERTO GOMES DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006821-3 - UNIAO FEDERAL X VALDEMAR
ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007291-5 - SATOSHI MORIYAMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART

2000.70.01.007522-9 - IDALINO SILSO DE PAULA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007639-8 - COMERCIO DE TECIDOS E CON-
FECCOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO VERDASCA PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007744-5 - MASSATOSHI HIDAE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.008694-0 - DIRLEY ANELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008696-3 - UNIAO FEDERAL X PAULO TOMAZ
DE MIRANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008702-5 - UNIAO FEDERAL X ALECIO SANI-
TA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008704-9 - ANTONIO CARLOS SALMAZO E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008827-3 - ALCIDES GUERGOLETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2000.70.01.009148-0 - ALVARO GONÇALVES BERALDO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2000.70.01.009514-9 - JOSE MARIA ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

2000.70.01.010061-3 - ANTONIO PIOVEZAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011645-1 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2000.70.01.011646-3 - UNIAO FEDERAL X ASSAD AMIN
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000113-5 - PAULO MARTINS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.000282-6 - DARCI LEONELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.000722-8 - EDNILSON JOSE ISIDORO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO ED-
SON MARTINS NOGUEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001777-5 - FAZENDA NACIONAL. X MARCO
AURELIO BOARETTO
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.001797-0 - FAZENDA NACIONAL. X SERGIO
TOYOHIKO ONISHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE

2001.70.01.001803-2 - FAZENDA NACIONAL. X WALTER
SCANAVACCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE

2001.70.01.003050-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS

MUNGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.003051-2 - UNIAO FEDERAL X PAULO MAR-
TINS
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE, ALEXAN-
DRE MAGALHAES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004104-2 - ELIANA DE OLIVEIRA TRINDADE
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2001.70.01.005716-5 - FLADIMIR FERRAZ E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2001.70.01.006409-1 - JOAO ROCHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2001.70.01.006765-1 - ALADAIR DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

2001.70.01.007073-0 - NILSON TIBURCIO NARENTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.007591-0 - BENEDITO QUINTINO GOES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2001.70.01.009230-0 - MAURICIO DE SOUZA BARBOSA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009613-4 - LUIZ PEDRO DE CARVALHO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009617-1 - RUBENS MARTINS DE ALMEIDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009914-7 - OSVALDO KREB E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2001.70.01.010681-4 - DELVAIR ALVES DA FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.010747-8 - EDIVALDO DARIENCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA, JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA

2001.70.01.011035-0 - ROBERTO JOAQUIM DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.011041-6 - ARQUIMINO DE ALENCAR FERREI-
RA DA SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011641-8 - LUIZ OSVALDO DEL MOURO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.011696-0 - JOSE VALDERLEI CASTRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2001.70.01.011879-8 - LAERCIO DE OLIVEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011965-1 - SEBASTIAO DALCIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO

2001.70.01.012058-6 - KOUJI FUKUDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2001.70.01.012137-2 - OSNIR BRAMBILA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RENATA DEQUECH

2002.70.01.000298-3 - APARECIDO DANIER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000762-2 - JORGE LUCAS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

2002.70.01.002389-5 - AMANOIR BRESOLIN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2002.70.01.002511-9 - CLAUDEMIR PICINATTO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

2002.70.01.002970-8 - SILVESTRE BELLETTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2002.70.01.003014-0 - ADALBERTO CASANOVA SEBRIAN

E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.003256-2 - ANGELO MENEGON NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

2002.70.01.004053-4 - AVACIL DE JESUS OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CAMILO DE ALMEIDA

2002.70.01.004584-2 - JOAO DE OLIVEIRA DORTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

2002.70.01.004644-5 - ADALBERTO LAURINDO DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.005223-8 - VALDIR FERRATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.005516-1 - ADALGISA ANGELINA ORRUTIA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.005541-0 - SIRLETE MORAES SANTOS BATA-
GLIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.005757-1 - SEBASTIAO FELISMINO DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.006030-2 - MARIA JESUS MASSARO BREGA-
NO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

2002.70.01.006353-4 - SIZINO FERREIRA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.006392-3 - RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

2002.70.01.006531-2 - CLAUDECIR SCOTTON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.007329-1 - RAUL FEIJO DA SILVA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

2002.70.01.007414-3 - MILTON JOSE DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

2002.70.01.007824-0 - JOSE LUCAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.007870-7 - ELI FRANCO DA SILVA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

2002.70.01.008094-5 - CLOVIS PASSOS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVES DE JESUS

2002.70.01.008310-7 - BENEDITO GUARNIERI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.01.008383-1 - JOSE CARLOS NICACIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008501-3 - SHIGUEO NAKAMURA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

2002.70.01.008534-7 - MARLI OLIVEIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

2002.70.01.008855-5 - ARMANDO VACARIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2002.70.01.009499-3 - SEVERINO BARRETO DE VASCON-
CELOS- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009689-8 - JUSTINIANO DA SILVA FILHO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.009776-3 - PEDRO MENDES DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.009942-5 - MARIZA MORALES MAGALHAES
E SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2002.70.01.009973-5 - ANTONIO ROBERTO FERNANDES

E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.010292-8 - SILVIO APARECIDO BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.010510-3 - DANIAO RUIZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDIO SBRUSSI

2002.70.01.010512-7 - BELMIRO LUIZ DE FREITAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

2002.70.01.010514-0 - RAUL PORTES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

2002.70.01.010623-5 - ANTONIO CARLOS MAISTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ULLYSSES AIRES MERCER

2002.70.01.010666-1 - LUIZ CECILIO ALVARES BOLOG-
NESI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

2002.70.01.010688-0 - MARIA DA GRACA TOSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAILTON ALVES MACIEL JR

2002.70.01.010730-6 - AIRTON MACEDO MAIA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

2002.70.01.010981-9 - JOSE MESTRE GARCIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2002.70.01.011138-3 - WILSON RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.011303-3 - ANGELA CRISTINA VIANA REIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO TERENCIO

2002.70.01.011345-8 - CELSO CRUCIOL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

2002.70.01.011690-3 - MATEUS DE AGUIAR LEAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2002.70.01.011862-6 - ROQUE DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.011883-3 - LAURO SILVERO MULLER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.012444-4 - APARECIDO MARTINS DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.012472-9 - LUIZ CARLOS MACIEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

2002.70.01.012541-2 - ZILDA CAMILOTTI SIQUEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.012562-0 - CLAUDIO AFONSO DE MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.012649-0 - ROMAO SESSAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

2002.70.01.012654-4 - WILSON AFFONSO RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASSUNCAO MITICO SHIMAMOTO NABESHI-
MA

2002.70.01.012714-7 - AKIO MAURICIO NAKAYAMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

2002.70.01.013358-5 - JOSE PIMENTEL CAVALCANTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.013551-0 - HILDA SONOMI SUZUKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

2002.70.01.013858-3 - ALCIR SEIBT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

2002.70.01.014061-9 - JOSE FERREIRA DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

2002.70.01.014129-6 - JESUINO PELLICIA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES

2002.70.01.014143-0 - CARLOS FRANCISCO NEVES E
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OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIRENE ADRIANA DA SILVA

2002.70.01.014166-1 - ELIEDE GOMES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VICTOR PEREIRA DA SILVA

2002.70.01.014179-0 - ALCIDES DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

2002.70.01.014494-7 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

2002.70.01.014569-1 - ROMACO ROLANDIA MATERIAIS
PARA CONSTRUCOES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

2002.70.01.014683-0 - ERILDO GONCALVES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.014703-1 - MARIO ALVARES CASELLA- ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2002.70.01.014817-5 - CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAG-
NAN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.014822-9 - MARIA DO CARMO GALDINO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOTAWA

2002.70.01.014866-7 - NICOMEDES TRINDADE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.014879-5 - GIVONETE MENDES ITO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.014890-4 - ARTHUR TERUITI ENOMOTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.015545-3 - JOSINALDO DA SILVA VEIGA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

2002.70.01.015723-1 - ANTONIO MELLO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.015728-0 - SIDINEY REMIJO DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.015782-6 - MANOEL DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE PERES RUIZ

2002.70.01.015805-3 - IVAN CANDIDO FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ESCUDELER

2002.70.01.015821-1 - ADRIANA VICTORELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

2002.70.01.016122-2 - GREGORIO LOPATKA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016599-9 - DIONISETE APARECIDA DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.016757-1 - JOAO SCHOBINER NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO ORSI

2002.70.01.016785-6 - JOSE ANTONIO MARMO VIOTTI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2002.70.01.016810-1 - ANTONIO CARLOS FORNAZIERI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2002.70.01.016811-3 - ANGELO RODRIGUES PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2002.70.01.017151-3 - ANTONIO LEONIR SIMI DA CRUZ -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2002.70.01.017207-4 - AGUINALDO NUNES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2002.70.01.017258-0 - ANTONIO BASSI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.017379-0 - GENERINO GOUVEIA DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

2002.70.01.017419-8 - HAYTON ANDREOTTI MARQUES

DIAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS, PE-
DRO DE JESUS RUY

2002.70.01.017451-4 - SERVICOS RADIOLOGICOS J R DIAS
SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DELAZARI DONINI

2002.70.01.017475-7 - WALDOMIRO TURATE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2002.70.01.017685-7 - CARLOS EDUARDO DANTAS BER-
TUCCI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.017805-2 - NELSON DE MARQUI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.017872-6 - GABRIEL ANTONIO PIAZZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIS LUIS JACQUES BOHRER

2002.70.01.017980-9 - JOAQUIM RAMOS FERNANDES-
ESPÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR

2002.70.01.018000-9 - FAUSTO CAPOBIANCO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES,
OSCAR GONCALES SEVERIANO

2002.70.01.018116-6 - ALFREDO DA CUNHA PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

2002.70.01.018128-2 - FRANCISCO RIPOL - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

2002.70.01.018241-9 - ORGANIZACAO IGUACU IMOVEIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA ANGELICA TAQUES SARTORI

2002.70.01.018334-5 - PAULO AUGUSTO ALEXANDRINO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER MOURE

2002.70.01.018402-7 - BENEDITO DOS SANTOS MARTINS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.018489-1 - DELCIDES FERNANDES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

2002.70.01.018609-7 - RUTH NUNES ROGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO

2002.70.01.018714-4 - EMIDIO GOMES NOVAES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE, JOAO
LOPES DE OLIVEIRA

2002.70.01.018784-3 - PASCHOAL GONCALVES MOTTA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANUARIO SILVERIO DE SOUZA

2002.70.01.018788-0 - VALENTIN ALEXANDRE HIGINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

2002.70.01.018791-0 - AIRTON SILVA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.018792-2 - BRAZ RODRIGUES DE SOUZA- ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.018809-4 - AGOSTINHO RODRIGUES DOS
SANTOS - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE OLIMPIO DE PAULA

2002.70.01.019006-4 - ANTONIO FELICIO VERDERI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2002.70.01.019180-9 - DEVALTE DE SOUZA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID

2002.70.01.019317-0 - JOAO LUIZ TURRISSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

2002.70.01.019334-0 - PAULO PAIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

2002.70.01.019376-4 - DIRSO GANASIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REMY DYONISIO HUSZCZ

2002.70.01.019439-2 - AGNALDO ALVES PESSOA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA REGINA MARCATO, ANA CARO-
LINA CONTE BOUCAS

2002.70.01.019757-5 - DAVIS WIEZEL ALBINO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.019760-5 - JOSE RAMOS DE NADAI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.019806-3 - FRANCISCO MORAIS DO CARMO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2002.70.01.019819-1 - SANDRA REGINA POLIMENI DINIZ
MACIEL E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI

2002.70.01.019987-0 - BRAZ QUINTILIANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.020031-8 - EDSON ADALBERTO MORANDI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA GOIS GIOVENAZZI

2002.70.01.020266-2 - WALDEMIR NANTES LOPES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2002.70.01.020300-9 - ELZA ALZIRA BIGETTI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.020378-2 - DURVAL BONIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES

2002.70.01.020379-4 - JOAO FRANCISCO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES

2002.70.01.020380-0 - MARIA DE FATIMA DE VITO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES

2002.70.01.020500-6 - APOLO MARIO SOUZA THEODO-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, JE-
FERSON DA CRUZ COSTA

2002.70.01.020518-3 - ARISTAO RIBEIRO DE LIMA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDER LUIZETTO FEREZIN, ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA

2002.70.01.020558-4 - KUNIYASU NOUCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.020786-6 - CLAUDENY OLIVEIRA MARTINS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.020797-0 - EDGAR GIROTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA

2002.70.01.020810-0 - LUCIA BARBOSA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA APARECIDA ALVES DE ALMEI-
DA

2002.70.01.021033-6 - EVARISTO JOAQUIM SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

2002.70.01.021405-6 - AIRTON ZEQUINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

2002.70.01.021740-9 - VALDECIR CAROLINO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2002.70.01.021866-9 - GERALDO AMARO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

2002.70.01.021964-9 - ROSENI RICARDO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2002.70.01.022014-7 - GILBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

2002.70.01.022017-2 - ADELRICO LEOPOLDO UHLMANN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ESCUDELER

2002.70.01.022032-9 - ANTONIO LUIZ FURLAN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

2002.70.01.022102-4 - JULIA CAZANGI DE ALMEIDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2002.70.01.022213-2 - ANEZIO HONORIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE VIEIRA

2002.70.01.022296-0 - JOSE CORDOVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2002.70.01.022362-8 - CLAUDINEY CARIOCA NAVARRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.022422-0 - JOÃO CARLOS TEIXEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS

2002.70.01.022477-3 - JOAO CANDIDO DA SILVA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022944-8 - ADRELINO IDELFONSO WAGNER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES, ELEAZAR FER-
REIRA

2002.70.01.023006-2 - ANFILOFIO ESTEVES DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.023012-8 - GILDO FACIAO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.023041-4 - ADRIANO PAULINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.023661-1 - AIRTON ZIMMERMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES, ELEAZAR FER-
REIRA

2002.70.01.025765-1 - LAURINDO LUCAS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.025790-0 - APARECIDO AUGUSTO PIRES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.025841-2 - EDUARDO TAKESHI KOIZUMI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... julgo extinto o
processo , ... art. 267,VIII, do CPC quanto ao exequente, Teiji
Okuhara; ... declaro extinta a presente execução, com fulcro no
art. 794, I, do CPC... Transitada em julgado, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007041-4 - ALVARO JAMIL LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON ANDRE XAVIER

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC ... Aos
autores Onivaldo Aparecido Mologni e Valdyr Roberto Borelli
para, querendo, promover em 10 dias a execução do julgado.
Sem custas. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-
se...

ACAO ORDINARIA

97.20.15664-3 - VALDYR ROBERTO BORELLI E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... julgo extinto o
processo , ... art. 794, I, do /CPC quanto ao exequente, Geraldo
A Vencel, .. declaro extinta a presente execução, com fulcro no
art. 267, VIII, do CPC... Transitada em julgado, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006006-5 - ARTUR JOAQUIM RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

Londrina, 07/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 28/2004

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DRA. ÉRIKA REUPKE GIOVANINI E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. SÉRGIO
LUIS RUIVO MARQUES, AMBOS DA VARA FEDERAL
CRIMINAL DE LONDRINA/PR.
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Defiro o pedido de substituição de testemunha for-
mulado pela Defesa às fls. 146/147; ... III. Para realização da
audiência de inquirição da testemunha de defesa Vagner Mar-
celo Marques da Silva, designo o dia 09/08/2004, às 14h00”
Autos n.2004.70.01.001290-0 – Ministério Público Federal x
Luiz Jorge Bolognesi.
Advogados: Dr. José Luiz Nunes da Silva, OAB/PR 27255 e
Dr. Guilherme Ress Barboza, OAB/PR 30120

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Acolho o pedido da testemunha Alexandre Almeida
Rego (fls. 130/131) para o fim de inquiri-la na audiência pre-
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vista para o próximo dia 15/07/2004, às 14h00, quinta-feira
(fl. 116, item 3)...; 2. Com relação à testemunha Milton Ade-
mar Pavão, inclua-a na audiência prevista para o dia 13/07/
2004, às 14h00. Intime-a, com urgência, observando-se o en-
dereço fornecido pelo Ministério Público Federal à fl. 129...”.
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Subseção
Judiciária de Curitiba/PR, para inquirição da testemunha Sid-
ney Alberto Baquete, arrolada pelo Ministério Público Fede-
ral.
Autos n. 94.201.3484-9 – Ministério Público Federal x Marce-
lo Gonçalves da Silva e Sérgio Carvalho de Souza.
Advogado: Dr. João Ademar Menta, OAB/PR 8984

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Diante da comprovação do problema de saúde que atin-
giu o advogado dos réus Luiz Alves de Queiroz e Aparecido
Alves de Queiroz (fls. 304/305), defiro o pedido formulado à
fl. 303. Intime-se a defesa dos aludidos denunciados, assim,
para oferecer as alegações finais, no prazo de 03 (três) dias”
Autos n. 2003.70.01.010178-3 – Ministério Público Federal x
Ricardo Miguel Abu-jamra, Fernando Abujamra, Luiz Alves
de Queiroz e Aparecido Alves de Queiroz.
Advogado: Dr. Mauro Viotto, OAB/PR 1806-A

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. O Ministério Público Federal .. ofereceu denúncia
contra José Trindade de Oliveira, João Antônio da Silva, Eli
Ferreira de Siqueira, Airton Zambom, Marta Regina Ceribelli,
Francisco Carlos de Melo Filho, Nilson Roberto Loureço, Fran-
cinete Alves Lira Alves, Roberto Mantovani e Osmar Valdivi-
no de Brito, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo
168-A, § 1º, inciso I, e artigos 29 e 71, todos do Código Pe-
nal... Recebo a denúncia...; 2. Para o interrogatório dos denun-
ciados João Trindade de Oliveira, João Antônio da Silva, Eli
Ferreira de Siqueira, Airton Zambom e Marta Regina Ceribelli,
designo o dia 24 de agosto de 2004, às 14h00; 3. Para o inter-
rogatório dos denunciados Francisco Carlos de Melo Filho,
Nilson Roberto Lourenço, Francinete Alves de Lira Sales, Ro-
berto Mantoani e Osmar Valdivino de Brito, designo o dia 26
de agosto de 2004, às 14h00...”
Autos n.2004.70.01.004182-1 – Ministério Público Federal x
José Trindade de Oliveira, João Antônio da Silva, Eli Ferreira
de Siqueira, Airton Zambom, Marta Regina Ceribelli, Francis-
co Carlos de Melo Filho, Nilson Roberto Loureço, Francinete
Alves Lira Alves, Roberto Mantovani e Osmar Valdivino de
Brito.
Advogados: Dr. Marcos José de Paula, OAB/PR 16422-B; Dra.
Maria Goretti Franco de Paula, OAB/PR 16407; Dr. Francisco
Carlos Melatti, OAB/PR 11714; Dr. Nilton Rodrigues Santana,
OAB/PR 18009; Dr. Wilson Lopes da Conceição, OAB/PR
21643

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “O sentenciado Márcio da Cruz Miranda, através de seu
procurador, apresenta ‘Recurso em Sentido Estrito”, argumen-
tando basear-se no artigo 581, inciso XI, do Código de Proces-
so Penal, atacando o “despacho de fls. que fixou condições
para o cumprimento da pena restritiva de díreito’. 2. O conde-
nado não compareceu à audiência admonitória, embora devi-
damente intimado (fIs. 93-v e 94-.v). 3.- Não há que se falar, in
casu de cabimento de recurso em sentido estrito. A urna porque
o apenado está atacando um ato que não existe no processo,
pois não foi proferido qualquer despacho fixando condições
para o cumprimento da pena restritiva de direito, mas tão so-
mente um despacho de mero expediente, á fl. 91, designando a
audiência admonitória, quando então seriam fixadas as condi-
ções de cumprimento das sanções impostas; a duas, porque o
artigo 581, XI, do Código de Processo Penal, trata do cabimen-
to de recurso em sentido estrito contra a decisão, sentença ou
despacho “que conceder, negar ou revogar suspensão condici-
onal da pena’, hipóteses inexistentes nos autos. 4.- Segundo o
artigo 197 da LEP, contra as decisões proferidas em sede de
execução penal será cabível o recurso de agravo, mas não há
que se falar nem mesmo desse recurso na hipótese (ad argu-
mentandum fosse cogitado eventuatmente o princípio da fungi-
bilidade recursal), posto que o despacho que designou a audi-
ência admonitória não possui qualquer conteúdo decisório... 5.
Portanto, deixo de receber o recurso interposto pelo sentencia-
do à fl. 44, ante as razões acima expostas; 6. Redesigno a audi-
ência admonitória para a data de 04/08/2004, às 14:30 horas.
Intime-se o sentenciado quanto à audiência e quanto ao teor
deste despacho, advertindo-o que o seu não comparecimento
poderá ensejar a conversão das penas restritivas de direitos em
privativa de liberdade, nos termos do art. 44, § 4º, do Código
Penal, c/c art. 181, § 1º, da Lei n.º 7.210/84”
Autos n.º 2004.70.01.005186-3 – Ministério Público Federal x
Márcio da Cruz Miranda
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Andrade Vianna, OAB/PR
7202

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Recebo o recurso de apelação interposto pela Defesa
(fl. 199), em seu duplo efeito. Intime-se o Recorrente para a
apresentação das razões de inconformismo, no prazo de 08 (oito)
dias...”
Autos n.2000.70.01.004703-9 – Ministério Público Federal x
Edson Valle.
Advogados: Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo, OAB/PR 19197
e Dr. Luciane Regina Nogueira Andraus, OAB/PR 32987

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: “.. Declaro extinta as penas impostas a Aguiar Carlos
Jovanovich, nos autos de Ação Penal originária n. 96.201.0038-
7, ante o integral cumprimento das reprimendas...”
Autos n. 2001.70.01.005305-6 – Ministério Público Federal x
Aguiar Carlos Jovanovich.
Advogados: Dr. Joana D’Arc Ferraz do Prado, OAB/PR 3943;
Dra. Ana Cristino Lino, OAB/PR 30178; Dr. Francisco Carlos
Melatti, OAB/PR 11714

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus
Geraldo Hilário Rodrigues e Moacir Rodrigues dos Santos (fl.

222); 2. Como não houve interposição de embargos de declara-
ção, fica prejudicada a análise dos demais itens questionados
no recurso. Ressalto, que não houve omissão quanto à data do
recebimento da denúncia (vide fl. 210, item 2). Quanto à fixa-
ção do índice de correção monetária será apreciado quanto da
execução (art. 49, § 2º do Código Penal). No tocante à prescri-
ção esta não ocorreu, sendo que o fato teria sido praticado em
30/10/2000, o recebimento da denúncia em 06/09/2002 (fl. 08)
e a sentença proferida em 22/04/2002 (fl. 220); 3. Intime-se a
Defesa para, no prazo legal, apresentar razões de apelação...”
Autos n. 2001.70.01.000231-0 – Ministério Público Federal x
Moacir Rodrigues dos Santos e Geraldo Hilário Rodrigues.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “.. Defiro o parecer do Ministério Público Federal, por-
quanto as dificuldades financeiras atravessadas pelo réu e sua
empresa poderão ser esclarecidas de acordo com as declara-
ções de rendas do período mencionado. Oficie-se; 2. Indefiro o
requerimento formulado pela defesa. É que, a princípio, a res-
ponsabilidade pela juntada de tais documentos é do próprio
réu, salvo se comprovada a impossibilidade em obtê-los por
seus próprios meios, quando então caberá a intervenção deste
Juízo... Faculto ao réu, no prazo de 10 dias, trazer aos autos os
documentos solicitados ou outros que entender de direito ou,
ainda, no mesmo prazo, comprovar a impossibilidade de obtê-
los por seus próprios meios. Quanto à substituição da testemu-
nha, a matéria encontra-se preclusa, sendo que a defesa foi in-
timada em 04/05/2004 para manifestar-se, em 03 dias e deixou
transcorrer, in albis, o prazo processual (fl. 136-v), não sendo
admissível rediscutir a matéria já acobertada pela preclusão.
Ademais, a defesa não apresentou nenhuma justificativa que
pudesse convencer este Juízo acerca da necessidade da inquiri-
ção da nova testemunha; 2. Intime-se; 3. Considerando que os
documentos a serem solicitados devem ser acobertados pelo
sigilo fiscal, o feito passará a tramitar em segredo de justiça,
devendo a Secretaria proceder às anotações de estilo...”
Autos n. 2001.70.01.010644-9 – Ministério Público Federal x
Adalgiso Antônio Silva Casquel.
Advogado: Dr. Alcides Aparecido Ferraz, OAB/PR 18011

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Indefiro o pedido de substituição das testemunhas
solicitado às fls. 166/167; 2. Indefiro o requerimento de expe-
dição de ofícios ao Cartório de Registro de Imóveis de Camba-
rá e ao INSS (fls. 166/167). É que, a princípio, a responsabili-
dade pela juntada de tais documentos é da própria parte, salvo
se comprovada a impossibilidade em obtê-los por seus própri-
os meios, quanto então caberá a intervenção deste Juízo... Fa-
culto à defesa, no prazo de 10 dias, trazer aos autos os docu-
mentos mencionados ou outros que entender de direito ou, ain-
da, no mesmo prazo, justificar a necessidade dos referidos ofí-
cios e comprovar a impossibilidade de obtê-los por seus pró-
prios meios...”
Autos n. 2002.70.01.006687-0 – Ministério Público Federal x
Adalgiso Antônio Silva Casquel.
Advogado: Dr. Alcides Aparecido Ferraz, OAB/PR 18011

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Recebo o recurso de apelação interposto tempes-
tivamente pelo Advogado do réu Gilberto da Silva Leite (fls.
330/331). Intime-se-o para que apresente as razões no prazo
legal...”
Autos n. 2002.70.01.003766-3 – Ministério Público Federal x
Gilberto da Silva Leite.
Advogado: Dr. João Odair Pelisson, OAB/PR 12124 e Dr. Mauro
Aparecido, OAB/PR 18604

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. ... Indefiro o requerimento formulado pela defesa. É
que, a princípio, a responsabilidade pela juntada de tais depo-
imentos é dos próprios réus, salvo se comprovada a impossibi-
lidade em obtê-los por seus próprios meios, quando então ca-
berá a intervenção deste Juízo... Faculto aos réus, no prazo de
10 dias, trazer aos autos cópia dos depoimentos mencionados
ou outros documentos que entenderem de direito ou, ainda, no
mesmo prazo, justificar a necessidade do referido ofício e com-
provar a impossibilidade de obtê-lo por seus próprios meios. 2.
Indefiro a inclusão da nova testemunha Cecílio Ferreira Neto,
por não ser esta a fase apropriada para arrolar testemunha ou
incluir nova. Ademais não apresentou a defesa qualquer justi-
ficativa que pudesse convencer este Juízo acerca da necessida-
de de inquirição da nova testemunha. Intimem-se...”
Autos n. 2003.70.01.016748-4 – Ministério Público Federal x
Tertuliano Moreira da Costa e Gilberto Fernandes.
Advogado: Dr. Zaqueu Subtil de Oliveira, OAB/PR 23320

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. ... Defiro o pedido formulado, a fim de conceder
a liberdade provisória sem fiança ao requerente Renato Do-
mingues Coli, com fulcro nos artigos 323 e seguintes do Códi-
go de Processo Penal, mediante o compromisso de não mudar
de residência sem comunicar previamente este Juízo ou ausen-
tar-se por mais de 08 (oito) dias de seu domicílio, assim como
de comparecer a todos os atos processuais..”
Autos n. 2004.70.01.007103-5 – Ministério Público Federal x
Renato Domingues Coli.
Advogado: Dr. Luiz Tavanaro Gaya, OAB/PR 3558

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesas) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n. 2003.70.01.003809-0 – Ministério Público Federal x
Emília de Salles Belinati.
Advogados: Dr. Norival Trindade, OAB/PR 3737; Dr. Waldo-
miro Carvalho Grade, OAB/PR 3338; Dr. José Carlos Mendon-
ça Martins Júnior, OAB/PR 22060; Dr. Luís Daniel Alencar,
OAB/PR 31272

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesa) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n. 2002.70.01.001958-2 – Ministério Público Federal x

Claudinei Aparecido Alves.
Advogado: Dr. Marcelo Lupoli Guissoni, OAB/PR 23063

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesa) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n. 2003.70.01.002999-3 – Ministério Público Federal x
Juarez Rodrigues Ramos.
Advogado: Dr. Wanderley Cunha, OAB/PR 12028

No processo abaixo foi consignado o seguinte expediente: “In-
time-se a defesa sobre a baixa dos autos do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4a Região”
Autos n. 96.201.4645-0 – Ministério Público Federal x Reinal-
do Franchello e Sidney Wanderley Franchello.
Advogados: Dr. Paulo Celso Costa, OAB/PR 19692 e Dr. Hé-
lio de Matos Venâncio, OAB/PR 24835

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Não havendo prova testemunhal a ser produzida, por-
quanto as partes não as arrolaram, intimem-se para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal...”
Autos n. 2003.70.01.016746-0 – Ministério Público Federal x
Elídio Gomes.
Advogado: Dr. Eduardo Fernando Lachimia, OAB/PR 16204

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Considerando o decurso do prazo para cumprimento
da precatória n. 983/2003, expedida à fl. 746-verso (veja fls.
748-v e 769/770), determino o prosseguimento da ação penal,
nos moldes do que preceitua o artigo 222, § 2º, do Código de
Processo Penal; 3. Às partes para se manifestarem na fase do
artigo 499 do Código de Processo Penal...”
Autos n. 94.201.2745-1 – Ministério Público Federal x Rober-
to Berger, Antônio Jairo Palma Abreu, Sérgio Antônio Schlo-
bach.
Advogados: Dr. Orlando Abrão Kalil, OAB/PR 8513; Dra. Ra-
quel Cabrera Borges, OAB/PR 13896; Dr. Roberto Murawski
Rabello, OAB/PR 9812; Dra. Silvana Moreira Faria, OAB/PR
10574; Dr. Augusto Seiki Kozu, OAB/PR 22438; e Dr. Antô-
nio Carlos de Andrade Vianna, OAB/PR 7202

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: No processo abaixo relacionado foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Considerando o decurso do prazo para cum-
primento das precatórias expedidas às fls. 742/747, determino
o prosseguimento da ação penal, nos moldes do que preceitua o
artigo 222, § 2º, do Código de Processo Penal; 2. Manifestem-
se as partes (assistente de acusação) na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal...”
Autos n. 2001.70.01.003881-0 – Ministério Público Federal x
Alberto Youssef e outros.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405; Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438; Dr. Marcelo Habice da Motta, OAB/SP 60843;
Dra. Selma Negro Capeto, OAB/SP 34524; Dr. Fernando Ola-
vo Saddi Castro, OAB/SP 103364; Dr. Luiz Eduardo Caram
Garcia, OAB/SP 86614; Dr. Fábio Cunha Dower, OAB/SP
151440

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Recebo o recurso de apelaçaõ interposto pelos réus
José Brene (fl. 1020) e Demerval Bicalho de Carvalho (fls. 1057
e 1059); II. Intime-se a defesa para apresentar as razões recur-
sais no prazo legal de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 600,
caput, do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2000.70.01.001118-5 – Ministério Público Federal x
Demerval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini,
Hamilton José Borges de Sampaio e outros.
Advogados: Dra. Soraia Araújo Pinholato, OAB/PR 19208 e
Dr. Braulino Bueno Pereira, OAB/PR 11365

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as defesas para os fins do artigo 499 do
Código de Processo Penal”
Autos n.º 2003.70.01.006330-7 – Ministério Público Federal x
Alceu dos Santos.
Advogado: Dr. Marcelo Gaya de Oliveira, OAB/PR 31275

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “.. Res-
tando expirado o prazo da suspensão condicional do processo,
sem qualquer motivo para a revogação do benefício, declaro
extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia contra o
réu Edson Alves Novo, na forma do artigo 89, § 5º, Lei n.º
9.099/95...”
Autos n.º 99.201.1127-9 – Ministério Público Federal x Edson
Alves Novo.
Advogados: Dr. Luiz Tavanaro Gaya, OAB/PR 3558 e Dr. Mar-
celo Gaya de Oliveira, OAB/PR 31275

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesa) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 2003.70.01.003811-8 – Ministério Público Federal x
Cassimiro Zavierucha.
Advogado: Dr. Mauro Viotto, OAB/PR 1806-A

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I.... III. Decorrido o prazo para cumprimento das car-
tas precatórias expedidas às fls. 209/210, intimem-se as partes
(defesa) para fins do artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal...””
Autos n.º 2003.70.01.011863-1 – Ministério Público Federal x
Célio Guergoleto.
Advogados: Dr. Antônio José Mattos do Amaral, OAB/PR 8296;
Dra. Maria Izabel Batista Abalarces, OAB/PR 21230 e Dr.
Demian de Brita, OAB/PR 35372

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... DIS-
POSITIVO. Diante dos motivos expostos, julgo parcialmente
procedente a denúncia para: a) absolver os réus CEZAR MAR-
TINL HAMILTON JOSE BORGES DE SAMPAIO, LUIZ ER-

NESTO DE ANDRADE CASTANHO, SELMA DA SILVA,
JOSE RICARDO DA SILVA, LEANDRO ALBINO BISSI,
MARISA IZABEL BISSI CASTANHO. WILSON JOSÉ COR-
REA e SONIA DE ANDRADE CASTANHO dos acusações
feitas contra eles, com fulcro no artigo 386. inciso IV, do Códi-
go de Processo Penal. b) absolver os réus DEMERVAL BICA-
LHO DE CARVALHO, JOSE BRENE, CEZAR MARTINI,
HAMILTON JOSE BORGES DE SAMPAIO, LUIZ ERNES-
TO DE ANDRADE CASTANHO, SELMA DA SILVA, JOsÉ
RICARDO DA SILVA, LEANDRO ALBINO BISSI. MARISA
IZABEL BISSI CASTANHO, WILSON JOSÉ CORREA e
SONIA DE ANDRADE CASTANHO da acusação de prático
do crime descrito no cri. 288 do Código Penal, com fulcro no
artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. C) conde-
nar os réus DEMERVAL BICALHO DE CARVALHO e JOSE
BRENE, pelo prática do crime descrito no art 4º, parágrafo
único da Lei 7.492/86. DOSIMETRIA DAS PENAS DO RéU
DEMERVAL BICALHO DE CARVALHO. A culpabilidade não
excede o que se poderia ter como normal em delitos da espécie.
O réu não demonstro conduto social propenso à prática de cri-
mes. A personalidade do agente não merece valoração negati-
va. Os motivos e as circunstâncias do crime são as comuns ao
tipo penal. As conseqüências podem ser negativamente valora-
das, em razão do montante do prejuízo causado à vítima. O
comportamento da vítima, por sua vez, teve repercussão na prá-
tico do crime, considerada a demonstrada ausência de meca-
nismos fiscalizadores eficazes. Havendo apenas uma circuns-
tância negativa, fixo, assim, a peno base no mínimo legal. que
é de dois anos de reclusão e multa, a qual torno definitiva, di-
ante da ausência de atenuantes, agravantes, majorontes ou rni-
norantes. Considerando-se o situação do réu, que é gerente ad-
ministrativo da Construtora Gralha Azul Ltda., engenheiro, com
os rendimentos declarados à fl. 106. fixo o unidade do dia-
multa em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente à época do
fato, devidamente corrigido. DOSIMETRIA DAS PENAS DO
RÉU JOSË BRENE. A culpabilidade não excede o que se po-
deria ter corno normal em delitos do espécie. O réu não de-
monstra conduta social propensa à prática de crimes. A perso-
nalidade do agente não merece valoração negativa. Os motivos
e as circunstâncias do crime são as comuns ao tipo penal. As
conseqüências podem ser negativamente valoradas, em razão
do montante do prejuízo causado à vítima. o comportamento
do vítima, por sua vez, teve repercussão na prático do crime,
considerado a demonstrado ausência de mecanismos fiscaliza-
dores eficazes. Havendo apenas uma circunstância negativo,
fixo, assim, o pena base no mínimo legal, que é de dois anos de
reclusão e multa, a qual torno definitiva diante da ausência de
atenuantes, agravantes, majoronfes ou minorantes. Consideran-
do-se o situação do réu, que é ex-gerente-geral do BANESTA-
DO, com os rendimentos declarados à fl. 108, fixo a unidade
do dia-multa em ¼ (metade) do salário-mínimo vigente à epoca
do fato, devidomente corrigido. DISPOSIÇÕES FINAIS. Em
face do montante em que foram fixados as penas dos réus e
tendo em conta que os crimes não são daqueles que se praticam
mediante violência, diante, ainda, da ausência de circunstânci-
as judiciais desfavoráveis aos réus, o regime inicial deverá ser
o aberto, para o qual todavia, deixo de fixar as condições do
cumprimento respectivos, em vista da substituição a que se pro-
cederá. na seqüência. Considerando o montante do peno, subs-
tituo o privativo de liberdade, nos termos do art. 44 do Código
Penal, na redação da Lei 9.714/96. por duos restritivos de di-
reitos, a saber: a) pena pecuniário no importe de 15 (quinze)
salários mínimos, para o réu José Brene e 10 (dez) salários
mínimos para a réu Demerval Bicalho de Carvalho, a ser desti-
nada a instituições de caráter beneficente, conforme será deter-
minado em ulterior execução do pena; b) prestação de serviços
à comunidade, nos termos do art. 46 do Código Penal, por igual
período, à razão de uma hora de serviço por dia de condenação.
junto a estabelecimento o ser designado pelo Patronato. É in-
cabível a suspensão da execução da pena, em face da substitui-
ção operado. As circunstâncias dos crimes não deixam entre-
ver risco para o sociedade na permanência dos réus soltos du-
rante o curso da fase recursal, sendo ademais verdadeiro que a
privação da liberdade não se justifico diante da ausência de
elementos autorizadores da decretação do preventiva e diante
mesma da forma definida para a execução da pena. Esse o con-
texto, podem os réus condenados apelar sem recolherem-se à
prisão. Os réus condenados arcarão com as custas do processo,
mediante rateio..” e também foi proferido o seguinte despa-
cho: “I. Recebo por tempestivo o recurso de apelação interpos-
to pela acusação à fl. 842;...” e ainda foi proferido o seguinte
despacho: “. Avoco os autos; 2. Complementando o item III do
despacho proferido à fl. 843, intime-se o Assistente de Acusa-
ção acerca da sentença proferida às fls. 821-840, bem como
para, em 03 (três) dias, apresentar, na forma do artigo 600, §
1º, do Código de Processo Penal, as razões ao recurso interpos-
to pelo Ministério Público Federal (fls. 842 e 844-865)...”
Autos n. 96.201.2578-9 – Ministério Público Federal x Demer-
val Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini e outros.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405 e Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “.. Res-
tando expirado o prazo da suspensão condicional do processo,
sem qualquer motivo para a revogação do benefício, declaro
extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia contra o
réu Nestor Rioiti Miura, na forma do artigo 89, § 5º, Lei n.º
9.099/95...”
Autos n.º 2001.70.01.003401-3 – Ministério Público Federal x
Nestor Rioiti Miura.
Advogado: Dr. Ricardo Ramalho Cardoso, OAB/PR 13678

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se a defesa para os fins do artigo 499 do Có-
digo de Processo Penal”
Autos n.º 1999.70.01.007589-4 – Ministério Público Federal x
Luciano Marcelo Dias Queiroz.
Advogados: Dra. Eloísa de Almeida e Oliveira, OAB/PR 28334;
Dr. Benedito Brunieri, OAB/PR 7119 e Dr. Alexandre Almeida
de Oliveira, OAB/PR 30942
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No processo abaixo foi consignado o seguinte expediente: “In-
time-se a defesa sobre a baixa dos autos do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4a Região”
Autos n.º 2003.70.01.013349-8 –Paulo Manuel Christino Alho
da Silva x Ministério Público Federal.
Advogado: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “.. Res-
tando expirado o prazo da suspensão condicional do processo,
sem qualquer motivo para a revogação do benefício, declaro
extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia contra o
réu João de Deus Correia, na forma do artigo 89, § 5º, Lei n.º
9.099/95...”
Autos n.º 2001.70.01.010840-9 – Ministério Público Federal x
João de Deus Correia.
Advogado: Dr. Dorival Cardoso, OAB/PR 11891

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesa) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 95.201.2184-6 – Ministério Público Federal x Eduar-
do da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Rai-
mundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e
Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Plausível é a suspensão do feito proposta pelo Mi-
nistério Público Federal (fl 76), em relação ao denunciado
Maurício Dias da Silva, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/
95, à qual acrescento a doação uma cesta básica mensal no
valor R$ 100,00 (cem reais), durante os primeiros doze meses,
considerando a renda declarada pelo denunciado (fl. 36 do in-
quérito Policial). 2.- Depreque-se ao MM. Juízo Criminal do
domicilio do denunciado: 2.1. A INTIMAÇÃO do acusado dos
termos da proposta (fl 76) e desta decisão e, também, a realiza-
ção de AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, para os fins do artigo
89 da Lei 9.099/95, mediante a intimação do réu e na presença
de seu advogado. 2.2 Se aceita a proposta, FISCALIZAÇÃO
do cumprimento das condições. que deve se iniciar imediata-
mente, bem corno comunicação deste Juízo acerca da aceita-
ção ou de eventual descurnprimento. 2.3. Se não aceita a pro-
posta, a devolução dos autos para o prosseguimento do feito”
Autos n.º 2003.70.01.016811-7 – Ministério Público Federal x
Ana Paula Ferreira Peixoto e Maurício Dias da Silva.
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira da Silva, OAB/SP
216.985

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... 4.
ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão puniti-
va do Estado, a fim de absolver os réus VERA DE FÁTiMA
CARVALHO PORFÍRIO, FLÁVIO FIALHO SINIGALIA e
AILTON DE SOUZA SOARES, já qualificados, nos termos do
artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, quanto aos
fatos descritos na denúncia de fls. 03/05 (referente ao IPL n0
324/98 em apenso), bem como absolvê-las, com fulcro no arti-
go 386, inciso III, do Código de Processo Penal, no tocante aos
fatos descritos no aditamento da denúncia de fls. 83/84 (refe-
rente ao IPL n0 041/2000 em apenso)...”
Autos n.º 99.201.0240-7 – Ministério Público Federal x Vera
de Fátima Carvalho Porfírio, Flávio Fialho Sinigalia e Ailton
de Souza Soares.
Advogado: Dr. Luiz Alberto Yokomizo, OAB/PR 16384

No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias às Co-
marcas de Siqueira Campos/PR (inquirição de Michele Cristi-
na da Silva e de Aurélio Ricardo Braum), de Wenceslau Braz/
PR (inquirição de João Munhoz Braz) e de Arapoti/PR (inqui-
rição de José Oscar Marques), todas testemunhas arroladas pelo
Ministério Público Federal.
Autos n.º 2001.70.01.008976-2 – Ministério Público Federal x
Manoel Roberto Marques.
Advogados: Dr. Amauri Ferreira, OAB/PR 17273 e Dra. Izabel
Sanches Ferreira, OAB/PR 18080

No processo abaixo foi consignado o seguinte expediente: “In-
time-se a defesa sobre a baixa dos autos do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4a Região”
Autos n.º 99.201.2812-0 – Ministério Público Federal x Adil-
son Pereira de Souza, Cícero Barbosa da Silva, Wilson Silva e
Claudinei Cesário da Silva.
Advogado: Dr. Vilson Donizetti Galvão, OAB/PR 17907

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as defesas para os fins do artigo 499 do
Código de Processo Penal”
Autos n.º 1999.70.01.007169-4 – Ministério Público Federal x
Antônio de Pádua Dias e Odair Montesso de Paiva.
Advogado: Dr. Mário César de Oliveira Neves, OAB/PR 22448

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intime-se o defensor subscritor da petição da fl. 282,
para cumprir integralmente o despacho de fl. 268, consideran-
do tratar-se de autorização para recebimento de valores e estar
o réu Pedro Dantas de Abreu Filho em lugar incerto e não sabi-
do por este Juízo. Quanto aos valores pertencentes a Francisco
Claro dos Santos, estes já foram transferidos para a sua conta
corrente (fl. 279 e 281)”
Autos n.º 94.201.0872-4 – Ministério Público Federal x Pedro
Dantas de Abreu Filho e Francisco Claro dos Santos.
Advogado: Dr. Luciano Menezes Molina, OAB/PR 17740

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. ... Indefiro o pedido de substituição da testemunha
solicitado à fl. 385; 2. Aguarde-se o cumprimento da carta pre-
catória...”
Autos n.º 2000.70.01.000308-5 – Ministério Público Federal x
Vicente Osvaldo Viggiani e Silmara da Silveira Kubaski.
Advogado: Dr. Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida, OAB/
PR 33042

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as partes (defesas) para os fins do artigo

500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 2001.70.01.002266-7 – Ministério Público Federal x
Odair Montesso de Paiva e Antônio Carlos do Carmo.
Advogados: Dra. Marly Aparecida Pereira Fagundes, OAB/PR
16716; Dr. Willyan Rower Soares, OAB/PR 19887; Dr. Mar-
cos de Queiroz Ramalho, OAB/PR 15263; Dr. Airton José
Margarido, OAB/PR 10707-B; Dra. Albina Maria dos Anjos,
OAB/PR 13619.

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... 4.
POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia de fls.
03/O7, a fim de: a) absolver os réus PEDRO CORTINOVE e
PAULO BARLATTI, já qualificados, quanto ao delito do arti-
go 334., caput. do Código Penal, com fulcro no artigo 386,
inciso IV, do Código de Processo Penal; b) extinguir a punibi-
lidade do réu PAULO BARLATTI, já qualificado, quanto ao
delito do artigo 10, caput. da Lei n0 9.437/97. diante da pres-
criçào em abstrato da pretensão punitiva do Estado, em conso-
nância com os artigos 107, IV, 109, V, 115, todos do Código
Penal; c) absolver o réu PEDRO COR TINOVE, já qualifica-
do, quanto ao delito do artigo 10, caput, da Lei n0 9.437/97,
nos termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo
Penal; e d) absolver os réus PEDRO CORTINOVE, PAULO
BARLATTI, ORLANDO SALVADOR, ADEMIR MUNIZ DA
SILVEIRA, JOSÉ GILBERTO RUY e ADEMAR GOUVEIA,
quanto ao delito do artigo 299, caput, do Código Penal, com
fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 99.201.5008-8 – Ministério Público Federal x Pedro
Cortinove, Paulo Barlatti, Orlando Salvador, Ademir Muniz da
Silveira, José Gilberto Ruy, Ademar Gouveia.
Advogados: Dr. Genésio Belarmino Izidoro, OAB/PR 6442.

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “Levan-
do-se sem conta a apresentação de prova inequívoca do faleci-
mento do réu ADALBERTO ALVES (fl.. 89), RG n0 332913/
SSP/PR, filho de Pedro Alves e Laura Camargo Alves, nascido
aos 19/05/1923, natural de Jacarezinho/PR, bem como consi-
derando o parecer favorável do Ministério Público Federal (fl.
91), declaro extinta a punibilidade quanto ao referido denunci-
ado, nos termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal...”
Autos n.º 2001.70.01.007051-0 – Ministério Público Federal x
Adalberto Alves.
Advogado: Dr. Edison Soares de Arruda, OAB/PR 5697

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... e)
absolver o réu SÉRGIO CANDIDO DE ALENCAR, já qualifi-
cado, quanto à suposta falsificação das Certidões de Quitação
de Tributos Federais da Receita Federal das empresas Fato
Construções Civis Ltda, Cebenge Engenharia e Construção Ltda
e Silva Tur Transporte e Turismo S/A, nos termos do artigo
386, inciso I, do Código de Processo Penal; f) absolver o réu
SERGIO CÂNDIDO DE ALENCAR, já qualificado, quanto à
suposta falsificação das CND’s n0 403.357. n0 426.7S9, n0
426.,879, n0 403.356, & 426.914, n0 402.542 e 402.544, res-
pectivamente, das empresas Carelli Veículos Automotores Ltda,
Eletro Solda Paranaense Ltda, Fam Engenharia e Obras Ltda,
Luxpel Comércio e Instalações Elétricas Ltda e Lundgren e
Araújo S/C Ltda, bem como das Certidões de Quitação de Tri-
butos Federais da Receita Federal n0 313.460 e n0 313.436,
respectivamente. das empresas Luxpel Comércio e Instalações
Elétricas Ltda e Maracajá Veículos S/A, nos termos do artigo
386, inciso III, do Código de Processo Penal; g) absolver o réu
SÉRGIO CÂNDIDO DE ALENCAR, já qualificado, quanto à
falsificação das CND’s n0 389.420, n0 4O3.920, n0 403.258,
n0 402.542. n0 402.445, n0 403562 e n.º 373.924, respectiva-
mente, das empresas Deustsche Mex do Brasil Ind. e Com. de
Calçados Ltda, Eletro Solda Paranaense lida, Urbasa Constru-
tora e Urbanizadora S/A, Luxpel Comércio e Instalações Elé-
tricas Ltda, Cia. Londrimalhas Heringer Indústria e Comércio,
CBL Construção e Incorporação Ltda e Incologus Incorpora-
dora e Construtora Ltda, bem como das Certidões de Quitação
de Tributos Federais da Receita Federal n0 313.535 e n0 1.447,
respectivamente, das empresas Cia. Londrimalhas Heringer In-
dústria e Comércio e Incologus Incorporadora e Construtora
Ltda, nos termos do artigo 386, incisos IV e VI do Código de
Processo Penal; h) absolver os réus LUIZ CARLOS FAGUN-
DES DE TOLEDO, ANTÔNIO CARLOS CAMARGO e RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO, nos termos do artigo
386, inciso I, do Código de Processo Penal; i) absolver os réus
JOSÉ RAIMUNDO STEFANES FAGUNDES e JEFFERSON
DO CÁRMOS ASS7S. já qualificados, nos termos do artigo
386, inciso III, do Código de Processo Penal; j) absolver o réu
DEOLINDO SATO. já qualificado, quanto à suposta falsifica-
ção das CND’s n0 426.789 e n0 426.879, nos termos do artigo
386, inciso III, do Código de Processo Penal, bem como quan-
to à falsificação da CND n0 403.920, com fulcro no artigo 386,
incisos IV e VI, do Código de Processo Penal; e k) absolver os
réus RICHARD DANI DA SILVA, JOÃO MIGUEL FERNAN-
DES e PAULO MANUEL CHRISTINO ALHO DA SILVA, já
qualificados, nos termos do artigo 386, incisos IV e VI, do
Código de Processo Penal...” e também foi proferido o seguinte
despacho: “1. Recebo o recurso de apelação interposto pela
acusação à fl. 2049; ... 3. Intimem-se as defesas ... da sentença,
bem como para apresentarem contra-razões, no prazo de 08
(oito) dias”
Autos nº 95.201.3593-6 – Ministério Público Federal x Sérgio
Cândido de Alencar, Basílio Pepiliasco, José Eduardo Rocha
Cabral, Paulo Manoel Christino Alho da Silva, Richard Dani
Silva, Luiz Carlos Fagundes de Toledo, José Raimundo Fagun-
des, Deolindo Sato, Aloysio Guarinello de Araújo, Jefferson
do Carmo Asssis, João Miguel Fernandes, Antônio Carlos Ca-
margo e Raul Aparecido de Camargo Bueno.
Advogados: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;
Dr. Adolfo Feldmann de Schnaid, OAB/PR 29491; Dr. Maurí-
cio Feldmann Schnaid, OAB/PR 4293; Dr. Nivaldo Migliozzi,
OAB/PR 12902; Dra. Francismara Tumiate. OAB/PR 29506;
Dr. Bruno Pedalino. OAB/PR 9392; Dr. Sérvio Borges da Sil-
va, OAB/PR 4579; Dr. Ivan Luiz Goulart, OAB/PR 21632: Dr.
Everson André Xavier, OAB/PR 26900; Dr. Sebastião Nei dos
Santos, OAB/PR 2855 e Dr. José Luiz Nogueira, OAB/PR 14675

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intimem-se as defesas para os fins do artigo 499 do

Código de Processo Penal”
Autos n.º 2001.70.01.003402-5 – Ministério Público Federal x
Marcos Riva de Castro e Lademir Vidor.
Advogado: Dr. Édison Roberto Massei, OAB/PR 10212; Dra.
Shirleny Maria dos Santos Massei, OAB/PR 15978; Dra. Karla
Marques Lopes, OAB/PR 29003

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Em virtude de não se evidenciar qualquer lesão a
bens, serviços ou interesses da União ou de qualquer ente pú-
blico federal, declino da competência para o Juízo de Direito
de uma das Varas Criminais da Comarca de Londrina/PR...” e
também foi proferido o seguinte despacho: “I. Recebo o re-
curso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Fe-
deral (fls. retro)...; III. Intime-se o Recorrido para, no prazo de
02 (dois) dias, apresentar contra-razões”
Autos n.º 2004.70.01.007356-1 – Ministério Público Federal x
Moisés José do Nascimento.
Advogados: Dr. Marcelo Gaya de Oliveira, OAB/PR 31275 e
Dr. Marco Antônio Pereira Soares, OAB/PR 31276

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... DIS-
POSITIVO. Esse o contexto, julgo parcialmente procedente a
denúncia para: a) absolver a ré JOCELINA APARECIDA DE
FARIA dos crimes que lhe são imputados (art. 19 da Lei 7.492/
86 e 299 do Código Penal), com base no art. 386, IV do Código
de Processo Penal. b) absolver os réus JOSÉ CARLOS DE
FARIA E HENRIQUE FAUDON HENRIQUE da acusação da
prática do crime do art. 299 do Código Penal, com base no art.
386, III do Código de Processo Penal. c) absolver o réu HEN-
RIQUE FAUDON HENRIQUE da acusação de cometimento
do crime do art. 19 da Lei 7.492/86, tendo em vista o disposto
no art. 386, III, do Código de Processo Penal. d) absolver os
réus HENRIQUE FAUDON HENRIQUE, JOSÉ CARLOS DE
FARIA e JOCELINA APARECIDA DE FARIA da prática do
art. 4º da Lei 7.492/86, pelo fato da obtenção do financiamento
do FINAME. e) condenar o réu HENRIQUE FAUDON HEN-
RIQUE pela prática do crime do art. 4º da Lei 7.492/86. f)
condenar o réu JOSÉ CARLOS DE FARIA pela prática do cri-
me do art. 19 da Lei 7.492/86. DA DOSIMETRIA RÉU HEN-
RIQUE FAUDON HENRIQUE. A culpabilidade não excede o
que se poderia ter como normal em delitos da espécie. O réu
não demonstra conduta social propensa à prática de crimes. A
personalidade do agente não merece valoração negativa. Os
motivos e as circunstâncias do crime são as comuns ao tipo
penal. As conseqüências podem ser negativamente valoradas,
em razão do montante do prejuízo causado à vítima. O compor-
tamento da vítima não se mostrou relevante para o cometimen-
to da infração. Fixo, assim, a pena base um pouco acima do
mínimo legal, que é de três anos de reclusão e multa, em três
anos e seis meses de reclusão e onze dias-multa. Aplico a agra-
vante do art. 61, II, “g”, do Código Penal, e, diante da ausência
de atenuantes, majorantes ou minorantes, torno a pena definiti-
va em quatro anos de reclusão e quinze dias-multa. Conside-
rando-se a situação do réu, que é ex-gerente-geral do BANES-
TADO, economista e que trabalha na LMS Transportes Ltda.,
fixo a unidade do dia-multa em ½ (metade) do salário-mínimo
vigente à época do fato, devidamente corrigido. DO RÉU JOSÉ
CARLOS DE FARIA. A culpabilidade não excede o que se
poderia ter como normal em delitos da espécie. O réu não de-
monstra conduta social propensa à prática de crimes. A perso-
nalidade do agente não merece valoração negativa. Os motivos
e as circunstâncias do crime são as comuns ao tipo penal. As
conseqüências podem ser negativamente valoradas, em razão
do montante do prejuízo causado à vítima. O comportamento
da vítima não se mostrou relevante para o cometimento da in-
fração. Fixo, assim, a pena base um pouco acima do mínimo
legal, que é de dois anos de reclusão e multa, em dois anos e
seis meses de reclusão e onze dias-multa, a qual torno definiti-
va diante da ausência de atenuantes, agravantes, majorantes ou
minorantes. Considerada a inexistência de elementos que per-
mitam auferir a capacidade econômica da ré, fixo a unidade do
dia-multa em 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à
época do fato, devidamente corrigido. DISPOSIÇÕES FINAIS.
Em face do montante em que foram fixadas as penas dos réus e
tendo em conta que os crimes não são daqueles que se praticam
mediante violência, diante, ainda, da ausência de circunstânci-
as judiciais desfavoráveis aos réus, o regime inicial deverá ser
o aberto, para o qual, todavia, deixo de fixar as condições do
cumprimento respectivas, em vista da substituição a que se pro-
cederá, na seqüência. Considerando o montante da pena, subs-
tituo a privativa de liberdade, nos termos do art. 44 do Código
Penal, na redação da Lei 9.714/96, por duas restritivas de direi-
tos, a saber: a) pena pecuniária no importe de 10 (dez) salários
mínimos, para o réu Henrique Faudon, 05 (cinco) salários mí-
nimos para o réu José Carlos de Faria, a ser destinada a insti-
tuições de caráter beneficente, conforme será determinado em
ulterior execução da pena; b) prestação de serviços à comuni-
dade, nos termos do art. 46 do Código Penal, por igual período,
à razão de uma hora de serviço por dia de condenação, junto a
estabelecimento a ser designado pelo Patronato. É incabível a
suspensão da execução da pena, em face da substituição opera-
da. As circunstâncias dos crimes não deixam entrever risco para
a sociedade na permanência dos réus soltos durante o curso da
fase recursal, sendo ademais verdadeiro que a privação da li-
berdade não se justifica diante da ausência de elementos auto-
rizadores da decretação da preventiva e diante mesmo da forma
definida para a execução da pena. Esse o contexto, podem os
réus condenados apelar sem recolherem-se à prisão. Os réus
condenados arcarão com as custas do processo, mediante ra-
teio...” e também foram proferidos os seguintes despachos: 1:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Pú-
blico Federal à fl. 733...”; 2: “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo réu Henrique Faudon Henrique...; 4. Intime-se
o Assistente de Acusação acerca da sentença, do recurso do
Ministério Público Federal e para contra-razões ao recurso do
réu Henrique Faudon Henrique...” e 3: “Complementando o
item 4, do despacho proferido à fl. 763, intime-se o Assistente
de Acusação para, também, apresentar, no prazo de 03 (três)
dias, razões ao recurso interposto pelo Ministério Público Fe-
deral, uma vez que no Estatuto Processual Penal há norma ex-
pressa que determina a intimação do terceiro interveniente, in
casu o Banco Itaú-Banestado S/A, conforme informa o pará-

grafo 1º do artigo 600 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 96.201.2141-4– Ministério Público Federal x José
Carlos de Faria, Jocelina Aparecida de Faria e Henrique Fau-
don Henrique.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405 e Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438

Londrina, 06 de julho de 2004. Shin Henrique Sato
____________________________________, Diretor de Secre-
taria, Vara Federal Criminal de Londrina/PR.

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA – PR
Av. do Café, 543, - CEP 86038-000

Fone:(43) 3325-7414 – ramal 244 e 252
e-mail: prloncr01sec@jfpr.gov.br

Horário de atendimento ao público: 13h00 às 18h00

EDITAL n.º 37/2004
INTIMAÇÃO DE HYUN KIM

A EXCELENTÍSSIMA DRA. ÉRIKA GIOVANINI REUPKE,
MMª. Juíza Federal da Vara Federal Criminal de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina-PR, os autos de Ação Penal n°96.201.3397-8 (referente
aos autos de Inquérito Policial n.º 310/96, instaurado em 29/
08/1996, pela Delegacia de Polícia Federal de Londrina/PR),
que Ministério Público Federal move contra HYUN KIM, co-
reano, casado, filho de Won Kyu Kim e de Sok Hee Yun, natu-
ral da Coréia do Sul, vendedor autônomo, cujo último endere-
ço nos autos consta ser na rua Conselheiro Furtado, n.º 1299,
apto. 126, Bairro Aclimação, São Paulo/SP, encontrando-se atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Não sendo possível in-
timá-lo pessoalmente, por intermédio do presente edital, inti-
me-o acerca da seguinte sentença: “... Fundamentação. Des-
crevem-se na denúncia fatos amoldados à segunda parte do tipo
do art. 334, caput, do Código Penal: ‘importar ou exportar
mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamen-
to de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo
consumo de mercadoria. Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro)
anos’. Entende-se configurado o crime na posse de mercadoria
estrangeira sem comprovante da importação regular e em quan-
tidade superior às necessidades de uso pessoal do agente. As
mercadorias são aquelas descritas no auto de apresentação e
apreensão (vide Inquérito Policial – fls. 08/09). Ademais, o laudo
de exame merceológico (avaliação direta), atestou que tais bens
têm origem estrangeira e foram avaliados, em sua totalidade,
em U$$ 6.187,26, ultrapassando, assim, em muito a quota de
isenção (Inquérito Policial - fls. 149/150). Pois bem. O Réu se
encontrava na posse das mercadorias quando da apreensão, sem
qualquer documentação fiscal pelo que a autoria incide sobre
sua pessoa. Avulta aos olhos que tais bens destinavam-se ao
comércio, máxime por ser o réu vendedor, não sendo crível que
iria fazer uso da grande quantidade de mercadorias apreendi-
das. Os réus, quando questionados pela Polícia Federal sobre a
origem das mercadorias, disseram que se tratava de ‘amostras
para serem entregues aos clientes’ e que ‘as mercadorias são de
procedência estrangeira e não possui nota fiscal das mesmas’
(fl. 03). Ora, não é crivel que pessoas que trabalhem como ven-
dedores autônomos, ou seja que tenham o comércio como pro-
fissão, adquiram mercadorias estrangeiras de fornecedores na-
cionais, para fins de revenda, e não tenham a cautela de exigir
notas fiscais do produto. A versão, pois, do réu é totalmente
inverossímil. E nem se argumente que o decreto condenatório
não pode ter suporte apenas nos elementos do inquérito. Tal
premissa sofre alguma atenuação quando as ‘provas’ do inqué-
rito não se limitem a meros depoimentos de testemunhas, as
chamadas ‘provas pessoais’, que, sendo o casa, haverão de ser
reproduzidas em juízo. Na hipótese vertente, como visto, exis-
tem no inquérito provas documentais contundentes e que não
foram seriamente infirmadas por outras, estas a cargo da Defe-
sa, em sentido contrário. Estando os autos do inquérito apensa-
dos aos da ação penal, fica claro que a Defesa teve perfeitos
condições de acesso a todos os documentos presentes no ca-
derno investigatório produzido durante a fase pré-processual.
Tenho que os documentos constantes do inquérito devem, pois,
para esse efeito, ser tidas como provas documentais também da
ação penal, transferindo-se para a defesa que, repita-se, o eles
teve o mais amplo acesso, o ônus de contraditá-los com provas
convincentes. Com efeito, ao Juiz não é dado desconsiderar a
contundência de provas documentos constantes dos autos só
com o argumento de estarem elas encartadas nos autos do inqu-
érito. Claro que o acusação, quando fundada no trabalho da
polícia, pressupõe-se integrada por todas as provas documen-
tais produzidas pré-processualmente. A versão da defesa, de
aquisição das mercadorias em território nacional, de vários for-
necedores, não foi devidamente comprovado, enquanto, por
outro lado, a origem estrangeira dos produtos, a sua destinação
ao comércio e o fato de estarem eles desacompanhados de do-
cumentação fiscal idônea são circunstâncias que. devidamente
demonstradas, por documentos, nos autos do inquérito policial
em apenso. bastam para fundamentar juízo condenatório. Esse
o contexto, entendo comprovada a prática do delito previsto no
art. 334, segunda parte, do Código Penal, não se vislumbrando
qualquer causa excludente da ilicitude ou da culpabilidade, daí
que condeno o acusado HYUN KIM às penas previstas no dis-
positivo em tela. A pena é a de reclusão, de um a quatro anos.
A culpabilidade é a normal do tipo. Não há registro de antece-
dentes criminais. Não há nenhum especial apontamento a ser
feito quanto aos motivos e circunstâncias do crime. As conse-
qüências não foram graves, em razão da apreensão das merca-
dorias pela Receita Federal. Não há elementos para se valorar a
conduta social do Réu. O comportamento da vítima não teve
influência sobre o resultado criminoso. Fixo, assim, a pena base
no mínimo legal: um ano de reclusão. Não há agravantes ou
atenuantes. Não se registram causas de aumento ou de diminui-
ção de pena, coso em que torno definitivo a reprimenda no
montante mesmo da pena-base antes fixada. Considerado o
montante em que foi fixada a pena e que o crime não é daque-
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les que se praticam mediante violência, diante, ainda, da au-
sência de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao Réu, o regi-
me inicial deverá ser o aberto, para o qual, todavia, deixo de
fixar os condições do cumprimento respectivo, em vista da subs-
tituição a que se procedera, na seqüência. Considerando o mon-
tante da pena, substituo a privativa de liberdade, nos termos do
art. 44 do Código Penal, na redação da Lei 9.714/96, por uma
restritiva de direito, a saber: pena pecuniária no importe de 05
(cinco) salários mínimos, a ser destinada a instituições de cará-
ter beneficente, conforme será determinado em ulterior execu-
ção da pena. E incabível a suspensão da execução da pena, em
face do substituição operada. As circunstâncias do crime não
deixam entrever risco para a sociedade na permanência do réu
solto durante o curso da fase recursal, sendo ademais verdadei-
ro que a privação da liberdade não se justifico diante da forma
definida para a execução da pena. Esse o contexto, pode o Réu
apelar sem recolher-se à prisão. Sendo assim, recolha-se o man-
dado de prisão preventiva expedido contra HYUN KIM. O Réu
arcará com as custas do processo. Após o trânsito em julgado,
lance-se o nome do Réu HYUN KIM no Registro único do rol
dos Culpados e façam-se as comunicações necessárias, inclusi-
ve à Justiça Eleitoral, para os fins previstos no art. 15, III, da
Constituição Federal. Promova a Secretaria o desmembramen-
to do feito, com traslado de peças para os autos a serem forma-
dos, tendo em vista a suspensão do processo em relação ao réu
EA SOO KIM... Publique-se, registre-se, intimem-se”
Expedido nesta cidade de Londrina, aos 23 de junho de 2004,
por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e subscri-
to por _______________________________ Shin Henrique
Sato, Diretor de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

Érika Giovanini Reupke
Juíza Federal

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 101/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Processo para intimação do advogado para que restitua no pra-
zo de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvidos no
prazo pertinente, nos termos do art. 206, item XLI, do Provi-
mento nº 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.30.10634-3 - MARIA ANGELICA GASPAR X BANCO
CENTRAL DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPAR

96.30.15286-0 - MANOEL LUIZ DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10054-3 - ADEMILSON FOSS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10058-6 - GENIVAL PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10067-5 - JOSE CARLOS BARROSO SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10068-3 - ANTONIO THEODORO BOMFIM - ESPO-
LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10071-3 - VALDEMIR CUSTODIO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10085-3 - PAULO COSTA RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10100-0 - MARIA SANTOS DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10415-8 - ANESIO DIAS CHAMPION E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10437-9 - ADENIR ROTTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10880-3 - ORLANDO PEDRO DE GOLVEA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.11719-5 - LINDACI SILVA SANTOS SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.12577-5 - JOSE DO NASCIMENTO CUSTODIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.14765-5 - JOSE PINTO FERREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.14790-6 - CLEUZA DO LAGO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.15296-9 - MARIA DOS ANJOS GONCALVES DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.15377-9 - ARANISIO JOSE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.10708-6 - LUIZ ANICETO RODRIGUES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11327-2 - ALTEMIR MERCURIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

98.30.11342-6 - AMELIA PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

98.30.11353-1 - JOSE MARCON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11354-0 - AUGUSTINHO ALVES DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.11612-3 - ABDALA CANDIDO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12409-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS X JOAO FERREIRA DE CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

ACAO ORDINARIA

98.30.13528-4 - ANTONIO CARLOS PELISSARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

1999.70.03.004236-5 - JOAO RAIMUNDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004462-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEMENTINA GRANZOTTO MAGNANI
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

ACAO ORDINARIA

99.30.10843-2 - VALDIR DE MOURA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.03.000555-5 - JACIRA SIQUEIRA FRAGOSO NA-
VARRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

ACAO DIVERSA

2000.70.03.000734-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR COSTA RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002554-2 - VILSON DAVI CORREA DA CRUZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.03.005494-3 - ANTONIA FORNAZIERO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.000750-7 - CARLOS ALBERTO MORO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000981-4 - VALMIR IVAN ENUMO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

ACAO SUMARIA

2001.70.03.001232-1 - TEREZINHA TESTI MORENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002064-0 - FAZENDA NACIONAL. X ABATE-
DOURO COROAVES LTDA
Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004182-5 - DURVAL VIEIRA JUNIOR E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.004418-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ X PARANA MULTIMIDIA LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006239-4 - RALPH JONES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006407-0 - ABATEDOURO COROAVES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010146-6 - WAGNER PETER KRAINER JOSE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER PETER KRAINER JOSE

2003.70.03.015318-1 - ANTONIO BENEDITO TOLEDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

MARINGÁ(PR), 06/07/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 102/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “ ... julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, tão-somente em relação ao pedido de condenação
da Caixa nos termos do art. 940 do Código Civil (art. 1.531 do
Código Civil de 1916). Em relação ao pedido de nulidade da
execução, julgo procedente a pretensão da parte autora para o
fim de declarar nula a execução diversa nº 99.3012104-8, em
apenso...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007137-8 - MARIA TERESINHA DALMUT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.14130-8 - ALEIXO WOSNIAK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,
querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005466-2 - JOAQUIM JOSE BUENO TEODORO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2001.70.03.006574-0 - VERGINIA BATISTA FARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA PURIFICACAO VALENTE LUZ

2002.70.03.000318-0 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOCIVAL CAVALCANTE

2002.70.03.000873-5 - EDNA NAKAGAWA UMADA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2002.70.03.014707-3 - ANGELINA RAIMUNDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

2003.70.03.000019-4 - WALDEMAR FERREIRA DE SOU-
ZA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2003.70.03.002233-5 - CLAUDEONOR DELGADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ DELGADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011516-7 - FRANCISCO GALIONE FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... indefiro os requerimentos declinados pela parte
autora e: 1. Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à parte
autora os respectivos créditos, constante do “Resumo de Crédi-

tos Efetuados”... 3. Deve o advogado encaminhar seu(s)
cliente(s) (autores) à agência da CEF onde foram realizados os
depósitos, para recebimento dos valores, quando atendidos os
requisitos da legislação regente. 4. Deve a parte autora, em 60
(sessenta) dias, conferir os valores recebidos ou disponibiliza-
dos e apontar, caso discorde, as eventuais incorreções cometi-
das pela executada, devendo executar, se for o caso, as respec-
tivas diferenças. Findo o prazo sem qualquer manifestação,
entender-se-á que a parte autora concorda com os depósitos.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11385-0 - JOSE CARLOS PERON E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1. Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à
parte autora os respectivos créditos, constante do “Resumo de
Créditos Efetuados”... 3. Deve o advogado encaminhar os au-
tores à agência da CEF onde foram realizados os depósitos,
para recebimento dos valores, quando atendidos os requisitos
da legislação regente... “

ACAO ORDINARIA

98.30.11873-8 - ALDAMIR TEREZINHA CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Recebo os embargos e suspendo o curso da exe-
cução. 2... intime-se a parte embargada para que pondere sobre
a conveniência/viabilidade em manifestar concordância com os
cálculos da União Federal como forma de propiciar a imple-
mentação dos princípios da celeridade e economia processuais,
ou apresente impugnação ao embargos no prazo de 10 (dez)
dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.003549-8 - UNIAO FEDERAL X RICARDO JOAO
DE FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). OMAR SIMAO CHUEIRI

2004.70.03.003750-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE DA SIL-
VA FERREIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BARADEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
abrindo vista à parte autora para se manifestar, no prazo de 10
dias, acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002361-3 - COMERCIO DE BATERIAIS S E F
LTDA - ME X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação à autora MARIA DE
LOURDES GIMENES RAMOS, com fundamento no art. 794,
inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.15215-2 - JANUARIO MORMUL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002254-5 - CONCEICAO APARECIDA GUMIE-
RI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA RESQUETTI OSSUCCI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
denegando a segurança, declarando extinto o processo, com
julgamento do mérito (art. 269, I, CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.015103-9 - UVEL COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
concedendo parcialmente a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.000587-8 - DANIEL DE OLIVEIRA REIS E COM-
PANHIA LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de concessão de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002644-8 - ONCOCLINICA MARINGA S/C LI-
MITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Varas Federais de
Maringá
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora da baixa dos autos e para
que requeira o que entender de direito no prazo de 15 (quinze)
dias. Caso não haja manifestação no prazo assinalado, arqui-
vem-se.”

DECLARATORIA

99.30.14031-0 - TRANSCOCAMAR TRANSPORTES E CO-
MERCIO LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte executada para que recolha, no prazo de
30 dias, as custas judiciais finais, no valor de R$ 233,38, atua-
lizado até abril/2004.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10472-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS NOBUO ITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HIROSHI KIMURA

MARINGÁ(PR), 07/07/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0141/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO o prazo de 30 dias para cumprimento do
despacho da fl. 192.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14360-7 - DORVALINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À CEF acerca do retorno da precatória, bem como
para que requeira o que entender de direito. Prazo de 30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.010110-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR LUIZ CHARA
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO, EDUAR-
DO AMARAL POMPEO

2003.70.03.013945-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AILTON WALDIR BITENCOURT
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ESPECIFICAR as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente a sua finalidade.”

AÇÃO MONITÓRIA

99.30.13568-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FATIMA DE LUCIA DALBEN BARBOSA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DIZER sobre a continuidade do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.013779-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADHERBAL BAZANELLA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RETIRAR CARTA
PRECATÓRIA.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.03.001341-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO TESTA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2001.70.03.006195-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSARIA DE FATIMA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS

2002.70.03.004852-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACI MARTINS DE ARAUJO SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte executada/embargante para impugnar e/ou
falar sobre os documentos no prazo legal, bem assim, especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando a sua finali-
dade.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.007271-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAPECA CALCADOS INFANTIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI

2003.70.03.007479-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE FURUNCHI CALDAS - ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI

2003.70.03.008063-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR REINE
Adv. : Dr(s). VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA

2003.70.03.008352-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO CERCONVIC E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.009129-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULYANDERSON TEIXEIRA MOJOLARIO
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) JULGO procedente o pedido (...)”;
e despacho: “RECEBO o recurso de apelação no duplo efeito.
À parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013371-2 - MARIA NALDI RAFAEL E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.03.013453-8 - ALECIO ARRUDA LEONEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013456-3 - JOAO SILVA MARQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), em cumprimento ao
despacho/certidão retro, há peças desentranhadas dos autos para
serem retiradas pelo i. procurador.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006151-4 - EDNA DIACOPULOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo a petição da fl. 66 como emenda à inicial, e
altero o valor da causa para R$ 19.057,26; PROCEDER ao re-
colhimento das custas judiciais complementares. Prazo de 15
dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002153-7 - MARIZETE DE MIRANDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) INDEFIRO o pedido de liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002683-7 - BONECHAR CARVAO ATIVADO DO
BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2004.70.03.004097-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
RO E ACO KOPP LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por 30 dias o
cumprimento do item 1 do Despacho de fl. 23. Após, cumpra-
se integralmente aquela decisão. Caso persista o movimento
paredista do INSS, fica a procuradora da parte requerente res-
ponsável por informar tal fato ao juízo, requerendo nova dila-
ção de prazo.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.013154-5 - ZILDA FARIAS MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALICE STELA DE SOUZA PUZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. (...); 2. Revogo o despacho da fl. 245; 3. Com-
pulsando os autos, noto que o precatório/requisição foi expedi-
do em 31.10.2000, com os valores integrais que estavam atua-
lizados pelos critérios do título judicial até a data da conta. A
expedição ocorreu, portanto, já na vigência da EC nº 30, de
13.09.00. Assim, INDEFIRO a expedição de requisição com-
plementar.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10215-5 - LEONILDO CORAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PLACIDO DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE,
em 10 dias, acerca da contestação e/ou documentos apresenta-
dos pela parte ré.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.10052-9 - CARINHATO COMERCIO DE FRUTAS LI-
MITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “2. (...) determino, de ofício, a remessa dos autos à
contadoria para cálculo dos honorários de advogado de acordo
com o título exeqüendo. (...); 3. Intime-se o procurador da par-
te exeqüente para que se manifeste acerca do cálculo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001695-8 - OSVALDO ANTONIO DE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao SEBRAE, para especificar as provas que pre-
tende produzir, justificadamente; À PARTE AUTORA, para
impugnar a contestação da APEX-BRASIL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015681-5 - COMERCIAL DE FERRAGENS CO-
FEBRAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., SEBRAE - SERVICO DE APOIO A MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS, APEX - BRASIL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA, JOSE MARCIO
CATALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o pedido de fl. 154, porquanto tal pro-
vidência pode e deve ser tomada pela exeqüente, caso repute
necessário; REQUERER o que entender de direito. Prazo de
30 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.004352-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDOMIRO AMADEU PRAGIANTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...). Cumpridas as hipóteses legais de saque (...), a
CEF efetuará o pagamento diretamente ao fundista ou a procu-
rador regularmente constituído, independentemente de deter-
minação judicial. Inviável, portanto, cogitar-se de alvará para
levantamento de valores, razão pela qual indefiro o pedido de
fl. 79.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006628-3 - MARIO TESSARO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “VISTA à parte autora por mais cinco dias.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10030-0 - JOSE BENEDITO DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) DIZER acerca das petições e documentos de
fls. 441-448 e 462-467. Prazo de cinco dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10583-5 - CARLOS RENATO CESTARI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...). No que se refere à questão dos extratos e com-
provantes de quitações das parcelas dos contratos, o fato é que
os mesmos já foram juntados aos autos pela parte embargada,
com a inicial, não havendo razão na alegação do embargante.
Acaso exista alguma outra documentação que, a juízo da parte,
seja imprescindível ao esclarecimento da lide, esta deve indi-
cá-la, bem assim comprovar a recusa da CEF no seu forneci-
mento, caso em que o juízo decidirá sobre a necessidade de sua
exibição. (...) A inversão é exceção às regras normais sobre a
distribuição do ônus da prova que não cabe no caso dos autos.
Na discussão de encargos e tarifas bancárias, basta o assesso-
ramento competente para a comprovação das alegações da par-
te, o que é feito não com a inversão do ônus da prova, mas com
a realização de perícia técnica. Assim, INDEFIRO este pedido.
Defiro, porém, os benefícios da justiça gratuita; DEFIRO a pro-
dução de prova pericial e nomeio perito judicial o Sr. RONIL-
SON CARLOS BARBOSA; em cinco dias, INDIQUEM as par-
tes assistentes técnicos e APRESENTEM quesitos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.002983-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ PEREIRA NOBREGA
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS, JORGE ALEXANDRE
DIAS AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca do expediente de fl. 202.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11680-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO PARANA X HOSPITAL SANTA RITA - MELO
MOURA E CONPANHIA LIMITADA
Adv. : Dr(s). APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “REQUERER o que entender de direito, no prazo de
30 dias, sob pena de extinção.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.003752-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMES FIGUEIRA FERRAZ
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

2003.70.03.007170-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH CRISTINA RAMOS
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

2003.70.03.012649-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SIDNEY CEFALO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “O pedido de fls. 167/168 já foi decidido à fl. 166, e
a CEF não trouxe nenhum elemento novo a justificar a sua
modificação. Com efeito, competia à CEF a guarda do imóvel a
partir de sua imissão na posse. Se permitiu a ocupação irregu-
lar do mesmo, deve arcar com os ônus de sua negligência.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.004883-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CLAUDINO HERMENEGILDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS

MARINGÁ, 7 de julho de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0142/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam os procurado-
res intimados, para restituir em 24 (vinte e quatro) horas, pro-
cesso não devolvido no prazo legal, após o que o fato será leva-
do ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

97.30.16222-0 - ANDRE DE OLIVEIRA ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

98.30.11328-0 - ANTONIA CONCEICAO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA DA S.F. TRINTINALHA

98.30.12656-0 - HELIO GREMES PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO ANTONIO FONDAZZI

2001.70.03.000584-5 - WILSON ROBERTO CHUMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM

2001.70.03.005468-6 - CINEAS MATIAS DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

MARINGÁ, 7 de julho de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL Nº 028/04 - CV

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE CONSTRUTORA KOPP
LTDA., FERNANDO ROY CARMONA CABRERA E MA-
BEL MARTHA CABRERA CARMONA, COM PRAZO DE
30 DIAS.

O Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Maringá
da Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, sito na Av.
XV de Novembro, 734, se processam os autos de Ação Moni-
tória nº 97.301.4728-0, em que é exeqüente a Caixa Econômi-
ca Federal-CEF e executado(a,os,as):
CONSTRUTORA KOPP LIMITADA;
FERNANDO ROY CARMONA CABRERA e
MABEL MARTHA CABRERA CARMONA,
o(s) qual(is) fica(m) CITADO(A,OS,AS) por este Edital, para
que pague(m) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a impor-
tância de R$ 956.061,54 (novecentos e cinqüenta e seis mil,
sessenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), com seus
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatíci-
os, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução (art. 652 e ss. do CPC), cientificando-o(s) do prazo de
10 (dez) dias para a interposição de “embargos à execução”,
contados da juntada aos autos da prova da intimação da penho-
ra (art. 738, I, do CPC). E para que cheque ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
19 de maio de 2004. Eu,____________Gleise Karling, Técni-



2ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/20042ª feira | 12/Jul/2004 6565656565

co Judiciário, o expedi. Eu,______________Sonia Mara Elias
Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

R$ 180,00

EDITAL Nº 026/04 - CV

CITAÇÃO DE REGINA SCHAMBER MARIN E RUBENS
MARIN, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Maringá
da Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, sito na Av.
XV de Novembro, 734, se processam os autos de Ação Diversa
nº 2002.70.03.001231-3, em que é exeqüente a Caixa Econô-
mica Federal-CEF e executado(a,os,as):
REGINA SCHAMBER MARIN
E RUBENS MARIN
o(s) qual(is) fica(m) CITADO(A,OS,AS) por este Edital, para
que tomem conhecimento da conversão dos autos de Ação de
Busca e Apreensão em Ação de Depósito, bem como para, no
prazo de 05 (cinco) dias, entregar o caminhão Ford/F4000, sem
carroceria, ano 1980, cor branca, placa AIB 9571, renavam
51.050107-9, Chassi LA7GXP67415, depositá-lo em Juízo,
consignar-lhe o equivalente em dinheiro, ou contestar a ação,
nos termos do art. 902, I e II do CPC. E para que cheque ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
19 de maio de 2004. Eu,____________Gleise Karling, Técni-
co Judiciário, o expedi. Eu,______________Sonia Mara Elias
Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

R$ 144,00

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 65/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do embargante, no sentido de se manifestar, no pra-
zo de 10 dias, sobre a impugnação apresentada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.002264-1 - MARIO MARCONDES LOBO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO

2003.70.08.002288-4 - CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
COSTA & CIA LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2004.70.08.000441-2 - MARCOS AURELIO ALBOITE AN-
DRETE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LEONE S. ALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista o reexame necessário da senten-
ça das fls.324/330, torno sem efeito a certidão de trânsito em
julgado da fl.335 verso e determino a remessa dos autos ao
E.TRF/4ªR. Intimem-se.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.08.000350-6 - FLAVIO LUIZ CASTRO SILVEIRA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DENISE ALVINA CORTESE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Considerando a informação do impetrado no
sentido que não fará destinação das mercadorias enquanto per-
durar o processo, tenho por inexistente o alegado descumpri-
mento (fl.97/98). Intime-se. Faça-se conclusão para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000702-4 - BALFLEX BRASIL LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ANTONIO NUNES NETO

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Ante o exposto, denego a segurança, extin-
guindo o processo com julgamento do mérito, na forma do arti-
go 269, I, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.001854-6 - WINIMPORT S/A X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

2004.70.08.000115-0 - TCP TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). JAIRO LUIZ RSTELLI

2004.70.08.000713-9 - INDUSTRIA PHAETON LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, confirmo a liminar con-
cedida e, considerando o encerramento da greve no curso do
processo e o fato de que, com a concessão da liminar, esva-
ziou-se a demanda, declaro a perda de objeto pela falta super-
veniente de interesse processual, motivo pelo qual extingo o
processo sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267,
VI, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000851-0 - MILENIA AGROCIENCIAS S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

2004.70.08.000857-0 - CALIFORNIA TOY COMERCIO DE
ARTIGOS DIVERSOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

2004.70.08.000864-8 - CS PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

2004.70.08.000865-0 - TRITEC MOTORS LTDA X DELE-
GADO DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL EM PA-
RANAGUA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

2004.70.08.000928-8 - ZHOQ S IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO

2004.70.08.000933-1 - FAEL LUCE DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

2004.70.08.000963-0 - MILENIA AGROCIENCIAS S/A X
DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.08.000004-8 - CAPABLANCA COMERCIAL IMPOR-
TACOES E REPRESENTACOES LTDA X CHEFE DA SE-
CAO DE FISCALIZACAO ADUANEIRA DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001041-8 - MAGIN VALENCIO NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSNI DA SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.000757-3 - LAMMY INDUSTRIAL MADEIREI-
RA DA AMAZONIA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO
REGIONAL DO IBAMA/PR EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

2003.70.08.001493-0 - PINEPLY COMPENSADOS LTDA X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO

2003.70.08.001531-4 - MADEIRAS SCHLINDWEIN LTDA
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Ante o exposto, indefiro a liminar requerida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001156-8 - WORLD CLASSIC COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nesse passo, homologo, por sentença, o
pedido de desistência, e julgo extinto o processo sem exame do
mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001050-3 - STARMED ARTIGOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, concedo a segurança, nos
termos em que foi deferida a liminar, extinguindo o processo
com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000603-2 - BOTANICA MADEIRAS LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA/PR
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, tenho por incabível o
mandado de segurança impetrado, motivo pelo qual julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no arti-
go 267, incisos IV e VI, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001161-1 - BSD INDUSTRIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). FABIO BITTENCOURT DA ROSA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Ante o exposto, indefiro a liminar requerida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001115-5 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA - COOPAVEL X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Ante o exposto, afastando as preliminares
argüidas, julgo improcedentes os pedidos formulados na ação
principal e cautelar pelo autor, extinguindo os processos, na
forma do artigo 269, I, do CPC. Condeno o autor a arcar com a
integralidade das custas processuais e a pagar honorários advo-
catícios ao patrono da Ré, os quais arbitro em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), em apreciação eqüitativa (art.20, parágrafo
3º do CPC.), já considerando os dois processos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003194-3 - SINDICATO DAS AGENCIAS DE
NAVEGACAO MARITIMA DO ESTADO DO PARANA - SIN-
DAPAR X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANI-
TARIA
Adv. : Dr(s). FABIANA MARTINS

ACAO CAUTELAR

2001.70.08.003195-5 - SINDICATO DAS AGENCIAS DE
NAVEGACAO MARITIMA DO ESTADO DO PARANA - SIN-
DAPAR X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANI-
TARIA
Adv. : Dr(s). FABIANA MARTINS, LUCIANA DE MELLO
RODRIGUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, ratifico a decisão que
antecipou os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de
mérito (art.269, I, do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002529-0 - NORSA REFRIGERANTES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso interposto pela União (Fazen-
da Nacional) no efeito devolutivo. À recorrida para que, no
prazo legal, apresente suas contra-razões. Após, remetam-se os
autos ao E.TRF/4ªR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000792-5 - ADM DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Nessas condições, acolho a prescrição qüin-
qüenal e julgo procedente o pedido, para, com fulcro no artigo
21, caput condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial
do benefício da autora, corrigindo os salários-de-contribuição
anteriores a março de 1994 através dos índices já aplicados e
do IRSM de fevereiro de 1994...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000842-9 - AGUIDA IGNEZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o autor da redistribuição desta ação

ao Juízo Federal como ação ordinária, bem como para que se
manifeste sobre a contestação do INSS, no prazo de 10 dias.
Após, diante do cabimento na espécie, da aplicação do inciso I
do artigo 330 do CPC, faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003749-8 - CECILIA CORREA CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Manifeste-se a parte embargada a respeito do
contido na petição da fl.16, no prazo de 10 dias. Decorrendo o
prazo em branco, arquive-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001526-0 - UNIAO FEDERAL X WERNER WIL-
SON HEDIGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Mantenho a decisão que indeferiu a tutela ante-
cipada por suas próprias razões. Faça-se conclusão para sen-
tença. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001867-4 - ROSANE CAETANO DA ROSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Reitere-se a intimação do devedor, para que
comprove o pagamento de seu débito, conforme requerido à
fl.260. Prazo de 10 dias. Decorrendo o prazo em branco, abra-
se vista à União, para que requeira o que entender cabível.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.000007-3 - ARNALDO FERREIRA MULLER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Dê-se ciência às partes dos cálculos da Conta-
doria Judicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000218-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENI MARIA RAMOS e Outros
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro a suspensão do feito por 30 dias, confor-
me requerido pela CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.08.002892-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Diante do contido na petição da fl.44, suspen-
da-se o feito por 100 (cem) dias, nos termos do artigo 791, III,
CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.001196-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE THEODORO GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Defiro o prazo de suspensão do feito por 60 dias,
conforme requerido pela CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.08.000038-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS CAPE-
LISTA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “...Ante o exposto:
1) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, para
reconhecer a ilegitimidade passiva da ré Maria Aparecida de
Lima Azevedo, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC.
2) Confirmo a antecipação de tutela e julgo procedente em par-
te o pedido formulado na inicial pela autora, extinguindo o pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I,
do CPC, para o fim de condenar a União a pagar à autora, a
título de compensação por danos morais e patrimoniais, a quantia
de R$ 3.300,00 devidamente corrigida monetariamente pelos
índices oficiais e acrescida de juros simples de 1% ao mês a
partir da citação. Condeno a União ao pagamento das custas
judiciais e honorários advocatícios, fixados estes no valor de
R$ 400,00. Condeno, ainda, a autora ao pagamento de honorá-
rios advocatícios em favor da ré Maria Aparecida de Lima Aze-
vedo, fixados estes no valor de R$ 300,00 com base nos parâ-
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metros definidos no artigo 20 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.000431-5 - MARIA APARECIDA DE LIMA VAL-
DANA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAUL DA GAMA E SILVA LUCK

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação da exeqüente, no sentido de se manifestar acerca da
certidão negativa quanto à penhora, da Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002050-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA SANTI CANFIELD FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.08.000666-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO PINTO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Proceda a secretaria à alteração da classe da ação
para execução de sentença. Cite-se o INSS... Decorrido o pra-
zo sem oposição de embargos à execução, expeça-se precató-
rio requisitório... Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.002715-0 - MARIA IRENE DE CARVALHO BAR-
BOSA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: “Conforme alvará de fls., a União quitou inte-
gralmente a dívida cobrada, de sorte que deve ser extinta a exe-
cução pelo pagamento, nos termos do artigo 794 do CPC... Após,
arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000150-5 - ANALDO FANINE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS FANINE

2002.70.08.000272-8 - AILTON GONCALVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

2002.70.08.001057-9 - HELIA REGINA DA LUZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001122-5 - HELIO ANASTACIO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL

Paranaguá, 02 de julho de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA
FEDERAL DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0054/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR.
JOSÉ ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI
TRAMONTINI MAZINI.

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo extinto ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009738-8 - JAN JAROSZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2003.70.09.009911-7 - PEDRO KRZESINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2003.70.09.012122-6 - ELDA MARIA CALLIARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2003.70.09.012234-6 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

2003.70.09.012426-4 - IZABEL CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2003.70.09.012506-2 - WADISLAU WOSNIAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

2003.70.09.012634-0 - MIGUEL NUNES GALVAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2003.70.09.012799-0 - JOAO FERNANDES GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2003.70.09.012802-6 - ELIAS CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALYSSON DE CRISTO MOLETA

2003.70.09.012948-1 - BERENICE BINOTTO CABRAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012965-1 - JOSE CASTILHO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.012990-0 - ELOINA FORNAZARI MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013198-0 - JONY PONTES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013209-1 - RAVILSON CHEMIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013211-0 - MIRON JATZKIW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013386-1 - PEDRO ALAIR DANIEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.09.013661-8 - JOÃO LARA GALVÃO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2003.70.09.013790-8 - LAZINHA MARIA ABOU SAAB X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2003.70.09.013871-8 - MARIA DA CONCEICAO MOREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

2003.70.09.014915-7 - ARMELINDO ANTONIO BENINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUANA MARCIA DE OLIVEIRA

2004.70.09.002530-8 - ANA CLAUDIA CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

2004.70.09.002570-9 - JOAO MARIA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2004.70.09.002664-7 - ATAIDES CELESTINO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.008060-1 - JOAQUIM DE PAULA NOGUEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2003.70.09.008642-1 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS
GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.09.009534-3 - BALBINO RODRIGUES DE MELLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2003.70.09.009538-0 - JAERTE INACIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2003.70.09.011191-9 - AROLDO PORTELA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO NICOLAIO

2003.70.09.011938-4 - GOTFRIED LEPPING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2003.70.09.012974-2 - AMAURI SANTANA DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo improcedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012692-3 - CILENE DA SILVA BAHL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCI TERESINHA SCHNELL

2003.70.09.013830-5 - DANIEL SAMWAYS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2003.70.09.013839-1 - LEONIDAS ANDRADE GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2003.70.09.013840-8 - DORVALINO BOLZANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2003.70.09.014665-0 - ELVIRA KOVALSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo parcialmente procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009819-8 - VICENTE ANTONIO OCHOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI DA SILVEI-
RA

2003.70.09.009996-8 - SEBATIAO FERREIRA DE LARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2003.70.09.012022-2 - NANCI PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2003.70.09.012983-3 - ONDINA BONETE DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo procecente ...

... certifico que foi apresentado recurso tempestivo, e, confor-
me autoriza a portaria 03/2003, intimo o advogado para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.007167-3 - EVA BORBA RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL
DE OLIVEIR

2003.70.09.008963-0 - PEDRO GAWRONSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI DA SILVEI-
RA

2004.70.09.000004-0 - ALCEU VALENGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo extinto o pedido de revisão do cálculo da RMI median-
te a correção do 24 sa lários-de-contribuição que precederam
os 12 últimos, com aplicação do índice de varia ção do ORTN/
BTN. Quanto aos demais pedidos, julgo-os improcedentes ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012355-7 - PEDRO SCHECHTEL FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato”

... certifico que foi apresentado recurso tempestivo, e, confor-
me autoriza a portaria 03/2003, item 3.4, intimo o advogado
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000004-0 - ALCEU VALENGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2004.70.09.001790-7 - JOAQUIM GRANDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

certifico e dou fé que intimei a parte au tora, para que, no prazo
de dez dias, mani feste-se acerca de documentos apresentados
pelo INSS conforme autoriza o Provimento nº 05.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.010089-2 - ROBERTO BROCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2003.70.09.012545-1 - BENILDA DE OLIVEIRA TOLEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO

2003.70.09.012669-8 - MARIA EMILIA GOBBO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ROSIANE RETTIG MIELITZ

2003.70.09.012756-3 - JORGE FRANCISCO MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.012779-4 - LUIZ ANTONIO BARBOSA DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.012946-8 - BELMACIO MEISTER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013023-9 - ADYR ARAUJO VIDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013073-2 - ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013208-0 - SILVIO CHOCIAY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013213-3 - LOURENÇO THEODORO DA SIL-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013218-2 - JOAO CORDEIRO DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013227-3 - PEDRO PLEINIK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013440-3 - JOAO MARCONDES RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE FABIANO DIAS VINCE

2003.70.09.013857-3 - NADIR SOUZA CORDEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES

2003.70.09.015404-9 - MARIA VALENTINA BARRETO
GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2004.70.09.000693-4 - IVONE DE CAMPOS ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intimar a parte autora para que, em dez dias, manifeste even-
tual renúncia aos valores que excedem a competência deste ór
gão jurisdicional, devendo, para levá-la a efeito, apresentar
mandato outorgado com po deres expresso para a prática do
ato.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012705-8 - ROBERTO GURSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO

2003.70.09.012949-3 - WILLIAM CARLOS SCHNEKEN-
BERG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2003.70.09.013168-2 - JOSE NELSON DE FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLI MARLENE HORST

2003.70.09.013613-8 - CARLOS FRANCO AGRE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA NAIRA BELINSKI

2003.70.09.013693-0 - LUIZA MARINA GOMES WYSOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

2003.70.09.013999-1 - ROGERIO MAINARDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAGUIMAR MENDES DA SILVA

2004.70.09.000531-0 - EDI PEREIRA DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... suspendo o feito por sessenta dias, devendo a parte autora,
nesse prazo, compro var a homologação da desistência formu-
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lada na ação de execução provisória de sentença, inclusive com
o respectivo trânsito em jul gado, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013191-8 - JOSE FERNANDO TEIXEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos acosta-
dos à inicial.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012994-8 - CELSO GIOPPO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de dez dias, regu-
larize a representação processual, juntando aos autos instru-
mento de mandato outorgado por instrumento públi co ou com-
parecendo em juízo para ratificar a procuração.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009555-0 - MARCELO SANTANA DOS SANTOS
- ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intime-se a autora para que se mani feste sobre o laudo peri-
cial no prazo de cinco dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.007613-0 - ANA RITA LUIS DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI DA SILVEI-
RA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a advogada ora nomeada para que se promova a emen-
da da inicial no prazo de dez dias, ciente de que o referido
prazo co meçara a fluir da data em que for intimada da nomea-
ção.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.001016-0 - URI SCHEIDT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA APARECIDA LOPES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de cinco dias, ma-
nifeste-se acerca do pa recer sócio-econômico de fl. 12/14, re-
que rendo o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000732-0 - ANTONIO RIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALFREDO ARAUJO DE CAMPOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos documen to hábil a comprovar o indeferimento
do be nefício na esfera administrativa, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do méri to.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003436-0 - LUIZA DIAS RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL ANGELO BRITES

PONTA GROSSA, 7 de julho de 2004

VERA LÚCIA BUSS
Diretor de Secretaria em exercício

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL de CITAÇÃO nº 057/2004
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2003.70.09.009681-5
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA : COMÉRCIO DE ENXOVAIS E CONFEC-
ÇÕES
AGULHA MÁGICA LTDA ME
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.803,08 em 08/10/2003, mais acrés-
cimos legais.

FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada COMÉRCIO DE ENXOVAIS E CON-

FECÇÕES AGULHA MÁGICA LTDA ME, CNPJ 80.849.318/
0001-80, na pessoa do seu representante legal, Sr. EUFÁBIO
GONSALES DE SOUZA, CPF 243.682.299-91, para, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar
bens à penhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívi-
da e demais atos da execução, na forma do artigo 8º da lei
6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Theodoro Rosas, 1125 - 7º andar - centro - Ponta Grossa –
PR - telefone 42 (222-4343), com atendimento ao público no
horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 90.2.99.013153-
35, inscrita em 06/08/1999, período de apuração 1996/1997.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de julho do ano dois mil e quatro (05/07/
2004). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi e
digitei este edital e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Se-
cretaria, conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo
MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0093/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) facultan-
do à ré, no prazo de dez dias, comprovar documentalmente que
o imóvel seqüestrado é bem de família.

SEQUESTRO

2000.70.09.002433-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ESTEVAM DE SOUZA NETTO, MARIA ALICE DE SOUZA
NETTO GIOPPO
Adv. : Dr(s). EDSON HATSBACH, GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002965-5 - PEDRO MIRANDA DE MELLO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.001115-1 - FAZENDA NACIONAL. X ALMEIDA
E MARKOWCZ LTDA ME
Adv. : Dr(s). ALCIDIO SOARES JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.004221-1 - DEMETRIO TKACZUK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOANINO ELEUTERIO, JOAO CORREA SO-
BANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de cinco
dias, subscreva a petição inicial, sob pena de cancelamento da
distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002701-9 - ADONAIDE MIGLIORINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVISON SILVA

2004.70.09.002702-0 - VENANCIO XAVIER DE ASSIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVISON SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à Caixa Econômica Federal para se manifestar, em
cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008027-3 - JOHN WESLEY NAZAR DA CRUZ
X MERIDIONAL CREDITO IMOBILIARIO SA, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001621-6 - DAGOBERTO MARCONDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.001888-2 - A IDEAL VIGILANCIA S/C X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, forneça cópias para formarem a contrafé para citação da
União.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001509-1 - IBERA INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTACAO DE CEREAIS E SEMENTES LTDA E OU-
TROS X BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) simultâ-
nea com os autos de ação ordinária nº 2001.70.09.001866-2
julgando improcedentes os pedidos da ação ordinária e julgan-
do parcialmente procedente o pedido da ação consignatória.

CONSIGNATORIA

2001.70.09.001865-0 - MARIA ANGELICA MENEZES
SCHULTZ E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETH APARECIDA BREUS, EVERLY
DOMBECK FLORIANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001340-9 - LUDY MARY PEREIRA SGUARIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e documentos de fls. apresentados pela CEF.
Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003802-8 - ISMAEL CORDEIRO DE FRANCA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002240-6 - ROBERTO HAAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.014584-0 - INTENSIVISTAS ASSOCIADOS S/C
LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000582-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA IRIA DE MIRANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLON LUIZ MENEGOTTO, JOAO COR-
REA SOBANIA

2004.70.09.000602-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUERIOS MANSUR LOPES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.000628-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ BERTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALANA AGUIDA BERTI, JOAO CORREA SO-
BANIA

2004.70.09.000940-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO DE SOUZA KROLOW E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.000945-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADISLAVA PANACZEWICZ
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.001135-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA ANTONICHEN
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO, EDGAR LUIZ
DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para

impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003110-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2004.70.09.003111-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THEODORO STOCKLER
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2004.70.09.003113-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LUIRDES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2004.70.09.003114-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ELOI BONFATI
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2004.70.09.003115-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACEMA SLOMPO RAZOUK E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2004.70.09.003117-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENITA WECOLOVIS
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000580-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMARINO GUEDES DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES, EDGAR
LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conside-
rando a impugnação tempestiva e desnecessária a produção de
prova pericial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001777-4 - LURDES SZYMANSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM STREMEL B DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo os quesitos formulados pela requerida de nº 6, 8, 9, 10,
11 e 12 e determinando que a requerida promova o depósito
dos honorários periciais conforme proposta de fl. 64 em cinco
dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009309-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002909-7 - ERNESTO MIARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. referente ao bem indicado à penho-
ra à fl. 48 (não foi comprovada propriedade, atribuído valor e
indicado o local onde se encontra). Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.09.006608-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO CESAR MASCARENHAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRAZIELA GOMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, junte aos autos
declarações firmadas pelos exeqüentes, nas quais constem que
não possuem condições de arcar com as custas e despesas pro-
cessuais sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares
ou procuração com firma reconhecida que contenha expressa-
mente tal poder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001990-4 - ELOISA GLINSKI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido da União Federal (Procuradoria da Fazenda Naci-
onal) suspendendo o processo até trânsito em julgado da deci-
são do recurso extraordinário interposto em ação rescisória.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004488-4 - ANGELO MOSS SOBRINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO
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2002.70.09.004608-0 - ANITA SCHAIDT - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.005233-9 - RICARDO SZYHTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006035-0 - EDUARDO DELINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIE CRISTINE DELINSKI

2002.70.09.006471-8 - MIGUEL TARAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.006657-0 - COEFOROS VIANA DE MORAIS -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (não há nos autos CPF da exeqüen-
te). Portaria 05/02 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002809-3 - ELZA PERES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0094/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista às partes da informação apresentada pela Comarca
de Arapoti/Pr.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.09.004500-5 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A X PAULO MADEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO KINTZEL GRACIANO, PAULO
MADEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002478-0 - JEAFRAN TRANSPORTES LTDA ME
E OUTRO X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-
do a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.000338-6 - COMPENSADOS IMBICOM LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

2004.70.09.001952-7 - PALEDSON INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA ROSA

2004.70.09.002122-4 - PATOLOGIA MEDICA S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA - PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-
do a ordem de segurança e revogando a liminar concedida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008079-0 - CLINICA INFANTIL PINHEIROS
LTDA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA-PR
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando às partes da redistribuição dos autos para
esta Vara e determinando a intimação da parte autora para que,
no prazo de dez dias, junte aos autos declaração firmada pelo
interessado na qual conste sua necessidade de ser amparado
pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração com firma
reconhecida que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009481-4 - JOAO MARIA DE PAULA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2003.70.09.009574-4 - OSVALDO ANTONIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2003.70.09.013242-0 - ODENI VILLACA MONGRUEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à espeficicação das provas que efetivamente tenciona
produzir, declinando sua finalidade, em cinco dias. Provimen-
to 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010399-6 - LUIZ CARLOS MARTINS PEDRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente praticados
e cientificando às partes da redistribuição dos autos para esta
Vara.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008772-3 - GERALDO BERNARDO SEBASTI-
AO CARNEIRO D‘AMICO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.011825-2 - JOAO NICOLAU ABIB X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) deixando
de dar provimento aos embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001248-6 - SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE PONTA GROSSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte autora se manifeste, no prazo de quinze dias,
sobre os extratos apresentados pelo INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000062-5 - JOSE BUENO DO AMARAL E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à execução do julgado, apresentando desde logo os cál-
culos de liquidação, no prazo de quinze dias. Provimento 05/
03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015250-8 - EDITE LOPES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUZANE LOPES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.000576-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CESAR DE MELLO PROCOPIO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003198-9 - FAZENDA NACIONAL. X MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à Carta Precatória devolvida. Portaria 05/02 d. Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008707-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZOLETE APARECIDA SIQUEIRA ISFER
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos autores para que, no prazo de dez dias,
apresentem instrumento procuratório.

CONSIGNATORIA

2004.70.09.003129-1 - JOAO GERSON STOCKLER E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da embargante para que, no prazo de quinze
dias, querendo, requeira o que entender necessário à execução
da verba sucumbencial arbitrada na sentença e, em nada sendo
requerido, arquivar autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012581-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL PENTEADO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, VITAL MAURICIO COGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, requeira o que entender necessário.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014598-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA DE FATIMA MARTINS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido do exeqüente e determinando a expedição de alva-
rá de levantamento do valor depositado na conta indicada à fl.
em favor do procurador da parte exeqüente, salientando que
futura e eventual reforma da sentença prolatada em sede de
embargos ensejará a obrigação da restituição da quantia levan-
tada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.004392-6 - JOSE CARLOS OBRZUT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI, JOAO CORREA
SOBANIA

2003.70.09.004393-8 - DIVA MARIA HORST E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI, JOAO CORREA
SOBANIA

2003.70.09.004394-0 - LUBA KOZIOL PRINCIVAL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI, JOAO CORREA
SOBANIA

2003.70.09.004396-3 - KEITI ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI, JOAO CORREA
SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) expedido(s) mandado de prisão nº
02/2004 em desfavor do réu Elias Khalil Ajaime a fim de que
seja pessoalmente ouvido acerca da regressão de regime.

EXECUCAO PENAL

2002.70.09.005298-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIAS KHALIL AJAIME
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF, MAURICIO
J MATRAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reconsi-
derando o despacho de fl. 114.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012571-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTILIA RULHAND E OUTROS
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte embargante para que junte aos au-
tos declaração firmada pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008647-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLOS DE PAIVA ROLIM
Adv. : Dr(s). MARCIA APARECIDA PESSOA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido da União Federal (Procuradoria da Fazenda Naci-
onal) suspendendo o processo até o trânsito em julgado da de-
cisão do recurso extraordinário interposto em ação rescisória.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005727-1 - SUPERMERCADO SCHNEKENBERG
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

2002.70.09.006079-8 - JOSAFA KRAICZYI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2002.70.09.006603-0 - PAULO ALBERTO AMARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conver-
tendo o procedimento em ordinário e indeferindo os quesitos 1,
2, 4 e 5 de fls. 130/131 apresentados pela Caixa Econômica
Federal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003501-2 - CONDOMINIO EDIFICIO CLELIA
VOIGT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA, MAGDA ESMERALDA
DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido veiculado na exordial.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.004654-0 - GLACI SANTOS ALVES X Adv. :
Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, LUCI-
ANE FLORENZANO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte reque-
rente quanto à certidão de fls. (referente a complementação das
custas processuais). Provimento 05/03.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.002967-3 - VENINA HAGERS - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reconhe-
cendo a incompetência absoluta deste juízo para apreciar a causa
e determinando a remessa dos autos ao juízo estadual desta
Comarca.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003072-9 - EZIO DE MOURA X BANCO DO
BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). WALDIRENE BUDAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência ; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando às partes da redistribuição dos autos para
para esta Vara; entendendo que não se verifica a ocorrência
trazida pelo artigo 319 do Código de Processo Civil e determi-
nando a intimação da procuradora da autora para que, no prazo
de cinco dias, subscreva a petição de fl. 20.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012829-4 - LILA ZACHEWISKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando as partes da redistribuição dos autos para
esta Vara; entendendo que não se verifica a ocorrência trazida
pelo artigo 319 do Código de Processo Civil e determinando a
intimação da parte autora para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos declaração firmada pelo interessado na qual conste
sua necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça
gratuita ou procuração com firma reconhecida na qual conte-
nha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012601-7 - SANDRA MARA SMOGER SOARES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006570-0 - JOSE JAIR POPIA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ ORANE

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

VARA VARA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE
CURITIBA-PR

Av. Mal. Floriano Peixoto, NO. 672, 2º andar, F- 041-222-
7561, Centro, Cep 80.010.130

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2004.378-9J

“PRAZO DE 20 DIAS”

O DOUTOR HUMBERTO GONÇALVES BRITO, JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA  VARA DA INFÂNCIA E  DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FOR-
MA DE LEI ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.378-9J de  DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR referente  a  L.J.R. E
W.J.R., filhos de Brandina de Jesus Rutz. E, como consta nos
referidos autos, que a requerida, encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente para  citação da requerida
BRANDINA DE JESUS RUTZ, com o prazo de 20 dias, a
fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer defesa  através
de advogado , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, indicando todas as provas que pretende produzir,
inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PO-
DER FAMILIAR nº 2004.378-9J relativamente aos infantes
acima, e, ainda, se não tiver condições para constituir defensor
sem prejuízo de seu sustento ou da família, compareça neste
Juízo, a fim de requer que lhe seja nomeado dativo, na forma
do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para
que chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futuro não
possam alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos seis dias do mês de Julho do ano de dois mil e quatro
(06.07.04).O original encontra-se assinado em Cartório nos
autos supra. Eu, _____, Maria da Penha Repossi, Escrivã, que
mandei digitar e o subscrevi.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de JOÃO
RODRIGO GOES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, nasci-
do em 22/04/83 e JURACI COELHO DE GOES, brasileira,
solteira, auxiliar de cozinha, RG n. 5.768.529-8/PR.
 O Exmo. Sr. Dr. VICTOR MARTIM BATSCHKE, MM. Juiz

de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JOÃO RODRIGO GOES DE CARVA-
LHO e JURACI COELHO DE GOES, que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 2667/
2003 de EXONERACAO DE ALIMENTOS, em que é reque-
rente JOAO AZEVEDO DE CARVALHO e requeridos JOÃO
RODRIGO GOES DE CARVALHO e JURACI COELHO DE
GOES rep. seu filho, tendo o requerente alegado, em síntese, o
seguinte: “que por sentença prolatada em 16/03/98, pelo juizo
da 4ª Vara de Família de Curitiba, ficou determinando ao autor
o pagamento da quantia de 01 salário mínimo o seu filho, a
título de pensão alimentícia; que o requerente cumpriu com
seus deveres em relação ao filho, pagando regularmente a im-
portância determinada, através de desconto em folha de paga-
mento; que o filho João Rodrigo já completou 18 anos, atingin-
do assim a maioridade, estando hoje com 20 anos e não se en-
contra estudando; que pede a exoneração da prestação alimen-
tícia fixada; que os requeridos encontram-se em lugar incerto e
não sabido; que o requerente é beneficiário da assistência judi-
ciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se observando-se o teor do artigo 285 do
CPC. Em, 10.11.03 (a) Victor Martim Batschke, Juiz de Direi-
to.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JOAO RODRIGO GOES DE CARVALHO e JURACI
COELHO DE GOES.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de dezembro de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) VICTOR MARTIM BATSCHKE,
 JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná. Edital de Citação de Francisco de Souza Neto,
e/ou herdeiros; terceiros interessados, ausentes, incertos e des-
conhecidos com o prazo de vinte dias. Edital de citação de Fran-
cisco de Souza Neto, brasileiro, viúvo, industrial, e/ou herdei-
ros; terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem a ação de Usucapião, sob n. 1483/2003, que
tramita neste Juízo, sito Av. Cândido de Abreu, 535, 6º andar,
Ed. Montepar, movida por Osmael Tote da Silva, brasileiro,
comerciante, portador da CI/RG nº 3.678.759-7/PR e inscrito
no CPF/MF nº 410.930.549-72 e Simone Alessandra de Souza,
brasileira, do comércio, portadora do RG nº 6.297.131-2/PR e
inscrita no CPF/MF nº 026.365.469-95 domiciliados nesta Ca-
pital, à Rua Birmânia, 221, sobrado 06, contra Francisco de
Souza Neto, (supra qualificado), referente ao Lote de Terreno
nº 3.500, quadra 33 da planta Cajuru-9, com 660m2, sendo 20m
de frente para a Rua Goiânia, tendo o lado direito, de quem da
rua olha o imóvel divisa com o lote de indicação fiscal 48096012
de propriedade Francisco de Souza Neto, onde mede 36m, a
esquerda de quem olha o imóvel da rua, divisa com o lote de
indicação fiscal 48096016 de propriedade de Estevam Ribeiro
de Souza Neto, da mesma quadra medindo 30m e 21m de fun-
dos, onde faz divisa com a BR 277 da mesma quadra com indi-
cação fiscal 48096014000-7 do cadastro municipal de Curiti-
ba. Ficando cientes de que não sendo contestada a ação no pra-
zo legal de quinze dias, a contar do trigésimo primeiro dia da
primeira publicação deste, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelos autores. Curitiba, 14 de maio
de 2.004. Eu, (a), digitei e subscrevi.

Marco Antonio Antoniassi
– Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO
ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO.-
O Doutor MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se processam nos termos da
ação de RESCISÃO CONTRATUAL autuados sob n.º 1181/
2002 movida por VOLKSWAGEN LEASING S/A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL em face de ANTONIO ROBERTO
DE OLIVEIRA ROCHA, portador do RG n.º 3.662.305-5 e
inscrito no CPF/MF sob n.º 338.647.729-15; que atualmente
encontra-se em lugar incerto e não sabido, o qual, por meio
deste fica devidamente CITADO para, querendo, contestar(em)
a ação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de REVELIA,
isto é, não sendo contestada a ação se presumirão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) (art.
285 do CPC). Peça vestibular em resumo (fl. 75): “... as partes
celebraram contrato de arredamento mercantil n.º 553.138-1,
no qual este comprometeu-se a efetuar o pagamento de 24 par-
celas com vencimento a partir de 24.01.1998 e com término em
24/12/1999, referente ao arrendamento de um automóvel mar-
ca Volkswagen, modelo Gol MI, ano de fabricação/modelo:
1997/1998, cor branca, chassi n.º 9BWZZZ377VT246388.
Ocorre que o requerido passou a descumprir com suas obriga-
ções contratuais a partir da parcela vencida em 25/05/1998,
encontrando-se inadimplente deste então. Ajuizada a ação de
reintegração de posse, esta foi julgada procedente com julga-
mento de mérito, tendo a sentença já transitada em julgado.
Assim, ajuizou a requerente a presente demanda. Entretanto,
foi determinada primeiramente a citação do requerido. Na ten-
tativa de localização do devedor foram expedidos ofícios para
diversos órgãos públicos e privados que restaram infrutíferos.
Diante da situação o requerente solicitou a citação editalícia

do devedor, com prazo de vinte dias.” Valor da causa: R$
25.914,00 (Vinte e cinco mil, novecentos e quatorze reais). Em
27.09.2002. Despacho de fl. 72: “... 1. Defiro a citação por
edital, com prazo de vinte dias. 2. Int. Curitiba, 14 de maio de
2004. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT - Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, de-
zessete (17) de Junho de 2004. Eu, (a) (UBIRAJARA BINHA-
RA), Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz
de Direito Portaria n.º 001/87. VFP.

(a) UBIRAJARA BINHARA - Escrivão
Por ordem do MM. Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
Cartório: Av.Cândido de Abreu, 535 – 11º andar

Curitiba – Paraná

  EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.

 FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob nº
607/2003, que tem como requerente AMELIA ALVES CAR-
VALHO e como requerido MARIA ALVES CARVALHO, foi
concedida a interdição de MARIA ALVES CARVALHO, por
ser a mesma portadora de uma doença mental que é classifica-
da em F-29.0 do CID –10, sendo indicado tratamento integrado
completo, sob proteção e vigilância constantes, além de inter-
dição face à todos os atos da vida civil, sob tutela, sua doença
não tem cura e é de caráter permanente, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil na forma do art.
3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o caput do art. 1.775
do Código Civil, nomeando-lhe a requerente – cônjuge como
curadora, tornando definitiva a antecipação dos efeitos da tute-
la antes concedida. Foi nomeada a Curadora a Sra. AME-
LIA ALVES CARVALHO, brasileira solteira, Portadora da
Cédula de Identidade n.º 1.685.913-3/PR, residente e domicili-
ada nesta Capital. E para que chegue ao conhecimento de todos
e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente em
edital, em três vias, que serão publicadas e afixadas na forma
da Lei. Curitiba, aos 13 dias do mês de maio do ano de 2004.
Eu,.........., Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digi-
tar e subscrevo.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CIVEL
Cartório da 7ªVara Cível

Dr..Eduardo Mattana Carollo - Escrivão Designado
Av. Cândido de Abreu, 535- 9ªandar  Enrico Mattana

Carollo - E Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná  -  Carlos

Ostrowski Junior- E Juramentado

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR DA INTERDI-
TANDA MARTHA GRASSMANN, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de substituição de curador de MARTHA GRASSMANN
brasileira, solteira, nascida aos 11 de outubro de 1933 ,filha de
Luiz Grassmann e Olga Grassmann Registro de Nascimento n0

1.536 - livro 11 - fls. 233, do Registro Civil de Domingos Tali-
po, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de SUBS-
TITUIÇÃO DE CURADORA, sob n0. 1261/2002, que tramita
na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 9º andar, Centro Cívico, movida por LEONIDAS DOS
SANTOS DIAS . Foi decretada a interdição de MARTHA
GRASSMANN , a qual é portadora de psicoses esquizofréni-
cas, que a incapacita de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Sendo nomeado curador da interditanda o requerente e
cunhado LEÕNIDAS DOS SANTOS DIAS, em substituição a
anteriormente nomeada Sra. Ida Grassmann Dias. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, expedi o presente edital que será publicado pela
imprensa oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias
de conformidade com o art 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro. E Eu (a)Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

Curitiba, 27 de maio de 2004.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER  aos que presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8a Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO  sob o nº 1373/2003, re-
querido por  SOLANGE AIRES GARCIA SOMENZARI  em
face de RUBENS ANTONIO SOMENZARI,  do (a) qual de-
cretada a interdição por virtude de sofrer de disturbo psiquiá-
trico crônico com enfermidades incapacitante de caráter per-
manente – CID 10        (F 33.3), tendo confirmado a incapaci-
dade para reger, por si só, todos os atos durante sua vida, seja
de caráter labora e/ou apenas convívio social. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância expedi o presente que será publicados pela
imprensa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com inter-
valo de dez (10) dia, e afixados na forma da lei. Trata-se os
autos de Assistência judiciária gratuita. Curitiba, 26 de abril de
2004. (as) Eu ___________ Ana Paula Savaris Mayer, Escre-
vente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

Moacir Antonio Dala Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA-PR

Av.Cândido de Abreu. 535. 10 Andar. Ed. Montepar
Centro Cívico Telefone 041-254-7773

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DE A. GROSZEWICZ E IRMÃOS
LTDA E DIACYR PINHEIRO GROSZEWICZ, BEM COMO
DE SEUS HERDEIROS, atualmente em lugar incerto e não
sabido E/OU EVENTUAIS INTERESSADOS, para os termos
da AÇÃO DE USUCAPIÃO nº247/2004, que tramita na 9ª Vara
Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, n0 535,
100 Andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, movida por
HAMILTON DE CARVALHO, cuja inicial, em síntese, aduz o
que segue: ‘O imóvel usucapiendo está registrado na 

1ª
 Circuns-

crição Imobiliária e se refere a “fração ideal do solo de 1,40m2
(um metro e quarenta decímetros quadrados), que corresponde
a unidade condominial do conjunto tipo n.11 (onze) do 9º (nono)
andar do Bloco 1 do Edifício Tijucas, este com frente para as
ruas Cândido Lopes e Ermelino de Leão, nesta capital, inscrito
na matrícula n.32.980”, tendo sido adquirido pelo requerente
em data de 12 de setembro de 1984 de Dyacir Pinheiro
Groszewicz, os direitos sobre o imóvel, a que se refere o pedi-
do. O imóvel era originariamente da Santa Casa de Misericór-
dia, a qual transmitiu, em 01 de maio de 1985, os direitos sobre
o imóvel para A. Groszewicz e Irmãos Ltda, que posteriormen-
te transmitiu os direitos em 14 de setembro de 1987, para Dya-
cir Pinheiro Groszewicz, do qual o requerente adquiriu, por
fim, referidos direitos”. Assim pelo presente é dada como feita
a competente CITAÇÃO EDITALICIA dos acima nominados
para que, no prazo de quinze (15) dias, contados da expiracão
do prazo fixado no presente edital, ofereçam resposta, queren-
do, advertidos de que a falta de contestação implicará na pre-
sunção de que admitiram como verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor na inicial (artigos 285, 2ª parte e 319 do Código de
Processo Civil). Curitiba, 24 de maio de 2004. Eu (a), Paulo
Sérgio Machado D’Ávila, Escrevente Juramentado, que o digi-
tei e subscrevi, por determinação judicial. NADIL FURLAN
Escrivão Por aut. do MM.Juiz de Direito –Portaria nº 001/99

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA  NONA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele
tomem conhecimento, que nos autos de CURATELA N. 201/
2002, em que é Requerente SIRLENE DE FÁTIMA MARCON-
DES DA SILVA, e requerido REINALDO MARCONDES DA
SILVA, foi proferida r.decisão que tem o seguinte teor: “... de-
firo o pedido de substituição de curatela formulado às fls.62/
64, e, por conseguinte, nomeio como curadora Sirlene de Fáti-
ma Marcondes da Silva, mediante termo de compromisso, in-
dependente de prestação de hipoteca legal, posto estar estam-
pada a idoneidade da requerente e a condição do curatelado de
que não possui bens. Expeça-se mandado de averbação ao 1º
Ofício de Registro Civil e edital para conhecimento de tercei-
ros com prazo de 30 dias, tudo conforme disposto do art.1184,
do CPC.” O presente é expedido e será afixado no Fórum em
local de costume e publicado gratuitamente na Imprensa Ofici-
al por ser o Requerente beneficiário da Justiça Gratuita na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná aos vinte e um dias de maio do ano
de dois mil e  quatro. Eu,.............., Paulo Sérgio Machado
D’Ávila, Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por
determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico - Telefone 041-254-7773

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR ANTONIO IVAIR REINALDIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º 646/2002,
em que é Requerente IRENE MAIA KOTOWEY, e requerido
ARI MAIA, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm o se-
guinte teor: “... Em face do exposto, julgo procedente o pedi-
do, para decretar a interdição de Ari Maia, declarando-o abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do artigo 5º, inciso II e art. 446, inc. I, ambos do
Código Civil, nomeando-lhe curadora Irene Maia Kotowey,
mediante compromisso legal, ficando dispensada de prestar a
garantia legal, por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em
obediência ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão oficial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 23 de março de 2004. (a)
Antonio Ivair Reinaldin, Juiz de Direito.” O presente é expedi-
do e será afixado no Fórum em local de costume e publicado
pela Imprensa na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu, (a), Paulo Sérgio
Machado D´Ávila, Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por determinação Judicial.
(a) NADIL FURLAN - Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito Portaria n.º 001/99

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de TECNO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., nos termos
do Artigo 132, § 2º da Lei de Falências. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos n. 15.144 da Massa Falida de TECNO CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA., em trâmite no Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Rua Mauá, nº 920, 15ºandar, esq. c/ João Gualberto, Centro
Comercial Essenfelder – Alto da Glória, foi proferida a seguinte
decisão : “Proposta a presente, o feito seguiu seu trâmite normal,
tendo sido satisfeitos os encargos e dívidas da Massa, créditos
da classe trabalhista e fiscal, com posterior rateio do produto
do ativo remanescente aos créditos da classe quirografária.
Prestadas as contas pelo sr. Síndico (autos nº 34.029). Assim, o
Sr. Síndico apresentou o relatório, requerendo o encerramento
da falência (fls. 1224/1225). É o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Não foram
suficientes os recursos para liquidar o total do passivo da
requerida. Em relação ao entendimento do Ministério Público
(fls. 1226-verso), entendo não pode ser acolhido, haja visto o
ofício expedido às fls. 1221 onde referido precatório será
recebido e repassado aos credores da massa falida. São
satisfatórias as contas do Sr. Síndico. Impõe-se, então, o
encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo 132 da
Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência TECNO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. Observo, porém, que a Requerida
continua com a responsabilidade sobre o passivo não saldado,
podendo os interessados, querendo, observar o disposto nos
artigos 33 e 133 da LF. Expeçam-se os editais de encerramento
da falência, como expediente judiciário, posto que a Massa
Falida não mais possui numerário para tanto. Dê-se ciência desta
decisão ao Ministério Público. Passada esta em julgado,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Curitiba, 1 de abril de 2004.

ROGER VINICIUS PIRES DE CAMERGO OLIVEIRA.

 Juiz de Direito Substituto.
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EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO RENATO
MOSCHETTA DO AUTO DE ARRESTO COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de CITAÇÃO do executado RENATO MOSCHETTA,
brasileiro, casado, técnico em contabilidade, CRC/SC N. 5465-
T-PR, CI n. 935.361.SSP/PR e CPF 021.376.829-15, atualmente
em lugar ignorado, referente à ação de sob n.º 16718/0000 de
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - em fase de execução,
em que é exeqüente COND. CONJ. RESIDENCIAL MONA-
CO e executado RENATO MOSCHETTA, que tramita na 13ª
Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, 535,
Ed. Montepar, Centro Cívico - Curitiba/PR. Sendo a petição de
execução de sentença o em resumo o seguinte: “... CONDO-
MÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL MÔNACO, vem através
de seus procuradores, em vista o trânsito em julgado da senten-
ça de fls. 218/221, e que julgou procedente o pedido inicial,
rejeitando as contas apresentadas pelo réu e determinando à
este o pagamento de R$ 4.154,65 atualizado desde 30/04/1995,
mais custas e despesas processuais, e honorários de 20% sobre
o valor do saldo credor, requerer a EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA , com fundamento no artigo 587 e 589 do CPC, cujo valor
total monta atualmente em R$ 14.038,06 (quatorze mil trinta e
oito reais e seis centavos), conforme a planilha em anexo aos
autos, cujo cálculo foi elaborado nos termos do Decreto Lei
1544/95”. Assim, o exeqüente requereu a citação do executado
acima nominado para que pague em 24 horas a dívida, no valor
de R$ 14.038,06 (quatorze mil trinta e oito reais e seis centa-
vos), em data de 23/04/01, ou nomeie bem à penhora suficien-
tes para cobertura da dívida, sob pena da penhora em bens que
bastem para tal. Que em data de 17/12/2002 pelo Sr. Oficial de
Justiça, foi lavrado o auto de arresto dos direitos do crédito de
R$ 1.371,30 (hum mil, trezentos e setenta e um reais e trinta
centavos)., que o executado possui junto a Ação de Execução
de Sentença para recebimento compulsório de combustível, no
rosto dos autos n.º 2001.7000022516-8 da Vara Federal desta
Capital. Tem o presente a finalidade de CITAR o executado,
acima qualificada, para que no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, decorridos os vinte dias da primeira publicação do pre-
sente edital, pagarem a dívida, acrescida das cominações le-
gais, sob pena de ser convertido, o arresto em penhora. O pre-
sente será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. Curitiba,/Pr, aos 20/05/04. Eu, (a), Mario Martins, Escri-
vão o fiz datilografar e subscrevi.

(a) Fernando Paulino da Silva Wolff Filho -
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Décima Quarta Vara Cível da Comarca
de Curitiba – Estado do Paraná- Edital de citação com prazo
de 20 (vinte) dias do réu Carlos Alberto Purim, por estar em
lugar incerto ou não sabido. O Dr. Benjamim Acácio de Mou-
ra e Costa, MM. Juiz de Direito da Décima Quarta Vara Cível,
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc...
Faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele co-
nhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por este
meio cita o réu Carlos Alberto Purim, por estar em lugar in-
certo e não sabido, para no prazo de 15(quinze) dias, contesta-
rem a presente ação, querendo, sendo que não o fazendo, in-
clusive por não ter advogado, importará na presunção de que
admitiram como verdadeiros e aceitos os fatos articulados pela
requerente na inicial, referente aos autos sob nº 524/1998 de
ação de Busca  e Apreensão convertida em Depósito que
Banco Volkswagem S/A promove contra Carlos Alberto Pu-
rim, cujo teor da petição inicial, em seu resumo, é do seguinte
teor: “1– Requerente e Requerido firmaram Contrato de Finan-
ciamento de Bem Móvel, com cláusula de alienação fiduciária
em garantia, tendo levado o nº 184.714-7 no valor de R$
20.734,37 (vinte mil, setecentos e trinta e quatro reais e trinta e
sete centavos), devidamente arquivado e registrado no Cartório
de Títulos e Documentos, sendo seu objetivo o financiamento
de um veículo marca Volkswagem, modelo KOMBI PICK UP,
de ano de fabricação e modelo 1996/1996, cor Branco, com-
bustível Gasolina, chassi nº 9BWZZZ261TP038836, placas,
consoante faz prova documento anexo. 2- A importância su-
pracitada devida corresponderia ao pagamento de 36(trinta e
seis) prestações mensais e sucessivas, no valor de R$ 575,95,
com a primeira  vencendo-se em 12/10/96, reajustáveis nos seus
respectivos vencimentos com base na variação da TR (Taxa
Referencial), fixada pelo Banco Central do Brasil, tendo-se com
base o vencimento da primeira parcela. 3- Ocorre Exa., que
o(a) Requerido(a) deixou de efetuar os pagamento(s) da(s)
prestação(ões) nº 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, com
vencimento(s) em 12/07/97, 12/08/97, 12/09/97, 12/10/97, 12/
11/97, 12/12/97, 12/01/98, 12/02/98 e 12/03/98, respectivamen-
te, além dos encargos contratuais da(s) parcela(s) n(s), 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 (Multa Contratual) e da(s) parcela(s)
n(s), 06, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, referente à Comis-
são de Permanência, decorrentes da sua inadimplência, cuja
cobrança está autorizada pelos ítens “b” e “d” da mesma cláu-
sula 04 de contrato, conforme extrato anexo – coluna Débitos
Vencidos em Aberto. 4- Assim ocorrendo, a Requerente pro-
moveu a Notificação Extrajudicial do(a) Requerido(a) – docu-
mentos em anexo a fim de que o(a) mesmo(a) providenciasse o
pagamento da(s) parcela(s) em atraso, acrescida(s) da correção
monetária correspondente, multa contratual, comissão de per-
manência e demais encargos decorrentes da sua inadimplência,
tudo de conformidade com o contrato supra citado. Entretanto,
o(a) mesmo(a) permaneceu inerte, ficando, consequentemente,
constituído em mora, ocasionando o vencimento antecipado de
todo o contrato e sendo o Requerido obrigado(a)  a devolver ao
Requerente o bem garantidor do contrato de financiamento, a
fim de que esta promova a sua venda no intuito de ressarcir-se
dos prejuízos, agiu o requerente estribado no preceitos do pa-
rágrafo 2º e 3º do artigo 2º, do Decreto-Lei nº 911/96, abaixo
transcritos: “No caso de inadimplência ou mora nas obrigações
contratuais garantidas mediante alienação fiduciária...”(Art. 2º)
“A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para paga-
mento e poderá ser comprovado por carta registrada expedida
por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo
protesto do título, a critério do credor.”(parágrafo 2º) “A mora
e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por

alienação fiduciária ou a ocorrência legal ou convencional de
algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facul-
tarão ao credor considerar, de pleno, independentemente de
aviso ou notificação judicial “(parágrafo 3º). 6- Eis a razão pela
qual o requerente, não possuindo outra alternativa, recorre ao
Poder Judiciário para, nos termos do artigo 66 da Lei nº 4.728/
65 alterando posteriormente pelo Decreto-Lei nº 911/69, re-
querer: A- que seja deferida in limine a busca e apreensão do
bem descrito anteriormente; B- que, para cumprimento da or-
dem, seja expedido o competente Mandado; C- que, apreendi-
do o veículo, seja este depositado em mãos do Requerente, re-
presentado por um dos procuradores que esta subscrevem ou
pela Concessionária Volkswagem da Comarca em que for apre-
endido, ou da Comarca mais próxima, ou ainda, quem indicar,
mediante assinatura de temo de depósito, por possuir esta ins-
talações à sua perfeita conservação; D- que, concretizada a
apreensão do bem, seja citado o Requerido, para, querendo,
contestar o presente feito, no prazo de 3(três) dias, ou purgar a
mora, caso tenha pago 40% do valor financiado, no mesmo
prazo, sob pena da revelia. Neste caso, requer sede já a inclu-
são no cálculo de todos os encargos contratuais pactuados em
especial a Comissão de Permanência Diária, na base de
109.49241100000TRs, por dia de atraso; E- Se for o caso, a
Notificação do avalista do contrato, Sr(a)., que poderá a vir ser
responsabilizado(a) patrimonialmente pelo débito; G- que, o
final, seja a demanda julgada totalmente procedente, em mãos
da Requerente; H- que seja concedido por V. Exa, os benefíci-
os instituídos nos artigos 227 e seguintes, parágrafos 3º do ar-
tigo 219 e parágrafo 172, todos do C.P.C.; I- que, se necessário
for, seja acatada a produção de todo tipo de prova em Direito
permitida. Por fim, caso não seja possível a localização do bem
objeto desta demanda, certificado o fato por certidão exarada
pelo Sr. Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento da
ordem, seja deferido por este juízo o Bloqueio do Licencia-
mento ou Qualquer tipo de transferência que envolva. Valor
da causa: R$ 20.734,37 (vinte mil, setecentos e trinta e qua-
tro reais e trinta e sete centavos). T em que P deferimento.
Curitiba (PR), 01 de abril de 1998. pp. Fabrício S. Corrêa.” E
para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. Dado e passado, nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatorze dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e três. Eu, (a), (Elenita
Yasni Santos da Silva). Escrivã, o subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa
– Juíz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar,

Ed. Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva - Escrivã
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SANTINA COUTINHO DE
LARA. O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz
de Direito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos sob n.º 1483/2003 de ação
de Interdição em que é requerente ARACI DA SILVA COUTI-
NHO e requerida SANTINA COUTINHO DE LARA, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de SANTINA COUTINHO DE LARA,
brasileira, solteira, aposentada, portadora da C.I. n.º 505.091/
PR e CPF n.º 422.238.206/20, cuja sentença, parte final, é do
seguinte teor: “..., Assim, pois, decreto a interdição da requeri-
da, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida, na forma do disposto no artigo 3º, inciso II,
do Código Civil de acordo com o disposto no artigo 1775 da
mesma lei, nomeio-lhe curadora ARACIA DA SILVA COUTI-
NHO. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, combinado com artigo 9º, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil; e publique-se
na imprensa local e pela imprensa oficial por três, com interva-
lo de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba,
05 de abril de 2004. Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza,
Juiz de Direito.” E para ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de maio do ano dois mil e quatro.
Eu (a), (Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

(a) Benjamim Acácio de Moura e Costa
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS PATITUCCI JÚ-
NIOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n.º 535 - Edifício do Fórum Cível - 6º andar, Curitiba-
PR, tramita a ação MONITÓRIA, sob n.º 410/2003, em que é
requerente BANCO BRADESCO S/A. e requerido JOSÉ CAR-
LOS PATITUCCI JÚNIOR, inscrito no CPF sob n.º
713.615.029-91, e por este CITA, dos termos da ação, o reque-
rido acima, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório contados da primeira publicação deste, e para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de
R$ 5.886,39 (cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais e trinta
e nove centavos), e demais cominações legais, ficando isento
do pagamento de custas e honorários; ou oferecer embargos,
em igual prazo. Fica advertido de que não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo requerente, que em síntese são os seguintes: “O au-
tor celebrou com o requerido Contrato de Abertura de crédito

em conta corrente - pessoa física - n. 260/21125 em data de 31
de maio de 2002, pelo qual o mesmo recebeu um limite de cré-
dito no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Em garantia do
crédito liberado por força do contrato em cometo, foi emitida
pelo requerido uma nota promissória no valor de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais), que foi protestada pelo valor de
R$ 5.784,11 (cinco mil setecentos e oitenta e quatro reais e
onze centavos). Tendo o requerido utilizado o limite de crédito
outrora liberado ficou o mesmo sujeito às condições previstas
na cláusula 5ª e 7ª. O saldo devedor do requerido em 25.11.02,
somava a importância de R$ 5.003,16, que atualizada até maio/
2004 importa em R$ 5.886,39 (cinco mil oitocentos e oitenta e
seis reais e trinta e nove centavos), que motivou a propositura
da ação”. - DESPACHO: “... A seguir, cite-se o réu por edital,
com prazo de vinte dias. Int. Curitiba, 30.04.04. (a) Luciano
Carrasco Falavinha Souza. Juiz de Direito Substituto.” Curiti-
ba, 28 de junho de 2004. Eu, (a) (Patrícia Kelly Simonato Tre-
visan - Juramentada) que o fiz digitar e subscrevo.

(a) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO ALDORI ANDRA-
DE, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ  SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n.º 535 - Edifício do Fórum Cível - 6º andar, Curitiba-
PR., tramita a ação de DEPÓSITO, sob n.º 779/2002, em que é
requerente BANCO BRADESCO S/A, e por este CITA, com o
prazo de 30 (trinta) dias contados da primeira publicação des-
te, o requerido SEBASTIÃO ALDORI ANDRADE, brasileiro,
inscrita no CPF sob n.º 332.853.229-34, o qual atualmente en-
contra-se em lugar incerto; dos termos da ação e para no prazo
de cinco (05) dias, entregar o bem: “Camioneta, marca Ford,
modelo Pampa, cor prata, ano de fabricação/modelo; 1987,
chassi 9BFPXXLP3HBE54458, placas GSI-4047”, deposita-
lo em Juízo, consignar seu equivalente em dinheiro ou, contes-
tar a ação, ficando ciente de que já foi requerido pelo autor a
prisão  da parte requerida por até um ano, como depositária
infiel, na forma do art. 902, § 1º, do CPC, sob a advertência de
que não sendo contesta a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente, que em sínte-
se são os seguintes: “Autor e ré firmaram o contrato de financi-
amento com garantia de Alienação Fiduciária n. 348/10899533.
Por meio deste contrato, foi concedido ao réu um financiamen-
to no valor de R$ 4.000,00, a ser quitado em 12 parcelas men-
sais de R$ 401,85, vencendo a primeira em 08.04.2001 e as
demais em todo o dia 08 de cada mês. Ocorre que deixou a ré
de pagar a parcela do financiamento vencida em 08/06/2001.
Requereu o autor a busca e apreensão do veículo dado em ga-
rantia, o que foi deferido. No entanto, o Sr. Oficial de Justiça
não conseguiu realizar a apreensão do veículo e não procedeu
à citação do réu, motivo pelo qual o autor requereu a conversão
em Ação de Depósito com pedido de citação editalícia.” DES-
PACHO: “Os documentos de fls. 06/09 estabelecem satisfato-
riamente a relação contratual entre as partes, a posse do reque-
rido sobre o veículo alienado fiduciariamente em favor da au-
tora, e o inadimplemento do requerido. O requerido alegou que
o bem não se encontra na sua posse, porém, não declinou o
paradeiro do mesmo. Pelo exposto, e com base no artigo 4º do
Dec. Lei 911/69, defiro a conversão do feito em ação de depó-
sito. Retifique-se a distribuição, registro e autuação. Após, cite-
se o requerido, através de edital, com o prazo de trinta (30)
dias, para proceder a entrega do veículo ou consignar o valor
equivalente ao bem, ou oferecer defesa, no prazo de cinco dias.
Int. Em 29.03.2004. (a) Mauro Bley Pereira Junior - Juiz de
Direito.” Curitiba, 29 de junho de 2004. Eu (a), (Patrícia Kelly
Simonato Trevisan - Juramentada) que o fiz digitar e subscre-
vo.
(a) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA - Juiz

de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, nº 535, 2º andar – CEP 80530-906
–www.assejepar.com.br

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
INÁCIO FERREIRA DA SILVA FILHO

A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de interdição nº
440/2002, requerida por JANDIRA DA SILVA SERANTOLA
contra INÁCIO FERREIRA DA SILVA FILHO, e em atendi-
mento ao que dos autos, na qual foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de INÁCIO FERREIRA DA SILVA FILHO, brasilei-
ro, solteiro, nascido aos quinze (15) dias do mês de Agosto do
ano de Mil novecentos e cinqüenta e oito (1958), com registro
de nascimento lavrado no livro A-2, folha 036vº, sob o nº 1.343,
junto ao Cartório do Registro Civil do Município e Comarca de
Santa Isabel do Ivaí – PR, sendo nomeada sua Curadora perma-
nente a Sra. JANDIRA DA SILVA SERANTOLA, brasileira,
casada, diarista, portadora da CI/RG nº 6.736.468-6/PR, resi-
dente e domiciliada à Rua Araticum, nº 666, Jardim Interlagos,
Londrina – PR, conforme se vê da parte final da sentença a
seguir transcrita: “Vistos, etc... Destarte, diante dos fatos aci-
ma”. relatados e mais do que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTE o pedido exposto na inicial, decretando a interdição
de INÁCIO FERREIRA DA SILVA FILHO. Nomeio como sua
curadora permanente a JANDIRA DA SILVA SERANTOLA.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado de averba-
ção e os editais, na forma do artigo 1184 do Código de Proces-
so Civil, além de promover a intimação do curadora nomeada
para que assine o termo de compromisso, no prazo de lei. Dis-
penso a especialização da hipoteca legal. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Curitiba, 11 de Dezembro de 2003 (a) Dra.
Astrid M. Carvalho Ruthes – Juíza de Direito” E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Curitiba, 26 de Abril de 2004.
Eu, ___________, escrevente juramentado que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88).

Paulo Sérgio Dubena
  escr. juramentado

   JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELOIR PIRES
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200381855

  O DOUTOR ANTONIO  CARLOS  SCHIEBEL  FILHO
,JUIZ  DE    DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL    DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

   FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,           ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA
pes soalmente o réu ELOIR PIRES,  filho  de  JOAQUIM
ROBERTO  PIRES  e  LEONILDA PIRES, atualmente em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-Oe
chama-o a comparecer perante  este  Juízo,  sito  Av. Mal. Flo-
riano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro, no dia 27/08/2004,
às 15:40, a fim de ser  interrogado  nos  referidos  autos,  a  que
responde como incurso nas sanções do ART 155-FURTO, CA-
PUT.   DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,
25   de junho de 2004, Estado do Paraná. Eu,                  Escrivã
o  ________________           subscrevi.

 ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITORIA

 PRAZO: 20 DIAS.
 RÉU : VALDEMIR EDSON HERZ
 PROCESSO CRIME Nº19996461

O DOUTOR DÁRTAGNAN SERPA SA, MM.  JUIZ  DE
DIREITO DA VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE
CURITIBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER , a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os
termos  da Ação Penal nº 19996461, onde figura como réu(ré)
VALDEMIR EDSON HERZ,  BRASILEIRO,
CASADO(A),natural de CURITIBA, nascido  a(a)  a 04/10/
1961,filho de WALTER HERTZ e de ADELIA DE OLIVEIRA
HERZ,  a- tualmente em lugar incerto e não sabido, no qual foi
condenado  a- través da r.  sentença  datada  de  01/07/2004,
como  incurso  nas sanções do artigo ART 171-ESTELIONA-
TO à pena de 1 ANO  DE  RECLUSAO  EN REGIME ABER-
TO. E, como não tenha sido possível a intimação  pessoal do(a)
réu(ré)para a Audiência Admonitória,expediu-se o presente  e-
dital, com prazo de 20 dias, pelo qual  fica  o  mesmo  intimado
a comparecer a este Juízo, sito à Rua Marechal Floriano Peixo-
to, 672, 10º andar - Forum Criminal, no dia 22/09/2004, às
13:00 hs.,para  a realização da referida audiência. E, para que
chegue  ao  conheci- mento do(a) referido réu(ré) e não se ale-
gue ignorância, expediu-se o presente que será afixado e publi-
cado na forma  da  Lei.  Dado  e passado nesta Cidade e Comar-
cade Curitiba, 07  de  julho  de  2004.
Eu,_______________(Rosângela Ziliotto), Escrivã, o subscre-
vi.

 DÁRTAGNAN SERPA SA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITORIA

 PRAZO: 20 DIAS.
 RÉU : ESTELA PIRKIEL

 PROCESSO CRIME Nº20012560

 O DOUTOR DÁRTAGNAN SERPA SA, MM.  JUIZ  DE
 DIREITO DA VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE
 CURITIBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER , a todos quantos o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os termos
da Ação Penal  nº  20012560,  onde  figura  como  réu(ré)
ESTELA PIRKIEL,  BRASILEIRA,  SOLTEIRO(A),natural de
CURITIBA/PR,  nascido a(a) a 10/04/1980,filho de  e de MARLI
ROSA PIRKIEL, atualmente  em  lugar incerto e não sabido,
no qual foi  condenado  através  da  r.  sentença datada de 01/
07/2004, como incurso nas sanções  do  artigo     ART 155-
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Comarcas do Interior
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FURTO à pena de 1 ANO DE RECLUSAO EM REGIME
ABERTO.  E, como não tenha sido possível a intimação  pesso-
al   do(a) réu(ré)para a Audiência Admonitória,expediu-se o
presente  e-  dital, com prazo de 20 dias, pelo qual  fica  o
mesmo  intimado  a   comparecer a este Juízo, sito à Rua Mare-
chal Floriano Peixoto, 672,  10º andar - Forum Criminal, no
dia 21/09/2004, às 1300  hs.,para  a  realização da referida
audiência. E, para que  chegue  ao  conheci- mento do(a) refe-
rido réu(ré) e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
que será afixado e publicado na forma  da  Lei.  Dado  e  passa-
do nesta Cidade e Comarcade Curitiba, 07  de  julho  de  2004.
Eu,__ __(Rosângela Ziliotto), Escrivã, o subscrevi.

    DÁRTAGNAN SERPA SA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

MARIA ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 447/2002,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de MARIA ANTÔNIA DE
RESENDE OLIVEIRA, requerido por JOSÉ CARLOS DE
OLIVEIRA, em processamento perante este Juízo e Escrivania
respectiva, que este Juízo, através da sentença em seguida trans-
crita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de MARIA
ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA.   Tópico final da sen-
tença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil,
e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em
acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de MARIA
ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA, ante a sua incapacida-
de para reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio
para CURADOR da mesma JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, o
que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Ci-
vil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Processo
Civil e as normas do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 13
de abril de 2004. (a) Délcio Miranda da Rocha - Juiz de Direi-
to.”
 OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
 Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 12 de maio de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

MARIA ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 718/2003,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de SANDRA DA SILVA TITI-
RI, requerido por EDGAR DA SILVA TITIRI, em processa-
mento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juí-
zo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte fi-
nal, decretou a INTERDIÇÃO de SANDRA DA SILVA TITI-
RI.  Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art.
1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo
Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a
interdição de SANDRA DA SILVA TITIRI, ante a sua incapa-
cidade para reger os atos da vida civil e, por conseqüência,
nomeio para CURADOR da mesma EDGAR DA SILVA TITI-
RI, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Códi-
go Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de
Processo Civil e as normas do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicá-
vel. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ara-
pongas, 17 de maio de 2004. (a) RICARDO VIANNA DA
COSTA E SILVA - JUIZ SUBSTITUTO.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 1o de junho de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO - (ART. 1184 DO C.P.C.)
PROCESSO:- Autos de INTERDIÇÃO n.º532/2003
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO / MARIA CAETA-
NO GOMES
REQUERIDO:- MARIO CAETANO DE MATTOS
DATA DA SENTENÇA:- 10/5/2004
DATA DO TRANSITO EM JULGADO:- 16/06/2004
CAUSA:- perda de visão-desorientação temporo-espacial e in-
disponibilidade de deambular livremente.
CURADORA NOMEADA:- MARIA CAETANO GOMES.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 18 de junho de 2004.
Eu Escrivão o datilografei e subscrevi.

  DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
  JUIZ DE DIREITO

Araucária

=FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL=
=COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA/PR=
EDITAL DE PRAÇA N.º 082/2004.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
insolvente  ROZELI LACERDA CICARINO e VICENTE
AMARILDO CICARINO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA - Dia dois (02) de agosto de 2.004, às 10:00
horas, com encerramento às 10:30 horas, por preço igual ou
superior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Dia dezoito (18) de agosto de 2.004, às
10:00 horas, com encerramento às 10:30 horas, para sua venda
a quem mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
LOCAL: - Edifício do Fórum, sito à Rua Major Sezino Pereira
de Souza, n.º 419, na Comarca de Araucária.
PROCESSO: - Autos de Insolvência Civil nº 260/1999, em que
é Requerente (Insolvente): Rozeli Lacerda Cicarino e Vicente
Amarildo Cicarino.
BENS: “1º - O terreno urbano sob denominação de lote 18, da
quadra 01 da planta de subdivisão de João Lincoln Ferreira
Gomes e Regina Marta Jess Gomes, sito no lugar Estação, des-
ta Cidade, com a área de 518,46m2 (quinhentos e dezoito me-
tros quadrados, quarenta e seis decímetros quadrados), sem
benfeitorias, confrontando-se: pela frente em 16,50 metros para
a rua Pedro Nolasco Pizato; pelo lado direito em 37,27 metros
com o lote 17, pelo lado esquerdo em 49,13 metros com o lote
19, e finalmente pelos fundos em 12,00 metros com  o lote 10.
Matricula nº 21.924. – Avaliado em R$31.107,00 (Trinta e um
mil e cento e sete reais), em data de 03/07/2001”.
2º - O terreno urbano sob denominação de lote 16 da quadra 01
da Planta Subdivisão de João Lincoln Ferreira Gomes e Regina
Marta Jess Gomes, sito no lugar Estação, desta Cidade, com a
área de 394,35m2 (trezentos e noventa e quatro metros quadra-
dos, trinta e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias,
confrontando-se: pela frente em 19,00 metros para a rua Pedro
Nolasco Pizzato, pelo lado direito em 20,50 metros com o lote
15; pelo lado esquerdo em 33,89 metros com os lotes 11 e 17, e
finalmente pelos fundos em 14,50 metros com o lote 12. Matri-
cula nr.21.920. Sobre o imóvel existe construído um sobrado
em alvenaria, sendo uma área de construção de pavimento tér-
reo de 197,20m2 e uma área de construção superior de 197,20m2
total de área construída sobre o imóvel é de 394,40m2, na parte
de construção térreo funciona um restaurante e a parte de supe-
rior residência. – Avaliado em R$122.261,00 (Cento e vinte e
dois mil e duzentos e sessenta e um reais), em data de 03/07/
2001.”
3º - O lote de terreno sob denominação de lote 17 da quadra 01
da Planta de Subdivisão de João Loncoln Ferreira Gomes e
Regina Marta Jess Gomes, sito no lugar Estação, desta Cidade,
a área de 515,87m2 (quinhentos e quinze metros quadrados,
oitenta e sete decímetros quadrados), sem benfeitorias, con-
frontando-se: pela frente em 19,00 metros, para a rua Pedro
Nolasco Pizzato; pelo lado direito em 28,89 metros com o lote
16; pelo lado esquerdo em 42,27 metros com os lotes 10 e 18,
e, finalmente pelos fundos em 14,50 metros com o lote 11.
Matricula nr. 21.921. – Avaliado em R$30.952,00 (Trinta mil e
novecentos e cinqüenta e dois reais), em data de 03/07/2001.”.
DEPÓSITO: Em mãos da administradora Lilliana Bortolini
Ramos.
AVALIAÇÃO: Avaliado em um total de R$265.581,24 (Duzen-
tos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e um reais e
vinte e quatro centavos), atualizado em data de 07/07/2004.
VALOR DA DIVIDA:R$108.446,19 (Cento e oito mil e qua-
trocentos e quarenta e seis reais e dezenove centavos), atuali-
zado até a data de 07/07/2004. ÔNUS: HIPOTECA em favor
de Jorge Roberto Kruzinski e sua mulher Matilde Gawleta Kru-
zinski, conforme Matricula R-2-21.921. – PENHORA nos Au-
tos 72/2000 de Carta Precatória, em favor de Supermercados
Condor Ltda, conforme Matrícula R-3-21.921. – PENHORA
nos Autos 102/99 de Execução de Título Extrajudicial, em fa-
vor de Casemiro Lech, conforme Matrícula R-3-21.920. INTI-
MAÇÃO: Fica desde logo intimado os Insolventes ROZELI
LACERDA CICARINO e VICENTE AMARILDO CICARINO,
se por ventura não for encontrado para intimação pessoal.
Araucária, 07 de julho de 2.004.- Eu,
(Sergio Roberto Vieira Wosowicz), Escrivão, o digitei e subs-
crevi . -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.

  LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

Barracão

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADA: MARIA ELENA NUNES, nascida aos 23/
10/1979, natural de Salgado Filho/PR, filha de Mauro Severo
Nunes e Maria Zelia Wrobleski Nunes, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n.º 9.354.545-1 SESP/PR., residente na Li-
nha Guabiju, no Município de Salgado Filho, Comarca de Bar-
racão, Paraná;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 10/04/2004;
Causa da interdição: A interditada é absolutamente incapaz de
reger os atos da vida civil;
Limites da Curatela: Total;
Curadora: MARIA ZELIA WROBLESKI NUNES,  portador
da Cédula de Identidade RG sob n.º 7.974.733-5 SESP/PR.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 58/03 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. Branca Bernardi.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei.
Barracão, 09 de junho de 2004.

 BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Campina Grande do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO  DA REQUERIDA -
CONSIGNA - ENGENHARIA DE TRANSITO LTDA., na pes-
soa de  seu Representante legal, com prazo de (30)  trinta dias.
FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta dias, que por parte
de ALEXANDRE GLASER GUTIERREZ, FOI PROPOSTA
A Ação  de REINTEGRAÇÃO   DE POSSE C/ PEDIDO DE
LIMINAR  sob nº 637/2003, em desfavor de CONSIGNA –
ENGENHARIA DE TRANSITO  LTDA., onde a autora alegou
o seguinte. 1 – Em data do dia 10 do mês  de dezembro passado
(2002), o autor retirou-se da sociedade comercial que manti-
nha com José Leite Reginaldo na  emprersa ré, conforme faz
porva  a serocópia da 5ª alteração de contrato social inclusa
(doc. 02). 2- No ententpo, ao se retira da empresa ré restaram
pendentes alguns bens de propriedade do autor (veiculos que
abaixo serão  discriminados), os quais se encontram na posse
da empresa, apenas como  mera detenção e liberalidade de au-
tor. Na realidade a ré precisa dos veiculos para concluir alguns
trabalhos e após  ficou com a obrigação de devolver o que de-
veria ocorrer por volta do dia 30 de maio do corrente. 3 – As-
sim, a ré deveria ter entregado os veículos naquela data apraza-
da, no entanto não o fez. Por isso foi dado o aviso premonitório
para que a mesma fizesse a entrega no prazo de 30 dias, ou seja
, no dias 30.06.2003, improrrogavelmente, fatos comprovados
pelos documentos inclusos (doc. 03 e 04), cujos bens são os
seguintes: a) –1 caminhão/c. fechada, diesel. Volkswagen/7.90/
s, cor branca modelo e fabricação1993/1993, certificado de
registro de veículo nº 4182025325 e cod. Renavam nº
61.330233-8 – placa AEB 1912 (doc. 05).b) –1 camioneta, ga-
solina, marca Volkswagen, cor branca, ano de fabricação e
modelo 1995/1995, certificado de registro de veículo nº
4182055607 e cod.  Renavam nº 63.493786-3 – placa AFG
7509 (DOC. 06).C) –1 caminhão/mec. Operac., (VW/12.140
H), diesel, cor branca, ano de fabricação e modelo 1993/1993,
certificado de registro de veículo nº 412055593  e cod.  Rena-
vam nº 61.327694-9 – placa AEB 1097 (doc. 7) e d) – 1 cami-
nhão/merc. Operac., diesel, marca Mercedes Benz/L 608 – D,
cor amarela, ano de fabricação modelo 1978/1978, certificado
de registro de veículo nº 4306458325  e cod. Renavam nº
51.341866-0 – placa ERA 3925 (doc. 08). Diante do exposto,
cujas razões fáticas e jurídicas acima esposadas fazem parte do
pleito infra, requer-se: a) – a expedição de mandado liminar “
inaudita altera pars”, de reintegração de posse, nos moldes do
caput art. 928,  CPC,  primeira parte a fim de que seja restitui-
do na posse dos veículos objeto, esbulhadas pela ré, tendo em
vista o justo e fundado receio da deterioração e desapareci-
mento dos bens circunstancias agravantes e que poderão cau-
sar lesão de dificíl e incerta reparação au autor, b) – na hipóte-
se de não concesão da liminar “ inaudita altera pars” (o que não
se acredita), requer-se seja designada audiência de Justificação
prévia, consoante precomizado pelo “caput” do art. 928, CPC,
Segunda parte, a fim ouvir-se as testemunhas infra arroladas
(as quais comparecerão à audiência supracitadas independen-
temente de intimação) e citando-se para  tanto no  endereço
constante do preâmbulo da presente a ré cuminando após tal
feito na expedição de mandado  liminar de reintegração de pos-
se conforme estatuído junto ao artigo 929, CPC ; c) concedida
ou não a ordem liminar desde que realizada a justificação pré-
via, nos moldes do parágrafo único do art. 930, CPC, requer-se
seja intimada a ré do despacho correlato, consignando-se junto
ao mandado de intimação  o prazo para querendo, apresntar
esta ultima, contestação ao feito vertente, sob as penas da lei;
d) desde já concedida ou não ordem liminar “ Inaudita aletra
pars” ou seja, quando ausente audiência de justificação prévia,
requer-se nos moldes do art. 930, “ caput”, CPC, seja a ré cita-
da, no endereço consoante  do preâmbulo para que querendo
conteste no prazo legal apresente demanda sob pena de não o
fazendo revelia e confissão; e) – a produção de todas as provas
em direito admitidas sobretudo o depoimento pessoal a reque-
rida oitiva de testemunhas consecução de períci de documen-
tos complementares; f) – sejam as diligências requeridas efeti-
vadas mediante oficial de justiça e a ele deferido os benefícios
do art. 172, § 2º . CPC e ainda nos endereços aonde se encon-

trar a ré e os veículos a ser indicado durante as diligências,
inclusive apesar de continuar com sua sede no endereço desta
Comarca sabe-se que abriu escritório na Comarca limitrofe de
Colombo – PR (doc.20) ou aonde estiverem na forma permiti-
da pelo art. 230 do CPC; g.) – outrossim para reintegração de
posse do veículo placa AEB – 1912 consoante do documento
nº 05, seja intimada pelo correio e por AR (Aviso de Recebi-
mento) a empresa EMSA – Empresa Sul Americana de Monta-
gem S.A. no – endereço da BR-153, km 1.284,5 – Zona Indus-
trial, em Aparecida de Goiania, Estado de Goiás ( CEP-74982-
435  )  para que a mesma indique onde está o caminhão retro
mencionado, pois segundo informações o referido veículo está
no acampamento utilizado pela empresa para construção da
ponte em Palmas, Estado de Tocantins a fim de que seja entre-
gue a posse definitiva ao autor ou seu representante legal. E
PELO REPRESENTE EDITAL fica CITADA a Requerida –
CONSGNA  - ENGENHARIA DE TRANSITO LTDA., na pes-
soa de seu Representante legal , anteriormente com sede na
Rodovia PR 506 Km 0 nº 259, Distrito Industrial de Campina
Grande do Sul, Paraná, atualmente  em lugar incerto para que
no prazo legal de (15) quinze dias ,  a contar do prazo findo
deste Edital (30 dias)  conteste querendo o presente feito atrvés
de Advogado sob pena  de se decorrer o prazo sem  qualquer
manifestação serem aceitos como verdadeiros os fatos descri-
tos pala Autora  na inicial de resumo acima como preceituam
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil bem como
INTIMADA da Liminar que deferiu a reintegração de posse ao
autor tudo em conformidade com o r. Despacho a seguir trans-
critos: DESPACHO DE FLS. 162: Autos nº 637/2003 – Expe-
ça-se o edital com prazo de trinta dias e depreque-se como re-
querido. Em 20.10.2003. (a) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira – MM. Juíza de Direito.”  DESPACHO DE FLS. 132/
133: “ Ante o exposto defiro a liminar para com fudamento nos
artigos 927 e ss., do Código de Processo Civil, reintegrar o
autor na posse dos bens descritos na inicial ficando, em conse-
quência revogado o despacho que designou audiência de justi-
ficação para o dia 13.08.2003. Expeça-se o competente man-
dado a ser cumprido se necessário em Comarca contigua e efe-
tivada a medida cite-se. Int. Campina Grande do Sul, 12 de
Agosto de 2003. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito.” CAMPINA GRANDE DO SUL. 04 de
novembro de 2003. Eu (a) (Maria Regina D’ Almeida Berno)
Escrivã, o digitei e subscrevi.
(a) Marla Regina D’ Almeida Berno - Escrivã - Autorizada por
Portaria

Campo Largo

ATA DE INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS DE
REVISÃO DE JURADOS SUPLENTES DA COMARCA

DE CAMPO LARGO – PR, PARA O ANO DE 2004.

Aos 06 de julho de 2004, nesta cidade e Comarca de Campo
Largo-PR, no Edifício do Fórum local, sito à Rua Centenário,
nº 2245, presentes  Dra. Jane dos Santos Ramos Rodrigues,
MMA Juíza Substituta em exercício na Vara Criminal, comigo
Escrivã, ao final assinado, a Dra. Cláudia Regina de Paula e
Silva do Rêgo Monteiro Rocha 1ª Promotoria de Justiça, desta
Comarca, os Oficiais Sérgio Ricardo, Marcos Cavalli Cuba e
Joaquim Ferreira de Moraes, às 14:00 horas, foi pela MMA.
Juíza, nos termos do artigo 441 do Código de Processo Penal,
procedido ao alistamento dos Jurados suplentes para servirem
no ano de 2004, ficando assim constituído:

 Adriana Aparecida VieiraSchmidt Industria Comércio Impor-
tação e Exportação
 Adriane Cristina de Paula XavierRua Prefeito Ivai Martins, 25
– Bom Jesus – CEP: 83601-380
 Adriano Borges de SampaioR.Vereador João Augusto de Al-
meida Barbosa,59-Vila Oto CEP:83.607-090
 Alessandro Rosa LivrariRua Antonio Vidal, 119 – Bom Jesus
– CEP: 83.602-560
 Alfredo LamourSchmidt Industria Comércio Importação e Ex-
portação
 Aline Fernanda BatistelRua José Bonifácio Rosa, 925 – Vila
Bancária – CEP: 83.601-530
 Altair Seguro R.Comendador C.Cunha,580
Campina,CEP:83.602-970.
 Antonio Carlos NatelSecretaria Municipal de Justiça e Cida-
dania
 Antonio Carlos NorbertoSecretaria Municipal de Justiça e Ci-
dadania
 Antonio Carlos PicoliCaixa Econômica Federal
 Antonio Vergílio MazonSecretaria Municipal de Administra-
ção
 Bruna KramerSchmidt Industria Comércio Importação e Ex-
portação
 Camila Aparecida PradeS.M.E.C – Gabinete do Secretário
 Carlos Alexandre SkrzypietzS.M.E.C – Gabinete do Secretá-
rio
 Clauber Baroni RamosSecretaria Municipal de Infra-Estrutura
 Claudia Aparecida Ardigo FedaltoRua Santa Mariana, 131 –
Vila de Lourdes – CEP: 83.601-650
 Claudia do Rocio Rossa ScozRua Joaquim Ribas de Andra-
de,1689-Centro,CEP:83.601-100
 Cleide do Rocio Dessoti WesolovskyBanco Itaú
 Cleonice Maria Dessoti Surgk Banco Itaú
 Dagma Alves da Silva GrossmanRua 1º de Maio, 36 – Jardim
Alvorada - CEP: 83.600-000
 Dalton Gaspar KlemtzRua XV de Novembro, 3291 – 292-2302
  Danyelle Hass de LimaRua.Jose Robacker,230-Vila
Oto,CEP:83.707-160
 Darci Adão FurmanRua Quintino Bocaiúva, 1533 – Centro –
CEP: 83.601-210
 Dilva Geni Legnani TomczakRua Xavier da Silva, 1122 – 292-
1804
 Domingas Maria F. MozeleskiSecretaria Municipal de Admi-
nistração
 Edilberto Berton KaminskiIncepa Revestimento Cerâmicos
Ltda
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 Edimar GequelimRua Independência, 555 – Bom Jesus –
CEP:83.605-320
 Edson Luiz de Matos LeãoGermer Porcelanas Finas S/A
 Edson Luzi StrapassonSecretaria Municipal Promoção Social
  Eduardo Cogo FernandesRua. Domingos Cordeiro,1605 Jar-
dim São Vicente CEP:83.602-360.
Elenita do Carmo Martins SchmidtSchmidt Industria Comércio
Importação e Exportação
Elisângela FerreiraIncepa Revestimento Cerâmicos Ltda
Elizandra Gorski LongoRua.São Pedro,18 – Vila Campese
CEP:83.604-530
Elvis Ricardo BoraRua.Caetano Munhoz da Rocha,463-Ouro
Verde I CEP:83.606-260.
Emerson Lau Da SilvaRua Marta S. Dering, s/n Ferrari
CEP:83606-330.
Esio Lang Germer Porcelanas Finas S/A
Fabio Henrique de SallesSecretaria Municipal de Saúde
Gildete Albergoni PerussoloTravessa Pioto, 50 – Ouro Verde
II – CEP: 83.600-260
Gilson José BarausseRua Visconde do Rio Branco, 410 – Ouro
Verde II – CEP: 83.606-3000
Gilson José Barausse Banco Itaú
Giovanni Seguro Banco Bradesco
Henrique VandartiRua Gonçalves Dias, 1052 – 292-2777
Ivone Cleuza FerreiraRua Rui Barbosa, 1801 – Centro – CEP:
83.601-140
Ivonilda dos SantosRua. Carlos Benato,18 – Águas Claras,
CEP:83.602-270
Izabel Cristina de Souza Banco Bradesco
João Batista Portela de CastroSecretaria Municipal de Finan-
ças e Orçamento
João Maria Fila FrancoRua Gonçalves Dias,1691-
Centro,CEP:83.602-130
João Ricardo Fracaro MartinsSecretaria Municipal de Saúde
Jorge Luiz CostaIncepa Revestimento Cerâmicos Ltda
José Chezanoski Caixa Econômica Federal
José Ivo Borges dos SantosSecretaria Municipal Agric. Abast.
Meio Ambiente
José Maria Mendes SoaresSecretaria Municipal de Finanças e
Orçamento
Josiane Terezinha Schipiura Banco Itaú
Jucélia Leal FerreiraRua Jose Merchiori;s/nº-Bugre
CEP:83.660-000
Juliana de Souza FerreiraRua. Bonsucesso,295 – Jardim Riva-
bem II CEP:83.605-540
Juliano Fernando PianaroGabinete do Prefeito
Juliano Toppel Banco Bradesco
Laertes Elias dos SantosCaixa Econômica Federal
Leizi Diane SantosRua José Bonifácio, 935 – Vila Bancária –
CEP: 83.601-530
Lisiane Fátima CostaRua. Cônego Alberto Rogacznski,21-Jo-
aquim Celestino Ferreira, CEP:83.602-010
Luiz BiancoSecretaria Municipal de Administração
Luiz Henrique CastagnoliSecretaria Municipal de Administra-
ção
Luiz Rogério da CunhaSecretaria Municipal de Administração
Luzia Janete PzebeowskiRua.Marta Dering,39-Ferrari-
CEP:83.606-330
Márcia Almeida Szekut Banco Itaú
Márcia Aparecida TokarskiRua A, 58 – Santo Antonio – Boti-
atuva – CEP: 83.602-350
Marcia Campagnaro Banco Itaú
Marcio Luiz Santana da SilvaAv. Brasil,892-Centro-
CEP:83.650-000
Marco Antonio Santos CardosoCaixa Econômica Federal
Marcos Aurelio BressanGermer Porcelanas Finas S/A
Marcos Aurélio RigoniSecretaria Municipal de Finanças e Or-
çamento
Maria Aparecida José SotéRua João Batista Valões, 1032 –
CEP: 83.602-390
Marli Coelho Pereira de AndradeRua Castro Alves, 855 – Vila
Bancária – CEP: 83.601-620
Maurício José Benato Banco Bradesco
Mauricio RigoniRua Jose Soares Pinto,720-Vila Bancaria
CEP:83.601-520
Miltom Casemiro MuginoskiS.M.E.C – Gabinete do Secretá-
rio
Nelson Olimpio Martins FilhoCaixa Econômica Federal
Nilceia Teixeira de B. MassinhãEstrada de Bateias,351 – Fa-
zendinha - CEP:83.606-360
Otavio CzekalskiSchmidt Industria Comércio Importação e
Exportação
Otavio SchiavonSecretaria Municipal de Finanças e Orçamen-
to
Patricia Marla Cequinel ChavesBanco Bradesco
Paula Carolina Ferreira De SouzaRua:Wanderlei Caetano da
cruz,36-Conj.Habitacional Abranches Guimarães CEP:83..600-
180-Campo Largo – Pr.
Paulo César de LimaTravessa São Sebastião, 42 – Rondinha –
CEP: 83.607-000
Paulo César de Lima Banco Itaú
Paulo Eduardo da CruzRua Romualdo Portugal, 1805 – Cen-
tro – CEP: 83.601-370
Paulo Jose GorskiR.Vadeco Krupa,208-Bom Jesus-
CEP:83.606-450
Pedro Carlos Gomes da CostaS.M.E.C – Gabinete do Secretá-
rio
Pedro Henrique MagatonIncepa Revestimento Cerâmicos Ltda
Rafael Ferreira De AndradeRua:Osvaldo Cruz,2354, Centro
CEP:83.601-150
Raqueli CostaIncepa Revestimento Cerâmicos Ltda
Roberto CzuchrajGermer Porcelanas Finas S/A
Rosangela FerreiraRua Águas Claras, 143 – Águas Claras -
CEP: 83.600-000
Rosi Maria de QuadrosRua Rui Barbosa, 1500 – apto 102 –
393-2856
Rossana Stukas Massoqueto ZaninRua José Brigido dos San-
tos, 670 – Ouro Verde II – CEP: 83.606-270
Rozeli do Carmo Bronholo RossaRua Constantino Marochi,
455 – Ouro Verde – CEP: 83.606-190
Rubens Itner FilhoRua José Brigido dos Santos, 563 – Ouro
verde – CEP: 83.606-270
Rudiléia Maria GuimarãesRua Raimundo Portella, 219 – Ita-

qui – CEP: 83.604-340
Sideney de Paula Banco Itaú
Talize Do Rocio SarneckiAv. Expedicionários, 3855 – Bom
Jesus – CEP:83.604-360.
Valdivio Antonio VicenteRua Vereador Arlindo Chemi, 145 –
292-3738
Valter Mendes SoaresGermer Porcelanas Finas S/A
Vera Lucia Zittel R.Domingos Cavali,16
Aparecida,CEP:83.601-020
Vergílio LiberatoSecretaria Municipal Agric. Abast. Meio
Ambiente
Viviane de Fátima BatistaRua João Stukas,7601 – Botiatuva,
CEP:83.602-210
Wilson Jose BertonR.Quintino Bocaiuva,603-Vila
Bancária,CEP:83.601-210

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL

E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES
 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado
do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 465/2004 em que é requerente JOSE FER-
REIRA e requerido ESTE JUÍZO. “Alega o requerente que há
mais de vinte anos mantém a posse mansa e pacifica da“ área
rural que inicia-se no marco nº 01, localizado na beira da Es-
trada da Faxina e segue por ele até o marco nº 02 com distância
de 176,43m; do marco nº 02 com distância de 176,43m; do
marco nº 02, com coordenadas UTM de 0631844 e 7183575,
segue até o marco nº 03, por cerca de arame, com azimute e
distância de 200º 02’ 43”  - 78,77m, e confrontando com terras
de Januário de Assis, do marco nº 03 segue por cerca de arame
até o marco nº 04, com azimute e distância de 141º 49” 11” –
425,69m e confrontando com terras de Adroaldo Bueno; do
marco nº 04, localizado ao pé das escarpas de São Luiz do
Purunã, segue-se pelas escarpas até o marco nº 05,, com dis-
tância de 120,01m; do marco nº 05 segue por linhas secas até o
marco nº 08, com azimutes e distâncias de 347º 28’ 16” –
221,27m, 340º 55’08” – 168,24m e 344º 50’45” – 49,73m, na
confrontação com José Pinheiro dos Santos; do marco nº 08
segue por cerca de arame, com azimutes e distâncias de 300º
12’12” – 77,52m, 319º 34’26” – 35,47m, 289º 01’32” – 76,68m,
e 284º 02’10” – 34,85m, também confrontando com terras de
Jose Pinheiro dos Santos, terminando assim esta descrição, com
área de 111.356,84m² / 11.1356 Há”. E para que chegue a co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que assinala o prazo
de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contes-
tação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente
citação valerá para todo o processo, cientes também que não
sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos
18.06.2004. Eu ____________, José Vedolim Teixeira, Escri-
vão Designada, mandei digitar e o subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL

E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
 FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que
por este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo
Largo, tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO registrado sob nº. 261/2004 em que é requerente
LEVINA HEMBECKER PORTELLA e requerido ESTE JUÍ-
ZO. “Alega o requerente que é legítima possuidora e propri-
etária há mais de 15 (quinze) anos, sempre de maneira man-
sa, pacífica, inconteste, contínua, pública, com animus do-
mini, do lote de terreno urbano, situado na cidade e Comarca
de Campo Largo, Estado do Paraná, com frente para a Rua
João Pessoa onde mede 30,53m, do lado direito de quem da
rua olha, primeiramente divide com Atilio Castagnoli por duas
linhas que medem 24,40m e 14,60m e, na distância de 64,65m
confronta com os fundos dos lotes de Paulo Malinoski, Dio-
vani Sequinel e de Adriano Cheva; do outro lado mede 99,85m
limitando com Reinaldo Coelho de Andrade, Felix Mamcrz,
Davi Kulka, Luiz Rogacheski e de Florilio Gonçalves dos
Santos e Isaias Santana; na linha de fundo mede 9,15m e
44,05m dividindo com Silvano Antonio Gelinski e Carlos Sér-
gio Coutinho Evers respectivamente, perfazendo área super-
ficial de 4.202,80m². Contendo uma casa residencial de ma-
deira com área construída de 68,45m².”  E para que chegue a
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que assinala o
prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no
lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o prazo
para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação
deste. A presente citação valerá para todo o processo, cien-
tes também que não sendo contestada a ação, serão presu-
midos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na

inicial. Deverá ser publicado independentemente de reco-
lhimento de custas, face a autora ser beneficiária da Justiça
Gratuita. Dado e passado neste Município e Comarca de
Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 30.06.2004. Eu
________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, man-
dei digitar e o subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL

E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
 FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº. 521/2004 em que é requerente FAUSTINO
SEJANOSKI e s/m VITÓRIA SEJANOSKI e requerido
ESTE JUÍZO. “Alegam os requerentes que exercem há mais
de quinze anos, por si e por seus antecessores, posse incontes-
tada e contínua sobre o imóvel rural, situado no lugar denomi-
nado São Domingos (Mato Preto), Município e Comarca de
Campo Largo, Estado do Paraná, confrontando com terras de
Felipe Sugam Groncoski, Luiz Manzi Neto, perfazendo área
superficial de 56.468,28m², sem benfeitorias. Contendo uma
servidão de passagem para as linhas de transmissão de ener-
gia elétrica, instituída em favor da COPEL, com área superfi-
cial de 22.716,10m², situado no limite da faixa de segurança
da LT Ponta Grossa, em divisa com terreno de Mário Spak,
Felipe Sugam Groncoski”. E para que chegue a conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que assinala o prazo de 20 dias o qual
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será de 15
dias, a partir da publicação deste. A presente citação valerá
para todo o processo, cientes também que não sendo contesta-
da a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na inicial. Dado e passado neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 18.06.2004.
Eu ________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  282/2001

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...   FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 05/05/2004, foi decretada a
Interdição de MANOEL CORREA POUSA, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 04/02/1943, natural de Cangussu -RS, filho
de Manoel Pousa Durão e Belinha Correa, residente e domici-
liado nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em vir-
tude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Marlene Teresi-
nha Neves da Silva, brasileira, inscrita no RG sob nº 5.849.053-
9,  filha de Jose Neves Filho e Maria de Lourdes de Souza
Neves, residente e domiciliada, nesta cidade e Comarca de
Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compro-
misso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças
os convenções que celebrar sem a representação da curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/06/04. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 288/1991

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de
Direito da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná,

etc...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 09/02/2004, foi decre-

tada a Interdição de Eudoxia Maria Ribeiro dos Santos, brasi-
leira, nascida aos 09/10/1964, natural desta cidade, filha de
Francisco Ribeiro dos Santos e Idalina Maria Rosa, residente
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,
em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. MARIA DA
CONCEIÇÃO TIGRINHO, brasileira, inscrita no RG sob nº
1.002.159-6-PR,, residente e domiciliada à nesta cidade e Co-
marca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou
compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação da
curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/
06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 312/2000

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 04/05/2004, foi decre-
tada a Interdição de ANDRÉ MARTINS DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 06/03/1982, natural de Curitiba-
Pr, filho de Pedro Martins de Oliveira e Ivone Moreira da Sil-
va Oliveira, residente e domiciliado  nesta cidade e Comarca
de Campo Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado seu
curador a Sra. Ivone Moreira da Silva Oliveira, brasileira, fi-
lha de Manoel Pedro da Silva e Brandina Moreira da Silva,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso de
Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os conven-
ções que celebrar sem a representação do curador. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado em local de costume na
forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-
zes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o estabe-
lecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser publi-
cado sem custas, em virtude de ser a requerente beneficiá-
ria da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 09/06/04. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 349/2000

 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direi-
to da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 27/05/2004, foi decre-
tada a Interdição de TEREZINHA SILVESTRE DE LARA,
brasileira, solteira, nascida aos 24/05/1952, natural de Três
Córregos, filha de José Silvestre de Lara e Rosina Silvestre de
Lara, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Campo
Largo–Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra.
Pulcina Silvestre de Lara Paula, brasileira,   filha de Jose
Silvestre de Lara e Rosina Pereira de Lara, residente e domici-
liada, nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curadora e esta no
exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças os convenções que celebrar
sem a representação da curadora. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar igno-
rância de futuro mandou expedir o presente edital que será pu-
blicado e afixado em local de costume na forma da Lei. A pre-
sente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em
virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUI-
TA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo,
Estado do Paraná aos 09/06/04. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 464/1999

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 29/10/2003, foi
decretada a Interdição de MARIA APARECIDA DE ANDRA-
DE, brasileira, solteira, nascida aos 19/11/1973, filha de Alair-
des de Andrade e Lurdes da Silva Andrade, residente e domici-
liada nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em vir-
tude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Lurdes da Silva
Andrade, brasileira, inscrita no RG sob nº  5.521.530-8 ,  filha
de Manoel Laurentino da Silva e Catarina da Silva, residente e
domiciliada à Rua: das Bandeiras, nº 687, Rivabem II,  nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual
já prestou compromisso de Curadora e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curadora. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná aos 16/06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 205/2001

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 26/05/2004, foi
decretada a Interdição de NOEMI LEAL DOS SANTOS, bra-
sileira, solteira, nascida aos 24/06/1982, natural desta cida-
de, filha de Antonio Pereira dos Santos e Maria de Lourdes
Vidal Leal Santos, residente e domiciliada nesta cidade e Co-
marca de Campo Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado
sua curadora a Sra. MARIA DE LURDES VIDAL LEAL DOS
SANTOS, brasileira, inscrita no RG sob nº  7.823.897-6-PR,
filha de Antonio Ferreira leal e Adília Vidal Leal, residente e
domiciliada à Rua: Erminio Leal, s/nº, nesta cidade e Comar-
ca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou com-
promisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação da
curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 14/
06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  638/2002

 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direi-
to da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 09/12/2003, foi
decretada a Interdição de CLOVIS PINTO DA SILVA, brasi-
leiro, nascido aos 18/09/1974, natural de Campo Mourão-PR,
filho de Vicente Pinto da Silva e Ana de Oliveira da Silva, resi-
dente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Largo
– Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Ana
Oliveira da Silva, brasileira, inscrita no RG sob nº 6.519.380-
9 ,  residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso de
Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que serão conside-
rados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os con-
venções que celebrar sem a representação da curadora. E para
que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado em local de costume
na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3

vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o esta-
belecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser pu-
blicado sem custas, em virtude de ser a requerente beneficiária
da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/06/04. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 621/1999

 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direi-
to da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 10/03/2004, foi decre-
tada a Interdição de LEANDRO DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 24/09/1973, natural de Carazinho-RS, filho de
João Vianei da Silva e Claci Fátima da Silva, residente e domi-
ciliada nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em
virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Claci Fátima da
Silva, brasileira, inscrita no RG sob nº   3.721.124-PR,  filha
de João Marques de Jesus e Maria da Conceição Gomes de
Jesus, residente e domiciliada à Av?: Luiz Rivabem, s/nº, nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual
já prestou compromisso de Curadora e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curadora. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná aos 29/06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  498/2001

 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direi-
to da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 11/03/2004, foi
decretada a Interdição de Edílson Binhara Kinabe, brasileiro,
solteiro, nascido aos 03/10/1982, natural desta cidade, filho
de Arlindo Cordeiro Kinabe e Maria Helena Binhara Kinabe,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra.
MARIA HELENA BINHARA KINABE, brasileira, inscrita
no RG sob nº  4.896.120-7-PR,  filha  de Julio Binhara e Elza
Batista Binhara, residente e domiciliada à Rua: do Reservató-
rio, nº 1180, Rincão, Bugre, nesta cidade e Comarca de Cam-
po Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso
de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os
convenções que celebrar sem a representação da curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/06/04. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  397/1993

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 03/06/2004, foi decre-
tada a Interdição de Jocelino Negoseke, brasileiro, solteiro,
nascido aos 29/08/1971, natural desta cidade, filho de Jose
Francisco Negoseke Laurita Costa Negoseke, residente e do-

miciliado nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em
virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado seu curador o Sr.  Jefferson Aguinel
Negoseke, brasileiro, inscrito no RG sob nº  8.120.530-2-PR,
residente e domiciliado à Rua: Osvaldo Cruz, 2485, nesta ci-
dade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, o qual
já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do car-
go, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito to-
dos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser o requerente beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná aos 29/06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS, DA
EXEQÜENTE- LUMICENTER INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE LUMINARIAS LTDA, POR SE ENCONTRAR EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MM. Juíza de Direi-
to da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Execução por Título Judicial, registrado
sob n. 622/1999 em que é exeqüente: LUMICENTER INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CGC nº 78.331.899/
0001-12 e executada: Barca Construção Civil Ltda, por este
edital FICA INTIMADA A EXEQÜENTE a qual se encontra
em local incerto e não sabido, para  no prazo de 48 horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por abando-
no. E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém pos-
sa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que assinala o prazo de 10 dias o qual deverá ser publicado
e afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que
o prazo para dar prosseguimento ao feito será de 48 horas, a
partir da publicação deste. As custas serão pagas ao final. Dado
e passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 18.06.2004. Eu__________, José Vedolim Tei-
xeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Cascavel

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Cascavel

EDI RONALD ALTHEIA
Escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS DA FALÊNCIA DE PRAMOTO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA– PRAZO 10 (DEZ) DIAS.
 O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que nos autos de FALÊNCIA sob
nº 859/2003, em que figura como requerente DISTRIBUIDO-
RA PARANÁ DE MOTORES CUMMINS LTDA e como re-
querida PRAMOTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEÇAS
LTDA, foi decretada a falência da requerida, cuja sentença pas-
sada nos autos vai a seguir resumidamente transcrita: “Vistos,
etc... Ante o exposto, declaro aberta, hoje, às 12:00 horas, a
falência de PRAMOTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PE-
ÇAS LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 76.772.516/0001-16,
estabelecida comercialmente na Av. Pres. Tancredo Neves, nº
3303, Bairro Alto Alegre, nesta cidade e comarca, fixando seu
termo legal no sexagésimo (60º) dia anterior à data do não cum-
primento de suas obrigações, ou seja, sessenta dias antes da
data do primeiro protesto (04/06/2002). Marco o prazo de vinte
(20) dias para as eventuais habilitações de crédito. São sócios
da empresa falida: a) JOSÉ CARLOS SENDEN JUNIOR, ins-
crito no CPF sob nº 000.008.052-70 e; b) RENATO DOMIN-
GOS THOMAZINI, inscrito no CPF sob nº 000.008.051-90.
Nomeio síndica a própria requerente, mediante termo de com-
promisso legal.... Oficiem-se os estabelecimentos bancários, no
sentido de serem encerradas as contas da falida e solicitando
informações sobre eventuais saldos. P. e Intimem-se. Cascavel,
02 de março de 2004. (a)  Sidney Francisco Martins, JUIZ DE
DIREITO”. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta Cidade e Comarca de cascavel, Estado do Para-
ná, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.
Eu, _____________________________ (MARIA LÚCIA SE-
GATELI), Empregada Juramentada, que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA

PORTARIA Nº 01/2003
(ART.225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NEYMAR CRISTIÊ
CASAGRANDE - PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDIÇÃO sob n.º 001030/2003 em que LÉSSIO
GERALDO CASAGRANDE move contra NEYMAR CRISTIÊ
CASAGRANDE, e de acordo com a sentença proferida às fls.
32/34, foi deferido o pedido de interdição do requerido NEY-
MAR CRISTIÊ CASAGRANDE e o declaro sob a curatela do
requerente o Sr. Léssio Geraldo Casagrande. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da impren-
sa, na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
junho do ano de dois mil e quatro. Eu, _____________________
(Maria Lúcia Segateli), EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALBINO PESSOA DA
SILVA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA

FORMA ABAIXO.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDIÇÃO sob n.º 000936/2002 em que JULIÃO
ANTONIO PESSOA DA SILVA move contra ALBINO PES-
SOA DA SILVA, e de acordo com a sentença proferida às fls.
32/34, foi deferido o pedido de interdição do requerido ALBI-
NO PESSOA DA SILVA e o declaro sob a curatela do reque-
rente o Sr. Julião Antônio Pessoa da Silva. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam ale-
gar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presen-
te edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no
local de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa,
na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
junho do ano de dois mil e quatro. Eu, _____________________
(Maria Lúcia Segateli), EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Edi Ronald Altheia

ESCRIVÃO
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOÃO ELOY CAMPOS -
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA
ABAIXO.
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDIÇÃO sob n.º 000936/2002 em que SUSA-
NA FRANCISCA DA SILVA move contra JOÃO ELOY CAM-
POS, e de acordo com a sentença proferida às fls. 37/39, foi
deferido o pedido de interdição do requerido JOÃO ELOY
CAMPOS e o declaro sob a curatela da requerente a Sra. Susa-
na Francisca da Silva. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou des-
conhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será afixado no local de costume e pu-
blicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Segateli),
EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

 Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: INTERDIÇÁO nº 114/2003
REQUERENTE: EVA DE LOURDES BOENO
REQUERIDA: IRENE APARECIDA BOENO
DATA DA DECISÃO: 16/04/2004.
CAUSA: Deficiência mental.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
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art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA NOMEADA: EVA DE LOURDES BOENO.
 Chopinzinho, 12 de maio de 2.004.
 Eu,_ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: TUTELA nº 31/2003
REQUERENTE: CENIRA HARTKOFF ANTUNES
REQUERIDO: VIVIANE HARTKOFF
DATA DA DECISÃO: 09/12/2003.
CAUSA: falecimento da genitora.
LIMITES DA TUTELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
TUTORA  NOMEADA: CENIRA HARTKOFF ANTUNES.
 Chopinzinho, 15 de Junho de 2.004.
 Eu,___ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Porta-
ria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
        Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 563/2002
REQUERENTE: VILMA APARECIDA BERNARDO
REQUERIDO: ELOIR BERNARDO
DATA DA DECISÃO: 27/02/2004.
CAUSA: Deficiência Mental.
LIMITES DA INTERDIÇÃO: O requerido é absolutamente
incapaz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na for-
ma do art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454
do mesmo diploma civil.
CURADORA  NOMEADA: VILMA APARECIDA BERNAR-
DO.
 Chopinzinho, 15 de junho de 2.004.
 Eu,_____ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Por-
taria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
    Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 611/2002
REQUERENTE: ORANDINA ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO: JUREMA ALVES DE OLIVEIRA
DATA DA DECISÃO: 16/04/2004.
CAUSA: Deficiência Mental.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA  NOMEADA: ORANDINA ALVES DE OLIVEI-
RA.  Chopinzinho, 15 de junho de 2.004.   Eu,_ __(Neusa Sal-
vador de Lima), Escrivã, conforme Portaria nº 07/84 o mandei
digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

Coronel Vivida

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) MARIA IZA-
BEL ANUNCIADA DA SILVA ARAÚJO - COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª KENNYA RUIZ COUTINHO.

Edital de intimação do(a) senhor(a)  MARIA IZABEL ANUN-
CIADA DA SILVA ARAÚJO, brasileira, casada,  de profis-
são ignorada, atualmente residente em lugar incerto e não sabi-
do,  para  contestar , querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, a ação de DIVÓRCIO CONTENCIOSO DIRETO  sob
n.º  153/2004, que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratui-
ta - na única Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,
sito à Praça da República s/nº, Edifício do Fórum, movida por
ALDENOR ALVES DE ARAÚJO. O prazo de 15 (quinze)
dias para contestar, por intermédio de advogado, fluirá a partir
daquele assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte)
dias contados de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não
contestados (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 30 de junho
de 2004. Eu,____________________  (Marcos Henrique Ro-
mualdo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) ADÃO AN-
TUNES DE MELO - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS -
ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª ÉRICA ANTUNES PEREIRA e/ou
DRª KENNYA RUIZ COUTINHO.

Edital de intimação do(a) senhor(a)  ADÃO ANTUNES DE
MELO, brasileiro, casado, operário, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido,  para  contestar , querendo, no PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de DIVÓRCIO CON-
TENCIOSO DIRETO  sob n.º  179/2004, que tramita  - sob os
auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara de Família e Ane-
xos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifí-
cio do Fórum, movida por ISALTINA FERNANDES DE
MELO. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar, por inter-
médio de advogado, fluirá a partir daquele assinado para o pre-
sente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados de sua publica-
ção.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo 285 e 319
do CPC). Cianorte, 30 de junho de 2004.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

WILLIAM ARTUR PUSSI
JUIZ DE DIREITO

Corbélia

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS QUIRINEUZA
CORAÇA SARTORI, MARI MADALENA SARTORI DA SIL-
VA e s/m APARECIDO DIAS DA SILVA, MÔNICA CORAÇA
SARTORI CARDOSO e s/m GUSTAVO HENRIQUE CAR-
DOSO – COM PRAZO DE 20 DIAS.
 O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juíz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei
etc...
FAZ SABER,  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
connhecimento tiverem, especialmente os requeridos QUIRI-
NEUZA CORAÇA SARTORI, MARI MADALENA SARTO-
RI DA SILVA e s/m APARECIDO DIAS DA SILVA, MÔNICA
CORAÇA SARTORI CARDOSO e s/m GUSTAVO HENRI-
QUE CARDOSO, que tramita por este Juízo e Cartório daVara
Cível sob nº 701/03, uma Ação de Divisão de Terras c/c Resti-
tuição de Área, Cobrança de Haveres de Tempos Passados pela
Exploração do Condomínio Existente e Lucros Cessantes, pro-
posta por TIE YAGUTI. É o presente expedido para CITAÇÃO
dos requeridos QUIRINEUZA CORAÇA SARTORI, MARI
MADALENA SARTORI DA SILVA e s/m APARECIDO DIAS
DA SILVA, MÔNICA CORAÇA SARTORI CARDOSO e s/m
GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para contestarem, querendo, no prazo legal
de 15(quinze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor, tudo de conformidade com o
despacho de fls.67, a seguir transcrito: (...). Os demais requeri-
dos ainda não citados, em cuja cartas citatórias constou  a in-
formação de que se mudaram e estão em lugar incerto e não
sabido, deverão ser citados pela via editalícia, com prazo de 20
dias. Corbélia, 07 de junho de 2004. “a” Loril Leocádio Bueno
Junior – Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Corbélia, aos 14 de junho(06) de 2.004.
Eu, ______Braz Favretto, Escrivão. (Original Assinado)

Cianorte

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

Praça Três Poderes s/n - Fone (046) 232-1321 - CEP
85550-000

EDITAL DE CITAÇÃO

 EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SAMUEL ANTU-
NES DA SILVA com prazo de 30 dias.  A DOUTORA FLÁ-
VIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM Juíza de Direito da
Única Vara Criminal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de SAMUEL AN-
TUNES DA SILVA, vulgo “Samuca”, brasileiro, solteiro, ser-
vente de pedreiro, filho de Floriano Antunes da Silva e de Ma-
ria de Lourdes da Silva, portador do Rg nº 7.751.692-1/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O a comparecerem perante este Juízo, Edifício
do Forum local, no dia no dia 16 de setembro de 2004 às 16:00
horas para ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo crime nº. 20/2004 que responde como in-
curso nas sanções do art. 180, caput, do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu     Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

Engenheiro Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000

Fone/fax(044) 537-1440
 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADALBERTO DE

ALMEIDA PINA  –  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Beltrão - Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000087/2003 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO  e Executado:
ADALBERTO DE ALMEIDA PINA, através do presente CITA
o Executado ADALBERTO DE ALMEIDA PINA, brasileiro,
com endereço atualmente em lugar incerto e não sabido,  para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, con-
forme Certidão  nº  07/2003, no valor de R$ 1.348,10 (um mil,
trezentos e quarenta e oito reais e dez centavos), que deverá ser
atualizada na  época do efetivo pagamento, acrescida de custas
processuais, honorários advocatícios e demais acréscimos le-
gais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, tantos quantos
bastem para mencionado pagamento, sob pena de não o fazen-
do ser convertido em penhora, o Arresto realizado sobre o imó-
vel de sua propriedade, a seguir descrito: “IMÓVEL: Constitu-
ído pela Data nº 14, da Quadra nº 44, do perímetro urbano
desta Cidade, com a área de 312,00 ms2. Com as seguintes
confrontações: data de forma retangular medindo 12,00 me-
tros, no alinhamento predial da Rua Engenheiro Keller, daí se-
gue medindo 26,00 metros, confrontando com a data nº 15, daí
segue medindo 12,00 metros, confrontando com a data nº 13,
chegando no ponto de partida. Contendo uma casa de madeira,
estilo residencial, medindo 120,00 ms2. Matriculado sob o nº
3.395, Livro “2”, Registro Geral, do CRI de Engenheiro Bel-
trão – Paraná”, tudo conforme R. Despacho de fls. 14 a saber:
“Autos nº 00087/03: Fl. 11, defiro. Expeça-se edital, nos ter-
mos do art. 8º, IV da LEF. Dil. Nec. Int. 25.05.04. (a) César
Ghizoni – Juiz Substituto”. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos e principalmente do Executado,  ADALBERTO DE
ALMEIDA PINA e, no futuro não venha alegar ignorância,
mandou a MM. Juíza de Direito, expedir o presente edital,  que
será publicado na Imprensa pelo interessado,    e afixado por
cópia na sede  deste Juízo,  no local de  costume  na forma da
lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná. Aos  sete(07)  dias do mês de Ju-
nho(06)  do ano de dois mil e quatro(2004).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

  LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 ESCRIVÃO

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO DÁRIO RAMA-
LHO SANTOS - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
  A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ - MM. Juíza de Direito da
Vara Família da Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam os autos n.º 101/04 de INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE em que é Requerente: R. K. rep/ por JA-
NAÍNA AMORIM DOS SANTOS e Requerido: MARIA EL-
MIRA DOS SANTOS E DÁRIO RAMALHO SANTOS, atra-
vés do presente CITA o Sr. DÁRIO RAMALHO SANTOS, bra-
sileiro, casado, trabalhador rural, atualmente residindo em lu-
gar incerto e não sabido, do presente pedido de INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE; para querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, oferecer contestação, sob pena de revelia; tudo con-
forme r. despacho de fls. 22 a saber: “AUTOS  n.º 101/04: 1.
Defiro (FLS.21). 2. Cite-se o requerido Dário Ramalho Santos,
via edital para contestar a presente, no prazo de 15 (quinze)
dias, com as advertências de praxe. 3. Expeça-se edital com
prazo de 30 (trinta) dias. Engenheiro Beltrão, 25 de junho de
2004. (a) KETBI ASTIR JOSÉ  - Juíza de Direito”.
ADVERTÊNCIA: E  não sendo contestada a ação no prazo le-
gal, presumirão aceitos como verdadeiros pelo requerido, os
fatos narrados na inicial pela autora. E  para que chegue ao
conhecimento de todos e principalmente do Réu Sr. DÁRIO
RAMALHO SANTOS, e, no futuro não venha alegar ignorân-
cia, mandou a MM. Juíza de Direito expedir o presente edital,
que será publicado e afixado por cópia na sede deste Juízo, no
local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Engenheiro Beltrão-Pr. No Cartório do Cível,
Comércio e Anexos. Aos vinte e nove dias do mês de  junho  do
ano de dois mil e quatro. Eu_________ (Liraucio Saragioto),
Escrivão, que subscrevi e digitei.

KETBI ASTIR JOSÉ
 Juíza de Direito

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente a requerida, Sra. LAÍ-
DE MARTINS DE TONDINI, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo se processam os autos de Auto-
rização Judicial sob o nº 266/04, em que às fls. 24 foi proferido

o seguinte despacho: “Proceda-se a citação de Laíde Martins
de Tondini, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, a fim de se
manifestar nos autos sobre o pedido, no prazo de 10 (dez) dias”.
  E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 28 de
junho de dois mil e quatro. Eu,       , Jacelyne Wulczak, escrivã
designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

  O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC .FAZ SABER  a todos quando do presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente a reque-
rente, Sra. IRACEMA DE SOUZA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo se processam os autos de
Pedido de Guarda sob o nº 420/01, em que às fls. 40 foi profe-
rida a seguinte decisão: “...Defiro o pedido para conceder a
Iracema de Souza a guarda e Responsabilidade da infante Su-
zana Daniele Vicente Lemos. Lavre-se o respectivo termo”.
E, para que chegue ao conhecimento da mesma, e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, iniciando-se a
fluência do prazo para os efeitos recursais, findo os 20 (vinte)
dias da afixação.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês
de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,            ,Jacelyne
Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

                                RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

  O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO  DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.FAZ SABER  a todos quando do presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, especialmente a requerida,
Sra. ODETE BATISTA DE SOUZA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo se processam os autos de
Adoção sob o nº 190/04, em que às fls. 36 foi proferido o se-
guinte despacho: “Cite-se a requerida por edital, com prazo de
20 (vinte) dias.
 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 28 de
junho de dois mil e quatro. Eu,   Jacelyne Wulczak, escrivã
designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE JOÃO CARLOS RODRIGUES DE

SOUZA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 521/2002, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente TEREZINHA LUCIA RIGO DE SOUZA, bra-
sileira, casada, do lar, portadora do RG n. 6017109791/RS, re-
sidente e domiciliada na Rua Surubi, n. 57, Profilurb I, nesta
cidade, e requerido JOÃO CARLOS RODRIGUES DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, portador do RG n. 5002101698/RS, re-
siente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, e aten-
dendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a
sentença proferida às fls. 34/35, dos autos supra aludidos, que
em sua parte final diz:  “DIANTE DO EXPOSTO, hei por bem
em deferir o pedido inicial, para declarar a interdição de JOAO
CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, nomeando como cura-
dora a Requerente, que desempenhará o munus, sem limita-
ções, visto que ficou patente a doença mental, salvo para atos
que, por força de lei, dependam de autorização judicial. A Cu-
radora nomeada deverá prestar o compromisso legal em cinco
dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo à requerente os be-
nefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 17 de março
de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DI-
REITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
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  FOZ DO IGUAÇU, em 02 de junho de 2.004.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE NEUSA APARECIDA SIQUEIRA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
 F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 589/2003, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente LUIS CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casa-
do, autônomo, portador do RG n. 4.227.187-2 SSP/PR, inscrito
no CPF n. 598.690.039-15, residente e domiciliado na Rua Vi-
valdo Lima, n. 1677, Morumbi IV, nesta cidade, e requerida
NEUSA APARECIDA SIQUEIRA, brasileira, solteira, porta-
dora do RG n. 3.960.988-6 SSP/PR, inscrita no CPF n.
014.542.659-90, residente e domiciliada no mesmo endereço
do requerente, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela pre-
sente, torna pública a sentença proferida às fls. 30/31, dos au-
tos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO
EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial, para de-
clarar a interdição de NEUSA APARECIDA SIQUEIRA, no-
meando como curador o Requerente, que desempenhará o mu-
nus, sem limitações, visto que ficou patente a doença mental,
salvo para atos que, por força de lei, dependam de autorização
judicial. O Curador nomeado deverá prestar o compromisso legal
em cinco dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca.
Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo ao
requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Igua-
çu, 31 de março de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 15 de junho de 2.004.- Eu,   Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 548/2001, de INTERDICAO, em
que é requerente ELIZABETE BINOTTO RINALDI e requeri-
da: ROSA MARIA BINOTTO,   atendendo ao que lhe foi re-
querido, pela presente, torna pública a sentença proferida às
fls. 43/45, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:
“ ISTO POSTO,  decreto a interdição de ROSA MARIA BI-
NOTTO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do
Código Civil, e, art. 177, parágrafo 1º, IV, do Código de Pro-
cesso Civil, nomeio-lhe Curadora a requerente ELIZABETE
MARIA BINOTTO, ora requerente. Custas “ex lege” (a parte é
beneficiária da Gratuidade Processual – lei nº 1060/50). Ins-
creva-se a presente no Registro Civil (art. 9º, III do Código
Civil), Expeça-se edital para  publicação, nos termos do artigo
1184 do CPC. Tome-se por termo o compromisso da curadora.
Fica a DD. Curadora da interditada dispensada de realizar a
especialização da hipoteca. Dou esta por publicada em mãos
do sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, outrossim,
o previsto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. Oportunamente arquivem-se os autos..   FOZ DO IGUA-
ÇU, em 05 de Abril de 2.004- Eu, _  ANDREIA ROCKENBA-
CH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

    JUIZ  DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro -
CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: NO-
VENTA (90) DIAS.
 Processo Crime n.º 1999.918-2 Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s): ANACLETO ESFRAN
Qualificação da/o ré/u:Brasileiro, solteiro, natural de Cuiapo-
rã/SC, filho de Adão Garcia dos Santos e de Rosalina Esfran.
Data da Sentença: 09/05/2002
Artigo: 155, § 4º, c/c. 14, II e 29, todos do CP
Pena Imposta:Dois anos de Reclusão e 10 dias-multa,a ser cum-
prida no regime aberto, o valor de cada dia-multa corresponde
ao mínimo legal.
Regime: Aberto
Substituição de pena: Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado.
  O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz Substituto

Designado     da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 08/07/04. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi– Escri-
vã Criminal, o subscrevo.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
 JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE AURORA DE ALMEIDA
RIBEIRO. COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS.

Edital de citação de AURORA DE ALMEIDA RIBEIRO, bra-
sileira, casada, separada de fato, que se encontra em  lugar in-
certo e não sabido, para contestar a ação de Divórcio Direto
Litigioso, sob n° 385/2004, que tramita na 1a Vara Cível de
Francisco  Beltrão, sita na rua Ten. Camargo - 2112, edifício
do Fórum, movida por Dorvil Alves Ribeiro, contra Aurora de
Almeida Ribeiro, em síntese, alegando o  seguinte:- Dos Fatos:
I –  O autor casou-se com a requerida em 24/03/1956, pelo
regime de comunhão universal de bens; que o autor está sepa-
rado de fato da requerida desde dezembro de 1956; que vive há
41 anos com a sua companheira Sra. Rosa Oliveira, com a qual
tem 08 (oito) filhos, sendo apenas um menor, Joseane Oliveira
Ribeiro com 14 anos; que o autor não teve filhos com a reque-
rida nem bens a partilhar. DESPACHO INICIAL :- I – Designo
audiência, visando a tentativa de conciliação, para o dia 14/09/
2004, às 15:00 horas. II – Cite-se a parte ré, via editalícia e
intime-se a parte autora a fim de que compareçam à audiência,
acompanhados de seus advogados, importando a ausência des-
ta em extinção e arquivamento do processo e daquele em con-
fissão e revelia. III – Na audiência, se não houver acordo, po-
derá a parte ré contestar, desde que o faça por intermédio de
Advogado, correndo da audiência, o prazo de 15 (quinze) dias,
para resposta da parte requerida. IV -  Int. E Diligencie-se.
Ciente o Ministério Público. Fco. Beltrão, em 07 de junho de
2004.  a) Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro, Juíza de
Direito. ADVERTÊNCIA: Presume-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor se não contestados pelo réu (art.285  e 319
- CPC) .Prazo para contestação de 15 (quinze) dias. OBS: A
parte autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Francisco Beltrão, 05 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES-ESCRIVÃO   FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO DA 1ª  VARA  CÍVEL ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

 COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.
EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS

PROCESSO Nº 92/2003. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por
ANTONIO MOACIR PADILHA,  para interdição de CLEUSA
HENRIQUE DE OLIVEIRA, tramitando na 1ª Vara Cível e
Anexos de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Ca-
margo – 2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de
moléstia que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: -
Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida
civil. CURADOR: ANTÔNIO MOACIR PADILHA, brasilei-
ro, casado de fato,  portador do RG nº 6.339.705-9 e CPF
815.439.999-72/PR,  residente no Acampamento Primeiro de
Junho, Zona Rural, na cidade de Renascença, nesta Comarca
de  Francisco Beltrão. – E para que ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e
com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, GOZAM
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão,  05 de julho de 2.004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO    FERNANDA M. Z.
A. MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Bandeirantes s/nº - CEP 85.980-000 – Telefone (0_

_44) 642-1301

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
Autos de Execução de Pena de Multa sob nº 350/2004

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a executada SHARON RO-
BERTA SPÍNDOLA DE FRANÇA - brasileira, solteira, mode-
lo, portadora da cédula de identidade RG nº 45.440.445-1/SSP/

SP, nascida aos 03.04.1982,  natural de Itapetininga/SP, filha
de João Luis de França Filho e de Rute Spíndola de França,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
A para no prazo de (05) cinco dias efetuar o pagamento da
multa no valor de R$206,13 (duzentos e seis reais e treze cen-
tavos), ou oferecer bens a penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Fica
ainda cientificado de que terá o prazo de trinta dias para ofere-
cer embargos à execução, na forma do art. 16, da Lei n.º 6830/
80.  Dado e passado, aos 30 dias do mês de Junho de 2004,
nesta comarca de Guaíra-Pr.      Eu                  (Shirlei Lurdes
Bavaresco - Escrivã),  o subscrevo.

 RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos n.º 658/1997 de CURATELA em que é requerente: TE-
REZINHA DA ROCHA ALMEIDA e requerido: CIRLEI
DE FATIMA ALMEIDA, sendo que mediante o presente edi-
tal cientifica-os que decretou a interdição de CIRLE DE FA-
TIMA ALMEIDA, conforme sentença datada de 19 de feve-
reiro de 2.004, e transitou em julgado em 24 de março de 2.004,
nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) TEREZINHA DA ROCHA
ALMEIDA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a fi-
nalidade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida
Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-
mente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por três (03) vezes, com in-
tervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do
Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da
Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro (25/05/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

Iretama

EDITAL DE LEILÃO  e   INTIMAÇÃO

 Pelo presente se FAZ SABER a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, em primeiro e segundo  leilões, o(s) bem(ns) de
propriedade do(a)(s) executado (a)(s):LEOGEVILDO MAR-
TINS DE ALMEIDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 05/08/2004, ás  09:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:   26/08/2004,  ás  09:00 horas, para a
venda a quem mais der, ressalvando o preço vil.
LOCAL : vara cível de Iretama, situada na Avenida Paraná
Centro, 510, Edifício do Fórum.
PROCESSO:  Autos nº 069/2003 de EXECUSÃO FISCAL
movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA e AGRONOMIA – CREA contra LEOGE-
VILDO MARTINS DE ALMEIDA.
BENS :  01) (uma) trilhadeira de cereais, marca JUMIL 900,
ano 1980, em razoável estado de conservação e funcionamento
normalmente; 02) (uma) grade niveladora, marca BALDAN,
32 discos, ano 1980, em razoável estado de conservação e fun-
cionamento, os bens se encontram no Sítio Boa Sorte – Bairro
Barro Preto, em Roncador – Pr, nesta Comarca de Iretama – Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 3.800,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS RE-
AIS). Em 12/01/2004.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.051,98 (TRÊS MIL E CINQÜEN-
TA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) em 01/
10/2003.
DEPOSITÁRIO:  Em mãos do Sr. LEOGEVILDO MARTINS
DE ALMEIDA.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS :   Nada consta nos autos.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es);
LEOGEVILDO MARTINS DE ALMEIDA, na pessoa de seu
representante legal Sr. LEOGEVILDO MARTINS DE ALMEI-
DA, se porventura não for(em) encontrado(as) para intimação
pessoal.  Iretama, 25 de maio de 2004.
Eu,  ___(Roberto Carlos Redim), Escrivão Designado.

Daniel Guimarães da Costa
Juíza de Direito

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS
 O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de TEREZA LAU-
RINDO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida aos 04/
09/95, residente e domiciliada na rua Bentevi, nº 05, Vila Nova
Porã, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de
doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado sua curadora a requerente,
Srª. MARIA JOANA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA, razão
pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qual-
quer ato, avenças ou conservações realizadas sem assistência
do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo, cujo
final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram atendi-
das as disposições legais pertinentes à espécie com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de TERE-
ZA LAURINDO DE OLIVEIRA, declarando-a incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora na pessoa de MARIA JOANA
CAVALHEIRO DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos.
Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos termos
do art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deve-
res constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispen-
so a especialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens
em nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Có-
digo de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registra-
da no Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e
seguintes do Código de Normas. Publique-se editais na forma
do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comu-
nicações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã (Pr), em 29 de setembro
de 2.003. PAULO CESAR ROLDÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 166/02 de Interdição, em que é requerente
Maria Joana Cavalheiro de Oliveira e requerida Tereza Laurin-
do de Oliveira.
Ivaiporã, quatorze (14) de junho (06) 2004. Eu,
_____________________, Ivonete Aparecida Martins da Sil-
va, empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ANTONIO
CARLOS ALVES MORAES, brasileiro, solteiro, nascida aos
27.09.57, residente e domiciliada na av. Tancredo Neves, nº
1.080, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador
de doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado sua curadora a requerente,
Srª. NADIR MORAES CAMARGO, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças
ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-
me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-
ta “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
constam, considerando que foram atendidas as disposições le-
gais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código
Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência
DECRETAR A INTERDIÇÃO de ANTONIO CARLOS
ALVES MORAES, declarando-a incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-
lhe curadora na pessoa de NADIR MORAES CAMARGO,
com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de
compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Pro-
cesso Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a
1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca
legal, face Inexistência de bens em nome do Interditando, con-
forme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A pre-
sente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro Ci-
vil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã (Pr), em 30 de abril de 2.004. PAULO CESAR ROL-
DÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 186/02 de Interdição, em que é requerente
Nadir Moraes Camargo e requerido Antonio Carlos Alves Mo-
raes.
Ivaiporã, dezesseis (16) de junho (06) 2004. Eu,
_____________________, Ivonete Aparecida Martins da Sil-
va, empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de MARLI DE
SOUZA, brasileira, solteira, nascida aos 29/06/72, residente e
domiciliada na av. Brasil, nº 1.720, nesta cidade e Comarca de
Ivaiporã - Paraná, portador de doença mental incurável, im-
pressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de
modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo sido no-
meado sua curadora a requerente, Srª. OLINDA DE SOUZA
JORGE, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por
este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOS-
TO, e por tudo mais que dos autos constam, considerando que
foram atendidas as disposições legais pertinentes à espécie com
fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de
MARLI DE SOUZA, declarando-a incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomean-
do-lhe curadora na pessoa de OLINDA DE SOUZA JORGE,
com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de
compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Pro-
cesso Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a
1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca
legal, face Inexistência de bens em nome do Interditando, con-
forme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A pre-
sente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro Ci-
vil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã (Pr), em 07 de abril de 2.004. PAULO CESAR ROL-
DÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 107/03 de Interdição, em que é requerente
Olinda de Souza Jorge e requerida Marli de Souza.
Ivaiporã, dezesseis (16) de junho (06) 2004. Eu, _ _, Ivonete
Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que, digi-
tei e subscrevi.

 Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ EDITAL DE
CITAÇÃO DOS CONFINANTES, CLAUDIA KIMICO KA-
WASAKI, SIMONI KIMIHE KAWASAKI, VIVIANE TAMIHE
KAWASAKI, MARIA APARECIDA NUNES, DA VIÚVA E
HERDEIROS DO FALECIDO JOÃO ELIAS CARVALHO, E
DEMAIS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, COM PRAZO DE VINTE DIAS FAZ SABER a todos
que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem,expedido nos autos sob n° 1024/2003 de AÇAO DE
USUCAPIAO movido por JORGE SATOSHI ABE e MITSUE
ABE contra JULIO KIMURA, HlSAMU HIEDA e NOBORU
KATO relativamente ao seguinte, imóvel constituído pela “Data
de terras sob n° 04 (quatro), da quadra n° 140-E (cento e qua-
renta-e), medindo a área de 415,40 metros quadrdos, situada
na Vila Primavera, nesta cidade, da subdivisão do lote n° 83
(oitenta e três), da Gleba Patrimônio Londrina, deste Municí-
pio e Comarca, com as demais características, divisas e con-
frontações constantes dos autos e da respectiva Matrícula”. Fi-
cando devidamente CITADOS os interessados acima, para,
querendo, no prazo de 15 (QUINZE) dias, contados da fluição
do prazo do edital citatório, contestarem, querendo a ação, sob
pena de revelia,bem como de presumir-se como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. (Artigos 285 e 319 do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publicado
pela imprensa na forma. da lei. CUMPRA-SE na forma e sob
as penas da lei . DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 de junho de 2.004.EU,
(a), (TANIA SOARES FELIZARDO), ESCRIVA, o fiz digitar
e subscrevi.

 (a) CELSO SEIKITI SAITO –
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE  LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIRON CARVALHO DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  O DOUTOR
FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN, MM. Juiz de Direito
da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MIRON CARVALHO
DOS SANTOS, residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº 001197/2004 de SEPARACAO JU-
DICIAL LITIGIOSA, proposta por ANGELA APARECIDA DE

LIMA SANTOS contra MIRON CARVALHO DOS SANTOS,
com fundamento no art. 226 parágrafo 6º C.F., para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
MIRON CARVALHO DOS SANTOS, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, ficando ciente da audiência
de conciliação designada para o dia 18/03/2005, ás 09:45 ho-
ras, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Cen-
tro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de julho de 2.004. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscrevi e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO DO
EXECUTADO FERNANDO ALVES DA CRUZ, COM PRA-
ZO DE 60 DIAS.  AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL N.2001.1782-5
O DR. RUY FRANCISCO THOMAZ, MM. Juiz de Direito do
2.º Juizado Especial Cível de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o executado FERNANDO ALVES DA CRUZ, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade,
RG n. 6.007.322-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o
n.905.580.509-00, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o da Ação de Execução de Título Extrajudi-
cial movida por Walter de Souza Veiga, cuja petição inicial, em
resenha, é a seguinte: “O exeqüente é credor do executado da
importância de R$2.950,00, representados pelos cheques: 1)
cheque 000220, conta 001-014416-5, ag. 0179, sacado contra
o Banco Bandeirante-Londrina-PR, banco 230, no valor de
R$1.100,00 (hum mil e cem reais)-vencido no dia 20.10.2000,
emitido pelo executado; 2) cheque n. 000261, conta n. 001-
014416-5, ag. 0179, sacado contra o Banco Bandeirante-Lon-
drina-PR, banco 230, no valor de R$1.850,00 (hum mil oito-
centos e cinqüenta reais) vencido no dia 09.04.2001, emitido
pelo executado. O Exeqüente depositou-os em sua conta cor-
rente, sendo que os documentos foram devolvidos por duas
vezes, por ausência de provisão de fundos e conta encerrada. O
débito em questão, atualizado monetariamente e acrescido de
juros legais encontra-se no total de R$3.198,24 (três mil, cento
e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). Requer a cita-
ção do executado para que  o débito no prazo de 24 horas,
acrescido de juros e demais cominações legais, ou nomeie bens
a penhora. Londrina, 26 de outubro de 2000.” Através do pre-
sente, fica o executado acima nominado devidamente intimado
do arresto lavrado nos autos, nos termos do art. 659, parágrafo
4.º e 5.º do CPC, com redação dada pela Lei 10.444/2002, de
propriedade do executado, a saber: Parte ideal correspondente
a um terço sobre o Lote de terras n. 11-B, destacado do imóvel
denominado Fazenda Nossa Senhora de Fátima, situada na
Gleba 05 da Fazenda Três Bocas do Distrito de Irerê, deste
município e comarca, medindo 5,65 alqueres paulistas, ou seja,
136.730,00 m2. Feito o arresto do bem acima descrito, foi de-
positado em mãos do executado designado a receber o encargo
de fiel depositário, comprometendo-se a não abrir mão do bem
sob sua guarda sem ordem expressa do MM. Juiz do feito, sob
penas da lei. Ainda, fica intimado para comparecer à audiência
de conciliação designada para o dia 20 de agosto de 2004, às
14:00 horas, neste Juizado, data em que poderá opor embar-
gos, sob pena de conversão do arresto em penhora. Expedido
nesta comarca e cidade de Londrina, ao 25 de maio de 2004.
Eu,           Raquel Cristina Alves, Secretária do 2º Juizado
Especial Cível, o digitei e subscrevi.

RUY FRANCISCO THOMAZ
JUIZ DE DIREITO

    Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 762/2002
REQUERENTE: ARACY DA SILVA CARVALHO
REQUERIDA: ANGELA MARIA DE CARVALHO
DATA DA DECISÃO: 09/03/2004
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3º, inciso II do Código Civil  de acordo com o artigo
1775 § 2º do mesmo Codex e artigo 1.183 § único do Código
de Processo Civil.
CURADOR NOMEADO: ARACY DA SILVA CARVALHO
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 26/MAIO/2004.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

 CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
    JUÍZA DE DIREITO

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ-
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA, com
o prazo de trinta (30) dias”. Com publicação Gratuíta.

O DOUTOR
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. JUÍZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
/F A Z   S A B E R,  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 28/2004,
de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE DEFI-
NITIVA, promovida pelo E. V. S. S., em face de O JUIZO, que
pelo presente, com o prazo de trinta (30) dias, contados a partir
da data da primeira publicação na imprensa, fica devidamente
C I T A D O :  CLEIDE OLIVEIRA SÁ, brasileira, filha de
Orlando Martins de Sá e de Marineide Oliveira Sá, residente e
domiciliado em local incerto e não sabido; e ANTONIO BAR-
BOZA SANTOS, brasileiro, filho de Santiago Barboza Santos
e Deijanira Almeida de Jesus, residente em lugar incerto e não
sabido;  dos termos dos termos da presente ação, bem como,
para que, querendo, no prazo legal manifeste-se quanto a guar-
da de seu filho, cujo prazo iniciar-se-á após os trinta dias da
publicação, tudo de conformidade com a petição inicial a se-
guir transcrita em síntese: “ E. V. S. S., (...), propor a presente:
AÇÃO DE GUARDA DEFINITIVA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR. Da menor T. º S. (...)...., com fundamento o artigo 33,
parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei 8.069/90 combinado como artigo
804 do Código de Processo Civil, pelos motivos de fato e de
direito que a seguir passa a expor articuladamente: DOS FA-
TOS 1- A requerente tem a guarda de fato da criança desde o
mês de fevereiro de 2000, portando há três anos e dois meses.
Nesta data o pai da menor, a entregou a requerente para que
fosse criada, alegando não Ter condições financeiras, nem mo-
rais, pois que a relação que mantinha com a mãe da criança
havia terminado. Tanto isto é fato, que a mãe, Cleide Oliveira
Sá, depois do episódio, desapareceu, não se sabendo até hoje
seu paradeiro. (...). DA NECESSIDADE DA LIMINAR (...) 4.
É necessária a liminar pois ad duas cuasas da validade “fumus
boni yuris” e o “ periculum in mora”  se evidenciam como a
seguir demonstramos: 5. O pai da menor deu pleno consenti-
mento à requerente para criar a filha. Há algum tempo mantém
relacionamento com uma mulher que o tem cobrado por Ter
abandonado a filha, apesar de não querer criá-la também,  pois
já tem um filho de um primeiro relacionamento. 6. A criança já
faz parte da vida da requerente e seu marido, pois quando ela
lhe foi dada, abandonou seu emprego, somente para cuidar do
pequeno ser, carente e abandonado. (...). DO DIREITO. Uma
vez que a requerente já está exercendo a guarda de fato da menor,
por três anos e dois meses, pretende por meio dessa ação regu-
larizar a situação para que possa representá-la quanto à pratica
dos atos civis, bem como cumprir o disposto no artigo 33, pará-
grafo 1º da Lei. N. 8.069/90 (...). Cabe ressaltar que a menor
está atualmente com cinco anos de idade e que está acostuma-
da a conviver com a requerente e merece continuar convivendo
ao lado de sua prima tendo com isso uma infância  tranquila ao
lado de pessoas que a tratem bem, a amam e farão de tudo para
a felicidade da mesma. DO PEDIDO (...). A que seja concedi-
da liminarmente a situação da guarda provisória (...), ofician-
do-se o Cartório de Registro Civil do Estado da Bahia, comcar-
da de Paulo Afonso concessão, para que proceda as devidas
antoaçãoes e providências o que for necessário a situação; (...)
Que seja a presente ação julgada proce3dente, para  o fim de
declarar a requerente guardiã da menor mencionada no preâm-
bulo, para que possa exercer os direitos e deveres da menor,
bem como representa-la em todos os atos da vida civil até que
esta obtenha a plenitude da capacidade civil, expedindo-se o
respectivo termo, conformando-se a liminar concedida, conde-
nando-se os requeridos no pagamento das custas, despesas pro-
cessuais, honorários advocaticios a serem fixados por Vossa
Excelência, bem como demais ônus da sucumbência. (...) DAS
PROVAS. Protesta provar o alegado por todos os meios de pro-
vas em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pes-
soal das partes, juntada de novos documentos, provas periciais
e oitiva de testemunhas.(...). (a) ELAINE MARTINS DE CA-
MARGO – OAB;SP 158.471 Advogada.”. ADVERTÊNCIA
DO ART. 285 DO CPC: “Não sendo contestada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém de futuro venha alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no lugar
de costume e publicado na imprensa gratuitamente, por gozar a
requerente dos benefícios da assistência judiciária, na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e  Comarca de Mamborê -
Paraná, aos 30 de junho de
2004.________________________(RENAN DE LIMA GA-
NEM FILHO), Escrivão, que digitei e subscrevi.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

 JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ
Estado do Paraná

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA MOREIRA E SEU
MARIDO,  HERDEIROS DESCONHECIDOS E

TERCEIROS INTERESSADOS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Prazo de trinta dias.

O Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz de
Direito desta Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, na for-

ma da lei, etc...
AUTOS n.153/2004 – USUCAPIÃO em que ELVIRA JANI-
CKI DE LIMA E OUTROS move a MARIA MOREIRA E SEU
MARIDO, HERDEIROS OU LEGAIS SUCESSORES, REUS
INCERTOS DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSA-
DOS.
FINALIDADE: CITAÇÃO dos Requeridos acima denomina-
dos e de terceiros e demais interessados para a ação de Usuca-
pião acima descrita, cuja petição inicial na íntegra pode ser
retirada em cartório, requerido sobre o imóvel: ÁREA ME-
DINDO, 58.725,00, metros quadrados, ou 5,8725 hectares,
localizado dentro da área de 62.000,00 metros quadrados, per-
tencente a requerida MARIA MOREIRA, dentro do lote de
Terras n. 48, com área total de 310.000,00 metros quadrados,
da Gleba n. 01, Canguçu, 2a parte, da Colônia Goio-Bang,
município e Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, com os
seguintes limites e confrontações: inicia no ponto situado na
Faixa de Domínio da Rodovia BR 369 ( Campo Mourão a Ju-
randa ), na divisa com Osvaldo de Oliveira; segue por linha
secano rumo SE 02o37’34”NW, numa distância de 331,30 me-
tros, confrontando com Osvaldo de Oliveira, até o ponto situa-
do na Divisa com Erasmo Coutinho Machado; segue por linha
seca no rumo NW 87o34’26”SE, numa distância de 197,41
metros, confrontando com Erasmo Coutinho Machado e Ade-
mir Murback e outros, até o ponto situado na divisa com Dur-
valino Savaris; segue por linha seca no rumo NW 00o 24’59”SE,
numa distância de 282,72 metros, confrontando com Durvali-
no Savaris, até o ponto situado na Faixa de Domínio da Rodo-
via BR-369; segue à direita pela citada Faixa de Domínio, no
rumo NE 77o46’44” SW, numa distância de 188,37 metros, sen-
tido para Juranda, até o ponto de partida da presente descri-
ção.”
ADVERTÊNCIA: Ficando esclarecido que, em não sendo con-
testada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor na inicial.
PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 ( quinze ) dias.
ENCERRAMENTO: DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Mamborê, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de junho do ano dois mil e quatro. NADA MAIS.
Eu,___________________________ (Renan de Lima Ganem
Filho), Escrivão, que datilografei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIRCE DE OLIVEIRA
SLOMPO

Prazo de trinta dias.

  AUTOS N.     048/2002 de Ação de Execução Fiscal em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
DIRCEU DE OLIVEIRA SLOMPO E OUTRA
FINALIDADE:   INTIMAÇÃO de DIRCE DE OLIVEIRA
SLOMPO, CPF/MF n. 747.869.039-49, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, acerca da penhora efetivada em
bens de sua propriedade, consistente de: “PARTES IDEAIS,
pertencentes aos executados Dirceu de Oliveira Slompo e Dir-
ce de Oliveira Slompo sobre o imóvel CHÁCARA n. 19, com
área de 123.000 metros quadrados, situado no perímetro subur-
bano de Mamborê, com divisas e confrontações constantes da
matrícula n. 4.826 do Cartório de Registro de Imóveis de Mam-
borê”, bem como para que, querendo, apresente embargos den-
tro do prazo legal de 10 (dez ) dias. MAMBORÊ, 28 de junho
de 2.004.  Eu,_ ____(Renan de Lima Ganem Filho), Escrivão,
que digitei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

P/determinação judicial – Portaria n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEVI RIBEIRO
Prazo de trinta dias.

Diligência do Juízo

 AUTOS N. 242/1994 de Ação de Execução de Título Extraju-
dicial em que LEVI RIBEIRO move a SOCIAGRIMA – SOCI-
EDADE AGRÍCOLA MAMBORÊ.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO de LEVI RIBEIRO, já qualifi-
cado, atualmente residente em lugar incerto e não sabido,  para
que, em 05 ( cinco ) dias, dê prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção da execução. MAMBORÊ, 28 de junho de 2.004.
Eu,_________________(Renan de Lima Ganem Filho), Escri-
vão, que digitei e subscrevo.

  RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

P/determinação judicial – Portaria n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
 EDITAL DE PRAÇA ÚNICA  - PRAZO DE VINTE

DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 014/2002 de Execução Fiscal em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a J.
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A. SILVA LANCHONETE, na forma seguinte:

ÚNICA PRAÇA: Dia 30 de agosto de 2.004, às 09.30 horas, a
quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente atu-
alizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 014/2002, de Execução Fiscal em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a J.A.
SILVA LANCHONETE.
DÉBITO: R$1.120,35, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ 01 (um ) BALCÃO REFRIGERADOR DE BEBIDAS,
Cônsul 220 volts, medindo três metros, esta de funcionamento
desconhecido, avaliado em R$300,00 ( trezentos reais ); 01
(uma) ESTUFA para salgados, 220 volts, avaliada em R$50,00
(cinqüenta reais ); 04 ( quatro ) mesas de madeira, medindo
0,90 cm x 0,90 cm, avaliadas em R$20,00 ( vinte reais ) cada
uma, totalizando R$80,00 ( oitenta reais ) e 08 ( oito ) CADEI-
RAS, de madeira, avaliada cada uma em R$15,00 ( quinze re-
ais), totalizando R$120,00 ( cento e vinte reais ). DEPÓSITO:
com a representante da executada, Juraci Amorim da Silva.
AVALIAÇÃO: R$ 550,00, devendo ser atualizada na ocasião
das praças.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
J.A. SILVA LANCHONETE, para as praças acima designadas,
caso não seja encontrado pessoalmente para intimação.
MAMBORÊ/PR, 28 de JUNHO de 2.004. Eu,  _(Renan de Lima
Ganem Filho), Escrivão, que digitei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
 EDITAL DE PRAÇA ÚNICA  - PRAZO DE VINTE

DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 084/2002 de Execução Fiscal em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
ANIDO ARLINDO ALCIDES FERREIRA; na forma seguinte:

ÚNICA PRAÇA: Dia 30 de agosto de 2.004, às 10.30 horas, a
quem mais der acima do preço da avaliação, devidamente atu-
alizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 084/2002, de Execução Fiscal em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a
ANIDO ARLINDO ALCIDES FERREIRA
DÉBITO: R$466,61, o qual será atualizada na data da praça.
BENS: “ 01 (um ) APARELHO TELEVISOR COLORIDO, de
20 polegadas, de marca CCE, série HPS-P1B1, em funciona-
mento, porém, caixa da TV danificada, avaliada em R$200,00;
01 (uma) geladeira de marca cônsul, com capacidade para 280
litros, de cor verde, n. de série AAE199705, cujo bem avaliado
em R$200,00).
DEPÓSITO: com o executado.
AVALIAÇÃO: R$ 400,00, devendo ser atualizada na ocasião
das praças.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
ANIDO ARLINDO ALCIDES FERREIRA, para as praças aci-
ma designadas, caso não seja encontrado pessoalmente para
intimação.
MAMBORÊ/PR, 28 de JUNHO de 2.004. Eu, ___ __(Renan de
Lima Ganem Filho), Escrivão, que digitei e subscrevo.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Autorizado por Portaria n. 20/2002

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. DRA. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.310/2002, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente ANA MARIA DE JESUS DOS
SANTOS  e requerido MANOEL LAURINDO DOS SANTOS,
sendo que, por sentença proferida em 28/04/2004, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de MANOEL LAURINDO DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, incapaz, portador do CID. F20.3, fi-
cando impossibilitado de reger sua pessoa e seus bens, em vir-
tude de sua incapacidade relativa que lhe é acometida, sendo-
lhe nomeado sua curadora a senhora ANA MARIA DE JE-
SUS DOS SANTOS. E para que cheque ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-

do na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Marialva,
Paraná, aos dias 15 (quinze) do mês de junho(06) do ano dois
mil e quatro(2004). Eu,__ _(NARA BELASQUE ZUCOLIN
BORGES) Emp. Juramentada que datilografei e subscrevi.

 VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUIZA SUBSTITUTA

Marilândia do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL
 “EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: LEONILDO DOURADO – PRAZO 15 DIAS”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do

Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-LEONILDO DOURADO, brasileiro, divorciado, autônomo,
nascido em 13.06.66, natural de Irerê – Paraná, filho de Adeli
Dourado e Francisca de Brito Dourado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a
comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 09 de setembro de 2004, às 16:15 horas, a fim de ser
interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do
processo a que responde (m) como incurso (s) nas sanções do
(s) artigo (s) 155, “caput” do Código Penal, nos autos de pro-
cesso crime nº 06/04, devendo referido réu comparecer em Ju-
ízo acompanhado de Advogado, sendo que se não tiver condi-
ções financeiras de constituir um, lhe será nomeado um a crité-
rio deste Juízo.-Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
junho do ano de dois mil e quatro. Do que para constar, eu,__
,(Maurício José Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e
subscrevi.-

  -(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
  -(JUÍZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: JOSÉ MIGUEL CARDOSO SILVÉRIO – PRAZO
15 DIAS”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-JOSÉ MIGUEL CARDOSO SILVÉRIO, brasileiro, solteiro,
comerciante, natural de São João do Ivaí – Paraná, filho de
Vitor Silvério e Tereza Ferreira Cardoso, nascido em 21.08.76,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o
(s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum local, no dia 26 de agosto de 2004, às 16:00
horas, a fim de ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos
os demais termos do processo a que responde (m) como incur-
so (s) nas sanções do (s) artigo (s) 180 “caput”, do Código Pe-
nal, nos autos de processo crime nº 10/04, devendo referido réu
comparecer em Juízo acompanhado de Advogado, sendo que
se não tiver condições financeiras de constituir um, lhe será
nomeado um a critério deste Juízo.-
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Do que para constar, eu, (Maurício
José Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

   -(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
   -(JUÍZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: GILBERTO MILLER DE LYRA – PRAZO 15 DIAS”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...FAZ SABER - a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15
(quinze dias), que não tendo sido possível citar pessoalmente
a:-
-GILBERTO MILLER DE LYRA, vulgo “Betinho”, brasileiro,
solteiro, trabalhador avulso, nascido aos 29.08.83, natural de
Monte Alto – São Paulo, filho de José Domingos de Lyra e
Darci Aparecida Miller, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 14 de
setembro de 2004, às 15:00 horas, a fim de ser interrogado (s)
e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
155, § 4º, inciso IV, do Código Penal e artigo 1º, da Lei 2.252/
54, aplicando-se a regra do artigo 69 do Código Penal, nos au-

tos de processo crime nº 16/04, devendo referido réu compare-
cer em Juízo acompanhado de Advogado, sendo que se não
tiver condições financeiras de constituir um, lhe será nomeado
um a critério deste Juízo.-Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Do que para
constar, eu,_________________,(Maurício José Ferrero), Au-
xiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
 -(JUÍZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: VICENTE LOURENÇO DA SILVA – PRAZO 15 DIAS”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-VICENTE LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, casado, apo-
sentado, RG. nº 7.344.361-0-PR., natural de Viçosa –Alagoas,
nascido aos 19.07.42, filho de Maria da Conceição, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-
o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, no dia 14 de setembro de 2004, às 16:00 horas, a fim
de ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais
termos do processo a que responde (m) como incurso (s) nas
sanções do (s) artigo (s) 10, § 3º, inciso I, da Lei 9.437/97, nos
autos de processo crime nº 38/04, devendo referido réu compa-
recer em Juízo acompanhado de Advogado, sendo que se não
tiver condições financeiras de constituir um, lhe será nomeado
um a critério deste Juízo.-
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de junho do ano de
dois mil e quatro. Do que para constar, eu, (Maurício José Fer-
rero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
 -(JUÍZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: MARCOS ANTONIO DA SILVA – PRAZO 15 DIAS”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-MARCOS ANTONIO DA SILVA, vulgo “Marcão”, brasilei-
ro, solteiro, fotógrafo autônomo, nascido em 12.06.67, natural
de Itamuji-Minas Gerais, filho de Irani Ferreira da Silva, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o (s) e
chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, no dia 26 de outubro de 2004, às 15:00 horas,
a fim de ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde (m) como incurso (s)
nas sanções do (s) artigo (s) 163 parágrafo único, inciso III do
Código Penal, nos autos de processo crime nº 46/04, devendo
referido réu comparecer em Juízo acompanhado de Advogado,
sendo que se não tiver condições financeiras de constituir um,
lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Do que para constar, eu, (Maurício
José Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
 (JUÍZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”
 “RÉU: RODRIGO BERNARDES – PRAZO 15 DIAS”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-RODRIGO BERNARDES, brasileiro, solteiro, sem profissão
definida, natural de Rolândia – Paraná, filho de Valdir Bernar-
des e Roseli Maia Pinheiro, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 14 de
setembro de 2004, às 15:30 horas, a fim de ser interrogado (s)
e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
157, § 2º, incisos I e II, na forma do artigo 14, inciso II, ambos
do Código Penal, nos autos de processo crime nº 72/04, deven-
do referido réu comparecer em Juízo acompanhado de Advo-
gado, sendo que se não tiver condições financeiras de consti-
tuir um, lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de junho do ano
de dois mil e quatro. Do que para constar, eu, (Maurício José
Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

   -(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
  -(JUÍZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: ESMELDO LUCIO TALAVERA VERA – PRAZO 15
DIAS”  A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza
de Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-ESMELDO LUCIO TALAVERA VERA, Paraguaio, solteiro,
encarregado de depósito, natural de Borja – Paraguay, filho de
Rufino Talavera e Lucila Vera, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer
(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 05
de agosto de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado (s)
e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
157, “caput”, c.c. parágrafo 2º, incisos I e II; artigo 148, “ca-
put” e artigo 288, parágrafo único, c.c. 29 e 69, todos do Códi-
go Penal, nos autos de processo crime nº 74/99, devendo refe-
rido réu comparecer em Juízo acompanhado de Advogado, sendo
que se não tiver condições financeiras de constituir um, lhe
será nomeado um a critério deste Juízo.-
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de junho do ano
de dois mil e quatro. Do que para constar, eu, (Maurício José
Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
 -(JUÍZA DE DIREITO)-

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO – COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Processo nº 000583/2001, de COBRANCA -RITO SUMARIO
Requerente(s): CONDOMINIO CONJ. RES. SILVIO MAGA-
LHAES BARROS
Requerido(s): ELENIRA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Objeto: CITAÇÃO do(s) requerido(s) : ELENIRA DAS GRA-
ÇAS DE CARVALHO, CPF/453.775.379-04, atualmente em
lugar ignorado, para que, compareça(m) à audiência de Conci-
liação, acompanhado(s) de advogado, devidamente habilitado,
e nos termos do artigo 277 do CPC designo a audiência para o
dia 06/FEVEREIRO/2003, às 14:00 horas, na sala de audiênci-
as do Fórum desta Comarca, sito à avenida Tiradentes, nº 380,
ficando ciente que poderá apresentar defesa oral ou escrita e
produzir prova, na forma da lei. Não comparecendo à audiên-
cia designada, ou comparecendo e não produzir defesa, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulado(s)
pelo(s) autor(es), consoante faculta o art. 285 e 319, do Código
de Processo Civil, tudo nos termos e de acordo com a petição
inicial e despacho proferido nos autos acima referidos. Alega-
ções do(s) Autor(es): “CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL SILVIO MAGALHÃES BARROS propõe AÇÃO DE
COBRANÇA – SUMÁRIO contra ELENIRA DAS GRAÇAS
DE CARVALHO. O autor é uma entidade legalmente constitu-
ída por todos os imóveis integrantes do Condomínio Conjunto
Residencial Silvio Magalhães Barros, através de reunião da qual
resultou o documento de Instituição e convenção de Condomí-
nio, sendo representando pelo síndico eleito ELCY FRANÇA.
A ré é proprietária do apartamento no. 03, Bloco 17, do Con-
domínio Conjunto Residencial Silvio Magalhães Barros, como
faz prova a inclusa matrícula sob no. 17.850 do CRI 2o Oficio
desta Comarca e, nessa condição, responsáveis pelo pagamen-
to das despesas e contribuições condominiais que correspon-
dem à sua fração ideal, na forma legal, bem como pela Conven-
ção de Condomínio. Ocorre porém que a ré deixou de efetuar
os pagamentos que lhe couberam do rateio, estando em atraso
com as taxas condominiais em 05/08/1996; 05/06/1998; 05/09/
1998; 05/10/1998; 05/02/1999; 07/09/1999 à 07/11/1999. Como
não foi resgatado o débito, por omissão da ré o Condomínio
autor quer cobrar a soma devida, através deste procedimento,
com o acréscimo de juros moratórios de 1% ao mês, a contas
dos respectivos vencimentos, multa legal/convencional de 20%
e correção monetária na forma estabelecida pelo artigo 12, pa-
rágrafo 3o da Lei no. 4591/64 e pela convenção de condomínio,
além das cotas que se venceram no decurso da lide e suas comi-
nações (artigo 290 do CPC). Dá-se a causa o valor de R$
1.042,77. Mgá, 29/10/2001 – (a) Werno Klockner Junior - ad-
vogado.” MARINGÁ, em 06 de dezembro de 2002.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE RONALDO ADRIANO MARQUES  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
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Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000422/2003, de INTERDICAO
Requerente(s): JOSEFA IRENE MARQUES
Requerido(s): RONALDO ADRIANO MARQUES
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 24/25, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 20)
Curador(a) Nomeado(a): JOSEFA IRENE MARQUES
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 30 de abril de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
Obs.: JUSTIÇA GRATUITA

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ROSIMEIRE APARECIDA

FERNANDES STROPPA  - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000420/2003, de MODIFICAÇÃO DE CURATE-
LA
Requerente(s): OLINDA FERNANDES STROPPA e SIDNEI
FERNANDES STROPPA
Requerido(s): ROSIMEIRE APARECIDA FERNANDES
STROPPA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 40/41, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls..)
Curador(a) Nomeado(a): SIDNEI FERNANDES STROPPA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 28 de abril de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

OBS.: JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE LEONILDA SOLER THOME  - COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000496/2000, de INTERDICAO
Requerente(s): MARTA TOME SOLER BATISTA
Requerido(s): LEONILDA SOLER THOME
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 24, foi prolatada sentença, decretando
a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil, e,
de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe curador
o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do Có-
digo de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI – (a)
DENISE HAMMERSCHMIDT - JUIZ DE DIREITO.”.

Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls.)
Curador(a) Nomeado(a): MARTA TOME SOLER BATISTA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 17 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIQA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE LEANDRO BERNARDO VELOZO  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000617/2003, de INTERDICAO
Requerente(s): MARIA ELENA VELOZO
Requerido(s): LEANDRO BERNARDO VELOZO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 28/29, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 24.)
Curador(a) Nomeado(a): MARIA ELENA VELOZO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 17 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍ-
ZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE VILMA DE JESUS LIMA  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000294/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): ELIANE LIMA BENATI
Requerido(s): VILMA DE JESUS LIMA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 31/32., foi prolatada sentença, decre-
tando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a se-
guinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observância ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE
DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 28)
Curador(a) Nomeado(a): ELIANE LIMA BENATI
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 30 de setembro de 2.003.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGENCIA DO JUIZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ –  PARANA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS AUSEN-
TES E INTERESSADOS
O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e cartório do
6º Ofício, processam-se os autos de INTERDIÇÃO sob nº
000132/2003, em que são: RAUL RODRIGUES LUCAS re-
querente -e- MARIA DA MOTA LUCAS requerido. È o pre-
sente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos,
decretação da interdição do requerido MARIA DA MOTA
LUCAS, por sentença, na forma do artigo 5º, II do Código Ci-
vil e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido
“CODEX” tendo sido nomeada para o “munus” da curatela re-
querente. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 2.003. Eu,
Sérgio Roberto Cabral Krauss, Escrivão, que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE APPARECIDA FERREIRA
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0372/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
CONCEICAO FERREIRA SABINO, foi decretada a interdi-
ção de APPARECIDA FERREIRA, brasileira, solteira, aposen-
tada, portadora da CI RG nº 9.510.274-3, residente e domicili-
ada à Afonso Pena, 110, Jardim Alvorada, nesta cidade, decla-
rando-o incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo
sido nomeado(a) curador(a) CONCEIÇÃO FERREIRA SABI-
NO, brasileira, casada, do lar, portadora da CI RG nº 2.161.135-
2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 715.295.609-00, resi-
dente e domiciliada à Afonso Pena, 110, Jardim Alvorada, nes-
ta cidade. Maringá, 19 de Novembro de 2003. Eu, (a) FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei
e subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DO CARMO COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0560/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
MARIA ALVES PEREIRA DA SILVA, foi decretada a interdi-
ção de MARIA DO CARMO, brasileira, solteira, nascida aos
02 de janeiro de 1913, residente e domiciliada à Rua Aquidau-
ana, 212, Conj. Paulino, nesta cidade, declarando-o incapaci-
tado para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) MARIA ALVES PEREIRA DA SILVA, brasileira,
viúva, do lar, portadora da CI RG nº 5.581.230-3 SSP/Pr, ins-
crita no CPF/MF sob nº 602.153.139-68, residente e domicili-
ada à Rua Aquidauana, 212, Conj. Paulino, nesta cidade. Ma-
ringá, 01 de Dezembro de 2003. Eu, (a) FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE MARIA IZABEL BERTOLDO DE
OLIVEIRA  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000599/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): ANGELA MARIA DE SOUSA
Requerido(s): MARIA IZABEL BERTOLDO DE OLIVEIRA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 52/53, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls..)
Curador(a) Nomeado(a): ANGELA MARIA DE SOUSA

Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 04 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. OBS.: DILIGÊNCIA DO JU-
ÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE VIVIANE BEATRIZ DE ANDRADE

RIZZO  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000630/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): MARIA DE ANDRADE RIZZO
Requerido(s): VIVIANE BEATRIZ DE ANDRADE RIZZO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 36/37, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 32.)
Curador(a) Nomeado(a): MARIA DE ANDRADE RIZZO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 31 de maio de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. OBS.: DILIGÊNCIA DO JU-
ÍZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE LEONILDA SOLER THOME  - COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000496/2000, de INTERDICAO
Requerente(s): MARTA TOME SOLER BATISTA
Requerido(s): LEONILDA SOLER THOME
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 24, foi prolatada sentença, decretando
a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil, e,
de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe curador
o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do Có-
digo de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI – (a)
DENISE HAMMERSCHMIDT - JUIZ DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls.)
Curador(a) Nomeado(a): MARTA TOME SOLER BATISTA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 17 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

OBS: DILIGÊNCIQA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE LEANDRO BERNARDO VELOZO  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
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Processo nº 000617/2003, de INTERDICAO
Requerente(s): MARIA ELENA VELOZO
Requerido(s): LEANDRO BERNARDO VELOZO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 28/29, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 24.)
Curador(a) Nomeado(a): MARIA ELENA VELOZO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ em 17 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. OBS: DILIGÊNCIA DO JUÍ-
ZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0878/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
SONIA PEREIRA DA SILVA, foi decretada a interdição de
ANTONIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador
da CI RG nº 7092704-7, residente e domiciliado à Rua Botafo-
go, 799, apto. 115, nesta cidade, declarando-o incapacitado para
exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
SONIA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, manicure,
portadora da CI RG nº 24457154-5 SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob nº 168.431.528-05, residente e domiciliada à Rua Bo-
tafogo, 799, apto. 115, nesta cidade. Maringá, 24 de Outubro
de 2003. Eu, (a) FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Jura-
mentado, o datilografei e subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PEDRO PINTO DE
SOUZA - CPF/MF Nº 325.733.679-91 COM O PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0909/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
SELMO PINTO DE SOUZA, foi decretada a interdição de
PEDRO PINTO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da
CI RG nº 416.738-4, inscrito no CPF/MF sob nº 325.733.679-
91, residente e domiciliado à Rua Colômbia, 375, Jd. Alvora-
da, nesta cidade, declarando-o incapacitado para exercer os atos
da vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) SELMO PIN-
TO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da CTPS sob nº
0061518-PR, residente e domicilido à Rua Colômbia, 375, Jd.
Alvorada, nesta cidade. Maringá, 03 de Fevereiro de 2004. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Ju-
ramentado, o datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GIGLIO E IRMÃOS LTDA.,
na pessoa de seu representante legal - CGC/MF Nº 75.075.820/
0001-41 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 Edital de intimação de GIGLIO E IRMÃOS LTDA., na pessoa
de seu representante legal - CGC/MF Nº 75.075.820/0001-41,
residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, nos autos n.º
0051/2001 de FALENCIA, movida por GIGLIO E IRMAOS
LTDA contra CORRENTE CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA, para no prazo de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
20,81 (vinte reais e oitenta e um centavos), sob pena de extin-
ção. Maringá, 07 de Julho de 2003. Eu, (a) FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

(a)RENE PEREIRA DA COSTA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTONIO DE OLIVEIRA
MATOS e SUA ESPOSA, E DE TERCEIROS, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, estado do
Paraná, na forma da lei.

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente o réu ANTONIO DE
OLIVEIRA MATOS e sua mulher, se casado for, e de terceiros
interessados, incertos e desconhecidos, que por este Juízo e
Cartório do Cível, tem os seus trâmites legais os autos de AÇÃO
DE USUCAPIÃO, nº 375/2003, em que é autor ALCINDO
BOATTO e réu ANTONIO DE OLIVEIRA MATOS, tendo
como objeto o seguinte bem imóvel: “A DATA DE TERRAS
sob n. 9, da quadra 12, com área de 675,00 m2, com as seguin-
tes divisas, metragens e confrontações: “Com a Rua Andirá no
rumo NO 45o00’ numa frente de 15,00 metros; com a data n. 8
no rumo NE 45o00’ na distância de 45,00 metros; com a data n.
4 no rumo SE 45o00’ na largura de 15,00 metros; e, finalmente
com a data n. 10 no rumo SO 45o00’ numa extensão de 45,00
metros”, localizada na cidade de Floraí, nesta Comarca de Nova
Esperança, estado do Paraná. E pelo presente CITA o réu AN-
TONIO DE OLIVEIRA MATOS e SUA MULHER E TODOS
OS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS por todos os termos da ação, para, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, que passará a fluir a partir do venci-
mento do presente edital, CONTESTAREM, ficando adverti-
dos que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como acei-
tos os fatos articulados na inicial. ENCERRAMENTO: E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por
uma só vez no Diário da Justiça do Estado, e por duas vezes em
Jornal local ou regional, e afixado na sede deste Juízo, no lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, em 22 de outubro de 2003.
Eu,__________________________(Wanderley Manoel da Sil-
va), Escrivão Designado, que o escrevi, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - PARANÁ
VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS ACIDENTES

DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edifício do Fórum – Rua Marins Alves de Camargo, 1.587
– Fone (44) 252-4482

CEP 87600-000 – NOVA ESPERANÇA – ESTADO DO
PARANÁ

  O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial desta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 078/2004
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADO: João Antonio Marcelino, brasileiro, viúvo,
aposentado, nascido aos 11 de julho de 1934, natural de Sali-
nas, Estado de Minas Gerais, filho de Antonio Marcelino de
Oliveira e Aprigia Maria de Jesus, portador da Cédula de Iden-
tidade RG. nº 8.155.129-4-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.
058.121.379-35 residente e domiciliado na Avenida Brasil,
1549, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 28/05/2004.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: Maria de Fátima Justino da Silva,
brasileira, casada, do lar, nascida aos 19 de fevereiro de 1956,
natural de Marabá Paulista, Estado de São Paulo, filha de An-
tonio Justino Filho e Rita Borges, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG. nº 6.402.167-2-SSP/PR, residente e domiciliada na
Avenida Brasil, 1565, nesta Cidade e Comarca de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
em 7 de junho de 2004.
Eu,___________________________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - PARANÁ
VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS ACIDENTES

DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edifício do Fórum – Rua Marins Alves de Camargo, 1.587
– Fone (44) 252-4482

CEP 87600-000 – NOVA ESPERANÇA – ESTADO DO
PARANÁ

 O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial desta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 121/2004
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITADA: Rosangela Alves Barroso, brasileira, soltei-
ra, nascida aos 10 de junho de 1981, natural de Paranacity,
Estado do Paraná, filha de José Alves Barroso e Joana Lopes
Barroso, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.602.086-
4-SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Carlos Gomes, 35,
Vila Silveira, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Es-
tado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 28/05/2004.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: Roseli Alves Barroso de Oliveira,
brasileira, casada (separada de fato), nascida aos 23 de setem-
bro de 1969, natural de Paranacity, Estado do Paraná, filha de
José Alves Barroso e Joana Lopes Barroso, portadora da Cédu-
la de Identidade RG. nº 8.657.409-8-SSP/PR, inscrita no CPF/
MF sob n. 964.092.079-72, residente e domiciliada na Rua
Carlos Gomes, 35, Vila Silveira, nesta Cidade e Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
em 8 de junho de 2004.
Eu,___________________________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta

Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma
da lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 598/2003

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ

INTERDITADO: João Belizário Filho, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 06 de outubro de 1962, natural de Floraí, Estado do
Paraná, filho de João Belizário e Laudelina Umbelina Maria
Raimunda da Conceição, portadora da Cédula de Identidade
RG. nº 5.725.453-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.
775.338.529-15, residente e domiciliado na Rua das Flores, 86,
Vila Garça, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Esta-
do do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 06/04/2004.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: Vandi Antonia da Silva, brasileira,
solteira, agente de saúde, nascida aos 06 de agosto de 1971,
natural de Nova Esperança, Estado do Paraná, filha de Antonio
José da Silva Filho e Maria Candido da Silva, portadora da
Cédula de Identidade RG. nº 7.566.127-4-SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob n. 022.507.159-20, residente e domiciliada na Rua
General Euclides Bueno, 72, Vila Garça, nesta Cidade e Co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
em 11 de junho de 2004.
Eu,___________________________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601.

EDITAL DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE JOÃO LOPES DA
SILVA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS
     FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, se processam os termos da Ação de RECONHECI-
MENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO, tom-
bada sob n.º 196/2004, requerida por IVA RODRIGUES DOS
SANTOS em face de ESPÓLIO DE JOÃO LOPES DA SILVA
e, em atendimento ao que dos Autos consta, FICA o ESPÓLIO
DE JOÃO LOPES DA SILVA, na pessoa dos filhos nascidos de
seu casamento com a já falecida Áurea Angélica da Silva:
MARINHO, JOSÉ, IZAURA, JOVELINA, MARIA DE LOUR-
DES, VILANI, VALDECIR e ANANIAS, todos filhos de João
Lopes da Silva e de Áurea Angélica da Silva, com domicílios
em lugares incertos e não sabido, CITADOS da referida Ação
de Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato, bem
como de todos os seus termos, para querendo, apresentarem
defesa no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do térmi-
no do prazo deste edital, advertindo-os de que não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento do
interessado e não possa, no futuro, alegar ignorância, mando
expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da
Lei. Nova Londrina, 29 de junho de 2004. Eu,  Murilo Doura-
do Mathias, Funcionário Juramentado que digitei e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
O PRAZO DE DEZ (10) DIAS
     FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, se processam os termos da Ação de CONSTITUI-
ÇÃO DE SERVIDÃO tombada sob n.º 127/89, requerida pela
COPEL – TRANSMISSÃO S/A em face de ESPÓLIO DE ITI-
RO SUGUIYAMA e, em atendimento ao que dos Autos consta,
FICAM INTIMADOS da referida Ação de Constituição de Ser-
vidão, bem como da pretensão do ESPÓLIO DE ITIRO SU-
GUIYAMA de levantar o valor da indenização depositada nos
Autos acima mencionados em trâmite neste Juízo. E, para que
chegue ao conhecimento do interessado e não possa, no futuro,
alegar ignorância, mando expedir o presente, que será publica-
do e afixado na forma da Lei. Nova Londrina, 05 de julho de
2004. Eu, Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado
que digitei e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS DO ESPÓLIO
DE JUSTINO CELESTINO SLAVIERO, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS
     FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, se processam os termos da Ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, tombada sob n.º 335/95, re-
querida pelo BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em
face de N. A. CARDOSO TOMAZ – ME e OUTROS e, em
atendimento ao que dos Autos consta, FICAM os HERDEI-
ROS DE JUSTINO CELESTINO SLAVIERO - o falecido era
brasileiro, casado, comerciante, portador do RG. 1.794.056 PR,
inscrito no CPF/MF. 189.016.979-04, residente à Av. Londri-
na, 1008, em Nova Londrina/Pr -, com domicílio em lugar in-
certo e não sabido, INTIMADOS para, querendo, no prazo le-
gal, que passará a ser contado a partir do término do prazo
deste edital, integrarem a lide. E, para que chegue ao conheci-
mento do interessado e não possa, no futuro, alegar ignorância,
mando expedir o presente, que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. Nova Londrina, 02 de julho de 2004. Eu, Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que digitei e subs-
crevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO FIEL DEPOSITÁRIO: VAL-
DIR LISE, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS
     FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, se processam os termos da Ação de EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA, tombada sob n.º 311/94, requerida
por VALDIR H. NUMASAWA em face de NELSON PEDRO-
SO DOS SANTOS e, em atendimento ao que dos Autos consta,
FICA o Fiel Depositário: VALDIR LISE, RG. 4.032.313.357-
SSP/RS,, brasileiro, solteiro, tratorista, com domicílio em lu-
gar incerto e não sabido, INTIMADO para, em 48 horas – pra-
zo que passará a ser contado a partir do término do prazo deste
edital - exibir em Juízo os bens adjudicados: dois balcões fri-
goríficos ..., uma geladeira ..., um picador de carne ..., uma
serra fita ..., três mesas de madeira ..., uma balança eletrônica
... e uma balança automática, marca Filizola, ou no mesmo pra-
zo proceder ao depósito do valor equivalente (bens avaliados
em R$.8.876,15), sob pena de prisão. E, para que chegue ao
conhecimento do interessado e não possa, no futuro, alegar ig-
norância, mando expedir o presente, que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. Nova Londrina, 29 de junho de 2004.
Eu, Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que
digitei e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PARANAVAÍ (PR)

Edital n. 120/03 de Intimação e Chamamento do Requerido:
PEDRO LOURENÇO ALVES, e de EVENTUAIS HERDEI-
ROS e TERCEIROS INTERESSADOS, com prazo de 60 dias.
“Justiça Gratuita”
O Doutor Abelar Baptista Pereira Filho, MM. Juiz Substituto
da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, à Av. Paraná, n. 1422,
se processam os autos n. 189/2003 de DECLARAÇÃO DE
AUSÊNCIA, em que são partes: ANDRÉ GARCIA ALVES,
JOSÉ GARCIA ALVES, requerente e PEDRO LOURENÇO
ALVES, requerido. Fica pelo presente edital INTIMADO o re

Paranavaí

Nova Londrina

Nova Esperança
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querido PEDRO LOURENÇO ALVES, brasileiro, divorciado,
de profissão ignorada, estando em lugar incerto e desconheci-
do há mais de 10 anos, para entrar na posse de seus bens, arre-
cadados às fls. 30 e 32, que se encontram em poder do curador:
ANDRÉ GARCIA ALVES, a saber: “50% da parte ideal de 1/8
(um oitavo), do lote n. 117, da Secção Tamboara, do Plano de
Loteamento Terreno Ivaí, com área de 466.000,00 metros qua-
drados, situados no Município de Tamboara, desta Comarca,
com divisas e confrontações constantes da matrícula n. 24.318
no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Paranavaí”. Fica também intimados eventuais herdeiros e ter-
ceiros interessados do presente pedido. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
60 (sessenta) dias, que será afixado por cópia no lugar de cos-
tume e publicado de 2 em 2 meses, durante um ano, na forma
do art. 1161 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
julho de 2003. EU, (a) Janecléia Martins Xavier Delbone, Em-
pregada Juramentada, o digitei e assino. (a) Renato Augusto
Platz Guimarães, Escrivão. (Assino por determinação do MM.
Juiz, por força da portaria n. 01/99).

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 239,31 em 11/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 205/2002
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Executado Alberto João Pucci

O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, M.M.
Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
 Citação: ALBERTO JOÃO PUCCI, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, quinta-feira, 8 de julho  de 2004

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 201,13 em 11/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 282/2002
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Executado Maria Salete Angeli

O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, M.M.
Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

Citação: MARIA SALETE ANGELI, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, quinta-feira, 8 de julho  de 2004

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 263,33 em 11/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 420/2002
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Executado Edgar de Paulo Garcia

O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, M.M.
Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

Citação: EDGAR DE PAULO GARCIA, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-

gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, quinta-feira, 8 de julho  de 2004

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 2.135,70 em 05/2004, sujeito a atualização.
Autos nº 44/2004
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Executado Espólio de Jandir Gnoatto

O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, M.M.
Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

Citação: ESPÓLIO DE JANDIR GNOATTO, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, quinta-feira, 8 de julho  de 2004

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 353,90 em 11/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 467/2002
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
ExecutadoFlávio Antônio Ilheo e Kelly Fabiane Ilheo

O Doutor GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO, M.M.
Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

Citação: KELLY FABIANE ILHEO, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, quinta-feira, 8 de julho  de 2004

 NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

AUTOS NÚMERO 571/2001
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Jacinto Baggio

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JACINTO BAG-
GIO, na seguinte forma:

1º LEILÃO: 01 de outubro de 2.004, às 13:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º LEILÃO: 08 de outubro de 2.004, às 13:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.155,61 (mil, cento e cinqüenta e cinco
reais e sessenta e um centavos) em 07/06/2004, valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote n.º 13 da quadra n.º 536 com 421,75 m2, o qual confronta-
se ao Norte com a rua Papa João XXIII com 14,00m; ao Sul
com o lote n.º 18 com 14,00m; ao Leste com o lote n.º 14 com
30,15m e a Oeste com o lote n.º 12 com 30,10m, tudo de con-
formidade com o contido na matrícula n.º 10.483, sem qual-
quer benfeitoria, contendo as redes de água, luz, telefone e cal-
çamento.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 11/05/2004,
valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.

ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado  JACINTO BA-
GGIO, se por ventura não for encontrada para a intimação pesso-
al.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 08/07/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 518/2002
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de pato Branco
REQUERIDO David Natal Dalagnol

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada DAVID NATAL
DALAGNOL, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 01 de outubro de 2.004, às 14:30 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 08 de outubro de 2.004, às 14:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.546,98 (um mil, quinhentos e quarenta
e seis reais e noventa e oito  centavos), em 03/06/2004,  valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote nº  11 da quadra nº 04, atual quadra n.º 961, do Loteamen-
to Alvorada, contendo a área de 600,00m2, o qual confronta-se
em frente com a rua 10; aos fundos com o lote 12; de um lado
com rua 78; de outro lado com o lote 10, de conformidade com
o memorial inscrito no livro 3-J, n.º de ordem 11.519 do CRI 1º
Ofício desta comarca.
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
9.000,00 (nove mil reais), em 17/02/2004, valor sujeito à atua-
lização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) DA-
VID NATAL DALAGNOL, se por ventura não for encontrada para a
intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 08/07/2004.

  NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 505/2001
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Valdir Folle

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada VALDIR FOL-
LE, na seguinte forma:

1º PRAÇA: 01 de outubro de 2.004, às 14:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º PRAÇA: 08 de outubro de 2.004, às 14:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.144,26 (mil, cento e quarenta e quatro
reais e vinte e seis centavos) em 13/05/2004, valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote nº 24 da quadra nº 14, contendo a área de 360,00m2 (tre-
zentos e sessenta metros quadrados), o qual confronta-se ao
Norte com o lote nº 25 com 30,00m; ao Sul com o lote nº 23
com 30,00m; ao Leste com o lote nº 07 com 12,00m e a Oeste
com a rua 21 de Abril  com 12,00m; sem benfeitorias, conten-
do as redes de água, luz e telefone, tudo de conformidade com
o contido na matrícula sob nº 9.368.
AVALIAÇÃO: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), em
10/12/2003., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada VALDIR FOL-
LE, se por ventura não for encontrada para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 08/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 499/2002
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de pato Branco
REQUERIDO Domingos Bordigno

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado DOMINGOS

BORDIGNO, na seguinte forma:
1ª PRAÇA: Dia 01 de outubro de 2.004, às 15:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 08 de outubro de 2.004, às 15:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 979,38 (novecentos e setenta e nove reais
e trinta e oito centavos), em 02/06/2004,  valor sujeito a atuali-
zação, mais as cominações legais.
BENS:
Lote nº  02 da quadra nº 15, atual quadra n.º 987, do Loteamen-
to Encruzilhada 1, contendo a área de 600,00m2, o qual con-
fronta-se com o lote n.º 02; ao Norte com a área pertencente ao
loteamento Alvorada; ao Sul com a rua 5; ao Leste com o lote
n.º 3 e a Oeste com o lote n.º 1. Registro anterior sob n.º 11.038
fls. 246 do livro 3-I de transação das transmissões desta comar-
ca. Cartório de Registro de Imóveis  1º Ofício desta comarca.
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
9.000,00 (nove mil reais), em 17/02/2004, valor sujeito à atua-
lização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) DO-
MINGOS BORDIGNO, se por ventura não for encontrada para a in-
timação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 08/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 39/41 em data de 12 de maio do
corrente ano, que transitou em julgado em 08 de junho em cur-
so, foi declarada a INTERDIÇÃO de Silvia Aparecida Pereira
de Souza, brasileira, solteira, incapaz, portadora do CI/RG nº
6.397.426-9-SSP/PR e do CPF nº 026.030.699-18, nascida aos
24.01.1972 na cidade de Pérola - Paraná, filha de Sebastião de
Souza e Venilza Pereira de Souza, residente e domiciliada nes-
ta cidade e Comarca, a qual é portadora de “paralisia cerebral
espástica e surdez neuro sensorial”, que a torna incapaz de ge-
rir os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeada curadora na
pessoa de Venilza Aparecida Pereira de Souza, brasileira, viú-
va, pensionista, portadora do CPF nº 795.849.779-20 e RG nº
2.018.736-SSP/Pr, residente e domiciliada na Rua Raposo Ta-
vares, s/n., nesta cidade, nos Autos sob nº 145/2003 de Interdi-
ção requerida por Venilza Pereira de Souza.- A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias entre cada publicação. Pérola, 23 de
junho de 2004. Eu, (João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão
do Cível, Comércio e Anexos que digitei e subscreví.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO
  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 40/42 em data de 26 de março do
corrente ano, que transitou em julgado em 17 de maio em cur-
so, foi declarada a INTERDIÇÃO de Santina Brianezi, brasi-
leira, separada judicialmente, incapaz, portador do CI/RG nº
1.771.427-9-SSP/PR e do CPF nº 300.789.899-49, filha de
Adelino Brianezi e Carmelina Manzoli Brianezi, residente e
domiciliada na Rua Barão do Cerro Azul, 877, nesta cidade e
Comarca, a qual é portadora de “esquizofrenia e transtorno afe-
tivo bipolar”, que a torna incapaz de gerir os atos de sua vida
civil, sendo-lhe nomeada curador na pessoa de Fabiano Bria-
nezi de Oliveira, brasileiro, solteiro, desempregado, portador
do CPF nº 034.190.179-28 e RG nº 7.388.163-3-SSP/Pr, resi-
dente e domiciliado na Rua Barão do Cerro Azul, 877, nesta
cidade e Comarca, nos Autos sob nº  073/2003 de Interdição
requerida por Fabiano Brianezi de Oliveira.- A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias entre cada publicação. Pérola, 11 de
junho de 2004. Eu,.(João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão
do Cível, Comércio e Anexos que digitei e subscreví.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

Pérola

Pato Branco
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COMARCA  DE  PINHÃO

Edital de citação  dos Executados Adalton José de Matos e
Vera Lúcia Krugel, na qualidade de sócios-gerente da empresa
executada Comércio de Confecções Hao-Pin Ltda, com o pra-
zo de 30 (trinta) dias.
Edital  de citação dos Executados Adalton José de Matos, ins-
crito no CPF/MF sob nº161.529.569-00 e Vera Lúcia Krugel,
inscrita no CPF/MF sob nº 422.148.312-15, atualmente resi-
dentes e domiciliados em lugar ignorado, na qualidade de sóci-
os-gerente da empresa executada Comércio de Confecções Hao-
Pin Ltda, tendo em vista sua responsabilidade pessoal pelo dé-
bito tributário (art 135, III do CTN  art. c/c art. 4º, inciso V da
Lei nº 8.630/80); para que nos Autos de Execução Fiscal nº
003-1998 e 005-1998, em que é Exequente Fazenda Pública do
Estado do Paraná e  Executado(s) Comércio de Confecções Hao-
Pin Ltda, Vera Lúcia Krugel e Adalton José de Matos, em trâ-
mite na Vara Cível desta Comarca, sito à rua Francisco Dellê,
nº 55, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 5.557,61
(cinco mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e um
centavos),  acrescido das demais cominações legais, referente
as dívidas ativas nºs 2189325-0, 2220174-3 e 2220175-1, no
prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear(em) bens
à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia total da dívida. Fican-
do desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias,
para oposição de embargos e caso não seja embargada a execu-
ção, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC. Juiz do feito:
Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 04 de mar-
ço de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramenta-
do, que digitei e  subscrevi.  (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão.
Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria
nº 012-91.

Edital de intimação da empresa Executada Sbardelini &
Silva Ltda, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Adilson Sbardelini, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Edital de intimação da empresa executada Sbardelini & Silva
Ltda, inscrita no CGC/MF sob nº 02640813/0001-71, localiza-
da na Rua Vila B, s/nº, Bloco B, Vila Copel, do Município de
Reserva do Iguaçu-PR., nesta Comarca, atualmente estabeleci-
da em local ignorado, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Adilson Sbardelini, inscrito no CPF/MF sob nº 096.127.648-
75, atualmente residente e domiciliado em lugar ignorado; que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos desta Comar-
ca, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, centro, edifício do Fórum,
nesta Cidade e Comarca, se processam os termos dos Autos nº
114-2002 de Executivo Fiscal,  em  que  é Exequente Fazenda
Pública do Estado do Paraná e Executado(a) Sbardelini & Sil-
va Ltda; para que, no prazo de 10(dez) dias, contados da publi-
cação do presente edital, comprove o pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, com base em 10%
(dez por cento), tendo em vista que efetuou o pagamento ape-
nas do débito, sob pena de prosseguimento do processo. Tudo
de conformidade com o despacho a seguir transcrito: “Autos nº
114-2002. 1- Defiro fls. 23, expeça-se edital, com prazo de 20
(vinte) dias, com as advertências legais. Em, 30/12/2003. (a)
Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito”. Juiz do feito: Mauro
Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 27 de fevereiro de
2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, que
o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subs-
crição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-
91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 130-2001 de Interdição proposta por Adolfo Mauro
Soares relativamente a pessoa de Lucinda Soares, brasileira,
solteira, maior, nascida em 07/09/1951, natural de Pinhão-PR.,
filha de Maria Luiza Soares, portadora da Certidão de nasci-
mento termo nº 12466, fls. 143, do livro nº A-037, Cartório do
Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR.,   residente e
domiciliada na localidade denominada Invernadinha, próximo
a residência do Sr. Luiz Fagundes, neste Município e Comarca.
Data da sentença: 03/09/2003; Causa: Epilepsia convulsiva,
esquizofrenia e debilidade mental. Curador(a) nomeado(a):
Adolfo Mauro Soares, brasileiro, solteiro, servente, nascido em
20/08/1972, natural de Pinhão-PR., filho de Lucinda Soares,
portador da CI-RG nº 2.393.821-9-SSP-PR., residente e domi-
ciliado na localidade denominada Invernadinha, próximo à re-
sidência do Sr. Luiz Fagundes, neste Município e Comarca.
Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Publi-
cação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com inter-
valos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gratui-
dade: O Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pi-
nhão, 06 de abril de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxi-
liar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda
– Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria nº 012-91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 038-2002 de Interdição proposta por Evanilda Apare-
cida Góes relativamente a pessoa de Sebastião Gerônimo de
Almeida, brasileiro, nascido em 20/01/1953, natural de Inácio
Martins-PR., filho de José Pinto Pereira de Almeida e de Jura-
cir Gonçalves de Almeida, portador da CI-RG nº 6.388.437-5-

SSP-PR., e da certidão de nascimento termo nº 1259, fls. 151vº,
do livro nº 2-A, do Cartório do Registro Civil do Município de
Inácio Martins-PR., residente e domiciliado na Rua Santos
Dummont, em frente a casa nº 11, Bairro Mazurechem, nesta
Cidade e Comarca. Data da sentença: 18/09/2003; Causa: Es-
quizofrenia – CID-10=F-20-0. Curador(a) nomeado(a): Evanilda
Aparecida Góes, brasileira, solteira, desempregada, nascida em
24/03/1974, natural de Pinhão-PR., filha de Adão de Góes e de
Eva Aparecida de Góes, portadora da CI-RG nº  6.378.475-3-
SSP-PR., residente e domiciliada na Rua Santos Dummont, em
frente a casa nº 11, bairro Mazurechem, nesta Cidade e Comar-
ca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gra-
tuidade: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pi-
nhão, 18 de março de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Au-
xiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arru-
da – Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria nº 012-91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 079-1999 de Interdição proposta por Terezinha de
Lourdes Domingues relativamente a pessoa de Admilson José
Domingues, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 06/09/1977,
natural de Pinhão-PR., filho de Heitor Antonio Domingues e
de Terezinha de Lourdes Domingues,  portador da certidão de
nascimento nº 1.393, fls. 23-V, do livro nº 27-A, Cartório do
Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR., residente e
domiciliado na localidade denominada Todos os Santos, neste
Município e Comarca. Data da sentença: 09/04/2003; Causa:
Surdo Mudez, Epilepsia Convulsiva e Retardo Mental CID2=
H90. Curador(a) nomeado(a): Terezinha de Lourdes Domin-
gues, brasileira, casada, lavradora, nascida 28/08/1960, natural
de Pinhão-PR., filha de José Nestor dos Santos e de Ana Maria
dos Santos, portadora da CI-RG nº 6.631.582-7-SSP-PR., resi-
dente e domiciliada na localidade denominada Todos os San-
tos, neste Município e Comarca. Limites da curatela: Praticar
todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local
e por três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário
da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos be-
nefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro
Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 29 de março de 2004. (a)
Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por
ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 091-1999 de Interdição proposta por Noemia de Si-
queira Gonçalves relativamente a pessoa de Dalcei Siqueira
Santos, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 27/09/1975, na-
tural de Guarapuava-PR., filho de Noemia de Siqueira Gonçal-
ves, residente e domiciliado na localidade denominada Inver-
nada de Fora, neste Município e Comarca, portador da Certi-
dão de nascimento termo nº 000171, fls. 043, do livro nº A-
001, do Cartório do Registro Civil do Distrito de Morro Alto
da Comarca de Guarapuava-PR. Data da sentença: 29/08/2003;
Causa: esquizofrenia paranóide – CID-F-20.0. Curador(a)
nomeado(a): Noemi de Siqueira Gonçalves, brasileira, viúva,
lavradora aposentada, nascida em 31/03/1936, natural de Pi-
nhão-Pr., filha de Dario Felix de Siqueira e de Maria Antonia
Ferreira Gonçalves, residente e domiciliada na localidade de-
nominada Invernada de Fora, neste Município e Comarca. Li-
mites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Publica-
ção: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com interva-
los de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuida-
de: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz
do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 25
de março de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Jura-
mentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escri-
vão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Por-
taria nº 012-91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 200-2000 de Interdição proposta por Zenilda de Oli-
veira de Cristo relativamente a pessoa de Leonilda Aparecida
de Oliveira, brasileira, casada, nascida em 30/08/1963, natural
de Pinhão-PR., filha de Hortêncio Alves de Oliveira e de Maria
da Luz Oliveira, portadora da certidão de casamento termo nº
859, fls. 032, do Livro nº 18-B do Cartório de Registro Civil da
Sede da Comarca de Pinhão-PR., residente e domiciliada na
localidade denominada Santa Maria, ao lado do Comercial Tre-
vo, neste Município e Comarca. Data da sentença: 11/04/2003;
Causa: Doença Mental Crônica. Curador(a) nomeado(a): Ze-
nilda de Oliveira de Cristo, brasileira, casada, cozinheira, nas-
cida em 07/10/1960, natural de Pinhão-PR., filha de Hortêncio
Alves de Oliveira e de Maria da Luz Oliveira, portadora da CI-
RG nº  6.781.545-9-SSP-PR., inscrito no CPF/MF sob nº
985.331.509-20, residente e domiciliada na localidade deno-
minada Santa Maria, próximo à Comercial Trevo, neste Muni-
cípio e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da
vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03)
vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do
Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Jus-
tiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de
Direito. Pinhão, 10 de março de 2004. (a) Samuel Rubens No-
gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz.
Autorizada pela Portaria nº 012-91.

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -
ESTADO DO PARANÁ

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO
Av. Interventor Manoel Ribas, 411 CEP. 85.200-000 Fone Fax
(0xx) 42 646 1272

EDITAL DE
CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, MM. JUIZ SUBSTITU-
TO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a
todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pôr este juízo e Cartório tramitam os autos de Desti-
tuição do Pátrio Poder Sob nº 027/2004.2 em que é requerentes
J.M.U. e J.M.U. e requerido Este Juízo, expediu-se o presente
edital com o prazo de 30 (Trinta) dias, para a CITAÇÃO de
JOSE LAERCIO UNGRIA e CLEUSA MORGON, atualmente
em lugar incerto e não sabido de tudo o conteúdo da inicial a
seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA –  PARANÁ. O MINISTÉRIO
PÚBLICO PARANAENSE, por seu agente, infra assinado, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 127 e 129,
inc. IX da Constituição da República Federativa do Brasil, nos
arts. 114 e 120, inc. XII da Constituição do Estado do Paraná,
no art. 148, § único, art. 155 e 200, inc. III, da Lei nº 8.069 de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e
ainda, artigo 15, inc. III, alínea “a” da lei Estadual nº 5.849, de
25 de setembro de 1968, (Estatuto do Ministério Público do
Estado do Paraná), vem, respeitosamente, perante a V. Exa,
propor a presente AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO
PODER  em face de JOSE LAERCIO UNGRIA e CLEUSA
MORGON residente e domiciliados em lugar incerto e não sa-
bido, pelos fatos e fundamento a seguir consignados: 1) – Se-
gundo consta no registro civil da infante, os requeridos são pais
biológicos da criança J.M.U. e J.M.U., conforme cópia das cer-
tidões de nascimento anexas. A genitora das infantes, ora re-
querida, abandonou suas filhas ainda muito pequenas, deixan-
do-as apenas com o genitor, que era alcoólatra e que acabou
por também deixar as duas infantes com terceiros. Jocilene,
desde o ano 1998, passou a conviver com o casal Leniro Mario
Braga e Ilza da Silva Braga, que inclusive ajuizaram ação de
adoção, no qual foram os genitores citados por edital, face nin-
guém saber onde se encontram, eis que desapareceram da cida-
de. Jocelia também foi abandonada estando há anos sob os cui-
dados do casal Antonio e Maria Rose Smokanitz, apresentando
bom desenvolvimento. Ressalte-se que pelos menos há seis anos
não se tem noticias dos genitores biológicos ora requeridos.
Portanto devido à omissão dos pais naturais, encontram-se J. e
J.M.U em situação de risco. Portanto, outra alternativa não nos
resta, sendo à propositura da Destituição do Pátrio Poder. 2) –
Com fundamento no artigo 98, inc. II e artigo 157 da Lei 8.069/
90, seja decretada LIMINARMENTE a suspensão do pátrio
poder de CLEUSA MORGAN e JOSE LAERCIO UNGRIA,
em relação a J. e J.M.U. até o julgamento definitivo desta cau-
sa, expedindo-se mandado para averbação à margem do Regis-
tro Civil de Nascimento. Informo ainda que ambas se encon-
tram na companhia do casal Antonio e Rose Smokanitz, e que a
situação de guarda será regularizada junto aos autos 39/03, com
forma de transição para colocação em família substituta. Pitan-
ga, 23 de junho de 2004. ANA PAULA MARTINS CESCO-
NETTO - Promotora de Justiça. ADVERTÊNCIA: Para res-
ponder no prazo de 20 (vinte) dias. Conteste a presente ação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos especialmente
de JOSE LAERCIO UNGRIA e CLEUSA MORGON, para que
no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou o presen-
te edital que após será publicado na forma da lei a fixado no
local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de JuLho de
Dois Mil e Quatro. Eu ____________________Valdir Celso
da Cruz – Escrivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

William da Costa
  Juiz Substituto

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 001657/2003, de INTERDIÇÃO.

Requerente/Curador:SEBASTIAO ANTUNES MACHADO.
Interdito(a): MARIA ROSA MACHADO.
Causa da Interdição: incapacidade mental.
Limites da Curatela: de caráter irreversível, que a impossibilita
 de forma permanente de exercer os atos da vida civil.
Data da sentença: 18/Maio/2004.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUÍTA.
Ponta Grossa, 24 de maio de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX -
 Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 001680/2003, de INTERDIÇÃO.
Requerente/Curador: CARLOS ALBERTO MOREIRA.
Interdito(a): JOAO POSTIGLIONE.
Causa da Interdição: incapacidade mental.
Limites da Curatela: de caráter irreversível, que a impossibilita
 de forma permanente de exercer os atos da vida civil.

Data da sentença: 03/Maio/2004.
A ser publicado na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS
 DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Ponta Grossa, 09 de junho de 2.004

MAGNUS VENICIUS ROX -
Juiz de Direito.

Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 90
dias virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo cri-
me, sob n.º 036/02, deste juízo, em que é autora a justiça públi-
ca e réu(s) Marcos Fernando Garcia, como incurso(s) na(s)
pena(s) do artigo 157, § 2º, incisos I e II do Código Penal. Foi
proferida sentença em data de 16/04/2004, nos seguintes ter-
mos: 1) MARCOS FERNANDO GARCIA, condenado à pena
de 06 (seis) anos e 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão
e 40 (quarenta) dias-multa, em regime semi-aberto, bem como
ao pagamento das custas processuais. E como não tenha sido
possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m)
o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença da qual
poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de passar em julgado referida decisão. Para que chegue ao co-
nhecimento de todos a quem interessar possa, é passado o pre-
sente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta
Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
02 dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro.
Eu_________________(Elaine Cristine Munhoz Stadler), Au-
xiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

HÉLIO CESAR ENGELHARDT
 Juiz de Direito Substituto

 

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MAURICIO

FERREIRA DA SILVA, COM PRAZO DE 30(trinta)
DIAS.

O DOUTOR  FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Comarca
de Realeza, Estado do Paraná.
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de DIVÓRCIO, sob o nº 0000102/2004, em que é reque-
rente M.S.S., e requerido JOSÉ MAURICIO FERREIRA DA
SILVA, tendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO do
Sr., JOSÉ MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA, do inteiro teor
da presente ação, bem como para que no prazo de 15(quinze)
dias, querendo, conteste a presente ação, vide Art. 285 - “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 08
de abril de 2004. Eu, _______________________MARISTE-
LA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã - que digitei - imprimi e
subscreví.

   FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE HELIO ANTONIO ZANELA,
COM PRAZO DE 30(trinta) DIAS.
O DOUTOR  FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Comarca
de Realeza, Estado do Paraná.
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de DIVÓRCIO, sob o nº 0000143/2004, em que é reque-
rente T.C.Z., e requerido HELIO ANTONIO ZANELA, tendo
o presente edital a finalidade de CITAÇÃO do Sr., HELIO
ANTONIO ZANELA, do inteiro teor da presente ação, bem
como para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo, conteste
a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, para que não aleguem ignorância, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2004. Eu,  __MA-
RISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã - que digitei - im-
primi e subscreví.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONORA PAULINO GUEZZI
ESCOBAR, COM PRAZO DE 30(trinta) DIAS.

Realeza

Ponta Grossa

PitangaPinhão
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O DOUTOR  FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Comarca
de Realeza, Estado do Paraná.
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de DIVÓRCIO, sob o nº 0000190/2004, em que é reque-
rente L.R.E., e requerido LEONORA PAULINO GUEZZI ES-
COBAR, tendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO da
Sra., LEONORA PAULINO GUEZZI ESCOBAR, do inteiro
teor da presente ação, bem como para que no prazo de 15(quin-
ze) dias, querendo, conteste a presente ação, vide Art. 285 -
“Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, para que não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná,
aos 15 de junho de 2004. Eu, _______________________MA-
RISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã - que digitei - im-
primi e subscreví.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO IVANIR JOSÉ BONATTI.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03, de novembro, de 2004, às
15h30min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 17, de novembro, de 2004, às
15h30min, não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, sob n.º 563/
2002, em que é exequente M.R.F. e executado  IVANIR JOSÉ
BONATTI.
 BEM: -)Uma Moto Honda CGC 125, ano/modelo 1988, placa
ADU-1711, chassi 9C2JC18001JR132021.
  DEPÓSITO: Em mãos do executado.
AVALIAÇÃO: Total geral R$ 1.200,00 (um mil e duzentos re-
ais), em 08/09/2.003, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 3.430,36 (três mil, quatrocentos e
trinta reais e trinta e seis centavos), em 03/12/2.002,  a ser atu-
alizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor IVANIR
JOSÉ BONATTI, e sua esposa, se casado for se porventura não
forem encontrados para intimação pessoal. Realeza, aos 06 de
julho de 2004. Eu___ _ CARLY TEREZINHA NOTTAR –
Escrivã Designada – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MADEIREIRA
REAL LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr. VITAL
DA SILVA AMORIN, em local incerto e não sabido e, POSSÍ-
VEIS INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE TRINTAS DIAS.
O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL E
 ANEXOS DA COMARCA DE  REALEZA-PR., NA FORMA
DA LEI ETC...
FAZ SABER, pelo presente edital com prazo de trinta dias, que
ficam  MADEIREIDA REAL LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. Vital da Silva Amorin, em local incerto e não
sabido e possíveis interessados incertos e desconhecidos, devi-
damente CITADOS do inteiro teor da presente ação de USU-
CAPIÃO sob n.º 121/2001, em que é requerente NADAL ROS-
SATO e requerido MADEIREIRA REAL LTDA, que tramita
perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Realeza, Estado do Paraná, referente ao imóvel deno-
minado: Lote 4 e 5 da Gleba n.º 31-AM, do núcleo Ampére,
com área de 13.000m2, ou 1,3 Hectares, situado no Município
de Santa Izabel do Oeste-Pr., conforme título de propriedade
n.º 132, do livro 129, de títulos e lotes Rurais, fornecido pelo
GETSOP, bem como para, querendo, contestar a presente no
prazo legal de quinze dias, observando-se que não sendo con-
testada a  ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial pelo autor (art. 285 e
319 do CPC). E ainda que a presente citação valerá para todos
os atos do processo e que somente as pessoas que atenderem ao
chamado serão intimadas dos atos seguintes. Realeza, aos 14
de junho de 2004. Eu, ___________________, MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA Saint Luiz Ind. de Confecções Ltda, na pes-
soa de sua representante legal Sra. Idorilde Machado Barbieri.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 11, de outubro, de 2004, às 15h00min,
por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 25, de outubro, de 2004, às 15h00min,
não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 184/2003, em que
é exequente INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO e executado  SAIN
LUIZ INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.
 BEM: - 80 (oitenta) calções para futebol, tecido algodão, bran-
cos, tamanhos P, M e G, novos.
  DEPÓSITO: Em mãos da representante legal da executada
Sra. Idorilde Machado Barbieri.
AVALIAÇÃO: Total geral R$ 520,00 (quinhentos e vinte re-
ais), em 12.04.2.004, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 506,32 (quinhentos e seis reais e
trinta e dois centavos), em 25/07/2.003, a ser atualizado na data
da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora SAINT
LUIZ INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de
sua representante legal Sra. Idorilde Machado Barbieri, e seu
cônjuge, se casado for se porventura não forem encontrados
para intimação pessoal. Realeza, aos 15 de junho de 2004. Eu
__ MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO – RUBEM CESAR CASELANI - ESPÓ-
LIO,  representado pela Sra., Umbelina Zanchet Caselani.
 Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 08, de agosto, de 2004, às 14h00min,
por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 22, de agosto, de 2004, às 14h00min,
não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 50/2001, em que
é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA e executado  RUBEM
CESAR CASELANI-ESPOLIO.
 BEM: - Lotes Urbanos n.ºs 01 a 12, da Quadra n.º 163, do
Patrimônio de Realeza, Estado do Paraná, com área total de
8.000,00m2, com os limites e confrontações constantes na ma-
trícula n.º 3658, do CRI., da comarca de Capanema-PR. Os
terrenos ficam localizados entre as Ruas Chile, Vitral Brasil,
Av. Getúlio Vargas e Rua Itália, sendo semi-plana, com capoei-
ra, sem benfeitorias e Ruas a serm abertas; avaliado em R$
38.000,00.
Lotes Urbanos n.ºs 01 a 14, da quadra n.º 162, do Patrimônio
de Realeza, do Município de Realeza-PR., com área total de
8.000,00m2, com os limites e confrontações constantes na ma-
trícula n.º 3657, do CRI., da comarca de Capanema-PR. Os
terrenos ficam localizados entre as Ruas Florianópolis, Chile,
Vital Brasil e Rua Itália, sendo uma área semi-plana, com ca-
poeira, sem benfeitorias e Ruas a serem abertas, avaliado em
R$ 38.000,00.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público desta comarca
Sr. Vilmo Bedin.
AVALIAÇÃO: Total geral R$ 76.000,00 (setenta e seis mil re-
ais), em 03/03/2.004, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 59.605,22 (cinquenta e nove mil,
seiscentos e cinco reais e vinte e dois centavos), em 14/05/
2.001, a ser atualizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedore RUBEM
CESAR CASELANI – ESPOLIO, representado pela inventari-
ante Sra., Umbelina Zanchet Caselani se porventura não forem
encontrados para intimação pessoal. Realeza, aos 04 de maio
de 2004. Eu__ __ MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Es-
crivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO NELSON JOSE NICOLAU.
 Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16, de setembro, de 2004, às
15h30min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 30, de setembro, de 2004, às
15h30min, não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.

LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 135/2003, em que
é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA e executado  NEL-
SON JOSÉ NICOLAU.

BEM: - Lote Urbano n.º 03 (três) da quadra n.º 115, do patri-
mônio de Realeza, com área de 481,60m2, com os limites e
confrontações constantes na matrícula n.º 9565, do CRI., desta
comarca. O imóvel fica localizado na Rua Pe. Fernando Zan-
chet, esquina com Rua Euclides da Cunha. Possui uma casa de
madeira, medindo aproximadamente 6x8.

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Vilmo Bedin – Depositário Públi-
co desta comarca.
AVALIAÇÃO:  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
em 09.03.2.004, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 305,30 (trezentos e cinco reais e
trinta reais), em 21.08.2003, a ser atualizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os devedores NEL-
SON JOSÉ NICOLAU, e sua esposa, se casado for se porven-
tura não forem encontrados para intimação pessoal. Realeza,
aos 17 de maio de 2004. Eu________________________
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subs-
crevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO CIRINEU VIEIRA.
 Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 08, de setembro, de 2004, às
15h00min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 22, de setembro, de 2004, às
15h00min, não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 213/2003, em que
é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA e executado  CIRI-
NEU VIEIRA.
 BEM: - 01 (um) congelador marca Consul, 450 litros, cor branca
horizontal, com dois tampos, com  motor Embraco EG 80LRW,
115 VAC, 60Hz, em bom estado conservação e funcionamento.
  DEPÓSITO: Em mãos do executado.
AVALIAÇÃO: Total geral R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta
reais), em 29/04/2.004, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 570,61 (quinhentos e setenta e um
reais e sessenta e um centavos), em 11/12/2.003, a ser atualiza-
do na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor CIRINEU
VIEIRA, e sua esposa, se casado for se porventura não forem
encontrados para intimação pessoal. Realeza, aos 05 de maio
de 2004. Eu__ __ MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Es-
crivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE VILMAR GARBIN, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.
O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz de Direito DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.
 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos, situado na Av. Bruno Zuttion, 3615,
na cidade de Realeza-PR., tramitam os autos de EXECUCAO
FISCAL, sob o n.º 81/2002, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado VILMAR
GARBIN, CITA o executado VILMAR GARBIN, em lugar in-
certo e não sabido, do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo legal de 05 dias, efetuar o pagamento do princi-
pal e suas cominações legais, constantes nos autos, no valor de
R$ 422,47 (quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e sete
centavos), datado de 12/12/2.002, devidamente acrescidos até
a data do efetivo pagamento, valor este originário da(s)
certidão(ões) de dívida ativa sob n.º 10064098-8 – 10064099-6
e 10064100-3, datada de 19/10/2.002. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Realeza-PR., aos 09 de
junho de 2004. Eu,______________________, MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE BORGES E MARIA LTDA, na
pessoa de seu representante Sr. José Beto Borges, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS. O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
Juiz de Direito DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO

DO PARANÁ.F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente
edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, situado na Av. Bruno
Zuttion, 3615, na cidade de Realeza-PR., tramitam os autos de
EXECUCAO FISCAL, sob o n.º 0214/1996, em que é exequente
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do SIMIÃO DA SILVA, CITA o executado SIMIÃO DA SIL-
VA, em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente
ação, bem como para no prazo legal de 05 dias, efetuar o paga-
mento do principal e suas cominações legais, constantes nos
autos, no valor de R$ 113,85 (cento e treze reais e oitenta e
cinco centavos), datado de 15/08/2.003 (conforme cálculo apre-
sentado pela credora), devidamente acrescidos até a data do
efetivo pagamento, valor este originário da(s) certidão(ões) de
dívida ativa sob n.º 124.043, datada de 10.12.1.995. CUMPRA-
SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza-PR.,
aos 09 de junho de 2004. Eu,______________________, MA-
RISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscre-
vi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURICIO PAZINI,  COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.
O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz de Direito DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos, situado na Av. Bruno Zuttion, 3615,
na cidade de Realeza-PR., tramitam os autos de EXECUCAO
FISCAL, sob o n.º 57/2003, em que é exequente FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado MAURI-
CIO PAZINI, CITA o executado Mauricio Pazini, em lugar in-
certo e não sabido, do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo legal de 05 dias, efetuar o pagamento do princi-
pal e suas cominações legais, constantes nos autos, no valor de
R$ 19.185,39 (dezenove mil, cento e oitenta e cinco reais e
trinta e nove centavos), datado de 15/04/2.003, devidamente
acrescidos até a data do efetivo pagamento, valor este originá-
rio da(s) certidão(ões) de dívida ativa sob n.º 02688917-0, da-
tada de 12/02/2.003. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Realeza-PR., aos 15 de junho de 2004.
Eu,______________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA LUIZ DA SILVA RODRIGUES-ME, na
pessoa de seu representante legal Sr. Luiz da Silva Rodrigues.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16, de setembro, de 2004, às
15h00min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 30, de setembro, de 2004, às
15h00min, não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 56/2002, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA ESTAUDAL e executado
LUIZ DA SILVA RODRIGUES-ME.
 BEM: - 20 (vinte) conjuntos de cozinha americana c/gavetei-
ro, em cerejeira, com os seguintes componentes acoplados:
balcão c/ 1,60mts; paneleiro c/ 0,40mts; armário c/ 1,20 mts;
gaveteiro c/ mesinha 0,40mts.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sr.
Luiz da Silva Rodrigues.
AVALIAÇÃO: Valor unitário R$ 280,00 (duzentos e oitenta
reais), perfazendo um total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seis-
centos reais), em 20/10/2.003, a ser atualizado na data da pra-
ça.   VALOR DA DÍVIDA:  R$ 4.864,87 (quatro mil, oitocen-
tos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), em 06/
06/2.003, a ser atualizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os devedores LUIZ
DA SILVA RODRIGUES-MR, na pessoa de seu representante
legal Sr. Luiz da Silva Rodrigues, e sua esposa, se casado for se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Re-
aleza, aos 12 de maio de 2004. Eu____  MARISTELA FABRÍ-
CIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA INDUSTRIA DE MÓVEIS SIMIONATTO
LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr. Genuino Simi-
onatto.
Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
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faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03, de novembro, de 2004, às
13h30min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 17, de agosto, de 2004, às 13h30min,
não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 27/1997, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado  INDUSTRIA DE MÓVEIS SIMIONATTO
LTDA.
BEM: - 19 (dezenove) conjunto de cozinha americana tamanho
médio, com balcão de um metro e sessenta centímetros, mais
aereo de um 1,60cm, mais paneleiro e gaveteiro, em cerejeira.

DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sr.
Genuino Simionatto.
AVALIAÇÃO: Total geral R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oi-
tenta reais), em 12.05.1.997, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 5.402,91 (cinco mil, quatrocentos e
dois reais e noventa e um centavos), em 05/03/2.004, a ser atu-
alizado na data da praça. ÔNUS: Não consta nos autos.
  INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor INDUS-
TRIA DE MÓVEIS SIMIONATTO LTDA, na pessoa de seu
representante legal Sr. Genuino Simionatto, e sua esposa, se
casado for se porventura não forem encontrados para intima-
ção pessoal. Realeza, aos 29 de junho de 2004. Eu__ __ MA-
RISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscre-
vi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA INDUSTRIA DE MÓVEIS SIMIONATTO
LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr. Genuino Simi-
onatto.
 Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03, de novembro, de 2004, às
14h00min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 17, de agosto, de 2004, às 14h00min,
não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o primei-
ro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Rea-
leza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 45/1995, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado  INDUSTRIA DE MÓVEIS SIMIONATTO
LTDA.
 BEM: - Uma máquina para benefício de arroz marca LUCA-
TO, com dois trievros e polidor com motor usado, em bom es-
tado de conservação.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sr.
Genuino Simionatto.
AVALIAÇÃO: Total geral R$ 8.000,00 (oito mil reais), em
07.12.1.995, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 12.412,98 (doze mil, quatrocentos e
doze reais e noventa e oito centavos), em 05/03/2.004, a ser
atualizado na data da praça.ÔNUS: Não consta nos autos.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor INDUS-
TRIA DE MÓVEIS SIMIONATTO LTDA, na pessoa de seu
representante legal Sr. Genuino Simionatto, e sua esposa, se
casado for se porventura não forem encontrados para intima-
ção pessoal. Realeza, aos 29 de junho de 2004. Eu____ MA-
RISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscre-
vi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO SÓCIO INCLUÍDO NO POLO
PASSIVO Sr. GILBERTO JOSÉ BERNARDI, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS.
O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz de Direito DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos, situado na Av. Bruno Zuttion, 3615,
na cidade de Realeza-PR., tramitam os autos de EXECUCAO
FISCAL, sob o n.º 049/2002, em que é exequente FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado MÓVEIS
BERSATTI LTDA, GILBERTO JOSÉ BERNARDI e GILMAR
JOSÉ BERNARDI, CITA o sócio incluído no pólo passivo Sr.
GILBERTO JOSÉ BERNARDI, em lugar incerto e não sabido,
do inteiro teor da presente ação, bem como para no prazo legal
de 05 dias, efetuar o pagamento do principal e suas comina-
ções legais, constantes nos autos, no valor de R$ 1.718,41 (um
mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e um centavos), data-
do de 01/08/2.002, devidamente acrescidos até a data do efeti-
vo pagamento, valor este originário da(s) certidão(ões) de dívi-
da ativa sob n.º 02624030-1, datada de 23/05/2002. CUMPRA-

SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza-PR.,
aos 10 de março de 2004. Eu,______________________,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subs-
crevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE GUILHERME PREUSS FILHO,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz de Direito DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.F A Z
S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, situado na Av. Bruno Zuttion, 3615, na cidade
de Realeza-PR., tramitam os autos de EXECUCAO FISCAL,
sob o n.º 050/2003, em que é exequente FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado GUILHERME
PREUSS FILHO, CITA o executado GUILHERME PREUSS
FILHO, em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da pre-
sente ação, bem como para no prazo legal de 05 dias, efetuar o
pagamento do principal e suas cominações legais, constantes
nos autos, no valor de R$ 21.935,44 (vinte e um mil, novecen-
tos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), datado
de 15/03/2003, devidamente acrescidos até a data do efetivo
pagamento, valor este originário da(s) certidão(ões) de dívida
ativa sob n.º 02680833-2 e 02680834-0, datadas de 13/01/2003.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Re-
aleza-PR., aos 10 de março de 2004.
Eu,______________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

    FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO MARTINI-ME, na pes-
soa de seu representante Sr. Pedro Martini, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS.  O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz
de Direito DA COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO
PARANÁ.F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos, situado na Av. Bruno Zuttion,
3615, na cidade de Realeza-PR., tramitam os autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob o n.º 37/2001, em que é exequente FA-
ZENDA NACIONAL e executado PEDRO MARTINI-ME,
CITA a executada PEDRO MARTINII-ME, na pessoa de seu
representante legal Sr. Pedro Martini, em lugar incerto e não
sabido, do inteiro teor da presente ação, bem como para no
prazo legal de 05 dias, efetuar o pagamento do principal e suas
cominações legais, constantes nos autos, no valor de R$
2.992,23 (dois mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte e
três centavos), datado de 31/07/2000, devidamente acrescidos
até a data do efetivo pagamento, valor este originário da(s)
certidão(ões) de dívida ativa sob n.º 906980032229-20, datada
de 30/06/1.998. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Realeza-PR., aos 15 de junho de 2004.
Eu,______________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GILBERTO JOSÉ
BERNARDI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM. Juiz de Direito DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos, situado na Av. Bruno Zuttion, 3615,
na cidade de Realeza-PR., tramitam os autos de EXECUÇÃO
FISCAL, sob o n.º 35/2002, em que é exequente FAZENDA
NACIONAL e executado MOVEIS BERSATTI LTDA e GIL-
BERTO JOSÉ BERNARDI, CITA o executado GILBERTO
JOSÉ BERNARDI, em lugar incerto e não sabido, do inteiro
teor da presente ação, bem como para no prazo legal de 05
dias, efetuar o pagamento do principal e suas cominações le-
gais, constantes nos autos, no valor de R$ 4.811,73 (quatro mil,
oitocentos e onze reais e setenta e três centavos), devidamente
acrescidos até a data do efetivo pagamento, valor este originá-
rio da(s) certidão(ões) de dívida ativa sob n.º 90301000098-68,
datada de 24/07/2.001. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Realeza-PR., aos 14 de junho de 2004.
Eu,______________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

    FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE ADELAR FLORENCIO, COM
PRAZO DE 30(trinta) DIAS.
O DOUTOR  FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Comarca
de Realeza, Estado do Paraná.
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de ADOÇÃO C/C PEDIDO DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO
PODER, sob o nº 000040/2004, em que é requerente F.S.S. e
outros, e menor D.F.F.F., tendo o presente edital a finalidade
de CITAÇÃO do genitor do menor Sr., ADELAR FLOREN-
CIO, do inteiro teor da presente ação, bem como para que no
prazo de 10(dez) dias, querendo, conteste a presente ação, vide
Art. 285 - “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu  como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, para que
não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Pa-
raná, aos 15 de junho de 2004. Eu,
_______________________MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã - que digitei - imprimi e subscreví.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE      REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CELITA GULART, COM
PRAZO DE 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR  FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Comarca
de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de GUARDA, sob o nº 000053/2004, em que é requeren-
te MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ., e
requerido CELITA GULART, tendo o presente edital a finali-
dade de CITAÇÃO da Sra., CELITA GULART, do inteiro teor
da presente ação, bem como para que no prazo de 10(dez) dias,
querendo, conteste a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, para que não aleguem ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lu-
gar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 01 de
julho de 2004. Eu, _______________________CARLY TERE-
ZINHA NOTTA – Escrivã Designada- que digitei - imprimi e
subscreví.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

 Expediente Judiciário
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 338/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
requerido IVANDIRA RUHOFF DE CAMPOS, que tramita
perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual
decretou a interdição de IVANDIRA RUHOFF DE CAMPOS,
declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) a senhora IVAN-
DIRA RUHOFF DE CAMPOS. Dado passado nesta cidade e
Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 28 de junho de
2004. Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

         JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Expediente Judiciário
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 201/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
requerido MAXIMINO SILVEIRA DA COSTA, que tramita
perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual
decretou a interdição de MAXIMINO SILVIERA DA COSTA,
declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a)
LOURENÇO DA COSTA. Dado passado nesta cidade e Co-
marca de Realeza, Estado do Paraná, aos 29 de março de 2004.
Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

 Expediente Judiciário
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

  F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 361/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
requerido FRANCISCO SALDANHA, que tramita perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a
interdição de FRANCISCO SALDANHA, declarando-a abso-
lutamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomean-
do-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) ORIDES SALDA-
NHA. Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Esta-
do do Paraná, aos 29 de março de 2004. Eu,
__________________, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA –
Escrivã – digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

 Expediente Judiciário
 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
 JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 394/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
requerido LUIZ CARLOS DA ROSA, que tramita perante este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a
interdição de LUIZ CARLOS DA ROSA, declarando-a absolu-
tamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-
lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) SUELI LEMOS. Dado
passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná,
aos 08 de junho de 2004. Eu, __________________, MARIS-
TELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

  FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO N.º 031/2004

PRAZO : 30 DIAS

 -Autos: nº132/1997
-Natureza: Interdição.

-Requerente: Neuza Aparecida de Carvalho
-Interditando: Luiz Aparecido Carvalho.

-Finalidade: FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este R. Juízo tramitou
os autos de Interdição, conforme os termos acima especifica-
dos, e que através da sentença prolatada pela MM. Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. Patrícia de Mello Bronzetti, em
15.04.2004, que transitou em julgado em 05.05.2004, foi de-
clarado por este Juízo a INTERDIÇÃO de LUIZ APARECIDO
CARVALHO, brasileiro, solteiro nascido em 17.08.1965, filho
de Antônio Bernardo Aparecido Carvalho e Georgina Leite,
portador de anomalia psíquica de caráter permanente, não ten-
do o mesmo condições de gerir sua pessoa ou administrar seus
bens, sendo-lhe nomeado como curadora a Sra. MARIA APA-
RECIDA DE PAIVA. Declaro o interditando incapaz de exer-
cer, por si só, as atividades da vida diária e do trabalho. Face a
ausência de comprovação de bens em nome do interditando,
dispenso, desde logo, a especialização em hipoteca legal. Em
obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com inter-
valo de 10 (dez) dias. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou a MMª. Juíza de Direito que se expedisse o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
 CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
junho do ano dois mil e quatro 908.06.2004).
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

 PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

Ribeirão Claro
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COMARCA DE RIO NEGRO- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM Juíza de Direito

da vara criminal da comarca de Rio Negro, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital

virem ou dele conhecimento tiverem  que por este juízo trami-

tam os autos de Processo Crime  nº 12/04 Traslado que a Justi-

ça Pública move contra  PERES ROBERTO SILVA ROSA, bra-

sileiro, casado, sem profissão definida,  portador do RG nº

7.199.576-3/Pr, nascido aos 17.09.78 em Curitiba/Pr, filho de

Clodomiro Lima da Rosa e de Maria Terezinha Silva da Rosa,

residente na Rua Alaor Antunes do Livramento  snº,  Bairro

Bom Jesus, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não

sabido, incurso nas penas do Art  157 § 2º inciso I, II e V, cc.

Art 61inciso I do CP e Art 157  § 3º ( 2ª parte)  cc. Art 29 e 61,

inc I todos do CP conjugados com Art  1º, inc II da Lei 8072/90

em concurso formal. E não sendo possível citá-lo  pessoalmen-

te, CITA-O através do presente edital para que compareça pe-

rante este Juízo no dia 11 de agosto de 2004  às  13:00  horas a

fim de ser interrogado e acompanhar  todos os demais atos do

processo até final julgamento.  Dado e passado nesta cidade e

comarca de Rio Negro/Pr, aos 8/7/2004 Eu, Luci Richter, auxi-

liar de cartório juramentada  o digitei e  subscrevi.

Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Dra Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo , MM Juíza de Direito

da vara criminal da comarca de Rio Negro, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital

virem ou dele conhecimento tiverem  que por este juízo trami-

tam os autos de Processo Crime  nº 24/99  que a Justiça Pública

move contra  LUCIANO AMARO GREGÓRIO, vulgo Maurí-

cio ,  brasileiro, solteiro, servente, filho de Osvaldo Amaro

Gregório e de Tereza Procheira  Gregório,  nascido em Joinvi-

lle/Sc aos 25.05.80,  residente na COHAB em Nova

Esperança,Quadra 23, lote 03,Rio Negrinho/Sc, atualmente  em

lugar incerto e não sabido, condenado por infração do Art 155

§ 4º incisos I e IV  do CP  à pena de dois ( 02 ) anos de reclusão

e recolhimento de  10 dias-multa, pena privativa de liberdade a

ser cumprida sob regime aberto , beneficiado com SURSIS por

dois anos mediante cumprimento das condições impostas na

sentença ; e não sendo possível intimá-lo   pessoalmente, INTI-

MA-O  através do presente edital para que compareça perante

este Juízo no dia 01 de setembro de 2004  às 13:00  horas para

fins de audiência admonitória e início do cumprimento das obri-

gações impostas.  Dado e passado nesta cidade e comarca de

Rio Negro/Pr, aos quinta-feira, 8 de julho de 2004. Eu, .Luci

Richter, auxiliar de cartório juramentada  o digitei e  subscrevi.

Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo

Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 15 (quinze) dias

A  Doutora Carmen Lucia Rodrigues Ramajo, Juíza de Direito

da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná,

na forma da Lei, etc.FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou

do presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juí-

zo tramitam os autos de Processo Crime n.º 45/99, que a Justi-

ça Pública move contra JOEL GOMES,brasileiro, solteiro, nas-

cido aos 28.08.79 em Mafra/Sc, filho de Francisco Gomes e de

Lindacir Gomes, residente em Tijuco Preto, na chácara do Ani-

binha, nesta Comarca; e ACIR APARECIDO  MORAIS DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos 30.08.78 em Rio

Negro/Pr, filho de Adão Morais dos Santos e de Salete de Fáti-

ma Morais dos Santos, residente em Tijuco Preto, em frente à

Boate Malvinas, nesta cidade, ambos atualmente em lugar in-

certo, e não sendo possível intimá-los pessoalmente, INTIMA-

OS através do presente edital, dos termos da r. sentença de fls.

160/171, datada de 21/05/03, que condenou os réus nas penas

do art. 157, § 2º, incisos I e II, cc. art. 14,inciso II, art 29  todos

do Código Penal  ao pagamento das custas processuais, sendo

o réu JOEL GOMES  sentenciado à pena de 02 ( dois ) anos, 09

( nove) meses e 18 ( dezoito )  dias de reclusão e recolhimento

de  07 (sete) dias-multa – cada um no valor de um trigésimo do

salário mínimo, regime inicial  para cumprimento da pena pri-

vativa de liberdade o aberto ( de acordo  c/art 33 § 2º, alínea c

e § 3º do CP com condições de cumprimento já fixadas na sen-

tença; e o réu ACIR APARECIDO MORAIS DOS SANTOS

sentenciado à pena de 02 ( dois ) anos, 09 ( nove) meses e 18 (

dezoito )  dias de reclusão e recolhimento de  07 (sete) dias-

multa – cada um no valor de um trigésimo do salário mínimo,

regime inicial  para cumprimento da pena privativa de liberda-

de o aberto ( de acordo  c/art 33 § 2º, alínea c e § 3º do CP com

condições de cumprimento já fixadas na sentença;deferido  di-

reito de recorrerem em liberdade; prazo dez dias  para recolhi-

mento das custas/multa.Ficam os réus cientes de que no prazo

de 05 cinco dias, contados a partir do término do prazo do pre-

sente edital, poderão os mesmos, querendo, recorrer da

sentença.Dado e passado nesta cidade e comarca de Rio Ne-

gro, Estado do Paraná, aos8/7/2004. Eu, Luci Richter,

aux.cart.jur  o digitei e subscrevi.

Carmen Lucia Rodrigues Ramajo

Juíza De Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 90 (noventa) dias

Autos 47/01 – Traslado

Réu : DAVI SOUZA CZECK

A Doutora Carmen Lucia Rodrigues Ramajo, Juíza de Direito

da Vara Criminal da comarcade Rio Negro, Estado do Paraná,

na forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou

do presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juí-

zo tramitam os autos de Processo Crime n.º 47/01 Traslado ,

que a Justiça Pública move contra DAVI SOUZA CZECK ,

brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 23.07.82 em Quitan-

dinha/Pr,  filho de Rubens Ferreira Czeck e de Maria Ladi Cze-

ck, RG nº 8328831-0-Pr,  residente na localidade de Lagoa

Verde, na Estrada Secundária a 500 metros do Lingüiça adiante

da igreja,  em Quitandinha/Pr, atualmente em lugar incerto, e

não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O atra-

vés do presente edital, dos termos da r. sentença de fls. 204/

216, datada de 18/11/2002, que o condenou, por infração do

art 157 § 2º incisos I e II do Código Penal – em relação às

vítimas  João Leal Soares e Zenaide Matos Soares – à pena de

05 ( cinco) anos, 04 ( quatro) meses de reclusão e pagamento

de 20 ( vinte) dias-multa, pena privativa de liberdade a ser cum-

prida sob regime semi-aberto com base no Art 33 § 1º letra b e

Art 35 ambos do Código Penal , condenado ainda ao pagamen-

to das custas processuais pro-rata. Fica o réu ciente de que no

prazo de 05  dias, contados a partir do término do prazo do

presente edital, poderá o mesmo, querendo, recorrer da

sentença.Dado e passado nesta cidade e comarca de Rio Ne-

gro, Estado do Paraná, aos 8/7/2004. Eu,

________________Luci Richter, aux.cart.jur o digitei e subs-

crevi.

Carmen Lucia Rodrigues Ramajo

Juíza De Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALESSANDRO COSME

DA SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-

tam os autos nº 000134/2003, de ação de INTERDI•AO, re-

querida por EUGENIA NAVI contra ALESSANDRO COSME

DA SILVA, e, de acordo com a sentença proferida às fls.42/43,

foi decretada a INTERDIÇÃO de ALESSANDRO COSME DA

SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-

almente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a

Srª. EUGENIA NAVI, brasileira, casada, do lar, residente e

domiciliada nesta cidade, na Rua Franklin Unbehaun, nº 326,

Jardim Monte Carlo I. E PARA QUE CHEGUE AO CONHE-

CIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALE-

GAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL,

QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPREN-

SA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS, FICAN-

DO DISPENSADA A PUBLICAÇÃO EM JORNAL LOCAL.

A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-

DICIÁRIA GRATUITA.

Rolândia, 23 de junho de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, fun-

cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA

Juiz de Direito.

COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL

 EDITAL DE CITAÇÃO do denunciado SÉRGIO JOSÉ

DOS SANTOS

O Dr. Paulo Bizerril Tourinho, Juiz de Direito da Vara Crimi-

nal de São João do Triunfo, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar  pessoalmente o denunciado SÉRGIO

JOSÉ DOS SANTOS brasileiro, amasiado, filho de Divair Te-

rezinha Valomi dos Santos, natural de Ponta Grossa– Pr, nasci-

do aos 27.03.1972, atualmente se encontra em lugar incerto e

não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida con-

tra o mesmo, incursando-o nas sanções do artigo155, § 4º, inci-

so I, do Código Penal, e INTIMA-O para comparecer perante

este Juízo de Direito da Comarca de São João do Triunfo-Pr,

sito à rua Francisco Neves Filho nº 75, no dia 24 de agosto de

2004, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e se ver proces-

sar nos autos de processo criminal nº 07/04. E para que chegue

ao conhecimento dos réus, mandou expedir o presente edital,

com o prazo de trinta (30) dias, que será contado da data da

publicação no Diário da Justiça do Paraná. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de São João do Triunfo, Paraná, aos

vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.

Eu,                                           (Luiz Carlos Deina), Escrivão

do Crime, que o datilografei e subscrevi.

PAULO BIZERRIL TOURINHO

Juiz de Direito

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA”

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - EVERSON ALEXAN-

DRE DA COSTA DE LIMA. PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara

Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,

etc,  F A Z     S A B E R      que perante este Juízo e Cartório

processam os termos dos autos nº 160/2003 de Ação de Interdi-

ção, que é requerente O Ministério Público do Estado do Para-

ná, em favor de Nelson Alves de Lima, e requerido Everson

Alexandre da Costa de Lima, tendo sido a lide julgada proce-

dente, e decretada a Interdição do requerido, sendo-lhe nome-

ado Curador o requerente Nelson Alves de Lima, sendo a causa

da Interdição : portador da doença mental sob o nº CID 10 -

F72.1, e os limites da Curatela : para todos os atos da vida

civil. Assim, determinou a expedição deste edital a ser publica-

do pela imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do Có-

digo de Processo Civil.

 São José dos Pinhais, 26 de fevereiro de 2004. Eu

_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça

Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-

LIS-PR

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES

CRIMINAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉUALEXANDRE FERREIRA

BENATTI - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR -

MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar  pessoalmente o réu   ALEXANDRE

FERREIRA BENATTI, brasileiro, solteiro, vendedor, natural

de Santo André-SP., nascido em 12/07/1973, filho de Luiz An-

tonio Benatti e Iraci Benedita Ferreira Benatti, RG n.

23.361.655-X/SP., então residente na Rua das Violetas, n. 30,

Jardim Casagrande, nesta cidade, atualmente em lugar incerto,

pelo presente cita-o e Intima-o a comparecer perante este Juí-

zo, em o Edifício do Fórum local, no dia 31 de agosto de 2004,

às 14:35 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos

os demais termos do processo a que responde, em virtude da

denúncia oferecida pelo r. Ministério Público desta Comarca

em data de 03 de março de 2004, como incurso nas disposições

do art. 7º  inciso IX, c/c parágrafo único, da Lei n. 8.137/90,

referente aos autos de Processo Crime n. 12/04 , cuja denúncia

foi recebida em 10 de março de 2004.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-

do do Paraná, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil

e quatro (02.07.2004). Eu, _______________________(Mara

Cristina Galles Calsavara), Escrivã do Crime que digitei e subs-

crevi.

   FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR

 Juiz de Direito

Sertanópolis

São José dos Pinhais

São João do Triunfo

Rolândia

Rio Negro


